
n° 141-E, quinta-feira, 9 de agosto de 2001 Diário da justiça
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos
PROC. N” TST-RC-774.258/2001.0 TST

REQUERENTE : RONALDO DE ASSIS MOREIRA 
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO NEVES
REQUERIDO : JUIZ CORREGEDOR, EM EXERCÍCIO,

DO TRT DA 4’ REGIÃO
D E S P A C II O

O requerente ajuizou, neste Tribunal, Reclamação Corrci- 
cionai (Proc. n° RC 766.124/2001.1), obtendo despacho no dia 6 deste 
mês, que indeferiu medida liminar e determinou celeridade na apre
ciação do Mandado de Segurança, que tramita pelo e. TRT do Rio 
Grande do Sul.

Por outra via processual, o mesmo autor ingressou com nova 
reclamação correicional, objetivando alterar despacho anterior.

No fundo, são ações caracterizadas pela conexão, preten
dendo o mesmo alvo, isto é. a liberação do jogador profissional, para 
que possa celebrar compromisso com outro clube.

Indefiro a liminar, por incabível, determinando o proces
samento do pedido, na forma da lei.

Rcmeta-sc cópia da inicial ao requerido, devendo prestar 
informações no prazo de dez dias.

Intime-se. Publique-sc.
Brasília, 25 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RC-774.260/2001.5

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 17a RE

GIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de liminar 
contra ato do Exm° Sr. Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do 
Trabalho da 17* Região, que deferiu o  pedido de scqücstro dc verbas 
públicas para a quitação do Precatório Judicial n° P-21/1999 (fls. 
8/10), cujo valor original é de RS 153.012,63 (cento c cinqüenta c três 
mil, doze reais e sessenta c três centavos), tendo em vista a ina
dimplência da Fazenda Pública.

O requerente sustenta, cm síntese, que o ato impugnado 
ofende o artigo 100. § 2“, da Constituição Federal, que somente 
admite o sequestro de verbas públicas na hipótese de preterição do 
direito dc preferência e não no caso dc não-pagamento do precatório, 
hipótese dos autos.

O Instituto pretende, então, que seja deferida a medida li- 
minarmente para sustar a ordem de sequestro em questão.

O Exmo. Sr. Ministro Maurício Corrêa, nos autos da Rc- 
clamação-STF n° 1876, deferiu liminar para suspender a execução das 
ordens de sequestro destinadas à satisfação dos créditos relativos aos 
processos n°s RC-734.100/2001. RC-734.101/2001, RC- 
734.102/2001, RC-734.103/2001 c RC-734.466/2001, até o julgamen
to final da reclamação, ao entendimento dc que a Emenda Cons
titucional n° 30/2000 não autoriza o seqüestro dc verbas para a sa
tisfação dc precatório de natureza alimentar além dos casos em que se 
desobedeceu à ordem cronológica.

Assim sendo, defira a liminar requerida, suspendendo a de
cisão que determinou o seqüestro dos valores destinados ao paga
mento do Precatório P-21/1999.

Comunique-se, com urgência, ã autoridade requerida do teor desta 
decisão, solicitando-lhe, ainda, as informações que se fi/erem necessárias ao 
exame da presente reclamação correicional. cientificando o reclamante. 

Publique-sc.
Brasília, 25 dc julho dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente no exercício da Corrcgcdoria-Gcral da Justiça 

do Trabalho

PROC. N” TST-RC-772.875/2001.8

REQUERENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR : DR. ROS1BEL GUSMÃO CROCETT1 
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
________________ DA 15' RÉGÍÂO

D E S P A C H O
Tratam-se, os preseptís.autos,.de reclamação correicional 

apresentada pelo Departamento dc Ágtias c Energia Elétrica - DAEE, 
visando à concessão dc medida liminar contra ato do Exm° Sr. Juiz- 
Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região (fls, 
146/147), que deferiu o pedido de seqüestro dc verbas públicas for
mulado por José António Maximiano. para a quitação do Precatório 
Judicial n° 00.726/97-9-PME, cujo ofício requisitório data dc 
14.11.97, tendo cm vista a quebra da ordem cronológica dos re
quisitórios.

O requerente sustenta, em síntese, que o ato impugnado 
ofende os artigos 100, § 2°. 165 e 5". inciso I.XIX, da Constituição 
Federal, 730 c 731 do Código de Processo Civil e os dispositivos da 
Lei n° 1.533/51. argumentando que não houve inversão da ordem 
cronológica dos precatórios, pois o pagamento do débito trabalhista à 
Adilcc Aparecida de Melo Fabrão ocorreu por decisão administrativa 
em dezembro de 1997, antes da emissão do ofício requisitório n° GP-
00.093/98-5 PME, datado de 19.02.98. Alega que o aludido débito 
decorreu de indenização de horas extras paga a alguns empregados, 
dentre os quais foi beneficiado o próprio José Antônio Maximiano, o 
que afasta a hipótese de preterição do direito de preferência.

O Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE requer, 
assim, a suspensão imediata da ordem dc seqüestro dc rendas do 
Estado.

De acordo com o disposto no art. 17, inciso lí, do Regimento 
Interno da Corregcdoria-Gcral da Justiça do Trabalho, o Corregedor 
ordenará ”a suspensão do ato motivador do pedido, quando for re
levante o fundamento, e do ato impugnado puder resultar a ineficácia 
da medida, caso seja deferida”.

No presente caso não há que se falar cm relevância do 
fundamento da medida liminar, uma vez que, conforme consignado 
no r. despacho requerido, o exeqücnte foi preterido no seu direito de 
preferência. Isso porque, emitido o ofício requisitório para a quitação 
do Precatório Judicial dc José Antônio Maximiano (n° 00.726/97-9- 
PME), cm 14.11.97, não poderia o ora requerente efetuar o paga
mento do débito trabalhista referente ao processo movido por Adilce 
Aparecida de Melo Fabrão, cuja emissão do ofício requisitório n° GP-
00.093/98-5 PME se deu cm 19.02.98, cm detrimento da preferência 
assegurada ao excqüente.

A alegação do requerente dc que o pagamento do débito 
relativo à empregada Adilce Aparecida dc Melo Fabrão sc deu ad
ministrativamente, antes da emissão do correspondente ofício requi
sitório n° GP-00.093/98-5 PME, não o socorre, pois o débito do 
excqüente José Antônio Maximiano constava dc ofício requisitório 
anterior c deveria ter sido saldado prioritariamente, nos termos do § 
2° do art. 100 da Constituição Federal.

A tese do requerente não pode ser acolhida, pois ensejaria 
medidas visando a descumprir os mandamentos do art. 100 da Cons
tituição Federal, bastando ao ente público quitar débitos trabalhistas 
reconhecidos judicialmente antes da emissão do ofício requisitório 
para não haver inversão da ordem cronológica relativa a precatório 
emitido em data anterior.

Ainda que assim não fosse, o seqüestro dos bens do re
querente estaria autorizado, na medida cm que o precatório do em
pregado José António Maximiano não foi quitado no prazo legal, 
pois, emitido o ofício requisitório em novembro de 1997, o de
mandado deveria ter saldado a dívida até o fim do exercício de 1999, 
o que inocorreu.

É de se notar que a discussão relativa à possibilidade de 
seqüestro nas hipóteses dc não-inclusão dc dotação orçamentária ou 
pagamento a menor de precatórios vinha gerando controvérsia.

O próprio Provimento n" 3/98 desta Corregedoria determinou 
que os Tribunais Regionais do Trabalho não mais autorizassem o 
seqüestro nos casos de não-inclusão no orçamento das verbas re
lativas a precatórios ou pagamento a menor, pois a Medida Liminar 
concedida na ADIN n° 1.662-7 entendeu que esses casos não se 
equiparavam ao preterimento do direito de preferência.

Não obstante, o referido entendimento não prevalece, tendo 
em vista a edição da Emenda Constitucional n° 30/2000, que acres
centou o art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
prevendo, expressameme, o seqüestro de recursos financeiros da en
tidade executada, também para os casos cm que estiver "vencido o 
prazo ou cm caso dc omissão no orçamento”.

Esse, inclusive, é o entendimento prevalente nesta Corte Su
perior, conforme demonstra a ementa do processo RXOF-MS- 
414.838/98.3, a seguir transcrita:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SE
QÜESTRO. ATUALIZAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
30/2000

1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz Pre
sidente do TRT da 13* Região que determina o seqüestro dc crédito 
trabalhista cm valor desatualizado. Acórdão concessivo da ordem 
determinando o seqüestro da 'quantia correspondente à atualização'.

2. O pagamento atualizado do débito trabalhista junto à  Fa
zenda Pública é hoje imperativo constitucional expresso (nova re
dação ao art. 100, § Io, da Constituição da República introduzida pela 
Emenda Constitucional n° 30, dc 13 dc setembro dc 2000, dc apli
cação imediata aos processos em curso).

3. Tratando-se de precatório pendente quando da promul
gação da EC. n° 30/2000, é permitido o 'seqüestro dc recursos fi
nanceiros da entidade executada', suficientes â satisfação do crédito, 
independentemente de novo precatório, desde que vencido o prazo 
para pagamento, ou seja, sc não intcgralmcntc resgatado o débito até 
o final do exercício seguinte (art. 78, § 4°, do ADCT da CF/88, com 
a redação da Emenda Constitucional n° 30, dc 13 de setembro de 
2000).

4. Recurso de ofício a que se nega provimento.” (RXOFMS- 
4 14.838/98, Tribunal Pleno, Relator Ministro João Orcslcs Dalazen, 
julg. 05.10.2000)

Seção 1 6 5 9
--------------------------------------------------------------  « Í H K

Quer sc analise a questão sob o prisma da preterição do 
j direito dc preferência do autor, por inversão da ordem cronológica, 
; quer pela ausência de quitação do precatório no prazo legal, ausente 
í o funtus boni íuris, requisito indispensável para o deferimento da 

pretendida liminar c suspensão do ato que determinou o seqüestro dc 
verbas do pcticionantc. Isso porque o seqüestro determinado pela 
autoridade requerida encontra-se amparado por lei, mais precisamente 
pelo § 2° do art. 100 da Constituição Federal c pelo art. 78, § 4°, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Por lodo o exposto, INDEFIRO a presente liminar, deter
minando que o requerente junte aos autos, no prazo dc 5 (cinco) dias, 
as cópias necessárias ã formação destes autos, de que trata o art. 16 
do Regimento Interno da Corregcdoria-Gcral da justiça do Traba
lho.

Publique-sc.
Brasília, 23 de julho dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente no exercício da Corregedoria-Gcral da Justiça 

do Trabalho

PROC. N” TST-RC-772.877/2001.5

REQUERENTE . DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER 
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO 

D E S P A C H O
Tratam-se, os presentes autos, de reclamação correicional 

apresentada pelo Departamento de Águas c Energia Elétrica - DAEE, 
visando à  concessão dc medida liminar contra ato do Exm° Sr. Juiz- 
Presidcntc do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15“ Região (fls. 
138/139), que deferiu o pedido de scqUe.stro dc verbas públicas for
mulado por José Valdcmir Sarduelli, para a quitação do Precatório 
Judicial n” 00.725/97-6-PME, cujo ofício requisitório data dc 
07.11.97, tendo em vista a quebra da ordem cronológica dos re
quisitórios.

O requerente sustenta, cm síntese, que o ato impugnado 
ofende os artigos 100, § 2°, 165 e 5°, inciso LXIX, da Constituição 
Federal, 730 e 731 do Código de Processo Civil e os dispositivos da 
Lei n" 1.533/51, argumentando que não houve inversão da ordem 
cronológica dos precatórios, pois o pagamento do débito trabalhista à 
Adilce Ãparecida dc Melo Fabrãó ôcorreu por decisão administrativa 
em dezembro de 1997, antes da emissão do ofício requisitório n° GP-
00.093/98-5 PME, datado dc 19.02.98. Alega que o aludido débito 
decorreu dc indenização dc horas extras paga a alguns empregados, 
dentre os quais foi beneficiado o próprio José Valdcmir Sarduelli, o 
que afasta a hipótese de preterição do direito dc preferência.

O Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE requer, 
assim, a suspensão imediata da ordem dc seqüestro dc rendas do 
Estado.

De acordo com o disposto no art. 17, inciso II, do Regimento 
Interno da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, o Corregedor 
ordenará "a suspensão do ato motivador do pedido, quando for re
levante o fundamento, e do ato impugnado puder resultar a ineficácia 
da medida, caso seja deferida”.

No presente caso não há que se falar em relevância do 
fundamento da medida liminar, uma vez que, conforme consignado 
no r. despacho requerido, o exeqücnte foi preterido no seu direito de 
preferência. Isso porque, emitido o ofício requisitório para a quitação 
do Precatório Judicial dc José Valdcmir Sarduelli (n° 00.725/97-9- 
PME), em 07.11.97, não poderia o ora requerente efetuar o paga
mento do débito trabalhista referente ao processo movido por Adilce 
Aparecida de Melo Fabrão, cuja emissão do ofício requisitório n° GP- 
00.093/98-5 PME se deu em data posterior, 19.02.98, cm detrimento 
da preferência assegurada ao exeqücnte.

A alegação do requerente de que o pagamento do débito 
relativo à empregada Adilcc Aparecida de Melo Fabrão se deu ad- 
minislrativamentc, antes da emissão do correspondente ofício requi
sitório n° GP-ÍXI.093/98-5 PME, não o ’socorre, pois o débito judicial 
do exeqücnte José Valdcmir Scarduelli constava de ofício requisitório 
anterior c deveria ter sido saldado prioritariamente, nos termos do § 
2° do art. 100 da Constituição Federal.

A tese do requerente não pode ser acolhida, pois ensejaria 
medidas visando a descumprir os mandamentos do art. 100 da Cons
tituição Federal, bastando ao ente público quitar débitos trabalhistas 
reconhecidos judicialmente tintes da emissão do ofício requisitório 
para não haver inversão da ordem cronológica relativa a precatório 
emitido cm data anterior.

Ainda que assim não fosse, o scqUcslro dos bens do re
querente estaria autorizado, na medida cm que o precatório do em
pregado José Valdemir Scarduelli não foi quitado no prazo legal, pois, 
emitido o ofício requisitório cm novembro dc 1997, o demandado 
deveria ter saldado a dívida até o fim do exercício dc 1999, o que não 
ocorreu.

É dc sc notar que a discussão relativa ã possibilidade dc 
seqüestro nas hipóteses de não-inclusão dc dotação orçamentária ou 
pagamento a menor dc precatórios vinha gerando controvérsia.

O próprio Provimento n” 3/98 desta Corregedoria determinou 
que os Tribunais Regionais do Trabalho não mais autorizassem o 
seqüestro nos casos dc não-inclusão no orçamento das verbas re
lativas a precatórios ou pagamento a menor, pois a Medida Liminar 
concedida na ADIN n” 1.662-7 entendeu que esses casos não se 
equiparavam ao preterimento do direito de preferência.

Não obstante, o referido' entendimento não prevalece, tendo 
em vista a edição da Entenda Constitucional n" 30/2000, que acres
centou o art. 78 do Ato das Disposições 'Constitucionais Transitórias,
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prevendo, expressamente, o scqücstro de recursos financeiros da en
tidade executada também para os casos em que estiver "vencido o 
prazo ou em caso de omissão no orçamento".

Esse, inclusive, é o entendimento prevalentc nesta Corte Su
perior, conforme demonstra a ementa do processo RXOF-MS- 
414.838/98.3, a seguir transcrita:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SE- 
QÜESTRO. ATUALIZAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 
30/2000

1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz Pre
sidente do TRT da 13* Região que determina o sequestro de crédito 
trabalhista em valor desatualizado. Acórdfio concessivo da ordem 
determinando o sequestro da ’quantia correspondente à atualização’.

2. O pagamento atualizado do débito trabalhista junto à Fa
zenda Pública é hoje imperativo constitucional expresso (nova re
dação ao art. 100, § Io, da Constituição da República introduzida pela 
Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000, de apli
cação imediata aos processos em curso).

3. Tratando-se de precatório pendente quando da promul
gação da EC. n° 30/2000, é permitido o ’seqüestro de recursos fi
nanceiros da entidade executada’, suficientes à satisfação do crédito, 
independentemente de novo precatório, desde que vencido o prazo 
para pagamento, ou seja, se não integralmentc resgatado o débito até 
o final do exercício seguinte (art. 78, § 4°, do ADCT da CF/88, com 
a redação da Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro dc 
2000).

4. Recurso de ofício a que se nega provimento." (RXOFMS- 
414.838/98, Tribunal Pleno, Relator Ministro João Orestcs Dalazen. 
julg. 05.10.2000)

Quer se analise a questão sob o prisma da preterição do 
direito dc preferência do autor, por inversão da ordem cronológica, 
quer pela ausência de quitação do precatório no prazo legal, ausente 
o fumus boni iuris, requisito indispensável para o deferimento da 
pretendida liminar c suspensão do ato que determinou o sequestro de 
verbas do peticionante. Isso porque o seqüestro determinado pela 
autoridade requerida encontra-se amparado por lei, mais precisamente 
pelo § 2o do art. 100 da Constituição Federal c pelo art. 78, § 4°, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Por todo o exposto, INDEFIRO a presente liminar, deter
minando que o requerente junte, no prazo dc 5 (cinco) dias, as cópias 
necessárias à formação destes autos, de que trata o art. 16 do Re
gimento Interno da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sob 
pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília, 23 de julho de 2001.

ALM1K PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no exercício da Corregedoria-Gcral da Justiça 

do Trabalho

PROC. N“ TST-RC-772.874/2001.4

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ROBERTO LEAL DOS 
SANTOS

REQUERIDO : TRT DA 17* REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de liminar, 
contra decisão que indeferiu liminar no Mandado de Segurança n° 
143/2001, que apontava irregularidades relativas à notificação do des
pacho proferido pelo juízo da execução, determinando a incorporação 
do reajuste de 84,32% nos vencimentos dos substituídos.

O requerente sustenta, em síntese, que o ato impugnado 
ofende os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 
contraditório, em face da irregularidade da notificação do despacho 
proferido pela juíza da execução, que determinou a incorporação do 
reajuste salarial em tela, na medida cm que o ato não foi realizado por 
oficial de justiça, mas pelo próprio advogado do requerido, impos
sibilitando o ajuizamento de embargos à execução.

O requerente alega, ainda, que o advogado do autor retirou 
os autos da secretaria do juízo, retendo-os por período superior ao 
permitido pela legislação c impossibilitando, dessa forma, o insur- 
gimenlo contra o despacho proferido pelo juízo da execução.

Inconforma-se, ainda, o requerente, contra supostas irregu
laridades nos cálculos apresentados e na lista de substituídos, onde 
constam servidores falecidos, fora do quadro da empresa e admitidos 
após a lesão do direito, bem como no tocante à incompetência da 
Justiça do Trabalho para ajtreciar pedidos posteriormente à implan
tação do Regime Jurídico Unico (Lei n“ 8.112/90) c deferir o reajuste 
cm questão em período posterior à data-basc da categoria, nos termos 
do Enunciado n° 322 do Colendo TST.

Por fim, o requerente insurge-sc contra a aplicação da multa diária 
determinada pela juíza de execução, para fins de cumprimento da obrigação 
dc fazer relativa à incorporação do reajuste salarial dc 84,32%, sustentando 
que a penalidade não pode incidir tintes do vencimento do prazo conferido 
pelo próprio despacho para satisfação da obrigação.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requer, assim, a sus
pensão imediata da decisão que determinou a incorporação do reajuste sa
larial dc 84,32% nos vencimentos dos reclamanlcs-suhstituídos, por enten
der procedente o pedido dc liminar deduzido no Mandado dc Segurança n” 
143/2ÍX) I, bem como a suspensão da multa de R$ KXLOOOJX) (ccin mil 
reais), por dia, imposta pelo juízo de execução.

De acordo com o disposto no art. 17, inciso II, do Regimento 
Interno da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, o Corregedor 
ordenará "a suspensão do ato motivador do pedido, quando for re
levante o fundamento, e tio ato impugnado puder resultar a ineficácia 
da medida, caso seja deferida”.
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Com relação à alegação de irregularidade relativa à noti
ficação do despacho que determinou a incorporação do reajuste de 
84,32% aos vencimentos dos reclamantes, prejudicando o ajuizamen
to de embargos à execução, razão não assiste ao requerente.

De acordo com os elementos constantes dos presentes autos, 
todas as questões debatidas no Mandado de Segurança n° 143/2001 c 
renovadas na presente reclamação correicional, relativamente às ir
regularidades nos cálculos apresentados, c quanto à lista dc subs
tituídos, à incompetência da Justiça do Trabalho quanto ao período 
posterior ao Regime Jurídico Único e à limitação do reajuste à dala- 
base da categoria, dizem respeito à fase dc execução e foram de
vidamente discutidas pelo requerente quando do ajuizamento dos em
bargos à execução e da interposição do agravo de petição c demais 
recursos subscqücntes.

O requerente foi devidamente notificado na fase de exe
cução, tanto que apresentou embargos à execução, discutindo os te
mas acima citados. Além disso, não restou demonstrado na petição 
inicial desta reclamação correicional qualquer irregularidade quanto à 
notificação do despacho que determinou a incorporação do reajuste dc 
84,32%, que, vale ressaltar, limitou-se a dar cumprimento ao título 
executivo judicial.

Assim sendo, não se vislumbra a plausibilidade do pedido 
em questão, pois foram assegurados ao requerente o devido pro
cesso legal c o amplo direito de defesa e contraditório, já que opor- 
tunizada a discussão em torno das referidas questões no momento 
processual adequado, qual seja na fase de execução da sentença.

Já com relação à imposição da multa diária de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), antes de vencido o prazo para incor
poração do reajuste de 84,32%, a liminar do mandado de segurança 
em tela merecia ser concedida parcialmentc, pois configurada ofen
sa ao direito líqüido e certo do requerente, o que justifica o aco
lhimento, em parte, da presente liminar.

De acordo com o r. despacho proferido pelo juízo da exe
cução. restou determinado o seguinte, verbis: Tendo em vista o pros
seguimento do feito, determino que a V. S", dentro de sua esfera de 
atribuição c competência, faça todos os atos necessários à incor
poração do percentual de 84,32% nos vencimentos dos substituídos, 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de imputá-la as sanções pe
nais cabíveis em face do não cumprimento.

Insta, ainda, salientar que aplica-se multa diária ao INSS, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia de atraso no cum
primento da obrigação de fazer determinada por este juízo, a partir de 
30 de junho de 2001, tendo como espeque o art. 644 do CPC.

Oportuno trazer à liça que os valores acima terão como 
consequência a devida apuração do crime dc responsabilidade, por
quanto há determinação judicial ordenando a respectiva incorpora
ção." (fls. 40)

Dc fato, o art. 644 do Código de Processo Civil autoriza a 
imposição de multa por dia de atraso nos casos em que, na execução, 
"o credor pedir o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, 
determinada em título judicial", procedimento corretamente adotado 
pelo juízo de execução.

No entanto, não poderia o juízo fazer incidir a multa diária 
antes do prazo estipulado para cumprimento da obrigação, no caso, 30 
(trinta) dias. Assim, proferido o despacho no dia 21 dc junho de 2001 
e concedido o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da obri
gação, ou seja, com vencimento em 2 1 de julho dc 2(K) I, não poderia 
a Exm“ Sr* Juíza da execução determinar a incidência da multa a 
partir do dia 30 dc junho de 2001, pois anterior ao próprio ven
cimento da obrigação de fazer.

Pelo exposto, presentes os requisitos do fumus boni juris e 
pcriculum in mora, DEFIRO, parcialmentc, a liminar requerida, para 
determinar que a incidência da multa diária em questão somente 
ocorra após vencido o prazo de 30 (trinta) dias concedido para o 
cumprimento da obrigação de fazer, atinente à incorporação do rea
juste salarial de 84,32%.

Comunique-se, com urgência, à autoridade requerida do teor 
desta decisão, solicitando-lhe, ainda, as informações que se fizerem 
necessárias ao exame da presente reclamação correicional, cienti
ficando o sindicato-reclamante.

Publique-sc.
Brasília, 23 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente no exercício da Corrcgedoria-Geral da Justiça 

do Trabalho

PROC. N” TST-PP-773.450/2001.5

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE IBICUITINGA - CEA
RÁ

ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA LIMA JÚNIOR
ASSUNTO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO

TRT DA 7* REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se dc pedido dc providência apresentado pelo Muni
cípio dc Ibicuitinga, com pedido de liminar contra ato do Exm° Sr. 
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 7* Região, 
que deferiu o pedido de seqüestro dc verbas públicas para a quitação 
dos Precatórios Judiciais n°s 924/98, 919/98 e 925/98 (fls. 13/15), 
tendo em vista a inadimplência da Fazenda Pública.

O requerente sustenta, cm síntese, que o ato impugnado ofende o 
artigo 1(X), § 2°, da Constituição Federal, que somente admite o seqüestro dc 
verbas públicas na hipótese dc preterição do direito dc preferência c não nos 
casos dc atraso ou não-pagamento do precatório. Além disso, alega que a 
manutenção da ordem dc seqüestro no valor de RS 56.723,22 (cinquenta e 
seis mil, setecentos e vinte c três reais e vinte c dois centavos) agravará a 
insustentável situação financeira do Município, gerando grave desequilíbrio 
dc ordetn administrativa.

O Município requer, então, que seja deferida a medida li
minarmente para sustar a ordem dc seqüestro das verbas do Mu
nicípio, de forma a assegurar a continuidade das atividades básicas c 
essenciais para a coletividade.

O Exmo. Sr. Ministro Maurício Corrêa, nos autos da Re- 
clamação-STF n° 1876, deferiu liminar para suspender a execução das 
ordens dc seqüestro destinadas à satisfação dos créditos relativos aos 
processos n°s RC-734.100/2001, RC-734.101/20001, RC-
734.102/2001, RC-734.103/2001 e RC-734.466/2001, até o julgamen
to final da reclamação, ao entendimento de que a Emenda Cons
titucional n° 30/2000 não autoriza o seqüestro de verbas para a sa
tisfação dc precatório dc natureza alimentar além dos casos cm que se 
desobedeceu à ordem cronológica.

Assim sendo, defiro a liminar requerida, suspendendo as 
ordens de seqüestro das verbas públicas para pagamento dos pre
catórios acima referidos.

Notifiquem-se, com urgência, ao requerente, ao gerente do 
Banco do Brasil no Município de Morada Nova-CE, via fac-símile, 
no número 088-422-2102, e ao Juiz-Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7“ Região, informando-lhes sobre o inteiro teor deste 
despacho.

Publique-se.
Brasília, 25 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente no exercício da Corregcdoria-Geral da Justiça 

do Trabalho

PROC. N° TST-RC-766.124/2001.1 - 4“ REGIÃO

REQUERENTE : RONALDO DE ASSIS MOREIRA 
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO NEVES
REQUERIDO : JUIZ DO TRT DA 4* REGIÃO

D E S P A C H O
O requerente apresenta pedido de reconsideração do r. des

pacho que indeferiu pedido de liminar na presente reclamação cor
reicional, cujo objetivo é cassar despacho proferido pelo MM. Juiz 
Relator que indeferiu liminar cm mandado de segurança impetrado 
por RONALDO DE ASSIS MOREIRA, jogador de futebol profis
sional.

Alega, em síntese, o requerente, que a r. decisão proferida 
nesta reclamação correicional não está sendo devidamente cumprida, 
na medida em que o mandado de segurança impetrado pelo ora 
requerente não está sendo analisado e julgado com a devida ce
leridade, uma vez que o Douto Ministério Público sequer foi intimado 
para se pronunciar no feito. Sustenta, ainda, que o atraso no jul
gamento do mandamus lhe acarretará prejuízos, pois o início do 
campeonato francês se dará no dia 28 de julho do corrente ano. Por 
fim, sustenta que o Grêmio apresentou queixa contra o clube Paris 
Saint Gcrmain junto à FIFA, o que demonstra a ilegitimidade do 
pedido liminar do Grêmio em pretender que o jogador pague pelo 
valor do passe.

Ém que pese a argumentação acima exposta, não merece ser 
reconsiderado o r. despacho proferido pelo Exm° Sr. Ministro Vantuil 
Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, que indeferiu a 
liminar pleiteada em sede dc reclamação correicional.

Primeiramente, não se depreende dos elementos trazidos com 
o presente pedido de reconsideração que o processamento do man
dado dc segurança impetrado pelo ora requerente não esteja aten
dendo à celeridade processual determinada no r. despacho ora re
corrido. Ocorre que o despacho que indeferiu a liminar na presente 
reclamação correicional fora proferido no dia 06.07.2(XM, não ha
vendo tempo hábil para julgamento do writ, pois, dc acordo com o 
andamento processual, juntado às fls. 361/362, o ora requerente, no 
dia Ó9.07.2001, apresentou pedido de reconsideração da decisão que 
indeferiu o pedido dc liminar no mandamus, que foi indeferido pelo 
relator do processo em 11.07.2001.

O fato dc o Douto Ministério Público do Trabalho não ter 
sido intimado para sc manifestar no feito não autoriza a reconsi
deração do referido despacho, pois, conforme as informações pres
tadas pela autoridade requerida, o processo estava aguardando o tér
mino do prazo para pronunciamento do litisconsórcio necessário. 
Ademais, o pronunciamento do Douto Ministério Público pode, per
feitamente, dar-se de forma célere, de modo a não causar qualquer 
prejuízo ao peticionante.

Com relação à queixa apresentada pelo Grêmio contra o 
Paris Saint Gcrmain junto à FIFA, relativa à transferência do jogador 
Ronaldo, tal fato, por si só, não modifica o posicionamento adotado 
no despacho atacado, pois não prejudica a pretensão deduzida na 
medida cautelar preparatória de ação dcclaratória, que objetiva, jus
tamente, a eficácia do provimento judicial a ser proferido na ação 
principal.

Assim sendo, diante da ausência de alteração do quadro que 
motivou o indeferimento da liminar pleiteada na presente reclamação 
correicional, não há se falar cm reconsideração do r. despacho ora 
atacado.

Mostra-se necessário, no entanto, reiterar a determinação do 
Exm” Sr. Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho à Au
toridade requerida, no sentido de envidar esforços para o julgamento 
célere do mandado dc segurança cm questão, requerendo, se for o 
caso, que o Douto Ministério Público do Trabalho sc manifeste com 
brevidade nos autos, visando a evitar prejuízos ao requerente.

Publique-se.
Brasília, 23 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente no exercício da Corregedoria-Gcral da Justiça 

do Trabalho
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PROCESSO N" TST-RC-672.278/2000.0 - TRT - 17“ REGIÃO PROCESSO N".TST-RC-649.050/2000.4 - TRT - 17a REGIÃO PROC. N" TST.PP-774.338/20flOJ

REQUERENTE : VIAÇÃO ITAPEMtRIM S.A.
PROCURADOR : DR. NEY PROENÇÁ DOYLE
REQUERIDA : SÉRGIO MOREIRÃ DE OLIVEIRA -

JUIZ DO TRT DA 17a REGIÃO
D E S P A C H O

À Secretaria da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, 
onde os autos deverão ficar aguardando o trânsito em julgado da 
decisão a ser proferida no Processo n° AR-45/00.

Após, os autos deverão ser encaminhados ao gabinete do 
Corrcgedor-Geral da Justiça do Trabalho.

Pubtiquc-sc.
Brasília, 22 de junho de 2001

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-772.876/2001.1 - TRT - 2" REGIÃO

REQUERENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

ADVOGADO : DR.'ITiÀVlO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDO : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17'
REGIÃO

D E S P A C H O
À .Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 

onde os autos deverão Ficar aguardando o julgamento do conllito de 
competência pelo Superior Tribunal de Justiça.

Após a definição da controvérsia pela Justiça Federal, os 
autos deverão ser encaminhados ao gabinete do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-sc.
Brasília, 22 de junho dc 2001

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

REQUERENTE
ADVOGADA

REQUERIDA

REQUERIDO

: DEIVID DE SOUZA 
: DR*. GIUEIANA M. DE MATTOS LOU- 

RENÇO
: MARIA APARECIDA PELLEGRINA - 

JUÍZA DO TRT DA 2* REGIÃO 
: FLORIANO VAZ DA SILVA - JUIZ DO 

TRT DA 2a REGIÃO 
DESPACHO

Trata-sc de Reclamação Correicional. proposta por DEIVID 
DE SOUZA, jogador de futebol profissional, objetivando cassar o r. 
despacho proíatado pela Exma. Juíza Maria Aparecida Pellcgrina, 
relatora do Mandado de Segurança n“ 1558/2001-3 impetrado pelo 
Santos Futebol Clube perante o eg. TRT da 2' Região, que, limi
narmente, após declarar a competência da Justiça do Trabalho para o 
exame da matéria, reconheceu a existência de contrato de trabalho 
entre essa agremiação desportiva e o Requerente e determinou que o 
atleta a ela permaneça vinculado.

Impugna, também, o r. despacho proíatado pelo Exmo. Juiz. 
Floriano Vaz da Silva que indeferiu liminar postulada nos autos do 
Mandado de Segurança n° 1613//2001-3 impetrato pelo Requerente, 
objetivando seja examinado o pedido de antecipação de tutela plei
teado.

Sustenta, em síntese, o Requerente que o mandado de se
gurança não constitui a medida apropriada para discutir questão de 
competência material da Justiça do Trabalho; aduz, também, que não 
poderia ser decidido o mérito referente ao vínculo jurídico entre as 
partes, haja vista que a decisão da ação cautelar limitou-se a declarar 
a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para conhecer e 
julgar o pedido formulado pelo Santos Futebol Clube; alega. final- 
ntenle, que a liminar concedida no mandado de segurança extrapolou 
o pedido inicial, importando em ato atentatório à boa ordem pro
cessual.

Pelo despacho de fls. 175 foi concedido ao Santos Futebol 
Clube o prazo dc 5 (cinco) dias para que se manifestasse a respeito do 
pedido formulado nesta Reclamação Correicional, uma vez. reconhe
cido que detém ele 50% (cinqüenta por cento) dos direitos sobre o 
passe do Requerente.

O Requerente, a fls. 178-87, pugna pela reconsideração desse 
despacho, haja vista que está sem trabalhar c necessita, com urgência, 
reiniciar seus treinamentos a fim dc não perder seu vigor físico, 
cassando assim, a liminar concedida pela MM. Juíza Maria Aparecida 
Pellegrina e determinando ao MM. Juiz. Floriano Vaz. da Silva que 
promova o julgamento do Mandado de Segurança impetrado pelo 
requerente, inclusive relativamente ã liminar requerida.

O ato em que se funda o pedido de reconsideração constitui des
pacho sem conteúdo decisório (§ 3”, art. 162, CPC), não comportando, por
tanto, impugnação na forma do art. 504 do CPC e 339 do RJTST.

Ademais, no próprio pedido de reconsideração reitera-se a 
assertiva de que o Santos Futebol Clube possui 50% (cinquenta por 
cento) do atestado liberatório do Requerente (embora por ele con
siderado nulo, por inobservância do art. 38 da Lei 9.615/98 e 10 da 
6.354/76), motivo pelo qual mantenho o r. despacho de fls. 175.

Publique-se.
Brasília, 26 dc julho dc 2001.

WAGNER PIMENTA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho no Exercício da Cor

regedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N” TST-RC-649.048/2000.9 - TRT - 17a REGIÃO

REQUERENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDO : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17a
^ REGIÃO

D E S P A C H O
À Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

onde os autos deverão ficar aguardando o julgamento do conlli < dc 
competência pelo Superior Tribunal de Justiça.

Após a definição da controvérsia pela Justiça Federal, os 
autos deverão ser encaminhados ao gabinete do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001

MINISTRO- FRANCISCO FAUSTO 1 '  " 
Corregedoi Geral da liisbdfcludnfahiUho

PROCESSO N* TST-RC-649.0S1/2000.8 - TRT - 17" REGIÃO

REQUERENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDO : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17a
REGIÃO

D E S P A C H O
À Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 

onde os aulos deverão ficar aguardando o julgamento do conflito dc 
competência pelo Superior Tribunal de Justiça.

Após a definição da controvérsia pela Justiça Federal, os 
autos deverão ser encaminhados ao gabinete do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-sc.
Brasília, 22 de junho dc 2001

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROCESSO N" TST-RC-649.053/2000.5 - TRT - 17a REGIÃO

REQUEREN TE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDO : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17*
REGIÃO

D E S P A C H O
À Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 

onde os nulos deveran ficar aguardando o julgamento do conflito de
com.; í. ia , . . S u |x ‘i ioi Tribunal dc Justiça.

Após a definição da controvérsia pela Justiça Federal, os 
, . h, -.er cn minhados ao gabinete do Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho.
Publique sc.
Brasília, 22 de junho de 2001

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RC-649.055/2000.2 - TRT - 17a REGIÃO
REQUERENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO

GUEIRA
REQUERIDO : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17a

REGIÃO
D E S P A C H O

À Secretaria da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, 
onde os autos deverão ficar aguardando o julgamento do conflito de 
competência pelo Superior Tribunal dc Justiça.

Após a definição da controvérsia pela Justiça Federal, os 
autos deverão ser encaminhados ao gabinete do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-sc.
Brasília, 22 dc junho de 2001

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N” TST-RC-656.568/2000.3 - TRT - 17a REGIÃO

REQUERENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDO : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17'
REGIÃO

D E S P A C H O
À Secretaria da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho, 

onde os aulos deverão ficar aguardando o julgamento do conflito dc 
competência pelo Superior Tribunal dc justiça.

Após ,i definição da controvérsia pela Justiça Federal, os 
autos deverão -.ei encaminhados ao gabinete do Corregedor-Geral da 
justiça do Trabalho.

Publique se.
Brasília, 22 dc junho de 20(11

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Corregedor Geral da Jtisliça do Trabalho

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE MORAÚJO
ADVOGADO : DR. CÍCERO BFSERRA VIANA
REQUERIDO : TRT DA 0 7 'REGIÃO

D E S  P.A C II O
Trata-sc de pedido de providência apresentado pelo Muni

cípio de Moraújo, com pedido de liminar contra ato do Exm" Sr. Juiz.-, 
Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 7* Região, que 
deferiu o pedido de sequestro de verbas públicas para a quitação dos 
Precatórios Judiciais n°s 000529/98, 000530/98, 001200/98,
001195/98, 000808/98, 000535/98, 000810/98, 000747/99 (fls. 
44/51), tendo em vista a inadimplência da Fazenda Pública.

O requerente sustenta, em síntese, que o ato impugnado 
ofende o artigo 100, § 2°, da Constituição Federal, que somente 
admite o sequestro dc verbas públicas na hipótese de preterição do 
direito de preferência e não nos casos de atraso ou não-pagamento do 
precatório. Além disso, alega que a manutenção da ordern de se
questro no valor dc RS 92.761. 68 (noventa e dois mit, setecentos c 
sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) agravará a insus
tentável situação financeira do Município, gerando grave desequi
líbrio de ordem administrativa.

O Município requer, então, que seja deferida a medida li
minarmente para sustar a ordem de sequestro das verbas do Mu
nicípio, dc forma a assegurar a continuidade das atividades básicas e 
essenciais para a coletividade.

O Exmo. Sr. Ministro Maurício Corrêa, nos autos da Rc- 
clamação-STF n” 1876, deferiu liminar para suspender a  execução das 
ordens dc seqüestro destinadas à satisfação dos créditos relativos aos 
processos n°s RC-734.100/2001, RC-734.101/20001, RC-
734.102/2001, RC-734.103/2001 c RC-734.466/2001, até o julgamen
to final da reclamação, ao entendimento de que a Emenda Cons
titucional n° 30/2000 não autoriza o sequestro dc verbas para a sa
tisfação de precatório de natureza alimentar além dos casos em que se 
desobedeceu à ordem cronológica.

Assim sendo, defiro a liminar requerida, suspendendo as 
ordens dc seqüestro das verbas públicas para pagamento dos pre
catórios acima referidos.

Oficic-se a Autoridade referida, para, no prazo de 10 (dez) 
dias, prestar informações que se fizerem necessárias.

Nolifiquem-sc. ainda, com urgência, ao requerente e ao ge
rente do Banco do Brasil S/A no Município de Corcaú-CE, via fac- 
símile.

Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente no Exercício da Corregedoria-Geral da Justiça 

do Trabalho

PROC. N° TST-RC-774.383/2001.0

REQUERENTE : IRRJGABRÁS - IRRIGAÇÃO DO BRA
SIL LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO PEREIRA N. DE CAS
TRO MONTENEGRO

REQUERIDO ; JOSÉLIA MORAIS DA COSTA - JUÍZA
DO TRT DA 6a REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional apresentada por Irrigabrás - 

Irrigação do Brasil Lida., cora fulcro no inciso II do art. 5° da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, com pedido dc liminar, contra o despacho que 
indeferiu pedido de concessão de liminar cm autos de medida cautelar in
cidental em ação rescisória, cujo objetivo era suspender a execução traba
lhista referente ao pagamento de pítreelas atinentes ao reconhecimento dc 
vínculo empregalício com suposto representante comercial, no importe dc 
R$ 1.865.318,92 (um milhão, oitocentos e sessenta e cinco mil, trezentos c 
dezoito reais c noventa c dois cenlavos).

A presente reclamação correicional merece ser indeferida, dc plano.
Em primeiro lugar, verifica-se que as procurações juntadas 

aos autos não outorgam poderes específicos aos subscritores da re
clamação correicional. dcscumprindo a determinação do parágrafo 
único do art. 16 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Trabalho, que estabelece o seguinte, verbis:

“A inicial subscrita por advogado deverá scr acompanhada 
do respectivo mandato, na forma da lei, com poderes específicos."

Além disso, é manifesta a intempestividade da reclamação 
correicional cm análise.

De acordo com o disposto no art. 15 do Regimento Interno 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o prazo para apre
sentação da reclamação correicional é de 5 (cinco) dias, verbis:

“O prazo para apresentação da reclamação correicional é de cinco 
dias, contados da publicação do ato ou do despacho no órgão oficial, ou da 
ciência inequívoca pela parte dos fatos relativos à impugnação."

No caso dos autos, o ato judiciai contra o qual se insurge a 
requerente é o despacho proferido nos autos da medida cautelar n" 
MC-44/01 (fls. 26), cuja ciência pelo patrono da reclamante data de 
17 de julho dc 2001, terça-feira, conforme sc verifica ás fls. 26, v.

Assim sendo, o início do prazo da reclamação correicional sc 
deu no dia 18.07.2001., quarta-feira, e o término no dia 23.07.2001, 
segunda-feira. No entanto, a presente reclamação correicional so
mente foi apresentada no dia 27.07.2001, ou seja, fora do prazo 
estipulado no ari. 15 do KJCGJT.

Por todo o exposto, indefiro a reclamação correicional.
Publiquc-se.
Brasília, 31 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO. PINTO
Ministro Presidente no exeieicm-da CoiregcdoriM iemf da Justiça «

do Trabalho • ' V I . 4 *V iJ l i l  II 11



*  £  Um

/* "%  6 62  Seção 1 Diário da justiça
ÏS S N ~ Ï4 1 5  1 ri 8 8

nQ 141-E, quinta-feira; 9 de agosto de 2001

PROC. N" I SI-RC-772.876/2001.1

RfiQU • ' ÏE : DEIVID DE SOUZA 
' D VO; ;AÜA : DRA. GIUUANA M. DE MATTOS L.OU-

RENÇO
REQUERIDOS : MARIA APARECIDA PELLEGRJNA E

ELORIANO VAZ DA SILVA - JUÍZES 
DO TRT DA 2* REGIÃO 

D E S P A C H O
Trala-sc dc reclamação corrcicional, proposta por DEIVID 

DE SOUZA, jogador de futebol profissional, visando a cassar des
pacho proferido pela MM. Juíza-Rclatora. que deferiu liminar cm 
Mandado de Segurança (Processo TRT-/SP SDI 01558/2001-3) im
petrado pelo Santos Futebol Clube.

No caso dos autos, o Santos Futebol Clube ajuizou ação 
cautelar inominada perante a 2a Vara do Trabalho de Santos (Processo 
n" 1157/01), pleiteando a observância do seu direito de preferência na 
aquisição dos direitos contratuais do jogador Deivid de Souza, que 
lhe foi emprestado pelo Nova Iguaçu Futebol Clube e, ainda, a ve
dação de qualquer cessão ou transferência de tais direitos a qualquer 
clube nacional ou estrangeiro, sem a sua anuência, conforme acordo 
firmado com o clube Nova Iguaçu Futebol Clube.

Por meio da decisão de fis. 58/61, o ilustre Magistrado de 
primeiro grau entendeu que inexistia conflito entre trabalhador c em
pregador, mas, sim, controvérsia decorrente de acordo firmado entre 
duas agremiações desportivas (Nova Iguaçu Futebol Clube e Santos 
Futebol Clube), concluindo pela incompetência da Justiça do Tra
balho e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum.

Contra essa decisão, o Santos Futebol Clube impetrou Man
dado dc Segurança, junto ao TRT da 2* Região, alegando haver lide 
entre empregado c empregador, tendo em vista que não houve dis
pensa formal do atleta profissional e, ainda, porque 50% dos direitos 
contratuais pertencem ao impetrante c foram pactuados com a anuên
cia expressa do jogador. Assim, postulou medida liminar "ordenando 
à autoridade Impetrada a julgar tal conflito, e determinar a expedição 
de Ofícios aos órgãos desportivos garantindo assim liminarmente o 
direito e a garantia da preferência ao ora Impetrante, bem como, 
determinando ao Atleta que cm qualquer transferência realizada se
gundo a Participação do Santos Futebol Clube como detentor dc 50% 
do valor do Atestado Liberatório - ’passe’ do Atleta, face a presença 
do quanto previsto no art. 93 da Lei 9.615/98 (Pelé), que se tratando 
de direito adquirido do Santos Futebol Clube, face a pactuação datada 
de 01.09.1999" (sic).

A MM. Juíza Maria Aparecida Pellcgrina, Relatora do re
ferido Mandado de Segurança, deferiu liminar nos seguintes termos 
(fis. 63/64):

Vistos, etc...
1. Conforme reconhecido pelo d. Ma

gistrado impetrado, existe entre Santos Futebol 
Clube e Deivid de Souza um autentico con
trato de trabalho.

Nessas condições a questão competencial levan
tada ex-officio é de ser afastada, até porque nenhuma das 
partes a suscitou.

2. O exame da liminar pretendida é matéria de 
urgência, e dela decorre possível lesão de difícil repa
ração.

3. Concedo a liminar para que o jogador Deivid 
de Souza permaneça vinculado pelo contrato laborai junto 
ao Santos Futebol Clube, até final decisão do presente 
’Mandamus’."

Daí a presente reclamação corrcicional, em que o
atleta profissional pretende cassar a liminar concedida no
citado mandado de segurança, aduzindo os seguintes fun
damentos:
- O Mandado de Segurança não é meio apropriado para 

debate relativo à competência material de ação cautelar ajuizada pe
rante a Justiça do Trabalho, tendo cm vista a existência de recurso 
próprio na legislação;

- Não poderia ser decidido o mérito relativo ao vínculo 
jurídico entre as partes, tendo em vista que a matéria em debate dizia 
respeito unicamente à  competência.

- A liminar concedida no "Mandamus" desrespeitou todas as 
regras processuais, tendo cm vista que determinou o julgamento de 
um conllito de competência que não foi suscitado e, ainda, foi além 
do que pleiteou o impetrante, representando, assim, ato atentatório à 
boa ordem processual.

Postula, por conseguinte, a concessão de medida liminar para 
a correção de erros, abusos e atos contrários â boa ordem processual 
a fim de cassar a liminar concedida pela MM. Juíza Maria Aparecida 
Pellcgrina.

Em face do acima exposto, vislumbro, no procedimento ado
tado pela MM. Juíza Relatora do Mandado dc Segurança TRT/SP n° 
SDI 1558/2001-3, tumulto processual ao determinar a permanência da 
vinculação do atleta profissional, pelo contrato de trabalho, ao Santos 
Futebol Clube, porque tal não foi pleiteado, e, além do mais, porque 
o ato ora impugnado implicou, em última análise, permanência do 
vínculo pelo contrato laborai junto ao Santos Futebol Clube, quando, 
no entanto, este contrato já havia se extinguido pelo advento de seu 
termo, c a manutenção desse vinculo, até quando viesse a ser julgado 
o mandado dc segurança, impede o atleta profissional de trabalhar, 
com flagrante desrespeito ao direito do livre exercício da profissão, 
garantido constitucionalmente pelo art. 5°. inciso XIII, da atual Carta 
Política.

Por outro lado, ao proferir a decisão ora impugnada, a ilustre 
autoridade reclamada acabou por decidir matéria relativa à compe
tência material da Justiça do Trabalho, por meio de liminar deferida 
cm autos tie Mandado de Segurança, quando o alo impugnado pelo 
"mandamus" çqnsistia, em decisão terminativa do feito nesta Justiça

Especializada, atacável por meio do regular recurso ordinário, até 
com possibilidade de concessão de liminar em medida cautelar in
cidental. se demonstrado fosse o risco dc perecimento do direito em 
virtude da demora; ainda mais porque, em virtude do efeito imediato 
da liminar cohcedida. o MM. Juiz de 1° grau estava obrigado a julgar 
a ação cautelar. para o que havia decretado a incompetência da Justiça 
do Trabalho.

Concedo, pois, o pedido, liminarmente, para tomar sem efei
to a Jiminar deferida nos autos do processo n* MS-1.558/2001.3.

Quanto à outra pretensão referente ao Mandado dc Segu
rança (Processo MS-1.6013/01 -3). julgo prejudicada cm virtude da 
decisão supra.

Oficie:se, com urgência, à Juíza relatora do "mandamus", 
encaminhando-lhe cópia do inteiro teor deste despacho e solicitando- 
lhe informações no prazo legal. Encaminhe-se cópia deste despacho, 
também, ao Juiz da 2a Vara do Trabalho de Santos.

Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001 

VANTUIL ABDALA 
Corregedor Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N" TST-ED-AG-RC-689.935/2000.1

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS 
: DR. C1D FLAQUER SCARTEZZINI 
: ROGÉRIO F1DELIS RÉGIS 
: DR. HERALDO LUIZ PANHOCA 
D E S P A C H O

O requerente Rogério Fidelis Régis apresenta petição nos 
autos da reclamação correicional cm epígrafe, visando atacar a con
cessão de liminar deferida no Mandado de Segurança n° 1.601/2001 
impetrado pela requerida. Sociedade Desportiva Palmeiras, que, se
gundo alega, reduziu indevidamente o valor das custas processuais 
fixado pela r. sentença que apreciou e julgou a reclamação trabalhista 
por ele proposta, além de tratar de questão do âmbito desta medida 
correicional, qual seja sobre o levantamento da caução efetuada por 
força do despacho exarado às fls. 127 peio Exm" Sr. Ministro Fran
cisco Fausto, então Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. Pre
tende, em síntese, que seja concedida liminar determinando a ex
pedição de guia para levantamento judicial da referida caução e, 
também, para que a requerida proceda à eomplementação do depósito 
de custas processuais para fins dc interposição de recurso ordinário na 
mencionada reclamação trabalhista, bem como seja determinada a 
conexão do referido mandado de segurança com o MS-1.849/2000.

Para uma melhor análise dos pedidos cm questão mostra-se 
indispensável o relato sobre as etapas do presente processo.

A presente reclamação corrcicional foi intentada contra li
minar concedida em mandado de segurança impetrado pela Sociedade 
Desportiva Palmeiras, sustando os efeitos de outra liminar deferida 
em sede de ação cautelar recebida como reclamação trabalhista c que 
havia determinado a liberação dos documentos de liberdade de passe 
e vínculo esportivo do requerente, por entender ser este detentor do 
seu próprio passe.

O Exiri° Sr. Ministro Francisco Fausto, então Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho, proferiu despacho concedendo a liminar 
requerida nesta reclamação correicional e liberando o jogador para 
firmar contrato de trabalho com qualquer outro empregador, no Brasil 
e no exterior, mediante uma caução de R$ 3.400.800,00 (três milhões, 
quatrocentos mil e oitocentos reais) prestada pelo jogador.

A reclamação trabalhista, proposta pelo jogador profissional, 
foi julgada procedente, confirmando a antecipação de tutela deferida 
liminarmente e reconhecendo o direito de propriedade do passe ao 
próprio jogador, que ficou liberado para firmar contrato dc trabalho 
com qualquer outra agremiação. Entendeu, ainda, a MM. Vara do 
Trabalho, fixar o valor da condenação com base na caução prestada 
pelo requerente, ou seja, R$ 3.400.800,00 (três milhões, quatrocentos 
mil e oitocentos reais), decisão contra a qual se insurgiu a entidade 
desportiva, via embargos de declaração.

Contra a r. decisão que rejeitou os embargos dc declaração 
do Palmeiras, foi impetrado mandado de segurança visando reduzir o 
valor da condenação fixado para efeitos de pagamento das custas 
processuais, bem como para assegurar que o valor da caução imposto 
na presente reclamação corrcicional não pudesse ser levantado pelo 
jogador enquanto perdurasse o processo de conhecimento onde se 
discute o direito ao passe do jogador.

A Exm* Juíza Maria Aparecida Pellcgrina, por entender ex
cessivo o valor da condenação, obstaculizando o duplo grau dc ju 
risdição, concedeu, parcialmcnte, a liminar pleiteada no mandado de 
segurança, reduzindo o valor da condenação para 18.000,00 (dezoito 
mil reais) e, consequentemente, o importe a ser depositado a título dc 
custas processuais para R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). Quanto 
ao pedido formulado pelo clube Palmeiras, relativo à impossibilidade 
de levantamento da caução, consignou que "por restar claro que a 
caução permanecerá depositada até o trânsito cm julgado da decisão, 
incxistcni requisitos cn.scjadprcs à concessão pretendida” (lis. ).

Colocada toda a questão, passamos à análise dos pedidos 
formulados pelo requerente.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o insuigimcnto do ora re
querente, relativo ao deferimento da liminar no mandado de segurança, re
duzindo o valor das custas processuais na reclamação trabalhista movida 
pelo requerente, escapa dos limites da presente reclamação correicional, cujo 
objetivo era apenas liberar o jogador-requerente para firmar contrato de tra
balho com outra agremiação dc futebol.

Assim sendo, o alegado tumulto processual causado pela decisão 
proferida no Mandado de Segurança n° 1.601/2001, que reduziu o valor da 
condenação para efeito de pagamento dc custas processuais, não guarda 
qualquer vinculação com a presente medida correicional e deveria ter sido

deduzido cm remédio processual próprio e não nos presentes autos. O ato 
judicial que motivou a presente medida correicional nestes autos refere-se ao 
primeiro mandado de segurança impetrado pelo clube Palmeiras e que. li- 
rninannente, vedou a transferência do jogador para outro Ume, o que não se 
confunde com a alegação dc ato tumultuário causado pela redução do valor 
da condenação em sede de mandado de segurança.

Da mesma forma, a alegação dc ato tumultuário do processo, 
sob o fundamento de que o segundo mandado de segurança (MS- 
1.601/2001) deveria ter sido distribuído à juíza que apreciou o pri
meiro mandado dc segurança (MS-1.849/2000), cm face dc suposta 
conexão, é questão totalmente autônoma e não se confunde com a 
presente reclamação corrcicional, cujo ato processual reputado tu
multuário foi a concessão de liminar impedindo o jogador dc firmar 
contrato de trabalho com outro clube profissional.

Portanto, tais pedidos deveriam ter sido objeto de outra reclamação 
correicional, sob pena de o exame dessas questões extrapolar os limites da 
discussão proposta na petição iniciai da presente medida corrcicional, cm 
afronta ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Resta, assim, analisar o pedido de liberação da caução fixada 
por esta Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Antes, porént, de adentrar no exame do direito do jogador 
em levantar o depósito relativo à caução imposta pelo então Ministro 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, cumpre ressaltar que o 
despacho proferido peia Exma Sr" Juíza Maria Aparecida Pellegrina, 
muito embora tenha emitido entendimento pessoal sobre a impos
sibilidade de levantamento da caução fixada por esta Corregedoria, 
não chegou a causar qualquer tumulto processual, pois a liminar que 
concedeu somente abrangeu a questão da fixação das custas pro
cessuais, não sendo concedida qualquer segurança quanto à liberação 
ou não da caução, matéria nitidamente dc competência deste juízo.

Não obstante a inexistência de tumulto processual, o pedido 
de liberação da caução merece ser analisado, pois fundado no próprio 
despacho exarado nesta medida correicional e que. segundo alega o 
pcticionantc, abriu essa possibilidade, ao consignar que "Decidido o 
mandado de segurança, a questão de mérito colocada na reclamação 
corrcicional poderá ser devolvida a exame deste Tribunal, inclusive 
com a concessão de liminar, se for o caso" (fls. 127). O requerente 
sustenta, em síntese, que, tendo sido extinto o primeiro mandado de 
segurança (n° 1.849/2000), ao qual estava vinculada a caução imposta 
por esta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e decidida fa
voravelmente à sua pretensão a reclamação trabalhista por ele pro
posta, cabe a liberação da garantia exigida.

O cerne da presente controvérsia, então, cinge-se cm es
tabelecer se a caução deve ser liberada de imediato ou apenas com a 
formação de coisa julgada material no processo de conhecimento que 
analisa o direito de passe do jogador profissional, ora requerente.

Muito embora o requerente alegue que a caução exigida por 
este juízo esteja vinculada apenas ao Mandado de Segurança n° 
1.849/2000 e que a sua extinção sem julgamento de mérito, em face 
do provimento judicial proferido na reclamação trabalhista citada, 
autorize o levantamento desta quantia, a questão não é  tão simples.

A exigência dc caução imposta pelo r. despacho dc fls. 127, 
tem como objetivo maior resguardar eventuais prejuízos da Sociedade 
Desportiva Palmeiras, em face da discussão judiciai sobre a titu
laridade do passe do jogador dc futebol ora requerente, travada cm 
sede de reclamação trabalhista.

0  simples fato de ter sido exigida a caução em sede de reclamação 
correicional apresentada contra a liminar concedida no Mandado de Segu
rança n° 1.849/2000, que impedia a transferência do jogador para outro clube 
profissional, por si só, não significa dizer que tal garantia estava vinculada 
tão-somente ao referido mandamus. É preciso ter em mente que o writ foi 
impetrado contra ato judicial que antecipou a tutela jurisdicional nos autos da 
reclamação trabalhista, concedendo a liberação provisória do jogador, ora 
requerente, o que demonstra que a caução não estava vinculada apenas ao 
mandado de segurança extinto.

Dessa forma, o que se precisa definir é se o julgamento da 
reclamação trabalhista em primeiro grau de jurisdição, confirmando a 
decisão que antecipou os efeitos da tutela, autoriza o levantamento da 
caução efetuada pelo requerente, ainda que pendente o julgamento de 
recurso ordinário interposto pela entidade desportiva.

E a resposta a esse questionamento está no próprio despacho 
que deferiu a liminar pleiteada nesta reclamação correicional, me
diante o caucionamcnlo de importância que assegure eventuais pre
juízos materiais da parte requerida. Dispõe o referido despacho, ver
bis:

‘Tendo cm vista, contudo, a situação peculiar do jogador e a 
necessidade de se estabelecer parâmetro para a liberdade de trabalho 
como garantia constitucional, fixo uma caução no valor de RS 
3.400.800,00 (três milhões, quatrocentos mil e oitocentos reais) a ser 
efetuado no prazo dc 72 (setenta e duas) horas, para a garantia do 
juízo, até que se defina a quem pertence o passe, ficando o atleta 
livre para firmar contrato de trabalho com qualquer outro empregador, 
no Brasil e no exterior.” (fls. 127)

Conforme se depreende do trecho acima transcrito, a caução 
fixada no aludido despacho tem por objetivo garantir o juízo até que se 
defina a controvérsia relativa â propriedade do passe do requerente. E a 
discussão quanto ao passe do jogador, sem dúvida, não se resolveu com 
a extinção do mandado de segurança c a prolação da sentença de pri
meiro grau favorável ao jogador. Isso porque, pendente o julgamento do 
recurso ordinário interposto pelo clube Palmeiras, a controvérsia sobre o 
passe do jogador em questão ainda não sc resolveu definitivamente, 
podendo ser reformada a decisão dc primeira instância, que reconheceu 
o requerente como detentor do próprio passe.

Por todo o exposto, indefiro o pedido dc levantamento da 
caução efetuada pelo requerente.

Publique-se.
Brasília, 03 dc agosto dc 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalh
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REQUERENTE : ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 14a RE
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional, com pedido liminar, 

apresentada pelo Estado de Rondônia contra ato do Presidente do 
TRT da 14a Região, que expediu mandado de reintegração de 2.802 
empregados estaduais, por força das decisões proferidas em sede de 
recurso ordinário, nos autos dos processos n°s 1.216/2000, 1.217/2001 
e 1.185/2000, que deferiram os pedidos de antecipação de tutela.

Alega, em síntese, o requerente, que a demissão dos re
clamantes estava embasada na Ixi Camata e na Lei de Respon
sabilidade Fiscal, que limitam os gastos do Estado com pessoal c que, 
à época da dispensa, tais despesas atingiam o percentual de 90% 
(noventa por cento) dos gastos do Estado. Além disso, argumenta que 
a ordem dc reintegração não tem razão de ser, pois sequer foi de
monstrada a estabilidade dos reclamantes.

O requerente sustenta, ainda, que o ato do Presidente do Eg. 
Tribunal Regional atenta contra a boa ordem processual, uma vez que 
o mandado de reintegração sequer aguardou a publicação dos acór
dãos proferidos pelo Eg. Tribunal Regional, que apreciaram c jul
garam os recursos ordinários que determinaram a expedição da ordem 
de reintegração, ficando privado de conhecer os fundamentos das 
decisões proferidas e, conseqücntemente, da possibilidade dc se in
surgir contra tais atos, mediante o remédio processual adequado.

Além disso, alega subversão da boa ordem processual, na 
medida cm que a reintegração somente tem lugar com a coisa julgada 
material e lat medida importou execução definitiva do julgado, quan
do pendente, ainda, recurso no processo de conhecimento.

Pretende, ao final, o requerente, a imediata suspensão dos 
mandados de reintegração expedidos pelo Exm° Sr, Juiz. Presidente do 
Eg. TRT da 14a Região.

Consultando o sistema de cadastramcnto processual deste 
Colendo Tribunal, verifiquei que a suspensão dos efeitos dos man
dados de reintegração dos cx-empregados do Estado dc Rondônia, ora 
requerida, já foi concedida nos autos do processo TST-SE- 
771.898/2001, cujo despacho proferido pelo Exm” Sr. Ministro Pre
sidente desta Corte Superior foi publicado no Diário da Justiça do dia 
19.07.2001.

Dessa forma, resta prejudicado o exame desta reclamação 
correicional, motivo pelo qual declaro a perda dc objeto da ação c 
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no 
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Despachos

P R O C E S S O  N" T S T -R E -E D -A G -A IR R -667.625/2000.3

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JOSÉ ROBERTO COSTA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
O Unibanco -  União dc Bancos Brasileiros S/A efetuou o 

depósito rccursal de fl. 138, ao ajuizar recurso extraordinário. Re
conhecendo o equívoco, solicita a expedição de Alvará para levanta 

mento da importância depositada, correspondente a R$ 5.915,62 
(cinco mil, novecentos e quinze reais e sessenta e dois centavos).

Deliro o pedido.
À DGCJ para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília’ 24 de julho de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

P R O C E S S O  N" T ST -A I R R -678.756/2000.0

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: GETRAN - GERAIS TRANSPORTES 
S/A

: DRS. JOSÉ LUIZ CUNHA E GERAI. 
DO PEREIRA

: VICENTE JOÃO MARTINS 
: DR. JAIME NOGUEIRA MOREIRA

D E S P A C H O
Getran - Gerais Transportes S/A, a fl. 38-40, alegando en

contrar se pendente "Embatgoí ao Pleno" interposto mediante fac- 
símile, em 17/4/200 [irotdéfifado cm 23/4/2001, requer o
proecssatóftál rcJtáíiflÁ>l<efci!/ritb

Diário da Justiça

No entanto, verifica-se que o apelo é intempestivo, por
quanto a decisão impugnada foi publicada cm 16/3/2001, sendo que o 
oclídio legal para interposição dos Embargos se esgotou em 
26/3/2001.

Frise-se que a documentação acostada a 11. 52 trata tão- 
somente da publicação da Ata da Terceira Sessão Ordinária da 4a 
Turma deste Tribunal (DJ 9/4/2001 -  lis. 586-587), inservível, por
tanto, para o fim pretendido. A contagem do prazo rccursal se inicia 
da publicação do acórdão. Diante do exposto, determino a restituição 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, porquanto 
inexiste recurso pendente de julgamento.

Publiquc-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

P R O C E S S O  N° T ST -A  IR  R -732.498/2001.7

AGRAVANTE

ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE - FURO
DR. ANAf OLIVEIRA
ABEL CARLOS AVANCINI
DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SE-
DREZ

D E S P A C H O
A competência para julgar Recurso Extraordinário c do Su

premo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição 
Federal.

Desta forma, cancelo a autuação do feito e a distribuição 
efetivada a fl. 41.

Restituam-sc os autos do processo ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 4a Região, para, se entender formado o instrumento, en
caminhá-lo àquela Excelsa Corte, competente para apreciar o feito. 

Publiquc-se.
Brasília. 29 de junho de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Secretaria de Distribuição

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 1708/2001 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI2.

P R O C E S S O
RELATOR
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO(A)
PROCESSO
RELATOR
SUSCITANTE

SUSCITADO(A)

M S - 766110 /  2001 . 2
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
S1LVÂNIA PINTO DA SILVA E OUTROS
JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA
TRT DA 19a REGIÃO
C C  - 774374  /  2001 . 0
MIN. RONALDO LOPES LEAL
3a VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA
- CE
3a VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - 
PR

Brasília, 06 de agosto dc 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição 
Relação dc processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi

nistros do Tribunal Superior do Trabalho, cm 1708/2001 - Distri
buição Extraordinária - SESEAD.

PROCESSO

RELATOR

IMPETRANTE
ADVOGADO

M S - 774357 /  2001 . 1 - T R T  DA 11“ R E 
G IÃ O
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
RÚBIA PINHEIRO AKEL 
NILSON CORONIN

IMPETRADO(A) JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA IIa RE
GIÃO

Brasília, 06 de agosto de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição 
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, cm 02/08/2001 - Distri

buição Extraordinária - SKSBDI2.
P R O C E S S O
RELATOR
RECLAMANTE
ADVOGADO
RECEAMADO(A)

: K - 774375 /  2001 . 3
: MIN. JOÃO ORHSTE DALAZEN 
: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 4a REGIÃO
Brasília, 06 dc agosto de 2001.

ADONETE M ARIADIAS DU ARAÚJO ' / » » » >
1 Pfrélóih llli 'Sééleblliti'dt- MriIltiÍç«(V " » P « >1

Seção 1 6 6 3

Relação dc processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 03/08/200! - Distri

buição Extraordinária - SESBDI2.

P R O C E S S O
RELATOR
SUSCITANTE

SUSCITADO(A)
P R O C E S S O

RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

C C  - 774376  /  2 0 0 1 . 7
MIN. JOÃO ORHSTE DALAZEN 
JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO 
DE GUARAPARI 
TRT DA 17a REGIÃO
A C  - 774411 /  2001 . 7 - T R T  DA 18“ R E 
G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNI- 
CIPAL S.A. - CRISA 
ROSÂNGELA VAZ RIOS E SILVA 
SEBASTIÃO LEMES SOBRINHO

Brasília, 06 de agosto de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria

Secretaria do Tribunal Pleno

R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  N ! 796/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.nios Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vanluil 
Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, 
Ronaldo Ixtpcs Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, João Qreste Dalazen, Gclsqn dc Azevedo, António José 
de Sarros Levcnhagcn, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoycn Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes c o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Òr. Guilherme Mastrichi Basso, 
considerando o desligamento do Ex.,m’ Ministro Vantuil Abdala da 
Comissão dc Jurisprudência c de Precedentes Normativos, eleito Cor
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, RESOLVEU, por unanimidade, 
recompor a referida Comissão, que será presidida pelo Ex.mo Mi
nistro Rider Nogueira de Brito c integrada pelos Ex.m”s Ministros José 
Luciano de Castilho Pereira c Ives Gandra Martins Filho.

Sala de Sessões, 29 dc junho de 2001.

VAÈÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor Gerai de Coordenação Judiciária

R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  N- 797/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que p Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidcntc, Vantuil 
Ábdalii. Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, João Oresie Dalazen, Gdson de Azevedo, António José 
dc Barros Ixvenhagen, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoycn Peduzzi, José Simpliciano Forttps de Faria Fernandes e o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 
RESOLVEU, por unanimidade, retirar de pauta os processos judi
ciários e as matérias administrativas remanescentes, bem assim os que 
tiveram o seu julgamento suspenso nos Órgãos judicantes desta Corte, 
que deverão ser reincluídos na pauta de julgamenlo das primeiras 
sessões do semestre judiciário seguinte.

Sala de Sessões, 29 de junho de 2001.

VALÉRIO AUGUS TO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral dc Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N‘J 798/2001

CERTI FICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 'Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a I Yesidência 
do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros 
Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Ixtpcs I .cal. Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Orcste Dalazen, Ciclson de 
Azevedo, António José de Barros Ecvenhagen, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoycn Peduzzi. José Simpliciano Fonlcs de Faria Fernan
des e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Bas
so, RESOLVEU, por unanimidade, relercndar ato praticado pela Presidência 
do Tribunal nos seguintes lermos: ATO-SREP.SK.KH.GnGCA.GP.N'’ 
217/2001 - “Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, 
à servidora IRAQ GOMES DOS SANTOS SIl.VA, no cargo da Carreira 
Judiciária dc Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, 
Classe 'C , padrão 25, com fundamento no art 40, 8$ 1". inciso I, c 3°, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n” 
20AJ8, publicada no D.O.U dc 16/12/1998, combinado com o art. 186, inciso 
I. § I" da le i n° 8.112/90 c art. 15, § I", da Ixi n° 9.527/97, publicada no 
D.O.U dc 11/12/97“.

Sala dc.Sessões, 29 dc junho de 2001,
. VALÉRIO AUGUSTO 'FREITAS OO1 CARMO 

t DIRETOR GERAL DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIO



664 Seçao 1 Diário da Justiça
ISSN  7 415-1588

nQ 141-E, quinta-feira, 9 de agosto de 2001

R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  N" 799/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Minislro Almir Pa//ianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil 
Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, João Orestc Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José 
de Barros Levenhagen, João Batista Brito Pereira. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, 
RESOLVEU, por unanimidade, havendo autorização do Tribunal Ple
no para juizes convocados permutarem de Turma, que: 1) os pro
cessos com o visto do relator permanecerão vinculados a S. Ex.“, que 
os julgará na Turma dc origem; c 2) os processos nos quais não houve 
lançamento de visto serão redistribuídos ao juiz convocado que vier 
ocupar a cadeira vaga.

Sala dc Sessões, 29 de junho de 2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  N" 800/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil 
Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José 
dc Barros Levenhagen, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso. 
RESOLVEU, por unanimidade, que os processos conclusos aq Ex.""’ 
Ministro Vantuil Abdala. eleito Çorregedor-Geral da Justiça do Tra
balho. de competência da . Subseção I Especializada cm Dissídios 
Individuais, Seção de Dissídios Coletivos. Seção Administrativa e 
Tribunal Pleno serão redistribuídos rio âmbito dos respectivos Órgãos 
julgadores. ' ' ° !r  Ap.’jao . ; V i l '

Sala de Sessões, 29 dc junho de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor Geral de Coordenação Judiciária

R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  N'J 801/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil 
Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano dc Cas
tilho Pereira, Milton dc Moura França, João Orestc Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis dc Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Pc- 
duzz.i, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.ma Sub
procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, RE
SOLVEU, por unanimidade, convocar a Ex.ma Dr.‘ Maria de Assis 
Calsing, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 10" Região, para 
atuar nesta Corte em caráter excepcional e temporário, em subs
tituição à Ex.1"" Juíza Anelia Li Chum, convocada para a vaga do 
Ex.'"° Ministro José Luiz Vasconcellos, que se aposentou.

Sala de Sessões, 01 de agosto de 2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral dc Coordenação Judiciária

R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  N ,J 802/2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil 
Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José Luciano dc Cas
tilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis dc Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, José Simpliciano Fontes dc Faria Fernandes c a Ex.ma Sub
procuradora-Geral do Trabalho. Dra. Guiomar Rechia Gomes, RE
SOLVEU, por unanimidade, autorizar a permuta dc Turma pelos 
seguintes juízes convocados: I) a Ex.'™ Juíza Beatriz. Brun Golds
chmidt passará a atuar na 1* Turma, na vaga dó Ex.""’ Juiz. João 
Amilcar Silva e Souza Pavan; 2) o Ex.m" Juiz João Amilcar Silva c 
Souza Pavan atuará na 4” Turma, na vaga da Ex."“ Juíza Anelia Li 
Chum, que está substituindo o Ministro José Luiz Vasconcellos, apo
sentado; 3) o Ex.'"” Juiz Alberto Luiz. Bresciani dc Fontan Pereira 
funcionará na 4“ Turma, na vaga da Ex.'"“ Juíza Beatriz Brun Golds
chmidt; e 4) a Ex."'“ Juíza Maria dc Assis Calsing atuará na 2" Turma, 
na vaga do Ex.”” Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira.

Sala de Sessões, 01 dc agosto de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral dc Coordenação Judiciária

Despachos
P R O C . N° T S T -E D -IU J-R R -2 7 2 .1 8 1 /9 6 .0  - 8“ R E G IÃ O

EMBARGANTE
PROCURADORES

EMBARGADO
ADVOGADO

; ESTADO DO PARÁ 
: DRS. ZUNILDE LIRA DE OLIVEIRA E 

ARY LIMA CAVALCANTI 
: FRANCISCO DE LIMA FERREIRA 
: DR. EVALDO PINTO 
D E S P A C H O

Tratando-se dc Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado, e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudcncial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível dc nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo dc 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 01 de agosto dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

P R O C E S S O  N° T ST - R M  A -410.604/1997.1

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ADEMAR JOÃO BERMOND
RECORRIDOS : ERNANI FERNANDES FILHO E OU

TROS
D E S P A C H O

Considerada a suspeição do Ex.mo Ministro Ronaldo Lopes 
Leal, consignada na certidão de fl. 300, redistribuo o processo ao 
Ex.mo Minislro Rider Nogueira de Brito nos termos do parágrafo 
único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 16 dc julho dc 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

-r.r< ... í !-,,n msnnuq ntul ;,G

P R O C E S S O  N- T ST -E D -R M A -558.278/99.9  - T R T  - 17" R E G IÃ O

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADA
PROCURADOR
EMBARGADOS

ELSON CASTANHEIRA FREITAS E 
OUTROS
DR. ELSON CASTANHEIRA FREITAS 
UNIÃO FEDERAL 
DR. JOÃO BATISTA DA SILVA 
OS MESMOS

D E S P A C H O
Compulsando os autos, verifica-se que a União Federal tam

bém opôs embargos declaratórios com pedido de efeito modifica
tivo.

Assim, determino a rcautuação dos autos para que também 
conste a União Federal como embargante e, após, seja concedido 
vista à parte contrária pelo prazo de 5 dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho dc 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

P R O C . N" T S T -R M A -571.142/19 9 9 .8 T R T  —  19" R E G IÃ O

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19" REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO
RECORRIDO ; EUGÊNIO LISBOA V1LAR DE MELO

JÚNIOR
DECISÃO

SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO DO PARANÁ — SINJUTRA-PR requereu, em 26.04.2001, 
“intervenção nu presente Medida, como parle interessada’’, asse
verando que, “muito embora a entidade sindica! não figure como 
parte na referida medida administrativa, o resultado da mesma po
derá, eventualmente, ler repercussão e/ou reflexos no que tange aos 
servidores da Justiça do Trabalho do Paraná" (fl. 153). Requereu, 
ainda, prazo para juntada aos autos do original da procuração, dos 
Estatutos Sociais c da Resolução Administrativa n° 35/2001, do Eg. 
Tribunal Regional do Trabalho da 9“ Região.

O Exmo. Ministro Relator determinou: “aguarde-se a jun
tada do original do mandato. Após, conclusos" (íl. 152).

Sucede que cm 03.05.2001 o Eg. Tribunal Pleno do TST 
julgou o presente recurso cm matéria administrativa (certidão dc fls. 
192). Entretanto, o v. acórdão ainda não foi lavrado, nem foi juntado 
aos autos o voto divergente do Exmo. Ministro Milton dc Moura 
França.

O Sindieato/Requercnte, em 08.06.2001, cumprindo o r. des
pacho dc fl. 152, requer a juntada aos autos dos documentos dc fls. 
199/218 (fls. 197/198).

Indefiro a "intervenção" requerida, seja porque se ressente 
de permissivo legal em procedimento administrativo envolvendo ter
ceiro, seja porque inócua na medida em que já proferida a decisão 
administrativa c inexiste previsão de recurso.

A Secretaria do Tribunal Pleno para que providencie iri- 
continenti a publicação do acórdão.

Publique-se.
Brasília. 1“ dç agosto de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Redator Designado

P R O C . N” TST-ÁG-SS-604.544/99.3 - T R T  - 10* R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

PROCURADOR

: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 

: DR. GU1ZÉLIA DUNICE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
D E S P A C H O

O Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF 
interpõe Agravo Regimental contra o r. despacho de fls. 106-7, que 
deferiu o pedido de suspensão de liminar concedida no Mandado dc 
Segurança n° 519/1999, originário do cg. TRT da 10“ Região, res
tabelecendo os efeitos da liminar deferida em ação civil pública a 
qual determinou ao ora agravante que se abstivesse de contratar 
trabalhadores por intermédio do Instituto Candango de Solidariedade 
sém prévia aprovação em concurso público.

Constata-se, porém, que o referido Mandado de Segurança, 
do qual é acessória esta medida, foi julgado incabível pela egrégia 
Corte de origem, decisão essa confirmada por este Tribunal Superior 
cm reexame necessário (RXOFMS-694.225/2000). perdendo o objeto 
tanto o pedido de Suspensão de Segurança quanto o Agravo Re
gimental interposto.

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, 
denego seguimento ao Agravo Regimental.

Intime-sc o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho.
Publique-ise.
Brasília, 29 de junho de 2001.

WAGNER PIMENTA 
,, Relator .

P R O C . N" T S T -R O M S -6 1 4.681 /1999 .3  T R T  - 10" R E G IÃ O

RECORRENTE SHEILA DOS PASSOS BACIUK
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

DRA. LEILA PEREIRA DOS PASSOS 
JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 10* 
REGIÃO

D E C I S Ã O
SHEILA DOS PASSOS BACIUK impetrou mandado de se

gurança contra decisão administrativa da Exma. Juíza Presidente do 
Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, que indeferiu 
pedido dc exclusão da correção monetária aplicada sobre o montante 
percebido indevidamente e objeto de reposição ao Erário (fl. 67).

Alegou a Impetrante que. com alteração promovida no art. 
46 da Lei 8.112/90, pela Medida Provisória n° 1.522/96, "surgira no 
ordenamento jurídico pátrio, uma disposição legal que. expressa
mente alterava u anterior, no tocante à elaboração dos cálculos 
referentes à indenização ou reposição ao erário, estabelecendo como 
data limite, 30 de junho de 1999-t, para atualização dos valores a 
serem repostos ao erário" (fl. 05).

O Eg. 10° Regional denegou a segurança, por não vislumbrar 
direito líquido e certo à aplicabilidade da nova regra à situação 
juridica constituída anteriormente (fls. 225/231).

Inconformada, a Impetrante interpõe recurso ordinário, re
novando as razões expendidas na petição inicial do mandado de 
segurança (fls. 240/257).

Razão, contudo, não assiste à Recorrente, ainda que por 
fundamento diverso do adotado pelo Eg. Tribunal a quo.

Com efeito, o prazo dccadencial tem sua fluência iniciada no 
momento em que o interessado toma ciência do ato suscetível, cm 
tese, dc causar-lhc dano. Fere-se, cm tese, seu direito líquido e certo, 
que, na definição de HELY LOPES ME1RELLES, V  o que se apre
senta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto 
a ser exercitado no momento da impetração” (in "Mandado de Se
gurança''. Malhciros Editores, 18" Ed., 1997, págs. 35/36).

Dispõe o interessado dc 120 dias para requerer a respectiva 
segurança, a teor do que dispõe o art. 18 da Lei 1.533/51. Tal prazo 
tem natureza dccadencial que, como tal, não sc suspende nem sc 
interrompe desde que iniciado.

Na espécie, o prazo decadencial do mandado de segurança 
iniciou seu curso a partir do momento em que a Impetrante tomou 
ciência do indeferimento do pedido de exclusão da correção mo
netária, aplicada sobre o montante percebido indevidamente c objeto 
de reposição ao Erário (fl. 67).

Óra, sc contra tal indeferimento o Impetrante interpôs ”pe
dido de reconsideração" (fl. 45), este não tem o efeito dc suspender, 
nem o de interromper, o prazo dccadencial, como visto.

Corrobora esta assertiva a Súmula n° 430 do Excelso Su
premo Tribunal Federal, segundo a qual "Pedido de reconsideração 
na via administrativa não interrompe o prazo para o mandado dé 
segurança ". Precedentes desta Eg. Corte em idêntico sentido:
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“MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAl. 
DE 120 DIAS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. MARCO INI
CIAL.
O marco inicial para a contagem do prazo dccadcncial, de 120 dias, 
para a propositura da ação rnandamental conta-sé da data em que o 
interessado teve ciência do ato impugnado, na forma do art. 18 da Lei 
n° 1533/51."
(ROMS-442098/1998, DJ 16-02-2001, PG: 553, Rcl. Min. JOSÉ 
LUIZ VASCONCELLOS)
“MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO - PEDIDO DE RECON
SIDERAÇÃO.
O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA 
NÃO INTERROMPE O PRAZO PARA A IMPETRAÇÃO DO 
MANDADO DE SEGURANÇA. INTELIGÊNCIA DA SUMULA 
QUATROCENTOS E TRINTA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE
RAL."
(AGMS 60092/1992, DJ 12-03-1993, PG: 3669, Rel. Min. HYLO 
GURGEL)

Assim, impetrado o presente mandado de segurança em 
16.03.1998, inexoravelmente já decaíra o direito à segurança cm 
relação à lesão, em tese ocorrida cm 05.11.1997 (certidão de fl. 
275).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.1998, c na 
Instrução Normativa n° 17, conforme redação dada pela Resolução n" 
93/2000, publicada no DJ de 24.04.2000, denego seguimento ao re
curso de ordinário em mandado de segurança, por fundamento di
verso do adotado pelo Eg. 10" Regional.

Publique-se.
Brasília, 27 de ju n h o  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-PP-689.260/2000.9

REQUERENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO

GUEIRA
ASSUNTO • : SOLICITA PROVIDÊNCIA JUNTO AO

TRT DA 17" REGIÃO 
D E S P A C H O

1. Os Exeqüentes, diante da ordem contida no despacho de fl. 
144, apresentaram agravo regimental às fls. 183/198. Admito-os no 
feito, na qualidade de litisconsortcs, e determino a rcautuação do 
processo.

2. Após, conforme solicitado à fl. 338, concedo vista dos 
autos ao Estado do Espírito Santo pelo prazo de 5 (cinco) dias.

3. Voltem-me conclusos os autos.
4. Publique-se.
Brasília. 15 de maio de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N" TST-ROAG-69.988/93.1TRT - 9a REGIÃO

Atendendo a tal determinação fui informado de “que houve 
sentença proferida nos autos acima enumerados, em sede de primeiro 
c segundo graús, sendo que as mesmas já transitaram em julgado, 
conforme cópia das decisões c certidão de vencimento de prazo cm 
anexo. Informo ainda, que os referidos autos encontram se no arquivo 
geral desde 14 de fevereiro de 1995, eis que lotalmcnte cumprida a 
execução" (fls. 95).

Desta forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos dos artigos 267. inciso VI c § 3°, 557, caput, do 
CPC c do item III da Instrução Normativa n” 17/99 do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Publiquc-sc.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ROMS-701.088/2000.5TRT - 4" REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ÁLVARO DAVI BOÉSSIO E OUTROS 
DR. GERALDO CÉSAR FREGAPANI 
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 4* RE
GIÃO
D E C I S Ã O

Cuida-sç de recurso ordinário em mandado de segurança 
interposto por ÁLVARO DAVI BOÉSSIO e OUTROS contra o v. 
acórdão proferido pelo Eg. 4° Regional, que denegou a segurança, por 
entender inexistente direito líquido c certo à manutenção dos Im
petrantes na Segunda, Quarta c Sexta Turmas daquele Eg. Regional. 
Consignou que a garantia à inamovibilidade, a que alude o inciso II 
do art. 95 da Constituição Federal, diz respeito à impossibilidade de 
alteração da localidade de atuação do Juiz, o que não se aplica à 
espécie, porquanto houve, apenas, reorganização do serviço, cm ob
servância às novas regras instituídas com a Emenda Constitucional n° 
24/1999.

Inconformados, pugnam os Impetrantes pela reforma do v. 
acórdão recorrido, a fim de cassar o art. 6” do Assento Regimental n° 
01/2000-TRT e, assim, manter a composição original das Turmas do 
Eg. 4” Regional.

Todavia, impõc-sc denegar seguimento ao recurso.
De fato, se os Impetrantes pugnam pela reforma do v. acór

dão recorrido, a ftm de manter a composição original das Turmas do 
Eg. 4° Regional, e se os Impetrantes não mais exercem mandato 
(certidão de fl. 78), entendo que o presente mandado de segurança 
perdeu inteiramente o objeto, à luz do art. 267, inc. VI, do CPC: 
despojaram-se os Impetrantes do interesse processual.

Ante o exposto, fundamentado no art. 557, caput, do CPC e 
no item III da IN n° 17/99, com redação dada pela Resolução n° 
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao recurso ordinário 
em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília. 01 dc agosto de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

CAMIFRA S/A -  MADEIRAS, AGRI
CULTURA E PECUÁRIA 
DR. ROBERTO BARRANCO 
GECILDA GRANDO SILVESTRE 
DR. PAULO RICARDO POZZOLO

D E S P A C H O
Camifra S.A. -  Madeiras, Agricultura e Pecuária ajuizou 

Reclamação Correicional cm 28.05.92, contra ato do F.xino. Juiz 
Presidente da então Junta de Conciliação c Julgamento dc Pato Bran- 
co/PR, que determinara reabertura de instrução dc processo no qual já 
fora designada data de julgamento (Reclamação Trabalhista n" 
1257/91, apensada à Reclamação Trabalhista 028/92). Destinava-se a 
Reclamação Correicional a impedir a reabertura da instrução, cn- 
viando-sc o processo para julgamento imediato.

A Reclamação Correicional foi considerada intempestiva pe
la Exma. Corregedora Carmcm Amin Ganem (fls. 61/62), havendo 
interposição dc Agravo Regimental ao qual se negou provimento (fls, 
72/76). no que se originou o presente Recurso Ordinário (fls.
78/81).

Como se pode observar, transcorreu um grande lapso de 
tempo desde a interposição do referido Recurso, pelos motivos ex
postos a fls. 89/93. Este fato sugere grande possibilidade de que o 
processo originário, Reclamação Trabalhista n° 1257/91, que foi apen
sada à Reclamação Trabalhista 028/92, a qual, por sua vez, já linha 
sido julgada, o que implicaria perda de objeto da Reclamação Cor 
rcicional c, consequentemente, do presente Recurso Ordinário cm 
Agravo Regimental.

Dessa forma, determinei “à Secretaria do Tribunal Pleno 
desta Corte que oficie ao Presidente do TRT da 9" Região, dando-lhe 
ciência do inteiro teor deste despacho, a fim de que informe:

a) se já foi julgada a Reclamação Trabalhista n" 
1257/91, a qual foi apensada à Reclamação Trabalhista n" 028/92, 
ambas da Vara do Trabalho dc Pato Branco/PR; c

b) em caso positivo, o resultado do julgamento e se 
referida decisão transitou em julgado.

Na hipótese dc ainda não haver sido julgado o feito ou de a 
decisão proferida não haver transitado cm julgado, intime se a re
corrente para informar se .ainda leni interesse pá continuidade jd<> 
peesente Recurso Ordinário, cjil Agravo Regimental" (fls. 95). 1 - -  -

PROC. N” TST-R-757.882/2001.9

RECLAMANTE : LUIZ FERNANDO VAZ CABEDA,
JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA SEGUNDA 
REGIÃO.

RECLAMADO : MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
D E S P A C H O

Ao Exnio. Senhor Ministro da Justiça para que, nos termos 
do artigo 276 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Tra
balho, preste as informações que entender necessárias no prazo dc 10 
(dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 2001.

RIDER DE BRITO 
Relator

PROC. N” TST-R-774.306/2001.5 TST

R E C L A M A Ç Ã O

RECLAMANTES : HIDROSERV1CE ENGENHARIA I.TDA.
c OUTROS (4)

ADVOGADA : DR.“ ZORAIDE DE CASTRO COELHO
RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL 1)0 TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
D E S P A C H O

Hidroservice Engenharia Ltda. e Outros (4) propõem Re
clamação. com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, 
cqm o objetivo dc garantir a autoridade de decisão desta Corte, no 
sentido de promover a suspensão das ordens emanadas pelos juízes 
das execuções contra os reclamantes, dc modo a possibilitar o des
bloqueio dos valores retidos pelas penhoras on line c pela penhora dc 
créditos futuros, ou qualquer outro tipo de faturamento das men
cionadas empresas.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição de lis. 
2/7. os reclamantes pretendem demonstrar a necessidade de preservar 
a  autoridade do julgado, lendo em vista o dcscumprimcnlo c o des

respeito à ordem contida no desbáclto da mencionada Reclamação 
Correicional n° TST-RC-712.972/2000.1, fazendo cxtrcinanienlc ne
cessária c urgente a atuação do órgão máximo fiscalizador dos pro
cedimentos trabalhistas, a lim de que seja garantida sua plena efi
cácia.

Na hipótese dos autos, vcrifiea-sc a presença dos pressu
postos ensejadores do pedido de concessão da liminar, na medida em 
que a providencia jurisdicíónaJ. prevista no artigo 274 do Regimento 
interno desta Corte, é de natureza pronta c eficiente.

Com fulcro no artigo 42, inciso XXXIII, in fine, combinado 
com o artigo 276, inciso II. ambos do RITST, concedo a  liminar 
requerida c determino a suspensão de qualquer alo processual que 
contrarie as disposições do despacho proferido no Processo rí’ TST- 
RC-712.972/2000.1.

Dc-se ciência do inteiro leor deste despacho, por fuc simile, 
ao Ex."“' Sr. Juiz Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 2‘ 
Região, para a expedição de ofício aos Juízes das Varas do Trabalho, 
sob jurisdição daquele Regional, no sentido dc serem cumpridas as 
disposições do suso mencionado despacho.

Intime-se o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região, nos lermos c para qs fins do artigo 276, inciso I, do 
RITST, c, após. distribua-se a presente Reclamação ao Exino. Sr. 
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, que exarou o despacho, 
cujo dcscumprimento ensejou a presente Reclamação.

Publiquc-sc.
Brasília, 27 de ju lho  de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência

PROC. N" TST-MS-774.314/20(11.2 
MANDADO DF. SEGURANÇA

IMPETRANTE : LUIZ MARTINS VIEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR.“ MÍRIAN MARTINS VIEIRA DE

ARAÚJO
AUTORIDADE : EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO 
COATORA FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

D E S P A C H O
Luiz Martins Vieira dc Araújo, com fundamento nos artigos 

5°, incisos XXXV. XLI, I.V. I.VII c I.X1X. da Constituição Federal, e 
l°da  Lei n" 1533/51, impetra Mandado de Segurança, com pedido dc 
concessão de liminar inaudita altera parte, contra ato do Ex.™’ Sr. 
Ministro Francisco Fausto Paula dc Medeiros, que considera omis- 
sivo, por retardamento ilegal c abusivo na tramitação dos embargos 
declaratórios opostos ao acórdão prolatado pelo Órgão Especial desta 
Corte (Proc. ED-ROMA -  252.951/96.2).

O impetrante, com suporte nos argumentos alinhados na pe
tição dc fls. 2/10, pretende demonstrar a presença do fumus boni iuris 
c do pcriculum in mora, sustcnlando que o ato omissivo caracteriza 
ilegalidade e abuso de poder, ofensivo ao seu direito individual. 
Esclarece o impciranle, contudo, que o presente mandamus não tem 
por escopo levantar “qualquer suspeita de parcialidade ou de outro 
vício capaz dc obnubilar a imagem íntegra do insigne Relator”.

Na hipótese dos autos, o impetrante não logrou demonstrar a 
prática do alo lesivo ao seu direito liquido c certo, justificador da 
liminar requerida, uma vez que a concessão dc liminar da ação man- 
damental não é ato dc mera discricionaricdadc do Juiz, que comporta 
exame apenas perfumório, mas deve demonstrar de modo incontcstc a 
presença dos pressupostos ensejadores da concessão da liminar. Ade
mais. o impetrante pretende a suspensão, liminarmente, sob a ale
gação de que a prova carreada aos autos do Processo n° E-RO- 
MÀ-252.951/96, sem as trazer à colação nestes autos, comprovam 
suas afirmativas, no sentido dc que tem sido vítima de indiscutível 
perseguição.
Não se vislumbrando os pressupostos ensejadores da liminar, indefiro 
o pedido.

Distribua-se o presente Mandado de Segurança, na forma 
regimental.

Brasília. 26 de julho de 2001.
WAGNER PIMENTA

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 
no exercício da Presidência

Secretaria da Seção Administrativa

Despachos

P R O C . N" T ST -R O M S -698 .066 /2000 .0  9“ R E G IÃ O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

ÂNGELO FRANCISCO DA SILVA DA-
VID E  O U T R O S
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
ESTADO DO PARANÁ
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE 
GIONAL DO TRABALHO DA 9“ KE- 
GIÃO/PR

D E S P A C II O
Vistos etc.
Mediante petição de lis 119, os recorrentes noticiam a sa

tisfação, pelo recorrido, do débito, objeto do presente processo, re
querendo, assim, a extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Intimado, o Estado do Paraná, por meio dc Petição de lis. 122. 
ratifica a informação qqanü) Í1 duitáçãó dodíhíto, ròanjjqslpfido-sc a favor 
do pedido formulado pelos recorrentes acerca da extinção do feito.
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Constatada, então, a satisfação da obrigação, cujo débito 
consiste no objeto do presente mandado de segurança, ora cm fase 
recursal, há que se reconhecer a perda do objeto da ação manda- 
mental, determinando-se a extinção do feito, sem apreciação do mé
rito. nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-698.073/2000.4 9“ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR
AUTORIDADE
COATORA

Vistos etc.

: GILBERTO GONÇALVES SICURO E 
OUTROS

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BÍNDER

JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 9* RE- 
GIÂO/PR

D E S P A C H O

Mediante petição de fls. 117, os recorrentes noticiam a sa
tisfação, pelo recorrido, do débito, objeto do presente processo, re
querendo, assim, a extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Intimado, o Estado do Paraná, mediante petição de fls. 120, 
ratifica a informação quanto à quitação do débito, manifestando-se a 
favor do pedido formulado pelos recorrentes acerca da extinção do 
feito.

Constatada, então, a satisfação da obrigação, cujo debito 
consiste no objeto do presente mandado de segurança, ora cm fase 
recursal, há que se reconhecer a perda do objeto da ação manda- 
mcntal, determinando-sc a extinção do feito, sem apreciação dq mé
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publiquc-sc.
Brasília, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
, Ministro-Relator

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 4a. Sessão Ordinária da Seção Admi
nistrativa do dia 16 de agosto de 2001 às I3hí)0

Processo: MS - 720432 / 2000-0

RELATOR
IMPETRANTE

ADVOGADO
IMPETRADO(A)

MIN. WAGNER PIMENTA
ALÍPIO MIRANDA DOS SANTOS E
OUTROS
DR(A). LUIZ AUDÍZIO GOMES 
JOÃO ORESTES DALAZEM - MINIS
TRO DO TST

Processo: AC - 677641 /  2000-5

RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR

RÉU

RÉU
Processo: RXOI ROMS

MIN. RI DER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FpDERAL
DR(Aj. WAÉTER DO CARMO. BARLET- 
TA ;
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 
DO TRABALHO DA 22‘ REGIÃO -
a m At r a  x x ii
TRT QA 22a REGIÃO
501374 / 1998-1 TRT da la. Região

RELATOR
REMETENTE

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
. RECORRIDO(S) 

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

AUTORIDADE
COATORA

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAB A , 
LHO DA I* REGIÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 
DR(A). MARCELO RIBEIRO SILVA 
SEBASTIÃO DA CRUZ E OUTROS 
DR(A). MARIA DO SOCORRO DE S RI
BEIRO
CARLOS HENRIQUE ALVES DOS 
SANTOS
DR(A). SILVIA REGINA DE ALMEIDA 
COUTINHO
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO I“ REGIÃO

Processo: RXOFMS - 658858 / 2000-8 TRT da I3a. Região

RELATOR
REMETENTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADO! A)
ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 13* REGIÃO 
DOROTÉIA MOREIRA GADELHA 
DR(A). JOSÉ ALVES FORMIGA 
MUNICÍPIO DE SOUSA 
DR(A). SEBASTIÃO FERNANDES BO
TELHO
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 13* RE
GIÃO

Processo: RXOFROMS - 662488 /  2000-9 TRT da 16a. Região Processo: RXOFROAG - 733318 / 2001-1 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 16* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 
: DR(A). CARLOS AUGUSTO MACEDO 

COUTO
RECORRIDO(S)

AUTORIDADE
COATORA

FRANCISCO QUEIROZ DE OLIVEIRA 
E OUTROS
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE BACA- 
BAL/MA

Processo: RXOFROMS - 711025 / 2000-4 TRT da la. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
ROSIANE KERSUL FARIA 
DR(A). JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE
LAR

Processo: RXOFROAG - 737576 / 2001-8 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA
AUTORIDADE
COATORA
AUTORIDADE
COATORA

: MIN. WAGNER PIMENTA 
. TRT DA 1* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE MAGÉ 
: DR(A). SIDNEY FERNANDES PEREI

RA
: MIGUEL FURTADO 
: DR(A). ANA MARIA HEINE VALD1E- 

RO
: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA I* RE

GIÃO
: JUIZ TITULAR DA 1“ VARA DO TRA

BALHO DE DUQUE DE CAXIAS 
: JUIZ PRESIDENTE DA I* VARA DO 

TRABALHO DE MAGÉ
Processo: RXOFROAG - 685067 / 2000-8 TRT da 8a. Região

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
REMETENTE
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: TRT DA 8* REGIÃO 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 

ESTADO . DE TRANSPORTES - SE- 
TRAN

: DR(A). ELÍSIO AUGUSTO VELLOSO 
BASTOS

: ANTÔNIO MOREIRA DOS REIS E OU
TROS

Processo: RXOFROAG - 696745 /, 2000-3 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDOíS)

ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA .
: TRT DA 3* REGIÃO 
: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 

NED
: DR(A). MARCELO FONSECA DA SIL

VA
: MARTA ESTAN1SLAU FIGUEIREDO 

HANUM
: DR(A). DARLI DOMINGOS RIBEIRO

Processo: RXOFROAG - 715342 /  2000-4 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA ,
: TRT DA 3* REGIÃO 
: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO m  
: DRíA). BERNARDO LOPES PORTU

GAL
: LEONARDO FULGÊNCIO 
: DRÍA). JOÃO PINHEIRO COELHO

Processo: RXOFROAG - 726207 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL
TRT DA 3* REGIÃO
FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E
EDUCATIVA
DRíA). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
ROBERTO WARDI .
DRÍA). JOSÉ FRANCISCO CHATEAU
BRIAND

Processo: RXOFROAG - 738124 / 2001-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
OTÁVIO MACHADO COUTO 
DRÍA). MARCELO LAMEGO PERTEN
CE

Processo: RXOFROAG - 738682 /  2001-0 TRT da 16a. Região

RELATOR
REMETENTE

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
JOSÉ CARLOS RIBEIRO E OUTROS 
DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO

Processo: ROMS - 663636 /  2000-6 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ROBERTO BAIARDI 
: DR(A). ERNANDES DE ANDRADE 

SANTOS
: MUNICÍPIO DE ITUBERÁ 
: DR(A). FRANCISCO MARQUES MA

GALHÃES NETO
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DE 5* RE
GIÃO

Processo: ROMS - 691159 / 2000-8 TRT da 9a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TRT DA 3* REGIÃO 
: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
: DRíA). MARCELO DIAS GONÇALVES ' 

VFLELÁ ' * OSÍU
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN- 
TO, PESQUISAS. PERÍCIAS E INFOR
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS.GE
RAIS - SINTAPPI

: DRÍA). RENATO LUIZ PEREIRA
Processo: RXOFROAG - 733315 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRT DA 3* REGIÃO 
: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
: DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 

VILELA
: HIROSCHI WATANABE E OUTROS 
: DR(A). JOÃO PINHEIRO COELHO

Processo: RXOFROAG - 733317 / 2001-8 TRT da 3a. Região

RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TRT DA 3* REGIÃO 
: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED 
: DR(A). BERNARDO LOPES PORTU

GAL
: MARCO ANTÔNIO RIBEIRO CAMPOS 
: DR(A). JOÃO LUIZ DE AMUEIX) AVELAR

RELATOR
RECORRENTE(S).

• TI UH- 
ADVOGADO 
RECORRIGIONS) 
PROCURADOR 
PROCURADORA 

fl OH A.‘ :
PROCURADOR 
AUTORIDADE 
COATORA

MIN. WAGNER PIMENTA
SÔNIA MARA MACHADO DE SOUZA
E OUTROS
DR(A). ROGÉRIO.POPLADE CERCAL 
ESTADO DO PARANÁ 
DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER 
DR(A). MÁRCIA DIEGUES LEUZIN- 
GER
DR(A). CELSO LUIZ LUDWIG 
JUIZ PRESIDENTE PO  TRT DA 9* RE
GIÃO

Processo: ROMS - 717787 / 2000-5 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

AUTORIDADE
COATORA

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
NELSON ELEODORO 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
UNIÃO FEDERAL
DR(A). CLÁUDIO GOMARA DE OLI
VEIRA
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2* RE
GIÃO

Processo: ROMS - 730046 / 2001-2 TRT da 9a. Região

RELATOR 
RECORRENTEíS )

ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTONIO CARLOS CHICUTO E OU
TROS
DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL
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RECORRIDO(S) : INSTITUTO AMBIENTAL IX) PARANÁ 
- IAP

ADVOGADO : IJR(A). ELTON 'LUIZ BRASIL RUT-
KOWSKI

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL KE- 
COATORA GIONAL DO TRABALHO DA 9* RE

GI ÃO/PR

Processo: ROIJC - 7114I4 / 2000-8 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO, PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
JANE ALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). JULIANA CRISTINA DE ARAÚ
JO GOMES

Processo: MA - 680035 / 2000-5

RELATOR : MIN RONALDO LOPES LEAL
INTERESSADOIA) : SECRETARIA DE PESSOAL DO TRi 

BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ASSUNTO : REMUNERAÇÃO DEVIDA AO SERVI

DOR AFASTAIX) EM RAZÃO DE LI 
CENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA EAMÍLIA 

Processo: MA - 735237 /  2001-4

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
INTERESSADO!A) : CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA 

KAWANO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIB10

CARVALHO
ASSUNTO : RESCISÃO DE CONTRATO DE TRA

BALHO

Processo: ROIJC - 716590 / 2000-7 TRT da 21a. Região Processo: MA - 743297 / 2001-6

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
DANIEL LUIZ DA SILVA COCENTINO 
DR(A). HUMBERTO DE MOURA CO 
CENTINO

Processo: ROIJC - 728499 /  2001-1 TRT da 21a. Região

RELATOR
REQUERENTE

ADVOGADO

ASSUNTO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO PODER JUDICIÁRIO E MINISTÉ
RIO PÚBLICO DA UNIÃO NO DISTRI
TO FEDERAL
DR(A). IBANEIS ROCHA BARROS JU
NIOR
JORNADA DE TRABALHO - SERVIÇO 
EXTRAORDINÁRIO

Processo: RM A - 376135 / 1997-5 TRT da 23a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21* REGIÃO 
: DRIA). ROSIVALDO DA CUNHA OLI

VEIRA
: HAROLDO PINHEIRO BORGES 
: DR(A). SÉRGIO MARINO BORD1NI

Processo: ROIJC - 733704 /  2001-4 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDOÍS)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
. MINISTÉRIO PÚBLICO IX) TRABA

LHO DA 211 REGIÃO 
: DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 

NETO
: JOSIMAR FERREIRA GOMES

Processo: ROIJC - 749519 /  2001-1 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRTDO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
. DR(A). CRISTINA APARECIDA RIBEI

RO BRASILIANO
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 

: ADILSON CESAR JUSTO

Processo: ROAG - 468158 / 1998-6 TRT da 13a. Região

RELATOR 
RECORRENTE(S )

ADVOGADO

RECORRIDOÍS)
PROCURADOR

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DA PARAÍBA 
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: ESTADO DA PARAÍBA 
: DR(A). FRANCISCO LUCIANO ALE

XANDRE DE ALBUQUERQUE

Processo: ROAG - 718368 /  2000-4 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRI DO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADA

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: MARIA ELZA CANIÇALI GUASTI E 

OUTROS
: DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: DRIA). ÂNGELO RICARDO LATORRA 

CA
: I)R(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES 

DAS NEVES

Processo: MA - .399583 /  1997-6

RELATOR 
REQUERENTE 
ASSUNTOi >

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
VALDIR RAMOS SILVA E OUTROS 
ABONO PECUNIÁRIO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 23* REGIÃO 
: DR(A). INÊS OLIVEIRA DE SOUSA 
: ANTÔNIO DE PAULA SANTOS

Processo: RMA - 471263 / 1998-0 TRT da 13a Região

RELATOR 
RECORRENTE! S)

PROCURADOR

RHCOKRENTE(S)
ADVOGADO
RECORKIIXXS)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DRIA). FRANCISCA HELENA DUARTE 
CAMELO
HAROLDO COUTINHO DE LUCENA 
DR(A). DORGIVAL TERCEIRO NETO 
OS MESMOS 
DR(A). OS MESMOS

Processo: RMA - 601752 /  1999-2 TRT da 22a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDOÍS)

RECORRIDOÍS)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 22* REGIÃO 
: DR(A). JOÃO BATISTA LUZARDO 

SOARES FILHO
: JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA - 

JUIZ IX) TRABALHO APOSENTADO 
: TRT DA 22" REGIÃO

Processo: RMA - 632355 ! 2000-7 TRT da 24a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

MIN RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 24* REGIÃO 
DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE 
MELO
GLAUCE DE OLIVEIRA BARROS 
TRT DA 24* REGIÃO

Processo: RMA - 644445 / 2000-8 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
OSVALDO SILVEIRA SCHERER E OU
TROS
DR(A). F.DYR SÉRGIO VARIANI 
TRT DA 4* REGIÃO

Processo: RMA - 652119 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RILDA ALMEIDA LIMA 
DR(A). EUGÊNIO JOSÉ DOS SANTOS 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA )* REGIÃO

Processo: RMA - 662092 / 2000-0 TRI da 14a. Região

RELATOR 
RECORRENTEÍS )

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRIDOÍS;

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
I)R(A). MARCELO JOSÉ FFKI.IN DAM 
BROSO
ANA CARLA DOS REIS, JUÍZA DO 
TRT DA 14* REGIÃO 
TRT DÁ Í4k REGIÃO

Processo: RMA - <>68447 / 2000-5 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL
GIPLF.NO c a r v a l h o  m o r a is
DRIA). SAUL QUADROS FILHO 
I KT DA 5’ REGIÃO

Processo: RMA - 677864 / 2000-6 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
. DR(A). MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 

MARQUES
MARIA LUIZA FREITAS DA SILVA 

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO

Processo: RMA - 679222 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
REOORRIDO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA I* REGIÃO
: DRIA). MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 

MARQUES
: ROSÂNGELA SÁ VIANA 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO

Processo: RMA - 683281 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GILBERTO JARAMILLO 
DR(A). MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO

Processo: RMA - 683285 / 2000-8 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LÉA DA ROCHA 
: DRIA). MARILDA DE AGUIAR 
• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO

Processo: RMA - 683286 / 2000-1 TRT da Ia. Região

RELATOR 
RECORRENTEÍS ) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
NIVALDO ALVES BARBOSA 
DRIA). MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO

Processo: RMA - 683295 / 2000-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORRIDOÍS)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO NO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR(A). PEDRO MAURÍCIO PITA MA
CHADO

: TRT DA 4* REGIÃO

Processo: RMA - 685599 / 2000-6 TRT da 2a. Região

RELATOR 
RECORRENTEÍS )

PROCURADOR

RECORRIDOÍS)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)

: MIN RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
: DR(A). CRISTINA APARECIDA RIBEI

RO BRASILIANO 
: MÁRCIA OMINE 
: DRIA). APARECIDO INÁCIO 
: TRT DA 2* REGIÃO

Processo: RMA - 689871 /  2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FRANCISCO CACHO DE MENDONÇA 
DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 
LO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO

Processo: RMA - 696783 /  2000-4 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGAIX)

RECORRIDOÍS)
PROCURADOR

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ROBERTO CARNEIRO 
DR(A). CARLOS ARMANDO BIL11AL 
VA BARCELLOS 
UNIÃO FEDERAL
DR(A) SANDRA'WEBER DOS REIS

607
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Processo: RM A - 696784 / 2000-8 TRT da 4a. Região Processo: RMA - 713020 / 2000-9 TRT da la. Região Processo: RMA - 733328 / 2001-6 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: MIN. RJDER NOGUEIRA DE BRITO 
; Al.ÉÔlO i.ANGARO UG11IN1 
: DR(A). CARLOS ARMANDO BILHAL- 

VA BARCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS

Processo: RMA - 696785 / 2000-1 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: JOÃO LUIZ BALDINO RIBEIRO 
: DR(A). CARLOS ARMANDO BILHAL- 

VA BARCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS

Processo: RMA - 696786 / 2000-5 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: LÍGIA MARIA RECH (ESPÓLIO DE)
: DR(A). PEDRO MAURÍCIO PITA MA

CHADO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS

Processo: RMA - 697890 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ERASMO CÍCERO DE LACERDA 
DR(A). MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

Processo: RMA - 697891 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR 
RECORRENTE! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: PAULO ROBERTO FERNANDES MAR

TINS
: DR(A). MARIA YARA ALMEIDA RIZ

ZO SOARES
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
Processo: RMA - 701466 / 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)

PROCURADOR

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ARONI BECKER
: DR(A). CARLOS ARMANDO BILHAL- 

VA BARCELLOS
: UNIÃO FEDERAL - TRT DA 4* RE

GIÃO
: DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS

Processo: RMA - 706260 ! 2000-0

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ILDA PEREIRA DOS SANTOS 
: DR(A). ANTÔNIO POLICARPO RIOS 

ROBERTO
: UNIÃO FEDERAL - TRT DA II* RE

GIÃO
Processo: RMA - 709160 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

RECORRlDO(S)

RECORRIDO(S)

INTERESSADO! A) 
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). JORGE F. GONÇALVES DA 
FONTE
ASSISTENTES TÉCNICOS ESPECIALI
ZADOS DO TRT 1" REGIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
ASSISTENTE TÉCNICOS ESPECIALI
ZADOS DO TRT DA 1* REGIÃO 
JOÃO ROBERTO OLIVEIRA NUNES 
DR(A). EUGÊNIO JOSÉ DOS SANTOS

Processo: RMA - 711444 / 2000-1

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ADAUTO FELIX DA HORA E OU

TROS
RECORRIDO(S) : TRT DA 6' REGIÃO
Processo: RMA - 713019 / 2000-7 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SÉRGIO ROBERTO BORBA 
DR(A). CARLOS ARMANDO BILHAL 
VA BARCELLOS
UNIÃO FEDERAL - TRT DA 4* RE
GIÃO
DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO! S)

: M lty-RONALDO LOPES LEÃD .
: CARLOS HENRIQUE PALHEIROS R0- 

QUETTÉ
: DR(^). MARÍLDA DE AGUIAR 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
Processo: RMA - 715331 / 2000-6

RELATOR
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
IONE ALBUQUERQUE PINTO 
TRT DA 24a REGIÃO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
: DR(A). MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 

MARQUES
: AUREA MARIA MIRANDA E OU

TROS
: DR(A). NAISY SAAR 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
Processo: RMA - 739Ô74 ( 2001-6 TRT da la. Região

Processo: RMA - 720857 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOÃO SOARES LIMA 
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOÃO ALÓ
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
Processo: AIRO - 693395 / 2000-5 TRT da 17a. Região

Processo: RMA - 720858 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUÍS ANTÔNIO PEREIRA BASTOS 
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). ROBSON FORTES BORTOLINI 
SÉRGIO LUIZ ALVES DE SOUZA E 
OUTROS
DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRA-
CA

Processo: AIRO - 724083 / 2001-8 TRT da 17a. Região

Processo: RMA - 720859 / 2000-7 TRT da la. Região

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: RUBENS MOSQUEIRA MACHADO 
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADCHS)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
JOSÉ PAULO DE SOUZA E OUTROS 
DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRA- 
CA

Processo: RMA - 720860 /  2000-9 TRT da Ia. Região Processo: AIRO - 724084 / 2001-1 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: JOSÉ SILVÉRIO CUNHA GARCIA 
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO

Processo: RMA - 724286 /  2001-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADCHS)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: ADILIO BONZE E OUTROS 
: DR(A). SILVIO ROBERTO C. OLIVEI

RA

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
UBIRAJARA PAIXÃO DA FONSECA 
DR(A). MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

Processo: RMA - 728326 /  2001-3 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: OSWALDO DA COSTA FERNANDES 
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO

Processo: RMA - 728327 / 2001-7 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 
: DR(A). VIRGÍNIA MOREIRA ROBAL- 

LO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO

Processo: RMA - 728352 /  2001-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRF.NTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ROMEU JOSÉ DAPPER 
: DR(A). CARLOS ARMANDO BILHAL- 

VA BARCELLOS
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 4a REGIÃO
Processo: RMA - 729249 / 2001-4 TRT da 23a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 23a REGIÃO 
: DR(A). LUCIANA MARQUES COUTI- 

NHO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 23a REGIÃO

Processo: AIRO - 724085 / 2001-5 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADCHS)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ADILSON NUNES E OUTROS
DR(A). PONCIANO REGINALDO PO-
LESI

Processo: AIRO - 724086 /  2001-9 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
AGRAVADO(S) : NICOLAU LOPES DA ROCHA 
ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES
Processo: AIRO - 724087 /  2001-2 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADCHS)
ADVOGADO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: JOSEIR DOS SANTOS 
: DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES
Processo: AIRO - 724088 / 2001-6 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: ELI ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS 
: DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES
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Processo: AIRO - 724089 /  2001-0 TRT da !7a. Regido

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
WILSON GOMES CARDOSO 
DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI
GUES

Processo: AIRO - 724090 / 2001-1 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA
ODETE IZIDORIO
DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI
GUES

Processo: AIRO - 724091 /  2001-5 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: ANTÔNIO DOS REIS 
: DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES

Processo: AIRO - 724092 /  2001-9 TRT da 17a. Região .

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
AGRAVADO(S) : ASCENDINO SOARES E OUTROS 
ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES

Processo: AIRO - 724093 /  2001-2 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
AGRAVADO(S) , : PAULO CABRAL DE SOUZA
ADVOGADO ; DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES

Processo: AIRO - 724094 / 2001-6 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

:1 w (11)00' -
. i MIN. WAGNER PIMENTA '

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

: AGOSTINHO JOSÉ MARTINS E OU
TROS

: DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI 
GUES

Processo: AIRO - 724095 / 2001-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: RAFAEL PINTO CARDOSO E OU

TROS
: DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES

Processo: AIRO - 724764 / 2001-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU 

TRO
: DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA E OU

TROS
: DR(A). SILVIO ROBERTO C. OLIVEI

RA

Diário da Justiça

Processo: AIRO - 724766 /  2001-8 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ROMILDO GERALDO E OUTROS 
DR(A). SILVIO ROBERTO C. OLIVEI
RA

Processo: AIRO - 724767 /  2001-1 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ARLINDO ROSA FELÍCIO E OUTROS 
DR(A). SILVIO ROBERTO C. OLIVEI
RA

Processo: AIRO - 727463 / 2001-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. WAGNER PIMENTA 
MUNICÍPIO DE COLATINA 
DR(A). PAULO FERNANDES ZANO- 
TELLI
ANTÔNIO FRANCISCO NONATO E 
OUTROS
DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA

Processo: AIRO - 728306 /  2001-4 TRT da 17a. Região

REI.ATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE COLATINA 
DR(A). PAULO FERNANDES ZANO- 
TELLI
ANGELINO VICENTE XAVIER E OU
TROS
DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS V1AN- 
NA

Processo: AIRO - 728702 /  2001-1 TRT da I7a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ANTONIO BENTO NETO E OUTROS

Processo: AIRO - 728703 / 2001-5 TRT da 17a. Região

RELATOR.
AGRAVANTFAS)
, 'Udr ou .:

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
GENI ROSA DA COSTA SANTOS 
DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRA 
CA

Processo: AIRO - 729353 /  2001-2 TRT da 17a. Região
tJOH /.> 

RELATOR 
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

MIN. RIDER NÓGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
MANOEL ANDRADE DE OLIVEIRA E 
OUTROS

Processo: AIRO - 729355 /  2001-0 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU 
DR(A). ARNALDO LEMPKE 
CONRADO DOS SANTOS 
DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA

Processo: AIRO - 729356 / 2001-3 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE COLATINA 
DR(A). SIDNEY G1VIGI 
JOÃO ANTÔNIO DA SILVA 
DR(A). OSMAR JOSÉ SAQUETIO

Processo: AIRO - 729357 / 2IXII-7 TRT da 17a. Região
RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU 
DR(A). ARNALDO LEMPKE 
ADOLFO PAGCI1HON 
DR(A), UBIRAJARA DOUGLAS VIAN 
NA

M M
>»•
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Processo: AIRO - 729358 / 2001 -0 TRT da I7a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU 
: DR(A). ARNALDO LEMPKE 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS MUNICIPAIS DE BAIXO GUAN
DU (SISPMBG)

: DRIA). UBIRAJARA DOUGLAS VIAN- 
NA

Os processos constanles desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, indcpcndentcmentc de nova publicação.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-DC-660.824/2000-6 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira dc Brito, Re
lator, Francisco Fausto, Wagner Pimenta (Impedido), Vantuit Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano dc Castilho Pereira, João Orcste 
Dalaz.cn e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz 
da Silva, DECIDIU, por unanimidade, acolher a exceção dc incom
petência absoluta do Tribunal Superior do Trabalho argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho, para julgar o Dissídio Coletivo c 
determinar a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, a fim dc que examine a ação como entender de 
direito.

SUSCITANTE : FEDERAÇÃQ NACIONAL DOS TRA
BALHADORAS FERROVIÁRIOS E OU-
t r o s  ; :

Sustentação Oral: Dr. José Torres das Neves

SUSCITADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO )

Sustentação Oral: Dr. Garcia D Avila P. C. Albuquerque 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-720.245/2000-5 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Miqisjro-Prc,sidcnle Almir Pazzianotto 
Pinto, presente»1 os Exmos. Ministra« Warner Pimenta, Relator, Fran
cisco Fausto,’Vantuil Abdala, Roinaldo'líopis Leal, Rider Nogueira iic 
Brito' José Luêiano de Castilho Peréirtí/João Orcste Dalazen e o 
Exmo. Procurador Regional do Tf;tbdíM//;Dr. Edson Braz. da Silva, 
DECIDIU, por unanimidade, acoíhendblsrlpreliminar argüida de ofício 
pelo Exmo. Ministro Relator, extingúir' b feito, sem julgamento do 
mérito, na forma do art. 267, inciso y.Ç,do Çtjdigo de Processo Civil, 
ante a ausência de uma das condições da ação, atinente à legitimidade 
do Sindicato-suscitantc, ficando prejudicada a análise do Recurso 
Ordinário interposto.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Paulo Vosgrau Rolim, patrono 
do(a) Recorrentc(s).

RECORRKNTE(S) : EMPRESA BORTOLOTTO VIAÇÃO
LTDA. E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 dc junho dc 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-698.663/2000-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri
bunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Francisco Fausto, 
Vantuil Abdala, Ronaldo Ixipes leal, Rider Nogueira dc Brito, José Lu- 
ciano dc Castilho Pereira, João Orcste Dalazen c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário dos Suscitantes c, aco
lhendo a preliminar argüida pelos Suscitados, extinguir o feito, sem jul
gamento do mérito, na forma do art. 267. inciso VI, do Código de Pro
cesso Civil, ante a ausência de uma das condições da ação, alinente à 
legitimidade das Entídades-suscitantcs, ficando prejudicada a análise dos 
demais lemas dos recursos dos Suscitados, ressalvado o entendimento do 
Exmo, Ministro Francisco Fausto quan|o ã fundamentação. Invertidos os 
ônus da xucumbência no tocante às custas.
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Observações: 1 - Presente à Sessão o Dr. Arthur Luppi Filho, patrono 
do Sindicato da Indústria da Construção Civil dc Grandes Estruturas 
no Estado de Suo Paulo SINDUSCON (Recorrente). 2 - Deferida 
pela Presidência a juntada de instrumento de mandato, requerida da 
tribuna.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDÜSCON 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E OUTROS 
OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-625.184/2000-8 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Relator, Wag
ner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edsoft Biraz da Silva, 
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto 
pelo Ministério Público, do Trabalho para julgar extinto o feito, sem 
apreciação do mérito,, a ttfoç, do art. 267, inciso VI,; (lo, Código, de 
Processo Civil, restando, prejudicado, o ,exairç ,do  recurso da, Sps- 
cilada. H ’ • . , • ’ ■ ■ , ... A li

RECORRENTE(S) ;‘tM IN IS T É R IO  PÚBLICO DO TRABÁ- 
. .LUjà PA  2* REGIÃO . . .  

RECORRENTE(S) : IHOFAKMA -FARMACÊUTICA LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTÍCAS E SIMILA
RES DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-720.239/2000-5 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária boje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Fran
cisco Fausto, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano dç-Castilho Pereira. João Oreste Dalazen e o 
Exmo. Procurador Regional do> Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, 
DECIDIU, por unanimidade, rejeitar as preliminares; de ausência ,de 
negociação e de irregularidade de represenlatividade por fajtq de 
"quorum" deliberativo e,| np mérito, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
Observação: Presente''â1 Sessão o Dr. Imar Eduardo Rodrigues; pa
trono do(a) Rccorrente(s).

RECORRENTE(S) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICÁS. 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SOROCABA E REGIÃO 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-631.089/2000-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, João Oreste Dalazen e 
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, 
DECIDIU, por unanimidade: 1 - conhecer do Recurso Ordinário; II - 
DAS PRELIMINARES - rejeitar as preliminares de ilegitimidade de 

parte do Sindicato Suscitante c dc irregularidade da assembléia por 
insuficiência dc "quorum"; negar provimento ao recurso quanto à 
preliminar de não-esgotamento das tratativas negociais prévias: III - 
DAS CLÁUSULAS - dar provimento ao recurso para excluir da 
sentença normativa a Cláusula I* - Reposição Salarial, ressalvado o 
entendimento cm sentido contrário do Exmo. Ministro Relator; dar- 
lhe provimento também para excluir da sentença normaliva a Cláu

sula T  - Adicional Noturno; negar-lhe provimento quanto à Cláusula 
11 - Multa pelo Atraso de Pagamento dos Salários; dar-lhe pro
vimento para excluir da sentença normativa as Cláusulas 12 - Horas 
Extras c 15 - Jornada de Trabalho; negar provimento ao recurso 
relativamente às Cláusulas 17 - Férias, 18 - Dispensa de Empregado 
c 19 - Aviso Prévio; dar-lhe provimento para deferir a Cláusula 20 - 

Contrato de Experiência exaiamemc como pedida, nos seguintes 
termos: "Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano na função 
que exercia, não será celebrado novo contrato dc experiência, desde 
que cumprido integralmente o anterior"; negar provimento ao recurso 
quanto às Cláusulas 21 - Retenção da CTPS, 24 - Seguro de Vida, 28
- Comprovante de Pagamento, 29 - Descontos no Salário, 34 - Es
tabilidade do Convocado e 36 - Anotação na Carteira Profissional; 
dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa a Cláusula 37
- Auxílio-Funeral; dar-lhe provimento para adaptar a redação da Cláu
sula 39 - Relação de Empregados aos lermos do Precedente Nor
mativo n° 111/TST, que assim dispõe: "Obriga-se a empresa a remeter 
ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empregados 
pertencentes à categoria"; negar provimento ao recurso relativamente 
à Cláusula 40 - Preenchimento de Formulários à Previdência Social, 
41 - Atestados Médicos e 43 - Equipamento de Segurança e Medicina 
do Trabalho; dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa 
as Cláusulas 44 - Água Potável e 45 - Sanitários; negar provimento 
ao recurso quanto às Cláusulas 46 - Quadro de Avisos e 47 - Uni
formes; dar-lhe provimento parcial para restringir a eficácia da Cláu
sula 52 - Emprego Estudante aos termos do Precedente Normativo n° 
70/TST, que assim dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos 
dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão 
com 72 horas de antecedência mediante comprovação"; negar pro
vimento ao recurso quanto às Cláusulas 56 - Passe Gratuito, 61 - 
Mensalidade Sindical e 62 - Eleição da CIPA; dar provimento ao 
recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula 60 - Con
tribuição Assistência!, por perda de objeto, em face da decisão pro
ferida quanto à Cláustíla I*; dar-lhe provimento parcial para adaptar a 
redação da Cláusula 65 - Representante dos Empregados áos termos 
do Precedente Normativo' n° 86/TST, que assim dispõe: "Nas em
presas com mais de 200 empregados é assegurada a, eleição direta dc 
um representante, com as garantias do art. 543, c seus parágrafos, da 
CLT"; dar-lhe provimento parcial para adaptar a rerja^ão tia Cláusula 
68 - Multa aos termosdó Precedente Normativo h0 737TST, que assim 
dispõe: "Impõe-sc multa, por deseumprimento das obrigações de fa
zer, rio! valor équivàlèntc‘ á  Í0%.' do! salário básicoí çmj favor , do 
empregado prejudicado"; ílàr provimento ao recurso para excluir da 
sentença normativa a. Cláusula ,70 - Normas Mais Favpraveis; e. 
finalmente, negar provimento ao recurso quanto à!, Clausula 72 - 
Vigência.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Arthur Luppi Filho, patrono 
do(a) Recorrente(s). Deferida pela Presidência a juntada de procu
ração. requerida da tribuna pelo referido advogado.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO -  SINDUSCON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES COLETIVOS E 
ANEXOS DO VALE DO PARAÍBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que doú' fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

"  ’ CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-668.452/2000-1 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Caátilho Pe
reira, Relator, Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, João Oreste Dalazen e 
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz. da Silva, 
DECIDIU, por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. 
Ministro Francisco Fausto, após o Exmo. Ministro Relator votar no 
sentido de acolher a preliminar argüida pelo Ministério Público do 
Trabalho para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por 
falta de interesse de agir do Suscitante, sendo acompanhado pelo 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Observação: Deferida pela Presidência a junlada de procuração, re
querida da tribuna pelo Dr. Arthur Luppi Filho.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO -  SERTESP

Sustentação oral: Arthur Luppi Filho

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 dc junho dc 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-720.246/2000-9 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator. Fran
cisco Fausto, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, 
DECIDIU; por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida dc ofício 
pelo Exmo,/ Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do 
mérito, na forma do art. 267, inciso VI. do Código dc Processo Civil, 
ante a ausência 4c  uma das condições da ação, atinente à legitimidade 
do Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a análise dos Recursos 
Ordinários interpostos, invertendo-se os ônus da sucumbência no to
cante às custas.
Observação: Registradas as presenças dos advogados Dr. Arthur Lup
pi Filho, patrono do Sindicato da Indústria da Construção Civil dc 
Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON e do 
Sindicato das Empresas dc Rádio e Televisão no Estado de São Paulo 
- SERTESP e Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo - Metrô.
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RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRHNTE(S)
RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS 
COMPANHIA DE SEGUROS DO ES
TADO DE SÃO PAULO -  COSESP 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TER
CEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO NO ESTA
DO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORA
TÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS. INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -  
SINDHOSP
EMPRESA PAULISTA DE TRANSMIS
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. -  
EPTE
TELESP CELULAR S.A.
SÃO PAULO TRANSPORTE SAS. 
ELEKTRO -  ELETRICIDADE E SER
VIÇOS S.A.
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO -  METRÔ 
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 
CORRETORES DE FUNDOS PÚBLI
COS E CÂMBIO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -  
SESI
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
F.STADO DE SÃO PAULO - FIESP E 
OUTROS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO -  CDHU 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA 
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E 
PESQUISAS NO ESTADO DE SAO 
PAULO
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANI
ZAÇÃO - EMURB E OUTROS 
BANDEIRANTE ENERGIA S. A. 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. -  TELESP
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO -  SERTESP 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO -  SINDUSCON 
TESS S.A.
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO -  CESP
EMAE - EMPRESA METROPOLITANA 
DE ÁGUAS E ENERGIA S. A.
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RECORRENTE(S)
RECORRHNTE(S)

RECORRENTE! S) 

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORKIDOÍS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO CODESP 
BCP S.A.
FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA 
-  CEPAM
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HI
DRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ES
TADO DE SÃO PAULO -  SIND1NSTAL 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO 
DE SAO PAULO
SINDICATO DOS BANCOS NOS ES
TADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO E MATO GROSSO DO 
SUL
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CNF 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ARRENDAMENTO MERCAN
TIL -  LEASING
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS AS
SOCIAÇÕES DE BANCOS -  FEBRA- 
BAN ,

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-6%. 175/2000-4 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Orcste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU: I 
- por unanimidade, rejeitar a preliminar de legitimidade ativa dos 
Bancos-suscitantes; rejeitar a preliminar de extinção do feito sem 
julgamento do mérito, por ausência de negociação prévia, argüida em 
contra-razões, ressalvado o entendimento dos Exmos. Ministros Rider 
de Brito c João Oreste Dalazen; II - por maioria, dar provimento ao 
recurso para afastar a impossibilidade jurídica do pedido, reconhecer 
a recepção do art. 522 da CLT pelo art. 8o da Constituição Federal, 
limitando a estabilidade dos dirigentes sindicais ao número previsto 
cm lei, reconhecer a estabilidade de dirigentes de federação ao mí
nimo de 3 (três) e ao máximo de 7 (sete) membros de Diretoria, 3 
(três) membros do Conselho Fiscal e 2 (dois) membros do Conselho 
dc Representantes, todos com os respectivos suplentes cm igual nú
mero, e determinar que conste da ata da posse da entidade sindical a 
indicação dos membros da direção que se encontram sob o amparo do 
citado dispositivo consolidado, caso sua composição exceda a esse 
número, ou seja, a identificação daqueles que gozam de estabilidade. 
Invertidos os ônus da sucumbência. Ficou vencido, cm parte, o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen, que não examinava o mérito da pos
tulação e determinava o retomo dos autos ao Tribunal de origem, para 
exame da matéria.
Observação: A Seção, por maioria, indeferiu o pedido de adiamento 
do julgamento do processo, formulado da tribuna pelo patrono dos 
Recorridos, vencidos os Exmos. Ministros José Luciano dc Castilho 
Pereira, João Oreste Dalazen c Almir Pazzianotto Pinto.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOS DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO 
SANTO E OUTROS 

Sustentação Oral: Dr. Marcelo Pimcntel

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 
DO ESPÍRITO SANTO E OUTROS 

Sustentação Oral: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 dc junho dc 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N" TST-RODC-6.36.627/2tKX)-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira dc Brito. José 
Luciano dc Castilho Pereira, João Oreste Dalazen c o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva. DECIDIU, 
pof maioria, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. 
Ministro Relator.’ CXtlngfiir ri feito, sem julgamento do mérito, com 
fundamento no ártl 267, incisos IV c VI, dó Código dc Processo

Civil,: nos termos da fundamentação do voto, ficando prejudicado o 
exame do Recurso Ordinário interposto, vencidos os Exmos. Mi
nistros José Luciano de Castilho Pereira c João Oreste Dalazen, que 
rejeitavam a referida preliminar.
Observação: A Presidência deferiu a juntada de procuração, requerida 
da tribuna pelo advogado do Recorrido.

KECORRENTE(S) : TEAÇU ARMAZÉNS GERAIS S/A E 
OUTRA

RECORRENTEIS) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE- 
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE SAN
TOS - OGMO

RECORRIDOtS) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA- 
BAUIADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS 
E RETROPORTOS DO ESTADO DH 
SÃO PAULO - SINTRAPORT 

Sustentação Oral: Dr. Cláudio Santos da Silva.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 dc junho dc 2001.
Ana L. R. Queiroz.
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-720.248/2000-6 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen c o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por maioria, negar provimento ao Recurso Ordinário, vencido o Ex
mo. Ministro Relator, que lhe dava provimento para declarar nula a 
decisão homologalória no que se refere a direitos individuais tratados 
no acordo celebrado, mantcndo-sc tão-somente a homologação no que 
tange à desistência do pronunciamento judicial cm relação ao mo
vimento de greve e ao pagamento dos dias parados. Redigirá o acór
dão o Exmo. Ministro Rider Nogueira dc Brito, que abriu a di
vergência.
Observação: Deferida pela Presidência a juntada dc instrumento de 
mandato, requerida da tribuna pelo procurador da Mapri Textron do 
Brasil Ltda.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO

RECORRIDO(S) : MAPRI TEXTRON DO BRASIL LTDA. 
Sustentação Oral: Dr. Ursulino Santos Filho

*4

l.eal. Rider Nogueira de Brito, José Luciano dc Castilho Pereira c o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, 
prosseguindo o julgamento. DECIDIU, por unanimidade, conhecer do 
Recurso Ordinário e rejeitar a preliminar de nulidade nele argüida; 
por maioria, dar provimento ao recurso para declarar abusivo o mo
vimento grevista, excluindo a obrigação imposta à empresa dc formar 
comissão paritária, constituída por seis membros, destinada a en
contrar, no prazo dc sessenta dias, fórmula capaz de satisfazer a 
empregados c empregadores, em matéria dc participação nos lucros, 
vencido o Exmo. Juiz Relator, que lhe negava provimento. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto.
Observação: O Exmo. Juiz. Márcio Ribeiro do Valle, Relator, proferiu 
o seu voto por ocasião do início do julgamento, conforme registrado 
na certidão dc julgamento juntada aos autos.

RECORRENTE(S) : D F VASCONCELLOS S.A. -  ÓPTICA 
E MECÂNICA DE ALTA PRECISÃO

Sustentação Oral: Dr. Guilherme Miguel Gantus

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA ÓPTICA DE SÃO 
PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 dc junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz.
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

TÉ
671

€

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N- TST-RODC-604.517/1999-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, julgar extinto o feito sem apreciação do mérito, 
nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
ficando prejudicado o exame do Agravo dc Instrumento interposto 
pela Centrais dc Abastecimento do Estado do Pará - CEASA.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA E 
FUNDIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ -  
STAFPA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
ESTADO DO PARÁ -  CEASA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-728.504/2001 -8 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira dc Brito, José 
Luciano dc Castilho Pereira, João Oreste Dalazen c o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar dc ausência de "quorum" 
deliberativo, argüida no recurso, extinguir o feito, sem julgamento do 
mérito, tia forma do art. 267, inciso VÍ, do Código dc Processo Civil, 
restando prejudicado o.exame das demais matérias trazidas nas razões 
recursais.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Dagoberto Josc Steinmcyer 
Lima, patrono do(a) Rccorrcnte(s).

RECORRENTE!S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI 
NAMGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 dc junho de 2ÍKII.
Ana L. R. Queiroz
Qiretoru da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC 582.70 l/l 999-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob u Presidência dri Exmo. Minixiró-Pivsidenle Almir Paz/ianbtlo 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vanitill Abdala, Ronaldo Lopes

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-708.335/2000-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de prestação ju- 
risdicional c, no mérito, negar provimento ao Recurso Ordinário, 
mantendo a decisão pela qual se extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N“ TST-RODC-709.476/20ÍK) 6 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta. Relator. Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Ixal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano dc Castilho Pereira, João Órostc Dalazen e o Exmo Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva. DECIDIU, 
Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário interposto 
pela Suscitantc para excluir a garantia dc emprego de 60 (sessenta) 
dias o a fixação dê condição referente á ffaftibipdçàó nos lucros da 
lOi/pfvsn ficaitdli jiltjtidicail;! á áflãlísé dri RtfcHrM OrüíóáHô ílu Sus 
citado. Invertidos os ónus da sucumbência no tocante às custas
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RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS CPTM

RECORRENTE(S) : SINDIÇÁTO DOS TRABALHADORES
HM EMPRKSAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO P/fULO 

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N" TST-RODC-711.409/2000-1 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argiiida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ficando 
prejudicado o exame do recurso interposto. Invertidos os ônus da 
sucumbência no tocante às custas.

RECORRENTE!S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DE SÃO PAULO -  FAESP 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PEREIRA BARRETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-717.784/2000-4 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho. Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de uma (las condições da ação, atinente à legitimidade do 
Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a análise do Recurso Or
dinário interposto. Invertidos os ônus da sucumbência no tocante às 
custas.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS

RECORRIDO(S) . SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE LAGOA VERMELHA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-725.994/2001-1 

CERTIFICO quç a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de uma das condições da ação, atinente à legitimidade do 
Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a análise do Recurso Or
dinário interposto. Invertidos os ônus da sucumbência no tocante às 
custas.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 

: SINDICATO DOS TRATADORES, JO
CKEYS, APRENDIZES, CAVALARIÇOS 
U SIMILARES NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS E 
CRIADORES DE CAVALO DE CORRI
DA E DOS ESTABELECIMENTOS Ilí 
PICOS E SIMILARES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - S1NDICAV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TREINADORES, JÓ
QUEIS. APRENDIZES E SIMILARES, 
AUTÓNOMOS. DE CAVALOS DE RA
ÇAS, PARA CORRIDAS. ESPORTES E 
SERVIÇOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 28 ,dc junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N” TST-RODC-725.999/2001 -0 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen c o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de uma das condições da ação, atinente à legitimidade do 
Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a análise do Recurso Or
dinário interposto.

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI 
NAMGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELO
TAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-726.000/2001 -3 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267. inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de uma das condições da ação, atinente à legitimidade do 
Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a análise do Recurso Or
dinário interposto.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER
VIÇOS CONTÁBEIS. ASSESSORA 
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E 
PESQUISAS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N” TST-RODC-730.047/2001 -6 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida pelo Ministério Pú
blico do Trabalho, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
fôrma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do recurso interposto.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODU
TOS SIDERÚRGICOS -  SINDISIDER 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE GUAÍBA, ELDORADO 
DO SUL, BARRA DO RIBEIRO, CHAR- 
QUEADAS, SÃO JERÔNIMO E AR 
ROIO DOS RATOS

: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE CARNES FRESCAS E CON
GELADAS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que doü fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2901.
Ana L R. Queiroz I
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos ( ■ ( l  ;

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-730.048/2001 -0 

CERTIFICO que a Secjão Especializada erh Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz. da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, 
na forma do disposto no inciso VI do art. 267 do Código de Processo 
Civil, ante a ausência de uma das condições da ação, atinente à 
legitimidade do Sindicato-Suscitante, ficando prejudicada a análise do 
Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato-Suscitado.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODU
TOS SIDERÚRGICOS -  SINDISIDER 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE CANOAS 
SINDICATO DÓ COMÉRCIO VAREJIS
TA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -  
S1VEIPEÇAS
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE CARNES FRESCAS E CON
GELADAS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-730.808/2001-5 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van- 
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira. João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ausência de uma das condições da ação, atinente à legitimidade do 
Sindicato-suscitante, ficando prejudicada a análise do Recurso Or
dinário interposto.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA, FABRICAÇÃO E DIS
TRIBUIÇÃO EM PANIFICAÇÃO E 
CONFEITARIA (PADEIROS E CONFEI
TEIROS) MASSAS ALIMENTÍCIAS E 
BISCOITOS, PRODUTOS DE CACAU 
E BALAS. LATICÍNIOS E PRODUTOS 
DERIVADOS, TORREFAÇÃO E MOA
GEM DE CAFÉ, DOCES E CONSER
VAS ALIMENTÍCIAS. TEMPEROS E 
CONDIMENTOS E DO MATE DE 
PORTO ALEGRE
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LATI
CÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS 
DO RIO GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L . R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-735.820/2001 -7 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator. Van- 
tuil Abdala. Ronaldo Lo(>es Leal. Rider Nogueira de Brito. José 
Luciano de Castilho Pereira. João Oreste Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz. da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para excluir 
do conteúdo do acordo firmado entre as partes c homologado pelo 
egrégio Quarto Regional a Cláusula 51. com exceção de seu pa
rágrafo primeiro, que permanece cm sua inteireza.
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RECORRENTH(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE ERECHIM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N” TST-RODC-680.019/2000-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Lucíano 
de Castilho Pereira, João Orcste Dalazen e o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao recurso para declarar abusivo o mo
vimento paredista c excluir da condenação o pagamento dos salários 
relativos aos dias parados em virtude da greve, bem como a garantia 
de emprego deferida pelo Eg. Regional.

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
ARAÇATUBA

RECORRIDOÍS) : SINDICATO DOS EMPREGADOS KM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001,
Ana L. R. Queiroz • i -j
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-724.267/2001 -4 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho Pereira. João Orcste Dalazen e o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao recurso para decretar a validade da 
Cláusula 20 da decisão normativa, apenas cm relação aos empregados 
associados ao Sindicato convenente, nos termos do Precedente Nor
mativo n° 119 do TST, e para determinar que na frase constante da 
referida cláusula, que consigna ”... o equivalente a 1 (hum) do sa
lário...", acrcsccntc-sc a palavra "dia” após o (hum).

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4” REGIÃO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS E COOPERATIVAS 
DA ALIMENTAÇÃO DE MONTENE 
GRO
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
PRODUTOS SUÍNOS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 
SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS
TRIAS DE RAÇÕES BALANCEADAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-733.338/2001-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala. Relator, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes I^cal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho Pereira. João Orcste Dalazen c o Extno. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva. DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário da Suscitanlc para 
declarar abusivo o movimento paredista, c para excluir da decisão 
recorrida a condenação ao' pagamento dos salários relativos aos dias 
parados em v irtude da greve.

RHCORRENTE(S) : BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

RECORRIDO!S) ; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E RE
FRIGERANTES. TORREFAÇÃO E 
MOAGEM DE CAFÉ, DE CAFÉ SOLÚ
VEL, DE LATICÍNIOS E PRODUTOS 
DERIVADOS, DE MASSAS ALIMENTÍ
CIAS E BISCOITOS, DE DOCES E 
CONSERVAS, DE FARINÁCEOS E 
ÓLEOS ALIMENTÍCIOS DE RAÇÃO, 
DE CARNES E DERIVADOS, ABATE- 
DOUROS, PANIFICADORAS E CON
FEITARIAS E DA ALIMENTAÇÃO EM 
GERAL E AFINS DE CAMPINAS, VA- 
LINHOS, SUMARÉ. INDAIATUBA, JA- 
GUARIÚNA, PAULÍNIA, MONTE 
MOR, SALTO E ITU

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-626.096/2000-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalha, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, 
Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito, José Lu
ciano de Castilho fcrcira, João Orcste Dalazen e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade: I - rejeitar a preliminar de incompetência "ratione loci”; II 
- dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de ausência de 
pressupostos de constitiiição e desenvolvimento válido e regular do 
processo, para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, nos ter
mos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando 
prejudicado o exame das demais matérias trazidas no recurso.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO -  FIESP 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TROS

Para constar, lavro a presonlc certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-649.447/2000-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do FJxrno. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, 
Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider Nogueira de Brito. José Lu
ciano de Castilho Pereira, João Orcste Dalazen c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, quanto á preliminar 
de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido 
e regular do processo, para extinguir o feito, sem exame do mérito, 
nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
ficando prejudicada a apreciação das demais matérias trazidas no 
recurso.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO PESADA NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDOÍS) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SINDIRODOVIÁRIOS -  ES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-670.599/2(XX)-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes leal. José 
Luciano de Castilho Pereira, João Orcste Dalazen e o Exmo. Pro 
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, 
declarando a nulidade do acórdão de lis. 2.010/45, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que profira nova de
cisão, restando prejudicado o exame dos demais temas veiculados no 
apelo, bem como do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho.

RECORRENTE<S)

RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
SINDICATO IX) COMÉRCIO ATACA 
DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM 
GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SICABEGE E OUTROS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ E RE
GIÃO
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DO ABC
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DOS FEIRANTES DE SÃO CAETA
NO DO SUL E VENDEDORES AMBU
LANTES DE ABCDMR E RIO GRAN
DE DA SERRA
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DOS FEIRANTES DO ABDMRP 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE ALGODÃO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-645.048/2000-3 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes bs Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Wagner Pimenta. Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, João Orcste Dalazen c o  Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECÍDIU, por una
nimidade: I i çonhccer dos Recursos Ordinários interpostos c, apre
ciando as questões preliminares neles suscitadas, negar-lhes provi
mento quanto às arguições de ilegitimidade ativa do Sindicato-Sus- 
citantc, de inépcia da inicial, de ausência do negiHUftção prévia, de 
falta de "quorum" na asscmbléia-gcral e de iiusencia de decisão rc- 
visanda, c rejeitar a preliminar de aplicação do art. 557 do Código de 
Processo Civil ao processo; II - analisando o recurso interposto pela 
Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, 
em razão de sua abrangência, negar-lhe provimento quanto às Cláu
sulas I" - Reajuste Salarial, 5* - Salário Mínimo Profissional, 9" - 
Remuneração cm Domingos c Feriados, 11, Parágrafo Único - Início 
das Férias, 16 - Salário do Substituto, 33 - Pagamento de Salários aos 
Dependentes, 34 - Assistência ao Empregado Acidentado, 36 - Con
trato de Experiência, 38 - Assistência Jurídica, 40 - Licença Re
munerada (PIS), 45 - Garantia de Emprego ao Empregado em Idade 
de Prestação de Serviço Militar, 46 - Uniforme c EPI, 49 - Recibos de 
Pagamento, 61 - Registro de Função, 63 - Retenção da CTPS, 66 - 
Dispensa do Cumprimento do Aviso Prévio, 67 - Eleições da CIPA, 
68 Estabilidade Provisória dos Membros da CIPA, 70 - Mural para 
Publicações, 71 - Acesso ao Refeitório c Demais Dependências da 
Empresa, 74 - Eventos Sindicais, 75 - Desconto das Mensalidades 
Sociais e 77 - Contribuição Assislcncial Profissional; dar-lhe pro
vimento para excluir da Cláusula 7* - Horas Extras o que exceder dc 
50% (cinquenta por cento); dar-lhe provimento para excluir da sen
tença normativa as Cláusulas 10 - Adicional Noturno, II - Ante
cipação do 13° Salário, 18 - Salário de Produção, 19 - Auxílio- 
Funeral, 48 - Aviso Prévio Proporcional e 51 - Estabilidade do Em
pregado Acidentado; dar provimento parcial ao recurso para excluir 
da sentença normativa o "caput" da Cláusula 13 - Pagamento dos 
Salários cm Moeda Corrente c o § 4o da 44 - Garantia dc Emprego à 
Gestante; dar-lhe provimento parcial para adaptar a redação da Cláu
sula 35 - Comunicação de Falta Grave aos termos do Precedente 
Normativo n° 47/TST, que assim dispõe: "O empregado despedido 
será informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; dar-lhe pro
vimento parcial para adaptar a redação da Cláusula 37 - Seguro dc 
Vida aos termos do Precedente Normativo n" 84/TST, que assim 
dispõe: "Institui-se a obrigação do seguro de vida, cm favor do em
pregado c seus dependentes prcvidcnciários, para garantir a inde
nização nos casos de morte ou invalidez permanente, decorrentes de 
assalto, consumado ou não, desde que o empregado se encontre no 
exercício das suas funções"; dar-lhe provimento parcial para adaptar a 
redação da Cláusula 39, letra "d" - Dias dc Dispensa aos termos do 
Precedente Normativo n° 95/T.ST, que assim dispõe: "Asscgura-sc o 
direito à ausência remunerada de I (um) dia por semestre ao em
pregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previ- 
dcnciário de até 6 (seis) anos dc idade, mediante comprovação no 
prazo dc 48 horas”; dar-lhe provimento parcial para adaptar a redação 
da Cláusula 42 - Dispensa do Estudante aos termos do Precedente 
Normativo n" 70/TST, que assim dispõe: "Conccdc-sc licença não 
remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que 
avisado o patrão com 72 horas de antecedência c mediante com
provação"; dar-lhe provimento parcial para adaptar a redação da Cláu
sula 52 - Estabilidade Véspera dc Aposentadoria ao Precedente 
Normativo n" 85/TST, nestes termos: "Defere-se a garantia dc em
prego, durante os 12 meses que antecedem a data cm que o  cm 
pregado adquire direito n aposentadoria voluntária, desde que trabalhe 
na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a 
garantia"; dar-lhe provimento parcial para adaptar a redação da Cláu
sula 59 - Atestados Médicos e O donto lóg icos aos termos do Pre
cedente Normativo n” 81/TST. que dispõe: "Asscgura-sc eficácia aos 
atestados niédicos e odçrgoj6g|cos fornecidos ptjr profissionais do 
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono dc faltas ao serviço,
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desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social, 
salvo sc o empregador possuir serviço próprio ou convcniado"; dar 
provimento ao recurso para adaptar a redação da Cláusula 73 - De
legado Sindical aos termos do Precedente Normativo n” 86 do TST. 
que assim dispõe: "Nas empresas com mais de 200 empregados é 
assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias do 
art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; Hl - considerar prejudicado o 
exame do restante dos demais recursos interpostos, por se referirem a 
matérias já  decididas no recurso anteriomiente analisado.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRHNTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 

RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -  
FIERGS

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL -  SINDUS- 
CON

: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVI
MENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLE- 
NAGEM EM GERAL NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM 
GERAL NO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL -  SICABEGE 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
MARCENARIA NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E OUTRO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RODOVIÁRIOS DE CARGA SECA, LÍ
QUIDA, INFLAMÁVEL, EXPLOSIVA. 
REFRIGERADA E VIVA, DOS TRABA
LHADORES EM EMPRESAS DE ÔNI
BUS INTERMUNICIPAIS, INTERESTA
DUAIS, URBANOS, SUBURBANOS, 
TURISMO E FRETAMENTO, DOS TRA
BALHADORES DE EMPRESAS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR E DOS TRA
BALHADORES MOTORISTAS DIFE
RENCIADOS DE VIAMÃO 

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DE 
PORTO ALEGRE

: SINDICATO DAS EMPRESAS PRO 
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE
FEIÇÕES COLETIVAS DOS ESTADOS 
DO RIO GRANDE DO SUL E SANTA 
CATARINA

: SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DA GRANDE PORTO ALE
GRE

. SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -  
SIVEIPEÇAS

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU
RISMO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL -  SINDETUR 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
OLARIA E DE CERÂMICA PARA 
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

: SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DO CIMENTO 

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EX
TRAÇÃO, MÁRMORES, CAL, CALCÁ
RIO E PEDREIRAS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL -  SINDAS- 
SEIO

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL -  SINPROFAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-650.212/2000-4 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala. Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito. João Oreste Dalazcn e o Exmó. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade: I - conhecer do Recurso Ordinário; II - riegar-lhe pro
vimento quanto ü preliminar de nulidade do Dissídio Coletivo por não 
haver sido acatada pelo Sindicato a vontade da maioria dos em
pregados; III - no mérito, dar-lhe provimento parcial para adaptar a 
redação da Cláusula 11 - Auxílio-Creche aos termos do Precedente 
Normativo n° 22 do TST, que assim dispõe: "Determina-se a ins
talação de local destinado à guarda de crianças em idade de ama
mentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres 
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches"; 
dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa a Cláusula 27
- Seguro de Vida; negar-lhe provimento relativamcnte às Cláusulas 36
- Armários Individuais e Alojamentos, 65 - Contribuição Assistencial, 
66 - Mensalidade Sindical e 77 - Vigência; dar provimento parcial ao 
recurso para excluir o “caput" e o § 2° da Cláusula 67 - Eleição da 
CIPA; e, finalmente, dar-lhe provimento parcial para adaptar a re
dação da Cláusula 72 - Multa aos termos do Precedente Normativo n° 
73 desta Corte, que assim estabelece: "Impõe-se multa, por des- 
cumprimcnto das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do 
salário básico, cm favor do empregado prejudicado."

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE PAS
SAGEIROS POR FRETAMENTO DO 
VALE DO PARAÍBA

: RODOVIÁRIO E TURISMO SÃO JOSÉ 
LTDA.

: VIAÇÃO SÃO MATEUS LTDA.
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TRANSPORTES COLETÍVOS E 
ANEXOS DO VALE DO PARAÍBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-696.191 /200ÍÍ-9 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Lúciano de Castilho Pe
reira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, conhecer do Recurso Ordinário, negar-lhe provimento 
quanto às preliminares de extinção do processo por não-esgotamento 
da negociação prévia e por ausência de fundamentação, rejeitar a 
prefaciai de extinção do feito por ausência da decisão revisanda, 
considerar prejudicado o exame do recurso relativamente à arguição 
de cerceamento de defesa e dar-lhe provimento, quanto à preliminar 
de irregularidades na ala da assembíéia-geral, para extinguir o feito 
sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de cons
tituição e dc desenvolvimento válido e regular do processo, restando 
prejudicada a análise dos demais temas trazidos nas razões recur- 
sais.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DA REGIÃO SERRANA E OU
TROS
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM. TÉCNICOS, DUCHIS- 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RIO GRANDE DO SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho dé 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-720.237/2000-8 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano dc Castilho Pe
reira. Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira dc Brito, João Oreste Dalazen c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade: I - conhecer do Recurso Ordinário; II - negar-lhe pro
vimento quanto às preliminares dc extinção do feito por ausência dc 
negociação prévia e dc comprovação do "quorum", e rejeitar a ar- 
güição dc irregularidade na convocação da assembléia; II í - dar pro
vimento ao recurso para excluir da sentença normativa as Cláusulas I* 

Reajuste Salarial, 2‘ - Piso Salarial ou Salário Normativo, 8" - Horas 
Extras, 10 - Horas "ln Itinere". 13 - Afastamento do Serviço por 
Doença, 16 - Acidente de Trabalho, 20 - Adicional por Tempo dc 
Serviço c 44 - Aviso Prévio; negar-lhe provimento quanto às Cláu

sulas 9* - Contratos dc Trabalho. 12 - Pagamento de Salários, 17 - 
Fornecimento dc Moradia, 18 - Pagamento dc Salários Integrais. 21 - 
Descanso Semanal, 26 - Multa. 27 - Aplicação de Defensivos Agrí

colas. 32 - Abrigo, Água Potável e Instalações Sanitárias, 33 - For
necimento Gratuito de Instrumento de Trabalho, 34 - Transporte dos 
Empregados. 35 - Equipamentos e Meios de Proteção c Segurança, 37
- Atestados Médicos c Odontológicos, 39 - Trabalhadora Rural Ges 
lante, 45 - Quadro de Avisos, 46 - Entrega dc Documentos, 54 - 
Compensação, 55 - Compcnsação/Feriados e 56 - Aplicabilidade; dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da Cláusula 4“
- Admissão após a Data-Ba.sc aos termos da Instrução Normativa n" 
4/93 do TST, item XXIV; dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a redação da Cláusula 19 - Salário-Substituição aos termos da 
Instrução Normativa n° 4/TST que, em seu item XXIII. assim dispõe: 
"Para garantir os efeitos da sentença coletiva e desde que o em
pregador não possua quadro de pessoal organizado em carreira, po
derá ser fixado salário normativo para categoria profissional, ou parte 
dela, hipótese cm que na sua vigência, o empregado admitido para 
função dc outro dispensado sem justa causa, terá garantido salário 
igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar 
vantagens pessoais”; dar provimento parcial ao recurso para adaptar a 
redação da Cláusula 25 - Licença Remunerada aos termos do Pre
cedente Normativo n° 68/TST, que assim dispõe: "Autoriza-se o chefe 
de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia por mês ou 
meio dia por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou 
mediante compensação de horário, mas sem prejuízo do repouso 
remunerado, desde que não tenha falta injustificada durante o mês"; 
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da Cláusula 
28 - Caixa com Medicamentos de Primeiros Socorros e Ambulância 
aos termos dp Precedente Normativo n° 107/TST, que assim dispõe: 
"Nos locais de trabalho no campo serão mantidos pelo empregador 
medicamentos e materiais de primeiros socorros"; dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a redação da Cláusula 42 - Listas de 
Demissão ou Admissão aos termos do Precedente Normativo n" 
111/TST. que assim dispõe: "Obriga-se a empresa a remeter ao sin
dicato profissional, uma vez por ano. a relação dos empregados per
tencentes 4 categoria"; dar provimento parcial ao recurso para adaptar 
a redação da Cláusula 43 - Carta-Aviso aos termos do Precedente 
Normativo n° 47/TST. que assim dispõe: "O empregado despedido 
será informadp, por escrito, dos motivos da dispensa"; dar provimento 
parcial aó recurso para adaptar a redação da Cláusula 52 - Estudantes 
aos tcrmòs do Precedente Normativo n° 32/TST, que assim dispõe: 
"Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho do empregado es
tudante, ressalvadas as hipóteses dos arts. 59 c 61 da CLT"; c, fi
nalmente, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da 
Cláusula 53 - Atestados de Afastamento e Salários aos termos do 
Precedente Normativo n° 8/TST, que assim dispõe: "O empregador é 
obrigado a fornecer atestados de afastamento c salários ao empregado 
demitido."

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE SANTA ADÉ- 
LIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE CATANDUVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada ent Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N" TST-RODC-732.168/2001-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, João Oreste Dalazen e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva. DECIDIU, por una
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, reformando 
a r. decisão regional, que acolheu a prefaciai de extinção do feito por 
insuficiência de "quorum", determinar o retorno dos autos à origem 
para que, rechaçada tal questão preliminar, aprecie o mérito do Dis
sídio, como entender de direito.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE NITERÓI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TOR- 
REFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 de junho dc 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N" TST-RODC-740.614/2001 - 1 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano dc Castilho Pe
reira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, João Oreste Dalazen c o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una 
nimidade, conhecer do Recurso Ordinário c dar-lhe provimento para. 
afastada a extinção do processo por ausência dc "quorum", acolhida
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pelo Tribunal Regional, determinar o retomo dos autos ü origem para 
que aprecie o mérito do Dissídio Coletivo, como entender de di
reito.

RECORRKNTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE NITERÓI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LATI
CÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-749.469/2001-9 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, João Orcsle Dalazen e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, conhecer do Recurso Ordinário e dar-lhe provimento para 
restringir a eficácia da Cláusula 74 da sentença normativa aos tra
balhadores associados ao sindicato beneficiado pela contribuição as
sistência! nela prevista.

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : FEMEPE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PESCADOS S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-684.682/2000-5 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Van
tuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José 
Luciano dc Castilho Pereira, João Orestc Dalazen e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, 
por unanimidade, retirar o processo de pauta.

RECORRENTE(S) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. -  USIMINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 
MATERIAL ELÉTRICO E DE INFOR
MÁTICA DE IPATINGA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Cole- 
tivos

CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-697.155/2000-1 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Rider Nogueira 
dc Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Orestc Dalazen c o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva. 
DECIDIU, por unanimidade, retirar o processo dc pauta.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS OPERADORES POR 
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO -  SOPESP
SINDICATO DOS OPERADORES EM 
APARELHOS GUINDASTESCOS, EM
PILHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUI
PAMENTOS TRANSPORTADORES DE 
CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS 
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTA
DO DE SÃO PAULO -  SINDOGHSP 
OS MESMOS

Pura constar, lavro a presente, certidão, do que dou fé.
'Salti de Sessões, 28 de junho de 2(X)I.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Coletivos

Diário da Justiça

CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-709.475/2000-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala. Relator, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
dc Castilho Pereira, João Orestc Dalazen c o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, retirar o processo de pauta.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
COLETIVOS URBANOS DE PASSA
GEIROS DO DISTRITO FEDERAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
TERRESTRES DE PASSAGEIROS UR 
BANOS, INTERESTADUAIS, ESPE
CIAIS, ESCOLARES, TURISMO E DE 
CARGA DO DISTRITO FEDERAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 28 dc junho dc 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-711.050/2000-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho Pereira. João Orestc Dalazen c o Exmo. Procurador Re
gional do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva, DECIDIU, por una
nimidade, retirar o processo dc pauta.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE FRANCISCO BELTRÃO E OU
TROS

RECORRENTEíS) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS 
DO ESTADO DO PARANÁ E OUTRO 

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 ac junho de 2001.
Ana L. R. Queiroz
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole
tivos

Despachos
PROC. N“ TST-AG-ES-683.292/2000.1 TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADOS

AGRAVADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DE CAMPINAS, COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP 
E COMPANHIA DE TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CTEEP 
DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO E 
DR. EMMANUEL CARLOS 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria dc Energia Elé

trica dc Campinas requer a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, 
sob o fundamento dc que as partes "conciliaram-se, c cm virtude 
desta manifestação de vontade, encontram-se providenciando o fir
mamento do Acordo Coletivo de Trabalho" (fls. 727/728).

Manifeslc-sc a Companhia dc Transmissão dc Energia Elé
trica - CTEEP em 5 (cinco) dias, sobre a pretensão do Sindicato 
requerente.

Publique-se.
Brasília, 2 dc agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-ED-ROAA-619.905/99.0 - 9 ” REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

SINDICATO DOS CONDU TORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA 
LHADORKS EM EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS, PASSA
GEIROS, URBANOS, MOTORISTAS, 
COBRADORES DE I.INIIA INTERMU- 
NIC7PAL, INTERESTADUAL E DE TU 
RISMO DE MARINGÁ 
DRS. EDÉSIO FRANCO PASSOS E MAR
COS LUÍS BORGES DE RESENDE

'  t>ttn
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EMBARGADOS

ADVOGADO
PROCURADORA

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE FERRAGENS, TINIAS, MADEI
RAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, III 
DRÁULICOS E MATERIALS DE CONS
TRUÇÃO DE MARINGÁ E REGIÃO - 
SIMATEC E O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 9* REGIÃO 
DR. JOÃO CARLOS REQUIÃO 
MARGARET MATOS DE CARVALHO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição dc efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo cm vista a Orientação Jurisprudencial n“ I42 da Egrégia Seção 
Especializada cm Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível dc nulidade decisão que acolhe Embargos 
Dcclaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar”, concedo aos Embargados o prazo dc 05 
(cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Em
bargos Dcclaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-RODC-740.597/2001.3 - 4* REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO PLANALTO MÉDIO E AL
TO URUGUAI E OUTROS 

: DR. DANIEL CORRÊA SILVEIRA 
: SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR* FERNANDA PALOMBINI MORAL- 

LES
D E S P A C H O

O Sindicato dos Enfermeiros no Estado do Rio Grande do 
Sul ajuizou dissídio coletivo rcvisional contra o Sindicato dos Hos
pitais c Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Planalto Médio 
c Alto Uruguai e outras 09 (nove) entidades sindicais, pretendendo 
BUSCAR ATRAVÉS DA PRESENTE AÇÃO, A REVISÃO DAS 
CONDIÇÕES QUE foram ESTABELECIDA* NA NORMA COLE
TIVA REVISANDA - TRT RVDC N° 01269.000/98-5 - c obter mc-
Ihorcs condições dc salário c trabalho aos enfermeiros.

O Eg. TRT da 4* Região, através do v. acórdão dc fls. 
374/406, rejeitou as prefaciais de irregularidades na Ata de Assem
bléia do suscitantc: quorum e forma de votação; não esgotamento da 
prévia negociação extrajudicial e ausência da decisão revisanda - 
cerceamento dc defesa. No mérito, julgou parcialmente procedente o 
apelo para estabelecer parcialmcnte as condições coletivas de trabalho 
reivindicadas pela categoria profissional mediante a presente ação 
coletiva.

Interpõem recurso ordinário o Sindicato dos Hospitais c Es
tabelecimentos dc Serviços de Saúde do Planalto Médio e Alto Uru
guai e  Outros, preliminarmente reiterando as prefaciais de não es
gotamento da prévia negociação extrajudicial c irregularidades na Ata 
da Assembléia do suscilante: quorum e forma dc votação. No mérito, 
buscam demonstrar que as cláusulas instituídas têm disciplina cm lei 
ou são próprias para a negociação coletiva (fls. 410/439).

0  recurso ordinário foi admitido pelo r. despacho dc fls. 444, 
c recebeu razões de contrariedade às fls. 446/450.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 459/462, opina 
pelo acolhimento da preliminar de extinção do processo sem jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por 
ilegitimidade do Sindicato-obreiro por insuficiência dc quorum.

Ora, em relação à prefaciai dc irregularidade no quorum 
apontada pelos Sindicatos-recorrentes, distanciou-se o Órgão Julgador 
a quo da orientação jurisprudencial e normativa do Tribunal Superior 
do Trabalho.

O quorum para instauração dc dissídio coletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração dc acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2° do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa o sindicato 
realizar negociação, tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, cra admissível apenas Assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; c para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva dc trabalho. Daí exigir-se a presença dc 
pelo menos 1/3 dos associados cm 2* convocação, na Assembléia em 
que se autoriza o sindicato a negociar e, portanto, convencionar e, se 
frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, temos a seguinte situação:
O Sindicato-suscitantc, às lis. 349, declara que o número dc 

seus associados é 2.647 (dois mil, seiscentos e quarenta e sete) tra
balhadores.

As listas dc presenças na Assembléia Geral realizada pelo 
Sindicato-suscitantc, autorizando o ajuizamenlo de dissídio coletivo, 
acostadas às tis. 36/44, registram a presença dc 111 {cento c onze) 
pessoas.

Fazéndó-scTl cdtcjd éntré ó número de1 astiociádos do Siti- 
dicato-obreiro com o número dc pessoas presentes à Assembléia 
Geral que deliberou sobre a pauta de reivindicação da instauração do
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dissídio coletivo, conclui-se que o quorum mínimo previsto nos arts. 
612 e 859 da CLT não foi devidamente satisfeito. Assim sendo, restou 
desatendido o disposto nos referidos dispositivos consolidados, de 
aplicação indispensável não só para a Assembléia Deliberativa, mas 
também para a instauração de dissídio coletivo, conforme já ex
planado, Lembre-se que a prova válida de comprovação do quorum é 
requisito para instauração do dissídio coletivo.

Tem-se, ainda, que, in casu, muito embora a base territorial 
do sindicato-suscitante englobe todo o Estado do Rio Grande do Sul 
(fls. 324), não restou comprovada a realização de Assembléias múl
tiplas - somente uma foi realizada na capital - Porto Alegre - (fls. 
27/35) -, pelo que, resta contrariado o entendimento jurisprudencial 
desta Corte Trabalhista no sentido de que, se a base territorial da 
entidade representativa da categoria profissional abrange mais de um 
Município, a realização de assembléia deliberativa em apenas um 
deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos tra
balhadores envolvidos na controvérsia, conduzindo à insuficiência do 
quorum necessário, exceto quando particularizado o conflito.

Não se comprovando este quorum mínimo legal na referida 
Assembléia, verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte do Sin
dicato-autor (art. 267, inciso VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, DJ-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righetto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, DJ-14/02/2000, Rei. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, DJ-21/02/2000, Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula; RÓDC-584.007/99, SDC, DJ- 
21/02/2000, Rei. Min. Gelson de Azevedo, entre outros.

Ante todo o exposto, faço uso da providência agilizadora do 
feito, facultada ao Relator pelo art. 557, § 1°-A, do CPC (redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98) para, adequando o acórdão regional à 
jurisprudência predominante no tribunal de superior instância, dar 
provimento ao recurso ordinário dos Sindicatos-recorrentes, pela pre
liminar de irregularidade no quorum, para extinguir o processo na 
forma do art. 267, inciso IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de junho de 2001.

VANTU1L ABDALA 
Ministro-Relator

P R O C . N° T ST -R O D C -705 .493 /2000 .9  - 4* R E G IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO
RECORRIDO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO, EM COOPERATIVAS, AGROIN
DÚSTRIAS E INDÚSTRIAS DE CAMA- 
QUÃ E REGIÃO

: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FU
MO NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SINDIFUMO 

; DR. CÂNDIDO BORTOLIN1 
: SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS

TRIAS DE RAÇÕES BALANCEADAS
D E S P A C H O

O Eg. TRT da 4* Região, através do v. acórdão de fls. 
188/192, acolheu a preliminar de irregularidade na convocação da 
assembléia da categoria profissional argüida pelo Ministério Público 
do Trabalho para julgar extinto o processo, sem julgamento do mé
rito, a teor do art. 267, incisos IV, do CPC, sintetizando seu en
tendimento na seguinte ementa, verbis; IRREGULARIDADE NA 
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA DO SUSCITANTE. Hipótese
em que o edital de convocação da categoria profissional foi pu
blicado irregularmente, sem respeitar ao disposto no Estatuto So
cial, que prevê um lapso de três dias entre a publicação do edital c 
a realização da Assembléia Geral Extraordinária, restando viciado o 
ato. Processo extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do ar
tigo 267, IV, do CPC." (fls. 188)

Interpõe recurso ordinário o sindicato-obreiro, requerendo o 
não-acolhimento da preliminar de extinção do feito por irregularidade 
na convocação da assembléia do suscitante argüida pelo Parquet, sob 
o fundamento de que foi observada inleiramente a norma estatutária, 
e mesmo se assim não fosse, deveria o julgador oferecer oportunidade 
para o sindicato sanear o feito, em 10 (dez) dias, como estabelece a 
regra do Enunciado 263 do TST (fls. 195/198).

Em parecer de fls. 206/207, o Ministério Público do Tra
balho opina pelo não-provimento do recurso para manter a decisão 
proferida pelo Eg. Regional, no sentido de julgar extinto o processo, 
sem julgamento de mérito, por irregularidade na convocação da as
sembléia do suscitante.

A v. decisão recorrida deve ser mantida, quanto à prefaciai de ex
tinção do processo ante o desrespeito ao prazo mínimo entre a publicação do 
edital e a realização da Assembléia, senão vejamos: É o seguinte o teor da 
Orientação Jurisprudencial n° 35 da SDC desta Colenda Corte: "Se os es
tatutos da entidade sindical contam com norma específica que estabeleça 
prazo mínimo entre a data da publicação do edital convocatório e a rea
lização da assembléia correspondente, então a validade desta última de
pende da observância desse interregno".

O art. 27, parágrafo 1°, do Estatuto do sindicato-autor, dispõe 
que a publicação do edital de convocação das assembléias gerais 
deverá ser em jornal de grande circulação na base territorial da ca
tegoria com antecedência de 3 (três) dias.

O suscitante não observou o prazo mínimo estipulado em seu es
tatuto quanto ao interregno entre a dita da publicação do edital de con
vocação c a data da assembléia, já que esta foi realizada (dia 2.1/04/99 - lls. 
45/dfú :trv*nni dois dias rienois da nublicacão do edital (21/04/99 - fis. 34).

É de se consignar, por oportuno, que as disposições contidas 
no Enunciado 263 do TST não se aplicam à hipótese dos autos, vez 
que tratam de intimação para sanar a deficiência de formação do 
processo, não sendo, portanto, aplicável à irregularidade de ato extra 
processual.

Esta Eg. Corte Superior, analisando caso semelhante no pro
cesso de número: RODC-532.290/99.6; decisão unânime proferida na 
Seção da SDC do dia 09/08/99, em que foi relator o Juiz Convocado 
Darcy Carlos Mahle, emitiu tese neste mesmo sentido.

Destarte, em não tendo comprovado haverem satisfeitas as 
determinações de seus estatutos sociais, quanto ao prazo mínimo para 
a publicação do edital, o sindicato-suscitante contrariou as dispo
sições contidas na Orientação Jurisprudencial desta Eg. Corte acima 
citada.

Ante todo o exposto, com fulcro no disposto no art. 557, do 
CPC, nego provimento ao recurso ordinário para manter a v. decisão 
regional, que foi proferida em conformidade com a jurisprudência 
iterativa desta Colenda Corte Superior e extinguiu o processo, sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267 do CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

R O A A  - 751974 /  2001 . 9  - T R T  DA 
1* R E G IÃ O
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO 
ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
HELENY FERREIRA DE ARAÚJO 
SCHTTINE
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DE CAFÉ DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro José Luciano de Cas
tilho Pereira, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 
do Tribunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida 
compensação.

Publiquc-sc.
Brasília, Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

:  R O A A  - 753477 /  2001 . 5  - T R T  DA  
8* R E G IÃ O

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DO 
PARÁ E AMAPÁ 

: MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8* REGIÃO 
: JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRI

TO FILHO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO COMÉRCIO DE ANANINDEUA 
: VANESSA NAVARRO BARROS 
: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES

TADO DO PARÁ
: MANOEL MARQUES DA SILVA NETO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DO ESTADO DO PARÁ
D E S P A C H O

Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 
relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro João Oreste Dala- 
zen, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tri
bunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida com
pensação.

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R O A A  - 754832 /  2001 . 7  - T R T  DA 
7“ R E G IÃ O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
FRANCISCA HELENA DUARTE CA-' 
MELO
VIAÇÃO ITAPEM1RIM S.A. E OUTRA 
GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS IN- 
TERMUNICIPAL E INTERESTADUAL 
DO ESTADO DO CEARÁ - SINTETI 

: KÉNNEDY RE1AL LINHARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS
TRABALHADORES EM TRANSPOR
TES RODOVIÁRIOS DO NORDESTE

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro João Oreste Dala- 
zen, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tri
bunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida com
pensação.

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR O  - 753475 /  2001 . 8 - T R T  DA 1* 
R E G IÃ O

: CONCREBRÁS S.A.
: CARLOS ALBERTO COSTA FILHO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO 
: DEBORAH DA SILVA FELIX 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, DO MOBILIÁRIO, CIMENTO, 
CAL E GESSO DE CORDEIRO, NOVA 
FRIBURGO, BOM JARDIM, CANTA- 
GALO E CACHOEIRAS DE MACACU 

: NORBERTO JUDSON DE SOUZA 
BASTOS

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Milton de Moura 
França, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do 
Tribunal Pleno, de 29 de junho de 2001. observada a devida com
pensação.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCHS)

ADVOGADO

A IR O  - 748298 /  2001 . 1 - T R T  DA  3 “ 
R E G IÃ O
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, ESTU
DO E PESQUISA DE UBERLÂNDIA - 
FAEPU
JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI
VEIRA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSI
NO SUPERIOR DE UBERLÂNDIA 
ARLETE ROSA AMARAL

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Rider Nogueira de 
Brito, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tri
bunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida com
pensação.

Publique-se.
Brasília. Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: R O A A  - 749536 /  2 0 0 1 . 0  - T R T  DA 
1* R E G IÃ O

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO 

: ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA lr REGIÃO 
: DEBORAH DA SILVA FELIX 
: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS

TA DE MIGUEL PEREIRA E PATY DE 
ALFERES

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Rider Nogueira de 
Brito, nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tri
bunal Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida com
pensação.

Publique-se.
. Brasília, ,1a de,qgosto de 2001. ,

. , , ,  , . . ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Prcsjdente dp Tribunal
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P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

R O D C  - 743306  /  2001 . 7 - T R T  DA 
2" R E G IÃ O
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE SANTOS 
HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

LAPA ALIMENTOS S.A. 
MARCOS ANTÔNIO GERÔNIMO

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Ronaldo Lopes Leal, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tribunal
Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida compensação. 

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R O D C  - 745401 /  2001 . 7 - T R T  DA 
1" R E G IÃ O
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
HERVAL BONDIM DA GRAÇA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE MÓVEIS, JUN
CO, VIME, VASSOURAS, ESCOVAS, 
PINCÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
LUCY DA SILVA OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Ronaldo Lopes Leal, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tribunal 
Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida compensação.

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
•Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R O A A  - 698655 /  2000 . 5 - T R T  DA 
10* R E G IÃ O

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10" REGIÃO

: FÁBIO LEAL CARDOSO
: SITRAN EMPREENDIMENTOS EM

PRESARIAIS LTDA.
: CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PEN- 

NA FERNANDEZ
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
VAÇÃO DE BRASÍLIA - SINDILIMPE- 
ZA

: LUCIANA MARTINS BARBOSA
D E S P A C H O

Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala. 
relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tribunal 
Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida compensação.

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

P R O C E S S O

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECQRRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: R O D C  - 741035 /  2001 . 8 - T R T  DA 
4" R E G IÃ O

: SINDICATO DOS ESTIVADORES E 
DOS TRABALHADORES EM ESTIVA 
DE MINÉRIOS NOS PORTOS FLU
VIAIS DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS

: JULIANO ROMBALDI RODRIGUES
: FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊN

CIAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA - 
FENAMAR

: FREDERICO VAZ PACHECO DE CAS
TRO

: SINDICATO DOS ARMADORES DE 
NAVEGAÇÃO INTERIOR DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDAR- 
SUL

: MANOEL RAMALHO CAMPÊLO
: FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
FARSUL

: NESTOR FERNANDO HEIN
: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
FIERGS

: CÂNDIDO BORTOLINI
: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO RIO 

GRANDE DO SUL

D E S P A C H O
Em virtude da eleição do Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, 

relator, para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
redistribuo o presente feito ao Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 800/2001 do Tribunal 
Pleno, de 29 de junho de 2001, observada a devida compensação.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

P R O C . N ” T ST -E -R R -342 .836 /97 .5  T R T  - 4* R E G IÃ O

EMBARGANTES : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JORGE HUMOR
ADVOGADA : DRA. LUCILA B. ABDALLAH NUNES

D E S P A C H O
A Terceira Turma, mediante o acórdão de fls. 808/813, não 

conheceu do Recurso de Revista dos reclamados, relativamente à 
prescrição de diferenças de complementação de aposentadoria, com 
base no Enunciado n° 327 do TST. A gratificação especial de função 
foi mantida, porque os arestos eram inespecíficos, e necessário seria 
o revolvimento de perícia e outras provas que indicaram a inclusão da 
verba na base de cálculo da complementação de aposentadoria.

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 815/818 foram 
rejeitados a fls. 826/828.

Inconformados, interpõem Recurso de Embargos os recla
mados. sustentando, preliminarmente, que ocorreu negativa de pres
tação jurisdicional. Afirmam que houve má aplicação do Enunciado 
n° 327 do TST, e a hipótese encontra-se dirimida no Enunciado n° 
326 do TST. Asseveram restarem expressas no acórdão regional as 
parcelas que compõem a complementação de aposentadoiin. não ha
vendo falar na aplicação do Enunciado n° 126 do TST, que, segundo 
entende, restou contrariado. Indicam violação ao art. 5°, incisos 
XXXV, LV. e 93, inciso IX, da Constituição da República e traz 
arestos para confronto de tese.

Em primeiro lugar, cumpre afastar a nulidade argüida.
Com efeito, a intenção do reclamado quando opôs os Em

bargos de Declaração era o reexame da matéria, porquanto o acórdão 
embargado já havia registrado a ocorrência de perícia para o exame 
do regulamento do banco. Assim, não importa o que diz o próprio 
regulamento examinado, mas a conclusão da perícia. Ademais, con
cluiu o Regional que a Cláusula 2‘, § 1°, do regulamento contém a 
parcela “comissão de cargo". Infere-se, daí, a necessidade da perícia 
para se identificar o que seriam as comissões relativas ao cargo do 
reclamante, (fls. 646). A jurisdição foi entregue de maneira satis
fatória. Não há falar em violação aos artigos 5°, inciso XXXV, LV, e 
93, inciso IX, da Constituição da República

Deve ser mantida a aplicação do Enunciado n° 327 do TST, 
porque a discussão gira em tomo de diferenças decorrentes de per
cepção de complementação de aposentadoria, em valores menores do 
que os efetivamente devidos, e não do direito à própria parcela. Nessa 
hipótese, portanto, a prescrição é a parcial. Incide como óbice ao 
seguimento dos Embargos a parte final da alínea “b" do art. 894 da 
CLT.

Ô Enunciado n° 126 desta Corte foi corretamente aplicado, 
porquanto a decisão regional julgou com base na perícia, a qual 
examinou o regulamento do reclamado e concluiu que a gratificação 
especial de função devia integrar a base de cálculo dos prosemos de 
aposentadoria, (fls. 646).

Esta Corte firmou jurisprudência dominante no sentido de 
que em sede de embargos não mais se discute a especificidade da 
divergência colacionada no recurso de revista (Orientação de n° 37 da 
Subseção Especializada em Dissídios Individuais).

O único aresto colacionado a fls. 837 é inespecífico, pois 
trata do “implemento das condições estabelecidas no regulamento" 
para a concessão da integração da gratificação especial de função na 
complementação de aposentadoria e não especifica quais seriam essas 
condições. Incide o Enunciado n° 296 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, 8 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasil ia-DF, 25 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . V  T S T -E -R R -350 .481 /97 .7T R T  - 3* R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADOS

MÁRCIA DOS SANTOS RICARDO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRS. CRISTINA RODRIGUES GO.NT1- 
JO E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante, 

contra o acórdão de fls. 211/213, complementado pelo de fls. 
228/229, mediante o qual a Segunda Turma desta Corte conheceu e 
deu provimento ao Recurso dc Revista do reclamado, consignando na 
ementa o seguinte entendimento, ín verbis (fls. 211):

“ Q u e b ra  d e  b a ix a . O  b a n c á r io  ex e rcen te  d a  fu n ção  d e  
ca ixa , q u e  receb e  g ra tif ic a ç ã o  esp ec ia l p a r a  ta n to , d ev e  re sp o n d e r  
p o r  d ife re n ç a s  de ca ix a  o c o r r id a s  sob  su a  re sp o n sab ilid ad e , in 
d e p e n d e n te  de  do lo  ou  cu lp a , po is d ife ren ç as  d e  caixa n ã o  têm  
re lação  co m  o r isco  do  e m p re e n d im e n to .”

A embargante suscita a preliminar de nulidade do acórdão de 
fls. 228/229 por negativa de prestação jurisdicional, de cabimento do 
Recurso de Embargos por violação aos artigos 2o, 8o, 462, 468 da 
CLT, 7°, inciso VI, da Constituição da República e 5° da LICC. 
Transcreve arestos (fls, 231/236).

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DE 
FLS. 228/229 POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRUDEN- 
CIAL

A reclamante suscita, preliminarmente, nulidade do acórdão 
de fls 228/229 por negativa de prestação jurisdicional, afirmando que, 
embora instada mediante Embargos de Declaração, a Turma desta 
Corte não se manifestou sobre convenções coletivas acostadas aos 
autos, as quais dispõem que a percepção da gratificação de caixa 
corresponde ao exercício da função e não se destina a cobrir even
tuais diferenças: Aduz, ainda, que foi omissa quanto aos eventuais 
riscos. Indica como violados os artigos 832 da CLT, 5°, incisos XXV, 
LV, da- Constituição da República e 535 do CPC (fls. 232/233).

Não prospera, porém, o argumento recursal. Com efeito, 
esclareça-se que não há omissão ou contradição no acórdão da Turma, 
a que decidiu pela legalidade dos descontos, examinando a matéria à 
luz dos artigos 2° e 462 da CLT (fls. 228/229).

Por outro lado, não há que se falar em ofensa ao art. T ,  
inciso VI, da Constituição da República, porque o Regional não 
analisou as convenções coletivas acostadas aos autos, logo incide o 
Enunciado 297 do TST.

Destarte, observa-se que, longe de existir a apontada ne
gativa de prestação jurisdicional, há, na verdade, mero inconformismo 
da reclamante com a decisão que lhe foi desfavorável.

Não há falar, pois, em violação aos artigos 832 da CLT; 5o, 
incisos XXV, LV, da Constituição da República e 535 do CPC.

2. DESCONTOS SALARIAIS -  QUEBRA DE QUEIXA
O Regional manteve a decisão que determinou a restituição

dos descontos salariais por quebra de caixa, ao entendimento de que 
“a ausência de prova eficaz de dolo ou culpa do empregado quanto a 
eventuais diferenças ou quebras de caixa sob sua responsabilidade 
impede que o empregador proceda a descontos salariais em decor
rência de possíveis diferenciais, ainda que tais descontos estejam 
autorizados em ajuste escrito. É imprescindível que se prove a pre
sença do elemento subjetivo -  culpa ou dolo -  para que sejam pos
síveis os descontos." (fls. 175).

A Turma desta Corte conheceu do Recurso de Revista do 
reclamado por divergência jurisprudendal com os. arestos de fls. 
196/197. Conclui a fls. 212, in verbis:

“ O b a n c á r io  ex e rcen te  d a  fu n ção  de ca ix a , q u e  receb e  
g ra tific açã o  especial p a r a  ta n to , d ev e  re sp o n d e r  p e la s  d ife ren ç as  
d e  ca ix a  o c o r r id a s  so b  a  s u a  re sp o n sa b ilid a d e , in d e p e n d e n te  d e  
do lo  ou  cu lp a , po is d ife re n ç a s  d e  ca ixa  n ã o  têm  re lação  com  o 
risco  d o  e m p re e n d im e n to .”

No presente Recurso, indica a reclamante violação aos ar
tigos 2° e 462, § Io, da CLT, 7°, inciso VI, da Constituição da 
República e transcreve arestos (fls. 233/235).

Sem razão.
Não se vislumbra terem sido violados os artigos 2°, 462, § 

Io, da CLT e 7o, inciso VI, da Constituição da República, muito pelo 
contrário foram devidamente observados, visto que a parcela de
nominada “quebra de caixa” visava compensar o empregado bancário 
em razão de eventuais diferenças no seu caixa, sendo sua, portanto, a 
responsabilidade por tais diferenças apuradas, independentemente da 
existência de dolo ou culpa. Incide, pois, o Énunciado 221 do TST, 
quanto aos dispositivo de lei ordinária.

No que diz respeito ao art. 7°, inciso VI, da Constituição da 
República, também não procede o sustentado, pois, conforme as
severou a Turma julgadora, o Tribunal Regional do Trabalho de 
origem não analisou a questão sob o ângulo da existência de ins
trumentos coletivos, atraindo aplicação do Enunciado 297 do TST.

Por outro lado, os arestos transcritos para confronto juris- 
prudencial não abordam especificamente a hipótese dos autos, uma 
vez que a tese principal é de bancário que exerce função de caixa e 
recebe gratificação especial para tanto, a qual deve responder pelas 
diferenças dc dolo ou culpa, pois diferenças de caixa não têm relação 
com risco do empreendimento. Logo, nenhuma menção deve ser feita 
a acordo coletivo. Incide, pois, o Enunciado 296 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, 8 5o, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO E OUTRO 
SINFRÔNIO GUIMARÃES DE OLIVEI
RA
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS
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D E S P A C H O
A Segunda Turma desta Corte, por meio da decisão de fls. 

360/362, não conheceu do Recurso de Revista da reclamada por 
deserto, com base na Orientação Jurisprudencial 139 da SDI, uma vez 
que o depósito efetuado não atingiu o valor da condenação, tampouco 
o limite legal vigente à época.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 380/384). Sustenta que o depósito recursal foi efetuado nos 
termos da Instrução Normativa 03/93, que permite seja o depósito 
recursal cm Recurso de Revista efetuado por meio de complemen- 
tação até o valor do limite legal. Afirma, outrossim, que “o v. acór
dão, ao negar seguimento ao recurso de revista, o qual preenche todos 
os requisitos legais, violou o inciso XXXV e LV do art. 5° da C.F/88, 
por negativa de prestação jurisdicional e ampla defesa, com os re
cursos que lhe são inerentes, pelo que se requer o pronunciamento 
deste e. Colegiado” (fls. 382). Aduz, ainda, ser assegurado à parte que 
todas as decisões judiciais sejam fundamentadas, sob pena de nu
lidade, Indica ofensa aos incisos LIV e IX do art. 93 da Constituição 
da República.

Não assiste razão à embargante.
Inicialmente, cumpre ressaltar que não foi negado segui

mento ao Recurso de Revista, ao contrário, o Recurso foi levado à 
Turma para julgamento, tendo-se decidido, por unanimidade, por aco
lher a preliminar de deserção argiiida de oficio pelo Exmo. Ministro 
Relator e não conhecer do Recurso de Revista (fls. 362)..

Também não há falar em violação aos artigos 5o, incisos 
XXXV, LIV, LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República, 
porquanto a Turma indicou os motivos pelos quais deixou de co
nhecer o Recurso, tendo fundamentado o decisum na Orientação Ju
risprudencial 139 da SDI.

Ademais, de fato não é possível que, por ocasião do Recurso 
de Revista, o depósito efetuado seja apenas uma complementação 
para se alcançar o limite legal. Como bem entendido pela Turma e 
consoante a Orientação Jurisprudencial n° 139 SDI. “E s tá  a  p a r te  
r e c o r re n te  o b r ig a d a  a  e fe tu a r  o  d ep ó s ito  legal, in te g ra lm e n te , em 
re lação  a  c a d a  novo re c u rso  in te rp o s to , so b  p e n a  d e  d ese rção . 
A tin g id o  o  v a lo r  d a  co n d en aç ão , n e n h u m  d ep ó s ito  m a is  é ex ig ido  
p a ra  q u a lq u e r  re cu rso ."

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
SDI e com respaldo no Enunciado 333 do TST, NEGO SEGUI
MENTO ao Recurso de Embargos.

Publique,se.
Brasília, 22 dc junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

: GERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS 
: DRA. MARIA BEATRIZ CASTILHO 
; EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOÃO MARMO MARTINS 

D E S P A C H O
A Segunda Turma desta Corte negou provimento ao Recurso 

de Revista do reclamante por meio da decisão de fls. 220/224, cuja 
ementa restou assim expressa:

“A  re g ra  c o n s titu c io n a l q u e  p rev ê  a  n ece ss id ad e  de co n 
c u rso  p a r a  in g resso  no  se rv iço  p ú b lico , d ire to  e in d ire to , n ã o  foi 
c r ia d a  ten d o  em  v is ta  o r e s g u a rd o  de  in te resses  dos c a n d id a to s , 
ex c lu s iv am en te , m a s  p re p o n d e ra n te m e n te , lev an d o  cm  co n ta  a 
a d m in is tra ç ã o , o p a tr im ô n io  p ú b lico  e o in te re sse  d a  so c ied ad e , 
em  g e ra l (A L O Y S IO  S A N T O S ). E ssa  g a ra n t ia ,  p o r ta n to , n ão  d e 
ve se r  u tiliz a d a  em  b en efíc io  dos ag en te s , com o  se  p a r a  eles t i
vesse s id o  c r ia d a .

N ão se  co n fu n d em  a s  razõ es d e  ad m issão  p o r  co n cu rso  
p ú b lico  com  o d ire ito  p o te s ta tiv o  de  d isp e n sa , este  re s u lta n te  do  
q u e  d ispõe o  a r t .  173, §1", I I ,  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l .” (fls. 
220)

Inconformado, interpõe o reclamante Embargos à SDI (fls. 
234/241). Sustenta, em síntese, que, sendo exigfvel o concurso pú
blico para admissão em emprego público, não é possível a dispensa 
imotivada do empregado. Aduz que “reg e  a  ó rb i ta  c o n tr a tu a l  t r a 
b a lh is ta  o p r im a d o  d a  n o rm a  m ais  b en éfica  e  se a lei im põe , 
co n fo rm e  as s in a lam o s n a s  p a la v ra s  d e  B a n d e ira  dc M ello , q u e  os 
a to s a d m in is tra tiv o s  se jam  m o tiv ad o s , to rn a -s e  Im possíve l não  
a g r a c ia r  o t r a b a lh a d o r  com  a  in d icação  do  m otivo  d e  su a  d is 
p e n s a ” (fls. 238). Aponta violação aos artigos 37, capul, 70, pa
rágrafo único, e 173, §1°, da Constituição da República c divergência 
jurisprudencial (fls. 240/241).

No entanto, o art. 173, § 1°, da Constituição da República é 
categórico ao prever que a empresa pública e a sociedadcdc economia 
mista sujeitam-sç ao regime próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto às obrigações trabalhistas. Da exegese do mencionado preceito 
constitucional, depreende-se que a reclamada, empresa pública, deve 
observar, para a contratação e demissão de seus empregados, o que 
estabelecem a CLT e a legislação complementar, podendo, por essa 
razão, dispensá-ios imotivadamente ou sem justa causa, no regular 
exercício do direito potestativo. Em face de as relações entre as partes 
serem de direito privado, com a consequente incidência da legislação 
laborai, não se aplica ao caso a teoria da motivação, ínsita ao ato 
administrativo vinculado.

Não há falar em contrariedade ao princípio da legalidade 
insculpido no art. 37, capul, da Constituição da República, porquanto 
o entendimento da Turma decorre da observância do disposto no art. 
173, §1°, da própria Constituição da República.

Ademais, verifica-se que a tese defendida pelo embargante, 
bem como o aresto colacionado estão superados pela atual e iterajiva 
jurisprudência da SDI, no sentido de que é possível a dispensa imo
tivada dos empregados da.s empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista. Cito como exemplo os seguintes precedentes:

S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IS T A  -  D E S P E D ID A  
IM O T IV A D A . O  a r t .  173, § 1”, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a  de 
1988 é de c la re z a  m e r id ia n a  ao a f i r m a r  q u e  a  e m p re sa  p ú b lic a , a 
so c ied ad e  dc  econom ia  m is ta  e o u tr a s  e n tid a d e s  q u e  exp lo rem  
a tiv id a d e  eco n ô m ica  su je ltam -se  a o  reg im e  p ró p r io  d a s  e m p re sa s  
p r iv a d a s , in c lu siv e  q u a n to  à s  o b rig açõ es  t r a b a lh is ta s  e t r ib u tá 
r ia s . E x tra i-se  p o r ta n to , do  re fe r id o  m a n d a m e n to  c o n s titu c io n a l, 
q u e  a  e m p re sa  d e  eco n o m ia  m is ta  d ev e  o b se rv a r , p a r a  a  con  
t r a ta ç ã o  e  d em issão  d e  seu s em p re g a d o s , as re g ra s  e s tab e lec id a s  
p e la  C L T  e  leg islação  co m p lem en ta r . E m b a rg o s  a  q u e  se nega 
p ro v im e n to .” (E-RR-427.090/98, DJ DATA: 06-10-2000. Relator: 
MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS);

“E M B A R G O S  - V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 896 DA C L T  - 
E M P R E G A D O  -  D IS P E N S A  IM O T IV A D A  - S O C IE D A D E  DE 
E C O N O M IA  M IS T A  - A R T . 37 , "C A P U T ” , DA  C F /8 8  -E N U N 
C IA D O  N ” 297 d o  T ST . A  a s se r tiv a  d e  q u e  o p o d e r  p o te s ta tiv o  de 
d isp e n sa  d a s  e m p re sa s  p ú b licas  e so c ied ad es  d e  eco n o m ia  m ista  
n ão  e s tá  m itig a d o  n ã o  co n f ig u ra  em issão  d e  te se  ex p líc ita  s o b re  os 
p r in c íp io s  q u e  n o r te ia m  a  a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a . N ão  b a s ta sse , n 
v. d ec isão  reg io n a l e s tá  em  p e rfe ita  co n so n ân c ia  co m  o e n te n 
d im e n to  d e s ta  co len d a  S u b seção  E sp ec ia liz ad a  q u e  c o n s a g ra  a tese  
d e  q u e  o s e rv id o r  p ú b lico  ce le tis ta  de  e m p re sa  p ú b lic a  ou  so 
c ied ad e  d e  eco n o m ia  m is ta  p o d e  s e r  d e m itid o  im o tiv ad am en te , 
a in d a  q u e  c o n c u rsa d o . P re ced en te s : E -R R -427 .090 /98 , D J de 
6 /10/00 , R E L . M IN . J O S É  L U IZ  V A S C O N C E L L O S ; E -R R  
274.517/96, D J d e  8 /10/99, R E L . M IN . M O U R A  F R A N Ç A ; c E - 
R R -45 .241 /92 , D J  d e  3 /11/95, R E D . D E S. M IN . U R S U L IN O  S A N 
T O S . E m b a rg o s  n ão  conhecidos. " (E-RR-319.242/96, DJ DATA; 
01/06/2001 pg. 4S9, Relatora: JUÍ7A CONVOCADA DEOCI.ÉC1A 
AMORELU DIAS);

“I I  - D IS P E N S A  IM O T IV A D A . O s ó rg ão s  q u e  co m p õ em  
a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lic a  In d ire ta ,  e m p re sa s  p ú b lic a s  e so c iedades 
d e  eco n o m ia  m is ta , ao  c o n tr a ta re m  seus em p reg ad o s, f icam  su 
je ito s  ao  m esm o  reg im e  ju r íd ic o  d a s  e m p re sa s  p r iv a d a s , no s te r 
m os do  a r t ig o  173, f  1“, inciso  I I , d a  C o n s titu iç ão  F e d e ra l  de 
1988. A ssim , h á  q u e  se  c o n c lu ir  q u e  a  re fe r id a  n o rm a  c o n s ti
tu c io n a l co n fe re  à q u e la s  e n tid a d e s  g o v e rn a m e n ta is  o d ire ito  p o 
te s ta tiv o  d e  d isp e n sa r , a in d a  q u e  d e fo rm a  im o tiv a d a , os ce le tis ta s  
po r1 e la s  re g u la rm e n te  c o n tra ta d o s . E m b a rg o s  p a rc la lm e n te  co
n h ec id o s  e  n ã o  p ro v id o s .” (E-RR-360.940/97, Fonte: DJ DATA: 
23/03/01 pg. 556, Relator: MINISTRO WAGNER PIMENTA).

Assim, verifica-se que os Embargos do reclamante encon
tram óbice no Enunciado 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, §5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Ademais, de fato não é possível que, por ocasião do R ecurso  
de Revista, o depósito efetuado seja apenas uma complementação 
para sc alcançar o limite legal. Como bem entendido pela Turma e 
consoante a Orientação Jurisprudencial jt° 139 SDÍ: “E s tá  a  p a r te  
r e c o r re n te  o b r ig a d a  a  e f e tu a r  o d ep ó s ito  lega l, ln tc g ra lm e n te , cm  
re lação  a  c a d a  novo  re c u rso  in te rp o s to , so b  p e n a  d e  d ese rção . 
A tin g id o  o v a lo r  d a  co n d en aç ão , n e n h u m  d ep o s ito  ruais é ex ig ido  
para q u a lq u e r  re cu rso ."

Assim, a decisão embargada foi proferida em harmonia com 
a jurisprudência dominante nesta Corte, no sentido dc que o depósito 
de uma reclamada aproveita, ao da outra quando a condenação se dá 
de forma solidária, e numa delas não se pleiteia a exclusão da lide. 
Incide o Enunciado n° 333 do TST

Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896. § 5°. da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasfiia-DF, 28 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ARMANDO BARBOSA DA SILVA E 

OUTROS
: DR*. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA

DE
D E S P A C H O

A Quarta Turma desta Corte, mediante o acórdão de fls. 
924/926, rejeitou os Embargos de Declaração da reclamada e aplicou- 
lhe a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. por terem se 
revelado manifestamente protelatórios.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que foi injusta a sanção pecuniária imposta porquanto a 
embargante apenas invocou a tutela jurisdicional, por entender omisso 
o acórdão proferido em sede de Recurso de Revista (fls. 928/930).

Segundo a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Cor
te, deve a parte, tanto no Recurso de Revista quanto no de Embargos, 
indicar expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição da 
República que entende violado, sob pena de não-conhecimento.

Portanto, o presente Recurso encontra-se desfundamentado. 
visto que a parte não se preocupou em identificar o dispositivo legal 
tido por violado, nem trouxe arestos a divergência.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasfiia-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAI. S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO OZANAN CASSIMIRO E 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A, 
DRS. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SIL
VA E JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

D E S P A C H O
Mediante o despacho de lis. 770, negou-se seguimento ao 

Recurso de Revista das reclamadas por deserção, sob o fundamento 
de que nenhuma tinha efetuado integralmente o depósito recursal.

No julgamento do Agravo Regimental, a Quarta Turma 
(acórdão de fls. 793/797) asseverou que. tendo as panes interesses 
conflitantes na presente ação, uma vez que ambas pretendem ser 
excluídas da lide, o depósito efetuado por uma delas não aproveita à 
outra, a teor dos artigos 48 e 509 do CPC.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a Rede Fer
roviária Federal, apontando violação aos artigos 5”, incisos II, XXXV. 
LIV, LV, 93, inciso IX, da Constituição da República e 832 da CLT, 
por entender que o depósito recursal foi efetuado nos termos da 
Instrução Normativa 03/93, que permite seja o depósito recursal em 
Recurso de Revista efetuado por meio de complementação até o valor 
do limite legal. Afirma, que o acórdão, ao negar seguimento ao 
Recurso de Revista, o qual preenche todos os requisitos legais, violou 
os incisos XXXV e LV do art. 5“ da Constituição da República de 
1988, por negativa de prestação jurisdicional e ampla defesa, com os 
recursos que the são inerentes, razão por que requer o pronuncia
mento deste Colegiado, Aduz, ainda, ser assegurado à parte que todas 
us decisões judiciais sejam fundamentadas, sob pena dc nulidade. 
Indica ofensa aos incisos LIV e IX do art. 93 da Constituição da 
República.

Não assiste razão à embargante.
A jurisdição entregue pela Turma foi satisfatória, porque 

todos os argumentos expostos no Agravo Regimental de fls. 782/784 
foram examinados no acórdão de fls. 793/797. Assim, não há falar em 
violação aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV, LV, c 93, inciso IX, da 
Constituição da República, porquanto a Turma indicou os motivos 
pelos quais deixou de conhecer o Recurso, tendo fundamentado o 
decisum na Orientação Jurisprudencial 139 da SDI.

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JARBAS FREITAS NOVAIS 
DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 134/137) interposto 

pelo reclamado contra acórdão proferido pela Quarta Turma, me
diante o qual o seu Recurso dc Revista não foi conhecido, sob o 
fundamento de que a orientação contida no Enunciado n° 304 do TST 
só pode ser aplicada enquanto durar a intervenção do Banco Centrai 
do Brasil e, nestes autos, o Banco HSBC já assumiu as obrigações 
trabalhistas, a teor dos artigos 10 e 448 da CLT.

Sustenta a embargante que o não-conhecimento de seu Re
curso de Revista violou os artigos 896 da CLT, 6° da Lei n' 6.024/74 
e 46 do ADCT e contrariou o Enunciado n° 304 do TST.

O art. 6° da Irei n° 6.024/74 dispõe:
“A intervenção produzirá, desde sua decretação, os seguintes

efeitos:
a) suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas;
b) suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas 

anteriormente contraídas:
c) .....................  “
Portanto, não restam violados literalmente os dispositivos de 

lei e da Constituição da República indicados pelo reclamado, porque 
não abrangem, efetivamente, o problema de sucessão trabalhista. Por 
outro lado, não há falar em contrariedade ao Enunciado n° 304 do 
TST, porquanto a atividade do empregador não se encontra para
lisada.

Assim, incólume o art. 896 da CLT, visto que, como bem 
decidiu a Turma, não reúne o Recurso de Revista condições de ser
conhecido.

Ame o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos 

Publique-se.
Brasfiia-DF, 12 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-E-AIRR-633.308/00.1TRT-2“ REGIÃO PROC. N” TST-E-AIRR-638.953/00.0TRT-8“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
JOSÉ PROCÓPIO CASTELO BRANCO 
FILHO E OUTRO
DR. MARCOS AURÉLIO DA COSTA 
MILANI

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido pela Terceira Turma, que negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento, concluindo que concorriam contra o 
processamento do Recurso de Revista os Enunciados n°s 297 e 308 
do TST. a Orientação Jurisprudência! de n° 94 do TST e a alínea “c” 
do art. 896 da CLT.

Sustenta a embargante que houve tese expressa acerca da 
matéria contida no art. 5o, inciso II, da Constituição da República, e 
que a Orientação Jurispnidencial de n° 94 do TST é inconstitu
cional.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva. "

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o. da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 21 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADOS

ADVOGADA

ESTADO DO PARA - SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTES - SE- 
TRAN
DR. GRACO IVO ALVES ROCHA COE
LHO
MIGUEL ARCANJO DE SOUZA E OU
TROS
DR*. VILMA APARECIDA DE S. CHA- 
VAGLIA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma, que negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento, concluindo que concorria contra o 
processamento do Recurso de Revista o Enunciado n° 297 do TST.

Sustenta o embargante que no Recurso dc Revista restou 
demonstrada a violação a preceito constitucional, justificando, assim, 
o seu processamento. Transcreve arestos do Supremo Tribunal Fe
deral para confronto jurisprudencial.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, in verbis'.

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida cm Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 25 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-648.284/00.7TRT-10” REGIÃO

PROC. N° TST-F.-AIRR-637.224/00.ÒTRT - 17* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S. A. - BANESTES 

: DR*. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANOR DE ASSIS SILVA 
: DR. GENTIL MARTINS PEREZ 
D E S P A C H O

A Primeira Turma, no acórdão de fls. 112/114, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em face da 
ausência no traslado de peças essenciais e obrigatórias - certidão de 
intimação do acórdão que julgou o Recurso Ordinário, certidões de 
intimação de julgamento dos dois Embargos dc Declaração opostos e 
cópia da guia de comprovação do recolhimento das custas -, atraindo 
a aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o banco, sus
tentando que a única possibilidade de se ter como necessário o tras
lado das peças indicadas seria na hipótese de a discussão no despacho 
que denegou seguimento ao recurso estar adstrita ao não-conheci
mento por imempestividade, o que não é o caso dos autos, restando 
malferidos, portanto, os artigos 5°, incisos II e LV. da Constituição da 
República e 897, § 5o, da CLT.

Sem razão, contudo.
Com o advento da Lei n° 9.756/98 e da nova redação que 

conferiu ao art. 897, § 5°, da CLT, o completo traslado de peças é 
necessário e imprescindível, pois, sem a aferição objetiva dos pres
supostos do recurso de revista pelo juízo ad quem, frustra-se o ob
jetivo do legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento, 
quando provido o agravo de instrumento.

Por outro lado. trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

“H l  - O  a g ra v o  n ã o  s e rá  co n h ec id o  se  o  in s tru m e n to  n ão  
c o n tiv e r  a s  p eça s  n ece ssá ria s  p a r a  o ju lg a m e n to  d o  re c u rso  d e 
n eg ad o , in c lu in d o  a  có p ia  do  resp ec tiv o  a r ra z o a d o  e d a  co m 
p ro v a ç ã o  d e  sa tis fa ç ã o  d e  to d o s  os p re ssu p o s to s  e x tr ín seco s  do  
re c u rso  p r in c ip a l."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Ref Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e constitucionais aos quais alude o ent- 
bargante.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, 8 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 02 dé junho de 2001.

JOÃO BATLStA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADOS

ADVOGADO

: SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTD A. TCB 

: DRA. SANDRA GOMES DA COSTA 
. ANTÔNIO BEZERRA DE SOUSA E OU

TROS
: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 93/97) interposto pela 
reclamada contra acórdão proferido pela Primeira Turma, mediante o 
qual foi negado provimento ao seu Agravo de Instrumento, quanto à 
complementação de depósito recursal - deserção -, com fundamento 
na Orientação Jurisprudencial de n° 139 do TST.

A embargante sustenta que a decisão recorrida violou o art. 
5o, LV, da Constituição da República .

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF^ 25 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-A IR R -649.601/00.8T RT - 2" REGIÃO

EMBARGANTE : WELLINGTON CARLOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA
EMBARGADA : COMGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MARCOS PEREIRA OSAKI
D E S P A C H O

A Primeira Turma, no acórdão de fls. 68/70, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamante, cm face da 
ausência dc traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
publicação do acórdão regional atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT,

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamante, 
sustentando que a certidão de publicação do acórdão regional não se 
encontra no elenco taxativo do inciso I, § 5°, do artigo 897 da CLT, 
não sendo peça obrigatória, até porque a denegação do processamento 
do Recurso não foi fundada em imempestividade, restando contra
riada a Orientação Jurisprudencial n° 90 do TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal orienta no sentido dc que a cer

tidão de intimação do acórdão regional é indispensável ao exame da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, c seu traslado, obrigatório nos termos da 
CLT (art. 897, § 5"), que reflete norma de ordem pública, insuscetível dc ser 
afastada, séja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera "pre
sunção", tendo cm vista as disposições legais específicas c cogcntcs, cons
tantes do dispositivo da CLT mencionado.

Por outfo lado, trata-se dc Agravo de Infetrumcnto interpbsW ria' 
vigência da Lei n° 9.756/98 c da Instrução Nonnátyá tf  16/99 do TST, qúe' 
cxpressamcnic revogW alnsímçao NrinhatiLíif õMódo TST. Ràskáltíj.ínlc 
o item III da Insüução Normativa n° 16/99, dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessários para o julgamento do recurso de
negado. incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal."

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese, as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência comida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto c na forma que possibilita o art: 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Pub!ique-se.
Brasília-DF, 25 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-661.123/OO.OTRT-15“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA 
DRA. HAYDEE MARIA ROVERATTI 
IVANIL DA SILVA OLIVEIRA 
DR. ECLAIR INOCÊNCIO DA SILVA 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 119/121) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Primeira Turma, me
diante o qual foi negado provimento ao seu Agravo de Instrumento, 
quanto ao ônus da prova -  descumprimento de comando judicial -, 
com fundamento no Enunciado n° 338 do TST.

A embargante traz aresto para demonstrar dissenso juris
prudencial.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva.”

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 21 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-661.161/00.1TRT - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
DR JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
HÉLIO AZEREDO DE CARVALHO

ADVOGADO DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A Terceira Turma, no acórdão de fls. 86/87, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em face da au
sência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - comprovação 
do depósito recursal para comprovação da garantia da execução -, 
atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
argtiindo preliminarmente a nulidade do acórdão proferido em Em
bargos de Declaração. No mérito, sustenta que o art, 897, § 5° da CLT 
não faz qualquer imposição que determine a obrigatoriedade da com
provação do depósito garantidnr do juízo de execução, no respectivo 
traslado do agravo de instrumento, devenco constar somente os de
pósitos recursais e a guia de recolhimento de custas, quando se tratar 
de processo de conhecimento. Aponta como violados os artigos 832 e 
897, 8 5°. da CLT, 5”, incisos II, XXXV, LIV, LV, e 93, inciso IX, 
ambos da Constituição da República .

Cumpre ressaltar, inicialmentc, que não há falar em negativa 
de prestação jurisdicional, pois, não obstante tenha negado provi
mento aos Embargos de Declaração, a Turma consignou o funda
mento pelo qual deixou de apreciar o Agravo de Instrumento. Tal não 
constitui recusa na prestação jurisdicional, mas apenas a aplicação da 
jurisprudência pacífica deste Tribunal. Destarte, tendo sido entregue a 
completa prestação jurisdicional, não há falar em violação aos artigos 
832 da CLT, 5°, incisos II, XXXV, LIV, LV, e 93, inciso IX, ambos da 
Constituição da República .

No mérito, a Instrução Normativa 03/93, que trata do de
pósito recursal na Justiça do Trabalho, dispõe em seu inciso IV, b:

"(...)  d a d a  a  n a tu re z a  ju r íd ic a  dos e m b a rg o s  ã  execução , 
n ão  se rá  ex ig ido  d ep ó s ito  p a r a  a  su a  oposição  q u a n to  e s tiv e r  
su fic ien tem en te  g a ra n t id a  a  execução  p o r  d ep ó s ito  re c u rsa l  j á  
e x is te n te  n o s  au to s , e fe tiv a d o  no  p ro cesso  d e  co n h ec im en to , q u e  
p e rm a n e c e u  v in cu lad o  ã  ex ecu ção , e /ou  p e la  n o m eação  o u  a p r e 
en são  ju d ic ia l  de  b en s  do  d ev ed o r, o b se rv a d a  a  o rd e m  p re fe 
ren c ia l e s tab e lec id a  em  le i" .

Ora, para dar cumprimento ao disposto na referida instrução, 
seria necessário o traslado das guias de depósito recursal com o fito 
dc demonstrar a1 garantia do juízo. Observe-se que q Regional não 
conhccéu db Agravo dc Pctíçãó por irregularidade de rcprcsciitaéâò c. 
não jncncionpu quc.otava garithtidoTtfiUító, Ti,tiuidó,'dfcs.sd fornia, a 
parte obrigada a juntar aos autos a cópia cia garantia de execução.
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Assim, com o advento da Lei n” 9.756/98 e da nova redação 
que conferiu ao art. 897, § 5°, da CLT, o completo traslado de peças 
é necessário e imprescindível, pois, sem a aferição objetiva dos pres
supostos do recurso de revista pelo juízo ad quem, frustra-se o ob
jetivo do tegislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento, 
quando provido o agravo de instrumento.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal. "

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e constitucionais aos quais alude a em- 
bargante.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -6 6 5 .8 9 3 /0 0 .6 T R T  - 3" R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SIDERÚRGICA CENTRO-OESTE LTDA
DR. GERALDO PEREIRA
GILSON MOREIRA
DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE
SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada, 

contra o despacho de fls. 41/42, mediante o qual o eminente Ministro 
Relator negou seguimento ao seu Agravo de Instrumento, por estarem 
ausentes a petição inicial e a contestação e não se encontrarem com a 
devida autenticação as peças trasladadas.

Queixa-se a reclamada, em seus embargos, da ausência de 
intimação para sanar o vício. Traz as peças faltantes e as demais 
autenticadas. Afirma que restou violado o art. 5°, incisos XXXV, 
XXXVI e LV, da Constituição da República.

Verifica-se que as peças trasladadas na oportunidade pro
cessual adequada não se encontram autenticadas, ensejando o des
pacho de fls. 41/42. Ademais, em sede de recurso não se cogita de 
prazo para a parte providenciar a correção de vícios na formação do 
instrumento.

Não há falar em cerceio do direito de defesa, tendo em vista 
que cumpre à reclamada providenciar á correta formação do Agravo 
de Instrumento, a teor do item X da Instrução Normativa n° 16 do 
TST.

O momento processual adequado para a apresentação das 
peças autenticadas é na ocasião em que a parte interpõe o Agravo de 
Instrumento.

Finalmente, afigura-se inapropriada a impugnação ao des
pacho de fls. 41/42, via Embargos, eis que o art. 894 da CLT não 
contempla a hipótese.

Por se tratar de erro grosseiro na interposição do Recurso de 
Embargos, deixo de recebê-lo como aquele previsto na lei para a 
hipótese.

Ante o exposto indefiro o processamento dos embargos por 
incabíveis na espécie.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -666 .084 /00 .8T R T -15“ R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DR‘. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA
: FRANCISCO ARAMBU ROMAN 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
D E S P A C H O

A Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, 
cm face de as fotocópias das guias de recolhimento das custas c do 
depósito recursal estarem sobrepostas e de se mostrar ausente a au
tenticação cm um dos dois documentos (fls. 98/99), conforme exi
gência da Instrução Normativa n” 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que a comprovação do recolhimento das custas proces
suais e do depósito recursal realizados na ocasião do Recurso Or
dinário interposto não eram essenciais ao deslinde da controvérsia, até 
porque já ultrapassados pelo juízo de admissibilidade de primeira c 
segunda instância.

Sem razão, contudo.
Tratou-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98 c da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que ,cm,,4co ilcnl.fX dispõe:

"As peças trasladadas conterão informações que identifi
quem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas. ’

Conclui-se assim que, mesmo considerando o fato de a so
breposição das fotocópias das guias não impossibilitar a verificação 
dos pressupostos extrínsecos do Recurso de Revista, a autenticação 
deveria ser feita em relação a cada peça trasladada, de forma que a 
realizada em um documento fotocopiado não abrange as duas peças 
alí constantes. A Jurisprudência deste Tribunal aponta em igual sen
tido:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agra
vada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de 
publicação); E-RR-264.8I5/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 
25/06/99, por maioria (procuração e subslabelecimento); E-A1RR- 
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão 
agravada e certidão de publicação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. 
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98, unânime (decisão agravada e 
certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e a Instrução Nor
mativa n° 16, item IX, do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdiciona! ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta ao 
dispositivo a que alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do 
TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DRS. MÔNICA MARIA GONÇALVES 

CORREIA E DR. VICTOR RUSSOMA- 
NO JÚNIOR

: JORGE DA SILVA PAIXÃO 
: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE
D E S P A C H O

A Segunda Turma, no acórdão de fls. 139/142, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamadoi em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - petição dos 
Embargos à Execução e da respectiva Sentença de Primeiro Grau que 
os apreciou -, atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5° 
do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado. 
Sustenta que, tratando de agravo de instrumento, não é exigível o 
traslado de impugnação dos Embargos à Execução ou da sentença de 
Primeiro Grau nestes prolatada, o que somente seria necessário para 
fins de agravo de instrumento em recurso ordinário e em agravo de 
instrumento em agravo de petição. Suscita conflito da decisão em
bargada com os termos do Enunciado 272 do TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal orienta no sentido de que, 

nas hipóteses de agravo de instrumento interposto contra denegação 
de recurso de revista em fase de execução, a sentença que apreciou os 
Embargos à Execução é indispensável ao exame do recurso de revista 
e seu traslado, obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5o). que 
reflete norma de ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo 
julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", 
tendo em vista as disposições legais específicas e cogentes, constantes 
do dispositivo consolidado mencionado.

Na presente hipótese, restou consignado na decisão embar
gada o seguintè:

' '( . . .)  o  fa to  d e  q u e , em b asan d o -se  no  se g u in te  e n te n d i
m en to : ’p o r  fo rç a  d a  R e c lam ação  t r a b a lh is ta  q ue  J O R G E  DA 
SILVA P A IX Ã O  m ove c o n tra  o  B A N O R T E  - B A N C O  N A C IO 
N A L  D O  N O R T E , foi d e te rm in a d a  a p e n h o ra  do  v a lo r  de  R $ 
27 .897.34  (v in te  c  se te  m il, o ito cen to s e  n o v e n ta  e  se te  re a is  e 
t r in ta  e q u a tro  cen tav o s) do s d ep ó s ito s  em  c o n ta  c o r re n te  de 
c lien tes  d o  B A N D E IR A N T E S , c o n s tr iç ã o  r e p re s e n ta d a  pelo  ch e 
q u e  a d m in is tra tiv o  d e  r í’ 6 8 1 9 2 0 ', ad u z iu  o  B an co  B a n d e ira n te s  
S/A t e r  in te rp o s to , no  q u in q u íd io  lega l. E m b a rg o s  de  T erce iro , os 
q u a is  re q u e re u  fossem  re ceb id o s  co m o  E m b a rg o s  à  E xecução , 
caso  n ão  lh e  reco n h ec id a  a  co n d ição  d e  T erce iro  E m b a rg a n te  (d . 
63), a d u ç ã o  es ta , c o n tu d o , q u e  re s to u  im p ro v a d a  no  feito , à  fa lta , 
re p ita -se , d a  n ec e ssá ria  có p ia  d a  p e tiç ão  c o rre sp o n d e n te .

E m  re fo rç o . Im p en d e  r e a lç a r  q u a n to  ao  m esm o  te m a , q u e  
rac io c ín io  idên tico  h á  q u e  p ro s p e r a r  re la tiv a m e n te  à  a s sev e ração  
do  p re d ito  B a n c o j i . f i .  6 4 . d e  q u e : " d e ix a n d o  d e  a p r e c ia r  o  es

pecífico  re q u e r im e n to  do  A g ra v a n te  à s  fls.06 , en se jo u  a q u e la  d e 
c isão  a  oposição  d e  E m b a rg o s  D e c la ra tó r io s , fu n d a m e n ta d o  n o  
ca b im e n to  d o  receb im en to  dos E m b a rg o s  d e  T erce iro  com o  E m 
b a rg o s  à  E x ecu ção ” , j á  q u e  ta m b é m  a u s e n te  a  p e tiç ão  q u e  lh es 
c o rre sp o n d e , b em  com o  a s  re sp ec tiv a s  decisões q u e  a p re c ia r a m  
am b o s o s E m b a rg o s .

E m  re a lid a d e , é d e  ver-se  q u e  a  fa lta  d a s  p eças  e le n c a d a s , 
p o rq u e  são  e s ta s  c o n s id e ra d a s  im p re sc in d ív e is  à  d isc u ssã o  d o s  
au to s , c o n d u z  a o  d e sco n h ec im en to  do  ap e lo  in s tru m e n ta l , d a d a  a  
im p o ss ib ilid ad e  d e  a  C o r te  " a d  q u e m "  p ro c e d e r  ao  ju lg a m e n to , 
de im ed ia to , do  re c u rso  d e n eg ad o , caso  p ro v id o  o A g rav o  d e  
In s tru m e n to , à  lu z  d o  d isc ip lin ad o  no  § 5”, " c a p u f  ’ e inc iso  I, d o  
a r t .  897 c o n so lid a d o  e  n a  I a s tru ç ã o  N o rm a tiv a  n° 16/99-TST, item  
I I I "  (fls. 140/141).

Assim, com o advento da Lei n° 9.756/98 e da nova redação 
que conferiu ao art. 897, § 5°, da CLT, o completo traslado de peças 
é necessário e imprescindível, pois, sem a aferição objetiva dos pres
supostos do recurso de revista pelo juízo ad quem, frustra-se o ob
jetivo do legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento, 
quando provido o agravo de instrumento.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal. ”

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, ante a 
impossibilidade de que, caso provido o Agravo de Instrumento, seja 
imediatamente processado o Recurso de Revista.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e constitucionais aos quais alude o em
bargante.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 22 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-680.699/00.0 TRT-20“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
5 REGINALDO NUNES ARAGÃO 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão dc fls. 101/105, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da reclamada quanto à in
corporação da parcela participação nos lucros na remuneração do 
reclamante, sob o fundamento de que não há violação literal aos 
artigos 5°, inciso XXXVI e 7o, incisos XI e XXV, da Constituição da 
República, porque se trata de benefício assegurado pelo ajuste ce
lebrado entre as partes, o qual extinguiu a parcela, substituindo-a por 
um reajuste percentual sobre o salário-base, o que acabou por lhe 
conferir a natureza jurídica de salário e sua incidência nas demais 
verbas trabalhistas.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos 
sustentando, preliminarmente violação aos artigos 535 do Código de 
Processo Civil, 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da 
República, porque opôs os Embargos de Declaração de fls. 107/108 
para sanar omissões quanto ao anuênio e adicional de periculosidade 
c não obteve a entrega da prestação jurisdicional. No mérito, pretende 
descaracterizar a natureza salarial da parcela participação nos lucros. 
Traz aresto para confronto de teses.

Não resta configurada a negativa de prestação jurisdicional, 
porquanto o exame do anuênio e do adicional de periculosidade foi 
realizado com base na natureza salarial da parcela participação nos 
lucros, a qual gerou reflexos sobre aquelas verbas trabalhistas. O 
acordo coletivo, que extinguiu a parcela participação nos lucros, foi 
também analisado, e a Turma afastou, de forma clara, as violações 
apontadas e a jurisprudência colacionada.

Finalmente, o Recurso de Embargos não reúne condições dc 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5°. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de junho de 2001.

, . . JOÃO BATISTA, BRITO PEkEÍRA
' * ' •n ,M 1 T  ' WirfisároRelator
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PROC. N“ TST-E-AIRR-682.924/00.9TRT - 18“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
D E S P A C H O

POSTO APARECIDA DE GOIÁS LTDA. 
DR. WATSON MARQUES VIEIRA 
AILTON ABRÃO DE MEDEIROS 
DR. JOSÉ DE JESUS XAVIER SOUSA

A Segunda Turma, no acórdão de fls. 57/58, não conheceu 
do Agravo de Instrumenio interposto pela reclamada, cm face da 
ausência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - comprovantes 
de depósito recursal c de recolhimento das custas, cópia do acórdão 
regional e a sua respectiva certidão de intimação -. atraindo a apli
cação das disposições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
arguindo cerceamento de defesa, porquanto o despacho que denegou 
o processamento do Recurso de Revista lesou as prerrogativas cons
titucionais conferidas ao reclamado, bem como o acórdão regional 
quando julgou erroneamente as provas carreadas aos autos. Aponta 
como violado o art. 5o, incisos XXXIV e XXXV, da Constituição da 
República.

Mesmo aplicando-se o princípio da fungibilidade, para re
ceber ò Agravo Regimental como Recurso de Embargos, porque 
cabível à espécie, não tem razão o reclamado.

Com o advento da Lei n° 9.756/98 e da nova redação que 
conferiu ao art. 897, § 5°, da CLT, o completo traslado de peças é 
necessário e imprescindível, pois, sem a aferição objetiva dos pres
supostos do recurso de revista pelo Juízo ad quem. frustra-se o ob
jetivo do legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento, 
quando provido o agravo de instrumento.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. que expressamente revogou a instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal. "

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência comida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudência! 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a embargante.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-685.322/00.8TRT - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍ
MICAS
DR. LUIZ GIOSA 
BRUNO GESSINGER FILHO 
DR. PAULO RICARDO SOARES FA
RIAS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 260/264) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Segunda Turma, me
diante o qual foi negado provimento ao seu Agravo de Instrumento 
quanto à pena de confissão -  revelia -, por não restar demonstrada 
divergência jurisprudência!, nem violação literal aos dispositivos de 
lei e da Constituição da República.

A embargante sustenta que a decisão recorrida violou o art. 
841 da CLT e destoa dos arestos que trouxe à colação.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 7 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AI RR-686.910/00.5TRT - 1* REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRO MÉDICO DE RAMOS 
ADVOGADO : DR. ARTHUR ANTÔNIO VALLE DE

ULHÔA
EMBARGADA : CHRISTIANE SOARES DE ALENCAR
ADVOGADA : DRA.VÀNIA ETfNGER DE ARAÚJO

D E S P A C II O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado, 

contra o acórdão de fls. 87/88 proferido pela Quarta Turma, que não 
conheceu de seu Agravo de Instrumento, porque o anv erso da cópia 
de fls. 73. que contém o despacho agravado, não se encontra au
tenticado.

Sustenta o reclamado que o verso da folha encontra-se au
tenticado. Afirma que houve cerceio do direito de defesa, com vio
lação ao art. 5°, incisos XXXV. LV. c 93, inciso IX, da Constituição 
da República.

Verifica-se que o Recurso não merece prosseguir, na medida 
em que se constata ausência de autenticação da referida peça, o que 
contraria as disposições insertas no art. 830 da CLT e item IX da 
Instrução Normativa n" 16 do TST.

Ademais, esta Corte já  firmou jurisprudência dominante no 
sentido de que existem documentos distintos contidos no verso e 
anverso, o que toma necessária a autenticação de ambos os lados dc 
uma cópia. Precedentes: "E-AIRR-389.607/97, DJ 05/11/99. Relator. 
Ministro José Luiz Vasconcellos, E-AIRR-326.396/96, DJ 01/10/99, 
Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos. E-AIRR-264.815/96, DJ 
25/06/99, Relator: Ministro José Luiz Vasconcellos c AG-E-AIRR- 
286.901/96, DJ 26/03/99, Relator: Ministro Vantuil Abdala."

A matéria já foi exaustivamente discutida neste Tribunal, não 
havendo falar em violação ao art. 5°. incisos XXXV, LV, c 93, inciso 
IX. da Constituição da República. Portanto, impõe-se o óbice do 
Enunciado n° 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília. 21 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-692.843/00.6TRT-3‘ REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: EMPREENDIMENTOS GUTEMBERG E 
OUTROS

: DR. DANIEL CÉSAR COELHO JÚ
NIOR

: ALBERTO DE SENA JÚNIOR 
: DRA. MATILDE DE RESENDE EGG 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo Regimental interposto, a fls. 379/381, 
contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que, por ausência de 
carimbo de protocolo no Recurso de Revista, concluiu restar ausente 
peça obrigatória para a formação do Agravo dc Instrumento dos 
reclamados e dele não conheceu, com fundamento nos termos do art. 
897, § 5“, da CLT

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são previstas 
no art. 338 do Regimento Interno do TST. entre as quais não consta a pos
sibilidade de interposição contra acórdão proferido por Turma desta Corte. O 
Agravo Regimental é previsto tão-somente contra decisões monocráticas: 
proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea “e" do art. 338 do Regimento In
terno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas do art. 338), o que não 
é a hipótese dos autos, eis que a decisão proferida no presente agravo de 
instrumento é acórdão proferido pela egiégia 2* Turma, que desafia outra 
espécie de recurso.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 21 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-697.240/00.4TRT - 5* REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
MARTINS

EMBARGADO : CHARLES SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 75/77, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória -  certidão 
dc publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que o § 5° do art. 897 da CLT não 
exige expressamente o traslado da certidão dc publicação do acórdão 
regional. Traz arestos para confronto dc teses.

A jurisprudência dominante neste Tribunal firmou-se no sen
tido dc que a peça em questão é indispensável ao exame da tem- 
peslividadc do Recurso dc Revista.

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi
viduais: E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Ministro 
João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 01/12/00, Relator: 
Ministro João Batista Brito Pereira. E-AIRR-617.343, DJ 10/11/00, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-598.087/99, DJ 
18/08/00, Relutor: Ministro Vantuil Abdala.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.
Publiquc-sc.
Brasília-DF, 22 de junho de 2001. • i

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA, ■
i . i < , <» to  iv t- 9  1 ■ “ ►tirilstixnRelalor • i (  u t ,

PROC. N" TST-E-A IRR -699.232/00.0TRT - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

ASES DISTRIBUIDORA DE MATE
RIAIS LTDA.
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
VÂNIA REGINA DA SILVA 
DR. SÉRGIO ANTÔNIO MORAIS

D E S P  A C II O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 53/54. não 

conheceu do Agravo de Instrumento da reclamada, cm razão de as 
peças não se encontrarem autenticadas.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos, 
sustentando que a autenticação exigida está em desacordo com os 
imperativos da dcsburocrati/ação. Traz despachos do Ministro Pre
sidente da Primeira Turma para confronto de teses.

Verifica-se que o Recurso não merece prosseguir, porquanto 
decisão monocrática não se presta ao cotejo justificador do recurso de 
embargos, tal como preconizado no art. 894, da CLT.

Ademais, verifica-se que as peças trasladadas não se en
contram autenticadas, o que contraria as disposições insertas no art. 
830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 16 do TST

Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília. 25 de junho dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AG-AIRR-72V.403/0I.4TRT - 18“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

POSTO APARECIDA DE GOIÁS LTDA. 
DR. WATSON MARQUES VIEIRA 
KLEBSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 
DR' RITA DE CÁSSIA NUNES MA
CHADO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma, que negou provimento a 
seu Agravo de Instrumento, porquanto deserto o Recurso de Re
vista.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Turma desta Corte, mas tão-somente contra decisões monocráticas.

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho, ao passo que o Recurso de Embargos a SDI tem por finalidade 
a reforma do acórdão recorrido, confrontando-o com julgados de 
outras Turmas desta Corte ou demonstrando-se ofensa direta a dis
positivos legais examinados na decisão recorrida. Por essa razão, os 
fundamentos aduzidos em cada um desses recursos são diversos, não 
se podendo cogitar de aproveitá-los indistintamente, pois não al
cançariam os pressupostos intrínsecos de conhecimento, que são ine
rentes e específicos a cada um deles.

Os argumentos expendidos pela agravante não se compa
tibilizam com os fundamentos próprios do recurso de embargos, em 
razão do que deixo de admitir o Àgravo Regimental de fls. 121/125 
como Embargos, visto qúe este caso não comporta a adoção do 
princípio da fungibilidade.

Em vista do exposto, NÃO ADMITO o Agravo Regimental, 
por incabível.

Publiquc-sc.
Brasília. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AG-E-AIRR-671.687/2000.7 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS TEIXEI
RA
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
MICROLITE S.A.
DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 
DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Eg. 4* Turma desta Corte negou provimento ao agravo dc 

instrumento do reclamante por considerar correta a decisão regional 
que declarou a intempestividade do recurso ordinário do obreiro.

Inconformado, o reclamante interpõe embargos à SDI, in
sistindo nu admissibilidade de seu apeio rcvisional.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não discutem 
os pressupostos extrínsecos do agravo dc instrumento ou da revista 
respectiva, mas atacam o seu desprovimento, o que os toma in
cabíveis, a teor do Enunciado 353 desta Corte, o qual consigna que 
"nâo cubem embargos para a Seção de Dissídios Individuais con
tra decisão dc Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos do agravo ou da re
vista respectiva” .

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publiquc-sc.
Brasí!ia,i L7, de abril dc 2001. l - /

, VANTUIL ABDALA, 
o s  z Ministro-Relato» t f
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AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS TEIXEI
RA

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: MICROLITE S.A.
: DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 

DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A Eg. 4* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 
instrumento do reclamante por considerar correta a decisão regional 
que declarou a intempestividade do recurso ordinário do obreiro.

Inconformado, o reclamante interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu apelo revrsional.

Por meio do despacho de fls. 838, o recurso foi obstacu- 
lizado em face do que dispõe o Enunciado 353 desta Corte.

Agora o reclamante interpõe o presente agravo regimental às 
fls. 172/174, insistindo no cabimento de seu recurso de embargos.

Entretanto, o apelo não merece prosperar, porque intempes-
tivo.

Com efeito, o despacho que negou seguimento ao recurso de 
embargos foi publicado em 26.04.2001 (quinta-feira), iniciando-se o 
prazo recursal em 27.04.2001 (sexta), e escoando no dia 04.05.2001, 
sendo que o recurso somente foi interposto em 07.05.2001.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo regimen- 
tãlí porque intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -673 .763 /2000.1 - 3* R E G IÃ O

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO 
ADVOGADO

BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S/A 
DR. KENZI TAGOMORI 
ANDRÉ LEAL COSTA 
DR. VINÍCIUS MOREIRA MITRE 

D E S P A C H O
O agravo de instrumento do reclamado foi indeferido pelo 

Exmo. Ministro-Relator, mediante o despacho de fls. 200, em íacc da 
deficiência de traslado.

Opostos embargos de declaração pelo demandado, estes dei
xaram de ser conhecidos porque incabíveis, na medida em que o 
recurso correto seria o agravo regimental, nos termos dos arts. 338, 
" f , do RITST e 557, § Io, do CPC (acórdão de fls. 206/208).

Inconformado, o demandado interpõe embargos à SDI, às fls. 
210/216, sustentando que todas as peças necessárias ao julgamento do 
agravo de instrumento estavam nos autos, inclusive as guias de custas 
e de depósito recursal, devendo este ser regularmente julgado, até 
mesmo porque devidamente demonstrada naquele recurso a existência 
de excesso de execução.

Não obstante, tal como já dito na decisão anterior, a ir- 
resignação quanto ao indeferimento de recurso mediante despacho 
monocrático deve se dar através de interposição de agravo.

Assim, incabíveis os presentes embargos à SDI. os quais só 
se viabilizam contra acórdão proferido pelas Turmas do TST, nos 
termos do art. 894 da CLT.

Conseqüentemente, o presente recurso não merece prosperar 
porque incabível.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

P R O C . N" T ST -E  - R R -381.386/97.8  - 8“ R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: AGROPECUÁRIA BARRA DAS PRIN
CESAS S.A.

: DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
: NAZARETH LÚCIO MONTEIRO 
: DR. JOSÉ FERREIRA LÚCIO 
D E S P A C H O

A Eg. 4* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 124/126, 
não conheceu do recurso de revista patronal, porque deserto.

Irresignada, interpõe a reclamada recurso de embargos à Co- 
lenda SDI. às fls. 128/131, alegando contrariedade ao Precedente n° 
139 da Orientação Jurisprudencial da SBD11.

Em que pese o inconformismo da reclamada, seu apelo não 
merece seguimento, porque deserto.

Quando da interposição do recurso de revista, a reclamada 
depositara o valor dc R$2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais). A Eg. Turma de origem houve por bem, às fls. 124/126, 
não conhecer do apelo porque deserto, uma vez que o depósito efe
tuado em sede de recurso de revista fora feito em quantia inferior à 
estabelecida no Ato GP n° 631/96, vigente à época, que fixava o valor 
do recurso de revista em R$4.893,72 (quatro mii, oitocentos e no
venta e três reais e setenta e dois centavos).

Agora, em sede de embargos à SBDI1, pretende a reclamada 
ver discutida a tese relativa à deserção de seu recurso de rcvisla, 
entretanto, deixara de efetuar qualquer depósito recursal.

Ora, a r. sentença de 1° Grau (fls.41) arbitrou à condenação 
o valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Quando da interposição do 
recurso ordinário, a reclamada recolhera as custas processuais (fls. 
68) e depositara o valor de R$2.446.86 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos - fls. 67). O TRT da 8* 
Região, ao julgar o recurso ordinário da reclamada não alterou o valor 
da condenação arbitrado pelo r. juízo de 1“ Grau (fls. 92/97). Quando 
da interposição do recurso'de revista, a reclamada depositara o valor 
— r i; r  i" i ■. '—r 1 ■ O' ■ *t i r ' i rv i ", ■! ■,) 'i *i )■ ■) i ■*! i *'v ■ íi 1 *

de RS2.447.00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais), e a r. 
decisão da Eg. 4* Turma deste C. TST também não alterou o valor da 
condenação.

A matéria relativa à exigência de depósito recursal na Justiça 
do Trabalho é disciplinada pela Lei n° 8.177/91, cujo artigo 40, com 
a redação dada pela Lei n° 8.542/92, assim estabelece, in  v e rb is: A r t. 
40 . O  d ep ó s ito  re c u rs a l  dc  q u e  t r a ta  o  a r t .  899  d a  C o n so lid ação  
d a s  L eis d o  T ra b a lh o  fica lim ita d o  a C r$  20 .000.000,00  (v in te  
m ilh õ es d c  c ru z e iro s ) , nos casos d e  in te rp o s ição  d e  re c u rso  o r 
d in á r io , e  de  C r$  40 .000.000,00  (q u a re n ta  m ilh õ es  d e  c ru ze iro s), 
em  se  t r a ta n d o  d e  re c u rso  d e  re v is ta , em b a rg o s  in fr in g e n te s  e 
re c u rso s  e x tra o rd in á r io s ,  se n d o  d ev id o  á  c a d a  novo  re c u rso  in 
te rp o s to  n o  d e c o r r e r  do  p rocesso .

§ 4”. O s  v a lo res p rev is to s  n e s te  a r tig o  se rã o  re a ju s ta d o s  
b im e s tra lm e n te  p e la  v a r ia ç ã o  a c u m u la d a  d o  IN P C  d o  IB G E  dos 
do is m eses im e d ia ta m e n te  a n te r io re s ."

Interpretando este texto legal, a Instrução Normativa n° 3/93, 
item II, alínea "b", prevê que " s e  o v a lo r  c o n s ta n te  d o  p r im e iro  
d ep ó s ito , e fe tu ad o  n o  lim ite  legal, é in fe r io r  ao  d a  c o n d en aç ão , 
s e rá  d ev id a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  d ep ó s ito  em  re c u rso  po ste rio r, 
o b se rv a d o  o  v a lo r  n o m in a l rem a n e sc e n te  d a  c o n d en aç ão  e/ou  os 
lim ite s legais p a r a  c a d a  novo  r e c u rso " .

Como se vê, por imposição legai, é exigido, a cada novo 
recurso, o recolhimento de um vaior pré-ftxado para efeito de de
pósito recursal. A única exceção é a hipótese de se alcançar o valor 
integral da condenação.

Assim sendo, é inadmissível o somatório com o depósito 
anteriormente efetuado para se obter o valor exigido na interposição 
de novo recurso. Conseqüentemente, a não-satisfação do valor in
tegral exigido para efeito de depósito recursal a cada novo recurso, 
respeitado, é cláro, o limite da condenação, implica deserção do 
apeio. *

Nesie sentido é a Orientação Jurisprudencial n° 139. da Co- 
lenda Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, in 
verb is:

" D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . C O M P L E M E N T A Ç A O  D E 
V ID A . A P L IC A Ç Ã O  DA IN . 03 /93 , II. E s tá  a  p a r te  re c o r re n te  
o b r ig a d a  a  e fe tu a r  o d ep ó s ito  legal, in te g ra im e n te , em  re lação  a 
c a d a  n o v o  re c u rso  in te rp o s to , so b  p e n a  de  d e se rç ão . A tin g id o  o 
v a lo r  da  c o n d en aç ão , n e n h u m  d e p ó s ito  m a is  é ex ig ido  p a r a  q u a l
q u e r  re c u rso ."  Precedentes: E-RR-273.145/96, julgado em 18.05.98, 
Rei. Min. Nelson Daiha; E-RR-191.841/95, DJ de 23.10.98, Rei. Min. 
Nelson Daiha; E-RR-299.099/96, Ac. 5753/97, DJ de 27.02.98, Rei. 
Min. Nelson Daihá; RR-302.439/96, Ac. 3a T 2139/97. DJ dc 
09.05.97, Re). Min. José L. Vasconcellos.

No caso dos autos, sabe-se que a sentença fixou o valor da 
condenação em RS 10.000,00 (dez mil reais) (fls.41).

Diante do valor da condenação, nos termos da Instrução 
Normativa n° 3/93, item 11, alínea "b", cumpria à demandada, quando 
da interposição do recurso de embargos, comprovar o recolhimento 
do limite legalmentc previsto para o depósito recursal, qual seja, RS 
5.915.62 (emeo mil, novecentos e quinze reais e sessenta e dois 
centavos), valor estabelecido no Ato GP n° 333/00, vigente à época, 
ou então complementá-lo a fim de que os somatórios dos depósitos 
recursais atingisse o valor arbitrado à condenação pela r. sentença de 
Io grau, que restara inalterado.

Todavia, a reclamada não depositara importância alguma em 
sede de embargos.

A não-satisfação do valor integral exigido para efeito de 
depósito recursal a cada novo recurso, respeitado, é claro, o limite da 
condenação, implica deserção do apelo e, conseqüentemente, o seu 
não-conhecimento.

Diante-do exposto, nego seguimento ao recurso de embargos 
porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

P R O C . N ” T ST -E -R R -540 .953 /99 .1  - 3‘ R E G IÃ O

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
SEBASTIÃO DE ALMEIDA 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

D E S P A C H O
Diga a reclamada, ferrovia centro atlântica s.a., sobre a pe

tição de fls. 524/525, no prazo de cinco dias.
Intime-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 22 de junho de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

P R O C . N - T S T -E -R R -317 .808 /96 .3T R T  - 4“ R E G IÃ O

r t u v u u n u u
EMBARGADA
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGANTE ECILDA MENEZES DIA -i
ADVOGADO DR. ANITO CATARINO SOLER
EMBARGADOS

ADVOGADOS

( M

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. -  BANRISUL E F U N 
D A Ç Ã O  B A N R IS U L  D E  S E G U R ID A 
D E  S O C IA L

: DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL E  MARCUS VINÍCIUS TECHE- 
MÂYER ■ * , ; j )

D E S P A C H O
. Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamante, 

contra o acórdão proferido pela Quarta Turma do TST (fls. 742/744). 
complementado pelo de fls. 762/763. mediante o qual seu Recurso de 
Revista não foi conhecido, porque os arestos colacionados eram ori
ginários do mesmo Tribunal prolator da decisão . encontrando óbice 
no art. 896, alínea “b”, da CLT. Nas razões dc Revista, a recorrente 
sustenta que as parcelas Aboiio de Dedicação Integral (ADI) e Che
que-rancho, instituídas pelas Resoluções 3320 e 3395-A. respecti
vamente, devem integrar o cálculo da aposentadoria, na medida em 
que a primeira parcela constituía, na verdade, majoração da comissão 
de função, enquanto a segunda foi atribuída a todos os empregados 
indistintamente, possuindo natureza salarial.

No presente Recurso, a reclamante suscita a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicionai e violação ao an. 896 
da CLT (fls. 765/769).

Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicionai, sob o fundamento de violação aos attigos 832 da CLT, 
93, inciso IX, da Constituição da República e 458, inciso II. do CPC, 
razão não lhe assiste.

A reclamante opôs Embargos Declaratórios. por meio da 
petição de fls.746-748, sustentando, em síntese, que o acórdão em
bargado teria julgado o recurso ao arrepio dos artigos 896, e alíneas, 
da CLT, 5o, XXXVI, da Constituição Federal, 6o, § 2°. da LICC, c 
334. inciso I, do CPC, quando exigiu que a divergência ultrapassasse 
a barreira da alínea “b” do art. 896 da CLT.

O acórdão de fls. 762/763 rejeitou os Embargos de De
claração, porque a decisão proferida a fls. 743 foi clara, in verbis:

" O  ju íz o  a  q u o , p a r t in d o  d a  in te rp re ta ç ã o  d a s  n o rm a s  
in te rn a s  d a  re c la m a d a , co n c lu iu  q u e  a  re c la m a n te  n ão  t in h a  a s 
se g u ra d a  a  in te g ra ç ã o  d a s  v e rb a s  A b o n o  d e  D ed icação  In te g ra l  
(A D I) e C h e q u e -ra n c h o  nos p ro v en to s  de  a p o s e n ta d o ria , a n te  a  
au sên c ia  d e  p re v isã o  reg im en ta l q u a n to  à  in c lu são  d a s  p a rc e la s  
em  d e s ta q u e  no s p ro v e n to s  q u e  se rv em  d e  base  p a r a  o  c á lcu lo  d a  
co m p lem en tação  d e  ap o se n ta d o ria ...

D ia n te  desse  q u a d ro , a  d iv e rg ên c ia  ju r is p ru d e n c ia l  a p ta  a  
v ia b iliz a r  o co n h ec im en to  d o  re c u rso  d e  rev is ta  se r ia  a q u e la  q u e  
d e m o n s tra s se  q u e  a s  n o rm a s  in te rn a s  in te rp re ta d a s , no  p re se n te  
caso  a s  R eso luções 1.600/64, 3320 e 3395-A , e r a m  d e  o b se rv ân c ia  
o b r ig a tó r ia  em  á re a  te r r i to r ia l  q u e  excedesse  a  ju r is d iç ã o  do  T r i
b u n a l R eg ional p ro la to r  d o  dec isu m  re c o rr id o , nos e s tr ito s  te rm o s  
d a  le tra  ‘b% d o  a r t .  896 d a  CLT, q u e  a ssim  d isp õ e  a  re sp e ito , 
verbis:

‘A r t . 896 . C a b e  re c u rso  d e  re v is ta  d a s  decisões d c  ú ltim a  
in s tâ n c ia  p a r a  o T rib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , q u a n d o :

b ) d e re m  ao  m esm o  d isp o s itiv o  d e  lei e s ta d u a l. C o n v e n 
ç ã o  C o le tiv a  d c  T ra b a lh o , A co rd o  C o le tivo , se n ten ça  n o rm a tiv a  
o u  re g u la m e n to  e m p re sa r ia l  de  o b se rv â n c ia  o b r ig a tó r ia  e m  á re a  
te r r i to r ia l  q u e  ex ced a  a  ju r is d iç ã o  d o  T rib u n a l R eg iona l p ro la to r  
in te rp re ta ç ã o  d iv e rg e n te , n a  fo rm a  d a  a lín ea  ‘a ’.

N o e n ta n to , to d o s  os p a ra d ig m a s  co te jad o s  n o  re c u rso  d e  
re v is ta  são  o r ig in á rio s  d o  m esm o  T rib u n a l a  q u o , o  q u e  in v ia 
b iliza  a  c o n fig u raç ão  d a  h ip ó te se  d a  a lín ea  ‘b ’, do  a r t .  896 d a  
CLT.”

- Como se está a ver, não se configura a alegada negativa de
prestação jurisdicionai, nem a apontada ofensa aos dispositivos de lei. 
A pretensão da embargante era a reforma do julgado.

No que se refere à violação ao art. 896 da CLT, também não 
procedem os argumentos da reclamante, pois:

a) bem observada a determinação expressa na alínéa “b” do 
art. 896 da CLT, visto que se discute as normas regulamentares 
previstas nas Resoluções 1.600/64, 3320 e 3395-A, da CEEE; e

b) mesmo que se entenda em sentido contrário, a juris
prudência deste Tribunal é no sentido de que:

“ B a n risu l -  C o m p lem en taç ão  d e  A p o s e n ta d o ria  -  A D I. 
N ão in te g ra ç ã o ” . Precedentes: E-RR-268.319/96; E-RR-309.175/96; 
RR-350.99097; RR-317.813/96; RR-319.256/96; RR-298.822/96; RR- 
500.082/98: e

‘‘B a n risu l. C o m p lem en taç ão  d e  A p o se n ta d o ria . C h eq u e- 
r a n c h o . N ão  in te g ra ç ã o ” . Precedentes: E-RR-268.319/96: RR- 
372.696/97: RR-339.341/97; RR-309.572/96; RR-342.844/97; RR- 
341.856/97; RR-297.682/96.

Incide, pois, o Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -3 18.250/96.7 T R T -10“ R E G IÃ O

EMBARGANTES

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

: ANASTÁCIO JOSÉ BARBOSA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU 

: DRA. SILENE AMORELLI RIBEIRO 
BARBACHAN

D E S P A C H O
A Quarta Turma do TST, por meio da decisão de fls. 

503/509, não conheceu do Recurso de Revista dos reclamantes, nos 
termos do acórdão assim ementado;

‘T P C  D E  M A R Ç O /9 0 . S E R V ID O R E S  D O  G O V E R N O  
D O  D IS T R IT O  D O  G O V E R N O  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L  R E 
G ID O S  P E L A  CLT. A P L IC A B IL ID A D E  DA L E G IS L A Ç Ã O  F E 
D E R A L  R E L A T IV A  A R E A JU S T E  D E  S A L Á R IO S . N Ã O -IN - 
C ID Ê N C IA  D A  L E I D IS T R IT A L  N* 38 /89 . A P L IC A Ç Ã O  1 )0... ,1 p. ..fr. . ■■. i, )— • r r m  k



nQ 141-E, quinta-feira, 9 de agosto de 2001
ISSN  7 4  75 -  7 5 8 8

Diário da Justiça Seção 1 683 .» m i .

á r e t s
rm

E N U N C IA D O  N" 3 J5 /T S T . E m  se  t r a ta n d o  d e  re c la m a tó r ia  a ju i 
z a d a  c o n tr a  o  S e rv iço  d c  L im p ez a  U rb a n a  d o  D is tr ito  F ed e ra l -  
SL U  p o r  se rv id o re s  reg id o s  pe la  C o n so lid ação  d a s  L eis d o  T ra 
b a lh o , é de se  a p l ic a r  o en te n d im e n to  p re d o m in a n te  n a  C o r te  de 
q u e  n ã o  fe re  a  a u to n o m ia  d o  E s tad o  a  in c id ên c ia  d a  leg islação  
sa la r ia l  fe d e ra l aos seu s se rv id o re s  ce le tis ta s  n a  m ed id a  em  q u e  
co m p e te  ex c lu s iv am en te  à  U n ião  leg is la r  s o b re  o  D ire ito  do  T ra 
b a lh o . D essa  fo rm a  n ã o  re s to u  d e m o n s tr a d a  a s  in v o cad as  o fen sas 
co n s titu c io n a is  v e icu lad as  no  recu rso .

Revista não conhecida" (fls. 503).
Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci

mentos a fls. 542/544.
Inconformados, interpõem os reclamantes Recurso de Em

bargos à SDr (fls. 546/568), apontando violação aos artigos 896 da 
CLT, 5o, incisos II e XXXVI, 24, caput e parágrafos, 39 caput e 37, 
inciso X, todos da Constituição da República. Dizem ser inaplicável 
o contido no Enunciado 315 do TST. Transcrevem jurisprudência para 
confronto.

No entanto, o processamento do Recurso encontra óbice ex
presso nas previsões dos artigos 894, alínea "b", parte final, c 896, § 
5°, ambos da CLT, combinados com o art. 557 do CPC, redação que 
lhe conferiu a Lei n° 9.756/98, e consoante entendimento consubs
tanciado no Enunciado n° 333 do TST, haja vista que o Tribunal 
Superior do Trabalho já exerceu, relativamente à matéria objeto ex
clusivo do inconformismo ora manifestado, sua função uníformiza- 
dora jurisprudencial, no sentido de que inexiste direito adquirido às 
diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990, aos ser
vidores celetistas de Fundações e Autarquias do GDF.

Vale citar os seguintes precedentes: "E-RR-527.602/99, Min. 
Carlos Alberto, DJ 24/11/00, Decisão unânime: E-RR-192.673/95. 
Red. Min. Vantuil Abdala, D] 25/08/00, Decisão por maioria; E-RR- 
301.013/96, Min. Moura França, DJ 23/06/00, Decisão unânime; E- 
RR-204.449/95, Juiz Com. Renato Paiva, DJ 07/05/99. Decisão unâ
nime; RR-295.815/96, T T. Min. Ronaldo Leal, DJ 25/08/00, Decisão 
unânime; RR-333.734/96, 2" T, Min. Vantuil Abdala, DJ 01/09/00, 
Decisão unânime; RR-443.298/98. 4* T. Min. Barros Levenhagen, DJ 
29/09/00, Decisão unânime; RR-272.970/96. 4* T, Min. Moura Fran
ça, DJ 12/05/00, Decisão unânime e AG-265.672-DF, STF - 1* T. 
Min. Octávio Gallotti, DJ 13/10/00, Decisão unânime (Orientação 
Jurisprudencial n° 241)”.

Restam, pois, intactos os dispositivos legais e constitucionais 
elencados nos Embargos.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o. da 
CLT e com respaldo no Enunciado n° 333 do TST, NEGO SE
GUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -E -R R -328 .514 /96 .7T R T  - 3‘ R E G IÃ O

EMBARGADO

ADVOGADOS

EMBARGANTE
ADVOGADO

; UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBSON NEVES FILHO E OU
TRA

; WANDERMON SAÚDE MOTA 
: DR. DEOPHANES ARAÚJO S. FILHO 
D E S P A C H O

A Segunda Turma do TST, mediante acórdão de fls. 271/274, 
complementado a fls. 289/291, não conheceu do Recurso de Revista 
do reclamado no que diz respeito ao tema ajuda-alimentação. ante o 
óbice dos Enunciados 126, 23 e 296 do TST, por inaplicável o 
comido na Orientação jurisprudencial n° 123 da SDI e ante a não 
caracterização de violação ao art. 7°, inciso XXXVI da, Constituição 
da República.

Inconformado, o reclamado interpôs Recurso de Embargos 
(fls. 293/300), suscitando a nulidade do acórdão proferido pela Tur
ma, uma vez que foi omisso quanto à natureza jurídica da parcela 
ajuda-alimentação e à especificidade dos arestos transcritos para con
fronto. Aponta como violados os artigos 5°, incisos XXXV e LV, da 
Constituição da República e 832 da CLT. No mérito, argúi violação 
ao artigo 896 da CLT. uma vez que os paradigmas apresentados para 
confronto possuíam as mesmas premissas do acórdão regional, além 
de não fazerem qualquer ressalva ao fato da necessidade de previsão 
expressa do caráter não salarial da mencionada parcela em instru
mento normativo, o que, por si só, ensejaria o conhecimento do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial válida e espe
cífica.

1) P re l im in a r  d e  n u lid a d e  -  N eg a tiv a  d e  P re s ta ç ã o  J u -  
risd ic io n a l

A Turma desta Corte, a fls. 271/274, não conheceu do Re
curso de Revista do reclamado, por entender que o reexame do tema 
ajuda-alimentação necessitaria do revolvimento do conjunto fálico 
probatório dos autos, o que obstava o conhecimento do Recurso de 
Revista, em face do que dispõe o Enunciado 126 do TST.

Nos Embargos de Declaração opostos a fls. 276/279, o re
clamado suscitou omissão com relação ao exame das premissas con
cretas de especificidade relativas aos arestos paradigmas transcritos 
em  sua Revista e ao caráter indenizatório da mencionada parcela.

No acórdão de fls. 289/291, deu-se provimento aos Em
bargos de Declaração, para que fossem prestados os esclarecimentos, 
, in verbis:

“ C o m  ra z ã o  o E m b a rg a n te  no  to can te  à s  om issões su s 
c ita d a s , m o tivo  p o r  q u e  passo  a  sa n á -la s .

No seg u n d o  e  te rc e iro  a re s to s  t r a n s c r ito s  n a  fl. 237, no 
p r im e iro  e  se g u n d o  d a  fl. 238 e no  p r im e iro  d a  fl. 239, reg is tro u -  
se  q u e  a  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia  d a  a ju d a -a lim e n ta ç ã o  d e c o rre  de

p rev isão  ex p ressa  cm  a c o rd o  co letivo , h ip ó tese , no  e n ta n to , a fa s 
ta d a  pelo  T rib u n a l R eg io n a l q u e , com  base  n a  p ro v a , consignou  
q u e , nos in s tru m e n to s  n o rm a tiv o s  d a  ca te g o r ia  p ro fiss io n a l do  
R e c lam an te  a té  1993, n ão  h á  re s tr iç ã o  q u a n to  à  n a tu re z a  re- 
m u n e ra ló r ia  d a  p a rc e la  em  q u es tão . A u sen te , p o r ta n to , a Id en 
tid a d e  fá tic a  ex ig ida  n o  E n u n c ia d o  n° 296  d o  T ST . De o u tr a  p a r te ,  
no  p r im e iro  a re s to  d a  fl. 237, n o  te rc e iro  d a  11. 238 e no  seg u n d o  
d a  fl. 239, a  m a té r ia  foi a b o rd a d a  d e  fo rm a  g en é rica , n ão  h a 
v en d o  d iscu ssão  ex p ressa  a  re sp e ito  d a  n ecess id ad e  d e  p rev isão  da  
n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia  d a  a ju d a -a lim e n ta ç ã o  e m  aco rd o  co letivo  
nem  tam p o u co  a  re sp e ito  d a  a p lic ação  d a  o r ie n ta ç ã o  c o n tid a  no 
V erb e te  n" 241 d e s ta  C o r te . In c id ên c ia  dos E n u n c iad o s  n “s 2 3  e 
296 d o  T ST .

P o r  o u tro  lad o , n ão  se  a p lic a  à  h ip ó tese  v e r te n te  a  O r ie n 
ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n ” 123 d a  S D I, na  q u a l se p re v ê  q u e  ‘a  
a ju d a -a lim e n ta ç ã o  p re v is ta  em  n o rm a  co letiva  em  d e c o rrê n c ia  dc  
p re s ta ç ã o  dc h o ra s  e x tra s  tem  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia ',  p o rq u a n to  
o  p a g a m e n to  d a  m e n c io n a d a  p a rce la  n o  p re sen te  caso  n ã o  d e 
c o r re u  d a  ex is tên c ia  d e  la b o r  e x tr a o rd in á r io ,  h ip ó tese , inc lu sive , 
s e q u e r  v e n tila d a  no  a c ó rd ã o  reg io n a l.

P o r  fim , re ssa lte -se  q u e  o  c a r á te r  sa la r ia l  d a  a ju d a -a l i 
m e n ta ç ã o  é co n seq u ên c ia  d a  in te rp re ta ç ã o  lite ra l d o  a r t .  458 da 
C L T . T odav ia , ex cep c io n a lm en te , e s ta  C o r te  S u p e r io r  tem  en 
te n d id o , cm  re sp e ito  ao  a r t .  7o, X X X V I, d a  C o n s titu iç ão  F e d e ra l, 
no  q u a l se  d e te rm in a  o  reco n h ec im en to  dos ac o rd o s  e convenções 
co le tivas , q u e  a a ju d a -a lim e n ta ç ã o  tem  n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia  
q u a n d o  p rev is ta  ex p lic itam en te  nos re fe r id o s  in s tru m e n to s  d e  n e 
g o ciação .”  (fls. 290).

Pelo excerto, constata-se não proceder a argumentação de 
que a prestação jurisdicional ocorreu de forma incompleta, pois a 
decisão embargada sanou as omissões existentes, mantendo o seu 
posicionamento quanto à aplicabilidade do Enunciado 126 do TST à 
hipótese dos autos e fazendo incidir os óbices dos Enunciados 23 e 
296 do TST, ante a constatação de que os arestos transcritos para 
configuração da divergência jurisprudencial eram inespecíficos. As
sim o Recurso veiculado foi provido para sanar omissão existente e, 
no mais, revelou-se impróprio, pois não se amoldava a qualquer das 
hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

Assim, inexiste a apontada negativa de prestação jurisdi
cional, razão pela qual se afasta a violação aos artigos 5o, XXXV e 
LV, da Constituição da República e 832 da CLT.

2) A ju d a -A lim en tação  - V io lação  ao  a r t .  896  d a  C L T
Aduz o reclamado que, ao aplicar os Enunciados 126, 23 e 

296 do TST a Turma terminou por ofender o art. 896 da CLT, uma 
vez que, segundo entende, o Recurso merecia conhecimento por di
vergência jurisprudencial, porquanto os arestos paradigmas transcritos 
tratavam da mesma hipótese definida pelo Regional, sendo espe
cíficos e válidos, e seria despicienda a reanálise do conjunto fático 
probatório dos autos, para se concluir acerca da natureza salarial da 
parcela ajuda-alimentação.

Incensurável o acórdão Embargado. Restou claramcnte de
monstrado, quando do julgamento dos Embargos de Declaração, que 
a divergência apresentada para confronto era inespecífica para con
figurar dissenso, e que o Regional fundou-se nos exatos termos da 
Convenção Coletiva para decidir pelo deferimento da parcela ajuda- 
alimentação. Verifica-se, pois, que a pretensão do embargante, com o 
Recurso de Embargos, é o reexame da especificidade da divergência 
jurisprudencial. o que é impossível nesta esfera recursal, conforme 
assenta a Orientação Jurisprudencial n° 37 do TST, in verbis;

E M B A R G O S . V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 896 DA C L T . N Ã O  
O F E N D E  O  A R T . 896 DA  C L T  D E C IS Ã O  D E  T U R M A  Q U E , 
E X A M IN A N D O  P R E M IS S A S  C O N C R E T A S  D E  E S P E C IF IC I
D A D E  DA D IV E R G Ê N C IA  C O L A C IO N A D A  N O  A P E L O  R E - 
V IS IO N A L , C O N C L U I P E L O  C O N H E C IM E N T O  O U  D E S C O 
N H E C IM E N T O  D O  R E C U R S O . E -R R  88.559/93, Ac. 2009/96, 
M in . R o n a ld o  L ea l, D J  18/10/96, D ecisão  p o r  m a io r ia ; E -R R  
13.762/90, Ac. 1929/95, M in . V an tu il A b d a la , D J 30 .06 .95 , D ecisão  
u n â n im e ; E -R R  31.921 /91 , A c.1702/95, M in . N ey D o jle , D J  
23/06/95; D ecisão  p o r  m a io r ia , A G -E -R R  120.635/94, Ac. 
1036 /1995M in. E rm e s  P e d ro  P e d ra ss a n i, D J 12/05/95, D ecisão  
u n â n im e ; E -R R  02.802/90 A c. 0826 /95 , M in . F ra n c isco  F a u s to , D J 
05 /05 /95 , D ecisão  p o r  m a io r ia ; A G -A I 164.489-4-SP, S T F -2 “T., 
M in . C a rlo s  Velloso, D J  09/06/95, D ecisão  u n ân im e , A G -A I 
157 .937-5-G O , S T F - 1 T ,  M in . M o re ira  A lves, D J  09/06/95 , D e
cisão u n ân im e .

Nesse contexto, observando a orientação da Casa, não há 
possibilidade de reexame da divergência jurisprudencial colacionada 
no Recurso dc Revista, para fins de constatação da indicada afronta 
ao art. 896 da CLT, quando efetivamente não demonstrados seus 
pressupostos intrínsecos..

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -E -R R -3 3 0 .14 6 /96 .2T R T  - 1" R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

: ROSANGELA ANISIA BARBOSA 
: DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA 

ROCHA
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
A Primeira Turma desta Corte, por intermédio do acórdão dc 

fls. 365/368, conheceu do Recurso de Revista da reclamada, pot 
divergência jurisprudencial, no tocante â estabilidade contratual e, nr 
mérito, deu-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.

Embargos de Declaração rejeitados a fls. 377/379.
Inconformada, interpõe a reclamante Embargos à SDI (fls. 

381/387). Suscita preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, tendo em vista que a Turma não sanou as omissões 
apontadas nos Embargos de Declaração, pertinentes à especificidade 
da divergência colacionada, violando, assim, os artigos 832 da CLT, 
5”, incisos XXXV, LIV, LV, e 93, inciso IX, da Constituição da 
República.

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, por
quanto, não obstante tenha negado provimento aos Embargos de De
claração, a Turma consignou o fundamento pelo qual conheceu do 
Recurso de Revista da reclamada, in verbis:

“ D iscu te-se  nos a u to s  a  re sp e ito  de e s tab ilid ad e  c o n tr a 
tu a l. O  E g . R eg io n a l d e te rm in o u  a  re in te g ra ç ã o  d a  R e c lam an te  no 
em p reg o , p o r  c o n s id e ra r  in e ficaz  a su a  o p ção  pe lo  novo  re g u 
la m e n to  d a  em p re sa , n a  m e d id a  em  q u e  as n o rm a s  re g u la m e n 
ta re s  n ã o  p o d em  re v o g a r  ou  a l t e r a r  v a n ta g e n s  j á  a d q u ir id a s , essa 
a  d iscu ssão  p o sta  a  ju lg a m e n to . A s d em a is  co n s id e raç õ es  fe ita s  na 
v. d ec isão  re c o r r id a  e ra m  d e  c a r á te r  se cu n d á rio .

N as razõ es  do  re c u rso  d e  re v is ta , a  R e c lam ad a  elencou 
a re s to s  e v id en c iad o re s  d e  c o n flito  ju r is p ru d e n c ia l ,  pois es tes, ao 
c o n tr á r io  do  s u s te n ta d o  p e la  E g . C o r te  d e  o rig em , co n sag ra m  que 
a  ad e são  do  e m p re g a d o  p o r  u m  no v o  reg u lam en to  p re ju d ic a  a 
m a n u te n ç ã o  de  v a n ta g e n s  e x is te n te s  n o  o u tro  (fl. 224). A j u 
r isp ru d ê n c ia  co lac io n ad a , p o r ta n to , n ã o  p a d e c ia  de inespecific i- 
d a d e ”  (fls. 378).

A embargante não obtém êxito na preliminar, porquanto, 
pelo que se extrai da decisão transcrita, todas as questões articuladas, 
tanto no Recurso revisional, quanto nos Embargos de Declaração 
opostos perante a Turma, foram enfrentadas, constatando-se, da aná
lise da decisão proferida pelo Regional e da tese constante no pa
radigma transcrito, a especificidade necessária à ensejar o conhe
cimento do Recurso, tendo o Colegiado julgado de acordo com a sua 
convicção do melhor direito e assegurado aos litigantes o contra
ditório e ampla defesa, com a solução da lide nos limites em que foi 
proposta.

Registre-se que não está o julgador obrigado a tratar, ponto a 
ponto, todos os argumentos deduzidos pelas partes em seus arra
zoados. Cabc-lhe, isto sim, examinar, como um todo, as questões 
apontadas e delas extrair a convicção do bom direito, fundamentando 
sua razão de decidir. Desse procedimento, o Juízo de origem não 
fugiu, decididamente. Assim, a rejeição dos Embargos de Declaração 
não constitui recusa na prestação jurisdicional, mas apenas a apli
cação da legislação e jurisprudência que entendeu aplicáveis à es
pécie

Dessa forma, tem-se que a prestação jurisdicional, ainda que 
contrária aos interesses da reclamante, foi completa, contendo o acór
dão recorrido, de forma clara e precisa, os fundamentos ensejadores 
da decisão.

Ilesos, portanto, os artigos 832 da CLT, 5°, incisos XXXV, 
LV, LIV, e 93, IX. da Constituição da República.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N” T ST -E -R R -338 .861 /97 .6  T R T  - 8” R E G IÃ O

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP

ADVOGADA ; DR". MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

EMBARGADO : TERTULIANO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO ; DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 161/164, não 

conheceu do Recurso de Revista da reclamada quanto à multa dc 40% 
sobre o FGTS de período anterior à aposentadoria e no tocante à 
multa do art. 477 da CLT, concluindo não terem restado preenchidos 
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso dc Embargos a reclamada 
(fls. 170/175), transcrevendo aresto para confronto e asseverando que 
o Recurso merecia conhecimento por violação literal de dispositivo 
constitucional c de lei, bem como por divergência jurisprudencial.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições dc 
seguimento, porquanto, não tendo sido conhecido o Recurso dc Re
vista no tocante às multas dc 40 % do FGTS e do art. 477 da CLT , 
por ausência de seus pressupostos intrínsecos, o único fundamento 
capaz dc ensejar o Recurso de Embargos seria o de violação ao art. 
896 da CLT, a qual não foi apontada pela embargante, estando, pois, 
desfundamentado o presente Recurso. Trata-se dc requisito indis
pensável para que esta SDI possa rever os fundamentos expostos no 
acórdão recorrido, considerando-se que somente o descumprimento 
desse preceito legal viabilizaria o conhecimento do Recurso inter
posto,

Ademais, além de não ter sido invocado o art. 896 da CLT, 
esta Corte firmou entendimento no sentido dc que, cm sede de Re
curso dç Erpbargos, não se reexamina a especificidade da divergência 
colacionada no Recurso de Revista (Orientação de n° 37 da Subseção 
Especializada em Dissídios Individuais).
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Eis alguns precedentes da SD1: E-RR-67.786/93, Ac. 
0602/97, Min. Cnéa Moreira. DJ de 04/04/97; - E-RR-100.189/93, 
Ac. 2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ de 13/12/96; - E-RR- 
54.273/92, Ac. 4667/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 01/03/96.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -494 .332 /98 .2T R T  - 3" R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 

CELLOS COSTA COUTO 
: NILO MARQUES
: DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA SAN

TOS
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos (fis. 259/262) interposto 
pela reclamada contra acórdão proferido pela Quarta Turma (fls. 
239/241), que não conheceu do seu Recurso de Revista no tocante ao 
acordo tácito de compensação de jornada, concluindo que o referido 
Recurso se encontrava desfundamentado por não terem sido trans
critos arestos para confronto de teses e inexistir indicação expressa de 
violação ao art. 7o, inciso XIII, da Constituição da República, res
tando não preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no 
art. 896 da CLT.

A embargante sustenta que a prestação jurisdicional foi in
completa, que no Recurso de Revista foram oferecidos arestos di
vergentes e .restou demonstrada violação a preceitos de lei, justi
ficando, assim, o seu processamento. Afirma que a jurisprudência 
desta Corte tem decidido em sentido contrário, ou seja, de dar va
lidade ao acordo tácito. Transcreve paradigma para dissenso.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto, não tendo sido conhecido o Recurso de Ré- 
vista no tocante ao acordo tácito de compensação, por ausência de 
seus pressupostos intrínsecos, o único fundamento capaz de ensejar o 
Recurso de Embargos seria o de violação ao art. 896 da CLT, a qual 
não foi apontada pela embargante, estando, pois, desfundamentado o 
presente Recurso. Trata-se de requisito indispensável para que esta 
SDI possa rever os fundamentos expostos no acórdão recorrido, con
siderando-se que somente o descumprimento desse preceito legal via
bilizaria o conhecimento do Recurso interposto.

Ademais, além de não ter invocado o art. 896 da CLT, a 
parte sequer demonstrou sua insurgência quanto o fundamento que 
alicerçou o não-conhecimento do Recurso de Revista, qual seja a 
desfundamentação do Recurso.

Vale citar diversos precedentes no sentido de ser necessária a 
indicação expressa do art. 896 da CLT: "E-RR-67.786/93, Ac. 
0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ de 04/04/97; - E-RR-100.189/93, 
Ac. 2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ de 13/12/96; - E-RR- 
54.273/92, Ac. 4667/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 01/03/96."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado 333 do TST e 
na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, NEGO SE
GUIMENTO ao Recurso de Embargos da reclamada.

Publique-se.
Brasília-DFj 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N ” T S T -E -R R -5 7 9 .8 7 3 /9 9 .4 T R T  - 9“ R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMERCIAL DESTRO LTDA.
: DRA. MARIA CLARA LEITE MACHA

DO
: SALÉZIO GUSTAVO PICKLER 
: DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A Segunda Turma desta Corte, por intermédio do acórdão de 

fls. 394/398, não conheceu do Recurso de Revista da reclamada, por 
entender ausentes os pressupostos de cabimento elencados no art. 896 
da CLT.

A reclamada suscitou omissão com relação ao exame da 
preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação 
jurisdicional, ao opor os Embargos de Declaração de fls. 400/402, os 
quais foram rejeitados pelo acórdão de fls. 405/406 por não restarem 
caracterizados os pressupostos insculpidos no art. 535 do CPC.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 408/411). Suscita preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional. tendo cm vista que a Turma não sanou as 
omissões apontadas nos Embargos de Declaração, violando, assim, os 
artigos 832 da CLT, 5°, incisos XXXV, LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição da República.

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, por
quanto, não obstante tenha negado provimento aos Embargos de De
claração, a Turma consignou o fundamento pelo qual não conheceu 
do Recurso de Revista, asseverando in verbis:

“ O A có rd ão  foi h em  c la ro  a o  a f i rm a r  q u e  o R eg iona l se 
p ro n u n c io u  a  re sp e ito  de  to d a  a  m a té r ia , fu n d a n d o  su a  dec isão  
em  to d o  o c o n teú d o  fú tico  e p ro b a tó r io  nos au to s , po is o p ró p r io  
R eg ional a f irm a  q u e  a  R e c la m a d a , ‘re la tiv a m e n te  à s  com issões, 
in su rg e -se  c o n tr a  fa to s ',  fa to s c u ja  u an á lise  foi p ro c e d id a  pelo 
R eg io n a l, o q u e  p o d e  s e r  c o n s ta ta d o  em  su a  d ec isão  à s  fis. 
221/222. R e s ta ra m , p o r ta n to , in có lu m es os d isp o sitiv o s a p o n ta d o s  
com o  v io lados.

A d em a is , n a  d ec isão  re s ta  c la r a  a  a f irm a tiv a  de  q u e  a  
in te n ç ã o  d a  R e c la m a d a  co n siste  em  v e r  a n u la d a  a  d ec isão  r e 
g io n a l, p a r a  q u e  se ja  a p re c ia d a  to d a  a  q u e s tã o  d e  fa to s  e  p ro v as  
a d u z id a  em  seu  R e cu rso , o q u e  n ã o  se  v iab iliza  p o r  m eio  de  
n u lid a d e . V ale re s s a l ta r  q ue  n ão  h á  c o n fu n d ir  n eg a tiv a  d e  p re s 
ta ç ã o  ju r is d ic io n a l com  n ã o -a te n d im e n to  d a  e x p e c ta tiv a  d a  p a r te  
em  fa z e r  p re v a le c e r  su a s  a legações”  (fls. 405/406).

A embargante não obtém êxito na preliminar, porquanto, do 
que se extrai da decisão transcrita, todas as questões articuladas, tanto 
no apelo revisional, quanto nos Embargos de Declaração opostos 
perante a Turma, foram enfrentadas, tendo o Colegiado julgado de 
acordo com a sua convicção do melhor direito, assegurado aos li
tigantes o contraditório e ampla defesa, com a solução da lide nos 
limites em que foi proposta.

Registre-se que não está o julgador obrigado a tratar, ponto a 
ponto, todos os argumentos deduzidos pelas partes em seus arra
zoados, nem mesmo a responder questionários por ela formulados. 
Cabe-lhe, isto sim, examinar, como um todo, as questões apontadas e 
delas extrair a convicção do bom direito, fundamentando sua razão de 
decidir. Desse procedimento, o Juízo de origem não fugiu, deci
didamente. Assim, a rejeição dos Embargos de Declaração não cons
titui recusa na prestação jurisdicional, mas apenas a aplicação da 
legislação e jurisprudência que entendeu aplicáveis à espécie

Dessa forma, tem-se que a prestação jurisdicional, ainda que 
contrária aos interesses da reclamada, foi completa, contendo o acór
dão recorrido, de forma clara e precisa, os fundamentos ensejadores 
da decisão. Apenas o recurso veiculado foi considerado impróprio, 
pois não se amoldava a qualquer das hipóteses previstas no art. 535 
do CPC.

Ilesos, portanto, os artigos 832 da CLT, 5o, incisos XXXV, 
LV e 93, inciso IX da Constituição da República.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -E -A IR R -5 8 2 .7 8 1/99.9 T R T  - 3a R E G IÃ O

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO

EMBARGADOS : JOÃO BOSCO CÂNDIDO E FERRO
VIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 

ADVOGADOS : DRS. EDSON DE MORAES E JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 109/112, com

plementado à fls. 121/123, não conheceu do Agravo de Instrumento 
da reclamada, em face da ausência de traslado de peça essencial e 
obrigatória -  certidão de publicação do acórdão regional -, atraindo a 
aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, 93, inciso IX, da Constituição da 
República e 897, da CLT, uma vez que poder-se-ia aplicar o princípio 
do aproveitamento dos atos processuais. Transcreve aresto para con
fronto.

Sem razão a embargante.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legtis específicas c 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala; E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, 
Relator: Ministro: João Batista Brito Pereira; E-A1RR-589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E-AIRR- 
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala”.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5°, da CLT, dada a 
impossibilidade de aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Ademais, a exigência contida na norma referida representa 
obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, 
da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudência! 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Esclareça-se que na presente hipótese, a tempestividade do 

recurso de revista interposto não pode ser aferida por outros ele
mentos constantes dos autos, visto que inexistentes, diferentemente da 
situação fática esposada no aresto transcrito no presente Recurso, 
onde, por outros meios, foi possível a verificação.

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais ou legais apontados.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N“ T S T -E -A IR R -6 4 1.214/OO.OTRT-4* R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO E X T R A JU D IC IA L ) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS N O  
E ST A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  
DR* LEONORA POSTAL WAIHRICH 

D E S P A C H O
A reclamada interpôs Agravo de Instrumento, na vigência da 

Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 43, mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem, com base nos Enun
ciados n°s 221 e 296 do TST.

A Quarta Turma desta Corte, nos termos da decisão de fls. 
55/58, complementada pela de fls. 76/79, não conheceu do Agravo de 
Instrumento, em face da ausência de autenticação das cópias das 
peças trasladadas, do comprovante do depósito recursal e da certidão 
de publicação do acórdão regional.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos à 
SDI, sustentando que o não-conhecimento do Recurso implicou ne
gativa de prestação jurisdicional, nos termos dos incisos XXXV e LV 
do art. 5°, e inciso IX do art. 93 da Constituição da República.

Sem razão.
A ausência de autenticação das peças processuais traslada

das, da cópia da certidão de publicação do acórdão regional, ou de 
outra peça processual equivalente, inviabiliza a aferição imediata da 
tempestividade e do preparo do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da norma do § 5° do art. 
897 da CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, na hipótese, do 
art. 897, § 5°, inciso I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do Agravo de Instrumento.

Não há falar em negativa de jurisdição, in casu, eis que é da 
parte recorrente a obrigação de observar as regras processuais, sem o 
que não há como exigir o provimento judicial.

Ilesos, portanto, os artigos 897, alínea "a" e § 5°, incisos I e 
II, 896, alíneas "a” e ”c", da CLT, 5°, caput, incisos II, XXXV, LV, e 
93, inciso IX, da Constituição da República.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -E -A IR R -6 6 3 .5 6 7 /0 0 .8 T R T -1 “ R E G IÃ O

EMBARGANTE

PROCURADOR

UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEI
RO (UNI-RIO)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADOS : EROTILDES DE LIMA MATTOS E OU
TROS

ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE
MATTOS

D E S P A C H O
A reclamada interpôs Agravo de Instrumento, na vigência da 

Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 59, mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 
n° 221 do TST.

A Segunda Turma desta Corte, nos termos da decisão de fls. 
72/73. não conheceu do Agravo de Instrumento, em face da ausência 
de cópia do acórdão regional e da respectiva certidão de publica
ção.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos à 
SDI, sustentando que o não-conhecimento do Recurso implicou em 
violação ao art. 897, § 5°, inciso 1, da CLT. Sustenta que qualquer 
Instrução Normativa pode sobrepujar o disposto pelo legislador in- 
fraconstitucional, tendo a embargante preenchido os pressupostos pre
vistos na legislação.

Sem razão.
As ausências das cópias do acórdão regional, da respectiva 

certidão de publicação, ou de outra peça processuai equivalente, in
viabiliza a aferição imediata da tempestividade e do cabimento do 
Recurso de Revista interposto, caso provido o Agravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT. Não 
há, assim, como afastar a incidência, na hipótese, do art. 897, § 5°. 
inciso I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, 
tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à formação do 
Agravo de Instrumento.

É da parte recorrente a obrigação de observar as normas proces
suais, sem o que não há como exigir o provimento judicial, caso dos autos.

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, segundo os 
seguintes precedentes: "E-A1RR-566.466/99, Rei. Min. Rider Noguei
ra de Brito. DJ 23/06/00; E-ED-A1RR-564.756/99, Rei. Min. Milton 
de Moura França, D.J 23/06/00; E-A1RR-554.743/99. Rei. Min. Van
tuil Abdala, DJ 16/06/00; AG-E-A1RR-550.687/99, Rei. Milton de 
Moura França. DJ 25/02/00.

Ilesos, portanto, os artigos 897, alíneas "a” c § 5°, incisos I, 
II, 896, alíneas "a" e "c”, da CLT, 5°, caput. incisos II, XXXV. LV, e 
93, inciso IX, da Constituição da República.

Ante o exposto, c na forma que possibilita o art. 896, § 5", 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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EM BARGAW e    : ' REDE FERROVIÁRÍÁ FEDERAL S.A.

/ o  (EM LIQUIDAÇÃOl
ADVOGADO : DR. JULIANÕ RICARDO DE VASCON-

; i AH CEl.LOS COSTA' COUTO 
EMBARGADA : ROSA MARIA MATHEUS ANICETO
ADVOGADA 1 : DR*. SÔNIA ÁPÃRÈClDA DE LIMA

: ; TH!/ - SANTIAGO F. MORAF.S
D E S P A C H O '

A reélamada interpôs Agravo de Instrumento, na vigência da 
Lei n° 9.756/98. contra o despacho de fis. 121, mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 
n° 126 do TST e por não vislumbrada as violações apontadas.

A Primeira Turma desta Corte, mediante acórdão de fis. 
134/136, complementado pelo de fis. 156/159, não conheceu do 
Agravo de Instrumento da reclamada, em face da ausência de cópia 
da certidão de publicação do acórdão regional.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (lis. 161/164), sustentando que o não-conhecimento do Rccursú 
implicou negativa de prestação jurisdicionai. nos termos dos incisos 
XXXV e LIV do art. 5°, e inciso IX do art. 93 da Constituição da 
República. Pleiteia, outrossim, que seja excluída da condenação o 
pagamento da multa prevista no art. 538 do CPC a que foi condenado 
por ter oposto Embargos de Declaração considerados procrastina- 
tórios.

No que tange ao não-conhecimento do Agravo de Instru
mento por traslado deficiente, não assiste razão à embargame.

A ausência da cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza a afe
rição  imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido 
o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° 
do  art. 897 da CLT. Não há, assim, como' afastar a incidência, na 
hipótese, do art. 897, § 5°, inciso I. da CLT e da Instrução Normativa 
n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça in
dispensável à formação do Agravo de Instrumento.

A Orientação Jurisprudência! n° 90 da SDI. por outro lado, 
não tem observância nos autos, visto que fixa entendimento acerca dc 
agravos de instrumento interpostos antes'tia Lei n" 9 756/98.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudência! 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime. Agravo de 
Instrumento n° 252.876.6/SP. Rei. Min. Néri da Silveira. DJ 
11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI. cujos pre
cedentes cito: "E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira cie Bri
to, DJ 23/06/00; E-ED-MRR-564.756/99. Rei. Min. Milton de Moura 
França. DJ 23/06/00: E-A1RR-554.743/99. Rei Mm. Vantuil Abdala. 
DJ 16/06/00: AC-E-AIRR-550.687/99, Rei. Milton de Moura França. 
DJ 25/02/00’, dentre outros.

No que diz respeito ao pagamento da multa e a aplicação 
incorreta do art. 538 do CPC, não merece prosseguimento o Re
curso.

A Turma julgadora, ao analisar os Embargos de Declaração, 
asseverou, in verbis:

" O s  en u n c iad o s  c as o r ien taçõ es  j u r is p r u d e n d a is  d o  T S T  
são  a  e s tra tif ic a ç ã o , a  u n ifo rm ização  d a  exegese p re d o m in a n te  n a  
lei n ac io n a l. C om  a  a lte ra ç ã o  de la  j á  n ão  v ig o ram  en u n c iad o s  e 
o r ie n ta ç õ e s  c o n trá r io s  à s  n o v as  d isposições , ou  se ja , n ão  e n c o n 
t r a m  e m b a s a m e n to  legal e  são  d e r ro g a d o s  pela  n o rm a  o r a  v ig en te  
p o r  se re m  h ie ra rq u ic a m e n te  in fe r io re s  a  ela ,

N ão  lia. pois. f a la r  em  d eso b ed iên c ia  à  O r ie n ta ç ã o  J u 
r isp ru d ê n c ia !  n” 90 , q u e , à  ép o ca  d a  in te rp o s iç ã o  d «  a g ra v o  d e  
in s tru m e n to , já  n ão  v ig o rav a  p o r  se r  c o n tr á r ia  à mens legis c o n 
t id a  no a r t ig o  897 d a  CLT - a tu a lm e n te , c o r ro b o ra d a  pe la  In s 
t ru ç ã o  N o rm a tiv a  n" 16 d e  3/9 /99 , q u e , co n fo rm e  a n te r io rm e n te  
a d u z id o , j á  v ig o rav a  a n te s  d a  in te rp o s iç ã o  d o  p re se n te  a g ra v o  
(20/2/00).

D e m o n s tra r  a  erronla do d esp ach o  q u e  den eg o u  segui- 
nietii o  re c u rso  tle rev is ta  é apenas u m  m eio  d e  o  a g ra v o  a l
c a n ç a i <eu fim maior: o julgam ento da rev is ta . Se isso se to rn a  
im possíve l pelos fundamentos acima exposto s, n ã o  há  ra z ã o  em  
a d m it i r  o  a g ra v o , so b  p en a  de prorrogar sem  m otivo  o feito.

R eg is tre -se , a in d a , que cahe á p a r te  in te re ss a d a  z e la r  pe la  
c o r re ta  fo rm a ç ã o  d o  In s tru m e n to , o b ed ecen d o  aos req u is ito s  f o r 
m a is  aco lh id o s  pe lo  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  q u e  conv ivem  eom  a  
u b iq u id a d e  d a  ju s t iç a  e a  a m p la  defesa . S em  a  o b se rv a ç ã o  d a s  
fo rm a lid a d e s  p ro cessu a is , e s ta r ia  a  ju s t iç a  à  m e rcê  d o  in tu ito  
p ro te la tó r io  e  d a  frau d e .

O s  em b a rg o s  d e c ia ra tn r io s  n ão  c o n s titu em  ex p ed ien te  p a 
r a  a s  p a r te s  m a n ife s ta re m  seu  in co n fo rm ism o  com  a  d ec isão  p ro 
fe r id a  e m  v ir tu d e  d a  m á d ilig ên c ia  d e  se u s  p ró p r io s  in te resses.

A n te  o ex p o sto , re je ito  os em b a rg o s  d c c la ra tó r ío s  p o r  n ão  
h a v e r  co m p ro v a ç ã o  d c  om issão  ou c o n tra d iç ã o  no  a c ó rd ã o  o b 
ju r g a d o ,  o u  m an ifes to  equívoco no exam e  dos p re ssu p o sto s  ex
tr ín se c o s  do  re c u rso , c o n fo rm e  te o r  d o  a r t ig o  897-A  d a  CLT, e, 
p o r  se  t r a t a r  de  m ed id a  m e ra m e n te  p ro te la tó r ia , co n d en o  a  em - 
b a r g a n te  a  pagar m u lta , que se rá  re v e r tid a  p a r a  a e m b a rg a d a , no  
Im p o rte  d e  1 "< so b re  o v a lo r  da cansa, nos te rm o s  d o  a r t ig o  538, 
p a r á g r a fo  único, tio CPC, aqui a p lic a d o  su b s id ia r ia m e n te , p o r  
Força do  a r t ig o  769 da CLT." (fls. 157/158).

Correto o entendimento adotado jxtla Turma, pois o acórdão 
contém: obscuridade quando ambíguo c de entendimento impossível; 
contradição quando inconciliáveis ciitic si no todo ou cnl parte pro
posições ou ^çgluçDtpvtltgaeónhhij jv.omissão QtliUlds>_nãl) foi apre
ciado iittegr ilmciite o pedido formulado. Dessa forma, não se vc-
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rificando qualquer das hi/iótesés, cláro tr sentido prctCfãMinalório. Dal 
A taplicaMivda multa prevista>mt «rl. 538 -do CRC. Logo".nát/Mé 
vislumbra haverem sido violados rpnaisquér dispositivos da Cons* 
tjtutção da Rcpúblicíi m e.-.uhwo . •! 

TtesosUporfaiito;w incisosiXXXV e LIV do'tm .'S'Vedhel'to1 
IX do art. 93 da Constituição da República. ' «b. mu. r. ;u!ru ;-q

Ante o exposto e na forma que possibilita o art: 896, ü da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO at> Recurso de Embargos.

Publique-se..  - 
Brasíliu-DF 29 du junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-674.024/00.S TRT - 5” REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO BRASILEIRO COMERCIAL
S.A. -  BBC (EM LIQUIDAÇÃO Extra
judicial)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
DR. ANDRÉ LIMA PASSOS

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 102/103, não 

conheceu do Agravo de Instrumento do reclamado, cm face da au
sência dc traslado dc peça essencial e obrigatória -  certidão de pu
blicação do acórdão regional atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Sustenta o Banco que a exigência da peça violou os artigos 
5°, incisos II. XXXV c LV da Constituição da República c 897, § 5°, 
incisos I e lí da CLT, uma vez que se trata de documento cuja 
aferição constará das deliberações que deverão ocorrer quando da 
análise da possibilidade de julgamento do recurso de revista, caso o 
agravb de instrumento seja provido.

Sem razão o embargame.
A jurisprudência deste Tribunal, firmou-se no sentido de que 

a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, c o seu traslado, obrigatório nos lermos da CLT 
(art. 897, § 5“), que refletem nortiiá de òrclem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "prestação'-, tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogcnles, constantes do dtspositivt) consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada cm Dis
sídios Individuais: "E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministra-Vantuil Abdala: E-AiRR-637.913/00. DJ 15/12/00. 
Relator: Ministro: João Batista Brito Pereira: E-AIRR-589.881/99. DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E-A1RR-
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E- 
AIRR-598.087/99. DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala”.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

Ademais, a exigência contida na norma referida representa 
obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, 
da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95. Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o obice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual

quer dos dispositivos da Constituição da República.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5", da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Pobtíque-se.
Brasília DF 29 dc junho dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MinistrQ Relator

PROC. N“ TST-K-AIRR-678.222/00.4TRT 3“ REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO : MÁRIO ANTÔNIO DE CARVALHO 
ADVOGADA : DR* MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A Segunda Turma, mediante o acórdão de fls. 150/152, com
plementado à fls. 169/172. não conheceu do Agravo de Instrumento 
da reclamada, em face da ausência de traslado de peça essencial c 
obrigatória - certidão dc publicação do acórdão regional -. atraindo a 
aplicação das disposições constantes do 8 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos ú 
SDI, sustentando que o não-conhecimento do Recurso implicou ne
gativa de prestação jurisdicionai, nos termos dos incisos XXXV, I.1V, 
LV do art. 5“. e inciso IX do art. 93 da Constituição da República.

Sem razão a embargame.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido dc que 

a ausência da copia da certidão de publicação do acórdão regional, ou 
de outra peça processual equivalente, inviabiliza a aferição imediata 
da (empestis idade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo dc' 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art, 897 da 
CLT, que refletem norma dc ordem pública, insuscetível de ser afas
tada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera 
“presunção tendo cm vista as disposições legais específicas c co- 
gentes. constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Não liá. assim, como afastar a incidência, na hipótese, do art. 
897, $ 5°. inciso I tia C F f e  da !fistruç‘íA> Norrnaiiva n" 16. item III, 
do TST, tendü íULuy.e. qiu .se JtãiuádcijfcÇní Jiiliispensáscis á  foi_ 
mação'do Agravo cie Insirúméhíb*

A referida OrientaçàÒ Jurisprudência! n“ 90 da SDI, por 
'’tiíífro lado, hão têm Obiérvíncíá 'luhÓjátitOs,' 'vis,to 'à(ie fiáá enteri- 
' 'dimento acerca de agravos dc in.striíúicrtto interpostos antes da Lei n” 
‘9:756/98. Nâcr básfassé. a indicação de coiitrariedpdç.à Orientação 
■Jurisprudencial deste TYiWmaJ não sáfisTaz ós requisitos tio art. 894 da 

1 CLT.
A exigência contida na »«riria referida representa obrigação 

processual dentro dos princípios' d c  devido proéessó legal, da lc- 
- galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.(j76-0/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. MàuHció Corrêa, votação unanime. Agravo de 
Instrumento n° 252.876.6/SP, Rcl. Min. Néri da Silveira, DJ 
11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: "E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira de Bri
to. DJ 23/06/00; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. Milton de Moura 
França, DJ 23/06/00; E-AIRR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil Abdala, 
DJ 16/06/00; AG-E-A1RR-550.687/99, Rei. Milton de Moura França, 
DJ 25/02/00" dentre outros.

Ilesos, portanto, os artigos 897, alínea "a" e § 5o, incisos 1 c 
II, 896, alíneas V  e V ,  da CLT, 5°, capul, incisos II, XXXV, LV, e 
93, inciso IX, da Constituição da República.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília DFj 29 dc junho dc 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-706.334/00.6 TRT - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE ; BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : ANTÓNIO FIGUEIREDO DA SILVA FI

LHO , . .. .
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LIMA. PASSOS

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 85/87, não 

conheceu do Agravo de Instrumento dft reclamado, em face da au
sência de traslado de peça essencial e obrigatória -  certidão de pu
blicação do acórdão que julgou í)s Frhbargox de Declaração -. atrain
do a aplicação das disposições cdnstanlcs do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Sustenta o Banco que a exigência da peça violou os artigos 
5o. incisos II, XXXV e LV da Constituição da República c 897, § 5°, 
incisos 1. II da CLT, unia vez que se trata de documento cuja aferição 
constará das deliberações que deverão ocorrer quando da análise da 
possibilidade dc julgamento do recurso de revista, caso o agravo de 
instrumento seja provido.

Sem razão o embargame.
A jurisprudência deste. lVibunal firmou-se no sentido de que 

a peça em questão é .indispensável áo exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, c o seu traslado. obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, 8 5“); qife refletem norma dfr óftiem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo júlgador. seja pclòs litigantes, menos ainda pór 

.mera "presunção“, tendo em vista as disposições legais específicas é 
cogentes. constantes do dispositiui consolidado mencionado.

Eis algun-. precedentes dá Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: "E-A1RR-598.025/99. julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, 
Relator: Ministro: João Batista Dritn Pciéírá: E-AÍRR-589.88I/99. DJ 
01/12/00. Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E-AIRR-
617.343. DJ 10/11/00, 'Relato: Ministro João Batista Brito Pereira; K- 
AIRR-598.087/99. DJ 18/08/00, Relaum Ministro Vantuil Abdala ".

Portanto, correta a - onclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, dada a 
impossibilidade de aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

É da parte recorrente a 'obrigação dc observar as normas 
processuais, sem o que não há como exigir o provimento jódicial, 
caso dos autos.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos da Constituição da República.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-713.617/00.2 TRT - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
MARTINS
1VO JIOEPERS
DR. NELSON LEME GONÇALVES FI
LHO

nr  s p a  c  ii o
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 212/214. não 

conheceu do Agravo dc Instrumento da reclamada, em face da ausência 
de traslado* dé‘pê$h eteencíitl t  õbrlg ilõrla ‘-'certidílo de pnhllciiçtlrt do 

. acórdão que julgou os Jjjibargas ale Declaração.-, atraindo a upJícáçid1
dás disposições constantes úo J 5” do art. 897 da CLT
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Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV, LV, 22, inciso I, 49. inciso XI. da 
Constituição da República e 897, § 5", inciso I, da CLT, uma vez que 
a legislação nâo elcnca a certidão de publicação do acórdão objetndo 
Recurso dc Revista como peça obrigatória.

Sem razão a embargante.
A jurisprudência deste Tribunal firtnou-se no sentido de que 

a peça em questão é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: “E-A1RR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Re
lator: Ministro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Re
lator: Ministro: João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00. Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR 
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E- 
AIRR 598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala”.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, dada a 
impossibilidade de aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Ademais, a exigência contida na norma referida representa 
obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, 
da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual

quer dos dispositivos constitucionais ou legais apontados.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N" T ST -E -R R -287 .835 /96 .2T R T -17” R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS EM SAÚDE. T R A B A L H O  
E  P R E V ID Ê N C IA  N O  E ST A D O  D O  
E S P ÍR IT O  S A N T O  - S IN D P R E V
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR. INÁCIO LUIZ BAHIA

D E S P A C H O
A Primeira Turma desta Corte não conheceu do Recurso de 

Revista do reclamante, em que se discutia a legitimidade do sindicato 
para ajuizar ação trabalhista na qualidade de substituto processual, 
buscando diferenças de diárias devidas aos servidores de nível au
xiliar e equivalente, ao fundamento de que o art. 8o, inciso III, da 
Constituição da República não assegura a substituição processual pelo 
sindicato (Enunciado n° 310, item IV, do TST).

Inconformado, interpõe o reclamante Embargos à SDI (fls. 
271/286). Suscita, preliminarmente, nulidade do julgado por negativa 
de prestação jurisdicional, em face da rejeição de seus Émbargos de 
Declaração opostos com o objetivo de que a Turma se manifestasse 
sobre as decisões do STF acerca da matéria. Aduz que os decla- 
ratórios constituem o meio hábil para prequestionar a matéria para 
fins de recurso extraordinário. Aponta violação aos artigos 832 da 
CLT, 5o, inciso LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República e 
535 do CPC. No mérito, aponta violação ao art. 8o, III, da Cons
tituição da República e divergência jurisprudencial. Argumenta que o 
Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, consagrou 
o entendimento de que o art. 8o, inciso III. confere aos sindicatos 
substituição processual ampla e irrestrita.

No tocante à preliminar suscitada, verifica-se que a rejeição 
dos Embargos de Declaração não implicou negativa de prestação 
jurisdicional, porquanto não demonstrada omissão, nem qualquer ví
cio no julgado que ensejasse seu acolhimento. A matéria constante do 
art. 8°, inciso III, da Constituição da República foi devidamente 
analisada, apesar de não ter a Turma se manifestado sobre os arestos 
do STF. Intactos, pois, os artigos 832 da CLT, 5o, inciso LV e 93, 
inciso IX, da Constituição da República e 535 do CPC.

No mérito, melhor sorte não assiste ao embargante. A ju
risprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido 
de que o art. 8°, inciso III, da Constituição Federal de 1988 não 
assegura a substituição processual ampla pelo sindicato, e que esta 
legitimação é anômala, somente admitida nos casos previstos em lei, 
razão por que incólume o referido preceito constitucional. Enten
dimento consubstanciado no Enunciado n° 310 deste TST.

Ressalte-se que, não obstante as citadas decisões do Supremo 
Tribunal Federal, permanece inalterado o entendimento do Tribunal 
Superior do Trabalho concentrado no Enunciado 310, no qual en
contra óbice o presente Recurso, não se havendo de falar cm violação 
à Constituição da República, nem cm divergência jurisprudencial.

Destarte, na forma que possibilita o art. 896, §5°, da CLT e 
o  i respaldo no Enunciado 310 do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publíque-sc.
Brasília, 17 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
, K / i i . e i a i Ministro Relator

P R O C . N" T S T -E -R R -3 3 9 .3 7 3 /9 7 .7  T R T  - 5 “ R E G IÃ O  P R O C . N° T S T -E -R R -339 .796 /97 .9T R T  - K‘  R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
- BANEB

: DR. JQSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS B A N C Á R IO S  
DE JA C O B IN A  E R E G IÃ O  

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A Primeira Turma do TST não conheceu do Recurso de
Revista do reclamado por meio da decisão de fls. 587/590, a qual 
restou assim ementada:

“ D IF E R E N Ç A S  S A L A R IA IS . IP C  D E  JU N H O  DE 1987. 
IN E X IS T Ê N C IA  D E  D IR E IT O  A D Q U IR ID O . Im possíve l a fe r ir -  
se a  ex is tên c ia  d e  a f ro n ta  ao  a r t ig o  6° d a  L ei dc  in tro d u ç ã o  ao  
C ód igo  C iv il q u a n d o  a  in s tâ n c ia  re c o r r id a  n ã o  em itiu  te se  ex
p líc ita  a  re sp e ito  d a  m a té r ia  c o n tid a  em  re fe r id o  d ispositivo  d e  lei. 
R e cu rso  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o , no  p a r t ic u la r “  .

Embargos de Declaração rejeitados ante a inexistência de 
omissão a ser sanada (fls. 597/600).

Inconformado, interpõe o reclamado Embargos à SDI (fls. 
602/608). Suscita preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, porquanto, mesmo instada a manifestar-se via Émbargos 
de Declaração, a Turma deixou de se pronunciar acerca da violação 
ao art. 6° da LICC. Aponta violação aos artigos 832 da CLT, 5o, 
XXXV, e 93, IX, da Constituição da República. No mérito, indica 
violação ao art. 896 da CLT, por equivocada aplicação do Enunciado 
297 do TST, sob o argumento de que o Regional fixou tese implícita 
de que não houve remessa do processo ao plenário porque reco
nhecido direito adquirido previsto na LICC, em seu art. 6°, que 
protege o instituto nos contratos privados, hipótese presente nestes 
autos.

Cumpre ressaltar, inicialmente, que nâo há falar em negativa 
de prestação jurisdicional, pois, não obstante tenha negado provi
mento aos Embargos de Declaração, a Turma consignou o funda
mento pelo qual deixou de apreciar a indicada ofensa à lei, in ver- 
bis:

“C o m  efeito . C o n fo rm e  se d e p re e n d e  d o  e x ce rto  r e p ro 
d u z id o , este  E g. C o leg iado , e x a m in a n d o  a  in v o cad a  a f ro n ta  ao  
a r tig o  6 o d a  L IC C , co n c lu iu  q u e  n ã o  ho u v e  a d o ção  d e  tese  e x 
p líc ita , n o  v. a c ó rd ã o  reg io n a l, a  re sp e ito  d a  ex is tên c ia  d e  d ire ito  
a d q u ir id o  d o s  e m p re g a d o s  su b s ti tu íd o s  ao  r e a ju s te  sa la r ia l  d e 
c o r re n te  do  IP C  d e  ju n h o  de  1987. N esse con tex to , n ã o  co nheceu  
do  re c u rso  d e  rev is ta  com  su p e d â n e o  n a  S ú m u la  n ” 297 do  T ST . 
R e sta  c la ro , p o r ta n to , q u e  a c e rc a  d a  in d ig ita d a  v io lação  a o  a r t ig o  
6" d a  L IC C , e fe tiv am en te  h o uve  em issão  de ju íz o  n a  v. dec isão  
e m b a rg a d a .

P o r  o u tro  lado , as a rg u m e n ta ç õ e s  v e icu lad as  n o  p re se n te  
re c u rso , no  se n tid o  d e  q u e  o  E g. R eg iona l ex am in o u  o te m a  re 
la c io n ad o  à s  d ife re n ç a s  sa la r ia is  o r iu n d a s  d o  IP C  d e  ju n h o /8 7  sob  
o e n fo q u e  d o  d ire ito  a d q u ir id o , d e m o n s tra m  tão -so m en te  o  in - 
co n fo rm ism o  do  R e c lam ad o  com  o n ão -co n h ec im en to  do  ap e lo  
rev is io n a l. Vale d iz e r :  inv iável d isc u tir-se  p re q u e s tio n a m e n to  em  
sede  d e  e m b a rg o s  d e c la ra tó r io s , q u e  se  p re s ta m , ú n ic a  e ex c lu 
s iv a m e n te , a  s a n a r  o m issão , c o n tra d iç ã o  ou o b sc u rid a d e ”  (fls. 
599).

Correto o entendimento da Turma, porque, tendo o Regional, 
quanto ao tema Plano Bresser, apenas consignado que "correto está o 
entendimento do r. a quo, nada havendo para ser alterado no decisório 
hostilizado”, não cabe a apreciação da indicada violação, haja vista 
não ter sido prequestionada a matéria, nem mesmo o preceito legal 
indicado, o que não constitui negativa de prestação jurisdicional, mas 
apenas a aplicação da jurisprudência pacífica deste Tribunal, que não 
considera, para efeitos de prequestionamento, a decisão regional que 
simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau. 
Destarte, tendo sido entregue a completa prestação jurisdicional, não 
há falar em violação aos artigos 832 da CLT, 5°, XXXV, e 93, IX, da 
Constituição da República.

No tocante ao mérito, verifica-se que a  decisão da Turma 
está em consonância com a iterativa, pacífica e atual jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho, concentrada na Orientação Ju
risprudencial n° 151, que aponta no sentido de que não preenche a 
exigência de prequestionamento, tal como previsto no Enunciado 297 
do TST, a decisão regional que simplesmente adota os fundamentos 
da sentença dc Primeiro Grau. Vale citar os seguintes precedentes: E - 
R R -287 .849 /96 , M in . J o ã o  B a tis ta  B r ito  P e re ira  D J 29/09/00 , D e
c isão  p o r  m a io r ia ; E -R R -229 .161 /95 , R ed . M in . Jo sé  L u ís  Vas- 
conce llo s , D J  06/11/98 , D ecisão  p o r  m a io r ia ; E -R R -113.681/94, A c. 
4863 /97 , M in . R o n a ld o  L ea l, D J 31 /10 /97 , D ecisão  u n â n im e ; E - 
R R -120 .961 /94 , Ac. 4625/97, M in . R o n a ld o  L ea l, D J 17/10/97, D e
c isão  u n â n im e ; E -R R -137341 /94 , Ac. 3375/97, M in . L eo n a ld o  S il
v a , D J 05 /09/97 , D ecisão  p o r  m a io r ia ; E -R R -95 .364 /93 , A c. 
1136/97, R ed . M in . R id e r  N o g u e ira  de  B rito , D J  09 /05 /97 , D ecisão  
p o r  m a io r ia .

Desse modo, consoante a pacífica jurisprudência do TST, 
hão se configura violação literal e direta a qualquer dos dispositivos 
legais e da Constituição da República aos quais alude o embar
gante.

Destarte, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT c 
com respaldo nos Enunciados 333 e 297 do TST, NEGO SEGUI
MENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, Io de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
- I M/nistro Relator

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADAS

ADVOGADA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
- UFPA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA DE JESUS FERNANDES RO
DRIGUES E OUTRA 
DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEI
ROZ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto, a fls. 163/166. 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma, mediante o qual não foi 
conhecido o Recurso de Revista da reclamada.

Ocorre que as hipóteses para interposição de Agravo Re
gimental são previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, 
entre as quais não consta a possibilidade de interposição contra acór
dão proferido por Turma desta Corte. O Agravo Regimental é pre
visto tão-somente contra decisões monocráticas: decisões proferidas 
pelo Corregedor-Geral (alínea ”e" do art. 338 do Regimento Interno 
do TST) ou despachos em geral (demais alíneas do art. 338). Não há 
como cogitar, no presente caso, de aceitá-lo como outro recurso, por 
aplicação do princípio da fungibilidade.

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de recurso anteriormente não admitido por despacho 
do relator, não se podendo cogitar de aproveitá-lo indistintamente.

Assim, o presente recurso não alcança os pressupostos in
trínsecos de conhecimento que lhe são inerentes e específicos.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N ” T ST -E -R R -352.113/97.9T R T -9* R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA ANTÔN1A AMERE MARCON

DES
: DR. MOACIR TADEU FURTADO 

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 148/150, não 

conheceu do Recurso de Revista inteposto pelo reclamado, em face 
da incidência da orientação contida no Enunciado n° 331, item IV, do 
TST, com relação à responsabilidade subsidiária dos entes públicos.

Sustenta o reclamado a ocorrência de violação aos artigos 71 
da Lei n° 8.666/93 e 5o, incisos II, LIV e LV, e 37, inciso II, da 
Constituição da República.

Á decisão embargada foi proferida nos seguintes termos:
“ A re sp o n sa b ilid a d e  s u b s id iá r ia  d a  p esso a  ju r íd ic a  d e  d i 

re ito  p ú b lico  e n c o n tra -se  m a te r ia liz a d a  n a  e s te ira  d a  c u lp a  in 
vigilando, q u e  e s tá  a s so c iad a  à  co n cep ç ão  de  in o b se rv â n c ia  do  
d e v e r  d a  e m p re sa  to m a d o ra , d e  z e la r  p e la  h ig íd ez  do s d ire ito s  
t r a b a lh is ta s  dev id o s aos e m p re g a d o s  d a  e m p re sa  p re s ta d o ra , in 
d e p e n d e n te  d a  ve rificação  d e  f ra u d e  n a  te rce iriz a ção  o u  d e  ev en 
tu a l  in id o n e id ad e  eco n ó m ico -fin an c e ira .”  (fls. 149).

O Recurso de Embargos não merece seguimento, haja vista a 
decisão embargada ter sido proferida em sintonia com o Enunciado n° 
331, item IV, do TST, o que atrai a parte final da alínea “b” do art. 
894 da CLT.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -3 9 1 .900 /97 .OTRT-1* R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA

ADVOGADO

: MILTON SANT’ANNA 
: DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO

SA
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES- 

SA
D E S P A C H O

A Segunda Turma desta Corte, por meio da decisão de fls. 
101/103, não conheceu do Recurso de Revista do reclamante, sob o 
fundamento de que ausentes os pressupostos contidos nas alíneas do 
art. 896 da CLT.

Inconformado, interpõe o reclamado Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 114/118), apontando contrariedade ao Enunciado 241 do 
TST e violação aos artigos 7°, inciso XXVI, da Constituição da 
República; 458 da CLT e Io, § Io, da Lei 8.542/92.

Ocorre que, em nenhum momento, refere-se o embargante à 
violação ao art. 896 da CLT, único pressuposto capaz de ensejar o 
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de 
Revista não foi conhecido pela Turma de origem.

Vale citar os seguintes precedentes no sentido de ser ne
cessária a indicação expressa do art. 896 da CLT: "E-RR-67.786/93. 
Ac. 0602/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 04/04/97; E-RR-100.189/93, Ac. 
2593/96, Min. Francisco Fausto, DJ 13/12/96; E-RR-54.273, Ac. 
4667/95, Min. Vantuil Abdaft DJ 01/03/96.
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Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5“ do art. 896 
da CLT, com respaldo no Enunciado 333 do TST, NEGO SEGUI
MENTO ao Recurso de Embargo^.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-396.460/97.1TRT- 8" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA

ADVOGADO

: WANDERLEY FERREIRA MACEDO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES 

FILHO
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 

CDP
: DR. BENJAM1N CALDAS BESERRA 
D E S P  A C  H O

Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 243/251J interposto 
pelo reclamante contra acórdão proferido pela Segunda Turma, me
diante o qual o Recurso de Revista da reclamada foi provido para 
julgar improcedente a reclamação, haja vista que após a aposentadoria 
espontânea forma-se novo vínculo de emprego, e o reclamante não se 
submeteu a concurso público.

Sustenta o reclamante que. após a publicação da Lei n° 
8.213/91, a aposentadoria voluntária deixou de ser motivo para a 
extinção do contrato de trabalho. Traz arestos para confronto de 
teses.

O Recurso de Embargos não merece seguimento, porquanto 
interposto fora do prazo legal.

Com efeito, conforme certificado a fls. 242, a decisão do 
último acórdão proferido pela Turma foi publicada no Diário de 
Justiça do dia 16/2/2000 (quarta-feira). Logo, o prazo para a in- 
terposição do Recurso de Embargos teve seu início no dia 17/2/2000 
(quinta-feira), vindo a encerrar-se no dia 24/2/2000 (quinta-feira). 
Contudo, o presente Recurso foi apresentado cm juízo, via fac-símile 
(fls. 243), no dia 28/02/2000, extemporaneamente.

Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO .BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N» TST-E-RR-463.632/98.0TRT - 9* REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO BRADESCO S.A. E JOSÉ RO
BERTO GARCIA DA SILVA

ADVOGADOS : DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
E LUÍS ANTONIO CAPELASSO 

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Inconformadas com a decisão proferida pela Terceira Turma 
do TST (fls. 572/581), complementada pela de fls. 605/609, inter
põem Recurso de Embargos ambas as partes.

Recurso de Embargos do Reclamado
1. Prelim inar de Nulidade -  Negativa de Prestação Jti- 

risdiciona)
Suscita o reclamado a preliminar em epígrafe, sob o fun

damento de que opôs Embargos de Declaração no tocante à ajuda- 
alimentaçào, em fuce do que determina a Orientação Jurisprudência! 
n° 123 da SDI-I do TST, bem como à não-incidência de FGTS sobre 
as férias indenizadus, uma vez que. neste particular, seu Recurso de 
Revista merecia conhecimento tanto por divergência como por vio
lação ao art. 15 da Lei n° 8036/90, e o acórdão proferido pela Terceira 
Turma permaneceu silente. Indica como violado o art. 832 da CLT 
(fls. 613).

A Colenda Turma ao examinar o Recurso de Revista do 
reclamado, assim decidiu, in verbis:

“No tocante às férias, os paradigmas são inespecíficos, 
pois não abordam  a mesma tese do Colendo Tribunal Regional do 
Trabalho, ou seja, que as férias tem natureza salarial e não go
zadas, passam a se constituir em 'rem uneração devida', por oca
sião da rescisão contratual, conforme o artigo 15, da Lei n° 
8.036/90. Incide o óbice do Enunciado n° 296/TST”  (fls. 575).

Quando do exame dos Embargos de Declaração, concluiu, in
verbis:

“Quanto à pretendida especificidade dos arestos colacio
nados no que tange ao tema ‘1.5 -  FGTS -  AVISO PRÉVIO E 
FÉRIAS’, a Turma, de forma fundamentada, expôs os motivos 
que a levaram a não conhecer desse tema. conforme se vê a II. 
575” (fls. 607).

No que diz respeito à ajuda-alimentação. asseverou, in ver
bis:

“O Recurso encontra-se desfundamentado neste aspecto 
em inobservância ao artigo 896, da CLT, haja vista não ter o 
Recorrente indicado dispositivo legal supostamente violado, nem 
transcritas ementas para conflito de teses” (fls. 577).

. Complementou a fls. 607, in verbis.
“ Com relação aos temas ajuda-alimentação e multa, am 

bos analisados à fl. 575, está correto o v. acórdão da 3” Tiirma, 
vez que o fundamento adotado para não conhecê-los não guarda 
correlação com a exclusão das 7" e 8“ horas de trabalho como 
extras, devendo ser mantido o r. julgado pelo seus próprios fun
damentos” (fls. 607).

Não vislumbro a nulidade apontada. Com efeito, a alegação 
de que deveria ser observada a Orientação Jurisprudência) nV 123 da 
£DÍ-I do TST iiírf dénljítt bjníssãb^tlo 'juIgddW Wuv1 cV^figura/ibin 
easti. erro de julgatncntd d! t tí  éofrtçfio Mt8ismt¥^ mt,ei<poriç4o

de recurso próprio, que já está sendo utilizado. Desse modo, a re
jeição dos Embargos de Declaração não configurou negativa de pres
tação jurisdicional, tendo cm vista que, de fato, não se caracterizam 
as hipóteses do art. 535 do CPC.

Intacto, pois. o art. 832 da CLT.
2. Violação ao art. 896 da CLT

2.1. AJUDA-AL1- 
MENTAÇÃO -  CA
RÁTER INDENI- 
ZATÓRIO

^Suscita o embarganlc que a ajuda-alimentação tem caráter 
indenizatório, porque vinculada â prestação de trabalho extraordi
nário. Aduz que seu Recurso de Revista merecia conhecimento, pois 
a decisão a quo não está em consonância com o que determina a 
Orientação Jurisprudência! n° 123 da SDI-I do TST, que assenta, in 
verbis:

“BANCÁRIOS. AJUDA ALIMENTAÇÃO A ajudu ali
mentação prevista cm norm a coletiva em decorrência de pres
tação de horas extras tem natureza indenizatória c, por isso, não 
integra o salário do empregado bancário."

O Regional, a respeito, assim decidiu, in verbis:
“ Entendo que a verba alimentação não se encontra ex

cepcionada no $ 2° do artigo 458 da CLT, pois o caput de referido 
dispositivo a ela fez referência expressa, dispondo que se com
preende na remuneração do empregado, dada a sua natureza 
salarial.

Uma vez definida sua natureza salarial, sem prejuízo do 
que irá se decidir no recurso do reclamante, MANTENHO a r. 
decisão, inclusive quanto aos reflexos em repousos semanais (art. 
7", ‘a ’, da Lei n" 605/49)” (fls. 461).

Como sc está a ver, cm nenhum momento fez menção ex
pressa a tal ajuda-alimentação tem previsão cm norma coletiva. Logo. 
em face do que determinam os Enunciados 297 e 296 do TST, 
entendo correta a decisão proferida pela Turma. Intacto, pois, o art. 
896 da CLT.

2.2. Incidência do FGTS -  Férias indenizadas
Entendeu a Turma de origem que o Recurso de Revista não 

merece conhecimento, no particular, pois os arestos selecionados não 
são específicos, visto que não abordam a tese do Regional, de que as 
férias têm natureza salarial e quando não gozadas, passam a se cons
tituir em remuneração devida, a ser paga por ocasião da rescisão 
contratual, conforme o art. 15 da Lei n° 8036/90. Aplicou, pois, o 
Enunciado n° 296 do TST.

No presente Recurso, sustenta o reclamado que seu Recurso 
de Revista merece ser conhecido por violação ao art. 15 da Lei n° 
8036/90 e por divergência jurisprudencial.

Sem razão. A violação não restou demonstrada, por ser a 
matéria de natureza interpretativa, atraindo a incidência do Enunciado 
n” 221 do TST.

Quanto ã incidência do Enunciado n° 296 do TST, não pro
cede o argumento da parte, tendo em vista o que preceitua a Orien
tação Jurisprudencial n° 37 da SDI-I do TST:

“EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não 
ofende o urt. 896, da CLT, decisão de turm a que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada 
no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconheci
mento do recurso. E-RR 88.559/93, Ac. 2009/96, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 18/10/1996, Decisão por maioria; E-RR 13.762/90, Ac. 
1929/95; Min. Vantuil Abdala, DJ 30/06/95, Decisão unânime; E- 
RR 31.921/91, Ac. 1702/95, Min. Ncy Doyle, DJ 23/06/95; Decisão 
por maioria, AG-E-RR 120.635/94, Ac. 1036/1995Min. Ermes P. 
Pedrassnni, DJ 12/05/95, Decisão unânime; E-RR-02.802/90 Ac. 
0826/95, Min. Francisco Fausto, DJ 05/05/95, Decisão por maio
ria; AG-AI-164.489-4-SP, STF - 2“ T , Min. Carlos Velloso, DJ 
09/06/95, Decisão unânime, AG-AI-157,937-5-GO, STF-1* T., Min. 
M oreira Alves, DJ 09/06/95, Decisão unânime.”

(leso, pois, o art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos do Reclamante
1. Horas extras -  Cargo de Confiança -  Violação ao art. 

896 da CLT -  Aplicação do Enunciado n" 126 do TST.
O TRT de origem condenou o reclamado ao pagamento das 

7* e 8' horas trabalhadas como extras, sob o fundamento de que o 
reclamante não tinha qualquer autonomia no exercício de suas fun
ções, tampouco, poderia substituir o gerente, embora recebesse uma 
gratificação de função baseada em prova testemunhal.

Inconformado, o reclamado interpôs Recurso de Revista, pre
tendendo que fosse excluído da condenação o pagamento das re
feridas horas extraordinárias. Sustentou que o reclamante exercia car
go de confiança, na forma do parágrafo 2°, do artigo 224, da CLT, 
bem como do disposto nos Enunciados n°s 166, 204, 232 e 233 do 
Colendo TST.

Aponta v iolação ao artigo 224. § 2°. da CLT c divergência 
jurisprudencial.

A Terceira Turma do TST conheceu do Recurso dc Revista 
por divergência jurisprudencial com o aresto colacionado a fls. 
496/497 c, no mérito, deu provimento cm face do que assenta o 
Enunciado n“ 233 do TST.

Afirma o reclamante que tal decisão violou o art. 896 da 
CLT, pois o caso é de aplicação do Enunciado n° 126 do TST.

Sem razão, Não obstante haver a transcrição da decisão ado
tada pelo Regional, a Turma reputou aplicável à hipótese, conforme 
decidido, a diretriz do Enunciado n“ 233 do TST, Destaque-se que o 
Regional, a 1ls. 445, admite que o reclamante exerceu a função de 
chefe dc serviço. I- iíí  t i i c v .  ’ ,\, ' ,  s t')< , i,

Assim'„UJápKDãÇãéi.' d&‘ecferilltv filillndado .importa, ern prin
cípio. na rejeição da direftfrWnstáhté MÁ Enunciado _n” l26_do_TST.

Intacto, pois, o art. 896 da CLT e não contrariado o Enun
ciado n° 126 do TST.

Ante o exposto c na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-sc.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-475.230/98.1 TRT - 9" Região

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO 
: DIRCEU NUNES MARTINS 
: DRA. ÚLAIR DA FLORA MARTINS 
D E S P A C H O

A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 316/323, não 
conheceu do Recurso de Revista da reclamada quanto às horas extras 
-  turnos ininterruptos de revezamento, pois o aresto colacionado, a 
fls. 291/292, não partia da mesma premissa fática encontrada pelo 
Regional, e os demais encontravam o óbice do Enunciado n° 360 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso dc Embargos a reclamada, 
apontando violação aos artigos 5o, incisos XXXV, LIV, LV, e 93, 
incisos IX, da Constituição da República, porque o seu Recurso de 
Revista merecia conhecimento. Traz aresto para confronto de teses.

O Recurso de Embargos não merece seguimento.
Consideram-se desfundamentados os embargos quando o re

curso de revista não é conhecido, c, no recurso de embargos, o 
recorrente não aponta violação expressa ao art. 896 da CLT. nem 
expõe os fundamentos pelos quais seu recurso de revista merecia 
conhecimento, limitando-se a atacar genericamente, pela via da ne
gativa de prestação jurisdicional, p , acórdãp recorrido e apresentar 
paradigmas relativos ao mérito, sequer analisado.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publiquc-sc.
Brasflia-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relatpr

PROC. N" TST-E-RR-504.867/98.4 TRT - 3“ Região

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
PEDRO ALVES TAVARES 
DR. JOSÉ RICARDO DILY 

D E S P A C H O
A Quarta Turma, mediante o acórdão de fls. 314/315, não 

conheceu do Recurso dc Revista da reclamada quanto ao adicional dc 
insalubridade -  perícia técnica, pois o aresto colacionado, a fls. 307, 
não partia da mesma premissa fática encontrada pelo Regional c a 
existência incontroversa da insalubridade afasta a violação direta ao 
art. 195 da CLT e atrai a orientação do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
apontando violação aos artigos 5°. incisos XXXV, LIV, LV, e 93, 
inciso IX, da Constituição da República, porque o seu Recurso de 
Revista merecia conhecimento. Traz aresto para confronto de teses, 
(fls. 330/333)

O Recurso de Embargos não .merece seguimento.
Consideram-sc desfundamentados os embargos quando o re

curso de revista não é conhecido, e o recorrente não aponta violação 
expressa ao art. 896 da CLT. nem expõe os fundamentos pelos quais 
seu recurso de revista merecia conhecimento, limitando-se a atacar 
genericamente, pela via da negativa de prestação jurisdicional, o acór
dão recorrido c apresentar tema relativo ao cálculo do adicional dc 
insalubridade, sequer analisado.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, $ 5", da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publiquc-se.
Brasília-DF, 29 de junho dc 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-579.584/99.6 TRT - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR
EMBARGADO : COSME DE SOUZA FIRME 
ADVOGADO : DR. RAN1ERÍ LÍMA RESENDE

D E S P A C H O
A Quarta Turma do TST, mediante o acórdão de lis. 

145/148, não conheceu do. Recurso dc Revista do reclamado, sob o 
fundamentado de que o Enunciado n0 265 do TST não abordava toda 
a controvérsia discutida, haja vista,o Regional ter julgado com base 
no princípio da isonomia do tratamento, porque outro empregado, nas 
mesmas condições do reclamante, teve a incorporação do adicional 
noturno em razão da mudançft do turno de trabalho noturno para o 
diurno.

Inconformado, d  reclamado interpõe Recurso dc Embargos, 
apontando como violado o artigo 896 da CLT, porejue na decisão 
recorrida aplicou-se erroneamente a orientação contida nos Enun
ciados n°s 23 c 265 do TST. í «ú ! . , ,i / , '  . , . .

IncóluinÜriPárt. ,T,jO&rijuahtúJnb Recurso dc Re
vista deve a píule^tomifr^ÁtçadW tfw indjçar jurisprudência que
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n° 141-E, quinta-feira, 9 de agosto de 2001

abranja todo o fundamento da decisão recorrida, e o Enunciado n° 
265 do TST não aborda a concessão do adicional noturno freme o 
princípio da isonomia do tratamentò.

incide o Enunciado n° 23 desta Corte 
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 

CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -624 .484 /00 .8T R T - 1” R E G IÃ O

P R O C . N " T S T -E -A IR R -588 .510 /99 .0  T R T  - 3“ R E G IÃ O

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO

EMBARGADOS : MATEUS LUCIANO FERREIRA E FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 

ADVOGADOS : DRS. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO E JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 136/139, com

plementado à fls. 150/152, não cônheccu do Agravo de Instrumento 
da reclamada, em face da ausência de traslado de peça essencial e 
obrigatória -  certidão de publicação do acórdão que julgou os Em
bargos de Declaração -, atraindo a aplicação das disposições cons
tantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada que a exigência da peça violou os 
artigos 5°, incisos II, XXXV, LV. 93, inciso IX. da Constituição da 
República e 897, da CLT, uma vez que poder-se-ia aplicar o princípio 
do aproveitamento dos atos processuais.

Sem razão a embargante.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que 

a peça em questão i  indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o seu traslado, obrigatório nos termos da CLT 
lart. 897. § 5°), que refletem norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Eis alguns precedentes da Subseção Especializada em Dis
sídios Individuais: "E-AlRR-598.025/99, julgado em 12/02/01. Re
lator: Ministro Vantuil Abdala; E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, 
Relator: Ministro: João Batista Brito Pereira; E-AIRR-589.881/99, DJ 
01/12/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E-AIRR-
617.343, DJ 10/11/00, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira; E- 
AIRR-598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala”.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese as disposições do art. 897, § 5o, da CLT, dada a 
impossibilidade de aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Ademais, a exigência comida na norma referida representa 
obrigação processual dentro dos princípios do devido processo legal, 
da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente jurísprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Esclareça-se que na presente hipótese, a tempestividade do 

recurso de revista interposto não pode ser aferida por outros ele
mentos constantes dos autos, visto que inexistentes, diferentemente da 
situação fática esposada no aresto transcrito no presente Recurso, 
onde, por outros meios, foi possível a verificação.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais ou legais apontados.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-620.049/99.3 TRT-5" REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADA

ESTADO DA BAHIA 
DR. LEANDRO FELIPE BUENO 
ELCIONE MOTA CUNHA 
DAR. MARLETE CARVALHO SAM
PAIO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma, mediante o qual não foi 
provido o seu Agravo de Instrumento, porquanto não configuradas as 
violações aos artigos 128 e 460 do CPC e não prequestionadas as 
matérias contidas nos artigos 487 e 489 da CLT.

Sustenta o embargante que o Recurso de Revista merecia 
processamento, porque a decisão regional violou os artigos 128 e 460 
do CPC e 487, § Io. e 489 da CLT.

Verifica-se que a Turma examinou os pressupostos intrín
secos de admissibilidade do Recurso dc Revista. Portanto, os Em
bargos não reúnem condições dc seguimento, porquanto se impõe o 
óbice do Enunciado n° 353 deste Tribunal, in verhis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de instru
mento e em Agravo Kegimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos nu da Revista respectiva."

EMBARGANTE : SATEPLAN CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
EMBARGADO : MAURÍCIO ALVES VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 29/30) interposto pela 

reclamada, contra o despacho de fls. 27, mediante o qual seu Recurso 
de Embargos foi indeferido, na medida em que não se vislumbrou 
violação literal e direta a qualquer dos dispositivos constitucionais 
apontados pela reclamada.

O presente Recurso de Embargos é incabível, porque ma
nifestado contra decisão monocrática.

A errônea interposição de Embargos à SDI a despacho, quan
do expressamente previsto o cabimento do Agravo Regimental (art. 
338 do Regimento Interno do TST), configura erro, a inviabilizar o 
seu recebimento.

Em vista do manifesto equívoco, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso de Embargos, por incabível 
na espécie.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T ST -F .-A IR R -638 .210 /00 .3  2 "R E G IÃ O

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR. JOÃO RICARDO CARVALHO DE 
SOUZA

: VALDEMIR MÜN1Z 
: DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREI

RA JÚNIOR 
D E S P A C H O

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos, a 
fls. 175/186, contra a decisão proferida pela Terceira Turma deste 
Tribunal (fls. 163/165), que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento por ela interposto, sob o fundamento de que o Recurso de 
Revista encontra óbice no Enunciado n° 331, item IV. do TST.

Em suas razões, argumenta a embargante que o Enunciado 
331, item IV. do TST, com a redação que lhe foi dada pela Resolução 
n° 96, de 11/09/2000. fundamento básico da decisão embargada, pa
dece de vício de inconstitucionalidade, por ofensa aos princípios da 
separação dos poderes e da legalidade -  artigos 2° e 5°, II, da Cons
tituição da República.

Ocorre que o Recurso de Embargos não reúne condições de 
seguimento, a teor da orientação contida no Enunciado n” 353 do 
TST, nos seguintes termos:

"N ã o  cab em  E m b a rg o s  p a r a  a  S eção  de  D issíd ios I n 
d iv id u a is  c o n tra  d ec isão  d e  T u rm a  p ro fe r id a  em  A g rav o  d e  In s 
t ru m e n to  e em  A g rav o  R e g im en ta l, sa lv o  p a r a  re e x a m e  do s p re s 
su p o s to s  ex tr ín seco s  d o s  A g rav o s  ou  d a  R e v is ta  re sp ec tiv a .”

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilitam os artigos 896, § 
5°, da CLT c 6° da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

P R O C . N° T S T -E -A IR R -6 3 9 .0 7 1/00.0 TR T-20" R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A - ENERG1PE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ OLIVEIRA DE JESUS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso dc Embargos interposto pela reclamada 
contra acórdão proferido pela Terceira Turma, mediante o qual o seu 
Agravo dc Instrumento não foi provido com relação à prescrição, 
natureza salarial da participação nos lucros e horas extras, com base 
na Orientação JurisprudencinI n° 83 do TST e nos Enunciados n°s 337 
e 126 do TST, respectivamente.

Sustenta a embargante a ocorrência de negativa dc prestação 
jurisdicional. porquanto a Turma manteve-se silente quando opôs os 
Embargos dc Declaração de lis. 122/125, para que houvesse expressa 
manifestação sobre o acordo judicial realizado, onde ficou estabe
lecido que a parcela "participação nos lucros" não tem natureza sa
larial. No mérito, indica violação dos artigos 457, 840. 872, 613 da 
CLT, 1025 e 1090 do Código Civil. 5°. incisos II. XXL XXXVI. e 7°. 
incisos VI. c XXVI, da Constituição da República.

O acórdão embargado assim foi exarado:

"A lega  a  E m b a rg a n te  a  ex is tên c ia  de  om issão  q u a n to  ao  
fa to  d e  te r  sido  a  p a rc e la  ‘p a r tic ip a ç ã o  no s lu c ro s ’ f ru to  d e  a c o r 
d o  ju d ic ia l ,  no  q u a l se e s tab e leceu  a  su a  n a tu re z a  n ão  sa la r ia l , 
rev estin d o -se , p o r ta n to , ta l m a té r ia , d o  m a n to  d a  co isa ju lg a d a . 
Diz, a in d a , h a v e r  o m issão  em  re la ç ã o  à  in c o rp o ra ç ã o  ao  sa lá r io  
d a  p a rc e la  P L , c u ja  co n cessão  se  d ev eu  p o r  m e ra  lib e ra lid a d e  
p a tro n a l, c a ra c te r iz a n d o -se  o  c o n tr a to  b enéfico , bem  co m o  em  
re lação  a o  fa to  de  q u e  o  a n u ê n io  se o r ig in o u  d e  a c o rd o  co letivo , 
no  q u a l se  e s tip u lo u  su a  in c id ên c ia  s o b re  o sa lá rio -b a se .

O  a g ra v o  d e  in s tru m e n to  in te rp o s to  p e la  R e c la m a d a  foi 
d e sp ro v id o  q u a n to  à  in c o rp o ra ç ã o  d a  p a rc e la  ‘p a r tic ip a ç ã o  nos 
lu c ro s’ ao  sa lá r io , p o rq u e  incspec íficos o s a re s to s  c o lac io n ad o s às 
fls. 82/84 , bem  com o p o r  aq u e le s  c o te jad o s  à s  fls. ,84/85 d e s a 
ten d e re m  ao s  p ressu p o s to s  d e  v a lid a d e  in se rid o s  no  E n u n c ia d o  n" 
337 d o  T ST .

A s q u es tõ es  d e  t e r  s id o  a  p a rc e la  ‘p a r tic ip a ç ã o  no s lu 
c ro s ’ f ru to  d e  a c o rd o  ju d ic ia l ,  no  q u a l se e s tab e leceu  su a  n a tu re z a  
n ã o  s a la r ia l ,  e  d e  su a  in c o rp o ra ç ã o  ao  sa lá r io  d e c o r re r  d e  m e ra  
l ib e ra lid a d e  p a tro n a l, n ão  fo ra m  tr a z id a s  n a s  ra zõ es  re c u rsa is , 
m o tiv o  p o r  q u e  n ão  h o uve  p ro n u n c ia m e n to .

Q u a n to  aos d em a is  q u es tio n a m e n to s , n ã o  h á  q u a lq u e r  
o m issão  a  se r  s a n a d a , u m a  vez q u e  os a re s to s  tra z id o s  à  d i
ve rg ên c ia  n ão  in f irm a ra m  a  d ec isão  re g io n a l em  to d o s os seus 
fu n d a m e n to s , re s ta n d o  d e s a te n d id o  o p re ssu p o s to  d e  a d m iss ib i
lid ad e  d a  rev is ta , su fic ien te  a p ro v e r  o ag ra v o  d e  in s tru m e n to .”  
(fls. 135/136).

Sem razão a reclamada, porque nas suas razões de Recurso 
de Revista (fls. 82/85) não há qualquer referência ao acordo co
letivo.

Ademais, a Turma examinou os pressupostos intrínsecos de 
admissibilidade do Recurso de Revista. Portanto, os Embargos não 
reúnem condições de seguimento, porquanto se impõe o óbice do 
Enunciado n° 353 deste Tribunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST. NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001,

JÒÃO BÁT1STA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -652 .639 /00 .3  T R T -15" R E G IÃ O

EMBARGANTE : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

EMBARGADO : RICARDO LUIZ PANDÉ
ADVOGADO : DR. JOSÉ VARGAS DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls. 91/93, não 

conheceu do Agravo de Instrumento inteposto pela reclamada, em 
face da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória -  certidão 
dc publicação da última decisão regional, proferida em sede de Em
bargos de Declaração -, atraindo a aplicação das disposições cons
tantes no § 5° do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada, preliminarmente, a ocorrência de ne
gativa de prestação jurisdicional. tendo em vista que opôs Embargos 
de Declaração para questionar o fato de que não há previsão legal que 
exija da parte o traslado da peça em questão, e a Turma não se 
manifestou sobre o assunto. Indica violação aos artigos 832 da CLT, 
5°, incisos XXXV, LV, e 93, inciso IX, da Constituição da Repú
blica.

Sem razão a embargante. haja vista que o acórdão de fls. 
105/108 entregou de maneira satisfatória a prestação jurisdicional. 
Com efeito, concluiu a Turma que, sem o traslado da certidão de 
publicação da última decisão regional, é impossível promover, de 
imediato, o julgamento do Recurso de Revista, porquanto impossível 
aferir a sua tempestividade.

Ademais, a jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de 
que a peça é indispensável ao exame de admissibilidade do Recurso de Re
vista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°).

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi
viduais: E-AIRR 598.025/99. julgado em 12.02.01, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, E-AIRR 637.913/00, DJ 15.12.00, Relator: Ministro: 
João Batista Brito Pereira, E-AIRR 589.881/99, DJ 01.12.00, Relator: 
Ministro Jojo Batista Brito Pereira. E-AIRR 617.343/99, DJ 10,11.00, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR 598.087/99, DJ 
18.08.00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-673.209/00.9 TRT-12* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A - CELESC 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DILMO WARMLING 

■r DR. CARLOS GAVAZZONI
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D E S P A C H O
A Primeira Turma, mediante o acórdão de fls, 82/85, não 

conheceu do Agravo de Instrumento inteposto pela reclamada, em 
tace da ausência de traslado de peça essencial e obrigatória -  certidão 
de publicação do acórdão regional atraindo a aplicação das dis
posições constantes do § 5o do art. 897 da CLT.

Sustenta a reclamada, preliminarmente, a ocorrência de ne
gativa de prestação jurisdicional. tendo em vista que opôs Embargos 
de Declaração para questionar o fato de que não há previsão legal a 
exigir da parte o traslado da peça em questão, e a Turma não se 
manifestou sobre o assunto. Indica violação aos artigos 897. § 5°. 832 
da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República.

Sem razão a embargante, haja vista ter concluído a Turma 
que sem o traslado da certidão de publicação da última decisão 
regional é impossível promover, de imediato, o julgamento do Re
curso de Revista, porquanto impossível aferir a sua tempestividade. 
que é requisito extrínseco de admissibilidade do recurso principal (fls. 
82/85). Portanto, a jurisdição foi entregue de forma satisfatória.

Ademais, a jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sen
tido de que a peça é indispensável ao exame de admissibilidade do 
Recurso de Revista, e o traslado, obrigatório nos termos da CLT (art. 
897, § 5o).

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi
viduais: E-AIRR 598.025/99, julgado em 12.02.01, Relator: Ministro 
Vantuil Abdala, E-AIRR 637.913/00, DJ 15.12.00, Relator: Ministro: 
João Batista Brito Pereira, E-AIRR 589.881/99, DJ 01.12.00, Relator: 
Ministro João Batista Brito Pereira. E-AIRR 617.343/99. DJ 10.11.00, 
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR 598.087/99. DJ 
18.08.00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasília-DF. 17 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -6 7 8 .8 3 3 /0 0 .5 T R T  - 3" R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOS

ADVOGADO

:• VICENTE DE PAULA FERNANDES 
: DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO

DRIGUES
: FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU

RIDADE SOC1AL-FORLUZ E C O M P A 
N H IA  E N E R G É T IC A  D E M IN A S  G E 
R A IS  - C E M IG

: DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional ( proferido em Embargos de Declaração) -, con
forme elencada no artigo 897, § 5o, inciso I. da CLT. no Enunciado n° 
272 e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformado, interpõe Embargos o reclamante, sustentando 
que a certidão de publicação do acórdão regional não se encontra 
elencada no artigo 897 da CLT como peça obrigatória, não podendo, 
por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, não ser essencial o do
cumento, unia vez não questionada a tempestividade da Revista pelo 
Juízo a quo ho despacho agravado. Aponta, assim, como violados 
pela decisão recorrida os artigos 897 da CLT e 5o, inciso II, da 
Constituição da República, além de divergência jurisprudencial.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal posiciona-se no sentido de 

que a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório, nos termos da CLT (art. 897, § 5o).

A circunstância apontada pelo embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade da Revista e nem a 
sustenta o agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada pela 
Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, insuscetível 
de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda 
por mera "presunção”, haja vista a previsão legal específica c cogente 
do art. 897, § 5o. da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, inciso I. da CLT. 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Nor
mativa n° 16, item III. do TST, tendo em vista que se trata de peça 
indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Suprmco Tribunal Federal (AGRAG- 152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal c direta a qual
quer dos dispositivos de lei c da Constituição aos quais alude o ora 
embargante, tampouco divergência jurisprudencial, porquanto o aresto 
colacionado a tis. 221 está ultrapassado pela jurisprudência pacífica c 
atual desta Corte (Enunciados n°s 221 c 333 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5°, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRfTO PEREIRA ' '  - ' ' ' '
'  ' ’• -Minlsibi kclálor ' r . / 1'

P R O C . N° T S T -E -A IK R -6 8 3 J5 9 /0 0 .4 T R T  -4" R E G IÃ O

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
CARLOS ANTÔNIO SENANDES DE 
OLIVEIRA
DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 

1 F . S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra o acórdão proferido pela Segunda Turma do TST (fls. 
117/119), complementado pelo de fls. 135/138, mediante o qual seu 
Agravo de Instrumento não foi conhecido, pois ausente o traslado da 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional.

Sustenta a embargante que a certidão de publicação do acór
dão regional não se encontra elencada no art. 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz. ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a quo, quer pelo 
embargado. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 897, § 5o, inciso I, da CLT e 5°, inciso II, da Constituição da 
República. Afirma também ter sido contrariada a Orientação Juris
prudencial n° 90 da SDI.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal posiciona-se no sentido de 

que a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório, nos termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pelo embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada nem sus
citada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada pela 
Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, insuscetível 
de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda 
por mera "presunção", haja vista a previsão legal específica e cogente 
do art. 897. § 5°, da CLT. Não bastasse, a Orientação Jurisprudencial 
n° 90 da SDI diz respeito aos agravos de instrumento interpostos 
anteriormente à Lei 9.756/98.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, e a 
Instrução Normativa n° 16, item III. do TST. tendo cm vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se
Brasília-DF. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -E -A IR R -6 9 7 .982 /00.815” R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADA

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

: MARIA CRISTINA DOS SANTOS NO
TÁRIO

: DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA 
. APARECIDA MOURA E OUTROS E 

SLUW INDÚSTRIA E COMÉRCIO D E 
R O U PA S  LTD A

: DR. JAIME BARBOSA FACIOLI 
D E S P A C H O

Inconformada, a reclamante interpõe Recurso de Embargos, 
a fls. 155/157, contra a decisão proferida pela Segunda Turma deste 
Tribunal (fls. 148/150), que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento por ela interposta, com fundamento no § 2o do art. 896 da 
CLT e no Enunciado 266 do TST.

Em suas razões, insiste a embargante na violação literal ao 
art. 5°, inciso LIV, da Constituição da República.

Ocorre que o Recurso de Embargos não reúne condições de 
seguimento, a teor da orientação contida no Enunciado n° 353 do 
TST, nos seguintes termos:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins
trumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896, 8 
5°. da CLT c 6° da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO aos Embargos,

Publique-sc.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-712.93700.1 TRT-9* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

: ISDRAI.IT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA

: DRA. INÁ JOSEANE OLIVEIRA DE 
SOU/.A
ORAS1R RABELLO

"i l m  y "

D E  S P  A C  II O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 171/178) interposto 

pela reclamada contra acórdão proferido pela Terceira Turma, me
diante o qual foi negado provimento ao seu Agravo de Instrumento, 
sob o fundamento de que é insuficiente a complemcntação do de
pósito rccursal.

A embargante sustenta que a decisão recorrida violou o 8 2o 
do art. 511 do Código de Processo Civil, pois deveria ier sido in
timada para suprir a insuficiência do depósito recursal.

O Recurso de Revista nào foi admitido com base no art. 7° 
da Lei n° 5.584/70, e a Turma manteve a deserção. Portanto, verifica- 
se que não houve iese expressa a respeito da matéria comida no 
dispositivo de lei que a reclamada indicou. Incide o Enunciado n° 297 
do TST.

Ademais, há previsão legal sobre a matéria no Direito Pro
cessual do Trabalho, e. a teor do art. 769 da CLT. o direito processual 
comum será aplicado apenas nos casos omissos, o que não é a 
hipótese sob exame.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, 8 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 29 de junho de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N ” T S T -E -A IR R -7 1 3 .8 8 1 /00.3T R T  - 5” R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI- 
CO S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELMO LUIZ SILVA CARVALHO 
: DR. SÉRGIO SILVA REIS 

D E S P  A C l i  O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado 

contra a decisão proferida pela Primeira Turma do TST, mediante o 
qual seu Agravo de Instrumento não foi conhecido, em face da au
sência do traslado da certidão de publicação do acórdão regional (fls. 
112/114).

O embargante aponta como violado o art. 897 da CLT. pois 
não é exigido o traslado de tal certidão (fls. 110/118).

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal posiciona-se no sentido de 

que a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado obri
gatório, nos termos da CLT (art. 897, § 5o).

A circunstância apontada pelo embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada nem sus
citada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada pela 
Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, insuscetível 
de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda 
por mera "presunção”, haja vista a previsão legal específica e cogente 
do art. 897, 8 5°, da CLT, Não bastasse, a Orientação Jurisprudencial 
n° 90 da SDI diz respeito aos agravos de instrumento interpostos 
anteriormente à Lei 9.756/98.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III. do TST, tendo cm vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95. Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não sc configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante (Enunciados n°s 22 i e 333 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. 8 5°. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N ° T ST -E -A  IR  R -7 17 .655 /00 .9T R T  - 5“ R E G IÃ O

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA
S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO : JOSÉ DE ALENCAR NASCIMENTO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto contra a decisão 
proferida pela Primeira Turma do TST, mediante a qual seu Agravo 
de instrumento não foi conhecido, ante a ausência da certidão de 
publicação do acórdão regional (fls. 39/41).

A reclamada, no presente Recurso (fls. 47/55), sustenta que a 
certidão de publicação do acórdão regional não sc encontra elencada 
no artigo 897 da CLT como peça obrigatória, não podendo, por 
conseguinte, ser exigida. Aduz. ainda, não ser essencial o documento, 
unia vez não questionada a tempestividade do Recurso de Revista, 
quer pelo Juízo a quo. quer pelo embargado. Aponta, assim, como 
violados pela decisão recorrida os artigos 897, 8 5°. inciso I, da CLT 
e 5o, inciso II, da Constituição da República. Afirma também ter sido 
contrariada a Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal posiciona-se no sentido de 

que a certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao 
exame tiu leíiipoaUviiMcxlc Recurso, dr Rr.tisla. o.‘< mui traslado o b iv , 
gatório, no« JrtltVM ria CLT (Jin. 897, / >» o v .  ■ t , i  s *■STT
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A circunstância apontada pelo embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada nem sus
citada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada pela 
Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, insuscetível 
de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda 
por mera "presunção", haja vista a previsão legal específica e cogente 
do art. 897, § 5°, da CLX. Não bastasse, a Orientação Jurisprudencial 
n° 90 da SDI diz respeito aòs agravos de instrumento interpostos 
anteriormente à Lei 9.756/98.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5”, I. da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item 111, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília. 29 de junho de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T ST -E -R R -299 .826 /96 .9  - 10“ R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
PROCURADOR

: ANTÔNIO JOSÉ DE SANTANA SOBRI
NHO

: DR. NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 479/488. complementado pelo de fls. 
502/505, que conheceu parcialmente de seu recurso de revista e ne
gou-lhe provimento quanto aos temas "estabilidade contratual” e "ho
ras extras incorporadas - prescrição".

Sustenta o reclamante o cabimento dos embargos, argüindo 
preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Aduz 
que, não obstante a interposição de embargos dccíaratórios, a Turma 
não enfrentou as questões c omissões ali suscitadas, relativas à des
pedida sem justa causa, quando contava com mais de 12 anos de 
serviço, hipótese não contemplada no art. 122 do Regulamento de 
Pessoal, que só admitia como legítima a despedida por justa causa; 
assim como não examinou a vulneração ao Enunciado 77 do TST 
nem as violações dos arts. 444, 468, 497 e 498 da CLT e 7°, inciso I, 
da Constituição Federal. Diz que foram violados os arts. 832 da CLT, 
535 do CPC, 5“, inciso XXXV, e 93, inciso IX. da Constituição 
Federal. No que diz respeito à estabilidade contratual, argumenta que 
a sua concessão, tradicionalmente conferida pela reclamada, decorre 
do disposto no art. 7° do Decreto n° 48.487, apontandô-p como 
violado. Aponta violação dos artigos 5o, inciso XXXV, e 7°, inciso I, 
da Constituição Federal e 9o, 444. 468 c 497 da CLT. Indica di
vergência jurisprudencial e colaciona arestos., Em relação às horas 
extras incorporadas, aponta contrariedade uo Enunciado. 294 do TST. 
violação do art. 61, § 2°, da CLT c divergência jurisprudencial, trans
crevendo arestos para comprovar o dissenso.

Os embargos são tempestivos (fls. 506 e 507) e estão subs-* 
critos por advogado habilitado nos autos (fl. 9).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecpm seguimento.

Não assiste razão ao embargante quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. A decisão embar
gada não se reveste dos vícios apontados.

De fato. a decisão embargada é explícita quanto à conclusão 
de que o artigo 122 do Regulamento de Pessoal do BNÇC não 
garante estabilidade no emprego, ainda que o empregado conte mais 
de dez anos de serviço, asseverando que não foi retirado dó em
pregador o poder potestativo de resilição contratual, limitando-se o 
referido dispositivo a assegurar ao empregado com mais de dez anos 
de efetivo serviço, acusado de falta grave, o direito à ampla defesa 
por meio de apuração da falta em inquérito especial (fl. 485). Acres
centou, outrossim. que, in ensn. se o reclamante foi dispensado sem 
justa causa, não em decorrência de falta grave, e era optante pelo 
regime do FGTS, inexiste respaldo jurídico para que se cogite de 
reintegrá-lo no emprego, invocando, por analogia, o entendimento 
consagrado no Enunciado n° 345 do TST, relativo ao BANDEPE, 
cujo regulamento contém regras semelhantes às do BNCC.

Ao responder aos dccíaratórios, a c. Turma reafirmou os 
fundamentos anteriormente adotados na análise do conhecimento da 
revista, sob o aspecto de violação legal e contrariedade ao Enunciado 
n° 77 do TST. Nessa oportunidade, consignou expressamente que 
"não há falar em contrariedade ao Enunciado n" 77 do TST. por ser 
pertinente à nulidade da punição de empregado não precedida de 
inquérito ou sindicância, matéria não discutida no acórdão do Re
gional". bem como que, em relação aos artigos 444 e 468 da CLT, 7“, 
inciso II. e 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal, tratam de 
matéria não analisada pela corte de origem, portanto, preclusa, nos 
lermos do Enunciado n° 297 do TST (II. 503).

Nesse contexto, tem-se que a prestação jurisdicional foi entregue 
de forma completa, estando a decisão embargada devidamente fundamen
tada. Não se verificam, portanto, as omissões apontadas, e a conduta do 
embargante, ao veicular a preliminar destituída de qualquer suporte nos ele
mentos dos autos, configura indiscutível litigância de má-fé.

Ficam, em consequência, afastadas as violações legais e 
constitucionais indicadas. Da mesma forma, os embargos, quanto à 
preliminar, não se viabilizam por divergência jurisprudencial ante a 
inespecificidade dos paradigmas colacionados a fls. 511/512, à luz do 
Enunciado 296 do TST, visto que assentados na existência de omis
são, premissa esta não configurada na hipótese dos autos.

Na questão de fundo, igualmente não prospera o recurso.
Em relação ao tema "BNCC - estabilidade contratual", a tese 

adotada pela Turma de que o Regulamento de Pessoal de 1985 do 
BNCC não garante estabilidade no emprego e, portanto, não impede 
a rescisão do contrato de trabalho, encontra-se em perfeita sintonia 
com a atual, iterativa e notória jurisprudência da c. SDI. desta Corte, 
consoante os seguintes precedentes: E-RR 325.238/96, Juíza Conv. 
Anélia Li Chum, DJ 19.5.00. Decisão unânime; E-RR 131.676/94, 
Juiz Conv. Levi Ceregato, DJ 28.4.00, Decisão unânime; E-RR 
150.522/94, Min. Leonaldo Silva, DJ 14.5.99, Decisão unânime: E- 
RR 161.656/95, Min. Nelson Daiha, DJ 12.2.99, Decisão unânime; E- 
RR 220.365/95, Min. Nelson Daiha, DJ 18.12.98, Decisão unânime; 
E-RR 184.436/95, Min. Rider de Brito, DJ 11.12.98, Decisão unâ
nime; RR 263.551/96, 2*T, Min. Moacyr Tesch, DJ 26.2.99, Decisão 
unânime; RR 315.768/96, 3*T, Min. Carlos A. R. de Paula, DJ 
1°.2.99, Decisão unânime; RR 273.233/96. 4"T, Min. Moura França, 
DJ 26.3.99, Decisão unânime.

O processamento dos embargos, quanto à divergência co
lacionada, esbarra no óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Os embargos não se viabilizam, igualmente, por violação 
legal c ou constitucional. Como acertadamente concluiu a c. Turma, 
"não se configura a indigitada ofensa ao art. 7°, II, do Decreto n° 
48.487/60, porquanto ele era aplicável aos servidores do BNCC ape
nas durante o período em que a empresa possuía personalidade ju
rídica de autarquia e regime estatutário. Com a transformação em 
sociedade de economia mista, foi editado o Decreto n° 52.093/63 para 
aprovar o novo regulamento de pessoal, que, ao dispor inteiramente 
sobre a matéria, revogou o decreto anterior, passando os servidores a 
ser regidos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho e pelo 
Regulamento de Pessoal" (fl. '482), "

De outra parte, nâd sendo ò reclamante detentor de esta
bilidade e tendo ele optado pelo FGTS, e considerando, ainda, o fato 
de que não se invocou, e conseqüentcmcntc não se analisou a questão 
sob o enfoque da alteração prejudicial do contrato de trabalho, não 
restou configurada a violação literal dos demais dispositivos indi
cados.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6-° da Re
solução Administrativa n° 678/2000. NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -E -R R -3 3 8 .5 18/97.2 - 10* R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
PROCURADOR

: SYLVIO SANTINONI 
: DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR

VALHO
•: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
D E S P A C H O

A 4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 1Í5/117, não 
conheceu do Recurso de Revista do Reclamante no tocante à pres
crição - mudança de regime, com fundamento nos Enunciados n° 296 
e 297 do TST.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma e sustentando viólàção dos 
arts. 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea "a", e 39, § 2° da 
Constituição da República.

Impugnação, às fls. 132/134.
O Recurso foi rnterpostô tempestivamente.
Em que pese os argumentos da parte, não há como acolher a 

sua pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se eiri perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurisprudencial n° 128, que dispõe: A transferência do regime 
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de 
regime."

Desta forma, não vislumbro a alegada violação dos textos 
constitucionais invocados.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896. parágrafos 
4° c 5“, da Consolidação das Leis do Trabalho, com u nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98. 78, inciso V, c 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-sc.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

P R O C . N“ T S T -E -R R -364 .970 /97 .9  - 2* R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO REAL S.A. (SU
CESSOR DO BANCO REAL S.A.)

: DR* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI

: EMERSON JORDÃO 
: DR. HÉLIO MIGUEL DA SILVA

D E S P A C H O
A 5* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 215/219, não 

conheceu do Recurso de Revista do Reclamado no tocante ao re
embolso da quebra de caixa por entender que não foi violado o art. 
462 da CLT e os aréstos esbarrarem no Enunciado n° 23 do TST.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando violação dos 
arts. 896, alíneas "a” e "c", 462 da CLT, e que os arestos trazidos a 
confronto eram específicos à hipótese dos autos.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à Violação do art. 462 da CLT, não há como acolher 

a pretensão da parte, visto que o Regional fundamentou sua decisão 
no dispositivo legal supracitado. Tal interpretação, ainda que nâo 
fosse a melhor, não ensejaria, de qualquer forma, o conhecimento do 
apelo pela hipótese discorrida na alínea ”c" do art. 896 consolidado, 
em obediência ao que prescreve o Verbete n° 221 da Súmula desta 
Corte. Portanto, correta a decisão embargada ao não conhecer da 
revista por ofensa ao dispositivo legal invocado.

Quanto à especificidade dos arestos, a Turma, após examinar 
as premissas concretas, afastou o dissenso de julgados aplicando o 
Enunciado n° 296 do TST.

Neste particular, a SDI tem entendido que nâo viola o artigo 
896 da CLT decisão de Turma que, após analisar as premissas con
cretas de especificidade da divergência colacionada, conclui pelo não- 
conhecimento do recurso - OJ n° 37.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98. 78, inciso V. e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-E-RR-367.139/97.9 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADA : SHIRLEY VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO

D E S P A C H O
A 1* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 114/118. 

conheceu do Recurso dc Revista, no tocante às URP's de abíil e maio 
de 1988, por divergência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das URP's dc abril 
e maio dc 1988, tão-somente ao valor correspondente a 7/30 (sele 
trinta avos) de 16,19%. calculado sobre o salário de março, incidindo 
nos meses de abril e maio dc 1988, não cumulativamente, corrigido 
monetariamente, com reflexos em junho e julho.

Inconformada com a decisão embargada, a Reclamada in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão em
bargado e sustentando violação dos arts. 5°,. incisos II, RXXV c 
XXXVI. e 93, inciso IX, da Constituição Federal dc 1988; 1°. § 1° do 
Decreto-Lei n° 2.425/88. e trouxe arestos a confronto.

Impugnação não foi'apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da ora Embargante, não há como 

acolher a sua pretensão, já  que a decisão da Turma encontra-se em 
perfeita harmonia com a jurisprudência prédominante nesta Corte, 
segundo expresso na Orientação Jurisprudencial n° 79. que prevê: 
URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETÓ-LEI 2425/88.

EXISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REA
JUSTE DE 7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16.19% (DE
ZESSEIS VÍRGULA DEZENOVE POR CENTO) A SER 
CALCULADO SOBRE O SÀL^RIO DE MARÇO E IN
CIDENTE SOBRE O SALÁRIO DÒS MESES DE ABRIL 
E MAIO. NÂO CUMULATIVAMENTE E CORRIGIDO 
DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, COM REFLEXOS’ EM JUNHO E JU
LHO".
Desta forma, não há que se falar em violação a texto cons

titucional e a dispositivo legai, e nem cm divergência jurispmdcn 
ciai.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78. inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
dc Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 1" de agosto dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator ,

P R O C . N° T S T -E -R R -3 7 0 .168/97.1 - 1“ R E G IÃ O

EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO

PROCURADOR

EMBARGADOS
ADVOGADO

. UNIÃO FEDERAL 
: DR* ANA LÚCIA COELHO ALVES 
: MINISTÉRIO PÚBICO DO TRABALHO 

DA 1* REGIÃO
: DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 

MARQUES
: SÉRGIO SAMPAIO NOVO E OUTROS 
: DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
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D E S P A C H O
A 5* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 123/128, 

conheceu do Recurso de Revista, no tocante às ÜRP‘s de abril e maio 
de 1988, por divergência jurisprudência! c. nb hiérito. deu-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das URP s de abril 
e maio de 1988. tão-somente ao valor correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 4 6 .19^. calculado sobre o salário de março, incidindo 
nos meses de abril e maio de 1988. não cumulativamente, corrigido 
monetariamenlc, com reflexos em junho e julho.

Inconformada com a decisão embargada, a Reclamada in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão em
bargado e sustentando violação dos arts. 5o. inciso II, e 93, inciso IX, 
da Constituição Federal de 1988; Io. § 1° do Decreto-Lei n° 2.425/88. 
e trouxe arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da ora Embargante, não há como 

acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se em 
perfeita harmonia com a jurisprudência predominante nesta Corte, 
segundo expresso na Orientação Jurisprudência! n° 79, que prevê; 
CRP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2425/88.

EXISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REA
JUSTE DE 7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16.19% (DE
ZESSEIS VÍRGULA DEZENOVE POR CENTO) A SER 
CALCULADO SOBRE O SALÁRIO DE MARÇO E IN
CIDENTE SOBRE O SALÁRIO DOS MESES DE ABRIL 
E MAIO. NÃO CUMULATIVAMENTE E CORRIGIDO 
DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, COM REFLEXOS EM JUNHO E JU
LHO".
Desta forma, não há que se falar em violação a texto cons

titucional e a dispositivo legal, e nem em divergência jurisprudên
cia!.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, c 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 1" de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-378.007/97.6 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: CITROSUCO PAULISTA S/A 
; DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
; LUIZ CARLOS CAMPUO 
: DR. ENRICO CARUSO 
D E S P A C H O

A Segunda Turma, por intermédio do acórdão de fls.241/243, 
conheceu mas negou provimento ao Recurso de Revista da Recla
mada, por entender que há incidência do adicional relativo às horas 
extras sobre as horas in itinere. porque estas são consideradas ex
traordinárias quando excedentes à jornada legal de trabalho. Ressalta 
que não houve prequestionamento no TRT do aspecto relativo à 
previsão, em acordo coletivo de trabalho, de distinção entre a na
tureza das horas efetivamente trabalhadas e as horas in itinere.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso dc Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma e sustentando que o 
recebimento das horas in itinere já decorre, por si só, de construção 
jurisprudência! (Enunciado n° 90/TSTj. Assim, haveria incongruência 
na tese que isenta do pagamento das horas in itinere, mas condena no 
pagamento isolado do adicional, contrariando o art. 59 do Código 
Civil. Transcreve jurisprudência para confronto de teses.

A decisão da Turma encontra-se em harmonia com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência do TST (Orientação Jurispru
dência! n” 236 da SDI do TST). Em consequência, exsurge superado 
eventual conflito jurisprudência! (Enunciado n° 333/TST) e incólume 
o art. 59 do Código Civil.

Em face òo exposto, com fulcro nos arts. 896. §§ 4* e 5°. da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n ' 
9.756/98. e 557 (caput) do CPC (item II! da Instrução Normativa n° 
17/99/TSTl, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Inlimem-sc. Publique-se.
Brasflia, Io de agosto dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-389.959/97.9 - 20* REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

; JOSÉ DE SOUZA DIAS E OUTROS 
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 

ARAGÃO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PE- 

TROBRAS
; DR. RUY JOGE CALDAS PEREIRA 
D E S P A C H O

Mistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante, 

contra o \. acórdão de fls. 527/529. que não conheceu de sua revista 
quanto ao tema 'prescrição", por não configurada a apontada violação 
do in. 7°. XXIX. "a", da Constituição Federal

Sustenta o embargante que. em se tratando dc diferenças 
salariais decorrentes do intemfvcl c do acordo coletivo dc 1985, a
r re crição t  parcial, aplicando-se o disposto na parte finai do Emir.-

ciado 294 do TST. Diz que foram violados os artigos 468 e 896 da 
CLT e 7*. VI c XXIX. "a", da Çqnsütuição Federal Argumenta que
o.seu pleito decorre não só de déscuihprimento do cojitratq de ira-' 
balJjp como também dc proccdiniento .vedado por lei, que resultotl na 
redução de salários, vedada pelo arfí. 468 da CLT e 7“, VI. da Carta 
Magna, aplicando-sc à hipótese dos autos o Enunciado 294 do TST 
quanto à incidência da prescrição purcial em razão da violação le- 
ga).

Os embargos, embora tempestivos (fls. 530 e 531). não me
recem seguimento, ante a irregular representação processual da par
te.

Com efeito, o Dr. Nilton Correia, que subscreve as razões dc 
embargos de fls. 534/534, não possui procuração nos autos, não 
figurando no instrumento de mandato dc fl. 15. Não está ele, por
tanto. habiiitado a procurar em juízo, nos termos do disposto no art. 
37 do CPC e no Enunciado 164 do TST, devendo o recurso ser tido 
por inexistente.

Com estes fundamentos e com base nos artigos 896, § 5“, da 
CLT e 6° da Resolução Administrativa n° 678/2000, NEGO SE
GUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-394.737/97.7 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO REAL S.A. (IN- 
CORPORADOR DO BANCO REAL 
S.A)

; DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
: WILSON GOMES CABRAL 
; DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 

GONÇALVES CRUZ
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 576/582, que não conheceu de seu recurso 
dc revista quanto ao tema " prêmio incentivo", por aplicação dos 
óbices do Enunciado n* 297 do TST. quanto à invocada violação dos 
artigos 1.090 do CC c 5°. II, da Constituição Federal, e do Enunciado 
n° 126 do TST, por estar a decisão do Regional embasada na prova 
documental.

Sustenta o embargante o cabimento dos embargos, apontando 
violação do artigo 896 da CLT, por inaplicável à hipótese os Enun
ciados n°s 126 e 297 do TST. Argumenta que a questão em debate é 
jurídica, sendo prescindível recorrer à prova dos autos para se con
cluir pela violação do artigo 1.090, do CC. Assevera que, tendo o v. 
acórdão do Regional se referido, expressamente, à norma em questão, 
à fl. 519, autorizou o exame do documento pela e. Turma do c. 
Tribunal Superior do Trabalho, à luz do Enunciado n° 126 do TST. 
Argumenta que a matéria do artigo 1.090 do Código Civil foi objeto 
dc prequestionamento pelo Regional, atraindo a incidência da Orien
tação Jurisprudencial n° 118 da c. SDÍ.

Os embargos são tempestivos (fls. 583 e 584) c estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls.588/590).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Segundo registrado pêlo acórdão embargado, o reclamado 
insurgiu-sc, na revista, contra a concessão do prêmio incentivo, sob o 
fundamento dc que a vantagem foi instituída por mera liberalidade do 
empregador.

Consoante reproduzido pelo acórdão embargado, o Regional 
manteve a sentença que deferiu ao reclamante o prêmio incentivo sob 
o seguinte fundamento, in verhis:

"O reclamado não contestou a alegação do autor de 
que a agência em que trabalhava cumpria 100% ou mais dos 
objetivos para ele estabelecidos, pelo que presume-se tal fato 
verdadeiro. Em consequência, faz jus o reclamante à verba 
prêmio de incentivo nos moldes determinados do Plano de 
Remuneração Variável (fl, 248).” (fl. 495).
Acrescentou, ainda, a c. Turma que, em sede de declaru- 

tórios, esclareceu o acórdão do Regional que o direito ao prêmio 
incentivo foi reconhecido nos moldes determinados pelo Plano de 
Remuneração Variável. E, consoante os fundamentos da r. sentença, 
que deferiu o pedido como averbado na inicial, à luz do documento 
de fl. 248, emanado do reclamado, onde se configura claramente 
como vantagem a que obrigou o reclamado e não como se fosse 
apenas uma liberalidade (fl. 519).

Diante dos fundamentos fáticos e jurídicos delineados pelo 
Regional, não se vislumbra tenha aquela Corte emitido tese explícita 
acerca do conteúdo do artigo 1.090 do CC tido por violado, res
sentindo-se do necessário prequestionamento a que alude o Enunciado 
n* 297 do TST. Vale destacar que referida decisão não reproduz o teor 
da norma inserida no Plano dc Remuneração Variável dc modo a 
concluir-se pelo seu caráter de mera liberalidade do empregador, e. 
consequentemente, (rela violação do artigo 1.090 do Código Civil. 
Correta, portanto, a observância do óbice do F.nunciado n" 297 do 
TST ao conhecimento da revista.

De outra parte, estando a decisão do Regional embasada na 
interpretação do documento acostado à fl. 248. cujo conteúdo não foi 
reproduzido, a análise das alegações do reclamado efetivamente es
barrara no obice do Enunciado n° !2/> do TST, visto que não se 
p xJetiu chegar à conclusão diversa daquela a que chegou o Regional, 
sem revohrr tatos c prova-, o que é vedado cm sede extraordinária.' 
a luz do rcfertdo verbete sumular. . . .  . . .

Incólume, portáh|ò.J o aríigo. 8^6 tia CÊT.
Com estes fundamentos, c com base no artigo 6" da Re

solução Administrativa n" 678/2000, NÉGO SEGUIMENTO aos em
bargos. J \'u ‘

Publique-se.
Brasília, 1“ dc agosto dc 2001.
MILTON DÉ MOURA FRANÇA 
Ministro Rcíátor

PROC. N” TST-E-RR-402.191/97.0 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

MANOEL BENEDITO PAULO DOS 
SANTOS
DR* RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÜNIOR 

D E S P A C H O
A 2* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 851/854, não 

conheceu do Recurso de Revista do Banco, no tocante à aposen
tadoria voluntária - extinção do contrato, com fundamento na Orien
tação Jurisprudencial n° 177. Quanto às parcelas rescisórias e multa 
do art. 477 da CLT, a revista não foi conhecida, nos termos do 
Enunciado iT 363 do TST. Quanto à .sentença normativa - não in
corporação ao contrato de trabalho, o recurso também não foi co
nhecido cm face do disposto no Enunciado n" 277 do TST.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado e sustentando quanto à 
aposentadoria voluntária - extinção do contrato violação aos arts. 49 
e 50 da Lei n* 8.213/91 e 7°. inciso !, da Constituição da Re
pública.

Quanto às parcelas rescisórias e multa do art. 477 da CLT, 
alega ofensa aos arts. 2o e 457, § 1°, da CLT; 5°. inciso XXI, e 7°, 
inciso III, da Lei Maior.

Quanto à sentença normativa - não incorporação ao contrato 
de trabalho, aduz vulneração aos arts. 1°, § Io, da Lei n° 8.542/92; 
444, 468, 619 c 622 da CLT.

Impugnação, às fls. 866/867. O Recurso foi interposto tem-
pestivamente.

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO 
CONTRATO

Em que pese os argumentos da parte, não há como acolher a 
sua pretensão, visto que a decisão da Turma cncontra-sc cm perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante nesta Corte na Orien
tação Jurisprudencial n“ 177, que prevê: A aposentadoria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o  empregado con
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do beneficio pre- 
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em 
relação ao período anterior à aposentadoria".

Desta forma, não há que se falar em violação ao texto cons
titucional c aos dispositivos legais invocados e nem em divergência 
jurisprudencial.

PARCELAS RESCISÓRIAS E MULTA DO ART. 477 DA
CLT

Não há como acolher a pretensão do Reclamante, visto que a 
decisão Regional encontra-se cm perfeita harmonia com a jurispru
dência pacificada no Enunciado n° 363 do TST que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, c § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Portanto, não vislumbro a alegada violação aos dispositivos 
legais e textos constitucionais invocados.

SENTENÇA NORMATIVA - NÃO INCORPORAÇÃO AO 
CONTRATO DE TRABALHO

Improspera o inconformismo do Obreiro, vez que correta a 
decisão embargada, poi s a matéria já se encontra pacificada no Enun
ciado n° 277 do TST. Portanto, não há que se falar em incorporação 
definitiva ao contrato dc trabalho das condições pactuadas no acordo 
coletivo, devendo ser observado o prazo dc vigência da CCT.

Assim, não vislumbro a alegada violação aos dispositivos 
legais e textos constitucionais invocados.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896. parágrafos 
4° e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Iniimcm-sc.
Publique-se.
Brasília. Io de agosto de 2001,

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator 

CARP/iy/su
CARP/ly/su

PROC. N* TST-K-RK-407.945/97.7 • 10* REGIÃO

EMBARGANTES : FRANCISCO XAVIER VIEIRA E OU
TROS

ADVOGADA ; DR' ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

EMBARGADA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL IX) DIS
TRITO FEDERAL - FEDE

ADVOGADO V D R  TLDLNOR DE 'SOES A 'ROBERTO
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D E S P A C H O
A Segunda Turma, por intermédio do acórdão de fls.227/230, 

não conheceu do Recurso de Revista dos Reclamantes no tocante à 
PRESCRIÇÃO - TRANSPOSIÇÃO PARA O REGIME JURÍDICO 
ÚNICO, cóm fundamento , na Orientação Jurisprudência) n° 
1287TST.

Inconformados, os Reclamantes interpõem Recurso de Em
bargos, pleiteando a reforma do acórdão da Turma e sustentando 
violação dos arts. 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX, alínea "a", e 
39, § 2o, da Constituição da República, e divergência jurisprudên
cia!.

0  Recurso foi interposto tempestivamente.
A decisão da Turma encontra-se em perfeita harmonia com a 

iterativa, notória e atual jurisprudência do TST (Orientação Juris
prudência! n° I28 da SDI do TST). Em conseqüência, não se vis
lumbra violação dos textos constitucionais invocados, estando su
perado eventual conflito jurisprudência! (Enunciado n° 333/TST).

Em face do exposto, com fulcro nos arts. 896, §§ 4o e 5o, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98, e 557 (caput) do CPC (item III da Instrução Normativa n° 
17/99/TST), NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -4 5 1.211/98.6 - 15* R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

CITROSUCO PAULISTA S/A 
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
ANTÔNIO VICENTE PEREIRA 
DR* SUELI ROSA FERNANDES 

D E S P A C H O
A Quinta Turma, por intermédio do acórdão de fls.374/376, 

conheceu mas negou provimento ao Recurso de Revista da Recla
mada, por entender que há incidência do adicional relativo às horas 
extras sobre as horas in itinere, pois são extraordinárias quando 
excedentes à jornada contratual.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma e sustentando violação do 
art. 7°, inciso XXVI, da Constituição da República, a não-incidência 
dos Enunciados n°s 90 e 320/TST e transcrevendo jurisprudência para 
confronto de teses.

A decisão da Turma encontra-se em harmonia com a ite
rativa, notória e atual jurisprudência do TST (Orientação Jurispru- 
dencial n° 236 da SDI do TST). Em conseqüência, exsurge superado 
eventual conflito jurisprudencial (Enunciado n° 333/TST).

Outrossim, não há como reconhecer afronta ao art. 7°, inciso 
XXVI, da Constituição, porque não prequestionada a matéria sob o 
enfoque da validade de normas coletivas, tratando-se de inovação 
vedada. Há incidência da Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI do 
TST.

Em face do exposto, com fulcro nos arts. 896, §§ 4° e 5°, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98, e 557 (caput) do CPC (item III da Instrução Normativa n* 
17/99/TST), N E G O  S E G U IM E N T O  ao Recurso de Embargos. 

Intimem-se. Publique-se.
Brasília. 1“ de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

P R O C E S S O  N” T ST -E -R R -499 .583 /98 .1  - 3* R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
: JOSÉ SÉRGIO DE OLIVEIRA FREITAS 
: DR. WELINGTON QUEIROZ DE CAS

TRO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos, interposto pela reclamada, 

contra o acórdão de fls. 701/705. que não conheceu dc seu recurso de 
revista, por deserto, ante a insuficiência do depósito recursal efetuado, 
desatendendo ao disposto no inciso II, letra "b”. da IN n° 3/93 do 
TST.

Sustenta a embargante que o depósito recursal efetuado obe
deceu aos ditames legais e à jurisprudência do TST. Argumenta que 
depositou, com o recurso dc revista, a importância de RS 2.737.00 
(dois mil. setecentos e trinta e sete reais) c que, somada ao valor 
depositado com o recurso ordinário, R$ 2.447,29 (dois mil, qua
trocentos e quarenta e sete reais e vinte c nove centavos), ultrapassou 
o teto legal, vigente à época, RS 5.183,42 (cinco mil, cento c oitenta 
e três reais e quarenta e dois centavos), razão pela qual o recurso não 
está deserto. Diz violados os artigos 5°, incisos II e LV, da Cons
tituição Federal e 8° da Lei n° 8.542/91 e aponta contrariedade ao 
Enunciado n° 128 do TST. Acrescenta que a RFFSA e a FCA foram 
condenadas subsidiariamente, pelo que o depósito procedido pela 
Rede Ferroviária ampara o conhecimento do apelo da Fcrroyia, afas
tando a deserção, pois a soma dos valores depositados pelas duas

empresas recorrentes ultrapassa o valor da condenação, nos termos do 
di.spostp no artigo 505 do CPC. ,Ipdi^,diyetjgência jurisprprjtyicial e

Sem razão.
Consoante retratado pela c. Turma, a sentença arbitrou o 

valor da condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A reclamada, 
ao interpor seu recurso ordinário, visando garantir o juízo, depositou 

‘ o limite legal de RS 2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, alínea "b", da Instrução Normativa n° 
3/93, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito 
recursal, a diferença remanescente entre o valor total arbitrado à 
condenação. RS 20.000,00 (vinte mil reais) e o qnnntinn já depo
sitado, R$ 2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais), 
perfazendo o valor de RS 17.553,00 (dezessete mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais), ou a totalidade do limite legal vigente à época, 
ou seja RS 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta 
e dois centavos), conforme ATO GP 287/97.

No entanto, ao veicular a revista, a reclamada depositou 
apenas RS 2.737,00 (dois mil, setecentos e trinta e sete reais), re
velando-se, efetivamente, deserto o mencionado recurso.

A decisão embargada, ao adotar a tese de que se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação., será devida a complementaçâo de depósito em re
curso posterior, observado o valor nominal remanescente da con
denação e/ou limites legais para cada novo recurso”, consoante in
terpretação que se extrai dos termos das alíneas "a" e "b" do item II 
da IN n° 03/93 e do artigo 8° da Lei n° 8.542/92, encontra-se em 
perfeita consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 139 da e. 
SDI desta Corte, vazada nos seguintes termos: D E P Ó S IT O  R E 
C U R S A L . C O M P L E M E N T A Ç A O  D E V ID A . A P L IC A Ç Ã O  DA 
IN .03 /93 , I I . Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso".

Diante do exposto, os embargos esbarram no óbice contido 
no Enunciado n° 333 do TST.

De outra parte, a decisão embargada não analisou a deserção, 
sob o outro enfoque veiculado nas razões de embargos, qual seja, o da 
existência de litisconsórcio passivo, à luz do disposto nos artigos 48 
e 505 do CPC, ressentindo-se do necessário prequestionamento.

Nesse contexto, não há como se aferir a apontada violação 
legal e a divergência jurisprudencial indicada, ante a inexistência de 
tese para confronto, circunstância que atrai a incidência do óbice 'do 
Enunciado n° 297 do TST.

Incólumes, portanto, os dispositivos legais e constitucionais 
indicados..

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -5 0 9 .8 18/98.7 - 9* R E G IÃ O

EMBARGANTES

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRA

: DR* CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

: MARCELO FERNANDO DE LIMA 
: DR. SIDNEI MACHADO
D E S P A C H O

A 4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 213/216, não
conheceu do Recurso de Revista dos Reclamados no tocante à qua
lificação profissional, com fundamento no Enunciado n" 126 do TST, 
complementado com os de fls. 237/238.

Inconformados, os Reclamados interpuseram Recurso de 
Embargos, argüindo a preliminar de nulidade do v. acórdão dos Em
bargos Declaratórios, por negativa de prestação jurisdicional. Quanto 
à qualificação profissional, alega violação ao art. 896 da CLT, uma 
vez que os arestos trazidos a confronto eram específicos.

Impugnação não foi apresentada. O Recurso foi interposto 
tempestivamente.

PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúem os Embargantes a preliminar dc nulidade do acórdão 

dos Embargos Declaratórios, visto que ficou omisso quanto a questão 
dc a empresa ser, ou não. do ramo da publicidade.

A Turma, ao analisar os declaratórios, acolheu-os prestando 
os seguintes esclarecimentos: ...verifica-se do acórdão regional ter 
sido registrada a circunstância de as embargantes não serem empresas 
jornalísticas.

Ocorre que o Colcgiado não a confrontou com a 
ilação extraída do contexto probatório de que o recorrido 
exercia funções tipicamente dc jornalista.

Vale dizer que, não obstante as embargantes sejam 
empresas de publicidade, o acórdão regional limitou-se a 
convalidar a sentença da Vara pelo enfoque exclusivo dc que 
o recorrido exercia funções típicas dc jornalista, inocorrcndo 
dessa sorte o prequestionamento do Enunciado 298, que pos
sibilitasse a aferição da especificidade da dissensão preto- 
riana.

Além disso, o Regional, fundado no que dispõe o 
parágrafo 1°. do artigo 302, da CLT. combinado com o artigo

2° do Decreto-Lei 972/69, cuidou apenas de qualificar as 
atividades do recorrido como privativas dps jornalistas, sem 
dilucidar túàspécto fâtico. que o fòtó no áresto trazido à 
colação, de que essas fossem exercidas no âmbito interno das 
empresas" (11. 238).
Verifica-se que a matéria suscitada pelos Reclamados em 

seus declaratórios foi devidamente apreciada e fundamentada quando 
da análise dos Embargos Declaratórios, isto é, a prestação juris
dicional buscada foi entregue de maneira plena dentro dos limites 
previstos no art. 535 do CPC, mesmo que contrária à pretensão dos 
Reclamados, o que afasta, igualmente, as alegadas violações dos 
dispositivos da Carta Magna e de lei citados, tendo em vista que o 
que pretendia os ora Embargantes, em declaratório, era modificar o 
julgamento do feito.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
À Turma, após examinar as premissas concretas de espe

cificidade, afastou o dissenso de julgados aplicando o Enunciado n° 
296 do TST. Neste particular, a SDI tem entendimento de que não 
viola o artigo 896 ela CLT decisão de Turma que, após analisar as 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada, 
conclui pelo não-conhecimento do recurso - OJ n° 37.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NÈGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -E -R R -515 .949 /98 .1  - 3* R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: WALTER NONATO PORCIDONIO 
: KLEVERSON MESQUITA MELLO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 648/649, que negou provimento ao seu 
agravo regimental, mantendo o r. despacho de fi. 628, que negou 
seguimento ao seu recurso de revista, por deserto, ante a insuficiência 
do depósito recursal efetuado.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso com fulcro no 
artigo 894 da CLT. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de 
prestação jurisdicional, aduzindo que o acórdão embargado encontra- 
se desfundamentado, não obedecendo ao disposto no artigo 93, inciso 
IX, da Constituição Federal de 88. Afirma que, ao negar provimento 
ao agravo regimental, mantendo a deserção, não deu ele à parte a 
completa prestação jurisdicional a que tem direito, incidindo em vio
lação do artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Fe
deral.

Os embargos são tempestivos (fls. 650 e 651) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 631/633), depósito 
recursal efetuado a contento.

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Não assiste razão à embargante quanto à alegação de ne
gativa de prestação jurisdicional. Não indica ela os pontos que en
tende omissos ou com fundamentação deficiente na decisão embar
gada, não se podendo inferir ta! conclusão pelo simples fato de que a 
revista teve o seu seguimento denegado por deserto. Deve ser sa
lientado que as razões que ensejaram a conclusão quanto à deserção 
do recurso encontram-se devidamente explicitadas na decisão em
bargada e a embargante sequer aponta os porttos que não teriam sido 
analisados por inteiro, de modo a configurar eventual nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional.

Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
formismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5° do Texto Constitucional.

Importa mencionar que o não-processamento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5", inciso XXXV, da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da aprecia
ção, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez. deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°. 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, dc modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que. verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmentc, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório c ao devido processo legal.
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O devido processo iegal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios c recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in- 
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verbis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHIS
TA. INADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido." 
(DJU 3/11/95).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-sen.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T ST - E -R R -523 .691 /98 .3  - - 12* R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

: SILVINA DA ROCHA BÖGER CAETA
NO

: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
: ARTEX S.A.
: DR* SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 108/111 prolatado pela c. 2“ Turma, que 
negou provimento ao seu recurso de revista, versando sobre o tema 
"aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho”, man
tendo a decisão do Regional que confirmou o indeferimento do pa
gamento da multa de 40% sobre o FGTS anterior à aposentadoria da 
autora.

Sustenta a embargante o cabimento dos embargos, aduzindo 
que, não obstante a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 
não houve solução de continuidade) da prestação de serviços, con
tinuando a trabalhar para a reclamada, mantendo-se íntegro o contrato 
de trabalho. Deve, pois, ser computado o tempo de serviço anterior à 
aposentadoria para todos os efeitos legais, inclusive para a incidência 
da multa de 40% sobre o FGTS. Afirma que o posicionamento atual 
do Pretório Excelso é dc que a aposentadoria não rompe o vínculo 
empregatício havido entre as partes, pelo que inviável a procedência 
do pleito apenas com referência ao período posterior à aposentadoria 
do obreiro. Argumenta que a Lei n° 8.213/91 permite a aposentadoria 
sem o afastamento do trabalho, consoante ensinamentos doutrinários 
citados. Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos (fls. 
113/122).

Os embargos são tempestivos (fls. 112 e 113) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos .

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante se extrai da respectiva ementa, firmou o acórdão 
embargado a tese de que "a aposentadoria espontânea requerida pelo 
empregado põe fim ao contrato de trabalho, sendo que a continuidade 
na prestação dos serviços gera novo contrato. Havendo resilição deste 
último sem justa causa, a multa do FGTS somente é devida sobre os 
valores depositados após a aposentadoria" (fl. 108).

Referida decisão encontra-se em harmonia com a firme 
orientação da SD1 desta Corte dc que a aposentadoria espontânea do 
empregado extingue o contrato de trabalho, conforme se depreende 
dos seguintes precedentes: E-RR-288.250/96, Ministro Candeia de 
Sousa, julgado cm 17.5.99; E-RR-93.162/93, Ministro Nelson Daiha, 
DJ de 7.5.99; e E-RR-208.088/95. Ministro Nelson Daiha. DJ dc 
15.5.98.

Nesse contexto, o processamento dos embargos, pelo en
foque da divergência jurisprudencial, esbarra no óbice do Enunciado 
n° 333 do TST,

De outra parte, a decisão embargada não analisou a questão 
à luz dos dispositivos articulados pela embargante, não emitindo tese 
sobre o seu conteúdo, ressentindo-se, pois, do necessário preques- 
tionamento, o que atrai a aplicação do óbice do Enunciado n° 297 do 
TST.

Com estes fundamentos, c com base no artigo 6” da Re
solução Administrativa n° 678/00, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publiquc-se.
Brasília. 1” dc agosto de 2001,
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

P R O C . N - T S T -E -A 1R R -7 24 .804 /2001.9 - T R T  - 8" R E G IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
NA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S/A 
DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
JOSÉ ANTÔNIO LIRA DOS SANTOS 
E  COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S/A
DR. ELOI FERNANDES NUNES

D E S P A C H O
A Associação dos Empregados na Empresa Copala - In

dústrias Reunidas S/A manifesta recurso de embargos com funda
mento no art. 894, b, da CLT e pelas razões dc fls, 97-9, insurgindo- 
se contra o despacho de fl. 95, pelo qual foi denegado seguimento ao 
seu agravo de instrumento porque não atendido o requisito do art. 
896, § 2°, da CLT.

Registre-se, de início, que é cabível o remédio utilizado, na 
forma do art. 894 da CLT.

Na hipótese, nota-se, de plano, a impropriedade do apelo ora 
apresentado, pois desatendidas as exigências legais previstas no âm
bito desta Justiça Especializada e relativas ao cabimento do apelo.

Assinale-se que o princípio da fungibilidade não socorre a 
embargante, pois não há como serem aproveitadas as razões do re
curso de embargos como agravo regimental, expressamente indicado 
contra despacho singular. A aplicação desse princípio restringe-se à 
hipótese de dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando 
inexisie no ordenamento jurídico medida judicial específica contra a 
decisão desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada 
do Pretório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.518/SP, re
latado pelo Min. limar GalvSó: "A aplicabilidade do princípio da 
fungibilidade limita-se aos casps de dúvida fundada quanto ao recurso 
cabível. Impossível homenageá-lo qúando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente cm substituição hquela expressamente in
dicada".

Nego seguimento ao recurso, com supedâneo no disposto no 
inciso III da Instrução Normativa n° 17/99 e no art. 557 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

WAGNER PIMENTA 
RELATOR

P R O C . N" T S T -E -R R -3 3 .8 3 0 /9 1 .7 - 10" R E G IÃ O

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADOS : EULINA MIRANDA MENDES E OU

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

D E S P A C H O
A 5" Turma, por intermédio do acórdão dc fls. 612/617, 

conheceu do Recurso de Revista, no tocante às URP's de abril e maio 
de 1988, por divergência jurisprudencial c, no mérito, deu-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das URP's de abril 
c maio dc VJHRAtKrl-srttTienté-hilJ Aatnr correspondente aP7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19%, calculado sobre o salário dc março, incidindo 
nos .meses de abril c tnaio de . 1988, não cumulativamente, corrigido 
monetariamente, com reflexos cm junho e julho.

Inconformada com a decisão embargada, a Reclamada in
terpôs Recurso de Embargos, pleiteando a reforma do acórdão em
bargado c sustentando violação dos arts. 5o, inciso II, c 93, inciso IX, 
da Constituição Federal de 1988; 1°, § T  do Decreto-Lei n° 2,425/88, 
e trouxe arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da ora Embargante, não há como 

acolher a sua pretensão, já que a decisão da Turma encontra-se em 
perfeita harmonia com a jurisprudência predominante nesta Corte, 
segundo expresso na Orientação Jurisprudencial n° 79, que prevê: 
URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 2425/88.

EXISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REAJUSTE DE 
7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍRGULA 
DEZENOVE POR CENTO) A SER CALCULADO SOBRE O SA
LÁRIO DE MARÇO E INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DOS 
MESES DE ABRIL E MAIO, NÃO CUMULATIVAMENTE E COR
RIGIDO DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, COM REFLEXOS EM JUNHO E JULHO".

Desta fonna, não há que se falar em violação a texto constitucional 
e a dispositivo legal, c nem em divergência jurisprudencial.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4“ e 5°, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei n° 
9,756/98,78, inciso V, e 332 do Regimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Intimcm-sc.
Publiquc-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-535.163/99.7 - 4" REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
PROCURADOR : DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
EMBARGADOS : ADILES AILTON DA SILVA E OU

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO PÍOGÉRIO RIGHI DE OLI

VEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 239/243, complementado pelo de fls. 
260/261, que não conheceu intcgralmcntc de seu recurso de revista.

Sustenta a embargante o cabimento do recurso com fulcro no 
artigo 894, "b". da CLT. Argúi preliminar de nulidade, por negativa 
de prestação jurisdicional, em face do não-conhecimento da revista, 
mesmo após a oposição de embargos dcclaratórios, apontando como 
violado o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Afirma que o 
julgado embargado, ao não conhecer da revista que preenchia os 
pressupostos indicados, não deu à parte a completa prestação ju
risdicional a que tem direito, incorrendo em violação do artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Os embargos são tempestivos (fls. 262 e 263) e estão subs
critos por advogado habilitado aos autos (fls. 245/247).

Em que pese a argumentação usada pela embargante. os 
embargos não merecem seguimento.

Não assiste razão à embargante quanto à alegação de ne
gativa dc prestação jurisdicional. Não indica ela os pontos que en
tende omissos ou com fundamentação deficiente na decisão embar
gada, não se podendo inferir tal conclusão apenas pelo simples fato 
da revista não ter sido conhecida. Deve ser salientado que as razões 
que ensejaram o não-conhecimento da revista encontram-se devi
damente explicitadas na decisão embargada e a embargante sequer 
indica os pontos que não teriam sido analisados por inteiro, de modo 
a configurar eventual nulidade por negativa de prestação jurisdicio
nal.

Na realidade, a argumentação declinada revela mero incon- 
formismo com o posicionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, LIV c LV do art. 5° do Texto Constitucional,

Importa mencionar que o não-conhecimento da rêvista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, nãq implica ofensa ao- aftigb 5°, inciso XXXV, da Cons
tituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da aprecia- 
çâoj péla Poder Judiciário, de lésão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis c.conseqüentcmcnie, a efetividade da ordem jurídica. 
A .análise da pretensão, por sua ve?, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual,

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim dc regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, jgualmcnte, deve ser repelida a alegação 
de.ofepsa ap,artigo. 5°. LIV e ÉV. da Constituição da República. O 
não-çpnhécimçntp da r e v i ^  çãij|yqíje(aip fljreilo à ampla .defesa, ao 
cóníráliíitoríb c âd devido processo, IÇĴ fV

O devido processo legáí, qúp compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a çja inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade 'disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verbis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHIS
TA. INADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL,

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais,

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido." 
(DJU 3/11/95).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publiquc-se.
Brasília, 1” dc agosto dc 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -K -R K -536 .126/99.6 - 4‘ R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO.

ADVOGADO •

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO DA SILVA SIL
VEIRA
DR. MARCELO ABBUD
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D E S P A C H O
A 2’ Turma, por intermédio do acórdão de fls. 251/253, não 

conheceu do Recurso de;Revista: da Reclamada no tocante ao adi
ciona! de periculosidáde, com fundamento no Enunciado n° 361 do 
TST. Quanto aos adicionais de penosidade e periculosidáde - com
pensação, não conheceu nos termos dos Enunciados n° 296 e 297 do 
TST.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos 
pleiteando a reforma do acórdão recorrido no tocante ao adicional de 
periculosidáde, sustentando violação dos arts. 193 da CLT e 5°, in
cisos 11, XXXV e LV e 7o. incisos XXI c XXII, da Constituição 
Federal de 1988.Quanto aos adicionais de penosidade e periculo- 
sidade, alega que os arestos trazidos ao confronto eram específicos, 
bem como ficou caracterizada a alegada ofensa aos arts. 7o, inciso 
XXII da Lei Maior e 193, § 2o da CLT.

Impugnação não foi apresentada. O Recurso foi interposto 
tempestivamente.

ADICIONAL DE PERICULOSIDÁDE
Em que pese os argumentos da ora Embargante, não há como 

se acolher a pretensão, já que a decisão da Turma, bem como do 
Regional, encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência 
pacificada nesta Corte, no Enunciado n° 361. Desta forma, não vis
lumbro a alegada ofensa ao art. 193 da CLT.

Quanto a vulneração ao art. 7°, incisos XXI e XXII, da 
Constituição Federal de 1988, o presente recurso encontra óbice no 
Enunciado n° 297 do TST, vez que se trata de matéria não pre- 
questionada pelo acórdão embargado.

Ademais, não há que se falar em violação do art. 5°, incisos 
II, XXXV e LV, da Constituição Federal de 1988, em face do en
tendimento da Suprema Corte, que tem firmado, vcrbis:

"Para se chegar a conclusão contrária à que chegou o acór
dão recorrido quanto ao denominado ’atropelo processual’, seria mis
ter o exame prévio da legislação processual infraconstitucional, o que 
implica diztcr< que aŝ  alegações de ofensa aos incisos II, XXXV, LIV 
e LV do art. 5° da Carta Magna são alegações de ofensa indireta ou 
reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso, ex
traordinário Em face do exposto,-nego seguimento aü presente agra
vo (AI 222.587-8 - rei. Min. Moreira Alves - DJ 04.02,99)."

ADICIONAIS DE PENOSIDADE E PERICULOSIDÁDE - 
COMPENSAÇÃO

Quanto a vülneraçãp-ao art, 7°, inciso XXII da Lei Maior e 
193, § 2° da CLT, correta a decisão impugnada ao aplicar o.Enun
ciado n° 297/TST, uma vez que o. Regina! não aprectdu a matéria sob 
o  enfoque dos dispositivos invocados..

Quanto aos arestos ditos, divergentes, a Turma, após exa
minar as premissas concretas de especificidade, afastou o dissenso de 
julgados aplicando o Enunciado n° 296 do TST.

Neste particular, a SDI tem entendido que não viola o artigo 
896 da CLT decisão de Turma que, após analisar as premissas con
cretas de especificidade da divergência colacionada, conclui pelo não- 
conhecimento do recurso - OJ n° 37.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4° e 5“ da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se. ,.
Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2Q01.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
ÇARP/ly/su Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRK-557.455/99.3 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS
ADVOGADA

ifeEbÉ FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCPXLOS COSTA COUTO 

: ANTÔNIO ALVES FILHO E OUTROS 
: DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA

DE
D E S P A C II O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 701/707, complementado pelo de fls. 
722/724, que não conheceu integralmente do seu recurso de revista.

Sustenta a embargante, cm síntese, que a decisão embargada, 
ao não conhecer da revista que preenchia todos os requisitos legais, 
violou o artigo 5o, incisos XXXV, XXXVI e LV, da Constituição 
Federal, visto que não deu às partes a completa prestação juris- 
dicional a que têtn direito. Aponta omissão na análise da divergência 
colacionada. Argumenta que a prescrição para reclamar os depósitos 
do FGTS é quinquenal, nos termos do artigo 7“, inciso XXIX, da 
Constituição Federal de 1988, tido por violado. Em relação à con
denação em horas extras e reflexos, diz que foram violados os arts. 
333, inciso 1, do CPC, 818 da CLT, c 5°, inciso LV, da Constituição 
Federal (fls. 726/728).

Os embargos são tempestivos (fls. 725 e 726) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 729 e 731).

Em que pese a argumentação usada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Registre-se, inicialmentc, que a embargante não impugna, 
especificamente, o conhecimento de cada um dos temas veiculados na 
revista, não indicando os elementos que não teriam sido analisados 
por inteiro, ou os pontos que entende omissos, de modo a configurar 
eventual nulidade por negativa de prestação jurisdicional, não sc 
podendo inferir essa conclusão apenas pelo simples fato de a revista 
não ter sido conhecida. Os motivos petos quais referido recurso não

foi conhecido encontram-se devidamente esclarecidos na decisão em
bargada, observando-se, por relevante, que os embargos declaratórios 
então opostos • foram integralmemc respondidos pela c. Turma, es
tando referida decisão devidamente fundamentada.

Nesse contexto, não há que se cogitar de nulidade, por ne
gativa de prestação jurisdicional. razão pela qual ficam afastadas as 
violações indicadas;

De outra parte, no que diz respeito ao tema "prescrição - 
diferenças do FGTS", a c. Turma reproduz o quadro fático delineado 
pelo Regional de que a ação foi proposta dentro do biênio pres- 
cricional, bem como os fundamentos, jurídicos adotados por aqúela 
Corte, ao fixar o entendimento dc que a prescrição para reclamar o 
FGTS é trintenária, nos termos do Enunciado n” 95 do TST.

Referida decisão encontra-se em perfeita sintonia com a ju
risprudência desta Corte, sedimentada no recente Enunciado n° 362 
que, analisando a questão à luz do disposto nos arts. 7o, inciso XXIX, 
"a", da Constituição Federal de 1988, e 11 da CLT, com a nova 
redação dada pela Lei n° 9.658/98, firmou o entendimento de que, 
"extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional 
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço". Como se vê, entendeu subsistente 
a orientação anterior (Enunciado n° 95 do TST) quanto ao lapso 
temporal de 30 anos para reclamar depósitos não efetuados, desde que 
observado o limite de 2 anos após a extinção do contrato para o 
ajuizamento da ação.

Nesse contexto, não restou configurada a invocada afronta ao 
art. 7°, inciso XXIX. "a", da Constituição Federal, revelando-se acer
tada a observância do óbice do § 5° do art. 896 da CLT ao co
nhecimento da revista.-

Por fim. a decisão embargada não registra a condenação em 
horas extras e não analisa referido tema, revelando-se totalmente 
impertinente a invocação dos arts. 333;' inciso I, do CPC. e 818 da 
CLT.

Na realidade, a argumentaçãÁ declinada revela mero Siicon- 
formismo corri ó posiciortamen(o adotado, o que não caracteriza  o fen
sa aoi incisos XXXV, LIV é LV do'art: 5“ do Texto Coristrfúciórial.

Importa mencionar que ,o .não-conheçimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento ‘ pro
cessual, não impliéa ófénsá áo ártígtf’5°, inciso' XXX’V, da Cons
tituição Federal, princípio garantídqr da inafastabilidade da aprecia
ção, pélo Poder Judiciário, de Jesâb’ pú améáçá a direito: .

Esse preceito, um dos pifares do princípio maipr ááj lega
lidade. assegura aos cidadãos, o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmcnte, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode, indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E. nesse contexto, igualmente, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5°, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com ps meios c recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verbis’

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRÁVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHIS
TA. 1NADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional e cerceamento dc defesa a inadmissão de 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso dc Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no rccxanic das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a scr diri
mida à luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, c não 
viabiliza a instância extraordinária.

Agravo regimental improvido” (DJU 3/11/95),
Com estes fundamentos, c com base no artigo 6” da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-sc.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-567.746/99.6 - 9” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PEDRO IZIDORO 
: DR. ALEXANDRE E. ROCHA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 508/515, complementado pelo de fls. 
532/534, que reputou prejudicado o exame de seu recurso de revista 
quanto ao tema "sucessão - responsabilidade solidária pelas obri
gações trabalhistas".

Sustenta a embargante, em síntese, que o acórdão embargado 
encontra-se desfundamentado, não observando o disposto no artigo 
93, IX, da Constituição Federal. Afirma que a decisão embargada, ao 
não conhecer da revista que preenchia todos os requisitos legais, 
violou o artigo 5°, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal, 
visto que não deu às partes a completa prestação jurisdicional a que 
têm direito, inviabilizando a apreciação do tema constitucional. Ar
gumenta a embargante que, não obstante reconhecer a Ferrovia Sul 
Atlântico como sucessora, a decisão embargada condenou-a como 
responsável subsidiária, divergindo dos paradigmas trazidos a co
lação, nas razões de revista. Aduz que. enquanto perdurar o ar
rendamento. a sucessora continua a scr responsável exclusiva pelos 
direitos trabalhistas. Indica divergência jurisprudencial e colaciona 
arestos (fls. 552/554).

Os embargos são tempestivos (fls. 535 e 552) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 518/520).

Não assiste razão â embargante quanto à : alegação de ne
gativa de prestação jtirisdicional. Não se insurge ela, especificamente, 
quanto à prejudicialidade da análise de seu recurso dc rêvista e não 
indica os pontos que entendé omissos ou Com fundamentação de
ficiente na decisão èmbàrgada, não podendo o  julgador suprir a de
ficiência da parte na'exposição das htzõcs de sua írtsurgência. Ou- 
trossim. não se pôde concluir pela insuficiência de pfestação ju 
risdicional' àperias pélo) simples fato de o  recurso não ter Sido co
nhecido. 1

Na realidade/a argumentação declinada revela mero íncon- 
formismo com o pbslcionamento adotado, o que não caracteriza ofen
sa aos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5o do Texto Constitucional.

Importa mencionar que o não-conhecimento da revista, por 
falta de pressuposto de cabimento estabelecido no ordenamento pro
cessual, não implica ofensa ao artigo 5°, XXXV, da Constituição 
Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da apreciação, pelo 
Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo de garantir a 
eficácia das leis e, conseqüentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
XXXV, da Constituição Federal, sob pena tie se estar situando o 
instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invocando- 
o para justificar inobserv ância das normas que. vcnicalmente. foram 
editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demonstrado de
sacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é que sc 
pode. indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em análise.

E. nesse contexto, igualmente, deve.ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5“, LIV e LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório e ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional, como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0/PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verhis:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHIS
TA. INADMISSÃO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório c a ampla defesa, não são ab
solutos e hão dc ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicional c cerceamento de defesa a inadmissão dc 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas nor
mas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser diri
mida â luz da legislação ordinária que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido.” 
(DJU 3/11/95).

Os embargos não se viabilizam, igualmcnte. por divergência 
jurisprudencial.
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Com efeito, a par da decisão embargada não haver ultra
passado a fase do conhecimento no que diz respeito ao tema "res
ponsabilidade subsidiária da embargante" e, consequentemente, não 
tendo adentrado o mérito, circunstância essa que impede a aferição da 
divergência apontada, ante a inexistência de tese para confronto, 
atraindo a incidência do óbice do Enunciado 297 do TST, a di
vergência jttrisprudencial colacionada não se mostra formalmcnte vá
lida. Efetivamente, a embargante não observou o disposto no Enun
ciado 337 do TST, visto que não transcreveu as ementas ou trechos 
dos acórdãos trazidos à colação de modo a configurar o dissídio, 
mencionando as teses que identifiquem os casos confrontados, bem 
como não juntou cópia do acórdão paradigma, inviabilizando o co
nhecimento dos embargos.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-574.471/99.3 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADA

: KAMAL BACHÁ
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 

SA
: NOVA AMÉRICA S.A.
: DR* ANA MARIA JOSÉ SILVA DE 

ALENCAR 
D E S P A C H O

A 5” Turma, por intermédio do acórdão de fls. 301/309, não 
conheceu do Recurso de Revista do Reclamante no tocante à nulidade 
do acórdão Regional pela não aplicação do Enunciado n° 278 do TST, 
com fundamento no art. 794 da CLT.

Embargos Declaratórios, às fls. 311/317, os quais foram aco
lhidos tão-somente para prestar esclarecimentos, às fls. 324/326.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
arguindo a preliminar de nulidade do acórdão dos Embargos Dc- 
claratórios, por negativa de prestação jurisdicional. Quanto ao co
nhecimento do Recurso de Revista, no tocante à validade da transação 
preventiva de litígio; alega violação aos arts. 471 do CPC e 896, § 5° 
da CLT e 7°, inciso I do Ato Regimental n° 05 - RA 678/200.

Impugnação, às fls. 338/344. O Recurso foi interposto tem
pestivamente.

PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Embargante a preliminar de nulidade do acórdão dos 

Embargos Declaratórios, visto que ficou omisso quanto a questão de 
a empresa não ter enfrentado o despacho de fl. 293 que reconsiderou 
o despacho de fls. 272/274, ficando preclusas as matérias não ad
mitidas pelo respectivo despacho. Afirma ainda que ficou omissa a 
decisão dos declaratórios quanto a alegada violação aos arts. 5o, 
incisos XXXV, LIV, LV e 93, inciso IX da Constituição da República; 
535 do CPC, incisos I e II, do CPC; 769 e 832 da CLT.

Inconformado com a decisão impugnada, o Reclamante opôs 
Embargos Declaratórios, alegando que não poderia a Turma reanalisar 
matérias que anteriormente foram denegadas seguimento pelo Relator, 
e sim apenas a matéria que levou a reconsideração do despacho de 
fls. 272/274, qual seja, as horas extras.

A Turma, ao analisar os declaratórios, acolheu-os prestando 
os seguintes esclarecimentos: A reconsideração do despacho que de
nega prosseguimento a recurso possibilita o completo exame do apelo 
inicialmente trancado por parte do órgão colegiado. Desse modo, é 
desnecessário que o relator se posicione, no despacho de reconsi
deração, quanto a cada um dos temas veiculados no recurso, sendo 
suficiente que demonstre ter sido indevido o trancamento do apelo em 
relação a pelo menos um tema.

Desse modo, inexiste a alegada afronta ao art. 471 do CPC c 
5o, LV, da Constituição Federal já que, ao contrário do que entende o 
embargante, as questões suscitadas na revista não foram ’definiti
vamente decididas’ pelo despacho que denegou seguimento ao re
curso. Com a tempestiva interposição ao agravo regimental pela em
presa, foi possível novo exame quanto preenchimento dos pressu
postos intrínsecos do recurso de revista. Com a reconsideração do 
despacho denegatório, todas as questões suscitadas no apelo toma
ram-se passíveis dc exame pela Turma julgadora.

Outro, aliás, não é o entendimento desta Cone, conforme se 
extrai dos termos do Enunciado n° 285/TST, aplicável por analogia ao 
caso em exame:

(...)” (tl. 326).
Verifica-se que a matéria suscitada pelo Reclamante em seus 

declaratórios foi devidamente apreciada c fundamentada quando da 
análise dos Embargos Declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional 
buscada foi entregue de maneira plena dentro dos limites previstos no 
art. 535 do CPC. mesmo que contrária à pretensão do Obreiro, o que 
afasta, igualmente, as alegadas violações dos dispositivos da Carta 
Magna e de lei citados, tendo em vista que o que pretendia o ora 
Embargante, em declaralório, era modificar o julgamento do feito.

DO CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA
Em que pese o inconfomtismo da parte, correta a decisão que apre

ciou os Embargos Declaratórios, pois a reconsideração do despacho que 
denegou prosseguimento ao recurso possibilitou o completo exame do apelo 
inicialmcntc trancado. É desnecessário que o Relator se posicione, no des
pacho de reconsideração, quanto a cada uin dos tentas veiculados no recurso, 
sendo suficiente que demonstre ter sido indev ido o trancamento do tqselo cm 
relação a pelo menus um tema. , , ■ ,

. Portanto, inexiste a alegada afronta ao art 47.1' do' CPC e 
896, § 5° da CLT c 7". inciso I do Ato Regimental n” 05 - RA 
678/2ÍH). uma sez que ao contrário do que entende o Embargante. as

questões suscitadas na revista não foram "definitivamente decididas” 
pelo despacho que denegou seguimento ao recurso. Com a tempestiva 
interposição ao agravo regimental pela empresa, foi possível novo 
exame quanto ao preenchimento dos pressupostos intrínsecos do re
curso de revista. Com a reconsideração do despacho denegatório, 
todas as questões suscitadas no apelo tornaram-se passíveis dc exame 
pela Turma julgadora.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4o e 5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98. 78. inciso V c 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
dc Embargos.

Intimcm-sc.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-589.304/99.6 - 21* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

; JEUNES DE FRANÇA SILVESTRE 
: DR. JOÃO MEDEIROS NETO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos interposto pela reclamada 

contra o v. acórdão de fls. 158/160, complementado pelo de fls. 
165/166. que não conheceu dc seu recurso de revista, que versava 
sobre o tema "responsabilidade subsidiária - empresa pública", por 
não configurada ofensa aos artigos 71 da Lei n° 8.666/93 e 896 do 
CC, bem como por força do óbice da alínea V ,  parte final, do artigo 
896 da CLT, visto que a decisão do Regional está em consonância 
com o Enunciado 331, IV, do TST.

Sustenta a  embargante o cabimento dos embargos, aduzindo 
que celebrou contrato administrativo pertinente a serviços, precedido 
de licitação, cujo objeto está definido em lei (artigo 6o, II, da Lei n° 
8.666/93), não se podendo presumir a sua responsabilidade subsi
diária ou solidária. Argumenta que, nos termos do artigo 71 do re
ferido diploma legal, o contratado é responsável pelos encargos tra
balhistas. previdenciários e fiscais resultantes de execução do con
trato. Diz que foi violado o artigo 5°, II, da Constituição Federal. 
Indica divergência e colaciona arestos (fls. 168/174).

Os embargos são tempestivos (fls. 167 e 168) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 175 e 176 ).

Em que pese a argumentação usada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Como se extrai da respectiva ementa, firmou a decisão em
bargada o entendimento de que "Se o órgão integrante da Admi
nistração Pública contrata empresa inidônea, não há como se so
correr do § I a do art. 71 da Lei n° 8.666/93 para dizer que não tem 
responsabilidade por dtfhitos trabalhistas da empresa contratada" (fl. 
158).

Referida decisão encontra-se em harmonia com a orientação 
sumulada no Enunciado n° 331, IV, com a nova redação dada por 
ocasião do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru
dência n° 297.751/96.2, aprovado pela Resolução n° 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e consie também do título executivo 
judicial".

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, o proces
samento dos embargos encontra óbice no Enunciado 333 do TST.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar dc um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e. 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fálica de sua violação literal e direla (AG-AI- 
157.990-1 -SP. DJU 12.5.95, p. 12.996).

Rcalmcnte. a lesão ao referido dispositivo depende dc ofensa 
a norma infraconstitucional, de forma que, somente após caracte
rizada esta última, pode-se. indireta c reflexivamente, concluir que 
aquela igualmcntc foi desrespeitada. São as normas infraconstitu- 
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, emprestando- 
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Com estes fundamentos, c com base no artigo 6° da Resolução 
Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, Io de agosto de 2001
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. V  TST-E-RR-599.390/99.0 - 11* REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA, E DESPPRTQS - SEDLC 
ÓR:’ SANDRA V a IÚA.ÚÓXÍOUTO E
SILVA - .............
MF.DINA CAMPOS DE OLIVEIRA

D E S f A C H  O
A I* Turma, por intermédio do acórdão dc fls. 106/111, deu 

provimento ao Recurso de Revela no tocante a preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar a lide, sob o fun
damento dc que a relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre 
o Estado e a servidora é dc natureza celetista, o que determina a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a 
esses servidorcs.lendo em vista que não há como fazer incidir o art. 
106 da Carta Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para 
tipificar uma contratação especial quando o Estado não observou os 
requisitos legais para a investidura da autora, nos termos da Lei n” 
1.674/84, Entendendo ainda que a prestação de serviços na admi
nistração pública, durante a vigência da Carta Constitucional de 1967, 
também ocorria com a admissão no emprego público sem a realização 
de concurso, conforme exegese do art. 97, § l°,do citado texto cons
titucional, que previa a necessidade de concurso apenas para a in
vestidura em cargo público. Quanto a nulidade do contrato de tra
balho o recurso não foi conhecido, visto que inaplicável o art. 37. 
inciso II da Carta Magna, porque a Reclamante foi contratada em 
período anterior à promulgação da Constituição Federal dc 1988.

Irrcsignado, o Reclamado interpõe Recurso de Embargos 
com fundamento no artigo 894 da CLT, sustenta que no tocante à 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a demanda, o 
acórdão embargado violou os arts. 37, inciso II. § 2“. 106 e 114, todos 
da Constituição Federal, bem como contrariou o Enunciado n° 123 do 
TST. Trouxe ainda arestos a contronto.

Quanto ao não conhecimento do Recurso de Revista quanto 
à nulidade do contrato de trabalho, alegou o ora Embargante que o 
acórdão embargado violou os arts. 896 da CLT e 37, inciso II da Lei 
Maior, bem como divergiu dos arestos trazidos a confronto.

Impugnação, às fls. 636/641.
Com relação à incompetência desta Justiça Especializada, 0 

Recurso de Embargos merece ser conhecido por violação ao art. 114 
da Constituição da Repúbica, porque revelado pela Turma que a 
contratação deu-se sob a égide da Lei Estadual n° 1.674/84.

Assim, a relação jurídica é de natureza administrativa, con
soante entendimento reiterado da SDI desta Corte.

Desta forma, conheço do apelo por violação ao art. 114 da 
Nova Carta Magna e, com apoio no parágrafo 1°-A. do art. 557 do 
CPC (item III, da Instrução Normativa n° 17/99 do TST), dou pro
vimento ao Recurso para, declarando a incompetência desta Justiça 
Especializada, anular todos os atos decisórios e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, ficando, em 
consequência, prejudicada a análise do tema remanescente.

Intimem-se.
Pubiique-se.
Brasília, 06 de agosto 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-611.055/99.2 - 12* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADOS

: ANILSON LUIZ DUARTE 
: DR. OSCAR AUGUSTO DE PLÁCIDO 

E SILVA LIMA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 10* REGIÃO E CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S.A. 
- ELETROSUL

: DRS. VIVIANE COLUCCI E JOSÉ VOL- 
NEI INÁCIO

D E S P A C H O
O Embargante insurge-.se contra a decisão da 4’ Turma, que 

conheceu do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho da 10* Região e, no mérito, deu-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, excluindo da condenação o pa
gamento do adicional de periculosidade e reflexos, reformando, com 
isso, a decisão do Regional que, embora declarando a nulidade da 
contratação, por inobservância do disposto no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal, manteve a condenação ao pagamento do adi
cional de periculosidade relativamente aos meses apontados pela pe
rícia.

Consigna que não pode ser aplicada ao caso concreto a regra 
ditada pelo artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, pois, quando 
da contratação, havia divergência jurisprudência! sobre a necessidade 
de concurso público cm relação às empresas estatais, face ao disposto 
no artigo 173, § 1°, da Constituição Federal, Alega que a sua ad
missão foi autorizada pela Resolução n° 10 do CISE, cujos atos foram 
posteriormente aprovados pelo Tribunal dc Contas da União e que, 
considerando que o seu ingresso na Reclamada se deu através dc 
decisão judicial de reconhecimento dc vínculo cmprcgatício, resta 
caracterizada a ofensa à coisa julgada, a teor do artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal. Insurge-se ainda contra a exclusão 
do adicional de periculosidade, invocando ofensa ao artigo 457 da 
CLT.

As questões alusivas à impossibilidade de aplicação do artigo 
37. inciso li. da CF788. aplicação do artigo 173, § 1“, da CF. ofensa 
à coisa julgada e violação do artigo 457 da CLT, não foram en
frentadas pelo Acórdão da Turma, operando-se a preclusão (Enun 
ciado n° 297/TST).

No atinente ao mérito, qual seja, efeitos da nulidade da 
contratação celebrada sem concurso público, a decisão da Turma está 
em consonância com a iterativa, notória c atual jurisprudência desta 
Corte, consubstanciada no item 85 da Orientação Jurisprudcndal. 
assim crimtí rin Enunciadn n° 36.VTST. que assere: - i

"  ' ‘CONTRATO. NULO. EFEITOS. A Vonmmiçâd de' servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art 37. II. e 4 2*. somente
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conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efelivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica 
obstado o seguimento dos Embargos por violação de preceito de lei. 
uma vez que a consonância da decisão recorrida com a Súmula 
jurisprudência! desta.Corte constitui requisito negativo de admissi
bilidade do referido recurso, nos termos da alínea "b* do artigo 894 
consolidado.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5° 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos do 
Reclamante.

Intimem-se.
Publique-sc.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-E-RR-612.581/99.5 - 15' REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

MILTON CÉSAR ALVINO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CENTRAL PARK COMÉRCIO E RE
PRESENTAÇÕES LTDA.
DR. JOSÉ BRANCO NETO

D E S P A C H O
A 1* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 161/163, não 

conheceu do Recurso de Revista do Reclamante, por entender que 
não houve negativa de prestação jurisdicional do acórdão Regional.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
renovando a preliminar de nulidade do acórdão Regional, por ne
gativa de prestação jurisdicional.

Impugnação não foi apresentada. O Recurso foi interposto 
tempestivamente.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO
NAL

Renova o ora Embargante a preliminar de nulidade do acór
dão Regional em que apreciou os Embargos Declaratórios, visto que 
ficou omisso quanto ao dispositivo legal e a prova produzida pela 
Reclamada que justificaria a comprovação de sua alegação de que não 
houve relação de emprego com o Obreiro, uma vez que caberia a este 
o ônus probandi de que o Demandante era autônomo.

Alega como violados os arts. 5o, incisos XXXV e LV, e 93, 
inciso IX, da Carta Magna; 832 e 896 da CLT, e 535 do CPC.

A Turma não conheceu do Recurso de Revista por entender 
que: A decisão de primeiro grau, para reconhecer o liame empre- 
gatício, argumentou não ler o reclamado provado o fato impeditivo de 
que a contratação do reclamante se dera como autônomo, além do que 
as provas, demonstraram que ele era obrigado a emitir relatórios 
diários, destinados a aferir o desempenho do vendedor, ao qual, in
clusive era destinada zona exclusiva de vendas, estando sujeito, ainda, 
a justificar as ausências na sua atividade (fl.77).

Rebatendo essa fundamentação, o acórdão principal susten
tou ser irrelevante a forma de contratação, bem como o eventual 
controle para saber a forma de atuação do vendedor junto a clientes 
ou a destínação de zona exclusiva, para definit a existência da relação 
de emprego, já que esses aspectos não resultam em controle da 
atividade, mas, sim, na forma de conduta, tendo em vista que a 
clientela, cm potencial, à da empresa e não do vendedor (fl. 113).

Na decisão dos embargos se afirmou que o permissivo legal 
que permite o não-reconhecimento de vínculo empregatício é o mes
mo que o permite, ou seja. o artigo 3o da CLT (fi. 124).

Vê-se, assim, ter a decisão fundamentado com apoio no que 
restou apurado faticamcnle nos autos, dando a esses fatos o en
quadramento jurídico que lhe pareceu adequado.

Dessarte, constata-se que as decisões proferidas se encon
tram fundamentadas e motivadas, onde se exteriorizaram as razões de 
decidir, ante o quadro fálico delineado nos autos.

Se a decisão, no entender do recorrente, não está correta, no 
sentido do enquadramento jurídico dos fatos apurados e por ela con
siderados. não é caso de se declarar sua nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional. que foi prestada corretamente, mas de sua 
reforma, por outros fundamentos.

Áxsim. não restou demonstrada a infringência ao artigo 832 
da CLT. para ensejar o acolhimento da argüição de nulidade" (fls. 
162/163).

Do exame dos autos, verifica-se que correta a decisão im
pugnada. visto que as matérias suscitadas pelo Reclamante em seus 
declaratórios foram devidamente apreciadas e fundamentadas quando 
da análise do Recurso Ordinário e dos Embargos Declaratórios. isto é. 
a prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena dentro 
dos limites previstos no art. 535 do CPC. mesmo que contrária à 
pretensão do Demandante, o que afasta as alegadas violações dos 
dispositivos da Carta Magna e de lei citados, tendo cm vista que o 
que pretendia o ora Embargante. em declaratório, era modificar o 
julgamento do feito.

Desta forma, incólume o art. 896 da CLT.
Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896. parágrafos 

4o e 5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
ilada pela Lei n° 9.756/98. 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-sc.
Publique-se.
Brasília. 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-615.175/99.2 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DR1 MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 

DUZZ1
; OSNAIR ALVES DE MATOS 
: DR. 1BIRACI NAVARRO MARTINS 
1) E S P A C H O

A 1* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 342/344, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, pelos seguintes fun
damentos: Somente com a alteração da moldura fática delineada nos 
autos é que se poderia pretender modificar a decisão regional. O fato 
de se ter provado a existência de labor subordinado, com a utilização 
de cooperativa simulada, impede obter-se conclusão diversa da es
posada pelo julgado a quo. Incidência do Enunciado n° 126 do TST.” 
(fi. 342).

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando que caberia o 
conhecimento da revista por violação dos arts. 442. parágrafo único 
da CLT, 5°, inciso XVIII, 174, § 2° e 187, inciso IV da Lei Maior. 
Trouxe aresto a confronto.

Impugnação, às fls. 363/364.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à violação aos arts. 442, parágrafo único da CLT, 5°. 

inciso XVIII. 174, § 2° e 187, inciso IV da Lei Maior, improspera o 
inconformismo, visto que a decisão da Turma foi clara ao decidir que 
o Regional, especialmcnte às fls. 303-04, dissecou detalhadamente a 
prova dos autos, de molde a afastar os pressupostos caracterizadores 
do vínculo cooperado, na hipótese dos autos, bem assim de evidenciar 
a prestação de serviços nos termos do artigo 3° consolidado, uma vez 
que lastreado pela incidência do artigo 9° da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Ademais, as matérias discutidas nos dispositivos legais e nos 
textos constitucionais invocados não foram objeto de análise pelo 
acórdão embargado. Pertinência do Enunciado n° 297 do TST.

Por outro lado, correta a decisão da Turma em não conhecer 
da revista com fundamento no Enunciado n° 126 do TST. porque para 
se chegar a decisão diversa do Regional necessário seria o reexame 
de matéria fático-probatória.

Quanto ao aresto trazido a confronto, desserve para o fim 
pretendido visto que o acórdão embargado não examinou a matéria de 
mérito.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896. parágrafos 
4° e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78. inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-618.195/99.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ACCÁCIO MACHADO ALVES 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 1081/1083, que não conheceu de seu 
recurso de revista, interposto na fase executória. por não vislumbrar 
ofensa ao artigo 5°, incisos II e XXXVI, da CF/88, na decisão do e. 
Regional que extinguiu a execução sob o fundamento de inexistência 
do direito material de crédito do exeqiiente, demonstrada através de 
liquidação de sentença.

Sustenta o embargante o cabimento dos embargos com fulcro 
no artigo 894 da CLT, apontando vulneração do artigo 896 da CLT, 
sob o fundamento de que foi atendido o pressuposto do Enunciado n° 
266 do TST, uma vez que ficou demonstrada violação do artigo 5°, 
XXXVI. da CF. Argumenta com a impossibilidade de modificação, na 
fase executória. dos limites c parâmetros do comando condenatório 
jurisdicional, que fixa o pagamento de 2/30 de complementação de 
aposentadoria, segundo os mesmos critérios de cálculos aplicáveis aos 
28/30 percebidos pelo reclamante, tendo sido acrescida, em fase re- 
cursal posterior, a inclusão do acréscimo noturno. Afirma que. de
cretado o pagamento de 30/30, através do acréscimo de 2/30 de
feridos jurisdicionalmente aos 28/30 recebidos pelo obreiro, vedado é. 
inclusive aritmeticamente. ter-sc execução negativa, devendo ser adi
cionado 2/30 à complementação de aposentadoria anteriormente paga, 
à razão de 28/30.

Os embargos são tempestivos (fls. 1084 e 1085). por motivo 
do recesso forense e das férias que se seguiram, e estão subscritos por 
advogado habilitado nos autos (fl. 1075).

Em que pese a argumentação usada pelo embargante. os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma afastou a violação do artigo 5°, II c XXXVI da 
Carla Magna, sob o entendimento de que "tendo o Regional, ao 
examinar o agravo de petição, observado que a mensalidade paga 
pelo banco era superior ao teto regulamentar, não é possível neste 
contexto vislumbrar violação da garantia constitucional da coisa ju l
gada. na medida cm que a decisão do Regional apenas interpretou o 
comando sentenciai, extraindo sua inteligência, de modo a tomá-la 
exequível" (fl. 1083).

Referida decisão não reproduz o quadro fático definido pelo 
Regional, limitando-se a c. Turma a reproduzir a tese adotada por 
aquela Corte, consubstanciada na ementa do respectivo acórdão.

Consignou, no entanto, a c. Turma, que "da análise do acór
dão do Regional, verifica-se que o comando exeqíiendo determinou 
que a mensalidade de complementação de aposentadoria não poderá 
superar o teto, no quai não se inclui a gratificação de função AP e 
ADI. Foram assim deferidas diferenças de complementação de apo
sentadoria relativamente a 2/30 (dois trinta avos), respeitados a média 
trienal e o teto. uma vez que o reclamante faz jus à complementação 
integral de 30/30 (trinta trinta avos) (fl.1082).

Destacou, outrossim, que, como observado pelo Regional, o 
banco pagava complementação em valor superior ao teto apurado 
para 30 anos de serviço, consoante demonstrativo transcrito à fl. 
1082.

Nesse contexto em que decidida a questão pelo Regional, 
não se constatam as violações indicadas.

É sabido que os funcionários do banco-reclamado fazem jus 
a uma complementação de aposentadoria, prevista em circulares in
ternas, que fixam a forma de cálculo de seu valor, cujo teto, no caso 
do reclamante, são os proventos totais do cargo efetivo imediatamente 
superior.

Assim, a condenação originária, que, não obstante acolher o 
pedido de complementação de aposentadoria, determina a observ ância 
desse teto e que não foi reformada pela decisão desta Corte, mantém- 
se inalterada.

Nesse contexto, não é possível constatar violação da garantia 
constitucional da coisa julgada, na medida em que a decisão do 
Regional, na fase de execução, apenas interpretou o comando sen
tenciai, extraindo a sua inteligência, de modo a tomá-lo exeqüível. 
Nesse mesmo sentido é o entendimento consagrado pelo Supremo 
Tribunal Federal:

"Não ofende a garantia constitucional da coisa julgada a 
decisão que na execução trabalhista, dá interpretação razoável ao 
acordão condenatório. de modo a emprestar-lhe efeito útil. ao con
trário da insanável contradição que resultaria do entendimento sus
tentado pelo ’agravante’ (STF, RT 679/755. cit. por Theotônio Negrão, 
in "Código de Processo Civil e legislação Processual em vigor. 29 ed. 
Saraiva, pág.. 504, anotado art. 610)".

Do exposto, conclui-se que a decisão do Regional, que ex
tinguiu a execução por falta de objeto, sob o  fundamento da ine
xistência do direito material de crédito do exeqiiente. demonstrada 
através de liquidação de sentença, tendo em vista a observância do 
teto. pelo reclamado, na complementação de aposentadoria, apenas 
interpretou o título executório. que impôs o respeito ao referido teto, 
não havendo que se falar em desrespeito à imutabilidade da coisa 
julgada.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e. 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, cm voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI- 
157.990-1-SP. DJU 12.5.95. p. 12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa 
a norma infraconstitucional, de forma que, somente após caracte
rizada esta última, pode-se, indireta e réflexivamente, concluir que 
aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstilu- 
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, emprestando- 
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Afastada, assim, a violação do art. 5°. II e XXXVI. da CF, os 
embargos não merecem seguimento.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publiquc-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-641.644/00.6 - 10“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

JOSÉ CAVALCANTE BESERRA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR1 SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A 4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 434/437, não 

conheceu do Recurso de Revista do Reclamante no tocante às horas 
extras após o ACT/92, com fundamento no Enunciado n° 296 do 
TST.

Embargos Declaratórios, às fls. 439/441, os quais foram re
jeitados.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
argiiindo a preliminar de nulidade do acórdão dos Embargos De
claratórios. por negativa de prestação jurisdicional. Quanto às horas 
extras após o ACT/92, alega violação aos arts. 896 da CLT; 7“, inciso 
XXVI, da Lei Maior; 4”, § 4°. do Decreto-Lei n” 2.335/87: 19 da Lei 
n° 8.112/90; 4“ da Lei n° 5.843/72; 3”, §2°. do Decreto-Lei n° 
1.445/76; 1“ do Decreto-Lei n° 2.270/85: 10 do Decreto-Lei n° 
2.365/87; 4° da Lei n” 7.706/88, e 2° da Lei n” 8.911/94. bem como 
divergência com os arestos que traz para confronto c contrariedade 
aos Enunciados n°s 51 c 288 do TST.

Impugnação, às fis. 456/458. O Recurso foi interposto tem
pestivamente.
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PRELIMINAR DE‘NULIDADE
Argúi o Embargante a preliminar de nulidade do acórdão dos 

Embargos Declaratórios, visto que ficou omisso quanlo à análise do 
art. 19 da Lei n° 8.112/90 e à especificidade dos arestos colacionados 
às fls. 366/374.

A Turma, ao analisar os declaratórios, rejeitou-os pelos se
guintes fundamentos: A considerar a argumentação expendida pelo 
embargante, mas um motivo se teria para a inespecificidade do aresto 
colacionado às fls. 366/373, uma vez que ali as horas extras pos
tuladas foram deferidas em razão da mantença, mesmo no período da 
cessão, das condições estipuladas no contrato de trabalho, ex vi do 
artigo 468 da CLT, e não em razão do ACT/92.

Quanto ao artigo 4o da Lei n° 4.843/72, nem ao menos foi 
citado nas razões recursaís, e o artigo 19 da Lei n° 8.112/90 não foi 
apontado como violado.

Relativamente aos artigos 7°, inciso XXVI, CF; 4o do DL n° 
2.355/87; 3o do DL n° 1.445/76; 1° do DL n° 2.270/85; 10 do DL n° 
2.365/87; 4“ da Lei n° 7.706/88; 2° da Lei n° 8.911/94, o recorrente 
limitou-se a afirmar que haviam sido violados pela sentença ao in
deferir as horas extras, e que foram omitidos pelo Regional, apesar de 
instado por embargos declaratórios, a dar o tom de que a questão 
estava ligada à negativa de prestação jurisdicional, e não de que estes 
artigos tivessem sido apontados como ofendidos diretamente pelo 
acórdão regional.

Desse modo, tendo o acórdão embargado analisado à sa
ciedade as questões propostas, resulta juridicamente constrangedora a 
pretensão de que sejam novamente julgadas em sede de embargos 
declaratórios, por conta do teor restritivo dos seus pressupostos de 
admissibilidade delineados no art. 535, do CPC" (fls. 447/448).

Verifica-se que as matérias suscitadas pelo Reclamante em 
seus declaratórios foram devidamente apreciadas e fundamentadas 
quando da análise dos Embargos- Declaratórios, isto é, a prestação 
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena dentro dos limites 
previstos no art. 535 do CPC, mesmo que contrária à pretensão do 
Demandante, o que afasta, igualmente, a alegada violação ao art. 832 
da CLT.

HORAS EXTRAS APÓS A ACT/92
Quanto aos arestos ditos como divergentes, não há como 

acolher a pretensão, pois a Turma, após examinar as premissas con
cretas de especificidade, afastou o dissenso de julgadas aplicando o 
Enunciado n° 296 do TST. Neste particular, a SDI tem entendimento 
de que não viola o artigo 896 da CLT decisão de Turma que, após 
analisar as premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada, conclui pelo não-conhecimento do recurso - OJ n° 37.

Quanto à violação ao art. 19 da Lei n° 8.112/90, improspera 
o inconformismo da parte, visto que em momento algum o Re
clamante alegou que a decisão do Regional vulnerou o referido dis
positivo legal, e sim o recorrente limitou-se a afirmar que havia sido 
ofendido pela sentença ao indeferir as horas extras.

Quanto aos demais dispositivos legais e ao texto consti
tucional invocados e os Verbetes Sumulares ditos como contrariados, 
o recurso encontra óbice no Enunciado n° 297 do TST, uma vez que 
a decisão embargada, bem como o Regional, em momento algum 
adotaram tese sobre as matérias discutidas pelos dispositivos co
lacionados.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4' e 5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N" TST-E-AIRR-643.511/00.9 - T  REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADA

: ALVINO ALVES DE PAULA 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA 
: ARTEX S/A.
: DRA. SOLANGE TEREZ1NHA PAOLIN 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 125/131, complementado pelo de fls. 
140/142, que conheceu da revista da reclamada quanto ao tema 
membro da CIPA - estabilidade - extinção do estabelecimento - 

indenização", e, no mérito, deu-lhe provimento para, reformando o 
acórdão do Regional, excluir da condenação o pagamento da in
denização referente à estabilidade até 6.1.99.

' Sustenta o cabimento dos embargos, apontando violação do 
art. 896 da CLT. Argumenta que foi dispensado em 1°.4.98, quatro 
meses antes da extinção do estabelecimento empresarial, efetivada em 
30.7.98. remanescendo o seu direito à indenização no referido pe
ríodo. nos termos dos arts. 165 da CLT e 10, inciso II. "a”, do ADCT,
tidos por violados.

Os embargos são tempestivos (fls. 143 e 145) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fis. 15 c 134 ).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Como se extrai da respectiva ementa, firmou a c. Turma a tese dc 
que "a extinção da empresa ou do estabelecimento (filial), por motivo téc
nico. econômico ou financeiro, nos termos do art. 165 da CLT. importa a 
dissolução do contrato de trabalho c a conseqilentc extinção da estabilidade- 
provisória do cipeiro. sem que este faça jus à indenização pelo período cor-, 
respondenlc ao restante do mandato" < fl. 125).

Diário da Justiça

Ao responder aos declaratórios então opostos pelo recla
mante, esclareceu a c. Turma que a únjea matéria devolvida à ins
tância superior reside em saber se perdura ou não a estabilidade 
provisória do cipeiro, na hipótese de extinção das atividades em
presariais, inexistindo discussão acerca da data em que tal evento 
ocorreu” (fl. 141).

Nesse contexto, a análise das alegações deduzidas pela em
bargante esbarra nos óbices dos Enunciados n"s 297 e 126 do TST.

De outra parte, não se vislumbram as violações legais in
dicadas, visto que não infirmada a estabilidade provisória do cipeiro, 
mas os seus efeitos quando da extinção da empresa e, consequen
temente, da própria CIPA.

Registre-se, ainda, que a decisão embargada encontra-se em 
sintonia com a jurisprudência da c. SDI desta Corte de que a es
tabilidade provisória do cipeiro não subsiste à extinção da empresa, 
visto que a garantia prevista nos arts. 165 da CLT e 10, inciso II, "a", 
do ADCT não é vantagem pessoal do empregado, mas, sim, proteção 
destinada a todos os integrantes da CIPA contra a despedida ar
bitrária, que não se concretiza na hipótese de perda do emprego em 
razão da extinção da empresa, inexistindo fundamento legal para o 
pagamento de salários do período estabilitário.

Nesse sentido os seguintes precedentes: E-RR-192709/95 - 
Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 6.6.97; E-RR-133493/94, Rei. Min. 
Ronaldo José Lopes Leal, DJ 6.9.96.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-RR-666.396/00.6 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

CARGILL CITRUS LTDA.
DR’ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
VALDELICE DOS SANTOS MOREIRA 
DR. VALDECIR FERNANDES

D E S P A C H O
A 1* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 370/372, não 

conheceu do Recurso dc Revista da Reclamada, pelos seguintes fun
damentos: Somente com a alteração da moldura fática delineada nos 
autos é que se poderia pretender modificar a decisão regional. O fato 
de se ter provado a existência de labor subordinado, com a utilização 
de cooperativa simulada, impede obter-se conclusão diversa da es
posada pelo julgado a quo. Incidência do Enunciado n° 126 do TST." 
(fl. 370).

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso dc Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando que caberia o 
conhecimento da revista por violação dos arts. 442, parágrafo único 
da CLT, 5o, inciso XVIII, 174, § 2o e 187. inciso IV da Lei Maior. 
Trouxe aresto a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à violação dos arts. 442, parágrafo único da CLT, 5o, 

inciso XVIII, 174, § 2o e 187, inciso IV da Lei Maior, improspera o 
inconformismo, visto que a decisão da Turma foi clara ao decidir que 
o Regional tomou como base para a sua decisão as provas dos autos, 
concluindo que a segunda reclamada não preenchia os requisitos para 
se enquadrar como cooperativa, vez que não existe autonomia do 
cooperado e que pelo poder diretivo exercido pelo tomador de ser
viços, ficou evidenciado que a cooperativa foi uma simulação criada 
em conluio com a segunda reclamada, no intuito de fraudar as leis 
trabalhistas, eis que, supostamente amparada pelo art. 442, parágrafo 
único, da CLT, estaria isenta de pagar qualquer direito de natureza 
laborai aos obreiros.

Ademais, as matérias discutidas nos dispositivos legais e nos 
textos constitucionais invocados não foram objeto de análise pelo 
acórdão embargado. Pertinência do Enunciado n” 297 do TST.

Por outro lado. correta a decisão da Turma em não conhecer 
da revista com fundamento no Enunciado n° 126 do TST, porque para 
se chegar à decisão diversa do Regional necessário seria o reexame 
de matéria fático-probatória.

Quanto ao aresto trazido a confronto, desserve para o fim 
pretendido visto que o acórdão embargado não examinou a matéria de 
mérito.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4o" e 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V. c 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
dc Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
.Relator

P R O C E S S O  V  T S T -E -R R -680 .080 /00 .0  - 24“ R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: NELSON DANIZETE RODRIGUES MO

REIRA ................
: DR. DU.RA1D YASSIM

Seção 1 6 9 7  ‘yfc
--------------------------------------------------------------  v L h A *

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 374/381, que não conheceu dc seu recurso 
dc revista, quanto ao tema “adicional de transferência".

Sustenta o cabimento dos embargos, com fulcro no art. 894, 
alínea "b", da CLT, aduzindo que o acórdão embargado, ao não 
conhecer do recurso de revista patronal, no tópico “do adicional de 
transferência", violou os arts. 896, alíneas “a" e ”c", da CLT e 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Diz que o 
artigo 7”, inciso XXIX, da Constituição Federal, tido por violado, 
contempla apenas a prescrição total, não se aplicando à hipótese o 
Enunciado 294 do TST. Argumenta que os cargos de confiança estão 
excepcionados pelo art. 469, § 1°, da CLT não ensejando o pagamento 
do adicional de transferência. Não há que se falar no caso de trans
ferências provisórias, uma vez que o embargado, por ocasião das 
transferências, não deixava nenhum vínculo com a agência de onde se 
transferiu e nunca retomou à origem, c, assim, a decisão embargada 
divergiu do disposto na Orientação Jurisprudencial da SDI n° 113, 
que prevê o pagamento do adicional para o caso de transferência 
provisória.

Os embargos são tempestivos (fls. 382 c 383), estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 390/390v.) e o depósito 
recursal foi efetuado a contento (fl. 389).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Consoante reproduzido pela c. Turma, o Regional afastou a 
prescrição total porque o adicional dc transferência reclamado decorre 
de preceito dc lei (art. 469, § 3o, da CLT).

Referida decisão encontra-se em perfeita sintonia com o 
Enunciado n° 294 do TST, que, em sua parte final, ressalva da 
prescrição total pedido envolvendo prestações sucessivas quando o 
direito à parcela esteja assegurado em preceito de lei, como ocorre na 
hipótese dos autos.

Nesse contexto, não há que se cogitar de afronta à lite- 
ralidade do art. 7°, inciso XXIX, da Constituição Federal. Como bem 
destacou a c. Turma, ”é justamente em observância a este preceito 
constitucional que se aplica a prescrição mesmo às hipóteses em que 
sc reclama pagamento dc parcela cuja lesão pelo não-cumprimento da 
obrigação se renova mês a mês" (fl. 379).

Registre-se, ainda, que a prescrição, como prejudicial de 
mérito, não se confunde com a questão de fundo, qual seja, o direito 
à percepção do adicional de transferência, que, dependendo do aten
dimento aos pressupostos erigidos no art. 469 da CLT, ensejará ou 
não o acolhimento do pedido.

No caso, a decisão do Regional encontra-se em sintonia com 
a jurisprudência da c. SDI desta Corte, consubstanciada em sua 
Orientação Jurisprudencial n° 113, de que o exercício de cargo de 
confiança não afasta o direito ao adicional de transferência, desde que 
esta seja provisória, pelo que o conhecimento da revista encontrava 
óbice do Enunciado 333 do TST.

De outra parte, a c. Turma reproduz os fundamentos fáticos 
c jurídicos delineados pelo Regional, de que “não há falar cm de- 
finitividade das transferências quando estas ocorreram, num lapso de 
seis anos, por nove vezes, inclusive para outro estado da Federação" 
(fl. 378).

Nesse contexto, a análise das alegações do embargante de 
que a documentação dos autos revela que houve remoção a pedido ou 
que as transferências se deram em caráter definitivo esbarra no óbice 
do Enunciado 126 do TST, que veda o reexame de fatos e provas, em 
sede extraordinária.

Assim, não restou configurada a apontada contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 113 da c. SDI.

Incólume, portanto, o art. 896 da CLT.
Por fim, importa mencionar que o não-conhecimento da re

vista, por falta de pressuposto de cabimento estabelecido no orde
namento processual, não implica ofensa ao artigo 5°, inciso XXXV, 
da Constituição Federal, princípio garantidor da inafastabilidade da 
apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a direito.

Esse preceito, um dos pilares do princípio maior da lega
lidade, assegura aos cidadãos o direito de ver suas pretensões sub
metidas ao crivo da autoridade judiciária, como modo dc garantir a 
eficácia das leis e, consequentemente, a efetividade da ordem jurídica. 
A análise da pretensão, por sua vez, deve ser desenvolvida com 
obediência aos procedimentos traçados no ordenamento processual.

O provimento jurisdicional contrário aos interesses da parte, 
mas resultante da observância da legislação infraconstitucional edi
tada a fim de regular o curso do processo, não pode ser confundido 
com a exclusão de direitos à apreciação judicial, vedada pelo art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, sob pena de se estar situando 
o instituto às avessas, de modo grosseiramente equivocado, invo
cando-o para justificar inobservância das normas que, verticalmente, 
foram editadas para garantir-lhe operatividade. Somente se demons
trado desacerto quanto à aplicação dessas regras infraconstitucionais é 
que se pode. indiretamente, cogitar de lesão ao dispositivo em aná
lise.

E, nesse contexto, igualmemc, deve ser repelida a alegação 
de ofensa ao artigo 5o, LIV c LV, da Constituição da República. O 
não-conhecimento da revista não vulnera o direito à ampla defesa, ao 
contraditório c ao devido processo legal.

O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do 
contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação in
fraconstitucional. como, por exemplo, a que regula o procedimento 
recursal com seus pressupostos genéricos e específicos, objetivos e 
subjetivos, a serem satisfeitos pelo recorrente.

Nesse sentido, oportuno citar decisão proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, no julgamento do AGRAG n° 152.676-0,'PR, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, in verhis:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTQ. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHIS
TA, INADMISSAO DO RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇAO DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE PRESTAÇAO 
JURISDICIONAL.

1. Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso 
ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla defesa, não são ab
solutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdtcipnados, por meio dos 
normas processuais que regem a matéria, não se constituindo negativa 
de prestação jurisdicionaUc cerceamento de defesa a inadmissao de 
recursos quando não observados os procedimentos estatuídos nas 
normas instrumentais.

2. Recurso de Revista inadmitido, porque a solução da lide 
implicaria no reexame das provas carreadas para os autos, porque não 
demonstrada a divergência jurisprudencial. Controvérsia a ser di
rimida à luz da legislação ordinaria que disciplina a matéria, e não 
viabiliza a instância extraordinária. Agravo regimental improvido." 
(DJU 3211/95).

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa.n“ 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-A1RR-714.976/2000.3 - TRT - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: AÇOS VILLARES S/A 
: DR. NÉLSON MAIA NETTO 
: GERÔN1MO DE ALMEIDA NETO 
: DR.” CLARA CUKIERMAN 
D E S P A C H O

Por meio do despacho de íl. 115, foi denegado seguimento 
ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado, tendo em vista a 
ausência de autenticação da peça de fl. 13, integrante da petição 
inicial.

O demandado, inconformado, apresentou embargos, alegan
do que a ausência de autenticação de apenas uma página da petição 
inicial não poderia determinar a negativa de seguimento do recurso.

Entretanto, a t ia recursal eleita pela parte não é a apropriada 
para infirmar a decisão singular proferida nos autos, sendo cabível o 
ajtravo regimental previsto nas hipóteses arroladas nos artigos 338 a

Por outro lado, sequer é possível invocar-se a aplicação do 
princípio da fungibilidade. recursal, tendo em vista que esse somente 
tem cabimento quando aparte não houver incorrido em erro grosseiro 
e reste configurada dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser in
terposto. Em outras palavras, o princípio da fungibilidade recursal 
apenas poderá ser prestigiado quando houver acentuada divergência 
tanto na doutrina quanto na jurisprudência sobre qual seria o recurso 
próprio, vindo a justificar, assim, o erro do recorrente.

In casu. dúvida não há acerca do cabimento de agravo re
gimental.

Assim sendo, nego seguimento ao recurso de embargos por 
incabível na espécie.

Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. N° TST-AG-E-AIRR-633.838/00.2TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

AGRAVADO : ALTAMIRO CIPR1ANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERCY DOS SANTOS

D E S P A C H O
Junte-se
Por intermédio da petição PET n" 78828/2001-0, a recorrente 

formula desistência do recurso interposto.
Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a remessa 

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os 
devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano dois mil e um, às treze 
horas e trinta e oito minutos, realiza-se a Décima Oitava Sessão 
Ordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, ini
cialmente sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Wagner Pimenta, Rider Nogueira 
de Brito, Luciano de Castilho Pereira, João Batista Brito Pereira, 
Antônio José de Barros Levenhagcn e o representante da Procu
radoria-Geral do Trabalho Dr. Antônio Carlos Roborcdo. Havendo 
quorum regimental, declara-se aberta a Sessão, à qual deixam de 
comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Milton de Moura França e Carlos Alberto Reis de Paula. A 
seguir, não havendo indicações ou propostas, passa-se à ordem do 
dia: Processo: E-RR - 130946/1994-8 da 17a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Wilson Fernando 
Teixeira da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). José Torres das 
Neves e Outra, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Em- 
bargado(a): Instituto Jones dos Santos Neves, Advogado(a): Dr(a). 
José Hildo Sarcinelli Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos quanto à preliminar de nulidade do acórdão embargado 
por negativa de prestação jurisdicional, mas, deles conhecer no to
cante ao tema ”IPC de junho/87", por violação do artigo 896 da CLT, 
e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para não conhecer do 
recurso de revista, vencidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala e 
Almir Pazzianotto Pinto. Falou pelos Embargantes o Dr. José Tôrres 
das Neves. Processo: E-RR - 215630/1995-7 da 2a. Região. Relator:

Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Reinaldo 
Ferrari, Advogado(a): Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo, Embar- 
gado(a): Manikraft Guaianeses Indústria de Celulose e Papel Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Jorge Radi, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 240941/1996-0 da 3a. Re
gião. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Embargante: 
Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS. Advogadota): Dr(a). Carlos 
Odorico Vieira Martins. Embargado(a): . Aloisio Márcio Cota, Ad
vogadoía): Dr(a). José Amarante de Vasconcelos, Decisão: por una
nimidade, conhecer parcialmente dos embargos, e, no mérito, dar-lhes 
parcial provimento para excluir da condenação o deferimento das 
horas "in itinere" no percurso compreendido entre a residência do 
reclamante a portaria da empresa. Processo: E-RR - 163183/1995-1 
da 2a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Expedito 
Evaristo, Advogado(a): Dr(a). Vicente Melillo, Embargado(a): Solvay 
do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior e Ou
tro, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental, formulado pelo Éxmo. Sr. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado 
no sentido de deixar de apreciar as preliminares de nulidade, em 
razão do disposto no artigo 249, § 2°, do CPC e conhecer dos 
embargos por violação do artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento, 
para não conhecer do recurso de revista da Reclamada, em face do 
óbice contido nos Verbetes Sumulares n°s 23 e 126/TST, restabe
lecendo a decisão do Regional e o Exmo. Ministro Francisco Fausto 
no sentido de não conhecer dos embargos. Falou pela Embargada o 
Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: E-RR - 349917/1997-4 da 
2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado(a): Dr(a). Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Francisco Donisete Leandro da 
Silva, Advogado(a): Dr(a). Robson Maffus Mina, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Observação: 
Presente à Sessão o Dr Victor Russomano Júnior, patrono da Em
bargante. Processo: E-RR - 464461/1998-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Bemge Seguradora S.A.. 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior. Embargado(a): Luiz 
Gonzaga Bastos Costa, Advogado(a): Dr(a). Humberto Marcial Fon
seca, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas 
quanto ao tema "Horas Extras. Inversão do Ônus da Prova. Im
possibilidade. Empregador que apenas indica na Contestação Jornada 
de Trabalho Diversa da Alegada na Inicial" por divergência juris
prudencial e por violação do art. 818 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, reformando o acórdão da Turma, restabelecer a 
decisão do Tribunal Regional que excluiu parcialmente da conde
nação as horas extras e reflexos pleiteados. Observação: Presente à 
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante. Pro
cesso: E-RR - 532368/1999-7 da la . Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, 
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Silvio 
Eduardo de Carvalho Fróes, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Mi
randa Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral- 
mente dos embargos. Observação: Presentes à Sessão o Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Embargante e a Dra. Éryka Farias de 
Negri, patrona do Embargado. Processo: E-RR - 234378/1995-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Paulo Hen
rique Flores Rieffel, Advogado(a): Dr(a). Ranieri Lima Resende, Em- 
bargado(a): União Federal. Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de "Em
bargos por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do v. acórdão de fls. 167-8 
por negativa de prestação jurisdicional, determinar p retorno dos 
autos à colenda 4* Turma, a fim de que se pronuncie sobre a per
tinência da Lei n° 7.923/89, como entender de direito, ficando pre
judicado o exame do mérito do recurso. Observação: O Exmo. Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Falou pelo Embargante a Dra. Érica Farias de 
Negri. Processo: E-RR - 170970/1995-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Eunice da Silva Barcelos, Ad
vogadota): Dr(a). Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). 
Carlos Fernando Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para restabelecer a r. decisão regional. Observação: Pre
sente à Sessão a Dra. Raquel Cristina Rieger patrona do Embargante. 
Processo: E-AIRR - 661363/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. 
Vantuil Abdala. Embargante: Martins Comércio e Serviços de Dis
tribuição S.A.. Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Em- 
bargado(a): Antônio Martins Ramos, Decisão: suspender o julgamen
to do processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado 
pelo Éxmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o Exmo. 
Ministro Relator ter se manifestado no sentido de conhecer dos em
bargos e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem a fim de que prossiga no exame do agravo de 
instrumento da reclamada, afastado o óbice da ausência de traslado da 
procuração do agravado. Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Émbargante. Processo: E-AIRR - 
686525/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. Em
bargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado(a): Dr(a). Vic
tor Russomano Júnior, Embargado(a): Neuza Maria Macagnani, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Luís Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos e dar-lhes provimento para determinar o re
torno dos autos à c. Turma de origem a fim de que prossiga no exame 
do agravo de instrumento do reclamado, como entender de direito, 
afastado o óbice da deficiência de preenchimento da guia de depósito 
de fls. 565. Falou pelo Embargante o Dr. Victor Russomano Júnior. 
Processo: E-RR - 578374/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Wag
ner Pimenta, Embargante: Elizabeth de Souza Rocha e Outra, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a):
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Dr(a). Flávio Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos embargos, com ressalvas de entendimento dos Exmos. 
Ministros José Luciano de Castilho Pereira c Francisco Fausto. Falou 
pelas Embargantes a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Observação: A 
Presidência da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato. requerida da 
tribuna pela procuradora das Embargantes. Processo: E-RR - 
511559/1998-9 da 4a. Região. Relator: Min. Wagner Pimenta. Em
bargante: Lenides Ávila de Carvalho e Outros. Advogado(a): Drta). 
Alino da Costa Monteiro. Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins Bar
bosa, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado(a): Dr(a). Homero Bellini Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Falou pelos 
Embargantes a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Observação: A Pre
sidência da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deferiu 
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna 
pela procuradora dos Embargantes. Processo: E-RR - 313781/1996- 
4 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Em
bargante: Albarus Transmissões Homocinéticas Ltda.. Advogadota): 
Dr(a). Andréa Tarsia Duarte, Embargado(a): Francisco Verleu Rolim 
Bitencourt, Advogado(a): Dr(a). Paula Frassinetti Viana Atta, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Falou pela Em
bargante o Dr. Alexandre H. Leite Gomes, que requereu, da Tribuna, 
juntada de Substabelecimento, deferido pela presidência da Sessão. 
Observação: Presente à Sessão a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. 
patrona do Embargado. Processo: E-RR - 377795/1997-1 da 3a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Edil de 
Oliveira Linhares e Outros. Advogado(a): Dría). Isis Maria Borges 
Resende. Embargado(a): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Ád- 
vogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Embargada. Processo: E- 
RR - 377788/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: José Salustiano Ribeiro e Outros. Advogadota): 
Dr(a). Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Companhia Si
derúrgica Belgo-Mineira, Advogadota): Dr(a). Paulo Emílio Ribeiro 
de Vilhena, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, pa
trono do Embargado. Processo: E-RR - 457340/1998-0 da 9a. Re
gião. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Casas 
Buri S.A. - Comércio e Indústria. Advogadota): Drta). Nelto Luiz 
Renzetti, Advogadota): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Em- 
bargado(a): Edvaldo Pinto da Silva. Advogado(a): Dr(a). Ana Maria 
Ribas Magno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Embargos quanto à preliminar de nulidade e ao tema "ajuda dc 
custo”, mas dele conhecer no que diz respeito aos temas "Horas 
extras - aplicabilidade do Enunciado 340 do TST" e "exclusão da 
multa", por violação aos arts. 896 da CLT e 538, parágrafo único, do 
CPC, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação das horas extras ao pagamento do adicional legal e dela 
excluir a multa de \%  (um por cento) sobre o valor da causa. Falou 
pela Embargante o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes. Processo: E- 
RR - 299961/1996-0 da 3a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Embargante: União Federa). Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Adalberto Guimarães Menezes Júnior e Ou
tros, Advogado(a): Dr(a). Frederico de Andrade Gabrich, Advoga- 
do(a): Dr(a). Maurício Leopoldino da Fonseca, Advogadota): Dr(a). 
Alessandra Sofia Tavares Chein. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão a Dra. Ales
sandra Sofia Tavares Chein. patrona dos Embargados. Processo: E- 
RR - 249319/1996-1 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, 
Advogadoía): Dr(a). Victor Russomano Júnior. Embargado(a): Va- 
lcrio Alfredo Bezz, Advogadoía): Dr(a). João Denizard Moreira Frei
tas, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Embargos. Falou pela Embargante o Dr. Victor Russomano 
Júnior. Neste Momento, pede a palavra o Exmo. Sr. Ministro Vantuil 
abdala para lembrar a todos que esta é a primeira Sessão da SBDI1 dc 
que o Ministro Luciano de Castilho Pereira participa como membro 
oficial. Na oportunidade, consigna Sua Exa: "Naturalmente, gosta
ríamos de desejar a S. Exa. a mais profícua magistratura nesta Seção, 
que, creio, ficará enriquecida com sua presença, nessa atividade tão 
importante de uniformização da jurisprudência. Nossos cumprimentos 
e desejos de que seja muito feliz nesta Seção." Ato contínuo, o Exmo. 
Sr. Ministro Francisco Fausto, no exercício da presidência, os se
nhores Ministros presentes à Sessão e o Dr. José Tôrres das Neves 
associam-se expressamente ao registro. Logo após, prosseguc-sc o 
julgamento dos processos: Processo: E-AIRR - 626516/2090-1 da 
6a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Vera Lúcia 
Batista da Silva. Advogadota): Dr(a). José Tôrres das Neves, Em- 
bargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. 
Advogado(a): Dr(a). Márcio de Andrade Moraes Pinheiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do art. 5°, LV. 
da CF e, no mérito, dar-lhes provimento a fim de determinar o retomo 
dos autos à 2* Turma para prosseguir no julgamento do mérito do 
agravo de instrumento, conforme entender de direito. Observação: 
Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Ém
bargante. Processo: E-RR - 247367/1996-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Calil Gomes da Silva, Advoga
doía): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado(a): Dr(a). 
Almir Hoffmann de Lara Júnior. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente dos embargos. Falou pelo Embargante o Dr. 
José Tones das Neves. Processo: E-RR - 541737/1999-2 da 10a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Embargante: José 
Rivera. Advogado(a): Dr(a). Lúcia Soares Dutra dc Azevedo Leite 
Carvalho. Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gadoía): Dr(a). Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Decisão: 
retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.
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Processo: AG-E-RR 2847S8/I996-4 da 9u. Região. Relatot; Mm. 
Wagner Pimenta, Agravantefs): Administração dos Portos de Para 
naguá e Antonina - APPA, Àdvogadofa): Dr(a). Almir Hoffmann de 
Lara Júnior, Agravado(s): Àbsalão Moreira, Advogado(a): Dr(a), José 
Torres Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Observações: 1 - 0  Exmo. Ministro João Batista Brito 
Pereira não participou do julgamento em razão de impedimento; II - 
Presente à Sessão o Dr. José TÔrres das Neves, patrono do Agravado. 

P ro cesso : E -R R  - 524510/1999-1 da 20a. R egião , Relator: Min. 
Vantuil Abdala. Embargante: Manoel Alves de Souza, Advogadofa): 
Drfa). Nilton Correia, Embargadofa): Empresa Energética de Sergipe
S.A. - ENERGIPE, Advogadota): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema 
"Violação do art. 896 da CLT. Preliminar de nulidade do acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional". Por unanimidade, 
conhecer dos embargos quanto ao tema "Participação nos lucros’1 e 
dar-lhes provimento paru restabelecer a r. sentença de ptimeiro grau, 
no particular. Falou pelo Embargante o Dr. Nilton Correia. P ro cesso : 
E -R R  - 358447/1997-1 d a  9 a . R eg ião , Relator: Min, Wagner Pi
menta, Embargante: Aurio Novacki de França, Advogadofa): Dr(a). 
Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): União Federal, Procuradoria): 
Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos, Procurador(a): Dr(a). Walter 
do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte- 
gralmente dos Embargos. Falou pelo Embargante o Dr. Nikon Cor
reia. Observações: I - O Exmo. Ministro Francisco Fausto presidiu a 
Sessão até o momento do pedido de vista em mesa formulado pelo 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, e o Exmo. Ministro Almir Paz- 
zianotto Pinto o prosseguimento do julgamento; II - O Exmo. Mi
nistro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. P ro cesso : E -R R  - 352713/1997-1 d a  9 a . 
R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: União Federal, 
Procurador(a): Dr(a). Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Pedro 
Lima Bonfim, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Decisão: suspen
der o julgamento do processo em virtude de pedido de vista em mesa, 
transformado em vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro Relator ter 
se manifestado no sentido de conhecer dos embargos apenas quanto à 
nulidade do contrato, por violação do artigo 37, inciso II, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a 
nulidade da contratação e não havendo salários retidos, julgar im
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbéncia quan
to às custas, de cujo recolhimento está dispensado o autor. Falou pelo 
Embargado o Dr. Nilton Correia. P rocesso : A G -E -R R  -
297692/1996-7  da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): José Reis de Castro, Advogadofa): Dr(a). Hélio 
Carvalho Santana, Advogadofa): Drfa). José TÔrres das Neves, Agra- 
vadofs): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Fun
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogadofa): 
Drfa). Maria Helena Amaro San Martin, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: Presente à 
Sessão o Dr. José TÔrres das Neves, patrono do Agravante. Processo: 
A G -E -R R  - 503812/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogadofa): 
Drfa). Cláudio Bispo de Oliveira, Agravadofs): Nelson José Trentin, 
Advogadofa): Drfa). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: Pre
sente à Sessão o Dr. José TÔrres das Neves, patrono do Agravado. 
P ro cesso : E-RR - 554446/1999-3 da la. Região. Relator: Min. Wag
ner Pimenta, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em liquidação Ex
trajudicial), Advogadofa): Drfa). Humberto Barreto Filho, Embar
gadofa): Mauro Rios, Advogadofa): Drfa). Márcio Gontijo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente 
à Sessão o Dr. Márcio Gontijo, patrono do Embargado. Processo: E- 
A IR R  - 595733/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Wagner Pi
menta, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCEL- 
SA, Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Júlio 
César de Oliveira, Advogadofa); Drfa). José Miranda Lima, Decisão: 
retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. 
Processo: E-AIRR - 613415/1999-9 da 17a. Região, Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Embargante: Estado do Espírito Santo, Advoga
dofa): Drfa). Valéria Reisen Scardua, Embargadofa): Clávio Pereira 
da Silva e Outros, Advogadofa): Drfa). Flavio Galimbcrti, Decisão: 
retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. 
Processo: E-AIRR - 655474/2000-1 da 2a. Região. Relator: Min. 
Wagner Pimenta, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogadofa): Drfa). Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, Em
bargadofa): Andréia Frederico, Advogadofa): Drfa), Joel Freitas Teo- 
doro. Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Mi
nistro Relator. Processo: E-AIRR - 684021/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: O Rei do Painel Ltda., 
Advogadofa): Drfa). Odilon Segna, Embargadofa): Cássio Antônio di 
lourenço, Advogadofa): Drfa). José Roberto Bemurdez, Decisão: re
tirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator Pro
cesso: E-RR - 324802/1996-6 da 2a. Região. Relator: Min. Wagner 
Pimenta. Embargante: Fernando Cândido Ferreira. Advogadofa): 
Drfa). Sid H. Riede! de Figueiredo, Embargadofa): Banco do Brasil
S.A., Advogadofa): Drfa). Luiz de França P. Torres, Decisão: por 
unaninimidade não conhecer integralniente dos embargos. Processo: 
E-RR - 339807/1997 7 da 5a. Região, Relator. Min. Wagner Pi 
menta, Embargante: Guide Coelho de Assis, Advogadofa): Drfa). 
Ulisses Riedel de Rezende, Embargadofa): Município de Juazeiro, 
Procuradorfa): Drfa). José Nauto Reis, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos Observação: O Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira não participou do julgamento em razão de impedimepto. 
Processo: E-RR - 351277/(997-0 da la. Região, Relator: Min. Wag 
t.er Pimenta, Enibaíganle: Sindicato dos Empregados em Eslabple- 
•inienlos Bancários de Niterói, Advogadofa): Drfa). José-Eymard 
l-oguércio, Embaigado(u). Banco do Estado do Rio do Janeiio S.A.

BANLRJ, Advogadofa): Drta). Marcus Vinícius Cordeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E -R R  - 
352690/1997-1 d a  5a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Arnold dos Santos Lima, Advogadofa): Drfa). Jairo Rosas 
dos Santos, Embargadofa): Santa Casa de Misericórdia da Bahia, 
Advogadofa): Drfa). Valton Dórca Pessoa, Decisão; por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. P ro cesso : E D -E -R R  - 353474/1997-2 
d a  17a. R egião . Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Em
presa de Processamento de Dados do Estado do Espírito Santo, Ad
vogadofa): Drfa). Cristianc Mendonça, Advogadofa): Drfa). Evandro 
de Castro Bastos, Embargadofa): Wilson de Souza Netto, Advoga
dofa): Drfa). José Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração. P ro cesso : E -R R  - 
361616/1997-8  d a  8a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Alcides Paes Barreto e Outros, Advogadofa): Drfa). Miguel 
Gonçalves Serra, Embargadofa): Companhia Docas do Pará - CDP, 
Advogadofa): Drfa). Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 
361932/1997-9  d a  10a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Brasal Refrigerantes S.A., Advogadofa): Drfa). José Alberto 
Couto Maciel, Embargadofa): Edvan de Oliveira Passos, Advoga
dofa): Drfa). Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira. De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. P ro cesso : ED- 
E -R R  - 364979/1997-1 d a  2 a . R eg ião . Relator: Min. Wagner Pi
menta, Embargante: José Campos Tosta, Advogadofa): Drfa). Re- 
gilene Santos do Nascimento, Embargadofa): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro 
cesso: E -R R  - 365023/1997-4  d a  6a. R eg ião , Relator: Min. Wagner 
Pimenta, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogadofa): Drfa). Nil
ton Correia, Embargadofa): Laura Maria Morais dos Santos, Ad
vogadofa): Drfa). Roberto. Manuel de Melo, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos embargos. P rocesso : E -R R  - 366199/1997-0  
d a  2a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Com
panhia Brasileira de Distribuição, Advogadofa); Drfa). Carlos Eduar
do G. Vieira Martins, Advogadofa): Drfa). João José da Fonseca, 
Embargadofa): Edvaldo Marques Ferreira, Advogadofa): Drfa). José 
Roberto de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. P ro cesso : E -R R  - 373007/1997-4  d a  2a. R eg ião , Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Município de Osasco, Procu
radorfa): Drfa). Aylton César Grizi Oliva, Embargadofa): Gláucia 
Beatris de Miranda, Advogadofa): Drfa). Eliana Aparecida Gomes 
Falcão, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmentc dos 
Embargos. Processo: E -R R  • 374867/1997-1 d a  9 a . R eg ião , Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Instituto de Saúde do Paraná, 
Advogadofa): Drfa). Paulo Yves Temporal, Embargadofa): Maria de 
Lourdes Guerreiro, Advogadofa): Drfa). Álvaro Eiji Nakashima, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E -R R
- 378828/1997-2  d u  10a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Embargante: Rildo Martins dos Santos, Advogadofa): Drfa). José 
Eymard Loguércio, Embargadofa): Banco Geral do Comércio S.A., 
Advogadofa): Drfa). Robson Freitas Melo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer imcgralmente dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 
386424/1997-0  d a  2a. R egião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Carlos Alberto Capozzi, Advogadofa); Drfa). Sid H. Riedel 
de Figueiredo. Advogadofa): Drfa). Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargadofa): Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 396715/1997-3  d a  5a. Região , 
Relator: Min. Wagner Pimenta. Etnbargamc: Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, Advogadofa): Drfa). E duardo Luiz Safe C anteiro , 
Embargadofa): Jorge Evangelista Guedes, Advogadofa): Drfa). Luiz 
Roberto P. de Magalhães, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralniente dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 400274/1997-4  d a  
9 a . R eg ião . Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, Advogadofa): Drfa). Roberto Cal
das Alvim de Oliveira. Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Ma
ciel, Embargadofa): Ezequiel do Prado, Àdvogadofa): Drfa). Marcos 
Roberto Meneghin, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. P ro cesso : E -R R  - 411979/1997-4  d a  15a. Região . Relator:- 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Ademilson Pereira e Outro, Ad
vogadofa): Drfa). Antônio Fernando Guimarães Marcondes Machado, 
Embargadofa): Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento
S.A. - SANÁSA - Campinas, Advogadofa): Drfa). Renato Russo, 
Advogadofa): Drfa). Aparecida M. Poli Vasconcelíos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. P rocesso : E -R R  - 
414347/1998-7  da  4a. R egião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Município de Porto Alegre, Advogadofa): Drfa). Lufs Ma- 
ximiliano Telcsca, Embargadofa): Armando Garcia dos Santos, Ad
vogadofa); Drfa). Ubirajara Wanderlcy Lins Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos.; P ro cesso : E -R R  - 
454340/1998-0  da  la .  R egião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogadofa): Drfa). Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Embargadofa): 
Iara Ornellas Moreira, Advogadofa): Drfa). Fcrdinando Tamhasco, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E- 
R R  • 473166/1998-9  da  4u. Região. Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Embargante; Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Ju
liano Ricardo de Vasconcelíos Cosia Couto, Embargadofa): Walmir 
Blazina, Advogadofa): Drfa). Aniauri Celuppi, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-AIRR - 
507284/1998-9  da 20a. Região, Relator; Min. Wagner Pimenta, 
Agravantefs): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, 
Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): José Anlero 
Fontes, Advpgadq(q), Dr(a)., Nilton Correia, Decisão: por unanimi
dade, negar provintçnjt) ao, Agravo Proçqstjo; j /R R  - 507426/(998- 
0 da 3a. Região, Relator:, Min. Wugney Pinienta, .Einbargaptgi, Flp 
testas Rio Doce S.A., Advogadofa): Drfa). Nilton Correia, Bmbar- 
gadofa): Rainuindu Catarina Maia, Advogadofa): Drfa). Jorge Ro-

meto Clteguty, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos P ro cesso : E -R R  - 524569/1998-0  d a  2u. R eg ião , Relator; 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advo
gadofa): Drfa) Ricardo Leite Luduvice, Embargadofa): Ednalva Pa
checo Gomes, Advogadofa): Drfa). Jorge Donizetti Fernandes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos, P ro cesso : E -R R  
- 534767/1999-8  d a  3 a . R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Juliano 
Ricardo de Vasconcelíos Costa Couto, Embargadofa): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel, Em
bargadofa): José Soares Neto, Advogadofa): Drfa). Klcverson Mes
quita Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
P ro cesso : E -R R  - 537736/1999-0  d a  6 a . R egião , Relator: Min. Wag
ner Pimenta, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Vera Lúcia Gila Piedade, Advogadofa): Drfa). José 
Undário Andrade, Embargadofa): Josias Coelho de Andrade e Oulro, 
Advogadofa): Drfa). Márcio Moisés Sperb, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos embargos. P rocesso : A G -E -A IR R  - 
547020/1999-2  d a  3a. R egião , corre junto com RR 547021/1999-6. 
Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravantefs): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogadofa): Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcelíos Cos
ta Couto, Agravadofs): César Sitwülianis, Advogadofa): Drfa). Vânia 
Alvarenga Ãraújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. P rocesso : E -R R  - 556007/1999-0  d a  20a. Re
gião, Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Empresa Ener
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogadofa): Drfa). Lycurgo 
Leite Neto, Embargadofa): Rubens Menezes dos Santos, Advoga
dofa): Drfa). Bento José de Menezes e Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. P rocesso : E- 
A IR R  - 624429/2000-9  d a  8a. R egião . Relator: Min. Wagner Pi
menta, Embargante: Panificadora e Confeitaria Continental Ltda., Ad
vogadofa): Drfa). Carla Nazaré Jorge Mclém Souza, Embargadofa): 
Miguel Arcângelo Abreu, Advogadofa): Drfa). César Augusto Puty 
Paiva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. P ro cesso : E -A IR R  - 639252/2000-5  d a  2a. R eg ião , Relator: 
Min. Wagner Pimenta, Embargante: Rita Ferreira da Silva, Advo
gadofa): Drfa). Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargadofa): Aro 
S.A exportação, Importação, Indústria e Comércio, Advogadofa): 
Drfa). Darci Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. P rocesso : E -A IR R  - 642263/2000-6  d a  4a. Região . 
Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Companhia Riogran- 
dense dc Saneamento - CORSÁN, Advogadofa): Drfa). Luiz Hen
rique Borges Santos, Embargadofa): Plínio de Freitas Flores, Ad
vogadofa): Drfa). Marta Bazacas Velho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos; P ro cesso : E -A IR R  - 652080/2000-0  d a  
2a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Soplast - 
Plásticos Soprados Ltda., Advogadofa): Drfa). Carlos Eduardo Prín
cipe, Embargadofa): Jandir Gomes do Carmo, Advogadofa): Drfa). 
Odilia de Souza e Silva Ducatti, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. P rocesso : E -R R  - 665967/2000-2  d a  13a. 
R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogadofa): Drfa). Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Embargadofa): Marcos Eduardo Seixas Maia Fonseca, Ad
vogadofa): Drfa). Donelson de O Macedo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E -A IR R  - 672843/2000-1 da 
6a. R eg ião , Relator: Min. Wagner Pimenta, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Ricardo Leite Luduvice, Embar
gadofa): Osmundo de Farias Leite, Advogadofa): Drfa). Eduardo Jor
ge dc Moraes Guerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E -A IR R  - 679471/2000-0  da la. Região, Re
lator: Min. Wagner Pimenta. Embargante: Asberit Ltda, Advogadofa): 
Drfa). Herval Bondim da Graça, Embargadofa): Davi Marcos Brison, 
Advogadofa): Drfa). Fernando da Costa Pontes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E -A IK R  - 
682486/2000-6  da la. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Em
bargante: Rei das Tintas S.A., Advogadofa): Drfa). Ricardo Alves da 
Cruz, Embargadofa): Hélio Ricardo Gomes de Oliveira, Advogadofa): 
Drfa). Álvaro Sérgio Gouvéa Quintâo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: E -A IR R  - 684816/2000-9  da 6a. 
Região, Relator: Min, Wagner Pimenta, Embargante: Banco Bradcsco 
S.A., Advogadofa): Drfa). Elizabeth P. Cintra, Embargadofa): Adriana 
Carlos de Siqueira, Advogadofa): Drfa). Ana Cristina I.e3o Gomes de 
Melo, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do'Exmo. Mi
nistro Relator. Processo: AG-E-AIRR - 687384/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Wagner Pimenta, Agravantefs): Vulcabrás S.A., 
Advogadofa); Drfa). Edison Silveira Rocha, Advogadofa):' Drfa). 
Marco Antônio Waick Oliva, Advogadofa): Drfa). Enio Rodrigues de 
Lima, Agravadofs): Luiz Carlos da Silva c Outro, Advogadofa): 
Drfa). Edison Silveira Rocha, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental. Processo: E-RR - 368467/1997-8  da 
3a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogadofa): Drfa). Luiz de Fiança P. Torres, Embar 
gado(u): Oriinar Felipe Santiago, Advogadofa): Drfa). Wilson Ribeiro 
de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Processo: E-RR - 578360/1999-5  da 17a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.

BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogadofa): Drfa). Ro
gério Avelar, Embargadofa): Crispim Pereira dos Anjos, Advoga
dofa): Drfa). Antônio Amaral Filho, Decisão: suspender o julgamento 
do processo cm virtude dc pedido de vista regimental, formulado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o Exmo Ministro 
Relator (er se manifestado no sentido de conhecer dos embargos 
quanto ao tópico "Plano dc Demissão Incentivada” e dar-lhes pro
vimento paru restabelecer a r. sentença dc primeiro grau, no par
ticular Processo: E,RR ,  652978/2000-4 da 10a. Região, Relator: 
Min,'Vantuil Abdala; Embargante: Batten do Btasil S.A., Advoga
dofa): »Órf«> Envida, d® Vargas r  Bernardcs, •Embargadofa): Edisson 
João Alves, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude 
de pedido de vista icgimental. formulado nelo Exmo Sr Minium
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João Batisla Brito Pereira, após o Exmo. Ministro Relator ter se 
manifestado no sentido de não conhecer dos embargos quanto ao 
tema "Prescrição - Violação do art. 896 da CLT", e. deixando de 
examinar a preliminar de nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional, conhecer dos embargos quanto ü 'Prescrição - Contra
riedade ao Enunciado n° 294 do TST", por divergência jurisprudencial 
e dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão regional, no 
particular. P ro cesso : E -R R  - 248535/1996-2  d a  7a. R egião , corre 
junto com AIRR-237699/1995-6, Relator: Min. Vantuil Abdala. Em- 
bargante: CEFR1 - Armazenagem Frigorífica e Agroindústria Ltda., 
Advogado(a): Dr(a). Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Jefer- 
son Antônio Marinho, Advogado(a): Dr(a). Tiago Otacilio de Alfeu, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. 
P ro c esso : E -R R  - 277018/1996-9  d a  17a. R eg ião , Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Magid Saad, Advogado(a): Dr(a). Rita 
de Cassia B. Lopes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advo- 
gado(a): Dr(a). Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por una
nimidade. não conhecer integralmente dos embargos. P rocesso : AG- 
E -R R  - 329966/1996-5  d a  8 a . R eg ião , Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): União Federal, Procuradoria): Dr(a). Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Minarosa Calzavara Cardoso, Advogado(a): 
Dr(a). Maria Raimunda Prestes Magno Reis, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo. P ro cesso : E -R R  -
343588/1997-0  d a  l a .  R eg ião , Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Iri- 
goyen Petíuzzi, Advogado(a): Dr(a).‘ Carlos José Elias Júnior, Em- 
bargado(a): Carlos Alberto Ribeiro Costa, Advogado(a): Dr(a). Carlos 
Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que 
profira nova decisão quanto aos embargos declaratórios, como en
tender de direito. P ro c esso : E -R R  - 357285/1997-5  d a  l a .  R eg ião , 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco ABN AMRO S.A.. 
Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): 
Rinaldo Alves de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Paulo César de Mat
tos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente dos embargos. P ro c esso : E -R R  -  360786/1997-9  d a  11a. 
R eg ião , Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Maria José Fer
reira da Silva, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, 
Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado(a): Dr(a). João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 363414/1997-2  d a  
17a. R eg ião , Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato 
dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de 
Madeiras, Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas. 
Laminados, Aglomerados, Chapas de Fibra de Madeiras, Móveis de 
Junco. Vime, Vassouras, Cortinados, Estofados, Escovas e Pincéis do 
Estado do Espírito Santo, Advogado(a): Drta). David Rodrigues da 
Conceição, Embargado(a): ESCALA - Esquadrias Santa Catarina Lt
da., Advogado(a): Dria). Sebastião Ivo Helmer, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. P ro cesso : E- 
R R  - 373019/1997-6  d a  2a. R egião . Relator: Min. Vantuil Abdala. 
Embargante: Município de Osasco, Procuradoria): Dr(a). Marli Soa
res de Freitas Basílio, Embargado(a): Deraldo Romüo Dias, Advo- 
gado(a): Dr(a). Gilson da Conceição Souza. Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos embargos. P ro c esso : E -R R  - 382821/1997-6  
d a  15a. R egião . Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco 
ABN AMRO S/A (incorporador do Banco Real S/A), Advogado(a): 
Dr(a). Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Embargadoía): Antônio 
Mondini, Advogado(a): Dr(a). Laerte Silvério, Decisão: por unani
midade, não conhecer dos embargos. P ro cesso : E -R R
386353/1997-5  d a  2a. R eg ião . Relator: Min. Vantuil Abdala. Em
bargante: Siemens S.A., Advogado(a): Dr(a). Alexandre Ferreira de 
Carvalho, Embargado(a): Maria das Grassas Santos, Advogado(a): 
Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos por deserção. P ro cesso : E -R R  - 
405114/1997-3  d a  10a. R eg ião . Relator. Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Maria das Graças, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges 
de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal 
- FEDF, Advogado(a): Dr(a). Vicente Martins da Costa Júnior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos., P ro cesso : E- 
R R  - 406546/1997-2  d a  3a. R eg ião , Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos. Embargadoía): Vitório Monteiro Esquerdo, 
Advogado(a): Dr(a). Adilson Lima Leitão. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 406547/1997-6  d a  3a. 
R eg ião , Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Telecomunica
ções de Minas Gerais S.A. - TELEM1G, Advogado(a): Dria). Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Pedro Celestino de Paula, Ad- 
vogado(a): Dria). Paulo Ferreira Moreira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. P ro cesso : E -R R  - 461665/1998-2  da 
15a. R eg ião . Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Citrosuco 
Paulista S.A.. Advogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Embargado(a): Vera Lúcia Pereira da Silva Siqueira, Advogado(a): 
Dr(a). Cláudio Stochi. Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos por divergência jurisprudencial, mas negar-lhes provimento. 
Processo : E -R R  - 507428/1998-7  d a  3 a . R eg ião , Relator: Min. Van
tuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advoga
doía): Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Embar
gadoía): Luziar Cordeiro da Silva, Advogado(a): Dr(a). Vantuir José 
Tuca da Silva. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. P rocesso : E -R R  - 508215/1998-7  d a  3a. R egião . Relator: 
Min. Vantuil Abdala. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(u). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Narciso Luiz do Nascimento, Advogado(a): Dr(a). 
Francisco Fernando dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer dos embargos. P rocesso : A G -E -A IR R  - 510282/1998-4  d a  
20a . R egião . Relator; Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Empresa 
Fni-roétic.-i de Sersine S.A. - ENERGIPE. Advogadola): Dr(a). Ly-

curgo Leite Neto, Agravadoís): Hélio Gomes Ribeiro, Advogado(a): 
Dr(a). Nilton Correia. Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimental. Processo: E-RR - 536745/1999-4 da 3a. Re
gião. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andére Cruz, Embar
gante: Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advogado(a): Dr(a). José Al
berto Couto Maciel, Embargadoía): Mário Lúcio Silva Cota, Ad- 
vogadoía): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos 
das reclamadas. Processo: AG-E-AIRR - 540044/1999-1 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Município de Porto 
Alegre, Advogado(a): Dr(a). Luís Maxin»iliano Telesca. Procura
doria): Dria). José Francisco Teixeira Pinto, Agravado(s); Arturo Ca- 
poral, Advogado(a): Dr(a). Amâncio Ivan de Camargo Melo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AG-E- 
AIRR - 540876/1999-6 da 8a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. 
Agravanteís): Losango Promotora de Vendas Ltda.. Advogadola): 
Dr(a). João Emílio Falcão Costa Neto, Agravado(s): Lucinildo Silva 
Campos, Advogado(a): Dr(a). Antônio Henrique Forte Moreno, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: E- 
RR - 545973/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). Jo
sé Alberto Couto Maciel, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Valdecy 
Affonso Fernandes Gonçalves, Advogado(a): Dr(a). Maria Auxilia
dora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
embargos das reclamadas. Processo: E-RR - 549033/1999-0 da  3a. 
Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária 
Federa! S.A., Advogado(a): Dria). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Getúlio Nepomuceno, Advogado(a): 
Dr(a). Nice Machado Vallim Elias, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo: E-RR - 553180/1999-7 da 3a. 
Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embargado(a): Divino Aleixo 
Rodrigues. Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos da reclamada. 
E, considerando que o art. 17 do CPC reputa como litigante de má-fé 
aquele que provocar incidentes manifestamente infundados, como o 
presente apelo, condenar a reclamada a pagar ao reclamante a multa 
de lrir sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, nos termos 
do art. 18 do CPC. Processo: E-RR - 553382/1999-5 da 3a. Região. 
Relator: Min."Vantuil Abdala. Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA (em liquidação). Advogado(a): Dria). Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto. Embargado(a): Ailton José Furtado. 
Advogado(a): Dr(a). Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos da reclamada. E, consi
derando que o art. 17 do CPC reputa como litigante de má-fé aquele 
que provocar incidentes manifestameme infundados, como o presente 
apeio, condenar a reclamada a pagar ao reclamante a multa de 1% 
sobre o valor da causa, atualizada monetariamente, nos termos do art. 
18 do CPC. Processo: E-AIRR - 556513/1999-7 da 4a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala. Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado(a): Dr(a). Ricardo Leite Luduvice, Embargadoía): Janete 
Elvira Vicari, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos e dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do agravo de instrumento, afastado o óbice da 
não-autenticação da procuração de fls. 151. Processo: E-RR - 
578574/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José 
Alberto C. Maciel, Embargado(a): Djalma Vinhal Ribeiro, Advo
gadoía): Drta). Vantuir José Tuca da Silva, Embargado(a): Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA (em liquidação), Advogado(a): Dr(a). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por una
nimidade. não conhecer dos embargos. Processo: E-RR -
583957/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco ABN AMRO S/A (incorporador do Banco Real 
S/A), Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar
gadoía): Dinei Doralice Santos, Advogado(a): Dr(a). Antônio Marcos 
Véras, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro
cesso: E-RR - 589981/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala. Embargante: Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM, Procuradoria): Dr(a). Luís Carlos de Paula e 
Sousa, Embargadoía): Maria Auxiliadora de Sousa Marinho Nery, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos e dar-lhes pro
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, ficando, consequentemente, pre
judicado o exame do outro tema suscitado nos embargos. Observação: 
O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não participou do jul
gamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 593834/1999- 
6 da 11a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - SEDUC, Procurador(a): Dria). Sandra Maria do Couto e 
Silva, Embargado(a): Francisco Ilo Nogueira Vitoriano, Advogado(a): 
Dr(a). Marcelo Augusto da Costa Freitas. Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos e dar-lhes provimento para declarar a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o presente feito, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, ficando, consequentemente, prejudicado o exame do outro 
tema suscitado nos embargos. Processo: E-RR - 595903/1999-7 da 
4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. Embargante: UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado(a): Dr(a). Robinson 
Neves Filho. Embargado(a): Maria Regina Cavalheiro da Silva, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Rubens Bellora. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos. Processo: E-AIRR •
615706/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Em
bargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado(a): Dria).

Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Mercedes Ribeiro 
Nunes, Advogado(a): Dr(a). Kleber Cavalcante Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
620176/2000-9 da 5a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial). 
Advogado(a): Dria). Hélio Carvalho Santana, Embargadoía): Maria 
Laís Alencar Barbosa. Advogadoía): Dr(a). Paula Pereira Pires, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos e dar-lhes provi
mento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim 
de que examine o agravo de instrumento, como entender de direito, 
afastada a deficiência de traslado de peças. Processo: AG-E-AIRR - 
623515/2000-9 da 8a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. Agra- 

vante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF. Advogadoía): Dr(a). Sérgio L. 
Teixeira da Silva, Agravadoís): Banco da Amazônia S.A. - BASA. 
Advogado(a): Dr(a). José Ubiraci Rocha Silva, Agravado(s): Lauro 
Demétrio Juvenal Tavares e Outros. Advogadoía): Drta). Miguel de 
Oliveira Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo Processo: E-AIRR - 624537/2000-1 da 8a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Associação dos Empregados da 
Empresa Copala - Indústrias Reunidas S.A.. Advogado(a): Dria). Rai
mundo Jorge Santos de Matos. Embargado(a): José Maria de Lobato, 
Embargado(a): Copala Indústrias Reunidas S.A., Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
627387/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. Em
bargante: Aurélio Nardini e Outro, Advogado(a): Dr(a). Lêda Pavini 
Zeviani, Embargado(a): Neusa Gonçalves Faria. Advogadoía): Dria). 
Carlos Adalberto Rodrigues. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Processo: AG-E-AIRR - 630132/2000-0 da la. Re
gião. Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravanteís): GE Celma S.A.. 
Advogado(a): Dria). Ismar Brito Alencar, Advogadoía): Dria). Cláu
dia Maria de Sá Herdem Duriez, Agravadoís): Luiz Antônio da Costa 
Jorge. Advogado(a): Dr(a). Venilson Jacinto Beiigolli. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: E-AIRR - 
630426/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Em
bargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto, Procuradoria): Dria). Sandra Maria do Couto e Silva, Em
bargadoía): Eliza Maria Lima Valente. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 641200/2000-1 da 4a. 
Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogadoía): Dria). Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargadoía): Wilson da 
Rosa Marques. Advogadoía): Dr(a). Thiago Torres Guedes. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
641221/2000-4 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gadoía): Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Embar
gadoía): Erestelino Camargo, Advogadoía): Dr(a). Fernanda Barata 
Silva Brasil Mittmann. Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos por violação do artigo 897, da CLT, e dar-lhes provimento 
para determinar o retomo dos autos â Turma de origem a fim de que 
prossiga no exame do agravo de instrumento da reclamada, afastado 
o óbice da ausência de traslado da procuração do agravado. Processo: 
E-AIRR - 647048/2000-6 da 17a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala. Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogadoía): Dr(a). Nilton Correia. Embargadoía): Anderson Luiz Lo- 
oza, Advogado(a): Dr(a). Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: AG-E- 
AIRR - 658504/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. 
Agravame(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, 
Advogadoía): Dria). Benjamin Caldas Beserra. Advogado(a): Dr(a). 
Márcia Gomes de Souza, Agravadoís): João Batista da Silva, Ad
vogadoía): Dr(a). Norberto Luiz Fell, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AG-E-AIRR - 661052/2000-5 
da 18a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Rede 
Informática Ltda., Advogado(a): Dr(a). Silvana Márcia Guimarães 
Brito, Advogado(a): Dr(a). José Barbosa dos Santos, Agravado(s): 
Ilson José da Silva, Advogado(a): Dr(a). Raimundo Nonato Gomes da 
Silva, Agravado(s): Colégio Embras Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: E-AIRR - 668864/2000-5 da 
3a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA ( Em Liquidação ), Advogado(a): 
Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargadoía): 
Carlos Alberto Batista, Advogado(a): Dr(a). Francisco Sebastião M. 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Pro
cesso: E-AIRR - 670418/2000-1 da la . Região. Relator: Min. Van
tuil Abdala. Embargante: Hibom do Brasil Produtos Infantis e do Lar 
S.A., Advogado(a): Dr(a). Marcus Vinícius Toscano Costa, Embar
gadoía): José Jantália, Âdvogado(a): Dr(a). Márcio Gontijo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E-AIRR - 
671105/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, 
Advogadoía): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Elizabcth Aparecida Alves, Advogadoía): Dr(a). Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos Processo: E-AIRR - 673677/2000-5 da 3a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Florestas Rio Doce S.A,, Ad
vogadoía): Dr(a). Nilton Correia. Embargado(a): Juarez Rodrigues 
Miranda, Advogado(a): Dr(a). José Edivaldo Lacerda Ribeiro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo: E - 
AIRR - 678883/2000-8 da 3a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Sindicato dos Professores do Estado Minas Gerais - 
SINPRO, Advogado(a): Dr(a). Wilson Teixeira, Embargado(a): So
ciedade Pré-Universitária Ltda., Advogado(a): Drta). Antônio Carlos 
de Oliveira Júnior. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-AIRR - 683626/2000-6 d a  3 a . Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: UTC Engenharia S.A.. Advoga
doía): Dr(a). Edna Maria Lemes, Embargadoía): Maria da Conceição 
da Silva Barbosa, Advogadoía): Drta). Angélica Maria Ferreira do
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Rosário c Silva. Decisão; por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Processo: E-AIRR - 713279/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Fiat Automóveis S.A . Advoga- 
do(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargadoía): José Pereira da 
Silva. Advogado(a): Dr(a). Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos c dar-lhes provimento para 
determinar o retomo dos autos à colenda Turma de origem a fim dc 
que prossiga no julgamento do agravo dc instrumento, como entender 
de direito, afastada a irregularidade da certidão de intimação da de
cisão agravada. Processo: E-RR - 301248/1996-5 da 10a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Embargante: Benilton de 
Jesus e Outro. Advogado(a): Dr(a). Jonas Duarte José da Silva. Em- 
bargado(a): Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Luciana Ribeiro Melo dc Moraes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo: 
E-RR - 306346/1996-1 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Ultrafertil S.A. - Indústria e Comércio de 
Fertilizantes, Advogado(a): Dr(a). Afonso Henrique Luderitz de Me
deiros, Embargado(a): Adilson Alves Pimenta. Advogadofa): Dr(a). 
Enzo Sciannelli, Embargado(a): Pevita Montagens Industriais Ltda, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embar
gos. Processo: E-RR - 324343/1996-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco ABN AMRO Real S.A.. 
Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): 
Rosemary Moreira Maia de Melo, Advogadofa): Dr(a), Augusto Vií- 
lela, Advogado(a): Dr(a). Thomaz Azevedo. Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente dos Embargos e, acolhendo o pe
dido veiculado em contra-razões, condenar o Embargante ao paga
mento de multa por litigância de má-fé no valor de 1 % sobre o valor 
da causa, nos termos dos arts. 17. VII e 18 do CPC. Processo: E-RR 
- 325924/1996-0 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Embargante: Fumas - Centrais Elétricas S.A.. Advogado(a): 
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Enesa - Engenharia S.A., 
Advogadofa): Dr(a). Luiz Carlos Marques Morais, Embargadofa): 
Valdemar Henrique Borba Rolim, Advogado(a): Drfa). Metódio Ma- 
zur. Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em
bargos. Processo: AG-E-RR - 338031/1997-9 dã la. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Octávio Augusto 
Junqueira, Advogado(a): Dr(a). Fernando Tristão Fernandes. Agra- 
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogadofa): Dr(a). Solange Cássia 
dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: E-RR - 341864/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Município de Osasco, 
Procurador(a): Drfa). Marli Soares de F Basilio, Embargado(a): Gil
son José de Araújo Gomes, Advogadofa): Dr(a). Sid H. Riedel dc 
Figueiredo, Advogado(a): Dr(a). Avanir Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão_ de impedimento. Processo: E-RR - 341878/1997-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Mu
nicípio de Osasco. Procurador(a): Dr(a). Marli Soares de Freitas Ba- 
sílio, Procurador(a): Dr(a). Maria Helena Leão, Embargado(a): Mi
nistério Público do Trabalho da 2“ Região, Embargadoía): Marcos 
Messias do Carmo, Advogado(a): Dr(a). Miguel Nascimento Soares. 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vulneração ao 
art. 460 do CPC e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar im
procedente a Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da sucum- 
bência quanto às custas processuais. Observação: O Exmo. Ministro 
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão dc 
impedimento. Processo: E-RR - 350342/1997-7 da 2a. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Carlos Sil
veira, Advogadofa): Drfa). Rita de Cássia Barbosa Lopes. Embar
gadofa): Ministério Público do Trabalho, Procuradoria): Dr(a). Sandra 
Lia Simón, Embargadofa): SEAD - Fundação Sistema Estadual de 
Análise de Dados, Advogado(a): Dr(a). Isabel Cristina R. H. Gon
çalves. Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
Embargos. Processo: E-RR - 352521/1997-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Luís Menezes Silva, 
Advogadofa): Drfa). Isis M. B. Rezende, Embargadofa): Município 
de Carinhanha, Advogadofa): Drta). José Carlos Nogueira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: O Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em 
razão de impedimento. Processo: E-RR - 354985/1997-4 da 10a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Joaquim 
Moreira dos Santos. Advogadofa): Dr(a). Régis Cajaty Barbosa Bra
ga, Embargadoía): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra
sil - NOVACAP. Advogadofa): Drfa). Luiz Grato David, Decisão, por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
372659/1997-0 da 12a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc 
Brito, Embargante: Irineu Sebastião Montíbellcr, Advogadofa): Drfa). 
David Rodrigues da Conceição, Embargadofa): Cremer S.A.. Ad
vogadofa): Drfa). José Elias Soar Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 373574/1997-2 da 
10a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Lenita Villamarin Lopez Lessa e Outros. Advogadofa); Dr(a). Sylvia 
Lorena T. de Sousa Arcírio, Embargadofa): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado(a): Drta) Rogério Ave
lar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro
cesso: E-RR - 379902/1997-3 da 12a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Embargante: Agnes Scgatta. Advogadoia): Dr(a). 
David Rodrigues da Conceição, Embargadofa): Artex S.A.. Advo
gadofa): Drfa). Solange Tcrezinha Paolin, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 390349/1997-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito. Embargante: 
Companhia Riograndcnsc de Telecomunicações - CRT. Advogadofa) 
Drta). José Alberto Couto Maciel. Embargadofa): Neusa Maria dc 
Lcon Lacerda, Advogadofa): Drfa). Amauri Celuppi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
396446/1997-4 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc
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Brito. Embargante: João Xavier da Silva. Advogadofa): Drfa). José 
Eymard Loguércio, Embargadofa): Wag - Montagens Industriais Lt
da., Advogadofa): Drfa). João Luiz Porta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 399465/1997-9 da 
3a. Região. Relator: Min, Rider Nogueira de Brito. Embargante: 
Fumas - Centrais Elétricas S .A . Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite 
Neto. Embargadofa): Luiz Carlos Bolcli. Advogadofa): Drfa). Do- 
nizete Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em
bargos. Processo: E-RR - 425390/1998-8 da 12a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Adão Tccíak e Outros. 
Advogadofa): Drfa). Andréa Cristina Chaves de Oliveira, Embar
gadoía): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos. Processo: AG-E-AIRR - 455810/1998-0 da 
la. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Agravantefs): 
Município do Rio de Janeiro. Procuradoria): Drfa). Antônio Dias 
Martins Neto, Agravadofs): Telma Cristina de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: E- 
AG-RR - 467108/1998-7 da 3a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogadofa): Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargadofa): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.. Advogadofa): Drfa). José 
Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Cláudio Cândido Duarte, Ad
vogadofa): Drfa). Nívio de Souza Marques, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 470155/1998-1 
da 3a. Região, corre junto com AIRR-469052/1998-5, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogadofa): Drfa). José Alberto Couto Maciel. Embargadofa): Ed
son Francisco e Outros. Advogadofa): Drfa). Matilde de Resende 
Egg, Embargadofa): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): 
Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa e Couto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AG-RR - 
494290/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogadofa): Drfa). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargadofa): Moysés 
Marques. Advogadofa): Drfa). Manuel Ogando Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-RR - 
498961/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Embargante: Citrosuco Paulista S.A.. Advogadofa): Drfa). Pris
cila Moreno Salvador, Embargadoía): Zenilda Sarmento Pereira, Ad
vogadofa): Drfa). Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência jurisprudencial 
e. no mérito, negar-lhes provimento. Processo: E-AG-RR - 
508507/1998-6 da 3a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogadofa): Drfa). 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargadofa): De- 
jamilton Gonçalves, Advogadofa): Drfa). Vaniuir José Tuca da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos porque in
tempestivos. Processo: E-AG-RR - 510936/1998-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargadofa): Celso Ribeiro de Oliveira, Advogadofa): 
Drfa). Gercy dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos porque intempestivos. Processo: E-RR - 528357/1999-0 
da 6a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogadofa): Drfa). Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto e outro, Embargadofa): Jcfferson Ro
drigues Sampaio, Advogadofa): Drfa). Fernando Cláudio de Aguiar 
Cavalcanti. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Observação: O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira não par
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo: E-RR - 
536347/1999-0 da 18a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Estado de Goiás, Procuradoria): Drfa). Ana Maria 
de Orcinéia Cunha, Embargadofa): Maria da Paz Melo, Advogadofa): 
Drfa). Enzo de Lisita, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 551427/1999-9 da la . Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa de Trans
porte Limousine Carioca S.A., Advogadofa): Drfa). Robinson Neves 
Filho, Embargadofa): Irineu Alves Guerra. Advogadofa): Drfa). Os
mar Manoel Baptista, Decisão: por unanimidade, não conhecer ín- 
tegralmente dos Embargos. Processo: AG-E-AIRR - 584062/1999-8 
da 8a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradoria): Drfa). 
Leonardo Jubé de Moura. Agravadofs): Amónia Creonildes Maciel 
Costa Quaresma e Outros, Advogadofa): Drfa). Cleber José das Ne
ves Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
Processo: E-RR - 607254/1999-0 da 11a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante; Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação. Cultura c Desportos - SEDUC, Pro
curadoria): Drfa). Sandra Maria do Couto e Silva. Embargadofa): 
Raimunda Lima da Rocha, Advogadofa): Drfa). Mário Jorge Souza 
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por 
violação do art. 106 da CF/69 e por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST c. no mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo que a 
Justiça do Trabalho não é competente para o exame da presente 
demanda, tendo em vista que a admissão da Reclamante não se deu 
sob a égide da CLT. mas nos termos da Lei Especial que regulava a 
contratação temporária no Estado do Amazonas, declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e 
determinar a remessa dos autos â Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do tema "Nulidade Contratual". 
Processo: E-AIRR • 613019/1999-1 da 2a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brito. Embargante; Banco Saniandcr Noroeste 
S.A.. Advogadofa): Drfa). Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Embar
gadofa): Reinaldo Mazzeto, Advogadofa): Drfa). Ângela Aparecida 
Vicente, Decisão: por unanimidade, não conhecer imcgralmcnic dos 
Embargos. Processo: E-AIRR - 626540/2000-3 da la . Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa de Na
vegação Aliança S.A., Advogadofa): Drfa). Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi. Embargadofa): Américo Vasconcellos Lima, Advogadofa): 
Drfa). Genaldo Vitório, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Em
bargos por violação do art. 897, § 5o, inciso I, da CLT e, no mérito, 
dar-lhes provimento para. afastando o óbice de irregularidade do 
traslado, determinar o retorno dos autos à Turma de origem para 
prosseguir no exame do Agravo dc Instrumento como entender de 
direito. Processo: E-AIRR - 627547/20ÍKI-5 da 4a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nilo Sérgio Fernandes 
Barbosa, Advogadofa): Drfa). Ubirajara W. Lins Júnior. Embarga
dofa): Companhia Riograndcnse de Mineração - CRM. Advogadofa): 
Drfa). Eloina Farias Saldanha, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer imegralmente dos Embargos. Processo: E-AIRR -
635266/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria 
e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas. Advogadofa): Drfa). Hum
berto Adami Santos Júnior, Embargadofa): Elisabete do Monte da 
Silva, Advogadofa): Drfa). Marcus Vinicios dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E-AIRR - 
635486/2060-9 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to. Embargante: Companhia Brasileira dc Distribuição, Advogadofa): 
Drfa). Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargadofa): José Antônio 
de Agrela, Advogadofa): Drfa). Nelson Leme Gonçalves Filho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo: E- 
AIRR - 640082/2000-8 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogadofa): Drfa). Luiz Henrique Borges Santos. Em
bargadofa): Elzo Edson Bones, Advogadofa): Drfa). Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 
Processo: E-RR - 660090/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curadoria): Drta). Sandra Maria do Couto e Silva, Embargadofa): 
Anézio dos Santos Duarte, Advogadofa): Drfa). Ritacley Leotty, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto ao 
tema “Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art. 106 
da Constituição Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado n" 
123/TST e. no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do tema "Nulidade Contratual". 
Processo: AG-E-RR - 252121/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Banco ABN AMRO Real 
S/A e Outras, Advogadofa): Drfa). Renata Mouta Pereira Pinheiro, 
Agravadofs): Alberto Stavich, Advogadofa): Drfa). Romeu Guamieri, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 
Processo: ED-E-RR - 307530/1996-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Carlos Roberto Marassi, Ad
vogadofa): Drfa). José Tôrres das Neves, Advogadofa): Drfa). Hélio 
Carvalho Santana, Embargadofa): Estado do Paraná, Procuradorfa): 
Drfa). César Augusto Binder, Decisão: por unanimidade, acolher par
cialmente os Embargos de Declaração, tão-somente para prestar os 
esclarecimentos cabíveis. Processo: AG-E-RR - 316493/1996-8 da 
5a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): 
Niran da Silva Gonçalves, Advogadofa): Drfa). Érika Azevedo Si
queira, Advogadofa): Drfa). Isis Maria Borges Resende, Agravadofs): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogadofa): Drfa). Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR - 330157/1996-3 da 5a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Lau- 
renca Santana dos Santos, Advogadofa): Drfa). Isís Maria Borges 
Resende, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogadofa): Drta). Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
E-RR - 333005/1996-8 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogadofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Embar
gadofa): Cassio Gilberto Junqueira Godinho, Advogadofa): Drfa). Jatr 
Aparecido Zanin, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Embargos apenas em relação aos descontos fiscais, por violação ao 
art. 896 da CLT, e. no mérito, dar-lhe provimento, para declarar que 
o Recurso de Revista merece conhecimento por violação ao art. 46 da 
1-ei n° 8.541/96 e, desde logo fart. 260 do Regimento Interno do 
TST), conhecê-lo e dar-lhe provimento, no particular, a fim de de
terminar o recolhimento da importância devida a título de imposto de 
renda sobre a totalidade do crédito trabalhista. P ro cesso : ED-AG-E- 
RR - 356006/1997-5  da 4a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Darci Miceli Dourado e Outros. Advpgadofa): 
Drfa). Alino da Costa Monteiro, Advogadofa): Drfa). Beatriz Ve
ríssimo de Sena. Embargadofa): Companhia Estadual dc Energia Elé
trica - CEEE, Advogadofa): Drfa). Alexandre César Carvalho Chedid, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração so
mente para prestar esclarecimentos. Processo: AG-E-RR -
358431/1997-5  da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravantefs): Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A. e 
Outra, Âdvogadofa): Drfa). Cristiana Rodrigues Gontijo, Advoga
dofa): Drfa). Robinson Neves Filho, Agravadofs): Jerri Luciano de 
Assis, Advogadofa): Drfa). Antônio Claudimar Lugli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. P rocesso : 
AG-E-RR - 397922/1997-4  da 9a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira. Agravantc(s): Banco do Brasil S.A.. Advogadofa): 
Drfa). Sônia Maria R. Colleta de Almeida. Advogadofa): Drfa). Jorge 
Humberto Sampaio Cardoso. Agravadofs): Antônio Bispo, Advoga
dofa): Drfa). Daníele Martins Mesquita. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: ED-AG-E-RR - 

503000/1998-1 da 20a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER- 
G1PE, Advogadofa): Drfa). Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Ubal- 
do Ranulfo Lobo Netto, Advogadofa): Dr(a). Nilton Correia. Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: AG-
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E-RU - 504816/1998-8 da 2a. Região, Reiator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): José Cassemiro Neto e Outros, Advo- 
gado(a): Dr(a). isis Maria Borges Resende. Agravado(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advqgado(a): Dr(a). Juliano Ricardo de Vas- 
concellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-RR - 527939/1999-4 da 
15a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Frigorifico Angelelii Ltda., Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wandcriey 
Lins Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias 
de Alimentação e Afins de Piracicaba e Região, Advogado(a): Dr(a). 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo Regimental. Processo: ED-AG-E-RR - 
557877/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Mário Fernando Ramos Marques e Outros, Ad- 
vogado(a): Dr(a). Alino da Costa Monteiro e Outros, Advogado(a): 
Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Ernbargado(a): Companhia Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Daniela Bar
bosa Barreto, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de 
Declaração somente para prestar esclarecimentos. Processo: AG-E- 
RR - 574472/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Tricot Lã Têxtil Ltda., Advogado(a): Dr(a). 
Aparecida Tokumi Hashimoto, Advogado(a): Dr(a). Gisèie Ferrarini 
Basile, Agravado(s): Maria Miguel da Silva, Advogado(a): Dr(a). 
Sebastião Benedito de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo Regimental. Processo: E-RR - 576759/1999- 
2 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Em- 
bargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a). Maria Cristina lri- 
goyen Pednzzi, Embargado(a): Luiz Cláudio Borges Santos, Advo 
gado(a): Dr(a). Agnelo de Souza Novas, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo: AG-E-AIRR - 
633267/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad- 
vogado(a): Di(a). Nilton Correia, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lope>; 
Ramos, Ágravado(s); José Wilson Augusto, Advogado(a): Dr(a). Jc- 
ferson Augusto Cordeiro Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro 
vimento ao Agravo Regimental. Processo: AG-E-AIRR 
633667/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado(a): Dr(a). Luiz Henrique Borges Santos, Arivogado(a): 
Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado(s): Al- 
demir Cassilhas, Advogado(a): Dr(a). João Batista Sampaio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
E-AIRR - 642613/2000-5 da 18a. Região, Relator: Min João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Anajurê Alves de Resende, Advogado(a): 
Dr(a). Welington Luís Peixoto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Embargos, por divergência, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos à Turma de origem, a 
fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento, como 
entender de direito, afastado o óbice da deficiência de traslado. Pro
cesso: AG-E-AIRR - 655838/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Àd- 
vogado(a): Dría). Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Paulo Ro
berto da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria das Graças Ezequiel As- 
simos. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental. Por fim o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
comunica, com pesar, o falecimento do jornalista Evandro Carlos de 
Andrade, Diretor de Jornalismo da TV Globo e do Jornal “O Globo”, 
consignando: “Jornalista militante há mais de cinqüenta anos na im
prensa brasileira e com amplo destaque falece aos 69 anos de idade. 
Durante vinte e quatro anos foi Diretor de redação do jornal “O 
Globo'” e, há seis anos, estava à frente da Central Globo de Jor
nalismo. Realmente, é uma perda muito grande para a imprensa 
nacional.” Nada mais havendo a tratar, encena-se a Sessão às de
zesseis horas e trinta e oito minutos. E, para constar, eu, Diretora da 
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, la
vro a presente Ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e cinco 
dias do mês de junho do ano dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de agosto do ano dois mil e um, às Urze horas 
£  oito minutos, realiza-sé a Décima Nona Sessão Ordinária da Sub
seção 1 Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto, presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Wagner Pimenta, Rider Nogueira de 
Brito, l.uciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, Carlos 
Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira e o representante da 
Procuradoria-Geral do Trabalho Dr. Luiz da Silva Flores. Havendo 
quorum regimental, o Exmo. Ministro Francisco Fausto declara aberta 
a Sessão comunicando que, em virtude da greve da Imprensa Na 
cional, não foi publicada a pauta de julgamento para esta Sessão, 
razão pela qual não haverá julgamento de processos. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a Sessão às treze horas c dez minutos. E, 
pura constar, eu, Diretora da Secretaria da Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, lavro a presente Ata que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente c por mim subscrita. 
Brasília, aos seis dias do mês de agosto do ano dois mil e um.

FRANCISO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da presidência

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
PROC. N” TST-ROAR-423648/98.8 SBDI-2

KECILRStLORDINÁBIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADOS

CÍCERO FERREIRA BEZERRA 
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO 
PEPSICO DO BRASIL LTDA. - DIVI
SÃO ELMA CHIPS
DRS. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO, FLÁVIO DE ALBUQUERQUE 
MOURA E JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL

19* Região
D E S P A C H O

Ação Rescisória ajuizada por CÍCERO FERREIRA BEZER
RA, perante o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 19" Região, 
com respaldo no art 485, inciso V, do CPC, visando desconstituir o 
acórdão regional n° 1757/95 (fls. 68/71) proferido nos autos da Re
clamação Trabalhista n” 9406252165, que confirmou a sentença de 
improcedência da reclamatória, perante os fatos e provas apresen
tados, exarada pelo juízo de Primeiro Grau.

O Tribunal Regional rejeitou o pedido formulado pelo Autor 
e julgou improcedente a Ação Rescisória, por entender que não é o 
remédio processual apropriado para o reexame do conteúdo fático 
apresentado (fls, 193/195).

Inconformado com a v. decisão do TRT, recorreu ordina
riamente o Autor, às fls. 194/204, renovando em suas razóes todos os 
fundamentos da petição inicial.

O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 205 e foram 
apresentadas contra-razões às fls. 207/211.

O Ministério Público do Trabalho, por viú do parecer de fl. 
215, opinou pelo prosseguimento do feito.

Entretanto, entendo inadmissível o presente recurso, uma vez 
que manifestamente desfundameutado. Verifica-se que o Tribunal "a 
quo" julgou improcedente o pedido de rescisão, afastando cspeci- 
ficamentc o inciso V do art. 485 do CPC invocado na petição iniciai 
da Ação Rescisória e que tal fundamento deveria ter sido combatido 
mediante o presente recurso ordinário.

Com efeito, observa-se que as razões do recurso interposto 
pelo Recorrente não infirmam os fundamentos do acórdão impug
nado, limitando-se a reiterar as argumentações expendidas na petição 
iniciai, sem, contudo, trazer elementos suficientes para comprová-las. 
É indispensável que a parte ao menos manifeste insatisfação com a 
matéria decidida, apontando-a em sen recurso, o que efetivamente não 
ocorreu. Tal fato implica desfundamentaçâo do apelo.

A fundamentação é pressuposto constitutivo de admissibi
lidade de qualquer recurso, não permitindo que o recorrente apenas se 
decline nas razões de seu inconformismo, como posto na inicial, mas, 
necessariamente, deve atacar a decisão recorrida com precisão e ob
jetividade.

Ante o exposto, com espeque no art. 557, caput. do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na IN 
n° 17/TST, de 1999, com redação dada pela Resolução n” 93/2000 (DJ 
de 24.04.2000), NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Ordinário do 
Recorrente.

Publíque-se.
Brasília, 26 de Junho de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FERNANDES 
Ministro-Relator

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos deelaratóríos ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório. de acordo com a jutisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios individuais desta Corte 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 1 dc agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-468.058/98.0TRT - 8" REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ROBERTO SANTOS E OUTRA
DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
MATOS
DOMINGOS DE BARROS VALENTE 
DR. LUIS CARLOS SILVA MENDON
ÇA

D E S P A C H O
Considerando que o ofício dc fl. 79, oriundo do TRT da 8* 

Região, informa que o processo originário foi arquivado em 18/6/99, 
manifestem-se os recorrentes, no prazo de 5 dias, sobre o interesse no 
prosseguimento do presente feito, valendo salientar que o silêncio 
acarretará a extinção da presente demanda, nos termos do artigo 267. 
inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Após, retomem os autos.
Brasília. 26 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

P R O C . N" T S T -E D -R O A R -472 .591 /98 .0  - 2 * R E G IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRS. HELVÉCIO ROSA DA COSTA. RI
CARDO LEITE LUDUVICE E CARMEN 
FRANCISCA W. DA SILVEIRA 
ELVARISTO TEIXEIRA DO AMARAL 
DR. MAURÍCIO DE MIRANDA

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 1" de agosto de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-AG-RXOFROAC-495.666/98.3TRT - 11* RE
GIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 
DR. CÉSAR SWARICZ 
GALDINO LIRA NASCIMENTO E OU
TROS
DR. LUIZ CARLOS PANTOJA

PROC. N° TST-ROAR-458.260/98.0

RECORRENTE : EDUARDO LIMA MACAMBYRA
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO : RIMA IMPRESSORAS S.A.

D E S P A C H O
1. Intime-se o Autor, pessoalmente, por via postal, do teor do 

despacho de fl. 180. a fim de que supra a omissão cie seu procurador, 
sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos 
termos do art, 267, inciso III, do CPC.

2. Publique-se.
Brasília, 29 dejunho de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -E D -R O A R -4 6 0 1 1 1/98.1 t r t  -  2* reg ião

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS. DERI
VADOS DE PETRÓLEO E COMBUSTÍ
VEIS DE GUARULHOS, SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS E REGIÕES 

: DRA. VILMA DE MORAES TARDIOLI 
: SHELL DO BRASIL S.A. (PETRÓLEO)
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 

TELLA E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
Cuida-se de recurso de ofício e de recurso ordinário em ação 

cautelar ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO
CIAL -  INSS, incidental à ação rescisória n° TRT-AR-197/97.1, au
tuada nesta corte sob o número TST-RXOFROAR-560.390/99.0.

Mediante o Despacho de fl. 145, declarei extinto o processo 
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, 
ante a perda dc objeto da ação, tendo em vista o trânsito em julgado 
da decisão final proferida no processo principal (TST-RXOFROAR- 
560.390/99.0); em consequência, condenei o autor a pagar as custas 
processuais, o que ensejou a interposição do presente agravo re
gimental, sob o argumento de que este juízo não pode impor o ônus 
da sucumbência a quem obteve êxito no processo principal, portanto 
não deve ser onerado com a busca de tutela cautelar, e, ademais, é 
isento do pagamento de custas, nos termos dos arts. 9”, inciso I, da 
Lei n° 6.032/74 e 8", § 1», da Lei n” 8.620/93.

Com efeito, verifica-se que, de acordo com o § 1° do art. 8" 
da Lei n° 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de custas inclusive 
nas causas de natureza trabalhista.

Assim, reconsidero a última parte do Despacho de fl, 145 e, 
em consequência, o Despacho de fl. 151, isentando o autor do pa
gamento das custas processuais, nos termos do 8 Io do art. 8° da Lei 
n° 8.620/93.

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

*77
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PROC. N° TST-ED-RXOF-ROAR-517.476/98.0SBDI-2

REMETENTE

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3’ REGIÃO 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR. SINCLAIR FERREIRA DO NASCI
MENTO
AUDE DOS REIS PEREIRA DE SOUZA 
E OUTROS
DR. JOSÉ REJANY CASTRO

D E S P A C H O
Considerando que a Rccorreme pleiteia, por meio de Em

bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 159/163. 
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-se. como 
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribuna! Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, aos Embargados -  Aude dos Reis Pereira 
de Souza e Outros, o prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, 
manifestarem-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos. 

Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ed-ROAR-518442/98.8 tr t  -23' região

EMBARGANTES : LUIZ VICENTE VAZ GUIMARÃES E 
OUTRO

ADVOGADO : DR. MÁRIO CARDI FILHO
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE MATO GROS

SO S.A. - BEMAT
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

NETO
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para. querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. V  TST-ROAG-524.965/I998.7TRT - 8” REGIÃO

RECORRENTE : EXPORTADORA PERACCHI LTDA.
ADVOGADO : DR. ABRAHAM ASSAYAG
RECORRIDO : JOSÉ DO NASCIMENTO GRELLO

D E S P A C H O
A EXPORTADORA PERACCHI LTDA. impetrou mandado 

de segurança, com pedido liminar, contra ato praticado pelo Juiz- 
Presidente da 7* Vara do Trabalho de Belém, que indeferiu o pedido 
de execução de sentença, nos autos da reclamação trabalhista n” 
1.905/93.

A T  Vara do Trabalho de Belém, no ofício de fl. 85, in
formou que o processo originário encontra-se arquivado sob o n° 
17.178.

Concedido prazo para manifestar-se sobre eventual perda de 
objeto do mandado de segurança (fl. 87), a impetrante-recorrente 
permaneceu silente , conforme está certificado ã fl. 89.

Assim, declaro extinto o processo sem exame do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse pro
cessual. Custas já recolhidas.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-525.203/99.8TRT - V  REGIÃO

RECORRENTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LT
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMORA
RECORRIDO : PAULO CESAR BONUCCI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
D E S P  A C II O

Em face de a impetrada informar às fls. 230/231 que as 
partes em epígrafe celebraram acordo nos autos do processo principal, 
manifeste-se o impetrante, no prazo de 5 dias. sobre o interesse no 
prosseguimento do presente feito, valendo salientar que o silêncio 
acarretará a extinção da demanda, nos termos do artigo 267, inciso 
VI. do CPC.

Publique-se.
Brasília. 29 de junho de 2001

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

P R O C . N" T S T -E D -A -R O M S -531713/99.1 t r t  -  2" reg ião

EMBARGANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
EMBARGADO : CLÉSIO ONORATO CORRÊA
ADVOGADA : DRA. MARIA CATARINA BENETTI

BARRETO 
D E S P A C H O

A Reclamada opôs embargos declaratórios contra o acór
dão (fls. 241-243) que não conheceu do seu agravo, por ausência 
de fundamentação (fls. 245-246).

No entanto, verifica-se, não só pelo processo de referência 
constante no recurso (AIRR N° 531.713/99.1), como também pelo 
inteiro teor dos embargos declaratórios. que o recurso foi oposto 
equivocadamente, eis que se refere ao acórdão proferido cm agravo 
dc instrumento, c não ao proferido nos autos do ROMS 
531.71.7/99.1.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento aos embargos dccla- 
ratórios. tendo em vista que o recurso é manifestamente inad
missível. por ser absolulamente inadequado ao processo em epígrafe, 
em caso de evidente erro grosseiro,

Publique-se,
Brasília. 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AG-AC-534.177/99.0

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORES : DRS. ERIVAL ANTONIO DIAS FILHO 
E LEONARDO JUBÉ DE MOURA 

AGRAVADOS : DALVA APARECIDA ALVES MENDES
E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. VICENTE DE PAULA MENDES E 
VERA LÚCIA SOARES BARBOSA 
CAMPOS

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ajuizou ação cautelar, com pedido de concessão dc liminar inaudita 
altera parte, incidental ao recurso ordinário cm ação rescisória n° 
TST-ROAR-367.868/97.7, objetivando a suspensão da execução da 
decisão rescindenda transitada em julgado.

Mediante o Despacho de fl. 164, declarei extinto o processo 
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante a 
perda de objeto da ação, tendo em vista o trânsito cm julgado da 
decisão final proferida no processo principal (TST-ROAR- 
367.868/97.7); em consequência, condenei o autor a pagar as custas 
processuais, o que ensejou a interposição do presente agravo re
gimental, sob o argumento de que este juízo não pode impor o ônus 
da sucumbêncía a quem obteve êxito no processo principal, portanto 
não deve ser onerado com a busca de tutela cautelar, e, ademais, é 

\ isento do pagamento de custas, nos termos dos arts. 9o, inciso I, da 
\  Lei n° 6.032/74 e 8o, § Io. da Lei n° 8.620/93.
\  Com efeito, verifica-se que, de acordo com o § 1° do art. 8°
\d a  Lei 8.620/93, o INSS é isento do pagamento de custas inclusive 
«as causas de natureza trabalhista.
\  Assim, reconsidero a última parte do Despacho de fl. 164,
isentando o autor do pagamento das custas processuais, nos termos do 
§ V  do an. 8o da U i  n° 8.620/93.

Publique-sc e arquive-se.
Brasília. 26 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-538.034/99.0TKT - 15* REGIÃO

AUTOR
ADVOGADO

RÉU

ADVOGADO

BANCO CCF BRASIL S/A 
DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE
TO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

REPUBLICAÇAO DE DESPACHO
O Banco CCF Brasil S/A ajuíza ação cautelar, com pedido 

de concessão de liminar inaudita altera parte, íncídentalmcmc à AR- 
1.201/97.0, tombada nesta corte sob o n” TST-ROAR-525.955/99.6, 
visando suspender, até o  julgamento final da rescisória, a execução 
que se processa nos autos da reclamação trabalhista n° 683/92, que 
tramita na 1* Vara do Trabalho de Campinas, onde o autor foi con
denado a pagar aos substituídos reajustes salariais decorrentes do IPC 
de março de 1990, acrescidos de juros e correção monetária.

A Secretaria da SBDI2, mediante a informação dc fl. 173, 
aduz que, após ler sido rejeitada a prejudicial dc mérito dc de
cadência. argüida cm contra-razões, foi dado provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto na ação a que se refere a presente cau
telar para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a sen
tença rescindenda proferida pela 1* JCJ dc Campinas -  SP no pro
cesso n° 683/92 e. em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, 
julgar improcedente a reclamação trabalhista quanto à pretensão de 
pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC! de março de 
1990, com inversão do ônus da sucumbêncía na rcclamatória, ficando 
prejudicado o exame da majéria relativa ã condenação ao pagamento 
de honorários advocalfcios por ser parcela acessória à das diferenças 
relativas ao IPC de março de 1990, nos termos do acórdão publicado

no Diário da Justiça de 1° dc dezembro de 2000. Informou, ainda, que 
não houve interposição de nenhum recurso pelos interessados no 
decurso do prazo legal, tendo os autos baixado ao TRT da 15' Região 
em 6 de fevereiro dc 2001.

Diante dos dados oportunameme trazidos à baila, verifica-se 
que o pedido constante na presente ação é inócuo, cm face do trânsito 
em julgado da ação principal.

Por esse motivo, julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas pelo 
autor, calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 3.000,00 (três mil 
reais), no importe de RS 60,00 (sessenta reais).

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAC-541.660/99.5

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEIXOTO DA SILVA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPO GRANDE E REGIÃO 

ADVOGADA : GLACIELY MACHADO SANTANA
I) E S P A C II O

1. O Banco do Brasil S.A. ajuizou ação cautelar inominada 
incidental no âmbito do Tribanal Regional do Trabalho da 24' Re
gião, visando a obter a concessão dc efeito suspensivo à ação res
cisória também ajuizada originariamente perante aquela egrégia Cor
te, para sustar a execução processada nos autos da reclamação tra
balhista em cujo julgamento teve origem a decisão rescindenda.

2. Julgado improcedente o pedido cautelar (fls. 169/171), o 
Requerente recorre ordinariamente para este colendo Tribunal, rei
terando os argumentos suscitados na exordial quanto à existência, na 
hipótese, dos elementos ensejadores da concessão da medida cautelar, 
concernentes ao fum us boni iuris e ao periculum in mora, a jus
tificar a suspensão da execução da decisão rescindenda.

3. Ócorre que. consultando o sistema de cadastramento pro
cessual desta colenda Corte, verifiquei que o processo principal em 
relação a esta ação cautelar, qual seja, o Processo n° ROAR- 
541.661/99.9, já foi julgado pela egrégia SBDI 2, em sessão realizada 
cm 11/10/2000, tendo sido desprovido o recurso ordinário para man
ter a decisão regional pela qual foi julgada improcedente a ação 
rescisória. Tal decisão foi publicada no Diário da Justiça em 
10/11/2000, não tendo transitado em julgado até a presente data em 
decorrência da interposição dc recurso extraordinário para o excelso 
STF.

4. Assim, considerando que o pedido único declinado na 
ação cautelar foi a concessão de efeito suspensivo ao pleito rescisório 
e ainda considerando a dependência da ação cautelar ao processo 
principal, nos termos do art. 796 do CPC, nego seguimento ao recurso 
ordinário ante a sua manifesta improcedência, com supedâneo no art. 
557, caput, do CPC e no item III da instrução Normativa n° 
17/2/2000.

5. Publique-se.
Brasília. 27 de junho de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

P R O C . N ° T S T -R O A R -542.816/99.1 - T R T  - 1* R E G IÃ O

RECORRENTE : BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA 
LATINA S/A - BEAL

ADVOGADO ; DR. AMAURI MASCARO NASCIMEN
TO

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADOS : DRS. CÉLIA MARIA FERNANDES
BELMONTE E JOSÉ EYMARD LO
GUÉRCIO

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória, proposta pelo BANCO EU

ROPEU PARA A AMÉRICA LATINA S/A (BEAL), com fulcro 
no art. 485, inciso V, do CPC. destinada a desconstituir o Acórdão 
n“ 10.206/89 prolatado nos autos do processo n° TRT-RO-10.206/89 
(fls. 37/40), oriundo da 9“ JCJ do Rio de Janeiro/RJ que tleferiu o 
pagamento das diferenças salariais e reflexos relativos á URP de 
fevereiro de 1989.

O TRT da 1“ Região, às fls, 142/145, julgou improcedente a 
ação rescisória, amparando-se no Enunciado n” 83 do TST e na Súmula n° 
343 do STF, entendendo tratar-se dc matéria dc interpretação controvertida 
no âmbito dos Tribunais. Condenou, ainda, o autor a pagar honorários ad- 
vocatícios à razão dc 15% (quinze por cento).

O autor veicula o presente recurso ordinário , (fls. 
147/154), sustentando que já está devidamente sedimentado no STF e 
no TST o entendimento dc que inexiste direito adquirido dos tra
balhadores à reposição salarial em questão. Insurge-se também com a 
sua condenação cm verba honorária.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 158; as 
contra-razões foram apresentadas às fls. 158/163; e o Ministério Pú
blico do Trabalho, as fls. 177/179, manifcsla-se pelo não-conheci
mento do recurso por considerá-lo deserto e sc, conhecido, pelo 
provimento do apelo ordinário.

Preliminarmente, rejeito a prefaciai de deserção argiiida 
pelo Mmislério Público‘do Trabalho, tendo crp vista que somente há 
necessidade do depósito iecuiSal cm sede rescisória quando o em
pregador recorrer de decisão conüenatória resultante do acolhimento 
dessa ação, hipótese não configurada.
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Destarte, passo a examinar o mérito da controvérsia.
Em face da ampla devolvibilidade do recurso ordinário, tem- 

se como corolário que a açáo rescisória deve ser apreciada nos termos 
em que foi proposta na exordial. Reportando-se à inicial, verifica-se 
que a pretensão rcscindente está embasada no inciso V do art. 485 do 
CPC e fundamenta-se na alegação de que a Lei n° 7.730/89 revogou 
expressamente o Decreto-Lei n° 2.335/87 antes de se aperfeiçoarem 
os requisitos definidores do direito adquirido, quais sejam, a prestação 
de serviços no transcurso do mês e vigência de norma concessiva de 
correção salarial naquele mês.

De outra parte, constato que, sob a ótica da violação de lei 
(art. 485, inciso V, do CPC), o acórdão recorrido, ao aplicar à hi
pótese o Enunciado n° 83/TST e a Súmula n° 343/STF, no particular, 
consoncu-se com a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior.

É que, tratando-se de ação rescisória que versa sobre planos 
econômicos, e ajuizada com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC, 
esta corte, por meio da SBDI2, só admite o afastamento do óbice do 
Enunciado n° 83 do TST e da correspondente Súmula n° 343 do STF, 
autorizando o corte rescisório, quando houver indicação explícita, na 
petição inicial, de violação do art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal, considerando que, além de a matéria constitucional não com
portar interpretação razoável ou controvertida, é sobre o instituto do 
direito adquirido que repousa a exegese interpretativa desta corte, 
com respaldo nos pronunciamentos do STF.

A ilação acima se justifica pelo fato de que, como sempre 
existiu controvérsia nos Tribunais sobre a matéria dos planos eco
nômicos, a invocação, tão-só, de preceito de lei ordinária, como, no 
caso, as disposições da Lei n° 7.730/89, atrai a incidência das Sú
mulas n°s 83 do TST e 343 do STF.

Assim, in casu, como não consta na peça de ingresso da 
presente demanda rescisória a menção explícita ao art. 5" inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, que consagra a garantia constitu
cional do direito adquirido, não há como afastar o obstáculo pro
cessual anteposto pelo Tribunal a quo. Com relação às violações dos 
arts. 5", incisos II e XXXVI, da Carta Magna e 5°, 8° e 38 da Lei n" 
7.730/89, trata-se de inovação recursal, porquanto, na exordial da 
presente demanda, fo i suscitada apenas ofensa às disposições da Lei 
n° 7.730/89.

De outra parte, constata-se que o Tribunal de origem, ao 
condenar o autor no pagamento da verba honorária, como conse
quência do decreto de improcedência do pedido principal nos pre
sentes autos, dissonou, no particular, da jurisprudência uníssona deste 
Tribunal (Orientação Jurisprudência! n° 27 da SBDI2).

Isto porque, na Justiça do Trabalho, os honorários advo- 
catícios são disciplinados por legislação específica, ficando sua per
cepção condicionada ao preenchimento das exigências contidas no 
art. 14 da Lei n° 5.584/70.

Desse modo, o princípio da sueumbência, contido na norma 
do art. 20 do CPC, não tem aplicação nesta justiça especializada, 
conforme dispõe o Enunciado n° 219 deste Tribunal.

A condènaçâo em honorários, quando não são preenchidos 
os requisitos da Lei n° 5.584/70, não encontra respaldo nem mesmo 
no artigo 133 da Constituição Federal, pois a diretriz nele traçada tão- 
somente alçou em nível constitucional norma anteriormente prevista 
no art. 68 da Lei n° 4.215/63, não impondo o pagamento de ho
norários.

Tal entendimento encontra-se sedimentado no Enunciado n° 
329 desta corte, não havendo mais nenhuma controvérsia a respeito 
da matéria.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no art. 
557, § 1°-A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso ordinário 
para absolver o autor do pagamento dos honorários advocatícios, no 
presente feito.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AGAC-555.590/99.6 TST

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: JOSÉ RENATO DE MOURA 
: DR. LEONARDO DIAS TELLES 
: QUÍMICA E FARMACÊUTICA 

NIKK.HO DO BRASIL LTDA.
: DR. AL.MIR MARTINS DA SILVA 
D E S P A C H O

Considerando que o encerramento desta instrução processual 
possibilita o julgamento simultâneo do processo principal e da cau- 
telar, determino à SBD12 que proceda ao apensamento do presente 
feito ao ROAR-541.674/99.4, em facc da norma inserta no artigo 809 
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 5 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-56Ö762/99.6 7“ REGIÃO

TVjL

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO
yVUTqRiD/vbf: ,çqa- :
TORA

MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S/A - CASAS PERNAMBUCA
NAS
DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTI
NHO
PAULO FROTA SIMAS DE OLIVEIRA 
DR. CRIST1ANO MENEZES LIMA 

,JÚJZ PRESIDENT? PA. !“TC1 DE FOR
TALEZA-------------------------------------------

D E S  P A C H O
Mediante o Sistema de Informação Processual tive conhe

cimento de que os autos do processo principal - Reclamação Tra
balhista n° 1307/92 -, em que proferido o ato acoimado de vício, 
foram arquivados em 2/12/99, após suscitado conflito de compe
tência.

Em face disso, manifeste-se a Recorrente, em 10 (dez) dias, 
sobre a possibilidade da perda do objeto do presente Recurso em 
Mandado de Segurança.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-RXOFROAG-570774/99.5trt -  16* região

EMBARGANTE

PROCURADORES

EMBARGADOS

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO -  UFMA

: DR. DURVAL SOARES DE FONSECA 
JÚNIOR E DR. WALTER DO CARMO 
BARLETTA

: JOSUEDNA MARIA MESQUITA DE 
MESQUITA E OUTROS 

: DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO 

D E S P A C H O
A Reclamada opôs embargos declaratórios contra o acórdão 

que não conheceu do recurso ordinário interposto, por incabível (fls. 
105-108), sustentando a existência de obscuridade e de omissão (fls. 
114-116).

No entanto, verifica-se, conforme consta na certidão de fl. 
109, que a publicação do acórdão embargado ocorreu em 20/04/01 
(sexta-feira), tendo o Procurador-Geral da União dele tomado ciência 
em 25/05/01 (fl. 112), de forma que o prazo recursal iniciou-se em 
28/05/01 (segunda-feira) e terminou em 06/06/01 (quarta-feira).

Assim, como os embargos foram protocolados em 07/06/01, 
constata-se a intempestividade do recurso, motivo pelo qual não pode 
ser admitido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento aos embargos declaratórios, 
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por ser 
intempestivo e, em razão do seu caráter manifestamente protelatório, 
aplico a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, prevista 
no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Publique-se.
Brasília, I de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-578.419/99.0 TRT -  18a Região

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: JOÃO BOSCO BASTOS 
: DR. LUIZ CARLOS DE PÁDUA BAI- 

LÃO
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A - 

BEG
: DR.'. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 

AZEVEDO
D E S P A C H O

Republique-se o Despacho de fl. 331 para retificar o número 
das folhas dos documentos a serem desentranhados, fazendo constar a 
seguinte determinação: “ Em face das informações constantes de fls. 
329/330, desentranhem-se os documentos de fls. 3 18/324 e torne sem 
efeito o Despacho de fl. 326. À SBDI2 para as providências ca
bíveis.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

3. Foi determinada a remessa dos autos a este egrégio TS f  
por força do dispqsto no Decreto-Lei n° 779/69.

4. A douta Procuradoria-Geral dó Trabalho opinou pela con
firmação do teor do acórdão regional.

5. Consultando o sistema de cadastramento processual desta 
colenda Corte, verifiquei que o processo principal em relação a esta 
ação cautelar, qual seja, o Processo n° RXOFAR-581.109/99.2, lo 1 
julgado pela egrégia SBDI 2, em sessão realizada em 7/11/2000. 
tendo sido provida a remessa oficial para julgar procedente a ação 
rescisória ajuizada pela Fundação. Tal decisão foi publicada no D i á r i o  

da Justiça em 9/02/2001, não tendo transitado em julgado até a 
presente data em decorrência da interposição de recurso e x t r a o r d i 

nário para o excelso STF.
6. Assim, considerando a dependência da ação cautelar ao 

processo principal, nos termos do art. 796 e seguintes do CPC. bem 
como considerando o provimento da remessa oficial para julgar pro
cedente a ação rescisória, impõe-se a manutenção da decisão regional 
mediante a qual foi determinada a suspensão da execução processada 
nos autos da reclamação trabalhista na qual teve origem a decisão 
rescíndenda, até o trânsito em julgado do acórdão proferido no ju l
gamento do Processo n° RXOFAR-581.109/99.2.

7. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário em 
face da sua manifesta improcedência, com fundamento no art. 557. 
caput, do CPC, e no Item III da Instrução Normativa n° 17/2/2000.

8. Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-AR-590712/99.5tST

HÉLIO SCHMIDT DE ANDRADE 
DRA. CLERES BARCELOS COSTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MAYRIS ROSA B. LEÓN

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória originária, ajuizada pelo Empre

gado, calcada nos incisos IV (ofensa à coisa julgada), V (violação 
de literal dispositivo de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do 
CPC. Os dispositivos que o Autor pretende violados são os a rts . 51b 
do CPC e 5", XXXVI, da Constituição Federal de 1988, argu 
mentando que o recurso de revista por ele interposto não se insurgiu 
contra a aplicação da Circular PREVI 506/75, determinada pelas 
instâncias ordinárias, dc modo que a decisão rescíndenda, ao de 
terminar fosse aplicada a Circular FUNCI 398/61. no que tange ao 
cálculo do teto, ampliou o efeito devolutivo do recurso de revista 
violando, assim, o art. 515 do CPC e o art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição Federal, bem como ofendendo a coisa julgada.

A questão debatida nos autos diz respeito à extrapolação do 
objeto do recurso ordinário do Empregado, pois o principal a r 
gumento para o corte rescisório é a violação da coisa julgada, sob 
a alegação de que, nas instâncias ordinárias, já se tinha decidido, em 
relação ao teto, quanto à aplicação da Circular PREVI 506/75, sendo 
que a decisão rescíndenda entendeu que deveria ser aplicada a C ir
cular FUNCI 398/61, não obstante esta matéria não ter sido sequer 
objeto do recurso de revista interposto.

Assim, para verificar se efetivamente a decisão rescíndenda 
extrapolou a m atéria argüida no recurso de revista em que foi 
ventilada a questão da proporcionalidade da complementação de apo
sentadoria e, consequentemente, a questão do teto. é imprescindível 
que seja trazida aos autos da presente ação rescisória cópia do 
recurso de revista interposto pelo Empregado.

Ante o exposto, com fundamento nós arts. 283 e 284 do 
CPC, e considerando indispensável o traslado das razões de recurso 
de revista interposto pelo Êmpregâdo, determino seja o referido do
cumento colacionado aos presentes autos, no prazo de 10 dias.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AUTOR
ADVOGADA
RÉU
ADVOGADO

PROC. N° TST-RXOFAC-581.143/99.9 PROC. N“ TST-RXOFAC-597.237/99.0 TRT -  23" REGIÃO

REMETENTE

AUTORA

ADVOGADO
INTERESSADOS

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -  
FUNAI

: DR. ANTÔNIO BRAZ DE ALMEIDA 
: ÂNGELA DA SILVA SOUSA E OU

TROS
D E S P A C H O

1. A Fundação Nacional do índio - FUNAI ajuizou ação 
cautelar inominada incidental no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 10* Região, visando a obter a concessão de efeito sus
pensivo à Ação Rescisória n° 131/98 também ajuizada originaria- 
mente perante aquela egrégia Cone, para sustar a execução pro
cessada nos autos da reclamação trabalhista em cujo julgamento teve 
origem a decisão rescíndenda, pela qual foram deferidas aos então 
Reclamantes o pagamento de diferenças salariais decorrentes de per
das ocorridas pela não-aplicação dos índices dc reajustes referentes 
aos Planos Brcsser c Verão e às URPS de abril c maio de 1988.

2. A ação cautelar foi julgada procedente em pane (fls. 
81/85), determinando-se o sobrestamento do processo de execução até 
o trânsito em julgado da ação principal, com entendimento de que, 
"provados o fumti.s honi juris e o perkuluiii in  tnara, é possível 
suspender-se parcialmentc a execução proposta em sentença res- 
cindenda em face de poder geral de cautela" (fl. 81 h

REMETENTE

AUTOR
PROCURADOR

INTERESSADA

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23" REGIÃO 
ESTADO DO MATO GROSSO 
DR. GERALDO COSTA RIBEIRO FI
LHO
MARIA HELENA PEREIRA MENDON
ÇA
DR. WALTER ROSE1RO COUTINHO
D e s p a c h o

Trata-se de remessa ex offtcio em ação cautelar, destinada 
a a tribu ir efeito suspensivo a ação rescisória originária do TRT da 
23* Região, protocolizada nesta corte sob o n” TST-RXOFROAR- 
628.821/2000.7.

Todavia, segundo informação do Sistema de Informações 
Judiciárias deste Tribunal (SIRJ), o referido RXOFROAR- 
628.821/2000.7, sobre o qual a cautelar incide, foi julgado na as
sentada do dia 6/3/2001, o acórdão, que concluiu pelo desprovimemo 
do recurso ordinário e da remessa de ofício, foi publicado no Diário 
da Justiça dc 27/4/2001, a decisão transitou era julgado em 
29/5/2001 c o processo baixou ao TRT de origem em 8/6/2001.

Assim, se o pedido da cautelar, ora sub judice. reside na 
obtenção da suspensão la execução da decisão rescíndenda, cuja 
, de »constituição sc| objeçivftvif alcança/, por,, ação. ijoois|)rÍ4 que. con
forme-o relator já foi julgada, tendo a respectiva decisão transitado



no 141-E, quinta-feira. 9 de agosto de 2001 ____________ D i á r Í O  d a  J u s t i ç a  Seção 1
ISSN  1415-1588

705 \  ■
S  B K

n a

cm julgado, cxsurge a perda de objeto da presente ação e, por isso, já 
não concorre o interesse processual do ente público, razão pela qual 
julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC.

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído à causa, 
RS 2.000,00, no importe de RS 40.00.

Brasília, 26 de junho de 2001.
RONALDO LEAL 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-ed-ag-roms-59724I/99.2trt - 13" região

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

PROCURADOR

AUTORIDADE
COATORA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13' REGIÃO/PB 
: DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI

LHO
: JUIZ PRESIDENTE DA 6* JCJ DE JOÃO 

PESSOA/PB 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ed - roa r-607329/99.0 trt - 19a região

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FI- 
NANCIÁRIOS DE ALAGOAS 
DRS. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA E JOÃO PEDRO FERRAZ DOS 
PASSOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-ROAG-613106/99.1trt -  17a região

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDOS

: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: DR. FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO 

HERKENHOFF E DRA. WILMA CHE
QUER BOU-HABIB

: SÉRGIO SILVA ALVERNAZ E OU
TROS

D E S P A C H O

O 17° Regional negou provimento ao agravo regimental 
da Reclamada, por entender correta a decisão que indeferiu limi
narmente a inicial da ação rescisória sob o fundamento de que se 
operou a decadência do direito de ação, uma vez que o trânsito em 
julgado conta-se a partir do último dia do prazo para interposição de 
recurso contra decisão que não conheceu dos embargos declaratórios, 
em razão de sua intempestividade, nos termos do Enunciado n” 100 
do TST (fis. 25-27).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe o presente re
curso ordinário, alegando que a ação foi proposta dentro do prazo 
decadencial, com fundamento na Súmula n° 100 do TST (fls. 40- 
52).

Admitido o recurso (fl. 40), não foram apresentadas contra- 
razões, sendo que o Ministério Público do Trabalho, cm parecer da 
lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinou pelo seu despro- 
vimento (fls. 63-65).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 15 do processo em apenso) e encontra-se devidamente 
preparado (fi. 54), merecendo, assim, conhecimento.

A Súmula n" 100 do TST indica que o prazo decadencial 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela de 
mérito ou não O item III do referido enunciado dispõe, ainda, que a 
interposição dc recurso intempestivo ou incabível não protrai o 
term o inicial do prazo decadencial.

Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se pretende 
desconstituir é a sentença que julgou procedente a reclamação tra
balhista dos Reclamantes (fls. 191-112 dos autos da ação rescisória 
em apenso). Contra essa decisão, foram opostos embargos dccla- 
ratórios (fls. 141-143). que foram rejeitados (fl 144). Dessa decisão, 
a Empresa interpôs recurso-ordinário'uh 17° TRT (fls. 148-152), em 
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19/09/95, que não foi conhecido por intempestivo, tendo cm vista que 
a Reclamada teve ciência da decisão em 08/09/95 (fls. 171-173).

O item III da Súmula n° 10« do TST e u OJ 14 da SBDI-2 
do TST prescrevem que. havendo recurso manifestamente intem
pestivo, o termo inicial do prazo decadencial flui do exauri mento do 
prazo cm que deveria ter sido interposto,

Assim, considera-se que a decisão apontada como rescin- 
denda transitou em julgado em 18/09/95, ou seja, oito dias após a 
ciência da decisão que rejeitou os embargos de declaração da Autora. 
Como a ação rescisória somente foi ajuizada cm 25/09/98. encontra- 
se, portanto, fora do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do 
CPC.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput. do 
CPC e no item III da Instrução Normativa n° 17/99, denego se
guimento ao recurso ordinário em agravo regimental, tendo em vista 
que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a jurispru
dência pacificada desta Corte (Orientação JurisprudênciaI n° 14 da 
SBDI-2 e Enunciado n° 100, III, do TST).

Publique-se.
Brasília, 1 dc agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-614.798/99.9 TRT - 10“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10“ REGIÃO 
DR. MAURÍCIO CORREIA DE MELLO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

AUTORIDADE
COATORA

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL -  SENAC (AD
MINISTRAÇÃO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL) E COOPERATIVA 
DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS. AU
TÔNOMOS. PROFESSORES, EDUCA
DORES E INSTRUTORES 

: DR.* MARLENE TOMAZZETT1 URROZ 
E DR. FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCANTE

: JUÍZA-PRESIDENTA DA 16“ JCJ DE 
BRASÍLIA

D E S P A C H O
Considerando que a impetração do mandado de segurança 

ocorreu há longa data. determinei que a SBDI2 procedesse a di
ligência junto ao TRT da 10* Região, a fim dc averiguar o estágio 
atual do processo principal.

Em atenção, aquela corte informou que o Ministério Público 
do Trabalho desistiu da ação principal. Em decorrência, intimei as 
partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestassem sobre o 
interesse no prosseguimento do mandado de segurança.

Regularmente intimado, o impetrante, ora recorrente, informa 
que não tem interesse no prosseguimento da demanda.

Em face da circunstância, verifica-se que a informação supra 
acarreta a perda do objeto do mandado de segurança, razão pela qual 
declaro extinto o processo sem exame do mérito, na forma do artigo 
267, inciso VI, § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Relator

PROC. N° TST-ROMS-61560 l/99.3trt -  l* região

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

: REAL GRANDEZA -  FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL

: DR. RENATO ARIAS SANTISO 
: ALFREDO TEIXEIRA BASTOS E OU

TROS
: DR. IVO BRAUNE 
: FURNAS -  CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JUIZ PRESIDENTE DA 43* JCJ DO RIO 

DE JANEIRO-RJ 
D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelos Re
clamantes. com pedido dc liminar, contra despacho (fl. 22v.) que 
determinou a suspensão do processo n° 542/97, alegando os Im
petrantes que se trata de ato abusivo e ilegal, posto que não fora 
preenchido qualquer requisito do art. 265, IV, do CPC (fls. 2-7).

Processado o feito sem apreciação da liminar pleiteada (fi. 
62), o 1” TRT concedeu a segurança, por haver vislumbrado ofensa 
ao direito líquido e certo dos Impetrantes, sob o fundamento de que 
inexiste previsão de sobrestamento do feito pelo fato dc este depender 
do resultado de outra demanda com diferente causa de pedir (fls. 143- 
145), tendo sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 147- 
152).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas à fi. 
176, que já foi proferida sentença no processo principal (RT 
542/97), tendo sido julgado parcialmentc procedente em 15/06/00, c 
encontrando-se cm grau de recurso ordinário.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e 8 3°, do CPC.

Publique-sc.
Brasília, 1 dc agosto dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
' * •' ' > 1 ú ') > Ministro-Relutor t
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PROC. N" TST- RO A R -616.369/99.0 TRT -  14“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 

: DR. JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA 
: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 

DE RONDÔNIA — CAERD 
: DRA. ROSÁRIA GONÇALVES NOVAIS 

MARQUES
: SHIRLEY CAMPOS COSTA 
: DR. ELTON JOSÉ ASSIS

D E C I S Ã O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14* RE-

GIÃO ajuizou ação rescisória, com fundamento nos incisos III c V do 
art. 485 do CPC. postulando a dcsconstituiçãoda v. decisão que 
homologou acordo firmado por Companhia de Águas e Esgotos dc 
Rondônia -  CAERD e Shirley Campos Costa, ora Recorridos, nos 
autos do processo trabalhista n° RORA-0766/96 (fl. 93).

Álegou o Autor que o acordo celebrado resultou de colusão 
entre as partes com o objetivo de fraudar a lei em detrimento do 
patrimônio da Administração Pública, e importou cm violação ao art. 
37, inciso II, e § 2°, da Constituição Federal c à Lei 8.036/90. tendo 
em vista a nulidade do contraio de trabalho, porquanto inobservada a 
exigência de prévia aprovação do empregado em concurso público.

O Eg. 14° Regional rejeitou a preliminar de impossibilidade 
jurídica do pedido c, no mérito, julgou improcedente o pedido de 
rescisão, ao fundamento de que, não obstante o contrato ser reputado 
nulo, por ausência dc concurso público, "os efeitos deste pacto la
borai operam ex nunc', sendo devidas ao obreiro todas as parcelas 
trabalhistas advindas deste contrato" (fis. 230/235).

Irresignado, o Autor interpôs recurso ordinário, reiterando os 
fundamentos expendidos na petição inicial (fis. 237/242).

Todavia, não lhe assiste razão.
Primeíramente, no tocante à alegada ofensa à literal dis

posição de lei, deve-se ter em mente que. embora não se exija men
ção expressa ao preceito na decisão rescindenda, é necessário que a 
matéria, a qual se refere à violação legal, tenha sido abordada no bojo 
do julgado rescindendo, de um lado.

Dc outro, a jurisprudência desta Eg. Corte tem sinalizado 
como exceção à aplicabilidade da Súmula n° 298 apenas os casos em 
que a violação legal nasce no próprio julgamento rescindendo.

Na espécie, todavia, a questão trazida à baila — nulidade do 
contrato dc trabalho, por ausência de prévia aprovação do empregado 
em concurso público, em ofensa ao art. 37, inciso II, e § 2°, da 
Constituição Federal de 1969 e à Lei n° 8.036/90 — esteve totalmente 
à margem do exame da v. decisão rescindenda, que se limitou a 
homologar transação judicial firmada entre as partes.

No tocante à alegada colusão entre as partes para fraudar a 
lei, não há quaisquer provas nos autos de sua ocorrência, sobretudo 
considerando o fato de que o acordo foi firmado antes da edição da 
Súmula 363, desta Eg. Corte, que pacificou a jurisprudência no sen
tido de ser nulo contrato de trabalho firmado com a administração, 
sem a prévia aprovação em concurso público, nos moldes do art. 37, 
inciso II, § 2°, da Constituição.

Nesse sentido vem-se pautando a jurisprudência desta Eg. 
SBDI2, conforme elucidam os seguintes precedentes: ROAR- 
615598/99, DJ 09-03-2001, Rei. Min. ANTÔNIO JOSÉ DE BAR
ROS LEVENHAGEN; ROAR-678438/2000, DJ 02-03-2001. Rei. 
Juiz Convocado MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE; RXOFROAR- 
586576/99, DJ 01-12-2000, Rei. Min. FRANCISCO FAUSTO; RXO- 
FROAR-531310/99, DJ 10-11-2000, Rei. Min. FRANCISCO FAUS
TO; ROAR- 157553/95, DJ 07-02-97, Rei. Min. FRANCISCO 
FAÚSTO, entre outros.

Ante o exposto, com supedânco no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 19 dejunho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AC-619.247/99.7

AUTORA : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RÉUS : ABRELINO SCHIFELBEIN E OUTROS

D E S P A C H O
1. A Universidade Federal dc Santa Maria ajuizou a presente 

ação cautelar inominada incidental, com pedido de concessão da 
medida liminarmente, pretendendo obter a concessão de efeito sus
pensivo à Remessa F.x Officio e Recurso Ordinário cm Ação Res
cisória n° TST-RXOFROAR-613.095/99.3, de forma a obstar o pros
seguimento da execução processada nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 3133-3217/90, tramitando perante a 1“ Vara do Trabalho 
de Santa Maria-RS, cm cujo julgamento foi determinado que o pa
gamento dos salários dos então Reclamantes voltasse a ser efetuado 
no último dia do mês trabalhado, como vinha sendo feito desde longa 
data, c não no quinto dia útil do mês subscqUcnte ao trabalhado, 
conforme alteração unilateral promovida pela Universidade.

2. Sustentou a Requerente a existência dos pressupostos cn- 
sejadores do deferimento da medida acautelatória, concernentes ao 
futnus boni iuris c ao periculum in mora. afirmando que o pros
seguimento da execução da decisão indicada para a dcscOnstituição 
póderia acarretar danos irreparáveis aos cofres públicos. Requereu,
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então, a concessão da medida inaudita altera parte, a fim de impedir 
a execução definitiva da decisão rescindenda.

3. O pedido de concessão da medida cautelar liminarmente 
foi indeferido por intermédio do despacho lançado à fl. 241 dos 
autos.

4. Esta decisão ensejou a interposição de agravo regimental, 
que foi desprovido -  acórdão de fls. 376/378.

5. Determinada a citação dos Requeridos para contestarem a 
ação na forma da lei. retomaram os autos com informação da Se
cretaria da egrégia SBDI2, consignando que alguns dos Requeridos 
não foram localizados nos endereços indicados na peça vestibular.

6. Ocorre que, em que pese não tenha sido ainda concluída a 
fase instrutória do feito, uma vez que não foi implementada a citação 
em relação a alguns requeridos, foi verificado junto ão sistema de 
cadastramento processual desta colenda Corte que o processo prin
cipal eth relação a esta ação cautelar, qual seja, o Processo n° RXO- 
FROAR-613.095/99.3, já foi julgado pela egrégia SBDI 2, em sessão 
realizada em 13/2/2001, tendo sido desprovidos o recurso ordinário c 
a remessa oficial, cujo acórdão foi publicado no Diário Oficial da 
União em 09/3/2001. Acrescente-se que esta decisão transitou em 
julgado em face da não interposição de recurso, tendo sido inclusive 
determinada a baixa dos autos à origem, o que resultou na perda de 
objeto da presente ação.

7. Assim, julgo extinto o processo, sem julgamento do mé
rito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC, ante a perda de 
objeto desta ação cautelar. Custas pela Autora, isenta na forma da 
lei.

8. Após decorrido o prazo legal sem manifestação das partes, 
arquivem-se.

9. Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-AC-620.460/1999.1 TST

: ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA 
DE ITAJUBÁ - EFEI

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: AFONSO HENRIQUES MOREIRA SAN

TOS E OUTROS
: DRS. ROSA EMÍLIA SILVA V. SOARES, 

GERALDO LIBERATO SANTANNA E 
ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

D E S P A C H O
Escola Federal de Engenharia de Itajubá - EFEI ajuizou 

medida cautelar inominada, incidentalmente ao processo n° TST-AI- 
RO n“ 568.450/99.9, pretendendo a suspensão da execução em curso 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 523/92, oriunda da Vara do 
Trabalho de Itajubá/MG.

Compulsando o Sistema de Informações Judiciárias desta 
Corte, verifica-se que a ação rescisória a que se reportava o referido 
agravo de instrumento já foi objeto de decisão nesta Corte, na qual 
houve por bem a SBDI-2 dar provimento à remessa necessária para 
julgar procedente a pretensão rescindente.

Considerando que contra essa decisão não houve interpo
sição de recurso, tendo os autos baixado ao Regional em 27/03/01, 
concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se 
sobre seu interesse no prosseguimento deste feito.

Publique-se e intime-se.
Brasília. 03 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTORA

PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADOS

PROC. N" TST-RXOF-ROAR-625194/2000.2 SBDI-2 
REMESSA DE OFÍCIO EM RECURSO ORDINÁRIO FM 
AÇÃO RESCISÓRIA

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO
MÉCIA MARA DE CARVALHO GON
ÇALVES
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO

10” Região
D E S P A C H O

A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra Mécia Mara 
de Carvalho Gonçalves, com o escopo de desconstituir o acórdão n° 
1166/92, proferido nos autos do Processo n° TRT-RO 1309/91. que 
reconheceu o vínculo emprcgatício entre as partes. Sustenta, em sín
tese, que a decisão rescindenda vulnerou o disposto nos artigos 37, II, 
da Constituição Federal de 1988 e 97, § 1°, da Constituição Federal 
de 1969. A Ação Rescisória veio com fulcro no artigo 485, inciso V, 
do CPC. '

O Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, mediante o 
acórdão de fls 235/242, julgou improcedente a ação, sob o argumento 
de que o reconhecimento do vínculo empregatício com a União Fe
deral. em data anterior à atual Constituição, mesmo sem concurso 
público, não contraria os dispositivos constitucionais retromcncio- 
nados, assim ementando a sua decisão, in verhis: AÇÃO RESCI
SÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. INEXISTÊNCIA. O 
reconhecimento da relação de emprego, pela decisão rescindenda, 
com a União, com base em prestação de serviços vivenciada sob a 
égide dtl C arta Política de 67/69, não afronta o art. 97, da referida
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Constituição, uma vez que aquele diploma constitucional exigia a 
submissão a concurso público apenas para provimento de cargos 
públicos, disciplinados pelo regime estatutário então existente, o 
que não era o caso da ré, que foi contratada por empresa in- 
term ediadora - CAEEB, mas sempre prestou serviços junto ao 
Ministério das Minas e Energia, nos moldes da CLT, razão por
que não há falar em violação literal de lei, de modo a incidir a 
aplicação do art. 485, V, do CPC. Ação rescisória jtdgada im
procedente" (fl. 235).

Foi detenninada a Remessa Oficial pelo aludido acórdão, 
conforme se verifica à fl. 242.

Irrcsignada, a União propõe recurso ordinário, às fls. 
245/253, com fulcro no art. 895, alínea "b", da CLT, reafirmando os 
argumentos expendidos na exordial, além de acrescentar a alegação 
de que o julgado rescindendo, ao reconhecer o vínculo empregatício 
entre as partes, sem a realização de concurso, vulnerou os artigos 5o, 
inciso II, da atual Carta Magna; 13, § 3°, da Constituição Federal 
anterior; 18 da Lei n° 1711/52; 10 da Lei n° 8112/90 e 10, § 7o, do 
Decreto-lei n° 200/67.

A douta Procuradoria-Geral, por meio do parecer circuns
tanciado de fls. 278/281. opinou pelo não-provimento do recurso 
ordinário e da'remessa oficial.

Registre-se, in ca.su. que a decisão recorrida foi desfavorável 
à União Federal, razão pela qual, nos termos do artigo 1°, inciso V, do 
Decreto-lei n° 779/69, configura-se mesmo hipótese de Recurso ne
cessário. Presentes, doutro tanto, os requisitos legais, conheço do 
recurso ordinário da União Federal, examinado em conjunto os dois 
apelos.

Ao exame do recurso ordinário e da remessa oficial, contudo, 
tem-se que não merece reforma a decisão regional.

Conforme salientado na decisão regional, discute-se in casu 
o reconhecimento da relação de emprego da Ré-Recorrida com a 
União, por parte do julgado rescindendo, em razão de ter sido a Re' 
contratada por empresa intermediadora - CAEEB, mas haver pres
tado serviços junto ao Ministério da Minas e Energias, nos moldes da 
CLT. Logo, o contrato de trabalho deu-se ainda na vigência da 
Constituição Federal anterior que não previa nulidade do contrato de 
trabalho, levado a efeito sem o devido concurso público. É certo, 
pois, que a Constituição pretérita versou sobre u necessidade de 
concurso público para efeito de admissão de pessoal, porém deixou 
margens de dúvidas quanto à possibilidade de outras formas de 
admissões, o que rendeu ensejo a grande controvérsia quanto ao 
tema, afastando, assim, a eventual violação à literaiidade de lei e, 
precisamente, ao art. 97, § I o, da Constituição Federal anterior.

Por outro lado, constata-se que a decisão rescindenda. ao 
impor o reconhecimento do vínculo empregatício entre a Ré e a 
União Federal, não contrariou o disposto no texto constitucional (ar
tigo 37, inciso II, e § 2°, da Constituição Federal/88), haja vista que 
a exigência de aprovação prévia em concurso público, como pres
suposto para a investidura em cargo ou emprego público, não teria e 
não tem o condão de obstaculizar o direito da Ré. pois, conforme já 
perfeitamente delineado no acórdão regional, essa foi contratada em 
época anterior ao advento da Lei Maior, mais precisamente em 
09/11/81 (fl. 240).

Frise-se, por oportuno, que a jurisprudência dominante no 
âmbito desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudência! n° 
10 da sua C. SBDI-2, textualmente dispõe que: "Somente por ofensa 
áo art. 37, 11 c § 2°, da CF/88, procede o pedido de rescisão de 
julgado para considerar nula a contratação, sem concurso público, de 
servidor, apúá.a.CF/88i" (grifei).

Corroborando ainda esse entendimento, tem-se o posicio
namento adotado pelo ilustre Procurador Antonio Luiz Teixeira Men
des, em seu parecer (fls. 278/281), cujo trecho ora se transcreve, ia 
verhis:

"Sem dúvida, nenhuma a apregoada violação ao artigo 
37, II, da Constituição Federal, considerando que a reclamante 
foi contratada pela extinta Companhia Auxiliar de Empresas Elé
tricas S/A - CAEEB, em 09/11/81, c desde então prestou serviços, 
nos moldes da CLT, para o Ministério das Minas e Energia. 
Portanto, como aliás já  decidido pelo. excelso Supremo Tribunal 
Federal, na ação de conhecimento, a norma constitucional cm tela 
é superveniente aos fatos da causa (fls. 140), não havendo assim 
que reputá-la ofendida” (11. 280)

No que se refere à alegação recursal de que com o re
conhecimento do vínculo empregatício entre as partes, sem a rea
lização de concurso público, o acórdão rescindendo, vulnerou os 
artigos 5°, inciso II, da atual Carta Magna; 13, § 3°, da Constituição 
Federal anterior; 18 da Lei n° 1711/52; 10 da Lei n° 8112/90 e 10, § 
7°, do Decreto-lei n° 200/67, tal não enseja o corte rescisório, pois se 
revela como uma verdadeira inovação na lide.

Destarte, a decisão rescindenda aplicou corretamcntc o di
reito subsumível à espécie, com fundamento nos elementos fáticos 
carreados aos autos, que demonstraram a existência do vínculo pos
tulado, motivo pelo qual não se há falar em violação legal a autorizar 
o corte rescisório, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente correta a decisão 
regional. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Ordinário e á Remessa 
Oficial, EM CONFOrmidade com o item III da Instrução Normativa 
n° 17/2000 do Colendo TST e, ainda, com base no artigo 557, caput. 
do CPC.

Publiquc-se.
Brasília, 26 de junhí) de 2001. .

JOSÉ SIMPLICIANO FERNANDES 
, Ministro-Relator • .

-------------------------------------- ------------ ,.a q q f ----- ■--------------------

PROC. N° TST-ROMS-627.291/2000.0

RECORRENTE : EHISA EMPREENDIMENTOS HOSPI
TALARES INTEGRADOS LTDA. 

ADVOGADA . DRA. MÔNICA PUGA CANO
RECORRIDOS : CLEUSA DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JERÔNIMO DA SIL

VA
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 51* JCJ DE SÃO 
COATORA PAULO

D E c I S Ã O
EHISA EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES INTE

GRADOS LTDA. impetrou mandado de segurança, com pedido de 
liminar, contra decisão proferida pelo Exmo. Juiz Presidente da MM. 
51“ então JCJ de São Paulo que, nos autos de medida cautelar in
cidental ao processo trabalhista n° 1.975/98, deferiu liminar deter
minando o arresto de RS 53.772,29 (cinqüenta e três mil, setecentos 
e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), crédito de que a ora 
Impetrante seria detentora junto à empresa Med-Life Saúde S/C LT
DA. (fl. 71).

Sustentou a Impetrante a inobservância aos requisitos re
lacionados nos arts. 813 e 814 do CPC para a efetivação de arresto, 
porquanto não comprovada a prática de qualquer ato com o intuito de 
frustrar a execução ou lesar credores. Argumentou ainda com a au
sência de fundamentação da decisão impugnada, aduzindo, assim, 
violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

O Eg. 2° Regional denegou a segurança, sob o fundamento 
de que a autoridade apontada como coatora, “segundo seu prudente 
arbítrio entendeu presentes os requisitos previstos no art. 814. c/c o 
art. 813, III. do CPC, não havendo que se falar em violação às 
indigitadas normas processuais” (fl; 143).

Aos embargos declaratórios interpostos pela Impetrante ne
gou-se provimento (fl. 148).

Irresignada. interpôs a Impetrante recurso ordinário (lis. 
149/155). reiterando as razões expendidas na petição inicial do man
dado de segurança.

Sucede, porém, que carece a Recorrente de interesse jurídico 
em ver julgado o presente recurso ordinário.

Com efeito, conforme informações prestadas pela MM. 51“ 
Vara do Trabalho de São Paulo, verificou-se a-expedição de alvará de 
levantamento c a consequente iiberação do valor arrestado nos autos 
da medida cautelar n° 2.598/98 aos Reclamantes no processo tra
balhista n° 1.975/98, em 09.04.01 (fl. 166).

Por cbnseguinte, se a ação mandamental visava à liberação 
da quantia arrestada, conclui-se que, com a expedição de alvará de
terminando o levantamento do valor arrestado, não resta dúvida de 
que se ressente de interesse jurídico o recurso da ora Impetrante

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17. de 1999. com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado dc segurança.

Publique-se.
Brasília, 29 de ju n h o  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-630715/00.8 I* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - 
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
DR. VICTOR FARJALLA 
GERALDO GONÇALVES DIAS 
DR. AYRES D ATHAYDE WERMELIN- 
GER BARBOSA
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE NI- 
TERÓI/RJ

D E S P A C H O
Defiro, por 30 (trinta) dias, o pedido de dilação do prazo 

formulado pela EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE (EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) à fl. 140.

Publique-se.
Brasília. 28 de junho de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RXOF-ROAR-632411/2000.0
REMESSA DE O F ÍC |() E RECURSO ORDINÁRIO KM 

AÇAO R FSriSO RIA

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. OREETE LOPES VIDAURRE 
: VALDENÉSIO GOMES DE MORAES 
: DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

23* Região
D E S P A C H O

O Estado do Mato Grosso ajuizou Ação Rescisória, com 
pedido de antecipação de tutela, objetivando dcsconsliluir o acórdão 
TP n° 2145/96 referido pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 23* Região nos autos do Processo n° RO-DE-OF-1323/96 (fls. 
57/61), que manteve a r. sentença dc Primeira Grau (fk. 36/42) no
-------------------------rnrré-ê  /  W-H  (-9-/ -1 ■/: lé  H( >I------------------
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locante ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes e 
ao pagamento de verbas rescisórias e inderiizatórias, bem como en
tendeu correta a determinação no sentido da liberação das guias para 
movimentação da conta do FGTS. Sustentou o Autor que a decisão 
rescindenda violou o disposto na Lei n° 5.958/73, que trata da re
troatividade da opção pelo regime do FGTS, Invocou, ainda, a ob
tenção de documento novo capaz de demonstrar a verdadeira re
muneração percebida pelo obreiro e o pagamento do saldo de salários 
deferido. Registrou que os documentos não.tiveram condições de ser 
apresentados à época em decorrência de desorganização c falta de 
estruturação administrativa. A Ação Rescisória veio embasada nos 
incisos V e VII do artigo 485 do CPC, por violação de literal dis
posição de lei e também por obtenção pelo Autor de documento de 
que não pode fazer uso no momento processual próprio (fls. 
02/ 11).

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, mediante 
o acórdão de fls. 212/219, julgou improcedente o pedido rescisório, 
assim ementando a sua decisão: AÇAO RESCISÓRIA. NÃO CA
BIMENTO PARA REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 
Não cabe Ação Rescisória quando se pretende, através desse meio 
processual, revolver fatos e provas, em face de sua natureza pe
culiar de examinar a sentença passada em julgado nos aspectos 
elencados pelos incisos do art. 485, do CPC, não se prestando, por 
certo, à discussão de pretensão de direito m aterial" (fi. 212).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 
223/225, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando os fun
damentos constantes da inicial e renovando a tese de que a decisão 
rescindenda contrariou o disposto no artigo 14, § 4o, c/c o artigo 15. 
§ 2“, da Lei n° 8.036/90, que veda a opção retroativa do FGTS após
0 desligamento do empregado, sem anuência do empregador. Alega 
que o pedido dc desconstituição com espeque no inciso VII do artigo 
485 do Código de Processo Civil permite que a parte produza, em 
sede de rescisória, a prova que não pôde produzir quando da prolação 
da decisão rescindenda. Postula a isenção do pagamento das custas 
processuais com fundamento no artigo 4°. inciso I, da Lei n° 
9.289/96.

Admitido o apelo mediante o despacho de fl. 227, não foram 
oferecidas contra-razões (certidão de fl. 229), tendo a douta Pro
curadoria-Geral. por meio do parecer circunstanciado de fls. 232/233, 
opinado no sentido do conhecimento e não-provimento do Recurso 
Voluntário e da Remessa Necessária.

Registre-se, primeiramente, na hipótese, que a decisão foi 
desfavorável ao ente público, motivo pelo qual. nos termos do artigo
1 inciso V, do Decreto-lei n° 779/69, cabível a presente Remessa 
Oficial (fl. 218). Tem-se, ainda, que o Recurso Ordinário (fls. 
223/225) é próprio c tempestivo e merece ser examinado em conjunto 
com a Remessa de Ofício.

Sem razão, porém, o Recorrente.
No que tange ao recolhimento c levantamento do FGTS de 

todo o vínculo com a multa de 40%. a alegação exordial é no sentido 
de que a decisão rescindenda vulnerara o disposto no artigo 1° da Lei 
n° 5.958/73, ante a inexistência de anuência do empregador à opção 
retroativa do Réu pelo regime do FGTS. Nas razões recursais, aduz, 
também, a inobservância do disposto no artigo 14, § 4°, c/c o artigo 
15, § 2o, da Lei n° 8.036/90. Tem-se, entretanto, que as violações ora 
suscitadas não possuem o condão de autorizar o corte rescisório, haja 
vista que a matéria, na decisão rescindenda, foi decidida sob o prisma 
da validade do contrato de trabalho mantido entre as partes, inc- 
xistindo qualquer discussão acerca da inexistência de opção, de forma 
a inviabilizar a percepção das parcelas do FGTS pleiteadas, incidindo, 
assim, inequivocamente na hipótese, o Enunciado n° 298 do C. TST. 
Por outro lado, a alegação de violação ao artigo 14, § 4o, c/c o artigo 
15, § 2°, da Lei n° 8.036/90 não pode ser analisada na presente fase 
processual, por constituir inovação recursal, na medida em que sequer 
foi abordada na exordial da Rescisória.

No que concerne à alegação de existência de documento 
novo, de igual forma não assiste razão ao Recorrente, porquanto a 
assertiva de que. em virtude da grande demanda de processos tra
balhistas que lhe foram movidos no mesmo período, tenha ficado 
impedido de apresentar a sua contestação acompanhada de todos os 
documentos comprobatórios do valor da remuneração e do pagamento 
do saldo de salários, não se enquadra na hipótese do inciso VII do 
artigo 485 do CPC, eis que se trata de mera falha administrativa. 
Nesse sentido, inclusive, assim já se pronunciou esta Corte Tra
balhista, por meio do acórdão da lavra do Exmo. Min. Ronaldo Lopes 
Leal, TST-RXOF-ROAR-616.412/99.7, publicado no DJ de 30 dc 
junho de 2000, in verhis:

" P .1 J Ü  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  1 )0  E ST A D O  D O  M  V- 
I Q  GROSSO.

a) AÇAO RESCISÓRIA - DOCUMENTO NOVO - A 
impossibilidade da utilização de documento na reclamação tra 
balhista justificada em acúmulo de serviço da Procuradoria Es
tadual de Mato Grosso não condiz com a definição de ’novo' 
prevista no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, 
considerando: que o não-uso decorreu de culpa de quem alegou; 
<>s privilégios processuais inerentes aos entes públicos; e a ne
gligência da máquina administrativa do Estado..."

Por fim, o pedido de isenção do pagamento das custas pro
cessuais, com fundamento no artigo 4°, inciso I, da Lei n° 9.289/96, 
é improcedente, na medida em que tal dispositivo legal não tem 
pertinência na hipótese dos autos, porquanto a regra dirigida aos entes 
públicos, no processo do trabalho, cncontra-se insculpida no Decreto- 
lei n° 779/69, que não isenta o Estado da quitação das custas, na 
verdade só lhe permitindo o devido pagamento ao final do pro
cesso.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
Recurso Ordinário, NEGO-LHE SEGUIMENTO, assim como à Re
messa Oficial efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item 
III da Instrução Normativa n” 17/2000 do Colendo TST e ainda com 
base no artigo 557, capnt. do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 2ó de junho dc 2001.

JOSÉ SÍMPLICIANO FERNANDES 
Ministro-Relator

PRÓC. V  TST-ROAR-636618/OO.llrt -  5* região

RECORRENTE : FRANCISCO DAS CHAGAS NERY
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO LEITE DIAS
RECORRIDO : EUVALDOSÂNtOS
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA DE CAR

VALHO
D E S P A C H O

O Reclamado ajuizou ação rescisória, com fundamento no 
art. 485, V, do CPC, indicando como violado o art. 1“ da Lei n° 
8.009/90, a fim de rescindir a sentença proferida pela 1* JCJ de 
Juazeiro-Ba, que autorizou a penhora de bem imóvel, alegando o 
Autor tratar-se de bem de família (fls. 2-9).

O 5” TRT julgou improcedente a ação rescisória, ao fun
damento de que se operou a decadência da ação (fls. 145-146), tendo 
sido interposto, então, o presente recurso ordinário (fls. 154-158).

O recurso tem representação regular (fi. 10) e não houve 
condenação em custas. No entanto, verifica-se que, conforme consta 
na certidão de fl. 148, a publicação do acórdão recorrido para fins 
de interposição de recurso ordinário ocorreu em 05/08/99 (quinta- 
feira), tendo o octídio recursal iniciado em 06/08/99 (sexta-feira) c 
term inado em 13/08/99 (sexta-feira).

Verifica-se que foi protocolada petição via fac-símile, com
pletamente ininteligível, cm 13/08/99. Ocorre que a Lei n" 9.800, de 
26/05/99, que permite a utilização desse sistema de transmissão para 
a prática de atos processuais, dispõe que deverão ser entregues os 
originais em Juízo, até cinco dias da data do término do prazo 
recursal.

Assim, como o recurso original foi protocolado em 
16/09/00, constata-se a intempestividade do apelo, motivo pelo qual 
não pode ser admitido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do CPC e no 
item III da  IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo 
em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por ser in
tempestivo.

Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-638.151/2000.0

AUTORA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
RÉUS : REGINA MACHADO DA SILVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA TELMA SILVA MAL

TA
D E S P A C H O

1. A União Federal ajuizou a presente ação cautelar ino
minada incidental, com pedido de concessão da medida liminarmente, 
pretendendo obter a concessão de efeito suspensivo à Ação Rescisória 
n° TST-AR-370.921/97.1, de forma a obstar o prosseguimento da 
execução processada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 862/89, 
tramitando perante a Vara do Trabalho de Anápolis-GO, em cujo 
julgamento foi deferido aos então Reclamantes o pagamento de di
ferenças salariais decorrentes da reposição de perdas pela não-in
cidência das URPs sobre os salários dc fevereiro de 1989, abril e maio 
de 1988, e ainda o pagamento do adiantamento pecuniário do 
PCCS.

2. Sustentou a Requerente a existência dos pressupostos en- 
sejadores do deferimento da medida acautelatória, concernentes ao 
fum as boni iuris e ao periculum in mora, afirmando que o pros
seguimento da execução da decisão indicada para a desconstituição 
poderia acarretar danos irreparáveis aos cofres públicos. Requereu, 
então, a concessão da medida inaudita altera parte, a fim de impedir 
a execução definitiva da decisão rescindenda.

3. O pedido de concessão da medida cautelar liminarmente 
foi deferido parcialmcnte, imprimindo-se efeito suspensivo à ação 
rescisória, suspendendo-se parcialmente a execução da decisão res- 
cindtmda. apenas no que tange às URPs de abril e maio de 1988 e à 
URP de fevereiro de 1989 (fl. 67).

4. Contestação apresentada às fls. 103/106.
5. A Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pela procedên

cia da ação (fls. 147/149).
6. Ocorre que, consultando o sistema de cadastramcnto pro

cessual desta colenda Corte, verifiquei que o processo principal em 
relação a esta ação cautelar, qual seja, o Processo n° AR- 
370.921/97.1, já foi julgado pela egrégia Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, em sessão realizada em 14/11/2000, tendo 
sido declarada a procedência parcial da ação, cujo acórdão foi pu
blicado no Diário Oficial da União em 07/12/2000. Acrescente-se que 
esta decisão transitou cm julgado cm face da não interposição de 
recurso, encontrando-se os autos atualmente arquivados, o que re
sultou na perda dc objeto da presente ação.

7. Assim, julgo extinto o processo, sem julgamento do mé
rito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC. ante a perda de 
objeto desta ação cautelar. Custas pela Autora, isenta na forma da 
lei.

8. Após decorrido o prazo legal sem manifestação das partes, 
arquivem-se.

9. Publique-se,
Brasília, 28 de junhq dc 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N- TST-AC-638905/00.5 TST

AUTOR : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DRA. REGI LENE SANTOS DO NASCI

MENTO
RÉU : ANDRÉ CLÓVIS HAMMES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO PAULO BECK

D E S P  V C II O
Determino á Secretaria da Subseção li Especializada cm 

Dissídios Individuais que informe acerca do trânsito em julgado nos 
autos do processo principal, qual seja, o ROAR-566325/99.5, sobre o 
qual incide o presente pedido cautelar.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-641070/2000.2TRT-2IP REGIÃO

RECORRENTE : JOSEFA BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO SILVA
RECORRIDA : EMSURB -  EMPRESA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS URBANOS
ADVOGADO DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A Empresa Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB ajui
zou Ação Rescisória contra Joscfa Barbosa de Souza, visando a 
desconstituição de sentença da 4* Vara do Trabalho de Aracajú/SE, 
que julgou procedente, em parte, Reclamação Trabalhista, conde- 
nando-a ao pagamento de diversas verbas rescisórias (fls. 20/22).

Analisando o feito, o Tribunal a quo julgou procedente a 
Rescisória, nos termos do aresto assim ementado:

“EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA -  VIOLA
ÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI -  PROCE
DÊNCIA. Há que ser dada procedência a ação proposta 
com o objetivo de rescindir decisão que reconheceu a 
regularidade de pactuação havida em empresa pública, 
após a promulgação da C arta Política de 1988 c sem 
prévia aprovação em certame público, por afronta direita 
ao artigo 37, inciso II, da C arta Constitucional.” (fi. 48) 
Inconformada, interpõe a Ré Recurso Ordinário, alegando, 

em síntese, que o art. 169, § § 3o c 5o, da Constituição da República, 
com a redação que lhe foi dada pela EC n° 19, revogou o inciso II do 
art. 37, também, da CF/88 (fls. 54/56).

Contra-razões apresentadas às fls. 59/60.
A Procuradoria-Geral do Trabalho opinou, pelo conhecimen

to e provimento do apelo (fls. 64/65).
Sem razão a Recorrente.
A sentença rescindenda afastou a alegação de nulidade con

tratual suscitada em contestação, ao argumento de que, em face do 
disposto no § Io do art. 173 da Constituição Federal, às empresas 
públicas e sociedades de economia mista exploradoras de atividade 
econômica aplica-se o regime das empresas privadas, de modo que os 
seus empregados não se sujeitam a prévia aprovação em concurso 
público, incidindo sobre os contratos de trabalho as normas da 
CLT.

O aresto, ora recorrido, por sua vez, desconstituiu o su
pracitado decisum, declarando a nulidade da contração e julgando 
improcedente a Reclamatória.

Nenhuma reforma merece o acórdão impugnado, porquanto 
obedece a jurisprudência deste eg. TST, consubstanciada no Enun
ciado n° 363, in verbis:

“A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso pú
blico, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamen
te trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Com efeito, a investidura em cargo ou emprego público, 

após a Constituição de 1988. sujeita-se a prévia aprovação em con
curso público, sob pena de ser declarada a nulidade do ato, com efeito 
ex tunc, fazendo juz o empregado, tão-somente, às parcelas de na
tureza salarial stricto sensu, de acordo com a contraprestação acer
tada.

Não se argumente que as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista exploradoras de atividade econômica estariam, em 
face do art. 173, § 1°, da Carta Magna, excluídas da aludida regra. 
Isso porque, compondo tais entes à Administração Indireta, subme
tem-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pu
blicidade e efetividade. Ressalte-se, outrossim, que o texto cons
titucional faz referência, em inúmeros dispositivos, às empresas pú
blicas, não fazendo distinção cm face da atividade desenvolvida. 
Ademais, entende o eg. STF que as exceções ao princípio da in
vestidura, quando existentes, estão previstas na própria Constituição 
Federal.

O art. 169 da CF/88, por sua vez, não se aplica à matéria discutida 
nos presentes autos. Tal dispositivo dita regras gerais sobre a limitação das 
despesas com o pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, prevendo, dentre outras providências destinadas 
ao alcance da meta estabelecida cm lei complementar, a “exoneração de 
servidores não estáveis”. O fato dc o art. 33 da EC/19 conceituar os referidos 
servidores como aqueles admitidos sem concurso pút)lifo após o diq 5 tfe 
outubro de 1983 em nuda afeia á exigência contida no art. 37,11, da Carta 
Constitucional.
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Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com 
as alterações conferidas peia Lei n° 9.756 de 17.12,1998, e na Ins
trução Normativa n° 17, conforme sua redação dada pela Resolução 
n° 93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao 
Recurso Ordinário.

Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROCESSO N» TST- RO A R-643883/00.4 15' REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADOS

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIO CLARO
DRS. DRA. RACHEL VERLENGIA 
BERTANHA E JOSÉ TORRES DAS NE
VES
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MARCO CEZAR CAZALI E MARIA DE 
FATIMA VIEIRA DE VASCONCELOS

R E C O N S I D E R A Ç Ã O D E D E S P A C H O
Por meio do Despacho de fl. 175, foi dado provimento ao 

Recurso Ordinário da Autora para julgar procedente o pedido de 
rescisão, indeferindo, em novo julgamento, as diferenças salariais 
decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989.

Contra tal Despacho, o sindicato interpõe Agravo, susten
tando que a matéria não foi examinada à luz do Enunciado n" 100, II, 
deste C. Tribunal.

É certo, pois, que em nenhum momento do processo foi 
suscitada a decadência. Contudo, por se tratar de matéria argüivel de 
ofício, não se pode admitir a prechisão ainda nas vias ordinárias peio 
que passo ao exame do assunto, tal como colocado.

O v. Acórdão rescindendo examinou a matéria sob o enfoque 
da existência do direito adquirido. A CEF dele recorreu insurgindo-se 
quanto à alegada ofensa a coisa julgada, também mencionada no art. 
5o, XXXVI, da Constituição Federal.

O Acórdão deste C. Tribunal não conheceu do Recurso de 
Revista patronal, por falta de prequestionamento da matéria, já  que os 
Planos Econômicos foram examinados apenas sob o aspecto de di
reito adquirido e não de ofensa à coisa julgada.

Disso resulta que transitou em julgado o tema relativo às 
diferenças salariais decorrentes dos aludidos Planos Econômicos sob 
o enfoque do direito adquirido, uma vez que, repita-se, não se cons
tituiu ele objeto de recurso de revista.

O Acórdão rescindendo foi proferido em 24/8/93 (fl. 50).
Em 16/12/93 foi denegado seguimento aos Recursos de Re

vista de ambas as partes, sendo o da CEF, processado, posteriormente, 
por força de decisão proferida em agravo de instrumento.

Logo, o trânsito em julgado da matéria que se pretende 
rescindir - inexistência de direito adquirido aos aludidos Planos Eco
nômicos - Transitou em julgado ainda no ano de 1993.

A Certidão de fl. 25, portanto, presta-se a comprovar, apenas 
o trânsito em julgado do tema relativo à coisa julgada, não arti
culando nesta Áção.

Pelo exposto, reconsidero o Despacho atacado, conforme 
possibilita o art. 557 do CPC, e proclamo a decadência da Ação 
julgando extinto o feito, como exame do mérito - art. 269, IV, do 
CPC. Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Dispensadas.

Brasília, 25 de junho de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N° TST- ED-A R-645.025/2000.3

DAGOBERTO GROHS DRECHESEL E 
OUTROS
DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO 
SADDI
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ-CE- 
FET/PR
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Contra a decisão da c. Subseção II Especializada em Dis

sídios Individuais, que rejeitou os embargos declaratórios, em face de 
seu caráter meramente protelatório, os reclamantes ajuízam “Recurso 
Especial" por intermédio de FAX, sem juntar, no prazo, o seu ori
ginal, o que torna impossível sua apreciação.

Indefiro o pedido. Publique-se.
Brasília, 25 de julho dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-ROAR-652129/OO.ltrt -  5" região

AUTORES

ADVOGADO

RÉU

PROCURADOR

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ITABUNA E REGIÃO 

: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no art. 485, V. do CPC, indicando 

como violado o art. 5“, II e XXXVI, da Constituição Federal, ajuizou 
ação rescisória (fls. 1-24), buscando desconstituir a sentença pro
ferida pela 1" Vara do Trabalho de Itabuna (RT n° 461.92.1879-01) 
que, com base na tese do direito adquirido, condenou-a a pagar 
diferenças salariais alusivas ao IPC de junho/87 (fls. 56-58).

O 5o Regional julgou procedente a ação rescisória, para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças do chamado “Pla
no Bresser’’ (fls. 161-162).

Inconformado, o Sindicato-Reclamado interpõe recurso o r
dinário, sustentando:

a) preliminarmente, a decadência do pedido rescisório; e
b) que, em se tratando de matéria controvertida ü época da 

prolação da decisão rescindenda, deveria incidir sobre a hipótese o 
óbice do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF (fls. 
165-169).

Foram oferecidas contra-razões (fls. 173-178), tendo o Mi
nistério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Cézar 
Zacharias M ártyres, opinado pela rejeição da preliminar de de
cadência e desprovimento do recurso (fls. 181-182).

O recurso é próprio, tempestivo, com representação re
gular (fl. 101) e foram recolhidas as custas processuais (fl. 170), 
razão pela qual dele CONHEÇO.

Em relação à preliminar de decadência argüida, razão assiste 
ao Recorrente, uma vez que o Enunciado n° 100 do TST não se aplica 
aos casos de recurso intempestivo ou manifestamente incabível, como 
ocorre na hipótese.

Vale registrar'que a Reclamada sustenta que o trânsito em 
julgado da decisão rescindenda (sentença de Io grau) coincide com o 
trânsito em julgado do acórdão proferido em sede de recurso de 
revista perante o TST (fl. 94), por ser esta a última decisão no 
processo. Invoca o Enunciado n° KX) do TST. Porém, não há como 
prosperar tal tese.

Ressalte-se que a matéria para a qual a Reclamada-Recorrida 
postula rescisão não foi sequer conhecida em sede de recurso or
dinário, em razão da intempestividade do referido recurso, enten
dimento corroborado pela decisão no recurso de revista, o qual tam
bém não foi conhecido, de forma que o seu trânsito em julgado 
ocorreu no fim do prazo para interposição do recurso ordinário.

Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que o prazo final 
para interposição de eventual recurso ordinário esgotou-se no dia 
14/06/93. Se a rescisória somente foi ajuizada em 17/08/98, têm-se 
cristalina a desobediência ao biênio decadencial previsto no art. 495 
da lei adjetiva civil.

Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item 
III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista que o recurso 
interposto está em manifesto confronto com o Enunciado n° 100 do 
TST e com a jurisprudência dominante desta Corte, nego-lhe se
guimento porquanto operou-se a decadência, na hipótese dos autos.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AC-652.157/2000.8

REQUERENTE
PROCURADOR

REQUERIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚ
DE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE -  SINDPREVS/RN

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E c i s ã  o

SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS DA 
PREVIDÊNCIA E SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE -  SINDPREVS/RN, medianfe petição de fls. 102/103, alega 
que a Fundação Nacional de Saúde — FUNASA haveria ultrapassado 
os limites da liminar concessiva de suspensão do processo de exe
cução, porquanto ter-se-ia determinado a supressão do percentual 
aiusivo ao IPC de março de 1990 nos salários dos trabalhadores.

Requer, pois, o Sindicato que a FUNASA não pratique qual
quer ato que ultrapasse os limites da liminar concedida, especialmente 
a aludida diminuição salarial.

Todavia, além de a alegação do ora Requerido encontrar-se 
desprovida de qualquer comprovação, entendo que a providência to
mada pela FUNASA constitui tão-somente o efetivo cumprimento da 
liminar concedida, porquanto a suspensão da execução visou exa
tamente a sustar a eficácia da decisão que havia determinado o pa
gamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 
1990, tendo em vista a possibilidade dc desconstituição desse julgado 
cm ação rescisória.

Indefiro, pois, a postulação.
Publique-se.
Brasília, 04 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-roAC-653322/00.3 trt -  15* região

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADOS

BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
JOSÉ LUIZ CALIARI 
DR. LUIZ DONATO SILVEIRA E DR. 
NELSON BUGANZA JÚNIOR

D E S P A C H O
O Reclamado ajuizou ação cautelar inominada incidental.

com pedido de liminar, visando a suspender a execução que se 
processa perante a 2* Vara do Trabalho de São José do Rio Preto - SP, 
até o julgamento final da Ação Rescisória n° AR-1164/98, ajuizada 
perante o 15° TRT (fls. 2-13).

A lim inar requerida foi indeferida (fl. 336), tendo o Re
clamado interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento, 
julgando improcedente a ação cautelar proposta, sob o fundamento de 
ser incabível o ajuizamento de pedido acautelatório em ação res
cisória visando obstar os efeitos da coisa julgada, além de não es
tarem presentes os requisitos necessários à concessão do pedido (fls. 
451-455). Dessa decisão, foi interposto recurso ordinário para este 
Tribunal (fls. 472-476).

Sucede que, conforme se verifica pelas informações pres
tadas por esta Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais à fl. 503, o processo principal que se encontrava em sede 
de recurso ordinário em ação rescisória -  TST-ROAR-650247/00.6 
- do qual a presente cautelar é incidente, foi negado provimento, não 
tendo sido interposto qualquer recurso da referida decisão, baixando 
os autos ao 15° TRT em 29/03/01.

Ora, visando a presente ação cautelar a suspender a execução 
que se processa perante a 2* Vara do Trabalho de São José do Rio 
Preto - SP, até o julgamento final da ação rescisória principal, con- 
clui-se portanto pela perda do objeto do feito em exame.

Ademais, verifica-se, da leitura das razões de recurso or
dinário, que o Recorrente não se insurge contra as razões de decidir 
que motivaram o juízo recorrido, limitando-se a renovar a argu
mentação de mérito da presente ação cautelar, sem se reportar aos 
fundamentos da decisão recorrida, o que, por si só, já tomaria o 
recurso manifestamente inadmissível, por desfundamentado.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem ju l
gamento do mérito, com fundamento na ausência de interesse de 
agir do Autor, nos termos do art. 267, VI, e § 3“, do CPC.

Custas, pelo Autor, calculadas sobre o valor incontestado 
atribuído à causa, no importe de R$ 20,00 (vinte reais).

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-655975/2000.2 SBDI-2 
REM ESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO F.M 
A Ç A Q
RESCISÓRIA

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORES

RECORRIDA
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
ESTADO DA BAHIA 
DRS. IVAN BRANDI E MANUELLA DA 
SILVA NONÔ
MARIA ROSÁLIA SOUZA DA SILVA 
DR. MAURO TEIXEIRA BARRETTO

5* Região
D E S P A C H O

O ESTADO DA BAHIA ajuizou Ação Rescisória contra 
MARIA ROSÁLIA SOUZA DA SILVA, com o escopo de descons
tituir o acórdão n° 15102/94, proferido pelo Eg. Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
40188324-01, proposta perante a JCJ (atual Vara do Trabalho) de 
Cruz das Almas/BA, que manteve a competência da Justiça do Tra
balho para julgar a lide, reconhecendo a condição da reclamante de 
empregada celetista estável, porque não optante pelo sistema fun
diário, determinando a sua reintegração no emprego.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 5” Região, mediante 
o acórdão de fls. 202/204, julgou improcedente a ação, assim emen
tando a sua decisão, in verhis: Não se configura rescindível a de
cisão que aprecie inadequadamente a prova se a pretensão des- 
constitutiva repousa no fundamento de violação a literal dispo
sição de lei, ainda mais porque ao juízo rescindente é vedado 
deslocar o embasamento do pedido para erro de fato, pois assim 
fazendo estaria alterando a rnnsae petenHi" (fl. 202).

Foram interpostos embargos de declaração pelo Autor, às fls. 
207/211, que restaram não providos pelo acórdão de fls. 216/218.

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às fls. 
211/226, pretendendo a reforma do v. acórdão, afirmando em suas 
razões que o cargo ocupado pela recorrida sempre foi de natureza 
estatutária, nos termos da legislação estadual, não podendo ser a 
mesma enquadrada como celetista, restando violado o disposto no art. 
114 da Constituição Federal, devendo ser declarada a incompetência 
absoluta da Justiça do Trabalho.

O apelo foi admitido pelo despacho dc fl. 227. Foram ofe
recidas contra-razões, às fls. 228/232, sendo que a douta Procura
doria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 232/235, 
opinou pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Ordinário, 
bem como da Remessa Oficial.

In casn. tem-se que a decisão regional foi desfavorável ao 
Estado da Bahia, motivo pelo qual deveria ter sido determinada a 
Remessa Oficial, nos termos do artigo 1°, inciso V, do Decreto-lei n° 
779/69.

Desse modo, recebo a Remessa Oficial como se interposta 
fosse, bem como o Recurso Ordinário, regularmente aviado, exa
minando-os em conjunto.

Contudo, não assiste razão ao Recorrente.
Examinando os pressupostos de condições da ação, verifica- 

se que endereçou incorretamente o Autor seu inconformismo, pois, 
cm vez de ajuizar ação rescisória para desconstituir o v. acórdão n° 
7663/96, do processo TST n° RR-187395/95.3, que, julgando o Rc-
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curso dc. Revista, epírentou o mérito da questão aq jfastar as vio
lações constitucionais alegadas, afirmando qyc( “Entrai-se dos aulos 
que a questão u;í competência foi dirimida, em primeiro e segundo 
graus, unte. o reçonhueimento da condição dq celetista da Reclamante. 
O enquadramento dela como ’celetista’ é ínsq^cetívej de reexaine, cm 
face dos e,scassos; elementos a içspejto contidos na r. dcçi.sâo re
corrida. Em. cqnséqiiência, não se 'vislumbram ás violações cons
titucionais apontadas no recurso. A r, decisão, regiomU, ao contrário, 
mostra-se cocrentç cpm os mandamentps .jnyéftdp.Yúna Lei Maior, 
sendo tranquilo :o entendimento hoje dominante na jurisprudência no 
sentido de afastar-se a  possibilidade de jcrcetrá. espécie de vínculo 
(além do regime jurídico c do celetista), não.-, confígurador de ne
nhuma espécie de garantia e, portanto, a título precário, como seria o 
da Reclamante, se acolhida a tese do Recorrente. Merece ser repetido 
que foi admitida em 1977 e prestou serviços por mais de de/ (10) 
anos. ...Por violação, data venia, o conhecimento não é possível." (fL 
109), optou por tentar rescindir o acórdão de Segundo Grau proferido 
nos autos da Recurso Ordinário r í  15102/94, o qual, porém, foi 
substituído nos termos do art. 512 do CPC. Entendo, por isso, correta 
a decisão recorrida, eis que realmente existente manifesta impos
sibilidade jurídica do pedido.

Inaaiau. tem incidência a teoria da substituição insculpida no 
art. 512 do CPC, onde se vê que apenas pode ser rescindida a última 
decisão que produziu a coisa julgada material. Assim, pleiteando o 
Autor a rescisão de decisão que foi substituída, presente se tem a 
impossibilidade jurídica do pedido. No mesmo sentido, temos os 
seguintes julgados: RXOF-ROAG-421586/98, Rcl. Min. Ives Gandra 
Martins Filho, DJ 25.08.2000; ROAR-486103/98, Rei. João Oreste 
Dalazen. DJ 23.06.2000 e ROAR-559613/99. Rei. Ronaldo José Lo
pes Leal, DJ 05.05.2000.

Aliás, a respeito, não se pode olvidar a lição de Barbosa 
Moreira, na sua obra "Comentários ao Código de Processo Civil". 
Vol. V - RJ - Forense - 1998, págs. 113/114, no sentido de que:

"Nas hipóteses em que a  decisão recorrida, de 
mérito, se vê substituída pela do órgão 'ad quem’ - me
diante reforma ou mediante ’confirmação’, pouco im por
ta a eventual ação rescisória há de dirigir-se contra o 
julgamento de grau superior, que substituiu o outro (na 
medida em que o haja efeito: a substituição pode ter sido 
parcial!). Descabido seria, aí, pretender rescindir algo 
que já  não mais existe como ato decisórioi O fundamento, 
naturalm ente, tem de referir-se à decisão substitutiva, 
não à substituída. Assim se passam as coisas quando, 
reformada no juízo da apelação a sentença de primeiro 
grau, porventura sobrevenha - por exemplo, em recurso 
extraordinário ou especial - terceiro julgamento de teor 
igual ao do primitivo, caso em que terão ocorrido duas 
substituições sucessivas."
Pelo exposto, revelando-se manifestamente impossível o pe

dido , EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, VI , do CPC. Custas pelo autor na importância de RS 
100.00 (cem reais), calculadas sobre o valor dado à causa de RS 
5.000,00 (cinco mil reais).

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

JOSÉ S1MF1.ICIANO FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-ROÃR-656.552/2000.7-TRT - 5“ REGIÃO

RECORRENTE : LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. ROS1VALDO SANTANA SILVA Ti

ra- CHECO
RECORRIDA : FAZENDA TIALFA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE

CERQUE1RA 
D E C I S Ã O

LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS ajuizou, ação resci
sória, com fundamento;nos incisos III e IX do art. 485 do CPC, 
contra a r. sentença ;pro'fçrida pelo então Junta de Conciliação c 
Julgamento dc Jcquiç/P A, que julgou improcedente o pedido de re
conhecimento de vínculo eniprégatfcio ao fundamento tie que “o  
reclamante não //induziu qualquer prova de suas alegações" (11. 
19). *

O Eg. 5° Regional acolheu a preliminar de carência de ação 
e julgou extinto o proce-so c m  exame do mérito, porquanto "o Amor, 
na petição inicial, não se reporta ao acórdão n° 15.702/97 em ne
nhum momento. Cinge-se u abordar aspei tos derredor da decisão 
substituída e. portanto, inexistente juridicamente" (11. 60).

Inconformado, o Autor interpõe recurso ordinário, renov ando 
os argumentos alinhados na petição inicial da ação rescisória (fls, 
65/66), sem, contudo, atacar especificamente as razões expostas na 
fundamentação do v. acórdão recorrido.

Emendo que o p.e-ente recurso ordinário não merece que 
dele se conheça, porquanto desfundaincutado.

Com efeito, do mesmo modo como a fundamentação é exi
gência inafastável das decisões judiciais (CF/88. art. 93, inc. IX), 
intendo que correlatamcntc também é pressuposto dc admissibilidade 
dc qualquer recurso a fundamentação, cumprindo ao Recorrente não 
apenas declinar as razoes dc seu inconfonnismo, como també t, c 
sobretudo, atacar precisa t objelivumente a motivação da dec sáo 
impugnada.

Vale dizer: a parte somente atende tal exigência se o recu so 
debater as razões que ditaram a decisão recorrida, apontando-lhe 
error in procedendo que a invalide, ou error in indicando que au- 
torize, ^trí, t?»c, u pejortuji sly, julgatjq.

u vUsvicnv giitp jvJtná »í.vaj trucúisó/undinjaiitt ou, cçiõe» nj)|pt  
expcnrtirt.TVTtítn ■se ■nn-sp- r m r  nvnr t t r  rimrtirrnrmrnr drr ircrírtincr Te- -

corrido, limitando-se a parte a rcppvtar-sc, com as comodjdades da 
informática, apcqas aos fundamentos já ft^uzjdps na péliçaó iríiçiaj tfif 
na contestação, não sufragados pclá decisão recorrida. ., ’ ;

Se o processo é uni fçt^/jtçnp ejnlqentcptentefcrjaj^iicp.' hãfo 
..sé compadece çom arrazoados'rcçitrsáls de teor repetitivo, que mql 
ekondem, ás. vezes! q lç.sçqpp1'pfgé'^tstiqafórjp da .parte.'' , 'Y!

Assim, visjumbrqda á imperítné.l)cia çntre os argumentoç ex
pendidos pelo .Recorrente e os tunquincntos láfiçados nrt v. acórdão , 
recorrido, não merece conhecimento ó  presente rccúrso ordinárípv '

, i Ademais, piesinp ; qqe .sc .pude^e conhecer do recurso, o que 
se admite apenas por amor à argumentação, o pleito dc desebns- 
tituiçâo de sentença substituída por acórdão é juridicamente Impos
sível, nos termos da Orientação Jurispm dencial n“ 48 da Eg. SBDI- 
2 do TST.

Ante o exposto, com supedánco no art. 557, cuput, do CPC.
' com as alterações conferidas pela Lei r í  9.756 de 17.12.1998, c na 

Instrução Normativa n“ 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 dejunho dc 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator '

PROC. N* TST-AR-656.725/00.5 2 * REGIÃO

AUTOR : ADEMIR AYRES DE OLIVEIRA E OU
TROS ’

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ALVES DE LI
MA JÚNIOR

RÉU : MUNICfPIO DE SÃO VICENTE

D E S P A C  H O
0  Município ajuizou ação rescisória, com aníparo nu art. 

.^85. Vj dõ CPÇ. apontando, cónip/viotudiis os arts. 830, 840, §‘ Io, c 
.’850 da Cl.T, buscando rescindir o acórdão h* 465/97, qúé manteve a 
sentença de Io grau, alegando haver nulidades insanáveis h á  decisão 

tffls. 2-4).
A petição inicial foi indeferida liminarmente, sób cFjfUn- 

dpmento dc que sc típêròu á decadência (11. 157)',’ fendò'stílo in
terposto agravo regimental dessa decisão (fls. 163-164), ao qual o 5" 
TRT negou provimento (fls. 176-178). O Município, inconformado, 
interpõe o presente recurso ordinário (fls.'181-183).'

O recurso é tempestivo No entanto, não foi juntada pro
curação de mandato em nome do advogado subscritor deste, que se 
trata de profissional autônomo, e não procurador do Município.

O art. 37 da Lei Procfcssua! CiVil estabelece que, sem ins
trumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar cm 
Juízo. Para que o advogado represente a parte no processo, há de 
estar investido de poderes adequados, que devem ser outorgados por 
mandato escrito, público ou particular (CPC. art. 38).

Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advogado 
tais poderes, implica irregularidade de representação da parte, e 
todos os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são 
tidos como inexistentes.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC c no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por 
irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília. 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

D E S P A  C H O
Ademir Ayres dc Oliveira ç. Outros, na forma preconizada no 

inciso V, do art. 485 do CPC. ajuizaram a presente ação rescisória 
contra o Município de São Vicente-SP, visando desconslituir o des
pacho que denegou seguimento ao recurso de revista por eles in
terposto nps .autos dp processo. TST-RR-249252/96.8.

Mediante O despacho de' fl. 171. foi concedido prazo para 
que os autores regularizassem as procurações ancxadas.com a inicial 
(fls. 21/3,5). sol) pena de extinção, do processo.

Citado através do despacho dc fl. 177, o Réu apresentou 
Contestação às fls. 180/192.

Apenas os autores apresentaram razões finais às fls.
197/20 f.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 206/208, 
opina pela extinção do processo sem julgamento do mérito, por ir
regularidade de representação e porque o pedido rescisório recai sobre 
decisão interlocutória

De fato. deve ser acolhida a preliminar suscitada pelo douto 
Ministério Público- <lo Trabalho, pois como salientado anteriormente, 
foi concedido p  ./o autores para que regularizassem as pro
cura- k .o--- ira ui .idas aos autos em fotocópia sem as devida 
autenticação. , ...

No cnianío. limitaram-se os Autores a juntar o substabe- 
Iv.iiiicu . o. ri. 1' 5 persistindo, por conseguinte a irregularidade de 
represe.-qitção, uma vez que as procurações que conferiam poderes 
para o Dr. 1‘áx io I.úéas de Menezes Silva, não possuem a certidão de 
autenticação, conforme requer o art. 830 da CLT.

Diartie* do exposto, acolho a preliminar argüida pela douta 
Procuradoria-Geral do Trabalho e extingo o processo sem julgamento 
do mérilo, nos toriw» -do inciso IV do art. 267 do CPC, em razão da 
ausência de ouíurca regular do mandatt) 'do advogado dos Autores 
(procurações em xeio-.-ópia não autenticudáV e por não ter sido suprida 
a falha após a concessão do prazo para tanto.

Castas, pelos autores, de RS 20,00.(vime reais), calculados 
sobre o valor atribuído à causa de RS 1000.00 (um mil reais), dos 
quais ficam dispensados do recolhimento.

Públique-sc.
Brasília, 06 de agosto de 2001.

JOSÉ SIMPI.IC IANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N” IS f-A lt-660.756/2000.1

AUTORA USINA PARANAGUÁ S.A.
ADVOGADO : DR. GILBERTO GOMES
RÉ : MARIA DAS MERCÊS PEREIRA

D E S P A C II O
1. Tendo cm vista a certidão lançada à fl. 155 dos autos, bem 

como verificando-se que a matéria discutida na ação é de natureza 
eminememente jurídica (art. 492), declaro encerrada a instrução.

2. Vista sucessiva à Autora e à Ré, pelo prazo dc 10 (dez) 
dias. para apresentação de razões finais.

3. Após. voltem-me conclusos os autos.
4. Publiquc-sc.
Brasília. I” dc agosto de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N" TST-RXOFROAG-660951/(H).4trt -  5" região

PROC. N” TST-ROAR-660.959/2000.3 - TRT - 5“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA
HIA -ra „

: DR. RUI dfAVES ‘
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

s / A  . iY Y Y - Í  1 Y  
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
I) E S P A C H  O

Trata-se de ação rescisória proposta pelo BANCO ME
RIDIONAL DO BRASIL S/A. com fulcro no art. 485. inciso V, do 
CPC, destinada a desconstituir o Acórdão rí’ 6.651/95 (fls. 
162/163), proferido pelo Tribunal da 5" Região nos aulos da re
clamação trabalhista r í  1.137/91, originária da 7" JCJ de Salva- 
dor/BA, que o condenou a pagar diferenças salariais e reflexos de
correntes do IPC de junho de 1987, com base na tese de direito 
adquirido do trabalhador, c honorários advocatícios.

Na inicial, p autor aduz, em síntese, que a decisão res- 
cindenda vulnerou o Deere: - i ei r í  2.335/87 e o art. 5°, incisos II c 
XXXVI, da Constituição Federal, tendo em vista que a pretensão de 
deter reajuste salarial, formulada na reclamatória pelo sindicato em 
nome dos substituídos, caivcU de suporte legal c que o caso cm tela 
não se coaduna com a hipóic.-c de direito adquirido.

O Tribunal da 5” Região, a fls. 229/230, após rejeitar a 
prefaciai de carência de ação suscitada pelo réu. julgou procedente a 
presente ação rescisória, pum . rescindir a decisão que considerou 
devido pelo Banco Mcri hi-ital do Brasil S/A o pagamento das di
ferenças salariais e reflexo ; dativo» ao IPC de junho de 1987.

O Sindicato. , -a t, interpõe recurso ordinário, às fls. 
233/240, renovando os ate - . atos deduzidos na defesa quanto ao 
IPC dejunho dc 1987 e, ainda, sustentando a necessidade dc citação 
de todos os substituídos. ) pena de extinção do processo, conforme 
teor do art. 47, parágrafo iuiéu., do CPC.

O recurso foi admitido a fls. 242, contra-razões não foram 
apresentadas conforme ccttid.«. de. 11. 243, verso, c o Ministério 
Público do Trabalho, a lis. 246/248, opinou pelo não-provimento do 
recurso.

De plano, rejeito a prefaciai de ausência de citação válida 
dos lítisconsortes passivos necessários, suscitada pelo recorrente, 
tendo em vista it jurisprudência iterativa, notória e atual deste Tri
bunal, cristalizada no Precedente r í  80, que dispõe: “Quando o  sin
dicato é réu na ação rescriória, por ter sido autor, como substituto 
processual na ação originária, é desnecessária a citação dos subs
tituídos."

Destarte, passo a examinar o mérito da controvérsia.
O réu pugna pela reforma da decisão do Regional, que. ao 

pronunciar-se sobre a rescisória proposta pelo Banco Meridional, jul
gou-a procedente com o f ito de rescindir a decisão que considerou 
devido o pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes do 
IPC de junho de 1987, apoiada na lese de inexistência dc direito 
adquirido do trabalhador de perceber e incorporar aos salários as 
variações inflacionárias decorrentes do plano económico em refe
rência.

Os fundamentos declinados pelo réu ora recorrente consistem 
em que a matéria ventilada na presente ação não mais comporta 
discussão, pois o direito do trabalhador ao reajuste salarial pelo IPC 
de jiinho/87 já sc hav ia eoiisum alo quando foi editada a nova política 
salarial.

Ra/ào não lhe assiste
REMETENTL 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO. ,
ADVOGADA Y m

t1 v

TRT DA 5* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE IP1AÚ 
DR EURÍPEDES BRITO CUNHA 
IVO DE JESUS ANDRADE 

l DKA, CÂNDIDA REGINA RIBEIRO DF.
. -LACERDA ______

A decisão ree.iunf.i é incc-nsurável, na medida em que a tese 
adotada pelo Regional, vjit.il seja. dc que a decisão rcscindcnda violou 
a literalidade do inciso XXXVI d > art 5° da Carta Magna, cncontra- 
sc cm perfeita sintonia .-um o entendimento deste Tribunal.

~ E que esta torre através da SDI. ríqtiém cabe unifami/.ur td 
jurisprudência trál>alhftn< pi-tntoui/j j> afastamento do óbicd dtv SÚ-- 

■ omitir rí-.Já3 do  ts tb  e rio i-hrmetado- ríABnio TêsT-e-o- c«n»CT|nc n tc .
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; jolhimemo de ação rescisória de plano econômico fundada no art. 
•‘.85;' Inciso V. do CPC. nos ódios em que a inicial vier embasada em 
exjJrcv' mví-caçâo de afronta ao artigo 5o, inciso XXXVI, da Cons
tituição fcdírdl; reconhece, porém, a hipótese de incidência do'óbice 

icticionado quando, na petição inicial da rescisória, houver indicação 
apenas dè ofensa literal a preceito de lei ordinária.

No caso sub judice, o afastamento do óbice mencionado é 
medida que se impõe, considerando que a matéria erige-se ao patamar 
constitucional, em face de envolver discussão sobre o instituto do 
diretto adquirido consagrado anteriormente no art. 153, § 3o, da Cons
tituição de 67/69 e hoje preconizado no art. 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, dispositivo esse expressamente invocado na 
exordial da rescisória proposta pelo autor, o que afasta a incidência 
das referidas súmulas e legitima o pedido de desconstituição do acór
dão rescindendo.

Superado o óbice supramencionado, impõe-se reconhecer a 
legitimidade do corte rescisório na hipótese, haja vista a jurispru
dência desta corte, que acolhe a tese de revogação dos dispositivos 
legais relativos às parcelas decorrentes do IPC de junho de 1987, em 
respeito à supremacia jurídica que se verificou em decorrência de a 
Excelsa Corte, guardiã da Constituição Federal, haver reconhecido 
que, com a edição do Decreto-Lei n° 2.335/87, os critérios de cor
reção salarial então vigentes foram validamente suprimidos antes de 
se implementarem os elementos definidores do direito adquirido, o 
qual dependia de um prazo não transcorrido para seu exercício.

O respeito aos pronunciamentos do STF, que tem a função 
precípua de intérprete maior das disposições constitucionais, levou o 
Tribunal Superior do Trabalho a cancelar enunciados existentes a 
respeito, reconhecendo que a revogação dos diplomas legais relativos 
à política salarial não produziu efeitos nocivos ao direito adquirido 
por ser inexistente a prestação de serviços nos meses da revogação.

Encontrando-se a decisão recorrida em perfeita sintonia com 
o Precedente n° 58 da Orientação da SDI, órgão unificador da ju 
risprudência trabalhista, não merece ser acolhida a insurgência do 
recorrente.

Ame o exposto, considerando a prerrogativa inseria no art. 
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, por revelar-se em 
manifesto confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 2 de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-668.630/2000.6TRT - 2’ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

TÊXTIL REVA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR. RENATO SIDNEI PÉRICO 
ADAIR DUARTE E OUTROS 
DR. FÁBIO DE OLIVEIRA RIBEIRO
D E C I S Ã O

TÊXTIL REVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ajuizou
ação rescisória, com fulcro no artigo 485, incisos V e IX, do CPC, 
visando a desconstituir o v. acórdão proferido pelo Eg. 2“ Regional, 
que a condenou ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do 
abono previsto em acordo coletivo de trabalho (fl. 55).

Suscitou a Autora a nulidade do acordo coletivo, que em- 
basou a condenação, ante a inexistência de assembléia geral e a não- 
verificação do quorum exigido em lei, além de não se haver fixado o 
prazo de dois anos de vigência para o aludido instrumento nor
mativo.

O Eg, 2o Regional julgou improcedente o pedido de des
constituição, considerando a impossibilidade de reexame de fatos e 
provas em ação rescisória (fls. 206/210).

Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, reiteran
do os argumentos expendidos na petição inicial e requerendo a an
tecipação da tutela de mérito (fls. 218/223).

O recurso ordinário não merece ser conhecido.
Com efeito, publicado o v. acórdão recorrido em 18.04,2000 

(fl. 216. verso), terça-feira, o prazo para a interposição de recurso 
ordinário encerrou-se em 26.04.2000, quarta-feira. Contudo, apenas 
em 02.05.2000 (fl. 218) a Autora interpôs recurso ordinário, ultra
passando o prazo legal de que trata a letra "b" do art. 895 da CLT e 
o art. 6o da Lei 5.584/70.

Em conseqüência, com supedâneo no art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e 
na Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-671537/00.9trt -  IP  região

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRT DA 11* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. FREDERICO DA SILVA VEIGA 
: RAIMUNDA LIEGE SOUZA DE 

ABREU E OUTROS
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A União ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, V, 

do CPC, objetivando rescindir o acórdão que deferiu aos Recla
mantes o IPC de junho de 1987, a URP de fevereiro de 1989 e as 
URPs de abril e maio de 1988. Para tanto, alegou violação dos 
Decretos-Leis n" 2.335/87, 2.445/87, da Lei n“ 7.730/89 e do art. 5", 
XXXVI, da Constituição Federal (fls, 2-22).

O 11° Regional julgou improcedente o pedido da ação 
rescisória da Reclamada; p o r‘eóteiidér írtóxistir ofensa, a literal dis
positivo de lei. quando a matéria Objeto da ação rescisória for de 
interpretação controvertida nos tribunais, fazendo incidir o coman
do das Súmulas n°s 83 e 343 do STF (fls. 220-223).

Intonformada, a União interpõe o presente recurso ordi
nário, sustentando:

?) que a decisão rescindenda merece ser desconstituída. 
tendo em vista que não existe direito adquirido a diferenças salariais 
oriundas de planos econômicos, violando frontalmente o art. Io do 
Decreto-Lei n° 2.335/87, o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.445/87, o art. 
5o da Lei n° 7.730/89 e o art. 5o. XXXVI, da Constituição Federal; 
e

b) o direito à concessão de tutela antecipada, para conferir 
efeito suspensivo à ação rescisória e suspender a execução do acórdão 
rescindendo, até o trânsito em julgado da decisão (fls. 228-236).

Admitido o recurso (fl. 240) e processada a remessa oficial, 
não foram oferecidas contra-razões, tendo o Ministério Público do 
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti 
Dantas, opinado pelo provimento do recurso voluntário e da remessa 
oficial (fls, 244-245).

O recurso ordinário é tempestivo, a União está bem re
presentada e é isenta do pagamento de custas, por se tratar de ente 
público que goza dos benefícios do Decreto-Lei n° 779/69. A remessa 
de ofício é cabível nos termos do art. Io, V, do mesmo diploma legal, 
merecendo conhecimento ambos os apelos.

A decisão apontada como rescindenda é o acórdão pro
ferido pelo 11“ TRT (fls. 68-69), que deu parcial provimento ao 
recurso ordinário da Reclamada, mantendo a decisão de primeiro grau 
no que diz respeito à procedência do pedido de diferenças salariais 
decorrentes de planos económicos, sob o argumento da existência 
de direito adquirido às diferenças salariais em questão, apenas res
tringindo os efeitos do Plano Bresser à outubro de 89 e os da URP de 
fevereiro de 89 à abril do mesmo ano (fls. 31-33).

A decisão rescindenda transitou em julgado em 30/06/97, 
conforme atesta certidão de fl. 114, A ação rescisória foi ajuizada em 
10/07/98, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 
495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão em tomo de dispositivo 
constitucional (art. 5°, XXXVI, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF como óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica dq STF.

No mérito, razão assiste à Autora. É notório e uniforme o 
posicionamento desta Corte no sentido de que viola o a rt. 5", XXX- 
VI, da Lei Fundamental, decisão que determina o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da 
URP de fevereiro de 1989, diante da premissa de que as parcelas em 
discussão não se encontravam integradas no patrimônio dos Em
pregados quando da edição das normas jurídicas que instituíram ou
tros fatores de reajuste, não se podendo, assim, cogitar de retroação, 
configurando-se, tão-somente, m era expectativa de direito. Nesse 
sentido são as Orientações Jurisprudenciais n° 58 e 59 da SBDI-1 
do TST.

No tocante às URPs de abril e maio de 1988, o Tribunal 
Superior do Trabalho reconhece o direito à reposição de 7/30 (sete 
trinta avos)-do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), correspondente à URP de abril, nos termos da sistemática do 
Decreto-Lei n° 2.335/87, que instituiu os reajustes com base nas 
URPs, calculados sobre o salário de março de 1988, incidindo os 
efeitos decorrentes da ilegal supressão sobre o salário dos meses de 
abril e maio e os reflexos em junho e julho (diferenças salariais 
decorrentes), não cumulativamente e corrigidos monetariamente, des
de a época própria até a data do efetivo pagamento. Isso porque a 
reposição da URP de abril se deu apenas em agosto, por força da 
promulgação do Decreto-Lei n° 2.453/88 que, no art. 4°, coibiu "efei
tos financeiros retroativos aos meses de abril, maio, junho e julho".

Pelo exposto, louvando-me no a rt. 557, § 1°-A, do CPC. 
dou provimento à remessa oficial e ao recurso ordinário da Re
clamada, para desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, bem como limitar o pagamento das URPs de abril e maio de 
1988 ao equivalente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março, 
incidente sobre os salários de abril, maio, junho e julho, não cu- 
mulativamentc, corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento. Custas da presente ação rescisória, invertidas, pelos 
Réus.

Sendo assim, considerando o princípio da fungibilidade re- 
cursal, deve-se receber a postulação de tutela antecipada como pro
vidência de índole cautelar incidental, deferindo a suspensão da 
execução do acórdão rescindendo, até o trânsito em julgado da pre
sente ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-673.646/2000.8TRT - 2’ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SHELLMAR EMBALAGENS MODER
NA LTDA.

: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

: JOÃO MARQUES CALDEIRA FILHO 
: DR. JOSÉ GILBERTO DUCATTI

D E C I S Ã O
SHELLMAR EMBALAGENS MODERNA LTDA. ajuizou 

ação rescisória còrtt fundamento no inciso V do art. 485 do CPC. 
contra o v. acórdão proferido pelo Eg. 2° RegióriaL qúe deu parcial 
provimento ao recurso ordinário em ação trabalhista para incluir na 
condenação o pagamento de duas horas extras diárias, com reflexos 
nos demais títulos contratuais (fls. 26/28).

Apontou a Autora violação aos arts. 7°, inciso XIV, da Cons
tituição Federa! e 71, § 2°, da CLT, uma vez que o v. acórdão 
rescindendo teria considerado existentes turnos ininterruptos de re
vezamento, contrariamente ao Acordo Coletivo de Trabalho aplicável: 
apesar de demonstrada a existência de intervalos para repouso e 
alimentação, bem como de folgas semanais. Aduziu que tal julgado 
violaria, igualmente, os arts. 460 e 128 do CPC, porquanto o v. 
acórdão rescindendo “ultrapassou os limites delineados pelo próprio 
Réu" (fl. 04).

O Eg. 2° Regional julgou improcedente o pedido de des
constituição, ao fundamento de que a apontada violação ao art. 7“, 
inciso XIV. da Constituição Federal trata "de matéria de cunho in- 
terpretativo e, conforme consubstanciado no Enunciado 83 do C. 
Tribunal Superior do Trabalho, impede o corte rescisório” (fl. 89).

No que tange à apontada violação aos arts. 460 e 128 do 
CPC, consignou que a condenação ao pagamento de trabalho ex
traordinário não configurou julgamento ultra petita, porquanto "as 
horas extras deferidas ao ora réu remuneram o trabalho que ex
trapolou a sexta hora diária, e, assim, o v. acórdão encontra-se em 
perfeita consonância com o pedido formulado" (fi. 90).

Relativamente ao adicional de horas extras, reputou incabível 
a ação rescisória, por não apontadas quaisquer das hipóteses do art. 
485 do CPC, mas, apenas, divergência à Súmula n° 85/TST. Por fim. 
quanto à alegação de que a condenação ao pagamento de horas extras 
relativas aos 30 minutos de intervalo para refeição e descanso, o Eg. 
2° Regional considerou ausente pronunciamento judicial. “inexistindo, 
em consequência, julgamento de mérito", razão pela qual o pedido de 
rescisão reveía-se juridicamente impossível (fl. 91).

Inconformada, a Autora interpõe recurso ordinário, renovan
do idênticos argumentos alinhados na petição inicial e outros relativos 
ao mérito da ação trabalhista (fls. 96/104), sem, contudo, atacar es
pecificamente as razões expostas na fundamentação do v. acórdão 
recorrido.

Entendo que o presente recurso ordinário não merece que 
dele se conheça, porquanto desfundamentado.

Com efeito, do mesmo modo como a fundamentação é exi
gência inafastável das decisões judiciais (CF/88, art. 93, inc. IX). 
entendo que correlatamente também é pressuposto de admissibilidade 
de qualquer recurso a fundamentação, cumprindo ao Recorrente não 
apenas declinar as razões de seu inconformismo, como também, e 
sobretudo, atacar precisa e objetivamente a motivação da decisão 
impugnada.

Vale dizer: a parte somente atende a tal exigência se o 
recurso debater as razões que ditaram a decisão recorrida, apontando- 
lhe error in procedendo que a invalide, ou error in iudicando que 
autorize, em tese, a reforma do julgado.

Assim, é inadmissível recurso ordinário se as razões nele 
expendidas não se irresignam com os fundamentos do acórdão re
corrido, limitando-se a parte a reportar-se, com as comodidades da 
informática, apenas aos fundamentos já aduzidos na petição inicial ou 
na contestação, não sufragados pela decisão recorrida.

Se o processo é um fenômeno eminentemente dialético, não 
se compadece com arrazoados recursais de teor repetitivo, que mal 
escondem, às vezes, o escopo procrastinatório da parte.

Assim, vislumbrada a impertinência entre os argumentos ex
pendidos pela Recorrente e os fundamentos lançados no v. acórdão 
recorrido, não merece conhecimento o presente recurso ordinário.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.1998, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROA R-676323/2000.0 SBDI-2
RECURSO ORDINÁRIO EM  AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: ROBERTO ITSIRO SASAKI 
: DR. ADÍLSON JOSÉ SANTOS RIBEI

RO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RE1NALDO SABACK SANTOS

5" Região
D E S P A C H O

Roberto Itsiro Sasaki ajuizou ação rescisória contra o Banco 
do Brasil S.A., com escopo de desconstituir o acórdão n° 21030/96, 
proferido nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2201932394-01, 
ajuizada perante a 1* JCJ (atual Vara do Trabalho) de Alagoinhas/BA. 
Sustenta, em síntese, que a decisão rescindenda, ao não conceder os 
direitos decorrentes do extinto contrato de trabalho, contrariou o dis
posto nos artigos 5“, incisos XXXVI e LV; 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal de 1988 e no artigo 70 do Regimento interno do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região. A ação 
rescisória veio com fulcro no artigo 485, incisos II, IV e V, do 
CPC.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região, mediante 
o acórdão de fis. 583/586, julgou improcedente a ação rescisória, sob 
o argumento de qúe não se configurou "in casu" qualquçt das hi-
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póteses suscitadas a ensejar o corte rescisório, assim ementando a sua 
decisão, in verbis: AÇAO RESCISÓRIA - VIOLAÇAO A LI
TERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - A propositura de ação res
cisória. com fulcro em violação a literal disposição de lei. deve 
indicar, com precisão, qual o texto legal que se afigura em colisão 
com a decisão rescindenda. A mera irresignação à interpretação 
conferida pelo julgador ao texto legal questionado não traduz 
vulneração à expressa disposição legal, nem autoriza o ajuiza- 
mento da ação rescisória" (fl. 583).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário às fis. 
589/606, pretendendo a reforma contra o v. acórdão, reiterando as 
razões suscitadas na inicial, sem, contudo, atacar especificamente os 
fundamentos da decisão proferida pelo Egrégio Regional.

Admitido o apelo pelo despacho de fi. 607, foram oferecidas 
contra-razões às fls. 608/617, sendo que a douta Procuradoria-Geral, 
por meio do parecer circunstanciado de fls. 622/623, opinou no sen
tido do conhecimento e desprovimento do apelo.

In casu, registre-se que o Recurso é próprio, tempestivo e 
subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos.

Ineontestemente, porém, não assiste razão ao Recorrente.
Inicialmente constata-se que as razões expostas no referido 

apelo não se reportam aq fundamento adotado pelo Egrégio Regional, 
limitando-se a reproduzir exatamente as suas razões expendidas na 
petição inicial, no sentido de que cabível a presente ação rescisória, 
fulcrado nos incisos II, IV e V, do CPC.

Desse modo, conclui-se que, in casu. restou inobservada a 
regra insculpida no artigo 514, inciso II, do CPC, haja vista que tal 
dispositivo impõe como condição de conhecimento do recurso a apre
sentação dos fundamentos de fato e de direito com que são rebatidas 
as razões adotadas pela decisão atacada. Destarte, na hipótese ver
tente, em momento algum o ora Recorrente se insurgiu contra a tese 
adotada pelo Eg. Regional.

Corroborando com esse entendimento, tem-se o posiciona
mento adotado pelo Exnio. Min. Ronaldo Lopes Leal, através do 
acórdão ROAC-578.054/99.9, publicado no DJ de 23.06.2000, cuja 
ementa ora se transcreve:

AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO QUE 
NAO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO PRIMEIRA. 
Inexistência de devolução da dialética do recurso, que é diversa 
da dialética da ação. Áos fundamentos da ação opõem-se os da 
decisão e os superam. Cumpre ao recorrente abordar as pre
missas da decisão que pretende atacar, sob pena dc deixar pre
valecer as conclusões- do acórdão atacado, firmado em tais pre
missas. Aplicação do princípio do tantnm devnlntiim quanliim 
appclatum ".

Registre, por oportuno, a decisão proferida pelo Exmo. Min. 
Antônio José de Barros Lcvenhagem, quando do julgamento do A- 
ROAR-397683/97.9, publicado em 06.10.2000, in verbis:

EMENTA. AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. RAZÕES QUE NÃO ATACAM O FUNDAMEN
TO NORTEADOR DA DECISÃO RECORRIDA. Não obstante 
se pudesse relevar o deslize referente à irregularidade de re
presentação processual ante a  presunção de que teria havido me
ra  improbidade na redação do instrumento de mandato dc fl. 37 
e o substabeleci mento de fi. 314, cuja real intenção seria a dc 
constituir procuradores com vistas à defesa da Autora na Res
cisória e não somente na reclamação trabalhista, depara-se com 
outra irregularidade, a ensejar a denegação de seguimento ao 
recurso, qual seja. a  circunstância de as razões rceursais não 
impugnarem o fundamento norteador da conclusão regional. A 
m era  .reprodução d a  inicial importa em contravenção à. norma

requisito de admissibilidade do apelo a indicação dos fundamen
tos de falo e de direito com que se ataca a decisão desfavorável,

vimenlo"
Destarte, no presente caso o Eg. Regional afastou a prefaciai 

atinente à incompetência do juízo prolator da decisão rescindenda, 
sob o argumento dc que o MM. Juiz Relator do Mandado dc Se
gurança impetrado pelo Recorrente versava tão-somente acerca da 
assistência judiciária, razão pela qual não se poderia considerar a 
existência dc prevenção do juízo. Concernente aos demais aspectos 
enfocados na rescisória, o Eg. Tribunal da 5* Região considerou 
incólumes os dispositivos ordinários c constitucionais apontados co
mo vulnerados, eis que a decisão rescindenda tuialisou corrclamcntc 
todas as peculiaridades da lide, na forma que lhe foi proposta.

Nesse contexto, o Recorrente limita-se a transcrever os fun
damentos já aduzidos na cxordial, não sufragados pela decisão re
corrida, em oposição à norma transcrita no artigo 514, inciso II, do 
C P C .

Peio exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, cm conformidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, caput. do CPC.

Publique-se.
'Brasília, 26 de junho de 2001.

JOSÉ S1MPL1CIANO FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC, N” TST-RXOF-ROAG-678Ü75/2000.7 SBDI-2

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADÓRÉS

ú è m w - v ?

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
D R s . W a l t e r  d o  c a r m o  b a r l e t t a  e

m m ®

D E S P A C H O
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

SUL interpôs Agravo Regimental, contra despacho que indeferiu a 
concessão de liminar requerida em Medida Cautelar. para suspensão 
da execução da sentença proferida nos autos do Processo n° 
02490.000/99-3, até o julgamento de sua Ação Rescisória (fls. 
02/ 10) .

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4' Região, 
mediante o acórdão de fls. 555/558, deu provimento parcial ao Agra
vo Regimental, reformando o despacho agravado que indeferiu o 
pedido liminar nos autos da Medida Cautelar, assim ementando a sua 
decisão: AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO QUE INDEFE
RE PEDIDO LIMINAR INCIDENTE DE SUSPENSÃO DA 
EXECUÇÃO NO PROCESSO ORIGINAL FORMULADO EM 
AÇÃO RESCISÓRIA. PLAUSIBILIDADE DA PRETENSÃO. 
LEI N° 8.437/92, ART. 4“-A. Aprescntando-se plausível o objeto 
da ação rescisória, não há como negar o pedido de liminar in
cidental de suspensão da execução no processo original, face os 
termos do art. 4*-A da Lei 8.437, de 30 de junho de 1992 (com a 
redação da Medida Provisória n” 1.906-11, de 26.11.99, atual MP 
1.984-13, de 11.01.2000)" (fl. 555).

Foram interpostos embargos declaratórios pelos recorridos, 
às fis. 561/562, que restaram providos pelo acórdão dc fis. 567/568, 
para esclarecer que "a  lim inar deferida não suspende o pagamento 
do precatório, mas somente impõe que os valores respectivos per
maneçam à disposição do juízo, ficando sustada apenas a sua 
liberação em favor dos exeqiíentes até o trânsito em julgado da 
decisão que vier a ser proferida na ação rescisória aforada."

Irresignada, a Recorrente, interpôs Recurso Ordinário, às fls. 
572/577, pretendendo a reforma do v. acórdão regional, alegando em 
preliminar nulidade do acórdão dos embargos por ter sido dado efeito 
modificativo na decisão embargada, havendo exigência de prévia ma
nifestação da parte adversa sobre os termos dos embargos decla
ratórios, resultando em violação ao art. 5°, XXXV e LV, da Cons
tituição Federal de 1988. No mérito, requer a suspensão do pa
gamento do precatório n° 01426.018/92-4.

Admitido o apelo (despacho de fl. 578), foram oferecidas 
contra-razões, às fis. 580/585. tendo a douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fls. 588/589. opinado pela inad
missibilidade da remessa de ofício c do recurso ordinário por in
cabível à espécie.

Os autos, nesta Corte Superior Trabalhista, foram autuados 
como Remessa de Ofício e Recurso Ordinário em Agravo Regi
mental. em razão de a decisão recorrida ter sido desfavorável a ente 
público, hipótese em que, nos termos do artigo Io, inciso V, do 
Decreto-lei n° 779/69. é plènamentc cabível a Remessa Oficjal.

Em contra-razões suscitaram os recorridos preliminar de não- 
conhecimento do recurso ordinário, porque interposto contra decisão 
interlocutória. Alegam violação do disposto no art. 5°, inciso L1V, da 
Constituição Federal.

Com razão a parte recorrida. Ao exame da hipótese, impende 
realçar que o entendimento dominante deste Colegiado, na matéria, é 
no sentido de ser incabível Recurso Ordinário para o C. TST contra 
decisão proferida por Tribunal Regional em sede de Agravo Re
gimental. que concedé ou não medida liminar, tendo cm vista o seu 
caráter nitidamente interlocutório, incidindo, portanto, o disposto nos 
artigos 895, "b”. e 893, § 1°, da CLT, como óbices ao próprio ca
bimento recursal.

Corroborando com esse posicionamento, aliás, cumpre trans
crever as seguintes decisões, in verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO REGIMENTAL. OFERTADO EM 
OPOSIÇÃO AO INDEFERIMENTO DO PROCESSO CAUTE
LAR. A decisão atacada por agravo regimental Interposto a des
pacho que indeferiu pedido cautelar cumulado com ação res
cisória, produzindo o saneamento dó feito, tem feição interlo- 
cutória, não sendo conclusão definitiva nem term inativa do feito 
no TRT de origem, razão pela qual não cabe recurso ordinário 
para o Tribunal Superior do Trabalho, conforme a norma inseria 
nos artigos 896, "b", e 893, parágrafo 1“, da CLT" (ROAG- 
343.620/19979, Rcl. Min. Ronaldo Lopes Leal, DJ 23/06/2000).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORÜINÁ- 
RIO INCABÍVEL. DECISÃO REGIONAL QUE CON
CEDE LIMINAR EM CAUTELAR. I. Contra decisão dc 
Regional que, cm agravo regimental, mantém lim inar cm 
ação cautelar, não cabe recurso ordinário para o Tri
bunal Superior do Trabalho. Decisão interlocutória sus
cetível dc reexame ulterior pelo próprio Tribunal, ao ju l
gar o mérito da cautelar. Incidência dos arts. 893, § 1“, c 
895, "b ", da CLT e da Súmula 214 do TST. Agravo dc 
Instrum ento conhecido e não provido" (AIRO-447557/98, 
Rcl, Min. João Orestc Dalazcn, DJ 11/02/2000).
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO E
r e e x a m e  Ne c e s s á r i o , a n t e c ip a ç ã o  d e  t u t e 
l a . ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. CONTIN- 
GENCIAMENTO DE SALÁRIOS. Acórdão que apreciou 
agravo regimental interposto de decisão monocrática, 
mantendo a antecipação dc tutela deferida por juiz de 
primeiro grau. Decisão interlocutória. Recurso ordinário 
Incabível. Recurso ordinário e reexame necessário não 
conhecidos" (RXOFROAG-585.930/92, Rcl. Min. Gélson dc 
Azevedo. DJ 06.10.2000).
Na verdade, é mais que evidente que a hipótese (decisão que. 

em Agravo Regimental, deferiu liminar em Medida Cautelar) não 
reflete caso de decisão terminativa, mas apenas interlocutória, tanto 
que o própfip Rodphal. «òY.iámc meritório da Ctididhlr. poderá 
confiriAar o défmnwnWsÍHrwiÂSrla liminar requerida. fW UsdjiHIo 

-  h á  mcsmtrtcnmo se- adirritrfxrrecurso interposto.- -

Seção 1

Pelo exposto, acolho a preliminar suscitada em contra-ra
zões, revelando-se manifestamente incabível p  Recurso Ordinário, 
NEGO-LHE SEGUIMENTO, assim como a R emessa O ficiai 
efetivada nos autos, EM CONFOrmidadc com o item III da Instrução 
Normativa n° 17/2000 do Colcndo TST e ainda com base no artigo 
557, caput. do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2001.

JOSÉ SÍMPLICIANO FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-A R-679219/00.1TST

AUTORA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. ARMANDO EDUARDO PITREZ 
RÉUS : DETAMAR ANTÔNIO DA ROCHA E

OUTROS
D E S P A C H O

Em atendimento ao despacho de fl. 397, a Autora forneceu o 
endereço da Ré CLAIR TEREZINHA HANNEMANN, requerendo, 
ainda, a citação por edital, tendo em vista a possibilidade da citação 
pelo correio não sc efetivar.

Em face da informação dé fl. 405 de que o ofício de citação 
foi devolvido pela ECT, em razão de a Ré ter sido dada como 
"ausente" por 3 (três) vezes, determino, cite-se, mediante edital, com 
prazo dc 30 (trinta) dias, a Ré CLAIR TEREZINHA HANNE
MANN. em conformidade com o disposto no art. 231, inciso 1, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RXOFROA R-685420/00.61 rt -  7“ região

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

TRT 7* REGIÃO
IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO
TA
DR. MOACYR NYCITON MARTINS 
FRANCISCO ANACLETO BARRETO E 
OUTROS'
DR. ROXANK BENEVIDES ROCHA 

D E S P A C H O
A ação rescisória ajuizada pelo Reclamado veio calcada no 

inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC. Os dispositivos que 
o Autor pretende violados são os arts. 7", 17, 61 e 39, da Cons
tituição Federal.

O Reclamado ajuizou ação rescisória, com base no inciso 
V do art. 485 do CPC, indicando como violados os arts. 7", 17, 61 c 
39, da Constituição Federal, buscando desconstituir o acórdão n" 
02566/94 (fls. 53-55), prolatado pelo 7° TRT, que a condenou ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes das URPs de abril e
maio dc 1988 (fis. 2-11).

O 7" Regional não conheceu da ação rescisória proposta
peio Município, por entender inexistir ofensa a literal dispositivo de 
lei, quando a matéria objeto da ação rescisória fosse dc interpretação 
controvertida nos tribunais, fazendo incidir o comando das Súmulas 
n°s 83 do TST e 343 do STF (fl 166).

Inconformado, o Autor interpôs recurso ordinário, susten-
tando:

a) a plausibilidade da concessão dc liminar em pedido de 
tutela antecipada, nos termos do art. 4~A, da Lei n° 8.437/92, visando 
imprimir efeito suspensivo à ação rescisória e, consequentemente, 
suspender a execução da decisão rescindenda:

b) a preliminar de incompetência absoluta da Justiça do Tra
balho, uma vez que os Reclamantes-Réus. não mais encontram-se 
regidos pela CLT, mas sim, pelo Estatuto dos Servidores do Mu
nicípio de Fortaleza;

c) que há ofensa à Constituição Federal, resultante do fato 
de que a inconstitucionalidade pretendida da Medida Próvisória, 
apontada no acórdão recorrido, trata de matéria constitucional; e

d) por fim, teria a decisão rescindenda vjolado òs arts. 7°, 
IV e 37, XIII, da Constituição Federal, uma vez que inexiste 
direito adquirido a reajuste salarial decorrente dos planos econô
micos (fls. 170-179).

Admitido o apelo (fi. 180), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 184-187), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo provimento do 
recurso (fls. 192-194).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 73) e as custas são dispensadas momentaneamente, por
ter sido interposto por pessoa jurídica de direito público interno, 
merecendo, assim, conhecimento. A remessa de ofício é cabível nos 
termos do art. Io, V, do Decreto-Lei n° 79/69, merecefido, assim, 
conhecimento, juntamente com a remessa oficial.

Na hipótese dos autos, a decisão que se pretende descons
tituir é o acórdão que manteve a sentença que condenou o Insituto- 
Rccorrente ao pagamento das diferenças salariais relativas à URP dc 
fevereiro dc 1989 (fis. 53-55).

Ocorre que, O trânsito em julgado da decisão apontada 
como rescindenda ocorreu cm 20/08/96, conforme certidão dc fl. 12. 
A  ação rescisória foi ajuizada cm 17/11/99.

O Recorrente sustenta que houve utn elastecimcnto do prazo 
decadencial para ajuizamento de ação rescisória dc dois para quatro 
anos, a favor dos entes de direito público, autarquias e fundações 
públicas, por (orça da,Medula Proyisóiiu |ri j,7^8 ,l, .de.Jj
veretfti dp,l99ÍÃh ; •, ;-r >■ • • '............ n ‘i

Na hipótese. tSfe&utita lirprogH éápipeiliiilirryrUi,l>ó/a/JHi'i
a  ~pan it xlo n  ránsttn "e o rjulgado"dróecftffu'-rewtifitcnda• rúr sejií; a
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partir dc 20 de agosto de 1996, conforme atesta a certidão de fl. 12. 
Assim sendo, o elastecimento do prazo decadencial para 4 (quatro) 
anos teria ocorrido em virtude da força de lei imposta pela Medida 
Provisória n° 1.798-1, em sua quarta reedição (MP n° 1798-4).

Ora, consoante a regra posterior à vigência da MP n° 1.798- 
4, o prazo decadencial expiraria em 20 de agosto de 2000. Entretanto, 
em tal data já não mais estava em vigor a regra da MP 1.798-1, de 11 
de fevereiro de 1999.

Ressalte-se, em primeiro lugar, que os doutrinadores são 
uníssonos na assertiva de que a medida provisória vige com força 
imediata de lei desde a sua edição para até 30 dias após (art. 62, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988).

Registre-se, ademais, que a posterior suspensão liminar da 
vigência da Medida Provisória em foco, pelo Supremo Tribunal Fe
deral, ao conceder medida cautelar na AD1N n° 1910, de 22 de abril 
de 1999, tem o condão de retirar a eficácia da referida norma.

Cumpre esclarecer, nesse ponto, que a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a suspensão 
liminar de uma norma jurídica cm sede cautelar, no controle abstrato 
de normas, é dotada, em regra, de eficácia ex nunc, produzindo efeito 
para o futuro. Vate anotar que tal entendimento fo i cristalizado na 
recente Lei n° 9.868, de II de novembro de 1999, no seu art. II. § 
I o:

Art. 11 .......................................
§1° A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será con
cedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva 
conceder-lhe eficácia retroativa,

Portanto, não mais havendo o elastecimento do prazo de
cadencial de dois para quatro anos, nos termos da norma jurídica 
vigente à época, não se pode consagrar ao ente público seu direito de 
ajuizar a ação rescisória em questão, tendo em vista que, na data do 
ajuizamento (17 de novembro de 1999), não mais estava em vigor a 
norma ínserta na Medida Provisória n° 1798-4. número correspon
dente à quarta edição da Medida Provisória n° 1.798-1.

Ora, se os atos processuais foram praticados com funda
mento na regra processual não vigente à. época, em razão' de sus
pensão concedida em liminar pela Suprema Corte, tais atos tornam-se 
sem efeito no tempo e devem ser desconstituídos, sob pena de grave 
violação à segurança jurídica.

Portanto, tendo havido o trânsito em julgado da decisão 
rescidenda em 20/08/1996, o prazo final para ajuizamento da ação 
rescisória se deu em 20/08/1998. Dessa forma e, a partir de tais 
considerações, verifica-se que a presente ação rescisória foi ajuizada 
fora do prazo decadencial vigente no ordenamento jurídico à época, 
ou seja, quando já expirado o biênio decadencial para propositura da 
ação rescisória.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput. do CPC, de
nego seguimento ao recurso ordinário e à remessa oficial, tendo em 
vista que os apelos encontram-se em manifesto confronto com a 
jurisprudência dominante desta Corte (Súmula n° 100 do TST), em 
razão de haver se operado a decadência do pleito rescisório.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001,

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-686575/00.9trt -  4“ região

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADA

: TRT DA 4“ REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL
: DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA 
: ANA MARIA NILSSON E OUTROS 
: DRA. ROSSANA LEAL ALVIM 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 
indicando como violados os arts. 5°, II e XXXVI, 37, caput, e 61, § 
P, II, da Constituição Federal, ajuizou ação rescisória, buscando 
desconstituir o acórdão prolatado pelo 4" TRT (fls. 88-90), que, com 
base na tese do direito adquirido, condenou-a a pagar diferenças 
salariais alusivas ao IPC de março de 90 (fls. 2-10).

O 4“ Regional julgou extinto o processo, com julgamento 
do mérito, ao pronunciar a decadência (fls. 557-559). Foi deter
minada a remessa ex officio.

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário, sustentando que não foi possível a obtenção das peças 
essenciais para ajuizamento da ação rescisória, em virtude de obs
táculo judicial, devendo ser afastada, então, a decadência pronun
ciada (tis. 561-568).

Admitido o recurso (fl. 569), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra 
da Dra. Diana Isis Penna da Costa, opinado pelo desprovimento do 
recurso e da remessa necessária (fls. 575-576).

O recurso ordinário é tempestivo c há representação pelo 
procurador da Universidade Federal, sendo a Recorrente ente público 
que goza dos benefícios conferidos pelo Decreto-Lei n" 779/69, me
recendo, assim conhecimento ambos os apelos.

A Súmula n” 100 do TST indica que o prazo decadencial 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela de 
mérito ou não, O item III do mesmo enunciado dispõe, ainda, que a 
interposição de recurso intempestivo ou incabível não protrai o 
termo inicial do prazo decadencial.

Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se pretende des
constituir é o acórdão que condenou a Universidade Federal ao pagamento 
das diferenças salariais relativas ao IPC de março de 90 (fls. 88-90).

Verifica-se que a decisão rescindenda transitou em julgado 
em 12/06/96 (fl. 329). A ação rescisória foi ajuizada em 20/KÍ/99. 
portanto, fora do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do 
CPC.

Não há que se falar em obstáculos da Justiça, pois não há 
nos autos nenhum requerimento da Autora no sentido dc xerocopiar 
os documentos necessários ao ajuizamento da rescisória, ou qualquer 
prova de seu impedimento, mas, ao contrário, tendo sido possível a 
obtenção da certidão de trânsito em julgado da decisão. Ademais, 
deveria a Autora ter ajuizado a ação assim que teve acesso à certidão 
do trânsito em julgado, requerendo a posterior juntada das peças 
necessárias, de forma fundamentada, caso elas não estivessem dis
poníveis oportunamente.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput. do CPC. de
nego seguimento ao recurso ordinário e à remessa oficial, tendo em 
vista que os apelos encontram-se em manifesto confronto com a 
jurisprudência dominante desta Corte (Súmula n° 10fl do TST).

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-686583/2000.6

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL
. DR. CLEINER LUIZ CARDOSO PALE- 

ZI
RECORRIDO

ADVOGADO 

4“ REGIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PASSO FUNDO

: DR. JÚLIO FRANCISCO CAETANO 
RAMOS

D E S P A C H O
Ação Rescisória ajuizada pela União FederaL com fulcro no

art. 485 do CPC, com fim de desconstituir o acórdão n° 
02688.661/93-0 AP, proferido em sede regional no Agravo de Pe
tição, que não limitou o cálculo para o pagamento da URP de abril/88 
até julho/88, uma tez que por força do Decreto-lei n° 2.453/88 a 
mesma foi reposta em agosto/88. Também, quanto à (JRP, dç maio/88, 
o cálculo não foi limitado até outubro/88, porque, fora, reposta em 
novembro/88, por determinação da MP 20/88. convertida na Lei n° 
7686/88. Alega que houve ofensa do art, Io, incisp I, do DL n’ 
2.453/88 e do art. Io, inciso I. da MP 20/88.

O acórdão regional, de fls. 476/478. julgou improcedente a 
rescisória, sob o fundamento de que o acórdão rescindendo não se 
manifestou sobre a “extensão do pagamento das citadas diferenças 
salariais para além dos meses de julho e outubro de 1988, mas apenas 
se ratifica a decisão exeqüenda, em razão de já  estar formada a coisa 
julgada material a respeito do tertla, objeto de apreciação do acórdão 
n° 953332039-0 AP, prolatado também pela 5’ Turma deste Regional 
(fls. 396/399), onde foi considerada indevida a limitação desejada 
pela autora, posto que o acórdão relativo ao processo de conhe
cimento confirmou sentença onde o pagamento das diferenças sa
lariais era determinado em parcelas “vencidas e vincendas”, sem 
mencionar termo final. A decisão rescindenda, por conseguinte, nada 
mais fez senão observar os efeitos provenientes da coisa julgada, o 
que não viola qualquer preceito de lei" (fls. 477/478).

O recurso ordinário, interposto pela União Federal, às fls. 
481/489, aduziu que, diante da limitação imposta pelo Decreto-lei n° 
2.453/88, não poderia o acórdão rescindendo cumprir o que a decisão 
primeira sentenciou, E é nesse ponto que houve flagrante violação aos 
arts. 463,1 e 462 do CPC, além do art. 833 da CLT, cabendo o 
remédio rescisório, com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC. Trans
creveu decisões corroborando a sua tese oriundas do STJ e deste 
Colendo Tribunal.

Não merece seguimento o recurso interposto. Da análise do 
acórdão rescindendo (fls. 53/55) verifica-se que não houve mani
festação de mérito no que diz respeito à aplicação ilimitada das URPs 
de abril e maio/88, uma vez que a matéria já foi objeto de exame e 
julgamento pelo mesmo Tribunal, formalizando a coisa julgada.

Dessa forma, endereçou incorretamente a Autora, pois, ao 
invés de ajuizar ação rescisória para desconstituir o v. acórdão AP- 
95032039-0 (fls. 396/399), que, julgando o agravo de petição, en
frentou o mérito da questão, optou por tentar rescindir o acórdão n° 
02688.661/93-0 AP, proferido no segundo agravo de petição inter
posto, o qual, porém, não substituiu o acórdão anterior, nos termos do 
art. 512 do CPC. Entendo, por isso, que a decisão recorrida não 
poderia ter-se manifestado sobre o mérito da causa, eis que realmence 
existente manifesta impossibilidade jurídica do pedido.

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do 
mérito, ante a impossibilidade jurídica do pedido, com fulcro no art. 
267, VI, do CPC.

Custas pela autora, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), calculado sobre o valor dado à causa.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

JOSÉ S1MPLICIANO FERNANDES

PROC. N” TST-AC-687.137/2000.2 trt -  T  região

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
REQUERIDOS : ALENILDA BARRETO ALVES MARA

NHÃO E OUTROS

D E C I S Ã O
1. Junte-se.
2. Atendendo à determinação judicial para que fornecesse o 

endereço de uma das Requeridas, noticia o Àutor que o processo 
principal a que se refere a presente ação cautelar já teria transitado 
em julgado.

3. Com efeito, analisando o recurso de ofício e recurso or
dinário em ação rescisória n° TST-RXOF-ROAR-588.J405/99.9. a Eg. 
SBDI2 negou-lhes provimento mediante acórdão publicado no DJ de 
15.12.2000, com o consequente trânsito em julgado em 13.02.2001. 
em face do decurso do prazo legal para a interposição de ulterior 
recurso.

4. Por conseguinte, tendo sido definitivamente julgado o 
processo principal, entendo que o presente processo cautelar perdeu 
inteiramente o objeto, à luz do art. 267, inc. VI, do CPC: despojou- 
se o Requerente de interesse processual.

5. Julgo, pois, extinto o processo, sem lhe apreciar o mé
rito.

6. Custas, pelo Autor, no importe de RS 2,00 (dois reais), 
calculadas sobre o valor de RS 100,00 (cem reais), atribuído à causa, 
isento.

7. Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RxofROAR-687328/00.2trt -  7* região

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
RECORRIDO : ALCEU LAURENTINO FILHO

D E S P A C H O
O T  Regional não conheceu da ação rescisória do Re

clamado, por entender que ela encontrava óbice nas Súmulas n” 83
do TST e 343 do STF. tendo em vista que a divergência de in
terpretação do dispostq no inciso II c/c §2"dq art. 37 da Constituição 
Federal era patente nós * tribunais à época da prolação da decisão 
rescindenda (fls. 38-39)3

lnconforptad.0,. o Reclamado interpõe recuçsp ordinário, sus
tentando que a déclàó rescindenda afrontou, explicitamente, a regra 
cogente do art. 37, II, da Constituição Federal, uma vez que ad
mitiu a contratação com o Município sem a prévia aprovação em 
concurso público (fls. 41-47).

Admitido o recurso (fl. 49), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra 
do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo provimento do recurso 
ordinário (fl. 60).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 14) 
e as custas são momentaneamente dispensadas (em face do comando 
do art. 1°, VI, do Decreto-Lei n° 779/69), merecendo, assim, co
nhecimento.

A jurisprudência desta SBDI-2 já se encontra pacificada, por 
meio da Orientação Jurisprudencial n° 10, no sentido de exigir a 
invocação expressa de ofensa ao § 2” do art. 37 da Constituição 
Federal, sob pena de improcedência do pedido rescisório no que 
tange à nulidade da contração com ente público sem o indispensável 
concurso público. Tal orientação decorre do fato de que apenas o § 2° 
do referido dispositivo constitucional trata dos efeitos da inobser
vância do requisito do concurso público para a contratação, pres
crevendo a nulidade do ato.

Na hipótese dos autos, verifica-se que não houve indicação, 
na petição inicial da ação rescisória, de ofensa ao § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, o que importa a improcedência do pedido 
rescisório.

Assim sendo, embora a decisão recorrida tenha decidido em 
confronto com a jurisprudência atual, iterativa e notória desta Corte, 
a qual já pacificou entendimento no sentido de que quando a dis
cussão girar em torno de dispositivo constitucional não se aplica à 
ação rescisória o óbice das Súmulas n° 343 do STF e 83 do TST 
IOrientação Jurisprudencial n° 29 da SHDI-2 do TST), a matéria 
de fundo da presente ação rescisória já se encontra pacificada por 
meio da Orientação Jurisprudencial n° 10 da SBDI-2 do TST, de 
forma que se impõe o seu exame imediato e, como consequência, o 
não-seguimento do presente recurso ordinário, em homenagem aos 
princípios da economia e celeridade processuais.

Ante o exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e 
no item III da Instrução Normativa n° 17/99, denego seguimento 
ao recurso ordinário, tendo em vista que ele está em manifesto con
fronto com jurisprudência dominante desta Corte (Orientação Ju
risprudencial n” 10 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-688702/00.0trt -  5* região

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MASSA FALIDA DA ENCOL S.A. -  EN
GENHARIA. COMÉRCIO E INDÚS
TRIA

: DR. RUI ALBERTO COSTA ANDRADE 
: ANA CRISTINA MEDINA RAMOS 
: DR. VIVALTÉRCIO ALCÂNTARA
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D E S P A C H O
A Reclamante ajuizou ação rescisória, com fundamcnlo no 

art. 485. VII e IX, do CPC, a fim dc rescindir a sentença proferida 
pela 2’ Vara do Trabalho de Simões Filho/BA (fls. 96-97). re
querendo a Autora a correção de valores deferidos c o pagamento dc 
diversas verbas rescisórias (fls. 2-6),

O 5" TRT julgou parcialmente procedente a ação res
cisória, sob o fundamento de que não houve configuração da hipótese 
dc documento novo (fls. 140-142), tendo sido interposto, então, o 
presente recurso ordinário pela Ré (fls. 155-159).

0  recurso tem representação regular (fls. 147-148). No en
tanto, verifica-se que, conforme consta na certidão de fl. 144, a 
publicação do acórdão recorrido para fins de interposição de re
curso ordinário ocorreu em 24/03/00, tendo sido remetida a noti
ficação da Ré. pelo correio, corretamente endereçada, em 25/04/00 
(fls. 145- 145v.). Consoante o Enunciado n” 16 do TST, presume-se 
recebida a notificação 48 horas depois de sua regular expedição. 
Assim, o prazo recursal efetivamente começou a contar a partir do 
dia 27/04/00, expirando em 04/05/00.

Desta forma, como o recurso foi protocolado em 29/05/00, 
portanto, fora do octídio recursal. constata-se a intempestividade 
do apelo, motivo pelo qual não pode ser admitido. Cumpre salientar 
que, em conformidade com o teor da petição de fl. 146, verifica-se 
que a Ré já  havia sido notificada por seu síndico, por meio de carta 
precatória, em 09/05/00, não havendo, portanto, qualquer justi
ficativa legal para a interposição extemporânea do recurso.

Ademais, no caso de superveniência de falência da Parte no 
decurso do processo, se a falência da Empresa não foi notificada ao 
juízo trabalhista, indicando o nome do síndico, não se pode dizer que 
houve nulidade de citação ou notificação, quando estas foram cor
retamente endereçadas e devidamente recebidas por advogado ha
bilitado (certidão de fl. 121 v.). conforme precedente desta Corte, no 
julgamento do TST-RR-565272/99, Rei. Min. José Euciano de Cas
tilho Pereira, in DJU de 15/09/00.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por ser 
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAR-689912/OO.ltrt -  12* região

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: PAULA RAMOS ESPORTE CLUBE 
: DR. MURILO CAPELLA BAIXO 
: CELSO JOSÉ GONÇALVES 
: DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR- 

LIN
D E S P A C H O

O 12° Regional julgou improcedente a ação rescisória doa
Reclamado, sob o fundamento de que não constitui documento novo 
aquele que a Parte tinha conhecimento ou dispunha à época da pro- 
positura da ação principal (fls. 276-282).

inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que as horas extras deferidas ao Reclamante 
contrariam a prova testemunhal (fls. 285-292).

Admitido o recurso (fl. 294), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 295-303), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. André Lacerda, opinado pelo seu des- 
provimento (fls. 307-308).

O recurso é tempestivo, tem procuração regular (fl. 10) e 
encontra-se devidamente preparado (fl. 293), merecendo, assim, 
conhecimento.

A decisão apontada como rescindenda. para a qual o Au
tor busca expressamente a rescisão (fi. 8), é a sentença definitiva 
de mérito proferida pela 2* Vara do Trabalho de Florianópolis, nos 
autos da RT n° 4039/97 (fls. 27-35), que condenou o Reclamado ao 
pagamento de horas extras.

Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença 
apontada como rescindenda foi substituída pelo acórdão n" 
12629/98 da 3“ Turma do 12" TRT, que negou provimento ao
recurso ordinário do Reclamado quanto ao tema das horas extras 
(fls. 38-46).

Tendo em vista que a jurisprudência atual, iterativa e notória 
da SBDI-2 do TST já pacificou entendimento no sentido de que, em 
face do disposto no art. 512 do CPC. apresenta-se juridicamente 
impossível o pedido da ação rescisória quando a decisão apontada 
como -rescindenda for substituída por acórdão do respectivo TRT 
(Orientação Jurisprudcnciul n" 48 da SBDI-2 do TST). tem-se que. 
na hipótese dos autos, a ação rescisória efetivamente merece ser 
extinta sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267. VI, 
do CPC (carência de ução por impossibilidade jurídica do pe
dido).

Tal posicionamento se justifica porquanto a ação rescisória, 
como qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais 
e aos requisitos da ação. de forma que, se o pedido dc rescisão, objeto 
da rescisória, não for juridicamente possível, a petição inicial há que 
ser indeferida, porque inepta, nos lermos do art. 295, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. por impossibilidde 
jurídica do pedido (OJ 48 da SBDI-2 do TST).

Publique-se.
Brasília. 1 de agosto de ?001.
' '* IVES GANDRA MARTINS FILHO 

■ Mfmslró-Relálor'

PROC. N" TST-ROAR-692532/00.ltrt -  10* região

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: ANTÔNIO BENTO DA SILVA E OU
TROS

: DRA. EDNA COSENTINO XAVIER 
CARDOSO

: SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E 
LIMPEZA URBANA DE BRASÍLIA -  
SALUB/DF

: DRA. SOLANGE CABRAL DE PINA 
VIANA

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 

indicando como violado o art. 5°, II c XXXVI, da Constituição 
Federal, ajuizou ação rescisória, buscando dcsconstituir o acórdão 
(fls. 36-43), proiatado pela I" Turma do 10“ TRT, que, com base na 
tese do direito adquirido, condenou-o a pagar diferenças salariais 
alusivas ao IPC de junho de 87 (fls. 2-8).

O 10° Regional julgou procedente a ação. sob o funda
mento dc que inexiste direito adquirido às diferenças salariais de
corrente do Plano Bresser (fls. 202-205). Os embargos dcclaratórios 
foram rejeitados (fls. 238-239).

Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso ordi
nário. alegando que ocorreu a decadência do direito dc ação, lendo 
em .vista que o acórdão que julgou o recurso de revista não o co
nheceu em relação ao Plano Bresser, operando-se o trânsito cm ju l
gado em 07/04/95 (fls. 241-243).

Admitido o recurso (fi. 247), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 249-255), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. Paulo Borges da Fonseca Seger, opinado 
pelo seu desprovimento (fis. 264-265).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 
105-106) e encontra-se devidamente preparado (fl. 246), merecen
do. assim, conhecimento.

A Súmula n” 100 do TST indica que o prazo decadencial 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela de 
mérito ou não. O item III do mesmo enunciado dispõe, ainda, que a 
interposição de recurso intempestivo ou incabível não protrai o 
termo inicial do prazo decadencial.

Pois bem. na hipótese dos autos, a decisão que se pretende 
desconstituir é o acórdão que condenou o Autor ao pagamento das 
diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 87 (fls. 36-43). 
Embora o recurso de revista não tenha conhecido desta matéria, não 
se enquadra, a hipótese, no inciso III da Súmula n° 100, devendo 
contar o trânsito em julgado a partir desta última decisão.

Verifica-se que a decisão rescindenda transitou em julgado 
em 15/12/97 (fl. 9). A ação rescisória foi ajuizada em 26/02/98, 
portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do 
CPC.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de
nego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se en
contra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta 
Corte (Súmula n° 100 do TST).

Publique-se.
Brasília, I de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-692.534/2000.9 TRT - 17“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 
JOE LOU1S AVANCINI E OUTROS 
DR. JOSÉ HILDO SARCINELL1 GAR
CIA

D E S P A C H O
Considerada a orientação contida no Enunciado n° 100/TST. 

converto o julgamento em diligência a fim de que a Caixa Econômica 
Federal complemente a instrução do feito, trazendo aos autos, em 10 
(dez) dias, cópia autenticada do acórdão que negou provimento ao 
agravo dc instrumento interposto contra a decisão reproduzida às fis. 
233/234, que denegou seguimento ao seu recurso de revista por in
tempestivo.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-695767/00.3 2" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: FILEPPO S/A - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

: DR. MARCELO GUIMARÃES MO
RAES

: SINDICATO DOS MESTRES E CON
TRAMESTRES. PESSOAL DE ESCRI
TÓRIO E CARGOS DE CHEFIA NA IN
DÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM 
NO ESTADO DE SÃO PAULO

: DR. MARCOS SCHWARTSMAN
I) E S I* A C 11 O

EILEPPO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO interpôs Re
curso dc Embargos, cotji fulcro nQ art. 894 da CLT. postulando 3 
reforma do Despacho dc fi. 224, que denegou seguimento áo Rccursó 
Ordinário em Ação Rescisória. 1 ’

A hipótese, contudo, não comporta o referido Recurso, por 
manifestamente incabível.

Por conseguinte, não o admito.
Publiquc-sc.
Brasilia, 28 de junho de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RXOKROAR-695.773/2000.3 1* Região

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 

: DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO 
: EDNA MARA DE CASTRO ADAO E 

OUTROS
: DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL- 

LO AREIAS NETTO
D E S P A C H O

Trata-se dc ação rescisória proposta pela UNIVERSIDA
DE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ, com fulcro no art. 
485, V, do CPC, mediante a indicação dc ofensa aos arts. 5”, 
incisos II e XXXVI, da Constituição Federai c 6" da LICC, 1" do 
Decreto-Lei n" 2.425/88 e 5” da Lei n° 7.730/89 c às disposições da 
Lei n" 7.689/88, destinada a desconstituir o Acórdão dc fl. 11. 
proferido nos autos do processo n° TRT-RO-6.932/92, oriundo da 8* 
JCJ do Rio de Janeiro/RJ (RT-2.090/91), que deferiu as diferenças 
salariais c reflexos relativos à  URP de fevereiro de 1989.

O TRT da 1“ Região, pelo Acórdão de fis. 96/99, decretou 
a improcedência do pedido rescisório com supedâneo no Enun
ciado n” 83 do TST e na Súmula n" 343 do STF, entendendo tratar- 
se de matéria de interpretação controvertida no âmbito dos Tribu
nais.

A autora veicula o presente recurso ordinário (fis. 
100/112), reiterando os argumentos da exordial.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fi. 100; as 
contra-razões foram apresentadas às fls. 114/121; e o Ministério Pú
blico do Trabalho, à fi. 125, manifesta-se pelo conhecimento e pro
vimento do recurso.

De plano, rejeito a prefaciai de deserção argüida em contra- 
razões, já  que somente há necessidade do depósito recursal em sede 
rescisória quando o empregador recorrer de decisão condenatória re
sultante do acolhimento dessa ação, hipótese não configurada.

Passo ao exame do pedido peio prisma do inciso V do 
permissivo lega! (violação de literal disposição de lei).

Do exame da inicial, verifica-se que o Tribunal a quo, aa 
aplicar na hipótese a entendimento do Enunciado n° 83/TST e da 
Súmula n° 343/STF, dissonou da jurisprudência pacifica deste Tri
bunal.

É que, tratando-se de ação rescisória que versa sobre planos 
econômicos, ajuizada com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC. 
com indicação explícita, na petição inicial, de violação do art. 5°. 
inciso XXXVI. da Constituição Federal, a SBDI2 deste Tribunal tem 
afastado o óbice do Enunciado n" 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
STF, autorizando o corte rescisório, considerando que. além de a 
matéria constitucional não comportar interpretação razoável ou con
trovertida. é sobre o instituto do direito adquirido que repousa a 
exegese interpretativa desta corte, com respaldo nos pronunciamentos 
do STF, cuja função precípua é interpretar as disposições consti
tucionais.

Assim, impõe-se reconhecer que, in casa, a decisão res
cindenda violou literalmente o art. 5°. inciso XXXVI, da Carta Magna 
quando reconheceu o direito ao reajuste em tela, aplicando política 
salarial contida em legislação que já não vigorava no mundo jurídico. 
Isso porque, com a edição da Lei n° 7.730/89, os critérios dc correção 
salarial então vigentes foram validamente suprimidos antes que fos
sem implementados os requisitos indispensáveis à configuração do 
direito adquirido aos salários reajustados de acordo com o critério 
estabelecido na lei revogada.

O respeito aos pronunciamentos do STF levou também o 
Tribunal Superior do Trabalho a cancelar o enunciado então Cxistente 
a respeito e a direcionar-se no mesmo sentido interpretativo.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no 8 
I" do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso ordinário 
para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o acór
dão rescindendo e, em sede de juízo rescisório, excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos relativos 
à URP de fevereiro de 1989, ficando prejudicado o exame da 
remessa ex officio. Custas peta autora, calculadas sobre o valor 
atribuído à causa na ação rescisória, de que fica isenta, na forma 
da lei.

Publique-se.
Brasília, 1° dc agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RO-AG-695.775/2000.0 TRT- 17“ REGIÃO

RECORRENTE 

ADVOGADO 

RECORRIDO 

á d Vó c ía d o  •

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ALCEU BERNARDO MARTINEL- 
1.1
NILTON DE CASTRO BARBOSA MER-

JèP
DR. ■ W / £ A S ? * 0 ,
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D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso ordinário da autora da

cautelar contra acórdão que negou provimento a seu agravo 
regimental, mantendo o indeferimento liminar da inicial, fun
damentado na Súmula 234 do antigo Tribunal Federal de Re
cursos.

2. A ação cautelar foi ajuizada pela CONAB, in
cidental aos autos do processo n° TRT-AR-107/99, com pretensão 
alusiva à suspensão da execução da decisão rescindemla em curso na 
Ia Vara do Trabalho de Vitória/ES.

3. Pelo despacho dc fls. 125 foi determinada di
ligência junto ao TRT de origem a fim de encaminhar informações 
sobre a tramitação da rescisória a que se vincula a presente cau
telar.

4. Em resposta, a Secretaria informa que a ação a 
que se reporta a presente cautelar já foi arquivada em novembro do 
ano 2000 e pela leitura do inteiro teor do acórdão-recorrido o Relator 
da referida ação indeferiu-a com fundamento no Enunciado n° 
83/TST (fls. 98).

5. Do exposto, julgo extinto o processo sem apre
ciação do mérito, com fundamento no art. 808, III, do CPC.

6. Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHEGEN 
Relator

PROC. N" TST-ROMS-697.118/2000.4 TRT - 4" REGIÃO

RECORRENTES : COMPANHIA DE INDUSTRIAS GE
RAIS, OBRAS E TERRA E OUTROS 

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO TODI GOU
LART

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JANE E. SOUSA BORGES
AUTORIDADE ÍUIZ-PRESIDENTE DA 17a JCJ DE
COÀTORA PORTO ALEGRE/RS •

D E C I S Ã O
Companhia de li}dús(rjíis Gerais, Obras e Terrg.e oqtras.duas 

erhprésas impetraram maridàdò dê segurança contra ato do. Juiz Ti
tular da 17“ Vara do Trabalho, de. Porto Alegije,' que, .‘em ação civil 
pública promovida peto Ministério'Público do Trabalho da 4” Região, 
deferiu pedido de antecijiaçãò dé tutela para deteririi.nar o recolhi
mento do FGTS de. todos çs empregados bem assim a comprovação 
do pagamento de todos os salários atrasados, sòb pena tíé reco
lhimento de multa diária equivalente a 500 UFIRs, reversível ao 
Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Concedida parcialmente a segurança, para afastar a multa 
cominada, os impetrantes interpõem recurso ordinário mediante as 
razões deduzidas às fls. 195/202.

Pelo ofício de fls. 224, a Juíza Titular da !7‘ Vara do Tra
balho de Porto Alegre informa já  haver sido julgada a ação civil 
pública a que se reporta o mandamus, cuja sentença foi no sentido da 
procedência parcial do pedido, mantendo-se integralmente os efeitos 
da decisão que antecipara a tutela.

Conclui-se, dessa forma, não estar mais em discussão a an
tecipação de tutela concedida-na ação civil publicar objeto do m an
dado de segurança, mas sim a execução da própria decisão de mérito 
ali proferida, encontrando-se prejudicado o exame do presente recurso 
ordinário. m i  . - •

■ Do exposto, com fundamento no art. 557ITaput, do .CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário por prejudicado,

Publique-se.
Brasília, 1° de. qgpstQ.de-2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN'
Relator

PROC. N° TST-RO.MS'-f»98075/00.1 trt -  5" região

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

MARIA AMÉLIA FERREIRA JONAS 
DR. ROBERTO DÓREA PESSOA 
EDNALDO DOS SANTOS PESSOA 
DRA. DENISE TEIXEIRA 
JUIZ PRESIDENTE DA 7" JCJ DE SÄL- 
VADOR-BA

D E S P A C H O
M aria Amélia .lonas impetrou mandado de segurança, 

com pedido de liminar, contra despacho (fl. 10) que a notificou para 
indicar bens livres c desembaraçados à penhora, sob pena de 
responder o débito com seus bens particulares (fls. 2-8).

Indeferida a liminar pleiteada (II. 25), o 5" Regional de
negou a segurança, por entender que o sócio de empresa executada 
pode ser responsabilizado sem que tenha figurado no pólo passivo 
do processo de conhecimento, aplicando à hipótese o disposto no art. 
592 do CPC (fls, 66-67).

Inconformada, a Im petrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que:

a) o presente recurso é tempestivo, porquanto o dies a quo, 
por ter sido feriado, foi prorrogado para o dia 24/04/00, dc modo que 
o prazo recursal findaria cm 01/05/00. que por ser também feriado 
prorroga o prazo para ó dia 02/05/00 (primeiro dia útil subseqüen- 
tc);

b) não foi parte no processo dc conhecimento, dc forma 
que se afigura patente a sua ilegitimidade para ser responsabilizada 
cm processo dc execução;

c) o sócio não responde com o patrimônio próprio pelas 
dívidas da sociedade, principalmcntc quando não foi citado como

devedor, nem no processo de conhecimento nem no de execução, 
constituindo a ordem de penhora ato ilegal e violador do art. 5”, LIV, 
da Constituição Federal; e

d) o sócio somente pode ser responsabilizado pelas dívidas 
da empresa, se ela encerrar as suas atividades em virtude de má- 
administração e também se o seu capital não estiver totalmente 
integralizado, hipóteses que não ocorreram no caso dos autos (fls. 
72-82).

Admitido o recurso (fl. 83), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 86-96), tendo o Ministério Público, em parecer da lavra 
do Dr. César Zacharias Mártyres, opinado pelo seu não-provimento 
(fls. 99-100).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 09) 
e não houve condenação em custas, merecendo, assim, conheci
mento.

Quanto ao mérito, verifica-se que, no caso em exame, o ato 
hostilizado é aquele que notificou a Impetrante para garantir a exe
cução, indicando bens (inclusive próprios se necessários) à penhora 
(por ser sócia da Executada), havendo instrumento processual es
pecífico para sua impugnação, qual seja, o agravo de petição (já 
interposto) -  se não tiver sido efetivada a penhora - ou os embargos 
de terceiro, previstos no art. 1.046 do CPC, caso esta já se tenha 
efetivado. Como os embargos de terceiro suspendem a execução, 
consoante o disposto no art. 1.052 do CPC, constituem a medida 
eficaz para evitar eventual lesão ao direito do Impetrante, eis que se 
prestam exatamente a impedir a constrição de bens de quem não 
figure como parte no processo principal. Nesse sentido, temos os 
seguintes precedentes desta Corte: ROMS-200.081/95, Rei. Min. M a
noel Mendes; ROMS-268.589/96, Rei. Min. José Zito; ROMS- 
412701/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen.

Pelo exposto, louvando-me no a rt. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a 
Súmula n° 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta 
Corte.

Publiquc-se.
Brasília, 1 de agosto dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AG-AC-70Ú.598/00.0

AGRAVANTE : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO PARÁ — DETRAN 

ADVOGADOS : DR, CARLOS THADEU VAZ MOREIRA
E DR RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO

AGRAVADOS : ALCINDO FERNANDES BRITO E 'O U 
TROS

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE
LOS ’
D E C I S Ã O

1, , DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTA
DO DO PARÁ — DETRAN requer, por meio do agravo regimental 
de fls. 161/164, a reconsideração da r. decisão de fl. 159, mediante a 
qual se indeferiu a petição inicial da ação cautelar no tocante à 
Requerida SELMA MARTINS MONTEIRO, porquanto não forne
cido seu correto endereço. ,

2. Alega o Autor haver cumprido a determinação 
judicial contida à fl. 147, quando informou o último endereço-, da 
Requerida de que linha notícia, postulando ainda a citação por edital, 
caso não fosse possível a sua localização no endereço fornecido (fl. 
149).

3. Assiste razão à Requerente, tendo em vista o cum
primento do despacho que determinou o fornecimento do endereço da 
Requerida (fl. 147) e o requerimento de sua citação por edital, caso 
não localizada (fl. 149).

4. Dessa1forma, torno sem efeito o r, despacho de fl. 
156 e a r. decisão de fl. 1£9.

5. Cite-se a Requerida SELMA MARTINS MON
TEIRO, cujo endereço é ignorado, mediante edital, comprazo de 30 
(trinta) dias, a fim dé que conteste, querendo, a pretensão deduzida na 
presente ação cautelar, nó prazo de 5 (cinco) dias, sòb pena de 
presumlrcm-se verazes os fatos articulados pelo Autor.

6. Publique-se.
7. Rcautue-se como ação cautelar.
Brasília, 04 dejulho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AI RO-702470/00.0 tr t - 3“ região

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: ADAILSON DE OLIVEIRA SANTOS E 
OUTROS

: DR. MARCELO AROEIRA BRAGA 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -  

FNS
: DR. SINCLAIR FERREIRA DO NASCI

MENTO
D E S P A C II O

O Juiz Vice-Presidente do 3" TRT denegou seguimento ao
recurso ordinário cm ação rescisória interposto pelos Reclamantes, 
ora Agravantes, sob o fundamento de encontrar-se deserto o apelo, 
uma vez não ter sido efetuado o recolhimento das custas processuais 
(fl. 276).

Inconformados, os Recorrentes interpõem agravo de ins
trumento. buscando o processamento do recurso ordinário, alegando 
que a sucumbência no processo fora somente parcial c que, por

serem servidores públicos federais, são pobres no sentido legal, 
pois não receberam reajuste salarial, merecendo isenção do pa
gamento dc custas (fls, 2-6).

Admitido o recurso (fl. 282), não foi comraminutado, tendo 
o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra. M ár
cia Raphanelli de Brito, opinado pelo seu não-conhecimento, re
querendo. porém, o julgamento de remessa ex officio dos autos prin
cipais.

O apelo é próprio e a representação regular (fl. 31). No 
entanto, o presente agravo de instrumento não atende ao pressuposto 
extrínseco da tempestividade. Com efeito, a decisão agravada teve 
sua parte dispositiva publicada no Diário da Justiça de Minas Gerais 
em 22/03/00 (quarta-feira), consoante informa a certidão carreada à fl. 
276. O prazo para interposição do recurso iniciou-se. portanto, cm 
23/03/00 (quinta-feira), vindo a expirar em 30/03/00 (quinta-feira). 
Como o presente agravo de instrumento somente foi interposto em 
01/06/00 (quinta-feira), encontra-se, portanto, fora do octídio legal.

A interposição do agravo se deu muito após o prazo final, 
uma vez que, contra o despacho que negou processamento ao seu 
recurso ordinário, os Agravantes opuseram embargos declaratórios, 
medida imprópria e incabível do pomo de vista processual.

Quanto ao requerimento do Ministério Público do Trabalho 
para que se proceda à avocação dos autos e julgamento de remessa ex 
officio, tem-se que não cumpre a esta Corte superior sanar este vício 
da decisão regional em sede de julgamento de agravo de instrumento 
interposto pelos Réus.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista que o 
recurso revela-se manifestamente inadmissível, em razão de sua 
intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-702.619/2000.6

RECORRENTE : ‘ ROSANA OLIVA CAMPS
ADVOGADO : DR. HIROSHI H1RAKAWA
RECORRIDA : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário da autora da rescisória contra a 

decisão do TRT da 2“ Região que decretou a decadência, extinguindo 
o processo com julgamento do mérito.

Não há maiores dificuldades em identificar o termo inicial do 
prazo de decadência do art. 495 do CPC, na hipótese de o Tribunal 
conhecer e julgar o recurso da pane sucumbeme. visto que o será, no 
âmbito do Processo Trabalhista, ao fim do octídio legal, época em 
que terão se consumado as coisas julgadas formal e material.

A dúvida, ao contrário, cinge-se à hipótese de o juízò ad  
quem não conhecer do apelo da parte, invocada amiúde para sustentar 
a tese de o termo inicial remontar ao último dia do prazo recursal, não 
infirmável no cotejo com o Enunciado n° 100 do TST. uma vez que, 
a despeito de se referir à derradeira decisão proferida na causa, quer 
seja de mérito, quer não. deixou de enfocar a distinção entre coisa 
julgada forma! e coisa julgada material.

Com efeito, embora seja inerente à ação rescisória a des- 
constituiçâo da coisa julgada material, nem sempre esta ocorre si
multaneamente com a coisa julgada formal, caracterizada pelo fato dc 
não caber, ou não mais caber, recurso contra a decisão definitiva.

Sendo assim, é de rigor identificar a ocorrência de coisa 
julgada formai nos casos de não-conhecirtiento do recurso, a fim de 
bem se posicionar sobre a fluência do prazo de decadência para 
propositura da ação rescisória. 1

Ciente de que esta se materializa (quando da sentença não 
cabe ou já não cabe mais nenhum recurso, vem à mente, de pronto, a 
irrecombilidade das decisões proferidas nas causas de alçada e a 
interposição do recurso fora do prazo previsto em lei.

No primeiro caso, a coisa julgada formal terá coincidido com 
a data de publicação da sentença e, na segundo, com o último dia do 
prazo dc recurso, erigidos uma e outro e^n.teçmo inicial do prazo de 
decadência, insusçetível de ser postergado ante a inexistência do 
recurso aviado.

Por conta dessa peculiaridade da coisa julgada formal, im
põe-se dar tratamento diferenciado aos casos em que o recurso deixa 
de ser conhecido por irregularidade da representação técnica ou por 
falta de preparo, pois a consumação daquela terá ocorrido por ocasião 
da decisão do Tribunal que o julgar, fluindo daí, na hipótese de não- 
interposição de recurso de revista, como é o caso dos autos, o prazo 
decudcncial para propositura da ação rescisória contra a sentença de 
primeiro grau.

Nesse sentido acabou se orientando a nova jurisprudência desta 
Corte, consubstanciada na Resolução Administrativa n° 109/2001, que al
terou o Enunciado n° 100/TST, segundo a qual, havendo recurso contra a 
decisão rcscindcnda, o termo inicial do prazo dccadendal para a ação res
cisória conta-se do trânsito em julgado da última decisão proferida, seja de 
mérito ou não. ressalvada a hipótese dc recurso manifestamente intempes
tivo ou incabível, caso em que a contagem flui do exaurimento do prazo para 
interposição do recurso pertinente, ocasião em que se tem por transitada em 
julgado a decisão rcscindcnda.

Com essas considerações, deparo com a circunstância dc que 
o acórdão regional, que não conheceu do recurso ordinário da re
clamante por irregularidade dc representação, transitou fomialmentc 
cm julgado ern 21/1/1998, conforme certificado às fls. 51, coincidente 
com a coisa julgada formal c material da sentença rcscindcnda, a dar 
o tom da inocorrida decadência da presente ação, ajuizada em 
18/11/1999.

. _ .. M Jm AJt til Já -i*4* .4 — te
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Este Tribunal fica impedido, contudo, dtí se habilitar à cog

nição da questão de fundo da rescisória, embora tenha' sido alastada a 
decadência, visto que a matéria veiculada na açSri ilão se encontra 
pacificada na Corte.

Do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, com 
fundamento no uri. 557, tj 1°-A do, C fC  para, afastada a decadência, 
determinar o retomo das autos ao Tribunal de origem a fim de que 
julgue a ação rescisório como de direito.

Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AC-7O4934/0O.6tst

AUTOR . ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO (EX-ELUMA CONEXÕES S.A.) 

ADVOGADOS : DR. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

RÉU : ADÃO FERNANDES DE SOUZA OLI
VEIRA

D E S P A C H O
O Reclamado ajuíza ação cautclar inominada incidental, 

com pedido de liminar, visando a suspender u execução definitiva 
que se processa perante a 2" Vara do Trabalho de Vitória - ES 
(RT-73/93), até o julgamento fina! da ação rescisória n° AR-70/98, 
em sede de recurso ordinário (ROAR-65116I/00) perante esta Cor
te.

A matéria discutida na ação rescisória principal diz respeito 
a diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, URP de 
fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990, sob o argumento da 
inexistência do direito adquirido e, consequentemente, da violação do 
art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal.

A liminar pleiteada tói denegada, sob o fundamento dc que 
o pedido da ação rescisória era juridicamente impossível, porquanto a 
sentença apontada como rescindenda foi substituída por acórdão 
regional, incidindo, na hipótese, o comando da Orientação Juris
prudência! n° 48 da SBDI-2 do TST (fls. 329-330).

Sucede que. conforme se verifica pelas informações pres
tadas pela Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais (fl. 361), o processo principal - ROAR-651161/00.4 - do 
quai a presente cautelar é incidente, baixou ao TRT da 17* Região, 
em 17/04/(11, antes mesmo de ser distribuído perante esta Corte, cm 
virtude de pedido de desistência.

Ora. visando a presente ação cautelar. suspender a execução 
que se processa perante a 2* Vara do TrabaJbo de Vitória-ES, até o 
julgamento final da ação rescisória em grau de recurso ordinário 
perante o Tribunal Superior do Trabalho, e já tendo havido o trânsito 
em julgado da ação rescisória principal, conclui-sc pela perda do 
objeto do feito em exame.

Ame o exposto, julgo extinto o presente feito, sem ju l
gam ento do mérito, com fundamento na ausência de interesse pro
cessual do Autor, nos termos do a r t  267, VI, do CPC.

Custas, pela Autora, calculadas sobre o valor dado à causa, 
no importe de RS 20,00 (vinte reais).

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AC-706257/00.0 tst

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR*. BERNADETE SANTOS MESQUI
TA
MARIA DA PENHA FERNANDES. ES
MERALDINA COUTINHO DOS SAN
TOS. GISLENE VIEIRA PASSABÃO, 
JOSÉ CARLOS DE AMORIM E JORGE 
ROMILDO DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O  
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-sc as partes para, querenJo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente dc 

manifestação das Partes, remetam-se os auto» à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasilia, 1 dc agosto dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAR-709146/00.6trt -  2* região

AUTOR

ADVOGADA

RÉUS

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
: DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO 
: MARINA BARROSO 
: DR. RIAD SEMI AKL 
D E S P A C H O

A Reclamante, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 
indicando como violados os arts. 5°, II e XXXVi, da Constituição 
Federal. 6“. S 27 da I.ICC. 74. 114. 118 e 121 do CC. 44 e 468 da 
CI.T e as Súmulas n°s 51 e 2S8 do TST. ajuizou ação rescisória, 
buscando dcsconstituir a sentença (fls. 203-2051, prolatada pela 19" 
Vara do Trabalho dc São Paulo-SP, que julgou improcedente sua 
reclamação trabalhista, alegando a Autora fazer jus a aposentadoria 
integrai, c nàu propoicioiiaLrii». 2-24)._________________________

r V - »  •  • J  • ; i ‘ “ íDiário da Justiça

O 2" Regional julgou pareialmentc procedente a ação, vob
o fundamepto dje <juc, a aplicação de regulamento !pÒitê'rifyr';é"prc-' 
judiCiai ao contrato dc trabállió dá Empregada viola os art< 444 c 468 
da CI.T, apenas excluindo da cojtdénação os honorários advocattciox. 
nós termos dó Enunciado n0‘329 dó TST (fls. 680-684). õ (Éafcó;Riíu 
opôs embargos declaratórios (fls. 685-690), os quais foráili rejeitados 
(fls. 693-694).

Inconformados, o Banco-Reclamado e a Fundação Itau- 
hanro interpõem o presente recurso ordinário, alegando:

a) ausência de prequestionamento da matéria na sentença 
rescindenda. nos termos da Súmula n“ 298 do TST:

b) impossibilidade da utilização da ação rescisória para o 
reexame de fatos e provas; e

c) que nada é devido à Autora a título dc diferenças de 
complemcntação de aposentadoria (fls. 695-745).

Admitido o recurso (fl. 747), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 751-787), sendo.que o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, opinou pelo seu 
desprovimento (fls. 790-792).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 309-310) e cncontra-sc devidamente preparado (fls. 746), 
merecendo, assim, conhecimento.

A Súmula n" 100 do TST indica que o prazo dccadencial 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito cm julgado da última decisão do processo, seja ela de 
mérito ou não. O item III do mesmo enunciado dispõe, ainda, que a 
interposição de recurso intempestivo ou incabível não protraí o 
termo inicial do prazo decadencial.

Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se pretende 
dcsconstituir é a sentença que julgou improcedente a reclamação 
trabalhista da Reclamante. Contra esta decisão, foi interposto recurso 
ordinário, em 20/05/96, tendo sido julgado intempestivo (fls. 278- 
279).

Verifica-se que o acórdão rescindendo considerou a data da 
intimação da Reclamante em 06/05/96 (fl. 284). comando o início do 
prazo recursa! da ciência presumida em 08 de maio do mesmo ano. 
para julgar intempestivo o recurso ordinário. A Reclamante con
siderou o dia 10/05/96 para iniciar o oclídio recursal, ou seja, do 
recebimento da intimação (fl. 283), documento este somente juntado 
cm sede de embargos declaratórios, os quais foram rejeitados.

O item III da Súmula n° 100 do TST e a OJ 14 da SBD1- 
2/TST prescrevem que, havendo recurso manifestameme intempes
tivo, o termo inicial do prazo decadencial flui do exuurimento do 
prazo em que deveria ter sido interposto.

Assim, considera-se que a decisão apontada como rescin
denda transitou em julgado cm 16/05/96, ou seja, oito dias após a 
intimação da decisão que julgou improcedente a reclamação traba
lhista da Autora. Como a ação rescisória foi ajuizada em 18/08/99, 
encontra-se, portanto, fora do prazo decadencial estabelecido no art. 
495 do CPC.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 269. IV, do CPC, julgo 
extinto o processo, com julgamento do mérito, em razão de haver 
sc operado a decadência.

Publique-se.
Brasília, 1 dc agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAR-709.770/2000.0

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

; CIPLA - INDÚSTRIA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO S.A.

: DRA. MÁRCIA CARVALHO 
: JOSÉ IVAR STRAATMANN DE CAS

TRO
: DR. SELMAE PIRES VARGAS 
D E S P A C H O

CIPLA -  Indústria de Materiais de Construção S.A. ajuizou 
Ação Rescisória contra José Ivar Straatm.mn de Castro, com o escopo 
de desconstituir o acórdão n° AP96.018730-8, proferido em julga
mento de Agravo de Petição, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
643/89, pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, que 
não conheceu do apelo, ante a inobservância do disposto no artigo 
897, § Io, da CLT. A Ação Rescisória foi ajuizada com fulcro no 
artigo 485. incisos IV c V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, mediante o 
acórdão de fls. 559/562, julgou improcedente a Ação Rescisória, em 
virtude do ajuizamento fora do prazo legal da presente ação, atraindo 
a incidência da decadência, assim ementando a sua decisão, in ver-
bis:

■ AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. O prazo é contado 
em anos e não em dias. Aforada a ação rescisória no exato dia em que 
decorridos dois anos do trânsito em julgado da decisão rescindenda, 
julga-se a mesma improcedente” (fl. 559).

Irresígnada. a Autora inierpõe Recurso Ordinário às fls. 
567/604, pretendendo a reforma do v. acórdão, sustentando que o 
prazo decadencial começou a fluir, na hipótese vertente, em 26.02.97. 
data do trânsito cm julgado da decisão rescindenda. razão pela qual a 
petição iniciai, protocolada cm 26.02.99, encontra-se dentro do biénio 
legal, eis que foi o primeiro dia útil subseqüente ao fim do prazo ora 
epigrafudo. Invoca os artigos 184 e 495 do CPC e colaciona mestos 
para ilustrar n sua lese. Por fim. reitera o» argumentos constantes da 
inicial, nu tocante ao cabimento Ja presente rescisória

Foi admitido o apelo pelo despacho de 11 609, tendo stdo 
oferecidas eottlra-razões as fls. 614/625. A douta Procuradoria-Geral, 
por meio do parecer circunstanciado dc fl 661, irpmmr no sentido dó 
conlics.iii)enU) e {Huuaiuau üu a|ielu.

%!■ ttjr
y  v-

Regístre-sc, in casú, cjjié o Kcóúfsu Ordinário fpi regular- 
thtfmé inlcrposto.1 ' ’ '• ” Vi ,,UH

CotUudo, manifestam .’me. híjíi ássisíe razão á Recorrente.
Compulsando os átiró»; ílèpfccndc-sc que a decisão rescin

denda .transitou em julgado ••rrv. 26.OJ.97 conforme demonstra a cer
tidão dé fi. 33, e o ajuizamento da presente Ação Rescisória só se fçz 
cm 26.02.99, ou seja, quando já implementado o prazo decadencial 
para a sua propositura, nos termos do artigo 495 do ÇPC, observado 
o disposto no artigo 184 do referido diploma legal.

Destarte, conclui-sc que a decisão regional aplicou corre- 
lamcme as normas processuais concernentes ao instituto da deca
dência. não merecendo, pois, qualquer reforma. Prejudicado, assim, o 
exame do restante do recurso.

Pelo exposto, revelando-sc manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, cm conformidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Eg. TST e ainda com 
base no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 2 dc agosto de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Rclatora

PROC. N” TST-RXOFROAR-711054/00.4trt -  17* região

1 O ß O S C
Seção 1

M  v
7 T 5

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRT DA 17* REGIÃO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO 
: ADILSON PASSOS LOYOLA E OU

TROS
: DR. GLÁUCIO JOSÉ GOMES 
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 
indicando como violado o art. 5°. II e XXXVI. da Constituição 
Federal, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir o acórdão 
n” 1799/92 (fls. 63-67) que, com base na tese do direito adquirido, 
manteve a condenação ao pagamento de diferenças salariais alusivas 
ao IPC de junho de 87, à URP de fevereiro de 89 e ao IPC de 
março de 90 (fls. 2-20).

O 17“ Regional julgou extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, ao fundamento de que a matéria objeto da decisão res
cindenda baseava-se em texto legal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, devendo incidir sobre a hipótese o Enunciado n° 83 do 
TST e a Súmula n° 343 do STF (fls. 187-188).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi
nário, alegando que:

a) é inaplicável o Enunciado n° 83 do TST, bem como a 
Súmula n° 343 do STF, uma vez que se trata de discussão de dis
positivo constitucional; e

b) a condenação ofende o art. 5°, XXXVI, da Carta Magna, 
transcrevendo inúmeros arestos que conf irmam a lese da inexistência 
do direito adquirido aos referidos reajustes salariais (fls. 193-206).

Admitido o recurso (fi. 193), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 211-214), e o Ministério Público do Trabalho, em parecer 
da lavra da Dra. Lélia Guim arães Carvalho Ribeiro, opinou pelo 
desprovimento dos recursos (fl. 218).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular, sendo que o Recorrente goza das garantias conferidas peio 
Decreto-Lei n" 779/69. Conheço, pois, da remessa oficial e do re
curso ordinário.

A decisão rescindenda transitou cm julgado em 09/12/97 
(fl. 91). A ação rescisória foi ajuizada em 24/06/99, portanto, dentro 
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolaçâo da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão em tomo dc dispositivo 
constitucional (art. 5°, XXXVI, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n"s 83 do TST c 343 do STF como óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos lermos da jurisprudência pa
cífica do STF.

Quanto ao mérito, é notório c pacífico o posicionamento 
desta Corte no sentido de que viola o art. 5°, XXXVI, da  Lei 
Fundamentai, decisão que determina o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da  URP de fevereiro dc 89. diante da pre
missa de que as parcelas em discussão não se encontravam integradas 
ao património dos Empregados quando da edição das normas ju 
rídicas que instituíram outros fatores de reajuste, não se podendo, 
assim, cogitar de retroação, configurando-se, tão-somente, mera ex
pectativa dc direito. Nesse sentido é a Orientação Jurispnidencial 
n" 59 da SBDI-1 do TST.

Outrossim. esta Corte Superior, adotando posicionamento do 
STF, entende que, quando da revogação dos Decretos-Leis n°s 
2.302/86 c 2.335/87, instituidores, respcctivamente, dos índices de 
correção de preços e salários denominados IPC e URV, pelo Decreto- 
Lei n° 2.335/87 e pela Lei n° 7.730/89, havia mera expectativa de 
direito a diferenças salariais, no percentual de 26,06% (vinte e seis 
vírgula zero seis por cento) c 26,05% (vinte e seis vírgula zero cinco 
por cento), para os meses dc junho dc 87 c fevereiro dc 89, res- 
pcctivamentc. Neste sentido são as Orientações Jurisprudenciais 
n"x 58 c 59 da SBDI-L Quando da revogação da Lei n" 7.030/90, 
instituidora do Índice de correção de preços e salários denominado 
IPC (pela Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n” 
8.030/90), havia, igualmente, mera expectativa de direito a diferenças 
salarins, no percentual de 84,32% (oitenta e quatro vfrgdla trinta e 
dois por cento). Nesse sentido preconiza o já referido Enunciado n" 
315 do TST Assim sendo,'s decisão ri-scijidcnda, dMato ofende:’ 
inciso XXXVi do art. 5" ua Coaxtuuiçáo Federar de t>o.
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Pe!o exposto, louvando-me no art. 557, § l°-A, do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário do,Reclamado c à remessa oficial, 
para julgar procedente a rescisória, desconstituindõ a decisão que a 
condenou a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de junho dc 87, 
à  ÜRP de fevetèírõ de 89 e ao IPC de março de 90 e, em júfzo 
rescisório, julgar improcedente á reclamatória, invertendo-se o ônus 
de sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ed-roar-711070/00.9 trt - 5* região

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

ARIBALDO BARBOSA COELHO 
DR. ROBERTO DÓ RE A PESSOA 
J. MACEDO ALIMENTOS S.A.
DR. JOAQUIM A. PEDREIRA FRANCO 
DE CASTRO 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco dias) à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-712008/00.2trt -  3* REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO

RECORRIDA : LE SCARPE CALÇADOS E ACESSÓ
RIOS LTDA,

D E S P A C H O
O Sindicato ajuizou mandado de segurança, que recebeu o 

n° 338/99, perante o 3° Regional, com pedido de liminar, requerendo 
a suspensão da remessa ao TST dc agravo de instrumento em 
recurso de revista, sob o argumento de que o objeto do mandado de 
segurança poderia se perder sc não fosse tomada a providência re
querida (fls. 8-21).

O Juiz Relator do feito, no 3° Regional, declarou a extinção 
do mandado de segurança, sem apreciação do seu mérito, com 
fundamento no art. 267, VI, do CPC, aduzindo que “como se extrai 
da informação da Secretaria, o AIRR/2339/99, cuja suspensão de 
remessa se requer nestes autos, já  fo i enviado ao TST em 29A39/99, 
restando prejudicada, por perda do objeto, a pretensão.''((l. 39).

Sucede que o Sindicato inconformado, interpôs agravo re
gimental (fls. 2-7), ao qual foi negado provimento (fls. 49-51). Contra 
esta decisão, o Sindicato insistiu pela via do recurso ordinário para o 
TST (fls. 62-77), que ora está sendo submetido à análise.

Entretanto, conforme se verifica pelas informações prestadas 
pela Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
(fl. 92), de fato o processo principal -  AI 2339/99, que no TST 
recebeu o n° A ] RR-605661/99.3, cuja suspensão dc remessa foi pos
tulada e negada pelas decisões agravada e recorrida, já foi julgado, 
em 21/06/00, tendo transitado em julgado em agosto do mesmo ano. 
baixando ao TRT de origem para arquivamento, em 12/09/00.

Ora. visando o presente agravo regimental, cm sede de re
curso ordinário perante o TST, reverter decisão de liminar indeferida 
em mandado de segurança, c já tendo os efeitos dessa liminar perdido 
qualquer razão de ser, em virtude do trânsito em julgado do agravo de 
instrumento para o qual se postulava suspensão pela via da liminar, 
tem-se que o presente feito perdeu o seu objeto.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem npre- 
ciução do seu mérito, com fundamento na ausência de interesse 
processual do Agravante, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RXOF-ROAK-712222/2000.0
REMESSA DE OFÍC»»  E RECURSO ORDINÁRIO EM 

AÇÃO RESCISÓRIA

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL

: DRA, MÃRCIA APARECIDA AMORU- 
SO H1LDEBRAND

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS E AUTÁRQUICOS EM SÃO CAE- 
TA- NO DO SUL

: DR. BERNARDINO MARQUES FILHO
1) E S P A C H O

O Município de São Caetano do Sul ajuizou ação rescisória 
contra o Sindicato dos Servidores Públicos e Autárquicos em São 
Caetano do Sul, com pedido dc antecipação de tutela, com escopo de

desconstituir o v. acórdão n" 61914/94, proferido nos autos do pro
cesso n° 934/91, priundp do egrégio Jribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região.que, mantendo a sentença de Primeiro Grau, concedeu 
aos subMutlídós processuais o pagamento dos abonos salariais pre
vistos péla Leí Federal ri0' 8.1/8/91. A áçfio rescisória foi ajuizada 
com fulefo no artigo 485. inciso V. do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região, mediante o 
acórdão dc fls. 285/287, julgou extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do artigo 267, [V, do, CPC, eis que fora noticiado 
pelo Ofício oriundo do MM. Juízo da 2a Vara do Trabalho de São 
Caetano do Sul a celebração de acordo entre as partes, conforme 
documentação acostada aos autos. Registrou, ainda, que determinou 
ao Autor que justificasse o seu iníércsse dc prosseguir o feito, sob 
pena dc extinção do feito, o que não foi efetivado nos autos, em 
inobservância aos despachos exarados peio eg. Regional (fls. 

.279/280).
Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário, às 

fls.288/294, pretendendo a reforma do v. acórdão, sustentando, ini
cialmente a nulidade do julgado, eis que teria deixado de fundamentar 
as suas razões de decidir, contrariando o disposto no artigo 93, inciso 
IX, da Constituição Federal de 1988. Aduz, ainda, que não fora 
respeitado o disposto no inciso V do art. Io do Decreto-lei n° 779/69, 
tendo em vista que o autor da presente ação é Município, logo era 
obrigatório o reexame oficial. Invoca os artigos 145 e 146 do Código 
Civil. Por fim, insurge-se contra a condenação relativa as custas 
processuais.

Foi admitido o apelo pelo despacho de fl. 295, foram ofe
recidas contra-razões às fls. 296/298. A douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado dc fl. 313, opinou no sentido do 
conhecimento e desprovimento do apelo, com a aplicação de multa ao 
recon-ente.

Registre-se, in casu. que a decisão recorrida foi dirigida a 
Município, motivo pelo qual, nos termos do artigo Io, inciso V, do 
Decreto-lei n° 779/o9, deveria ter sido determinada a Remessa Ofi
cial.

Em assim sendo, recebo o Recurso Oficial como se inter
posto fosse, bem como o Recurso Ordinário regularmente interposto, 
o que de plano, afasta a pretensa nulidade do julgado sob o prisma da 
inobservância ao citado Decreto-lei.

Contudo, manifestamente, não assiste razão ao Recorrente.
Compulsando os autos, depreende-se que as partes, efeti

vamente, celebram acordo sobre o objeto da Reclamatória Trabalhista 
originária sob o n° 934/91, o qual foi devidamente homologado pelo 
juízo a qiio . Sendo certo que, inclusive, foi comprovado o pagamento 
da primeira parecia relativa a este, conforme noticia o Ófício da MM. 
2* Vara do Trabalho de São Caetano do Sul.

Nesse contexto, o eg. Regional requereu que o Autor da 
presente rescisória se manifestasse acerca do seu interesse de pros
seguir no feito, o que se efetivou à fl. 278. Ocorre que, foi de
terminado através aos despachos de fls. 279 e 278, que a parte 
justificasse o aludido interesse, sob pena de extinção do feito, o que 
não foi cumprido (certidões de fls. 279 e 278 - verso) nos presentes 
autos.

Destarte, conclui-se que o eg. Regional aplicou corretamente 
as normas processuais concernentes a espécie ao decretar a extinção 
do processo, sem apreciação meritória, por falta de interesse de agir, 
fundamentando devidamente as suas razões de decidir, motivo pelo 
que restaram incólumes os dispositivos ordinários e constitucionais 
suscitados.

Registre-se, outrossim, que o Recorrente não se insurge con
tra o referido acordo, em suas razões recursais, ou sequer aponta a 
existência de vícios de consentimento que pudessem eivá-lo de nu
lidade, o que por si só demonstra a improcedência do seu incon- 
formismo.

Por fim, o pedido de isenção do pagamento das custas pro
cessuais não encontra respaldo legal, porquanto a regra dirigida aos 
entes públicos sobre a matéria, no processo trabalhista, encontra-se 
dirimida no Decreto-lei n° 779/69, que não isenta, mas apenas permite 
ao Estado quitar as custas processuais ao final do processo.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedentes o 
recurso e a remessa oficial, NEGO-LHES SEGUIMENTO, EM 
CONFOrmidade com o item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e 
ainda com base no artigo 557, caput. do CPC.

Publique-se
Brasília. 25 de junho de 2001.
JOSÉ SIMPLICTANO F. DE FARIA FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-AG-AR-712.976/2000.6 TST

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

PROCURADOR : DR, VICENTE DE PAULA HILDE- 
VERT

RECORRIDA : LEILA MARISTAN1 MARTINS
D E S P A C H O

O Municfpio de São Bernardo do Campo interpõe recurso or
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, que negou provimento ao agravo regimental interposto pelo r. 
despacho que indeferiu a petição inicial de sua ação rescisória, com fun
damento no artigo 295. inciso IV, do Código de Processo Civil.

Deixo de admitir o apelo, por falta de previsão legal a dar 
suporte à pretensão.

Publique-se.
Brasília, 1° dc agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA

BALHO
PROC. N” TST-RXOFROAR-712985/00,7trt -  3* região

REMETENTE
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: TRT DA 3' REGIÃO 
: GILMAR COSTA RIBEIRO E OUTROS 
: DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. GUILHERME ESTRADA RODRI

GUES

D E S P A C H O
O INSS ujuízuif ação rescisória, com fulcto no art. 485, V, 

do CPC. objetivando rescindir o acórdão que deferiu aos Recla
mantes as diferenças salariais referentes às URPs dc abril e maio de 
1988. Para tanto, alegou violação do Decreto-Lei n” 2.425/88 e do 
art. 5”, XXXVL da Constituição Federal (tis. 2-J4).

O 3“ Regional julgou parcialniente procedente o pedido da 
ação rescisória do Reclamado, sob o fundamento de, que inexiste 
direito adquirido a diferenças salariais decorrentes de planos eco
nômicos, além dc que não se pode falar em matéria controvertida 
quando sc trata de invocação dc dispositivo constitucional (fls. 165- 
172).

Inconformados, bs Reclamantes-Réus interpõem o presente 
recurso ordinário, sustentando a decadência do direito de ajuizar a 
rescisória (fls. 174-178).

Admitido o  recurso (fl. 180) e processada a remessa oficial, 
foram oferecidas contra-razões (fls. 181-185), tendo o Ministério 
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. José Alves Pereira 
Filho, opinado pelo desprovimento da remessa (fls. 188-190),

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 138-140) e encontra-se devidamente preparado (fl. 179). 
merecendo conhecimento.

A decisão apontada como rescindenda é o acórdão pro
ferido pelo 3° TRT (fls. 67-73), que manteve a condenação do Autor 
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes das URPs de abril e 
maio de 88 (Plano Bresser), sob o argumento da existência de direito 
adquirido às diferenças salariais em questão.

Quanto à remessa ex officio, é uniforme o posicionamento 
desta Corte no sentido de que, quanto ao pagamento das diferenças 
salariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988, é re
conhecido o direito à reposição de 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), correspondente à 
URP de abril, nos termos da sistemática do Decreto-Lei n° 2.335/87, 
que instituiu os reajustes com base nas URVs, calculados sobre o  
salário de março de 1988, incidindo os efeitos decorrentes da ilegal 
supressão sobre o salário dos meses dc abril, maio e reflexos em 
junho e julho (diferenças salariais decorrentes), não cumulativamcntc 
e corrigidos monetariamente, desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento. Isso porque a reposição da URP de abril se deu 
apenas em agosto, por força da promulgação do Decreto-Lei n° 
2.453/88, que, no art, 4o, coibiu "efeitos financeiros retroativos aos 
meses de abril, maio, junho e julho”. Dessa forma, com acerto a 
decisão regional.

Quanto ao recurso ordinário, que alegou a ocorrência de 
decadência do direito de ação, tem-se que a decisão rescindenda 
transitou em julgado em 09/02/95, quando da interposição do re
curso de revista, eis que este não tratou dc matéria referente ao direito 
adquirido a diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, 
mas tão-somente da incompetência da Justiça do Trabalho. Como a 
ação rescisória somente foi ajuizada em 01/10/99. encontra-se, por
tanto, fora do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso ordinário dos 
Reclamantes, para extinguir o processo, com julgamento do mérito, 
nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da decadência. Assim, 
considera-se prejudicado o julgamento da remessa necessária. Custas 
da presente ação rescisória pelo Autor.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-716.574/2000.2TRT -  5* REGIÃO

Recorrente . IRAJÁ BEI.ITARDO BARRETO
Advogado : Dr. Adilson José Santos Ribeiro
Recorrido : BANCO BANEB S.A.
Advogado : Dr. Ânderson Souza Barroso

D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso ordinário interposto por Irajá Belitardo 

Barreto, autor da rescisória, contra decisão monocrática do relator que 
indeferiu a inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, 
na forma do art. 267, I, do CPC.

2. O Ministério Público, pelo parecer de fls. 409/410, suscita 
o não-conhecimento do recurso ame a necessidade dc interposição dc 
agravo regimental contra a decisão recorrida.

3. Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a de
cisão monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso or
dinário, não só à sombra dos artigos 490. I. e 295, ambos do CPC, 
mas sobretudo com o intuito de prestigiar o princípio da celeridade 
processual, o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido 
de o receber como agravo regimental.

4. E não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação 
do princípio da fungibilidade cm relação ao agravo regimental, em 
razão ele não ter sido contemplado na legislação processual, mas no 
Regimento Interno da Corte local, até porque o estaria sendo erigido 
em pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário, convém se
guir a orientação consolidada nos precedentes ROMS-298.605/96. DJ 
de 24/4/98; ROAG-180.770/95, Ac. 3.538/97. DJ 31/10/97 e ROMS- 
180.728/95, Ac. 1.231/96. DJ 29/11/96. por injunção do princípio da 
disciplina judiciária.

5. Do exposto, recebo o recurso como agravo regimental e 
determino o retorno dos autos ao TRT de origem para que o processe 
c julgue como dc direito.

6. Publiquc-sc.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR
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PROC. N" TST-ED-RXOF-ROA (1-717221/2000.9 SBDI-2

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADOS

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA A SECA - DNOCS 

: DR. ANTÔNIO MARCÍUO MIRANDA 
BARROSO

: LUIZ LEITE DE ALENCAR E OU
TROS

: DR. HELDER LIMA DE LUCENA 
: PAULO RODRIGUES 
: DR. LUIZ BEZERRA DE MENEZES
D E S P A C H O

Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con
cedo aos Embargados o prazo de 5 (cinco) dias para manifestarem-se 
acerca dos Embargos de Declaração opostos pelo Departamento Na
cional de Obras Contra a Seca - DNOCS, face ao pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado n° 278/TST) à decisão de 
fls. 55/58 da colenda SBDI-2, conforme explicitado na peça cm- 
bargatória.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO F. DE FARIA FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-717.225/2000.3 - SBDI-2
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

TEC AUTO LTDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
ITALO DE FREITAS VAZ FERNAN
DES
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

1‘ Região
D E S P A C H O

A Tec Auto Ltda. ajuizou Ação Rescisória contra ítalo de 
Freitas Az Fernandes, com o escopo de desconslituir o acórdão n° 
TRT-RO-7.059/92, proferido nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
1742/91, proveniente da 1* JCJ (atual Vara do Trabalho) de Pc- 
trópolis/RJ, que, reformando a sentença de primeiro grau. concedeu 
ao obreiro o pagamento das diferenças salariais decorrentes dos Pla
nos Bresser e Verão. Alega, em síntese, violação aos am . 836. da 
CLT. 153, § 2°, da Emenda Constitucional 01/69, 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, 62 e 84 da CF/88. Decreto-lei n° 2.335/87. 5o 
da Lei n° 7.730/89, Lei n°8.030/90 e 6o e §§ da LICC. A ação veio 
com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1’ Região, mediante 
o acórdão de fls. 112/117, julgou procedente em pane a Ação Res
cisória, apenas para autorizar a compensação dos reajustes salariais, 
mantendo a decisão rescindenda quanto aos demais aspectos, sob o 
argumento de que não foi vulnerado qualquer dispositivo ordinário ou 
constitucional, haja vista que a matéria em debate era de interpretação 
controvertida nos tribunais, assim ementando a sua decisão, in ver- 
bis: tf .••jpiWl

"A ação rescisória tem estreitíssimos limites traçados 
pelos artigos 485 a 495 do/C PC , exatamente a ga
ran tir a estabilidade da ordem jurídica, com prestígio 
à coisa julgada, sob pena de se estabelecer a ins
tabilidade nas relações jurídicas já  decididas. Por
tanto, não pode a ação rescisória ser utilizada de 
acordo com a flutuação das interpretações contro
vertidas de texto infraconstitucional, como o é, in
discutivelmente, a legislação salarial"(n.ll2).

Irresignada. a Autora interpõe Recurso Ordinário üs tis. 
134/143, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial, no sentido de ser cabível a Ação Rescisória, por 
violação literal aos dispositivos ordinários e constitucionais em co
mento, em virtude da concessão das diferenças salariais retromen- 
cionadas. Desse modo, aduz que não há se falar em interpretação 
controvertida da matéria, motivo pelo qual era impertinente a apli
cação do Enunciado 83 do Colendo TST e da Sdmula 343 do Excelso 
STF.

O apelo foi admitido pelo despacho de fl. 152 e não foram 
oferecidas contra-razões (certidão à fl. 152). sendo que a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 
1156/157, opinou pelo provimento do Recurso Ordinário.

Registre-se, in casu, que o Recurso é tempestivo e subscrito 
por advogado regularmente constituído nos autos.

E, quanto ao mérito, incontestemcntc, assiste razão à Re
corrente.

A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 29 da C. SD1-2, é taxativa 
ao esclarecer que: “No julgamento de ação rescisória fundada no art. 
485, inc. V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas n° 83 do C. 
TST c 343 do Eg. STF quando se tratar de matéria constitucional. 
Precedentes: ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rcl. Min. Manoel Men
des; ROAR 127594/94, DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto; 
ROAR 99407/93, DJ 30.06.95. Rcl. Min. Guimarães Falcão e ROAR 
60959/92. DJ 05.05.95, Rei. Min. Ney Doylc.

Na hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a 
concessão dos Planos Econômicos, invocando, expressamente, em sua 
exordial (fls. 05/06), a violação ao artigo 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal de 1988, o que, de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 34, também da Eg. SBDI-2 desta Corte, afasta a 
aplicação do Enunciado n° 83 do C. TST c da Súmula n° 343 do 
Excelso Pretório.

Nesse contexto, tem-sc que o E. Supremo Tribunal Federal 
tem decidido, reiteradamente, que não são devidas as diferenças sa
lariais relativas ao IPC de junho/87 c à URP de fevereiro de 1989, ao 
entendimento de não ler ainda se configurado o direito adquirido aos 
índices de 26,06% c 26,05% (art. 5°, inciso XXXVI, da Lei 
Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Eg. Seção de 
Dissídios Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem in
cumbência de unificar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-3I066/9I, 
Ac. SDI-1935/95, Min, Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR- 
41257/91, Ac. SDI-2307/95. Min. Vamuil Abdala, DJU 01/09/95; E- 
RR-72288/93, Ac. SD1-2299/95, Min. Armando de Brito, DJU 
01/09/95 e E-RR-56095/92, Ac. SDI-1672/95, Min. Francisco Fausto, 
DJU 18/08/95).

Portanto, é dc sc admitir que a  decisão rescindenda, ao con
denar a Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho/87 e URP de fevereiro de 1989, violou o disposto no 
art. 5°, inciso XXXVI, da Carta Constitucional, expressamente in
vocado na inicial da presente Ação Rescisória (fls. 05/06).

Destarte, por se concluir que a decisão proferida pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região é manifestamente 
contrária ao entendimento da egrégia Subseção II Especializada cm 
Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
valho-me do disposto no artigo 557, § 1°, "a", do Código de Processo 
Civil e do item III da Instrução Normativa 17/2000-TST e DOU 
PROVIMENTO AO PRESENTE Recurso Ordinário, isso para, re
formando a decisão regional, julgar procedente a Ação Rescisória, 
dcsconstituindo a v. decisão rescindenda c, no juízo rescisório, ao 
proferir novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra
balhista (proc. 1742/91 da MM. 1‘ Vara do Trabalho de Pctrópolis- 
RJ), invertendo-se o ônus da sucumbência, com relação às custas 
processuais, das quais o Réu fica dispensado do recolhimento, na 
forma du Lei.

Publique-sc.
Brasília. 12 de julho de 20QL

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Rclatora

PROC. N° TST-ROAR-717789/00.2trt -  19" região

EDLEUSA T e NÓRIO DA SILVA E OU
TRA •: ; "
DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA 
MONTEIRO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGE 
DRA. GALBA ROSA GOMES CAMÊ- 
LO
) E S P  A C H O

As Reclamantes, com base no inciso V do art. 485 do CPC, 
indicando como violado o art. 7o, III, IV, VIII, XVII e XXI, da 
Constituição Federal, ajuizaram ação rescisória, buscando descons- 
tituir a sentença (fls. 14-16) que julgou improcedente sua reclamação 
trabalhista, pleiteando as Autoras obter diferenças salariais até atingir 
o salário mínimo legai, assim como as demais verbas rescisórias (lis. 
2-24). sw inrim l

1 O 19” Regional julgou improcedente a ação. pôr se tratar 
de rriâtêHtl Címtróvcftida nos TribunaR (fls. 59-61),

Irtconformadas, as Reclamantes interpõem o presente re
curso ordinário, alegando que. apesar de nulo o contrato, este gera 
efeitos, sendo devido o equivalente, aos dias trabalhados, nos ter
mos da OJ 85 da SBDI-2 do TST (lis. 64-67).

Admitido o recurso (fl. 68), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 71-73), sendo que o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Cesar /ach arias  M ártyres, opinou pelo seu 
desprovimento (fls. 77-78).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 6) e houve dispensa do pagamento de custas (fl. 61), 
merecendo, assim, conhecimento.

A Súmula n° 100 do TST indica que o prazo decadência! 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela de 
mérito ou não. O item III do referido enunciado dispõe, ainda, que a 
interposição dc recurso intempestivo ou incabível não protrai o 
termo inicial do prazo decadcncial.

Pois bem. na hipótese dos autos, a decisão que se pretende 
desconstituir é a sentença que julgou improcedente a reclamação 
trabalhista das Reclamantes (fls. 14-16). Contra essa decisão, foi 
interposto recurso ordinário em 11/09/97, tendo sido julgado intem
pestivo, tendo em vista que as Reclamantes tiveram ciência da de
cisão em 31/07/97 (fls. 19-20).

O item UI da Súmula n° 100 do TST e a OJ 14 da SBDl- 
2/TST prescrevem que. havendo recurso manifestamente intempes
tivo, o termo inicial do prazo decadcncial Hui do exaurimento do 
prazo cm que deveria ter sido interposto.

Assim, considera-se que a decisão apontada como rescin
denda transitou em julgado cm 08/08/97, ou seja, oito dias após a 
ciência da decisão que julgou improcedente a reclamação trabalhista 
das Autoras. Como a ação rescisória foi ajuizada em 07/10/99, en
contra-se. portanto, fora do prazo decadcncial estabelecido no art. 
495 do CPC.

Pelo exposto, louvando-me no art. 269, IV, do CPC, julgo 
extinto o processo, com julgamento do mérito, em razão dc haver 
sc operado a decadência do prazo bienal para a proposilura da 
ação rescisória.

Publique-sc.
Brasília. 1 de agosto dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

RECofeRÊNTÉS

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

PROC. N" TST-RXOFAC-718.360/2000.5

REMETENTE

AUTOR
PROCURADOR

INTERESSADOS
ADVOGADA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MARIA JÚLIA CORREIA E OUTROS 
: DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA
D E c I S Ã O

UNIÃO ajuizou ação cautelar inominada, com pedido de 
liminar inaudita altera pars, buscando suspender a execução do acór
dão proferida nos autos do processo trabalhista n° 418/89, que teria 
concedido aos Requeridos diferenças salariais decorrentes das URP’s 
dc abril c maio de 1988 até o trânsito cm julgado da deçisão proferida 
cm ação rescisória.

Alegou a existência do fumus bani júris e do periculum in 
mora, autoriz.adorcs da concessão da liminar.

O Eg. 10° Regional julgou improcedente o pedido cautelar, 
tendo em vista a decadência do direito de desconstituição do v. 
acórdão rcscindcndo (fls. 219/221).

Os autos foram remetidos a este Eg, TST, tendo tm  vista o 
disposto no art. 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69.

Merece ser mantido o v. acórdão regional.
Conquanto polêmica a questão cm sede de doutrina c ju 

risprudência, afigura-se-me viável, cm tese, a concessão dc cautelar, c 
até de liminar, para retirar a eficácia da coisa julgada nas situações 
excepcionais em que transpareça cristalinamente a probabilidade de 
êxito na ação rescisória Não vislumbro óbice, para tanto, nos arts. 
489 c 585, § 1°, do CPC (com a redação da Lei 8.953/94), no qUe. 
aparentemente, impedem que seja tolhida a eficácia executiva do 
julgadcy . - , . • ■; /  ,

, Entretanto, para sc tolher a eficácia de um título executivo 
transitado cm julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo 
ostensivo e irrefragável, a plausibilidade dc desconstituição da de
cisão. «

Na hipótese vertente, não, há qualquer elemento que evi
dencie ésse requisito.

Com efeito, sobreveio ò julgamento do recurso ordinário em 
ação rescisória n° TST-RXOFAR-718.359)2000.3, entre as mesmas 
partes (decisão publicada no DJ de 29.05.2001), mediante o qual se 
negou provimento ao recurso de ofício, ante o acolhimento da pre
judicial de decadência do direito de rescisão do julgado.

Dessa forma, fica evidenciado que a Requerente, no processo 
principal, não logrou êxito em desconstituir a v. decisão cuja eficácia 
executiva é precisamente o objeto do presente processo cautelar.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ dc 24.04.2000), denego seguimento aos 
recurso de ofício c ordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 dejunhó de 2001. ! '

• > '  ; ÍOAO ORESTE DALAZEN
’■ • Ministro RéfáfóV

■zib.-ni, í  nbj'v -b  >■-, a y ,  ««>'jrsi ■' M ■ <
PROC. N" TST-ED-ROAK-718.676/2000.8 - TRT - 22" REGIÃO

EMBARGASTE’
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

RAIMUNÔO NÒNATO LOPES 
DR. JOSÉ ÉYMARD LOGUÉRCIO 
COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA ES
PERANÇA LTDA.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR- 
TES

I) E S P A C 11 O
Declaro-mc impedida de exercer funções judícantcs neste 

processo, nos termos dos incisos II e IV do art. 134 do Código de 
Processo Civil.

Remclam-se os autos à Dirctoria-Geral de Coordenação Ju
diciária para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 01 de agosto de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N° TST-RXOFROAR-718677/00. Itrt -  22" região

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: TRT DA 22* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. MARCELO JEFFERSON E. BENTO 

DOS SANTOS
: JOÃO BATISTA LUSTOSA 
: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS 
D E S P  A C H O

A União ajuizou ação rescisória, com fundamento no art. 
485, V, do CPC, apontando como violados os arts. 468 c 832 da CLT, 
assim como os arts. 1° c 2° da Lei n° 6.732/79, visando a desconstituir 
o acórdão n° 1.098/93 (lis. 10-18), proferido pelo 22° TRT, que 
manteve a sentença de 1° grau quanto ao direito do Reclamante à 
incorporação de função gratificada, com base no art. 468 da CLT (fls. 
2- 8 ) .

O 22° Regional julgou improcedente a ação rescisória ajui
zada pela Reclamada, por entender que não fora prequestionada. na 
decisão rescindenda, a matéria quanto à aplicabilidade dos arts. 1° e 
2° da Lei n° 6.732/79, que tratam da 'incorporação dc gratificação de 
cargos dc confiança (fls. 82-87).
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Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando que:

a) o acórdão fesòíndfendoj áó aplicar à espécie o art. 468 da 
CLT, fundamentando-se na impossibilidade de alteração Unilateral de 
contrato de trabalho em prejuízo do Empregado, negou vigência ao 
parágrafo único do referido artigo, como também à Lei n° 
6.732/79;

b) é indevida a condenação ao pagamento de honorários 
advocatícios peia decisão recorrida, nos termos dos Enunciados n°s 
219 e 329 do TST (fis. 96-106).

Admitido o recurso (fl. 108), foram apresentadas contra- 
razões intempestivamente (fls. 110-114), tendo o Ministério Público 
do Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, 
opinado pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial (fls. 118- 
121) .

O recurso é tempestivo encontra-se devidamente repre
sentado pbr Procurador da União, sendo esta isenta do pagamento 
de custas processuais, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69, me
recendo, juntamente com a remessa ex officio, conhecimento.

A decisão rescindenda é o acórdão proferido pelo 22" 
TRT, que manteve a sentença de 1° grau quanto ao direito do Re
clamante à incorporação de função gratificada, com base no art. 
468 da CLT (fls. 10-18).

O trânsito em julgado da decisão apontada como rescin
denda ocorreu em 08/08/97, conforme certidão de fl. 9. A ação 
rescisória foi ajuizada em 02/08/99, portanto, dentro do prazo de
cadência! estabelecido no art. 495 do CPC.

De piano, cumpre assinalar que a  decisão rescindenda não 
emitiu tese sobre o tema, ou seja, a questão da aplicabilidade dos 
arts. 1° e 2a da Lei n" 6.732/79. que trata da incorporação de 
gratificação de cargos de confiança, tendo abarcado tão-somente a 
tese de que a’ supressão de gratificação de função exercida por 
longo período viola o art. 468 da CLT, dè forma que se trata de 
inovação suscitada somente na presente ação rescisória, atraindo, as
sim, a incidência da Súmitla n" 298 do TST Sobre a Hipótese,

'A jurisprtidêndiã!dèytá Corté vém bhféhderrdo'quêAòrtéhié é 
dispensado o prequeStkmínrtbhtó. em sede dc açãó YésciióViá; quando 
se tratar de decisãd ’éitrav extra ou ultra petlta, tendo em visto que. 
nesses casos, o vício hasCC du própria çleclsâó r/tlé se pretende des- 
constituir, o que não se a finura'no caso vertente.■ Precedentes: TST- 
ROAR-J18094/96. Rei. Min. João Oreste Dalazen. in DJ IJ/05/W, p. 
58;. 7 ST-ROAR-56635/92, Rd. Min. Francisco Fausto, in DJ 
07/03/97, p. 5.713,. ã. . . ; . . .

Outrossim, deixou a' Autora dc manejar, .opprtunamenle, o 
recurso apropriado para efeito. de prequestionamento, qual seja, os 
embargos declaratórios, atraindo, também, a incidência da Súmula n" 
297 do TST sobre a hipótese.

Quanto à condenação da União em honorários advocatícios. 
terri-se que é incabível a concessão de verba honorária sem que 
estejam presentes os pressupostos da Lei n" 5.584/70, entendimento 
este consagrado pelos Enunciados n"s 219 e 329 do TST.

Assim, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC e no item 
III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista o manifesto 
confronto com as Súmulas n0s 267 e 298 do TST e com a ju
risprudência dominante desta Corte, dou parcial provimento ao re
curso ordinário e à remessa oficial, tão-somente para excluir da con
denação o pagamento de honorários advocatícios. à luz dos Enun
ciados n"s 219 e 329 do TST.

Publiquc-se.
Brasília. 1 de agosto de 2001. -T

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
. Ministro-Relator <

PROC. N" TST-ROAR-719.532/2000.6 SBDJ-2
RECURSO ORDINÁRIO E.M AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: ANTENOR GASTÃO DORNAS 
: DRA. REGINA MÁRCIA V. P. CABRAL 

GONDIM
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DRA. VERA LÚCIA NONATO 
: CREDIREAL ASSOCIAÇÃO DE PREVI

DÊNCIA SOCIAL COMPLEMENTAR -  
CREDIPREV

: DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE
LAR

D E S P A C H O
Antenor Gastão Dornas ajuizou Ação Rescisória contra o 

Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. -  CREDIREAL e 
Credireal Associação de Previdência Social Complementar - CRE
DIPREV, com o escopo de desconslituir o acordo homologado pela 
MM. 4" JCJ (atual Vara do Trabalho) de Contagein/MG, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 1669/97. Alega, em síntese, que o referido 
ajuste encontra-se eivado dc vícios, tornando-o nulo dc pleno direito, 
nos termos dos artigos 9° da CLT; 82 e 145 do Código Civil, eis que 
o acordo fora firmado mediante graves ameaças, caracterizando, as
sim, o vício de vontade do Autor.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3“ Região, por meio do 
acórdão dc lis. .378/385, julgou improcedente u Ação Rescisória, sob 
o fundamento dc que inexisliam nos autos elementos suficientes a 
invalidar a transação homologada, haja vista que o Autor não obteve 
êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer vício de vontade, assim 
ementando a sua decisão, in verbis:
“AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. 
VÍCIO DE CONSENTIMENTO INDEMONSTRADO. Não há lu
gar para rescisão de acordo homologado em juízo, quando o

alegado vício de consentimento não resta cumpridamente com
provado " (fl. 378).

Irresignado, a Aúfcrr irfterpõè f Recurso Ordinário às fls. 
387/392. pretendendo a reforma dò v; acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial, no sentido de que o acordo foi firmado mediante 
coação. Aduz que sofreu graves ameaças para que aderisse ao novo 
Plano de Aposentadoria Móvel Vitalícia, instituído pela CrediPrev.

Admitido o apelo peio despacho de fl. 393. foram oferecidas 
contra-razões às fls. 394/403 e às flS.416/420, sendo que a douta 
Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 
406/407, opinou no sentido do conhecimento e desprovimento do 
apelo.

In casu, registre-se que o Recurso é próprio, tempestivo e 
subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos.

Inicialmente, cumpre rejeitar a preliminar de inépcia da ini
cial. suscitada cm contra-razões pelo Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais, com fulcro no artigo 301. inciso III. do CPC. ame o disposto 
na Orientação Jurisprudencial n° 32, da C. SBDI-2, desta Corte, in 
verbis: AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO IN IC IA L CAUSA ÜE 
PEDIR. AUSÊNCIA DE CAPITULAÇÃO, OU CAPITULAÇÃO 
ERRÔNEA NO ART. 485 DO CPC. PRINCÍPIO "IURA NOVIT  
CÚRIA". (INSERIDO E M  20.09.2000) Não padece de inépcia a 
petição inicial de Ação Rescisória apenas porque omite a subsunção 
do fundamento de rescindibilidade no art. 485 do CPC, ou o ca
pitula erroneamente. Contanto que não se afaste dos fatos e fu n 
damentos invocados como causa de pedir, ao Tribunal é lícito em
prestar-lhes a adequada qualificação jurídica "itira novit curia".

Incontestemente, porém, não assiste razão ao Recorrente.
Prefacialmente. cumpre registrar que o acordo firmado entre 

as partes, homologado judicialmente, com cláusula de quitação pelas 
obrigações decorrentes do extinto contrato de trabalho, tem força de 
coisa julgada, constituindo decisão irrecorrível, só. passível de al
teração através dç Ação Rescisória, consoante artigo .831, parágrafo 
único, da CLT. Incide aqui, pois. o disposto no Enunciado n° J159 
desta Corte. , ,

Ocorre que. in casu, conforme relatado pelo Egrégio Re
gional. inexistem nos autos fundamentos que comprovem qualquer 
vício de consentimento, eis que as próprias testemunhas do ora Re
corrente não córroboraram com a alegação de que tivesse sido coa
gido à aderir ao novo plano de aposentadoria.

Nesse sentido, cumpre' transçrever o entenditnento adotado 
pelo Exmó., Ministro. João, Qreste .Dalázen,. np prõcessp. ROAR- 
541.100/99, publicado np DJ de I6.03.0j, em que sãpjparjes Genésio 
Nardjm e outros e o Banco, de Crédito Real de Minas Gerais S.A 
-CREDIREAL, cuja ementa ora se trânscreve:

"AÇAO RESCISÓRIA. ACORDO. SENTENÇA 
HOMOLOGATÓRIA. VÍCIO DE VONTADE. 
COMPROVAÇÃO 1, Ação rescisória que ataca sen
tença liomologatória de acordo, alegando coação ir
resistível para o ajuste. 2. A ameaça do exercício 
normal de um direito (art. 100 do Código Civil) ou a 
simples alegação de vício na manifestação da vontade
— lais como erro, dolo, coação, fraude ou simulação
— desacompanhada de provas inviabiliza a rescisão 
de sentença homologatória de acordo. 3. Recurso or
dinário ronhecjdo e não provido.

Desse modo. deve prevalecer a transação devidamente ho
mologada, pois ausente qualquer dos pressupostos do dispositivo em 
comento para que tivesse sucesso a pretensão rescisória.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, em conformidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557. cuput, do CPC.

Publique-se
Brasília, 09 de ju lh o  de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N° TST-AC-720.433/00.4 13* REGIÃO

REQUERENTE

ADVOGADO

REQUERIDO
ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES
TE DO BRASIL — CAPEF 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: LUIZ SOARES DA SILVA 
: DR. LUCIANO CARVALHO SOARES 
D E S P A C H O

Em sendo a matéria enúnentemente de direito, declaro en
cerrada a instrução.

Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 
apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 

Publique-se.
Brasília, 29 dejunho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-A R-720.853/2000.5

REQUERENTES

ADVOGADO
REQUERIDO
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO REAL S/A E OU
TRA
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
DAVID DO ESPÍRITO SANTO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução. ’ J •
Assino O jiràzo'sucessivo de 10 (dez)'dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente os Autores. 
Publiqúe-se.
Brasília. 28 dejunho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
>'» Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRO-724.768/2001.5 - TRT -  17* REGIÃO

AGRAVANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

AGRAVADOS : MARIA OTÍLIA FLORES DA CUNHA E
OUTROS

D E S P A C H O
Compulsando os presentes autos, verifica-se que a matéria 

objeto do presente agravo de instrumento não é afeta à SBDI2, por
quanto o despacho agravado pertence a autos de pedido de pro
vidência relativo a precatório.

Destarte, determino o envio dos autos à Diretoria-Geral dc 
Coordenação Judiciária para que sejam tomadas as providências ca
bíveis.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST- R XO IR O  A R-725.033/01.1

REMETENTE ; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5‘ REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA —  
IBGE i

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS 1 : ÂDEVANIL DE:SANTANA LAMARTIN

- E OUTROS ,iJ' ‘
ADVOGADO3 3 ; DR. ANTÔNIO FREAZA

D E  S P A (C.H O
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — 

IBGE ajuizpu ação rescisória em 02.02.99 postulando a descons- 
tituição da r. decisão proferida em embargos à execução (fls. 
218/219), transitada em julgado em 08.11.95 (fl. 248). Sustentou 0 
ajuizamento tempestivo da ação rescisória, tendo em vista o disposto 
no art. 5°. da Medida Provisória n° 1.774-20, de ) 4.12.98 (reedição da 
MP 1.577-1 de 11.06.1997), que teria ampliado em dobro o biênio 
legal previsto no art. 495, do CPC.

O Eg. 5° Regional, contudo, julgou extinto o processo, com jul
gamento do mérito, a teor do art. 269, inciso IV, do CPC, declarando a 
decadência do direito de rescisão do julgado, sob o fundamento de que ina
plicável ao caso a Medida Provisória em questão, porque editada quando já 
em curso o prazo decadeneial (fis. 470/472).

Cuida-se, portanto, de situação em que, antes de esgotado o 
biênio aludido no art. 495. do CPC. cujo início se deu em 09.11.95, 
foi editada a MP 1.577, de 11.06.97, que, em seu art. 4° estabeleceu 
a ampliação do prazo decadeneial para ajuizamento de ação res
cisória de dois para quatro anos, quando figurarem como Autores a 
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as autarquias e 
as fundações instituídas pelo Poder Público/ ,

Sucede que sobreveio Ação Direta tia Inconstitucional idade 
intentada pelo Conselho Federal da OAB CADIN n° 1910-1). em que 
o E. Supremo Tribunal Federa! concedeu medida cautclar para sus
pender, até decisão final, os efeitos da norma contida na Medida 
Provisória, então já em sua reedição no art. 4° da MP 1798-03, dc 
08.04.99 (decisão do Plenário do STF de 22.04.99, acórdão publicado 
no DJU de 03.05.99).

Ora, a ausência de uma declaração definitiva da Suprema 
Corte acerca da constitucionalidade, ou não. da norma da Medida 
Provisória que dilatou o prazo decadeneial compromete o julgamento 
das ações rescisórias cujo trânsito em julgado tenha ocorrido dentro 
do período de sua vigência.

Por essa razão, o próprio STF possui diretriz no sentido dc 
que “deve ser suspenso qualquer processo que tenha por fundamento 
lei ou ato estatal cuja eficácia fo i suspensa, por deliberação da 
Corte, em ação direta de inconslitucionalidade, até o julgamento 
desta" (RE 168.277-9-RS. Questão de Ordem, Rcl. Min. ILMAR 
GALVÃO, DJ 29.05.98).

Ante o exposto, determino a suspensão do processo, com 
fulcro no art. 265, inc. IV, "a", do CPC, até sobrevir o julgamento 
definitivo da ADIN sob n° 1910-1.

Publique-se.
Brasília, 29 dejunho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROMS-725.773/01.8

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
T1JO
HENRI DE CASTRO MONTEIRO 
DR. RONALDO DE SOUZA SILVA

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA
LHO DE ITAPERUNA
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D E c I S Ã O
UNIBANCO — UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. 

impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra a r. 
sentença proferida pela MM. Vara do Trabalho de Itaperuna/RJ que. 
nos autos do processo trabalhista n” 308/98, determinou a reinte
gração de Henri de Castro Monteiro no emprego, sob o entendimento 
de que, além de o Reclamante gozar de estabilidade no emprego em 
razão de integrar o Conselho Fiscal da Cooperativa Habitacional dos 
Bancários de Itaperuna e em virtude de norma coletiva, seria nula a 
dispensa do Reclamante por ausência de exame médico dcmissional 
(fls. 62/73).

Sustentou o Impetrante a ilegalidade da ordem de reinte
gração, deferida mediante antecipação de tutela em sentença, porque 
contrária ao disposto no art. 273. inciso I, do CPC. Alegou que, à luz 
do art. 55, da Lei n° 5.764/71, apenas os diretores de cooperativas 
seriam detentores de estabilidade no emprego, argumentando, ainda, 
com o excesso de membros eleitos na assembléia que instituiu aquela 
entidade para o exercício dos mais diversos cargos. Aduziu que, à 
época da dispensa, o empregado não fazia jus á estabilidade pro
visória supostamente conferida por norma coletiva. Por fttn, sustentou 
que o Reclamante foi submetido a exame médico periódico, nos 
termos da Norma Regulamcntadora n” 7, relativa ao Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional do Ministério do Trabalho, a 
qual teria complementado o disposto no art. 168, inciso II, da CLT.

O Eg. 1° Regional denegou a segurança, sob o argumento de 
que "não seria recomendável reverter-se o provimento, mormenle 
considerando a consistência das razões que sustentam a douta sen
tença de primeiro grau" (fl. 171).

Inconformado, interpôs o Impetrante recurso ordinário (fls. 
176/187), sustentando violação ao art. 5o, inciso II, da Constituição 
Federal, porque teria agido corretamente, "dentro do que determinam 
as convenções e acordos coletivos da categoria bancária, sem qual
quer infringência a toda sorte de dispositivos legais" (fl. 184), e 
reiterando a argumentação expendida na petição inicial do mandado 
de segurança.

No entanto, não lhe assiste razão, pois considero incabível o 
mandado de segurança na hipótese.

Com efeito, em havendo a decisão ora impugnada se ori
ginado em sentença, cabível seria a interposição de recurso o r
dinário, a teor do art. 895 da CLT, instrumento esse devidamente 
aviado pelo Impetrante (fls. 105/121).

A jurisprudência da Eg. SBDI-2 inclusive já firmou enten
dimento, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 51, de que 
"a antecipação de tutela conferida na sentença não comporta im
pugnação pela via do Mandado de Segurança, por ser impugnável 
mediante Recurso Ordinário. A Ação Cautelar é  o meio próprio para 
se obter efeito suspensivo a recurso. ”

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
supostamente ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incidem, pois, o art. 5o, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do E. STF.

Deveria, portanto, o Eg. Regional ter julgado extinto o pro
cesso, sem julgamento de mérito, com fulcro no an. 267, inciso VI, 
do CPC, porquanto manifestamente incabível o mandado de segu
rança à espécie.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, c na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 29 dejunho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-726.004/2001.8 TRT - 4" REGIÃO

AUTORA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 

ADVOGADA : DRA. MARIA BERNARDETE HART-
MANN

RÉU : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

D E S P A C H O
Cite-sc o réu por mandado no endereço ratificado pela autora 

5s fls. 314, expedindo-se, para tanto, carta de ordem.
Publique-se.
Brasília. 21 de junho de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ROMS-726196/2001.1 SBDI-2

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

AUTORIDADE 
COATORA -

SILVIO CÉSAR MONTEIRO DF. SOUZA. 
DR. SILON MARQUES DUARTE 
ORLI ADÃO DA ROSA 
DR. SÉRGIO PAVIN ARAÚJO 
TRANS-1ARA TRANSPORTES PESA
DOS LTDAE OUTRO 
DR GILBERTO DIOGO SANT ANNA 
DA CUNHA
MM. JUIZ TITULAR DA 26* VARA DO 
TRABALHO-DF. PORTO ALEGRE - 4* 
REGIÃO

D E S P A C H O
Silvio César Monteiro de Souza, na qualidade de arrematante 

do bem penhorado e levado a leilão perante a 13* Vara do Trabalho de 
São Paulo/SP. nos autos do processo n° 769/96. impetrou Mandado de 
Segurança, com pedido liminar, contra ato da MM Juíza-Substitiua 
da 26* Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS que, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 01315.026/94-5, movida por Orli Adão da 
Rosa contra Trans-Iara Transportes Pesados Ltda. e outros, indeferiu 
o seu pedido de entrega do aludido bem c determinou a realização de 
leilão. Sustenta, em síntese, a ilegalidade do citado ato, eis que a 
penhora efetivada era posterior àquela regularmente realizada na 13* 
Vara do Trabalho de São Paulo.

A medida liminar foi indeferida à fl. 416 c a autoridade dita 
coatora prestou as informações de fls. 422/423. Não houve mani
festação do litisconsorte passivo, conforme certidão de fl. 424.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, mediante o 
acórdão de fls. 445/448, denegou a segurança, sob o argumento de 
que o Mandado de Segurança não é o remédio processual adequado, 
nos termos do artigo 5°, da Lei n” 1.533/51, ante a informação 
prestada pela autoridade coatora revelando que a determinação de 
leilão encontra-se suspensa em virtude da interposição de embargos 
de terceiro pelo ora impetrante , assim ementando a sua decisão, in 
verbis:

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABI
MENTO. ATO ATACADO POR EMBARGOS DE TER
CEIRO. O ajuizamento de embargos de terceiro, pelo ora 
impetrante, insere-se dentre as situações excludentes para o 
cabimento da ação mandamental, como previsto no artigo 5° 
da Lei n° 1.5333/51. Segurança denegada", (fl. 445). 
Irresignado, o Impetrante interpõe o presente Recurso Or

dinário às fls.451/455, pretendendo a reforma da decisão regional. 
Sustenta o cabimento do Mandado de Segurança contra atos juris- 
dicionais quando não haja recurso próprio para revogar a ilegalidade 
praticada por magistrado em sua conduta procedimental.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 457, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 460), sendo que a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer de fls. 463/465, opinou pelo 
conhecimento e desprovimento do Recurso.

In casu, tem-se que o apelo é tempestivo, tem representação 
regular e as custas processuais foram devidamente efetuadas.

Não assiste, porém, qualquer razão ao Recorrente.
Na verdade, o enfoque do tema questionado no mandamus 

deve-se ater à existência de remédio processual eficaz a solucionar 
controvérsia acerca da legalidade da penhora efetuada perante a 26* 
Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS, qual seja, os Embargos de 
Terceiro, expediente que já restou adotado pelo Impetrante na hi
pótese dos autos, com decisão recorrível por recurso próprio. Des
cabe, portanto, a utilização de Mandado de Segurança na espécie para 
o resguardo dos direitos do Impetrante, sendo certo que a ordem 
jurídica coloca à sua disposição remédio legal, em que os temas 
enfocados são suscetíveis de ampla discussão e franquia probatória.

Corroborando, ainda, com esse entendimento, cumpre trans
crever o posicionamento adotado pelo Exmo. Min. Vantuil Abdala, 
por meio do acórdão proferido no ROMS n° 197.139/95.7, cuja emen
ta encontra-se assim sintetizada, in verbis:

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível 
de recurso prev isto na legislação processual, sobretudo quan
do já  interposto o recurso cabívél, onde se discute preci- 
samente a matéria objeto do mandamus."
Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 

o conteúdo da Súmula n° 267 do Supremo Tribunal Federal, uma vez 
que o Recorrente insiste no cabimento do Mandado de Segurança e 
na possibilidade de sua procedência quando há jurisprudência pa
cificada desta E. Corte no sentido de que não cabe o mandamus 
quando existir impugnação por meio processual próprio. Incide, pois, 
à espécie a Orientação Jurisprudencial n° 54 da C. SBDI-2 do C. TST, 
que textualmentc dispõe: “ MANDADO DE SEGURANÇA. EM 
BARGOS DE TERCEIRO. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE. 
(INSERIDO EM 20.09.2000) Ajuizados embargos tle terceiro (art. 
1046 do CPC) para pleitear a desconstituição da penhora, in
viável a interposição de Mandado dê Segurança com a mesma 
finalidade."

Pelo exposto, cm conformidade com o entendimento desta 
Corte consubstanciado na OJ/SBDI-2 n” 54, NEGO SEGUIMENTO 
AO RECURSO invocando o item III da Instrução Normativa n° 
17/2000 e o artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se
Brasília, 06 dc julho de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N” TST-ROMS-727170/01.7trt -  17* região

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

AUTORIDADE
COATORA

: MARIA DALVA FONSECA KAISER
: DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI

RO
: CESMED - CENTRO SAÚDE MÉDICO 

LTDA., MATERNIDADE NOSSA SE
NHORA DA CONCEIÇÃO. JOSÉ DJ AL
MA MENDONÇA FILHO. ETELV1NA 
COELHO. IRANY MÉDICI FILHO F.

, BANCO UNIBANCO S.A.
: - JUIZ TITULAR DA 3*-VARA DO T RA

BALHO DE VITÓRIA

D E S P A C H O
A Reclamante impetrou mandado dc segurança, com pedido 

de liminar, contra despacho (fl 76/v.) que indeferiu o  pedido de 
transferência dos valores penhorados para a Caixa Econômica 
Federal • CEE (fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 80), o 17” TRT não ad
mitiu o mandado de segurança, cm razão da existência de recurso 
próprio para atacar a decisão impugnada (fls. 131-134). Os embargos 
declaratórios foram rejeitados (fls. 144-146).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação 
jurisdicional, por não haver sido decretada a revelia dos litisconsortes, 
que não apresentaram defesa; e

b) ofensa ao seu direito líquido e certo quanto ao repasse do 
valor penhorado à CEF (fls. 151-154).

Admitido o apelo (fl. 157), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, cm parecer da lavra 
do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu desprovimento 
(fls. 162-164).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 16) 
c encontra-se devidamente preparado (fl. 156), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do 
art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá 
a segurança quando houver recurso previsto na legislação proces
sual.

No caso em exame, o ato hostilizado é o que indeferiu o 
pedido de transferência dos valores penhorados para a CEF, con
tra o qual há previsão de instrumento processual específico para sua 
impugnação pela Reclamante, dotado de efeito suspensivo, qual 
seja. o agravo de petição, que, nos termos do art. 897. "a", da CLT, 
é o recurso cabível das decisões em sede de execução, e que, aliás, já 
foi interposto. Desta forma, não se justifica a utilização do mandado 
de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual 
específico previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes 
precedentes: ROMS-578074/99, Rei. Min. Ives G andra M artins Fi
lho. in DJU de 25/08/00, p. 449; ROAG-531969/99, Rei. Min. João 
Oreste Dalazen, in DJU de 15/09/00, p. 404; e ROMS-552326/99, 
Rei. Min. Gelson de Azevedo, in DJU de 20/10/00, p. 458.

Assim, não há que se falar em negativa de prestação ju 
risdicional da decisão recorrida, pois, conforme bem fora funda
mentado no acórdão que julgou os embargos declaratórios da Im
petrante, a decisão recorrida baseou-se em questão prejudicial à 
análise de mérito do mandamus, qual seja, o não-cabimento da ação 
mandamental à hipótese dos autos.

Cumpre salientar que a execução fora julgada extinta no 
processo principal, em razão da falta de interesse dc agir da ora 
Impetrante, confonne a informação constante à fl. 168 dos presentes 
autos.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a 
Súmula n” 267 do STF c com a jurisprudência dominante desta 
Corte.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AR-727.189/2001.4

UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
EX TINTA SUDENE)
Dr. Walter do Carmo Barletta e Dr" Mô- 
nica Henriques Costa Gouveia 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚ
BLICOS FEDERAIS DO ESTADO DO 
MARANHÃO -  SINSEP/MA

D E S P A C  II O
Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente dc di

reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes 
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões 
finais.

Após, cncaminhcm-sc os autos à Procuradoria-Geral do Tra
balho para emissão dc parecer.

Publique-sc.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

AUTORA

ADVOGADOS

RÉU

PROC. N" TST-ROMS-728.342/2001.8TKT - 13" REGIÃO

RECORRENTE : COMERCIAL MAGAZINE SAPATO'S
LTDA.

ADVOGADO : DR. ALUIZO DF. B. ARAÚJO
RÉÇORRfDOS : JOVANTESON P Ê  , P/VYA .. TQMÃZ,' ,F

■ • • ' OUTRA............. ' .
ADVOGADA : DRA. ARL1NETT1 MARIA LINS
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D E C I S Ã O
1. Junle-se.
2. COMERCIAL MAGAZINE SAPATCTS LTDA, ora Re

corrente, por meio de petição Vem noticiar -a celebração de acordo 
firmado entre as partes sobre o valof da condenação nos autos do 
processo principal, requerendo, assim, a desistência do presente re
curso ordinário.

3. Em conformidade com o disposto nos arts 158 e 501 do 
CPC, a desistência do recurso independe de anuência da parte re
corrida, bem como de homologação para que produza os efeitos 
jurídicos.

4. Por outro lado, houve superveniente perda do interesse 
processual,

5. Em decorrência, declaro extinto o recurso.
6. Publique-se.
7. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT de origem. 
Brasília, 25 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AR-728.493/2001.0 TST

AUTORA : FACULDADE DE MEDICINA DO
TRIÂNGULO MINEIRO

PROCURADORES : DRS. WALTER DO CARMO BARLET- 
TA E JOSÉ ANASTÁCIO DE SOUSA 
AGUIAR

RÉUS : MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
ARAÚJO E OUTROS 

D E S P A C H O
1. A União Federal ajuizou ação rescisória, embasada no art. 

485, V, do CPC, com pretensão de concessão de tutela antecipada, a 
fim de desconstituir o acórdão proferido nos autos do Processo n° 
TST-RO-AR-311.681/96.1, em que a Subseção II Especializada cm 
Dissídios Individuais entendeu que havia se consumado o prazo de- 
cadencial para o ajuizamento de ação rescisória com vistas à des- 
constituição de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, mediante a qual se mantivera a condenação ao pagamento de 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989.

2. A Autora, pretendendo a antecipação da tutela, "no sentido 
de suspender o precatório para pagamento da importância apurada em 
execução” (fls. 10), reportou-se, ainda, à disposição contida no art. 15 
da Medida Provisória n° 2.102-27, de 26/01/2001, segundo o qual se 
aplica à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o art. 
798 do CPC.

3. Na espécie, cabe analisar se, para a antecipação dos efei
tos da tutela pretendida no pedido inicial, está inequivocamente de
monstrada a verossimilhança das alegações da Autora, nos termos do 
art. 273 do CPC.

4. O entendimento contido na decisão rescindenda, com base 
no qual se entendeu pela decadência da primeira ação rescisória, está 
colocado nos seguintes termos:

"O prazo decadencial para a propositura da ação 
rescisória começa a fluir a partir do trânsito em julgado da 
última decisão desfavorável à autora e não daquela que ju l
gou o recurso da outra parte, versando sobre matéria diversa" 
(ementa, fls. 24).
5. A Autora, apesar de fundamentar a ação rescisória na 

violação dos arts. 495 do CPC e 5°, II, XXXV, LIV c LV, e 93, IX, 
da Constituição Federal, não logrou demonstrar a possibilidade de seu 
êxito, uma vez que ficou cabalmcnte demonstrado na decisão res
cindenda que a propositura da primeira ação rescisória se dera depois 
de transcorridos mais de dois anos da formação da coisa jtdgada 
material. Não há falar, portanto, cm prova inequívoca acerca da ve
rossimilhança das alegações da Autora.

6. Indefiro, pois, o pedido de antecipação da tutela.
7. Conforme solicitado pela União a fls. 54, determino a 

reautuação do feito, a fim de que passe a c.onstar como Autora a 
Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro.

8. Citem-se os Réus para, querendo, oferecer contestação no 
prazo de 30 dias.

9. lntime-sc a União a fim de que forneça o endereço da 
Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, para que esta possa ser 
notificada do ajuizamento da presente ação rescisória.

10. Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

A petição inicial faz-se acompanhar da documentação idónea 
a comprovar o alegado e acha-se formalmente apta.

A doutrina e a jurisprudêHciâ vêm admitindo a suspensão dá 
èxecução quando presentes, como aqii,' a irazoabílidade do direito 
subjetivo» material invocado è o receio dc> dáno irreparável ou de 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por 
isso que ésta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC. art. 798).

Na hipótese vertente, afigura-se-me temerária a concessão de 
liminar quanto às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e das URP’s de abril e maio de 1988, ante a declaração de 
decadência do pedido de rescisão do julgado pelo Eg. Regional.

Todavia, em relação às diferenças salariais oriundas da URP 
de fevereiro de 1989, entendo que há visos de rescindibilidade do v. 
acórdão regional, uma vez que o Eg. TST, através da Seção de 
Dissídios Individuais, tem entendimento sedimentado no sentido de 
acolher postulação deduzida em ações rescisórias com esse objeto, 
como estampam os precedentes a seguir elencados: ROAR-71.524/93, 
DJ 07/12/95; ROAR-95.540/93, Dj" 10/08/95; ROAR-61.502/92, DJ 
23/06/95; ROAR-50.743/92, DJ 15/12/95, entre outros.

De outro lado, via de regra, o empregador não consegue a 
devolução dos valores pagos na execução do julgado, seja pela falta 
de condições econômicas dos empregados de reporem as importâncias 
recebidas, seja porque, geralmente, as ações são ajuizadas após a 
cessação do contrato de emprego.

Ressalvando meu ponto de vista em sentido contrário à res
cindibilidade, mas curvando-me à diretriz fixada pela Seção de Dis
sídios Individuais e tendo em mira a finalidade de uniformização da 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, concedo a liminar 
requerida, inaudita altera purs.„suspendendo, até sobrevir o trânsito 
em julgado da decisão proferida na ação rescisória, a execução da 
sentença proferida no processo trabalhista n° 94265.018/91, em trâ
mite perante a MM. I8‘ Vara do Trabalho de Porto Alegre/RS, no que 
concerne às diferenças salariais e reflexos resultantes da aplicação da 
URP de fevereiro de 1989.

Cientifique-se. com urgência, do inteiro teor desta decisão, o 
Exmo. Sr. Juiz que preside a execução, através da Presidência do Eg. 
4“ Regional.

Citem-se os Requeridos na forma do art. 802 do CPC para. 
querendo, contestarem a pretensão, sob pena de presumirem-se ve
razes os fatos articulados pela Autora, remetendo-lhe cópia da petição 
inicial.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AC-729271/01.9TST

AUTOR : DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS -  DNOCS 
(MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NA
CIONAL)

PROCURADOR : DR. FRANCISCO ROBERTO TABOSA
GONÇALVES

RÉUS : WILNA MARTINS VIANA, EBBE MAR
TINS FERREIRA, MARY CARDOSO 
MARTINS, FERNANDO HUGO STU- 
DART E ELSIE STUDART GURGEL DE 
OLIVEIRA

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Parles para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 

manifestação das Partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-730.814/2001.5 TST

PROC. N" TST-AC-729.269/2001.3

REQUERENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
REQUERIDOS : ANA MARIA DE OLIVEIRA SACCHET

E OUTROS
D E C I S Ã O

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
ajuíza a presente ação cautclar inominada, incidental aos autos de 
ação rescisória, ora cm grau de recurso ordinário, pretendendo sus
pender a execução da decisão proferida nos autos de processo tra
balhista, na qual teriam sido garantidas aos Requeridos diferenças 
salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho de 1987, das 
URP's de abril e maio de 1988 e da URP de fevereiro de 1989.

Aduz a Requerente que presentes estão o fu  mus boiii iuris, 
hem como o perieiiluin ia mora, autorizadore.s da concessão de 
medida liminar inaudita altera pars.

AUTORA : MOLEX BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. JURANDIR FERNANDES DE

SOUSA E SÉRGIO PAULA SOUZA 
CAIUBY

RÉU : NILO MÁRCIO VALENÇA DOS REIS
ADVOGADO : DR. PEDRO V1DAL NETO

D E C I S Ã O
1. Trata-sc de cautclar inominada incidental de Molex Brasil 

Ltda., visando imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário in
terposto contra acórdão que denegou a segurança impetrada.

2. Indeferida a liminar e negado provimento ao agravo re
gimental. o requerido ofereceu contestação.

3. Depara-se, entretanto, com o fato superveniente de o recurso or
dinário interposto pela requerente, nos autos da ação a que se reporta a pre
sente cautclar, já ter sido objeto de decisão, na qual houve por bem a SBDI- 
2 negar-lhe prov imento, no dia 29 de junho do corrente, conforme registro 
lançado no Sistema de Informações Judiciárias.

4. Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do 
mérito, com fundamento no art. 808, III, do CPC. determinando o 
apensamento destes autos aoá do processo principal, na forma do art. 
809 do mesmo Código.

5. Custas pela autora, ora arbitradas no valor de R$ 20,00 
(vinte reais), dispensado, o recolhimento.

7. 6.Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
\ 1 Relator

PROC. N° TST-RXOFROAG-731814/2001.1 SBDI-2

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA -  CO
LONIZAÇÃO È DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO -  RURALMINAS 
DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA
PAULO ROBERTO GUEDES
DRA. ELENA DE MAGALHÃES LIMA

D E S P A C H O
Conforme se depreende da análise dos autos, a matéria em 

debate no presente Recurso Ordinário, a ser analisada na Remessa 
Oficial, não é pertinente à SBDI-2, pois pertine a precatório re
quisitório referente a débito apurado em reclamação trabalhista.

Desse modo, DETERMINO o envio dos autos à Secretaria 
da Seção Administrativa para que sejam tomadas as providências, 
com a devida redistribuição.

Publique-se.
Brasília, 02 de julho de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Relatora

PROC. N° TST-ROMS-731837/2001.1

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

ROLAND LEÃO CASTELLO JÚNIOR 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

AUTORIDADE COA- : JUIZ TITULAR DA 1* VARA DO TRA- 
TORA BALHO DE VITÓRIA/ES

D E S P A C H O
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela Com

panhia Docas do Espírito Santo - CODESA, com pedido liminar, 
contra ato do MM. Juiz Titular da 1* Vara do Trabalho de Vitória/ES 
que, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 866/99, determinou a 
expedição de alvará no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
em favor do terceiro interessado, com fundamento no descumpri- 
mento contumaz da empresa do mandado expedido pelo juízo con- 
cementemente à observância do acordo celebrado entre as partes.

A medida liminar foi indeferida às fls. 44/45 e a autoridade, 
dita coatora prestou informações à fl. 58. O terceiro interessado ma- 
nifestou-se às fls. 51/56.

O E. Tribunal Regional do Trabalho, mediante o acórdão de 
fls. 71/75, concedeu a segurança postulada, determinando a imediata 
devolução da importância liberada cm favor do terceiro interessado, 
sob o argumento de que o ato impugnado violou o artigo 5°, inciso 
IV, da Constituição Federal de 1988, pois seria necessário para que tal 
quantia fosse liberada a realização de um procedimento executório. o 
que não foi observado, in casu, assim ementando a sua decisão: 
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL QUE DETER
MINA LIBERAÇÃO IMEDIATA DE VALOR EM FAVOR DO 3” 
INTERESSADO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL - É ilegal o ato judicial que determina a constrição de 
valores da im petrante, em favor de terceiro interessado, com ime
diata liberação da importância, sem que haja prova da inadim
plência do acordo. Para a liberação deste valor necessário seria 
todo um procedimento executório que, na hipótese, não foi ob
servado” (fl. 71).

Inconformado, o terceiro interessado interpõe o presente Re
curso Ordinário às fls.77/87, pretendendo a reforma da decisão re
gional, sustentando inicialmente o não-cabimento do mandamus e. 
no mérito, aduz que inexiste direito líquido e certo da impetrante 
contra o ato atacado a ensejar a concessão da segurança, eis que, 
efetivamente, foi descumpriu o acordo celebrado entre as partes.

O Recurso foi recebido pelo despacho de II. 77, foram ofe
recidas contra-razões às fls.94/95 e a douta Procuradoria-Geral, por 
meio do parecer circunstanciado de fls. 99/101. opinou pelo co
nhecimento e seu desprovimento.

Incontestemente, porém, não merece reforma a decisão.
Cumpre registrar, inicialmente, que o despacho impugnado 

(fls.38/39), acolhendo as alegações do terceiro interessado, entendeu 
que a impetrante havia dcscumprido o acordo firmado entre as partes, 
o qual dava quitação ampla e geral sobre as várias reclamações 
trabalhistas intentadas pelo obreiro. Nesse contexto, revogou o des
pacho, colacionado às fls.36/37, que havia reconhecido a efetiva ob
servância do pactuado, considerando, inclusive, a má-fé do ora Re
corrente. Ressalte-se que, in casu, o próprio oficial de justiça, no 
mandado de verificação (fi.20-verso), certificou que a empresa cum
prira o acordado.

Doutro tanto, conforme consignado pelo Egrégio Regional, 
na hipótese dos autos não foi instaurado o devido processo executório 
para averiguar a ocorrência ou não de descumprimento do referido 
acordo, motivo pelo qual conclui-se pelo caráter interlocutório do 
despacho atacado, que autorizou a liberação da quantia cilada cm
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favor do terceiro interessado. Desse modo, tem-se como cabível o 
v» rit. ante a inexistência de remédio processual disponível, dentro do 
ordenamento jurídico pátrio, para resguardar o direito líquido e certo 
da ora Recorrida, consoante dicção do artigo 5°, inciso II. da Lei n° 
1.533/51.

Destarte, correto o entendimento adotado pela decisão pro
ferida pelo Tribunal Regional do Trabalho ao conceder a Segurança, 
eis que evidente a violação ao direito da impetrante, autorizando, 
assim, a determinação de devolução da quantia liberada ao Recor
rente, na medida em que o comando judicial atacado não foi pre
cedido do devido processo legal, em total inobservância ao disposto 
no artigo 5°, IV, da Constituição Federal/88.

Corroborando com esse entendimento, aliás, assim já se pro
nunciou esta Corte, através do acórdão da lavra do Hxmo. Min. José 
Luiz de Vasconcellos. TST-RXOF -116161/94.8, Ac. SDI -3.909/95, 
cuja ementa ora se transcreve:

"A concessão de medida satisfativa, sem ouvir-se a parte 
contrária, justifica a impetração do remédio heróico porque fe
rido o direito liquido e certo da parte  im petrante", (in Nova 
Jurisprudência em direito do trabalho, Valentin Carrion, 1996, 1° 
semestre, pág. 350)

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso , NEGO-LHE SEGUIMENTO . EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, capul, do CPC.

Publique-se
Brasília, 01 de agosto de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO F. DE FARIA FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFAR-732.731/2001.0 TRT -  12a REGIÃO
• ;• • ) /  » :  1 ríI

REMETENTE

AUTORA
PROCURADOR
INTERESSADA
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. ORIVALDO VIEIRA / <
IVONIRECH
DR. MAURO ANTÔNIO BONIN

D E C I S Ã O
A Exma. Juíza Vice-Presidente do Eg. 12° Regional de

terminou o envio dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho a fim de 
que. mediante recurso de ofício, aqui se procedesse ao reexame da 
decisão, que indeferiu liminarmente a petição inicial de ação res
cisória, a teor dos artigos 267, incisos III e IV; e 269, inciso IV, 
•ambos do CPC.

Sucede que não cabe recurso de ofício de decisão mono- 
crJtica que indefere liminarmente petição inicial de ação rescisória, 
porque não se trata dc pronunciamento decisório definitivo de Vara do 
Trabalho ou órgão Colcgiado do Tribunal, nos termos do art. 1°, 
inciso V. do Decreto-Lei n° 779/69.

Cabível seria, no caso, a interposição de agravo regimental 
pela União, a teor do artigo 141 do Regimento Interno do TRT da 12" 
Região, a fim de que se procedesse ao exame da decisão, que in
deferiu liminarmente a petição inicial da ação rescisória. Ressalte-se, 
no entanto, que a própria União apresentou petição, informando que 
deixava de recorrer, por considerar correta a decisão exarada mo- 
nocraticamente pela Exma. Juíza Relatora no Eg. Regional (fi. 
283).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, capul, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n“ 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso de ofício, pois manifestamente inadmissível na espécie.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOFROAG-733320/2001.7 SBDI-2

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS 
DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA
FERNANDO BATISTA DE SOUZA 
DR. NILSON SIMÕES CÂNDIDO

I) E S P A C H O
Conforme se depreende da análise dos autos, a matéria em 

debate no presente Recurso Ordinário, a ser analisada na Remessa 
Oficial, não é pertinente à SBDI-2, pois perline a precatório re
quisitório referente a débito apurado cm reclamação trabalhista.

Desse modo. DETERMINO o envio dos autos à Secretaria 
da Seção Administrativa para que sejam tomadas as providências, 
com a devida redistribuição.

Publique-sc.
Brasília, 02 dc julho dc 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOVEN PEDUZZI 
. Ministra -  Relatora , , . ( ,

PROC. N” T.ST-AR-735.239/01.1 TST

AUTOR
ADVOGADO
RÉUS

ADVOGADOS

PEDRO GUZILINl
DR. RIAD SEMI AKL
BANCO ITAÚ S.A. E FUNDAÇÃO
ITAUBANCO
DRS. WALLY MIRABELL! E VICTOR 
RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Encerrada a instrução, fixo o prazo sucessivo dc 10 (dez) 

dias para as partes apresentarem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AC-737560/01. 1 TST

AUTORA

ADVOGADOS

RÉUS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. WAGNER RASO DA COSTA E DR. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
DELCIDES SIQUEIRA. BENEDITO DE 
SOUSA E NEY LUIZ MONTES 
DR. GERCY DOS SANTOS

D E S P A C H O
Tendo em vista que a manifestação dos Réus, na qual in

formam não concordar com o pedido de desistência da Autora na 
presente ação cautelar, é destituída de fundamento razoável, em face 
do despacho de fl. 357, determino o prazo de 10 (dez) dias para que 
fundamentem sua oposição, uma vez quê á exegese do art. 267, § 4°, 
do CPC não aponta para ó abuso dc direito por parte dos RéuS. 

Publique-se.
Brasília. 26 de junho de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-739.826/2001.4 TRT - 9* REGIÃO

SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
DR. ROMEU SACCANI 
JURACi ALVES DE OLIVEIRA 
DRA. SANDRA CRISTINA MARTINS 
NOGUEIRA G. DE PAULA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 5* VARA DO 
TRABALHO DE LONDRINA
D E C I S Ã O

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. CARTA DE FIAN
ÇA BANCÁRIA. A carta de fiança bancária equivale a dinheiro para 
efeito de gradação dos bens penhoráveis, estabelecida no art. 655 do 
CPC, entendimento consagrado pela jurisprudência desta Corte.

Trata-se de recurso ordinário interposto à decisão proferida 
pelo 9" Regional, quç denegou a segurança por meio da qual se 
pretendia a aceitação de fiança bancária ofertada como garantia do 
Juízo, e, consequentemente, fosse obstada a penhora em dinheiro.

Sustenta a recorrente, cm síntese, que a decisão fere seu 
direito líquido e certo de garantir a execução por carta dc fiança 
bancária, que equivale a dinheiro, nos termos do inciso II do artigo 9° 
da Lei n° 6.830/80, observando-se a ordem de penhora dc que trata o 
art, 655 do CPC.

Consoante dispõe o artigo 9°, § 3°, da Lei n° 6.830/80, "a 
garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança 
bancária, produz os mesmos efeitos da penhora", entendimento con
sagrado pela jurisprudência desta Corte Superior, por intermédio da 
Orientação Jurisprudencial n° 55, da Seção de Dissídios Individuais 
II. Precedentes: RXOF-110.325/94, Ac. 952/96, DJ 3/5/96; RXOF- 
167.136/95, Ac. 845/96, DJ 18/10/96 e RXOF-43.937/92, Ac. 
2.295/94, DJ 16/9/94.

Isso porque, se a carta de fiança bancária equivale ao de
pósito em dinheiro, fica claro que o executado ao indicá-la está 
atendendo à gradação do artigo 655 do CPC, não havendo motivos 
legais para que a nomeação deste bem seja recusada.

Ante o exposto e com fundamento no parágrafo l°-A, do 
artigo 557, do CPC. dou provimento ao recurso para, reformando a 
decisão recorrida, conceder a segurança para que a penhora recaia 
sobre a carta de fiança ofertada, observando-se a sua validade. Oficie- 
sc o Juízo impetrado.

Publique-se,
Brasília. 1° dc agosto dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-740.583/2001.4 SÜDI-2

RECORRENTE

ADVOGADO :
RECORRIDO :
ADVOGADA

AUTORIDADE COA- : 
TORA

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S/A 
- TELEP1SA
DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE 
ARAÚJO
JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA SILVA 
DR. LUÍS CINEAS DE CASTRO NO
GUEIRA

Autoridade
Coatora : JU IZ TITULAR DA 3* VARA DO TRABALHO
DE TERESINA • P!
22* Rcgiün

D E S P A C H O
Telecomunicações do Piauí S/A - TELEPISA - impetrou 

Mandado dc Segurança, com pedido de liminar, contra ato do MM. 
Juiz Titular da 3‘ Vara do Trabalho àe Tcrcsina/PI, nos autos da 
reclamação trabalhista 03-0581/2000, proposta por José dc Ribamar 
Ferreira da Silva, que determinou a reintegração imediata do Obreiro 
ao emprego, independentemente de recurso, através dc sentença de 
primeiro grau (fls. 83/89). Alegou, em síntese, que tal procedimento 
violou seu direito líquido e certo, pois o desligamento do litisconsortc 
passivo decorreu do seu pedido de aposentadoria, motivo pelo que 
não se há falar cm reintegração (fls. 02/13).

A medida liminar foi indeferida às fls. 97/99 e a autoridade 
dita coatora prestou as informações dc fls. 112/113. O litisconsortc 
manifestou-se às fls. 105/108.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 22* Região, 
mediante o acórdão dc fls. 134/137, denegou a segurança pleiteada, 
sob o argumento dc que não se vislumbrava a existência dc direito 
líquido c certo da impetrante, concluindo que: Com efeito, o ato 
atacado é perfeitamente previsto pelo ordenamento jurídico vi
gente, estando devidamente assentado sobre os requisitos e li
mites, bem como sob as formalidades legais que o caracterizam  e 
fundamentam-no, afastando-se, pois, a possível ilegalidade ou 
abuso de poder da autoridade que o praticou. Também não resta 
caracterizado o perigo na demora da medida requerida ou o dano 
irreparável, eis que, para compensar os salários pagos pela im
petrante, haverá o trabalho do empregado. De forma que não 
estão integralmente evidenciados os prefalados pressupostos ne
cessários ao acolhimento da pretensão deduzida" (fl. 136).

Irresignada, a Impetrante interpõe o presente Recurso Or
dinário, às fls. 142/151, pretendendo a reforma da decisão regional, 
sustentando que restou violado o seu direito líquido e certo com a 
determinação de reintegração imediata do empregado, cuja estabi
lidade encontra-se em discussão. Colaciona julgados desta Corte, a 
fim dc ilustrar a sua tese, no sentido de que não é possível a execução 
provisória da obrigação de fazer. Ressalta quç a aposentadoria es
pontânea é causa dc extinção imediata do contrato de trabalho, nos 
termos da Lei n° 8.213/91.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 155, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 158), tendo a, doutp Procuradoria- 
Geral, por meio do parecer circunstanciado de (Íç, 16 Í/Í62, opinado 
pelo conhecimento e desprovimento do "mandamus".

"In casu". tem-se que o apelo é próprio e tempestivo e se 
acha firmado por advogado regularmente habilitado nos autos.

Não assiste, porém, qualquer razão à Recorrente.
A jurisprudência no âmbito desta Corte, consubstanciada na 

Orientação Jurisprudencial n° 51 da sua C. SBDI-2, é pacífica no 
sentido de que. cm se tratando de "writ” dirigido contra determinação 
rettdmissória, em sentença, deve ser aplicada a norma contida no 
artigo 5°. inciso II, da Lei n° 1.533/51 e na Súmula n° 267 do Excelso 
Supremo Tribunal Federal, na medida que a parte poderia valer-se do 
ajuizamento de Ação Cautelar para buscar imprimir efeito suspensivo 
ao Recurso Ordinário. Precedentes: ROMS-396124/97. Rei. Min. 
João Oreste Dalazen. DJ 03/12/99; ROMS-390695/97, Rei. Min. Mil
ton dc Moura França. DJ 05/11/99; ROMS-42653/98, Rei. Min. Ro
naldo José Lopes-Leal, DJ 03/12/99 e ROMS-456891/98, Rei. Min. 
Ives Gandra Martins Filho, DJ 14/06/2000.

Destarte, o Mandado de Segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico, pois não se 
obtém através dele a reforma da decisão impugnada. Aliás, a parte já 
aviou o Recurso Ordinário cabível na hipótese, conforme noticia à 11. 
144 das razões rccursais.

Assim sendo, o presente recurso revela-se cm confronto com 
o conteúdo da Súmula n° 267 do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
uma vez que a Recorrente insiste no cabimento do mandado de 
segurança e na possibilidade de sua procedência, quando há juris
prudência pacificada desta Corte no sentido de que não cabe o ”man- 
damus" quando existir impugnação por meio processual próprio, as
sim como de que a ação cautelar é que é meio adequado para a parte 
imprimir efeito suspensivo a recurso interposto.

Pelo exposto, em conformidade com o entendimento desta 
Corte consubstanciado na OJ/SBDI-2 n° 51, NEGO SEGUIMENTO 
AO RECURSO invocando o item III da Instrução Normativa n° 
17/2000 do Colcndo TST e o artigo 557, "caput”, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 03 de julho de 2001.

MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PEDUZZI

PROC. N° TST-ROMS-740.584/2001.8 TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

: ARI DA LUZ - ME 
. DR. CÍDIO MIGUEL SCHU DE SOU

ZA
: ADÃO LUIZ VIEIRA 
: DRA. VERA REGINA MELLO ROQUE 
; JUIZ-PRESIDENTE DA 5* TURMA DO 

TRT DA 4* REGIÄO/RS
D E c I s Ã O

1 .Trata-se dc recurso ordinário interposto contra a decisão 
moqocrátiea do relator que indeferiu a inicial do mandado de se
gurança na forma do art. 5”. II. da Lei n° 1.533/51.

2.Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão 
monocrátíca desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, 
não só à sombra dos artigos 490. I. e 295, ambos do CPC. mas 
sobretudo com o intuito de prestigiar o princípio da celeridade pro
cessual. o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido dç 
o receber como agravo regimental. , , , , ,, , , ,
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3. E não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do 
princípio da fungibilidade em relação ao agravo regimental, cm razão 
de ele não ter sido contemplado na legislação processual mas no 
Regimento Interno da Corte local, até porque o estar-se-ia erigindo 
em pressuposto de admissibilidade do Recurso Ordinário, convém 
seguir a orientação consolidada nos precedentes RO-MS-298.605/96. 
DJ de 24.04.98: RO-AG-180.770/95, Ac. 3.538/97. DJ 31.10.97 e 
RO-MS-180.728/95. Ac. 1.231/96, DJ 29.11.96, por injunçãp do prin
cípio da disciplina judiciária.

4. Do exposto, recebo o recurso como agravo regimental e
determino o retomo dos autos ao TRT de origem para que o processe 
e julgue como de direito.

5. Publique-se.
Brasília. 29 de junho de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AC- 740.999/2001.2 - TRT 22’ REGIÃO

AUTOR : COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA ES
PERANÇA LTDA.

ADVOGADA : DR’. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RÉU : RAIMUNDO NONATO LOPES
D E S P A C H O

Trata-se de Ação Cautelar inominada e incidente no processo 
n° ROAR 718.676/2000.8, que já me foi distribuído e aguarda aná
lise.

O Autor busca medida liminar inaudita altera parte com o 
fim de imprimir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, ordenando-se, desse modo, a suspensão dos atos exe- 
cutórios nos autos do processo n° 0232/98 em trâmite na MM. 1* Vara 
do Trabalho de Teresina - PI.

Relata que o processo de conhecimento originário, intentado 
pelo Reclamante, foi julgado improcedente em primeiro grau, por não 
se reconhecer a estabilidade provisória do obreiro na condição de 
membro de Conselho fiscal de sindicato, por ser irregular sua filiação 
sindical em face de não recolher para aquela agremiação, a con
tribuição sindical e por ter adquirido aposentadoria voluntária antes 
do ato demissório,

Já o Tribunal Regional do Trabalho caminhou em linha de 
entendimento totalménte diversa da Vara do Trabalho, deferindo ao 
final a reintegração do Reclamante com o pagamento de verbas sa
lariais inerentes, sendo esta a decisão a que se procura impor o corte 
rescisório.

Como fumus boni iuris ensejador do cabimento da Medida 
Cautelar, alega o Autor que o reconhecimento de não ser a apo
sentadoria expontânea causa do rompimento do liame empregatício 
afronta a jurisprudência consagrada nesta Corte superior e vulnera o 
disposto nos arts. 442 e 453, capul c § 2°, da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Outro argumento seria a impossibilidade de manutenção da 
estabilidade provisória com o fim da relação empregatícia por ato 
expontâneo do próprio trabalhador, o que ofenderia a literalidade dos 
arts. 522, § 2°, da CLT e 8°, III, e 5°, II, da Constituição Federal. 
Aduz ainda que comunicação alguma foi feita à empresa sobre a 
candidatura do Reclamante.

Relativamente ao periculum in mora, o Autor argúi que a 
penhora de um ônibus e a determinação de que se penhorem mais 
outros quatro poderá inviabilizar sua atividade de transportes.

Examinador. Decido.
A remansosa jurisprudência desta Superior Corte, consubs

tanciada na Orientação Jurisprudencial da SBDi I n° 177, dispõe que 
a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de tra
balho, ainda que o trabalhador permaneça a seviço da empresa o que 
envolverá um segundo vínculo.

Nesta linha de entendimento, a iniciativa do obreiro em re- 
silir o contrato, abrindo mão do emprego, teria repercussão na es
tabilidade jungida ao primeiro contrato.

Este quadro configura a possibilidade de reforma da decisão 
rescíndenda no processo principal por força da uniformização da 
jurisprudência, caracterizando a ocorrência do fumus boni iuris.

Pelo ângulo do perigo da mora, observa-se que a empresa 
sofreu e está por sofrer ainda mais constrição de bens, que, por sua 
natureza, podem até inviabilizar seu funcionamento, o que em nada 
aproveitaria nem mesmo ao Reclamante, que pretende haver créditos 
trabalhistas. Assim, sob o perigo iminente até do praceamento do bem 
já penhorado e recolhido e diante da proximidade da solução do 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória perante esta Corte, entendo 
que os atos executórios devam ser suspensos até a solução final do 
processo principal.

Isto posto, concedo a lim inar requerida, para suspender os 
atos executórios em curso nos autos do processo n° 0232/98 em 
trâmite na MM. I" Vara do Trabalho de Teresina - PI, até a decisão 
final transitada cm julgado do ROAR-718.676/2000.8 por este Tri
bunal.

Cítc-se o Réu nos termos do art. 802 do Código de Processo
Civil.

Oficic-se, pelo meio mais célere, ao cg. Tribunal Regional dp 
Trabalho da 22’ Região e à MM. 1“ Vara do Trabalho de Teresina - PI 
desta decisão.

Publique-se,
Brasília, 28 de março de 2001.

HORÁCIO R. DH SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

PROC. N° TST-RXOFAG-742.511/2001.8 SBDI-2
REMESSA "EX OFFICIO" EM AGRAVO REGIMENTAL

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

17’ Região

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 17" REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITA- 
PEM1RIM

: DR. ROBERTO DEPES 
: IDE1LDA MARIA SILVA E OUTROS 
: DR. JEFFERSON PEREIRA PATRICE L. 

SABINO

D E S P A C H O
O Município de Cachoeiro do Itapemirim interpôs Agravo Regi

mental perante o Eg. TRT da 17’ Região contra a decisão proferida pelo 
MM. Juiz-Relator da AR n° 54/97, que indeferiu a petição inicial da referida 
ação, por considerá-la incabível à espécie, eis que a discussão acerca da 
concessão dos planos econômicos seria matéria controvertida nos tribunais à 
época da prolação da decisão rescíndenda.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região, 
mediante o acórdão de fls. 192/195, negou provimento 
ao Agravo Regimental, mantendo o despacho monocrá- 
tico, com fulcro no disposto no Enunciado n° 83 desta 
Corte e na Súmula 343 do E. STF.

Não foi interposto Recurso Ordinário, conforme certidão de 
fl. 196. Determinada a Remessa Oficial à fi. 197, sendo que a douta 
Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 
204/205, opinou pelo desprovimento do Recurso de Ofício.

Registre-se, in casu, o cabimento da presente Remessa Ofi
cial, nos termos do artigo 1°, inciso V, do Decreto-lei n° 779/69.

E, quanto ao mérito, incontestemente, merece reforma a de
cisão do Eg. Tribunal Regional.

A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 29 da C. SBDI-2, é taxativa 
ao esclarecer que: "No julgamento de ação rescisória fundada no art. 
485, inc. V. do CPC. não se aplica o óbice das Súmulas n° 83 do C. 
TST e 343 do Eg. STF quando se tratar de matéria constitucional. 
Precedentes: ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rei. Min. Manoel Men
des; ROAR 127594/94. DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto: 
ROAR 99407/93. DJ 30.06.95, Rcl. Min. Guimarães Falcão e ROAR 
60959/92. DJ 05.05.95, Rei. Min. Ney Doyle.

Desse modo, aplica-se à espécie a Orientação Jurisprudencial n° 
43, da C. SBDI-2 do Eg. TST. que textualmente dispõe:: "AÇÃO RES
CISÓRIA. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO DE TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO EM AGRAVO REGIMENTAL CONFIR
MANDO DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE, APLICAN
DO A Sl'7MI !l A 83 DO TST. INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL DA 
AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. (INSERIDO EM 20.09.2000) Se a 
decisão recorrida, em Agravo Regimental, aprecia a matéria na fun
damentação, sob o enfoque das Súmulas 83 do TST e 343 dü STF, cons
titui sentença de mérito ainda que haja resultado no indeferimento da 
petição inicial e na extinção do processo, "sem julgamento do mérito". 
Sujeita-se, assim, à  reforma pelo TST a  decisão do Tribunal que, in
vocando controvérsia na interpretação da lei, indefere a petição inicial 
de Ação Rescisória.”

Destarte, considerando-se a citada jurisprudência e a cir
cunstância de que a controvérsia envolve matéria estritamente de 
direito, passo ao exame imediato da Ação Rescisória.

Na hipótese vertente, constata-se que o Município discute a con
cessão de Plano Econômico, invocando, expressamente, em sua exordial (fl. 
05), a violação ao artigo 5°, inciso XXXVI. da Constituição Federal de 1988, 
o que, de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 34, também da C. 
SBDI-2 desta Corte, afasta a aplicação do Enunciado n° 83 do Eg. TST e da 
Súmula n° 343 do Excelso Pretório.

Nesse contexto, tem-se que o E. Supremo Tribunal Federal 
tem decidido, rciteradamente, que não são devidas as diferenças sa
lariais relativas à URP de fevereiro de 1989, ao entendimento de não 
ter ainda se configurado o direito adquirido ao índice de 26,057c (art. 
5°, inciso XXXVI, da Lei Maior).

Essa também passou a ser a orientação da C. Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem incumbência de uni
ficar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SDI-1935/95, Min. 
Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR-41257/91, Ac. SDI-2307/95, Min. 
Vantuil Abdala, DJU 01/09/95; E-RR-72288/93, Ac. SDI-2299/95, Min. Ar
mando de Brito, DJU 01/09/95 e E-RR-56095/92. Ac. SDI-1672/95, Min. 
Francisco Fausto, DJU 18/08/95).

Portanto, é de se admitir que a decisão rescíndenda, ao con
denar o Município no pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 1989, violou o disposto no art. 5°, inciso 
XXXVI, da Carta Constitucional, expressamente invocado na inicial 
da presente Ação Rescisória (fl. 05).

Destarte, por concluir que a decisão proferida pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região é ma- 
nifestamente contrária ao entendimento da egrégia Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais deste Eg. Tribunal Superior do 
Trabalho, valho-me do disposto no artigo 557, § 1°, a, do Código de 
Processo Civil c do item III da Instrução Normativa 17/2000-TST e 
DOU PROVIMENTO à Remessa Oficial, isso para, reformando a 
decisão regional, julgar procedente a Ação Rescisória, desconstituir a 
v. decisão rescíndenda c, no juízo rescisório, proferir novo julga
mento, pela improcedência da Reclamação Trabalhista (proc. 1435/93 
da MM. Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapcmirim/ES), inver
tendo-se o ônus da sucumbência, com relação às custas processuais, 
das quais ficam os Réus dispensados.

Publiquc-sc.
Brasília. 09 de julho de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Minislra-Relatora

PROC. N“ TST-RXOFROAR-742.927/01.6 TRT -  10a REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: UNIÃO
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: HUMBERTO ABEL DE SOUZA E OL’-

TROS
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS B. O. ALCOFORA-

DO
D E C I S Ã O

UNIÃO ajuizou ação rescisória, com fulcro no artigo 485^. 
inciso V. do CPC. postulando a desconstituição do v. acórdão ri 
1062/91, proferido pelo Eg. 10° Regional, que manteve a condenação 
ao pagamento de diferenças salariais decorrentes das URPs de abril c 
maio de 1988 (fls. 72/74).

O Eg. 10° Regional julgou extinto o processo, com ju l
gamento de mérito, a teor do art. 269, inciso IV. do CPC. declarando 
a decadência do direito à rescisão do julgado, sob o entendimento de 
que a exceção de incompetência argüida posteriormente ao ju lga
mento do recurso de revista não possui o condão de protrair o t e r n io  

a quo do prazo decadencial (fls. 309/314).
Irresignada. interpôs a Autora recurso ordinário (fls- 

318/325), sustentando a tempestividade da ação rescisória, tendo cffl 
vista a certidão de trânsito em julgado expedida peia então MM.’ 8 
JCJ de Brasília. Alegou, ainda, que “negar crédito à certidão contida 
nos autos às fls. 12, é negar veracidade aos atos praticados peta  
própria Justiça do Trabalho" (fl. 323).

Merece ser mantido o v. acórdão regional, visto que efe- 
tivamente caracterizada a decadência do direito de desconstituição do 
v. acórdão rescindendo.

Com efeito, proferido o v. acórdão, ora indicado como de
cisão rescíndenda, interpôs a Autora embargos de declaração, a que se 
negou provimento (fls. 81/82).

Inconformada, a então Reclamada interpôs recurso de re
vista, de que não se conheceu no tocãnte às URPs de abril e maio de 
1988, sob o argumento de que, além de não apresentada divergência, 
a interpretação dada à matéria afastaria a violação da lei c da Cons
tituição, incidindo, na espécie, a Súmula 221 do TST (fls- 
126/129).

Interpôs, então, a União, exceção de incompetência ratione 
materiue e ratione personae (fls. 130/140), noticiado nos autos o 
indeferimento do pedido de exame da aludida exceção por falta de  
amparo legal, decisão essa impugnada mediante a interposição de 
agravo regimental (fls. 142/148), a que o Tribunal Superior do Tra
balho negou provimento (fls. 149/150).

Contra essa decisão, interpôs ainda a então Reclamada em 
bargos de declaração, providos apenas para prestar esclarecimentos 
(fls. 154/155), recurso extraordinário, não admitido por este Eg. TST 
(fls. 182/183). e agravo de instrumento para o E. STF, certificando-se 
o trânsito cm julgado da decisão em 21.02.96 (fl. 184).

Sucede que a jurisprudência desta Eg. SBD12, consubstan
ciada no verbete n° 16. sedimentou-se no sentido de que "a exceção 
de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido 
aviado o recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação 
da coisa julgada e, assim, postergar o termo inicial do prazo de
cadencial para a Ação Rescisória".

Precedentes: AR-390.597/97, Min. Barros Levenhagen, DJ 
22.09.2000, decisão unânime; ROAR-501.346/98, Min. Ives Gandra.
DJ 09.06.2000. decisão unânime; RXOFROAR-435.995/98. Min. 
Francisco Fausto, DJ 08.10.99, decisão unânime; AR-399.649/97, 
Min. João O. Dalazen. DJ 18.06.99, decisão unânime.

Tem-se, portanto, que o trânsito em julgado operou-se por 
ocasião do termo final do prazo para recurso contra o v. acórdão 
proferido no julgamento do recurso de revista, porquanto a inter
posição de exceção de incompetência não posterga o início da con
tagem do prazo decadencial. No caso, embora não conste dos autos 
da data em que cientificada a União da decisão proferida no ju l
gamento do recurso de revista, verifica-se, conforme certidão de fl. 
341, a publicação de aludido acórdão no DJ de 19.02.93. e a argüiçao 
de exceção de incompetência em 15.12.93, razão pela qual reputo 
transitada em julgado a decisão ainda no ano de 1993.

Assim, proposta a ação rescisória apenas em 16.09.97. quan
do decorridos mais de dois anos do trânsito cm julgado do v. acórdão 
rescindendo (CPC, art. 495), irremediavelmente extinguiu-se para a 
Requerente o direito à rescisão do julgado no que concerne à matéria 
abordada na presente ação rescisória.

Nesse passo, vale salientar que, embora haja presunção dc
veracidade dos dados contidos cm certidões que, por sua natureza, 
gozam de fé pública, há casos em que as informações nelas contidas 
não condizem com a verdade dos autos, como na presente hipótese.

Observe-se que a certidão de fl. 12 leva cm consideração até 
mesmo os recursos interpostos no processo de execução para efeitos 
de atestar a data do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos 
do processo de conhecimento originário, o que, como visto, não se 
admite, tendo em vista os termos da Orientação Jurisprudencial n° 16 
da Eg. SBDI2.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, capul. do CPC. 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, c na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aos 
recursos ordinário e de ofício cm ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 2 de julho de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator
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PKOC. N” TST-AR- 744.225/2001.0

AUTOR : ANTÔNIO MARCOS SILVANO DO
NASCIMENTO

ADVOGADOS : DR*. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO E DR*. ÉRYKA FARIAS DE NE- 
GRI

RÉU : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

D E S P A C H O
Inicialmente, inclua-se na autuação do processo o nome do 

patrono da Ré, Dr. Jorge Sant’Anna Bopp.
Tratando-se de matéria eminentemente de direito, encerro a 

instrução processual,
Fixo às panes o prazo de dez (10) dias para apresentação de 

razões finais.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 25 de junho de 2001,

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Relatora

PROC. N“ TST-AR-744.226/2001.7 TST

: EDSON DE CASTRO SANTOS 
: DR* JACIARA VALADARES GERTRU- 

DES
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DRAS, BERNADETE SANTOS MES

QUITA E JANE MARIA RAMOS COR
REIA

D E S P A C H O
1. Tendo em vista que a controvérsia é eminememenle de 

direito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às par
tes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem 
razões finais.

2. Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RXOFAR-744814/01.8trt -  13* região

AUTOR
ADVOGADA

RÉU

ADVOGADAS

REMETENTE

AUTOR
ADVOGADO
INTERESSADO
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

; MUNICÍPIO DE CUITEG1 
: DR. JOSÉ PAULINO DA SILVA 
: IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA 
. DR. IRAPONIL SIQUEIRA SOUSA 
D E S P A C H O

O 13” Regional julgou improcedente o pedido da ação 
rescisória do Reclamado, sob o argumento de que a questão da nu
lidade da contratação em decorrência da não-prestação de con
curso público era matéria de interpretação controvertida nos tri
bunais, de forma que incidia sobre a hipótese o comando da Súmula 
n° 343 do STF (Hs. 115-120).

Determinada a remessa de ofício, nos termos do art. Io, V, 
do Decreto-Lei n° 779/69, verifica-se o seu cabimento.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do 
Dr. Antônio Carlos Koboredo, opinou pelo provimento parcial da 
remessa para que a condenação fosse limitada aos dias trabalhados e 
efetivamente não pagos (fls. 128-130).

A decisão rescindenda é o acórdão n° 38832/97, que negou 
provimento ao recurso ordinário voluntário do Reclamado e à remessa 
de ofício, por entender que:

a) a condenação ãs verbas decorrentes do contrato de tra
balho, ainda que nulo, foi correta; e

b) não incidia prescrição sobre a hipótese, lendo em vista 
que ela não poderia ser argüida dé ofício, nos termos do que dispõem 
o art. 166 do Código Civil c/c 219 do CPC (fls. 39-41).

O trânsito em julgado da decisão apontada como rescin
denda ocorreu em 25/06/98, conforme certidão de fl. 15. Tendo em 
vista que o ajuizamento da ação rescisória ocorreu cm 22/05/00, foi 
respeitado o prazo decadencial do art. 495 do CPC.

Ora. embora controvertida à época da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão cm tomo de dispositivo 
constitucional (art. 37, II c 82°, da Constituição Federal), o que 
afasta a aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF 
como óbice ao cabimento da ação rescisória, nos termos da juris
prudência pacífica do STF. A jurisprudência já se encontra pacificada 
nesse sentido (Orientação Jurisprudendal n” 29 da SBDI-2 do 
TST). de modo que não se pode Invocar, na hipótese dos autos as 
Súmulas n"s 83 do TST e 343 do STF como óbice à análise da 
pretensão de mérito da presente ação rescisória.

Entretanto, mesmo tendo a decisão recorrida entendido pela 
aplicabilidade do comando da Súmula n° 83 do TST, deixando, por 
isso, de analisar a matéria de mérito da presente açào rescisória, 
verifica-se que a m atéria de fundo da rescisória encontra se dentre 
aquelas que. por já estarem sumuladas nu Corte, permitem u análise 
do mérito do recurso ordinário intediptamente. de forma que, cm 
homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, 
passa-se ao julgamento imediato da questão de fundo (efeitos da 
declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado sem a prévia 
admissão por concurso público).

Ora, o mérito du ação rescisória diz respeito aos efeitos da 
nulidade da contratação com a administração pública direta es
tadual sem a prévia aprovação em concurso público. Esta. matéria 
já se encontra pacificada no sentido de que os contratos celebrados 
sem o concurso público prévio devem ser declarados nulos para todos 
os efeitos, gerando consequências somente no campo dos salários não 
pagos pelos dias efetivamente trabalhados.

Tendo em vista que a decisão rescindenda emitiu tese em 
confronto com a jurisprudência dominante e pacificada do TST 
(Enunciado n” 363 do TST) e a decisão recorrida não a dcscons- 
tituiu, sob o fundamento de que a matéria era de interpretação con
trovertida nos tribunais, verifica-se que a decisão recorrida apre
senta tese confrontante com a Jurisprudênciu dominante do TST, 
de forma que deve ser reformada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §T-A, do 
CPC e no Item III da Instrução Normativa n° 17/99, dou pro
vimento parcial à remessa de ofício, tendo cm vista que a decisão 
recorrida encontra-se em confronto com a jurisprudência pacificada 
desta Corte (OJ 29 da SBDI-2 do TST e Súmula n° 363 do TST), 
desconstítuindo parcialmentc a decisão rescindenda e, em juízo res
cisório. limitando a condenação apenas aos salários referentes aos 
dias efetivamente trabalhados e não remunerados.

Publique-se,
Brasília, 1 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-745713/2001.5 SBDI-2 
AÇÃO CAIJTELAK

AUTOR ; POSTO DE LUBRIFICANTES PIRAÍ LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA SERRA LEITE
RÉU : LUIZ SENA DE OLIVEIRA
TST

D E S P A C H O
Tratam os presentes autos de Ação Cautelar que o Posto de 

Lubrificantes Pirai Ltda. ajuizou em desfavor de Luiz Sena de Oli
veira, objetivando suspender a execução que lhe vem sendo pro
cessada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 19.01.96.1651-01, 
em curso perante a 1* Vara do Trabalho de Feira de Santana/BA.

O requerente, contudo, mesmo intimada, deixou de atender à 
determinação judicial, constante do despacho de fls. 29/30, para que 
emendasse a inicial, providenciando a cópia da inicial da Ação Res
cisória, bem como da decisão que visa rescindir no processo n” TRT- 
AR-634/1999 (5° Regional) e a comprovação de admissibilidade do 
Recurso Ordinário interposto na referida rescisória, conforme atesia a 
certidão de fl. 33.

Em decorrência, com fulcro no artigo 284, parágrafo único 
c/c o art. 2 67 ,1, todos do CPC, indefiro a petição inicial, extinguindo 
o processo, sem exame do mérito.

Custas peto Requerente, sobre o valor arbitrado à causa de 
RS 1.000,00 (um mil real), no importe de RS 20,00 (vime reais).

Publique-se para fins intimatórios.
Brasília, 27 de junho de 2001.

JOSÉ SIMPLICTANO FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-746571/2001.0

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. ANTONIO MARTINIANO JÚNIOR 
SELMA GRAD1M MONTEIRO 
DR. MARCOS ANTONIO MARTINS 
AFONSO

D E S P A C H O
A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra Selma Gra- 

dím Monteiro, com pedido de antecipação de tutela, com o escopo de 
dcsconstituir o acórdão n° 1.591/93, proferido nos autos do processo 
n° 28908-91-02-4, proveniente da 2* JCJ (atual Vara do Trabalho) de 
Manatis/AM, que manteve a sua condenação referente às diferenças 
salariais decorrentes dos Planos Urcsser e Verão. Alega, em síntese, 
violação aos arts. 672, 8 2“, da CLT, 153, § 3°, da Emenda Cons
titucional 01/69, 5°, incisos II c XXXVI, 37, caput, 61, 8 1°. H, "a” e 
V  c 97 da CF/88, Decreto-lei n° 2.335/87. 5” da Lei n° 7.730/89, 118 
do Código Civil e 6° e §§ da L1CC. A açào veio com fulcro no art. 
485, inciso V, do CPC. \

\  O pedido de antecipação tlc tutela, postulado na exordiul, foi 
denegado através da decisão de fls. 97/99.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da II* Região, me
diante o acórdão de fls. 119/122, julgou improcedente a Ação Res
cisória, sob o fundamento de que u decisão rescindenda não vulnerou 
qualquer dispositivo ordinário ou constitucional, haja vista que a 
matéria cm debate era de interpretação controvertida nos tribunais, 
assim ementando a sua decisão, in verbis: AÇÃO RESCISÓRIA. 
Deve ser julgada Improcedente a ação rescisória, quando u ma
téria questionada era de Interpretação controvertida nos Tribu
nais, à época du prolutação da sentença rescindenda" (fi. 119).

írresignada. a Autora interpõe Recurso Ordinário às lis. 
127/137, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial, no sentido de ser cabível a Ação Rescisória, por 
violação literal aos dispositivos .ordinários e .cpqstituçionais cm co
mento, cm virtude da concessão das diferenças salariais epigrafudas. 
Desse modo, aduz que não há :.c falar em interpretação controvertida 
da matéria, motivo pelo qual era impertinente a aplicação do Enun
ciado 83 do Colcndo TST c da Súmula 343 do Excelso STF. Insurge-

se, nesta fase rccursa) quanto u concessão das URPs de abril e maio 
de 1988 Renova, ainda, o pedido de antecipação de tutela.

Determinada a Remessa Oficial à fi. 122, o apelo foi ad
mitido pelo despacho dc fi. 140 e não foram oferecidas contra-razões 
(certidão à fi. 139), sendo que a douta Procuradoria-Geral, por meio 
do parecer circunstanciado de fls. 144/145, opinou pelo provimento 
parcial do Recurso Ordinário.

Registre-se, in casu, que o Recurso é regular, assim como a 
Remessa Oficial, nos termos do artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei n” 
779/69.

Inicialmcnte, cumpre analisar o pedido de tutela antecipada contido 
nas razões recursais, com fundamento nos artigos 273 e 800, parágrafo úni
co, do CPC, objetivando a suspensão da execução processada nos autos da 
reclamação trabalhista que originou a presente Âção Rescisória.

Verifica-se, por oportuno, que o aludido pedido, formulado 
por ente público, vem sendo recebido, por esta Eg. Subseção, como 
requerimento de Medida Cautelar, por força da Medida Provisória n* 
1906/99, conforme dispõe sua Orientação Jurisprudendal n° 03.

Destarte, merece aqui reforma a decisão proferida pelo Eg. Re
gional, haja vista que no processado é grande a probabilidade dc a Recor
rente obter êxito, tendo cm vista o atual entendimento desta Corte, con
cernente à cassação dos Planos Econômicos deferidos pela decisão rescin
denda, bem como cm virtude da dificuldade de restituição das parcelas que 
foram deferidas a Reclamante, se efetivamente pagas.

Assim sendo, evidenciado o fumus bonl ju rls  e o pcrl- 
culum in mora, defiro o pedido de antecipação de tutela como 
requerimento cautelar, a fim de conceder efeito suspensivo ao Re
curso Ordinário e à execução do acórdão n° 1.591/93, proferido nos 
autos do processo TRT REX-OF-400/92, cuja Reclamação Trabalhista 
n° 28908-91-02-4 foi ajuizada perante a Segunda Junta de Conci
liação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de Manaus/AM.

Concementemente a alegada violação ao art. 97 da CF/88 
deixo de apreciá-la com fulcro no artigo 249, § 2° do CPC.

E, quanto ao mérito, incontestemente, assiste razão parcial à 
Recorrente.

Conforme se depreende da análise dos autos, inexiste in
teresse processual com relação às diferenças salariais decorrentes das 
URPs de abril e maio de 1988, eis que o acórdão rescindendo, que 
manteve a sentença de primeiro grau, não condenou a recorrente ao 
pagamento da referida parcela cjue, aliás, sequer foi objeto do pedido 
constante da reclamação trabalhista originária (fls. 15/16). Ademais, a 
matéria ora epigrafada não foi suscitada nas razões constantes da 
inicial da presente rescisória, motivo pelo qual não deveria ter sido 
examinada pelo egrégio Regional, bem como invocada no recurso 
ordinário, por se tratar de inovação recursal.

No que tange aos demais tópicos registre-se, primeiramente, 
que a jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubstan
ciada na Orientação Jurisprudendal n° 29 da C. SDI-2, é taxativa ao 
esclarecer que: "No julgamento de ação rescisória fundada no art. 
485, inc. V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas n° 83 do C. 
TST e 343 do Eg. STF quando se tratar de matéria constitucional. 
Precedentes: ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rei. Min. Manoel Men
des; ROAR 127594/94, DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto; 
ROAR 99407/93, DJ 30.06.95, Rei. Min. Guimarães Falcão e ROAR 
60959/92, DJ 05.05.95, Rei. Min. Ney Doyle.

Na hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a con
cessão dos Planos Econômicos, invocando, expressamente, em sua exordiai 
(fi. 12), a violação ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 
1988, o que, de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 34, também da 
Eg. SBDI-2 desta Corte, afasta a aplicação do Énunciado n° 83 do C. TST e 
da Súmula n° 343 do Excelso Pretório.

Nesse contexto, tem-se que o E. Supremo Tribunal Federal tem 
decidido, reiteradamente, que não são devidas as diferenças salariais 
relativas ao IPC de junho/87 e à URP de fevereiro de 1989, ao en
tendimento dc não ter ainda se configurado o direito adquirido aos 
índices dc 26,06% e 26,05% (art. 5°, inciso XXXVI, da Lei Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Eg. Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem incumbência de uni 
ficara jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SDM 935/95, Min. 
Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR-41257/91, Ac. SDI-2307/95, Min. 
Vantuil Abdala, DJU 01/09/95; E-RR-72288/93, Ac. SDI-2299AJ5, Min. Ar. 
mando de Brito, DJU 01/09/95 e E-RR-56095/92, Ac. SDM672/95, Min. 
Francisco Fausto, DJU 18/08/95).

Portanto, é de se admitir oue a decisão rescindenda, ao con
denar a Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho/87 e ÚRP dc fevereiro dc 1989, violou o disposto no 
art. 5°. inciso XXXVI, da Carta Constitucional, expressamente in 
vocado na inicial da presente Ação Rescisória (fi. 12).

Destarte, por se concluir que a decisão proferida pelo egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Região é manifestamente 
contrária ao entendimento du egrégia Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais deste Colcndo Tribunal Superior do Trabalho, valho-me 
do disposto no artigo 557, § 1“, "a", do Código de Processo Civil e do item 
III da Instrução Normativa 17/2000-TST e DOU PROVIMENTO PAR 
CIAI. AO PRESENTE Recurso Ordinário, assim como à Remessa Oficial, 
isso para, reformando a decisão regional, receber o pedido dc tutela an 
tecipada como cautelar c determinar a suspensão du decisão rescindenda 
(acórdão n” 1.591/93 - proc, TRT REX-OF-400/92- 11* Região) alé o trân
sito cm julgado da presente ução, na forma constante da fundamentação, 
oficiando se neste sentido ao juízo de execução, bem como para, julgando 
procedente u Ação Rescisória, dcsconstituir a v. decisão rescindenda e, no 
juízo rescisório, ao proferir novo julgamento, julgar impruccdentc u Rccla 
mação Trabalhista (proc. 28908-91 02 da MM. 2* Vara do Trabalho de Mu 
naus-AM), invertendo-se o ônus da sucumbência, com relação às custas pro
cessuais. , , |

Publiuue-sç. - • • ' .,
Brasília, 05 dé julho de 200IV

MARIA CRISTINA IRJGOYEN PEDUZZI 
Minislru-Rclalora
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PROCESSO N° TST-AIRO-747.182/2001.3 17“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS
ADVOGADA

: EMCATUR - EMPRESA CAPIXABA DE 
TURISMO S.A.

: DR. EDMUNDO OSWALDO SANDO
VAL ESPÍNDULA

: ADELSON COUTINHO E OUTROS 
: DR* MARIA CRISTINA BASÍLIO MAR

TINS DA CUNHA
D E S P A C H O

Empresa Capixaba de Turismo S.A - EMCATUR interpôs 
Agravo de Instrumento contra o Despacho de fl. 114, indeferítório do 
seu Recurso Ordinário, pelo seguinte fundamento:

"O recurso é tempestivo e a representação é regular, 
entretanto, não houve comprovação do recolhimento das cus
tas processuais. Cumpre ressaltar que, apesar de requerida 
pela parte a juntada do respectivo comprovante na petição n° 
271/01, o mesmo não foi efetivamente a ela anexado.

Assim, ante a ausência de preparo, nego seguimento 
ao recurso."
Insurge-se a Agravante contra a Decisão, alegando, em sín

tese, que o interesse no seguimento do recurso está manifestado pela 
efetivação do recolhimento do depósito recursal de fl. 113. em que 
pese, todavia, por equívoco, haver deixado de depositar a importância 
infinitamente menor correspondente às custas processuais. Afirma 
que o entendimento doutrinário e a jurisprudência pertinente à falta 
de recolhimento das custas repelem decretação da deserção, ante o 
contido na lei de alçada, qual seja, o entendimento de que não ha
vendo o propósito de ludibriar, e não afetando as partes, não deve 
prosperar a deserção, na conformidade do disposto no art. 794 da 
CLT, reiterado pela jurisprudência majoritária que transcreve em res
paldo à tese sustentada. Alega, também, que a decisão agravada 
incorreu em cerceamento do direito de defesa, violando, por con- 
seqüência, o art. 794 da CLT, bem como o art. 5°, LV, da Constituição 
Federal, razões pelas quais pede a reforma do despacho agravado. Por 
fim, ressalta que, segundo a jurisprudência, estando em fase de li
quidação extra judicial, fica desobrigada do recolhimento de custas 
processuais.

Decido.
Em que pesem os argumentos expendidos, estes não con

seguem infirmar o Despacho agravado. O depósito recursal e as 
custas processuais são encargos distintos, quer pela sua natureza, quer 
pela sua finalidade, de forma que um não substitui o outro para 
cumprimento dos requisitos recursais. Por outro lado, não pode o 
julgador, como pretende a Recorrente, modificar, por livre arbítrio, a 
destinação das parcelas nominalmente recolhidas.

As normas processuais são regras de ordem pública que a 
todos subordina, ressalvados os casos previstos em lei. O fato de se 
encontrar a Recorrente em liquidação extrajudicial não a exime do 
recolhimento das custas processuais arbitradas, porquanto a lei não 
previu essa hipótese, sendo, portanto imprescindível à interposição do 
recurso pretendido.

Quanto a alegação de cerceio de defesa, pelos fundamentos 
expostos, é despida de suporte jurídico, razão pela qual não merece 
acolhida.

Assim, com base no art. 897, inciso V, § 4°, da CLT. e na 
Instrução Normativa n°16/TST, correto o Despacho agravado.

Pelo exposto, invocando a faculdade atribuída pelo art. 557 
do CPC. nego provimento ao recurso, por improcedente. 

Publique-se.
Brasília, 06 de julho de 2001.

MARIA CRISTINA [RIGOYEN PEDUZZÍ 
Ministra-Relatora

PROCESSO N° TST-AC 747551/2001.4

AUTORA

ADVOGADO
RÉ
PROCURADOR

COOPERATIVA DOS TRABALHADO
RES DO ESTADO DO PARANÁ - CO- 
TEPAR
DR. ROBERTO DE MELLO SEVERO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DESPACHO NA PETIÇÃO N° 80.889/2001.7
J. Diga a Autora, em cinco dias.
Publique-se.
Brasília, 31 de julho de 2001.

BARROS LEVENHAGEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-748.511/2001.6

REQUERENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO — CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

REQUERIDO : ARIDAUTON DA SILVEIRA
D E S P A C H O

Forneça a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço 
correto do Requerido, ante a informação constante à fl. 213. sob pena 
de indeferimento da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 22 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-749.468/20001.5 - 1" REGIÃO

REQUERENTES : INSTITUTO MUNICIPAL DE ARTE E 
CULTURA -  RIOARTE E OUTRA 

PROCURADORA : DR.* ANA TEREZA DE OLIVEIRA GA
MA PALMIERI

REQUERIDOS : DEBORAH CARDOSO DUARTE E OU
TROS

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor. 
Publique-se.
Brasília, 20 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-749.481/01.9 2a REGIÃO

REQUERENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC

ADVOGADA : DR* CÉLIA ROCHA DE LIMA
REQUERIDO : AUTOLATINA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor. 
Publique-se.
Brasília, 29 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-749.848/2001.8

AUTOR : PAYSANDU SPORT CLUB
ADVOGADO : DR. HERMES TUPINAMBÁ
RÉU : LUIZ CARLOS BEZERRA PEREIRA

D E S P A C H O
Considerando que o Despacho de fl. 29 foi publicado após o 

oferecimento dos documentos de fls. 77/116, intime-se o autor para 
que, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia autenticada da 
decisão rescindenda.

Por outro lado, em face de a informação da SBDI2 noticiar 
a recusa da citação pelo réu, determino que seja realizada por edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, por força do artigo 841, § 1°, da 
CLT.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AC-750246/01.8 TST

AUTORA : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
RÉU '  : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI 

D E S P A C H O
O Sindicato-réu já se deu por citado e apresentou resposta, 

como está às fls. 107 e seguintes.
Desta forma, mantenho a determinação de não liberação dos 

valores penhorados, como consta do Despanho de fl. 76, e determino 
inclusão deste processo na pauta de agosto vindouro.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-751932/01.3 8" REGIÃO

RECORRENTE : SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIA
LIZADOS DE SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA LTDA .

ADVOGADO : DR, ALLAN FÁBIO DA SILVA PINGA-
RILHO

RECORRIDO : RAIMUNDO ANASTÁCIO DE MELO
FILHO

D E S P A C H O
SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SE

GURANÇA É VIGILÂNCIA LTDA. impetrou Mandado de Segu
rança contra ato da MM. Juíza do Trabalho de Paraupebas-PA, que 
determinara o bloqueio de créditos junto ao DETRAN, em detrimento 
de outros bens indicados à penhora.

Por meio da r. decisão de fls. 40/44. o Exmo. Juiz Relator do 
Mandado de Segurança indeferiu a petição inicial, sob o fundamento 
de que, contra o ato inquinado dc ilegal, cabe embargos à execução e 
sucessivo agravo dc petição, concluindo, assim, pelo não-cabimento 
do Mandado dc Segurança.

Interposto Agravo Regimental (fls. 50/58), o E. 8° Regional 
negou provimento ao Apelo (fls. 74/82).

O E. 8° Regional manteve a decisão agravada, negando pro
vimento ao Agravo Regimental.

Daí a interposição 'do Recurso Ordinário pela Impetrante, 
que, por regular, conheço.

Cabe na hipótese examinar-se se é admissível, ou não. ó 
Mandado de Segurança, cujo objeto teve por fim cassar a deter
minação de penhora sobre crédito da Impetrante junto ao DETRAN, 
existente em face do contrato de prestação de serviços entre eles 
firmado.

Conquanto estreita a via do mandado de segurança, esta 
Corte tem examinado o mérito de ações como a presente, em que se 
discute a possibilidade de penhora sobre crédito futuro do executado, 
em detrimentos de outros indicados para tal fim.

Sendo essa a jurisprudência adotada pela Casa, toma-se ma
nifesta a procedência do Apelo.

Via de conseqüência, dou provimento ao Apelo, com fulcro 
no art. 577, § 1°. da CLT. para determinar o retomo dos autos ao 
Órgão de origem, a fim de que processe a Ação Mandamental e. por 
fim, examine o mérito da causa, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 1° de agosto de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. V  TST-AR-752.915/2001.1 TST

: ADÂO MOREIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR. JOSÉ LUIS WAGNER 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA/RS
: DR. PAULO ROBERTO BRUM
D E S P A C H O

1.Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de 
direito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às par
tes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem 
razões finais.

8. 2.PubIique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AC-668.444/2000.4

AUTORA : RGM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FIOS E TECIDOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CRESPO CAVA
LHEIRO

RÉU : AILTON GARCIA BOTELHA
D E S P A C H O

Tendo em vista a devolução do ofício de citação do réu e a 
informação dos Correios certificada à fl. 53, assino à autora o prazo 
de 10 (dez) dias para que forneça o endereço correto do réu, para 
regular citação.

Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AC-757.885/2001.0 TST

AUTORA : CONSTRUTORA NORBERTO ODE-
BRECHT S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RÉUS : PEDRO CASTRO GRILO E COMPA

NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ
TRICA -  CF.EE 

D E S P A C H O
1. Construtora Norberto Odebrecht ajuizou medida cautelar 

inominada incidentalmente ao processo n° TST-AR-749.467/2001.1, 
com pedido de liminar inaudita altera pars, pretendendo suspender a 
execução processada nos autos da Reclamação Trabalhista n“ 
1323811/91.5, em tramitação na Vara do Trabalho de Bagé/RS.

2. Depara-se, entretanto, o fato de a ação a que se reporta a 
presente cautelar já ter sido objeto de decisão na qual foi indeferida 
liminarmente a inicial por carência de ação, com fundamento no art. 
267, VI, do CPC.

3. Aliás, constata-se, pelo sistema de acompanhamento pro
cessual da Corte, que foi interposto agravo regimental à referida 
decisão, o qual se encontra na iminência de ir a julgamento, valendo 
ressaltar, tanto quanto o fora na decisão agravada, a circunstância de 
que a pretensão de se pôr a salvo da execução, fundada no argumento 
de que não participou da relação processual de conhecimento, deve 
ser veiculada nos embargos à execução ou por qualificar-se como 
terceiro estranho à demanda trabalhista, mediante ajuizamento dos 
embargos do art. 1.046 do CPC.

4. Do exposto, rejeito liminarmente a medida cautelar, com 
fundamento no art. 808, III, do CPC, arbitrando o valor das custas 
processuais em RS 20,00 (vinte reais), devendo a Secretaria da SBDI- 
2 providenciar o apensamento do feito à ação principal, a teor do art. 
809 do CPC.

5. Publique-se.
Brasflia, 27 de junho de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTORES

ADVOGADO
RÉ

ADVOGADO
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PROC. N° TST-AC-757888/01 .OTST

AUTORA : LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO VARGAS MOURA
RÉUS : SEBASTIÃO GOMES FERRARI E OU

TROS

D E S P A C H O
A Reclamada ajuíza ação cautclar inominada incidental, 

com pedido dc liminar, visando a suspender a execução da parte 
remanescente da condenação (considerando que já houve pracea- 
mento dc bens da Autora), que se processa nos autos da RT 92/96, em 
curso perante a 5' JCJ dc Vitória (ES), até o julgamento final da ação 
rescisória, que ora se encontra em grau de recurso ordinário nesta 
Corte, sob o n° TST-ROAR-656534/00.5 (fls. 2-11).

A matéria discutida na ação rescisória diz respeito à não- 
incidência do adicional de insalubridade sobre a remuneração dos 
Reclamantes, visto que a  base de cálculo da parcela é o salário 
mínimo. A ação rescisória veio fundamentada no art. 485. V, do 
CPC. tendo sido indicados como violados os arts. 192 da CLT. 5o, II, 
e 7o, XXIII, da Constituição Federal (fls. 2-6 dos autos da ação 
rescisória principal).

O 17° Regional, ao analisar a ação rescisória em primeira 
instância, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC, por entender que, ao tempo da 
decisão rescindenda, havia nos tribunais divergência de interpretação 
em tomo da matéria, incidindo sobre a hipótese o óbice do Enun
ciado n” 83 do TST e da Súmula n" 343 do STF (fls. 129-132).

É verdade que o Tribunal Superior do Trabalho vem ad
mitindo o cabimento de ação cautelar para sustar os efeitos exc- 
cutórios de decisão objeto dc demanda rescisória, desde que fique 
evidenciada a possibilidade de êxito dessa ação. Porem, por ser uma 
regra excepcional, que inclusive contraria os expressos termos do art. 
489 do CPC, dela somente se pode lançar mão em casos especiais, 
nos quais, porque flagrante a ilegalidade da decisão exeqüenda, é 
mister sustar os atos execulórios.

Na hipótese dos autos, a possibilidade de êxito da demanda 
rescisória principal não é real, na medida cm que. compulsando-se 
cópia da decisão rescindenda, verifica-se que ela foi prolatada em 
janeiro de 1996. época em que ainda se debatia sobre a questão da 
incidência do adicional db insalubridade sobre a remuneração, uma 
vez que ela só foi pacificada pela iterativa e notória jurisprudência 
em março de 1996 (Orientação Jurisprudência! n” 2 da SBDI- 
I).

Ora, o entendimento jurisprudcncial desta Corte é no sentido 
de que. se a matéria for de interpretação controvertida nos tribunais, 
não cabe ação rescisória para desconstituir a coisa julgada, porquanto, 
mesmo errônea ou não convincente, a interpretação da lei pelo órgão 
judicial competente não autoriza o exercício da ação rescisória, ante o 
óbice da Súmula n" 83 do TST.

Ademais, não socorre à Recorrente a alegação de que a 
controvérsia gira em tomo de dispositivo constitucional, pois a orien
tação que tem prevalecido nesta Seção é a de que o referido dis
positivo constitucional (art, T \  XXIII, da CF) não trata da matéria 
específica destes autos, uma vez que remete a questão para a le
gislação infraconstitucional (art. 192 da CLT), a qual, conforme já 
explicitado supra, era de interpretação controvertida nos tribunais.

E não se argumente que o Enunciado n° 228 do TST. in
dicado pela Recorrente, é favorável à sua pretensão, pois é anterior a 
1988. não enfrentando a questão à luz do art. 7“, IV. da Constituição 
vigente. Dessa forma, apenas se a Autora enfocasse a questão dos 
autos principais sob o prisma de referido artigo, é que a controvérsia 
seria de índole efetivamente constitucional, já que a orientação do 
enunciado supramencionado só foi colocada cm xeque em face dc tal 
dispositivo. Assim sendo, não se pode vislumbrar a violação direta e 
literal que ensejaria a caracterização do fum us bani iuris, no par
ticular.

Ante o exposto, denego a liminar requerida, porquanto 
ausente um dos requisitos essenciais para a sua concessão, qual seja, 
o fum us bani júris.

Cite-sc o Réu. na forma do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ar-757893/01.7 tst

AUTOR : EDSON FERNANDO COUTINHO AL
CÂNTARA

UJVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA CHA1A RAMOS
RÉU : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO

D E S P A C II O
Cite-sc o Réu. no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art. 

491 do CPC, para responder os termos da presente ação. no prazo dc 
20 (vinte) dias

Publique-se.
Brasília. I dc agoslo de 200!.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-A R-759.005/2001.2 TST

AUTORA : MONNA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 
LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTEVÃO SILVEIRA
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO,
CALÇADOS E ARTEFATOS DE TEC I
DOS DE VILA VELHA - ES

D E '■ P A C H O

1 Em virtude da devolução pela Empresa Brasileira dc Cor
reios c Telégrafos do ofício cítatório enviado ao Réu, com a in
formação “mudou-se', consigno o prazo dc 15 (quinze) dias para que 
a Autora informe seu atual endereço.

2. Publique-se.
Brasília. 02 de agosto de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AR-759.039/2001.0

REQUERENTE : HIDROSERVICE -  ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADA . DRA. CRISTINA L. DE SOUZA LEITE
REQUERIDO : JESUÍNO D’ÁVILA

D E S P A C H O
Concedo à Requerente o prazo de 10 (dez) dias para a jun

tada aos autos dc cópia do inteiro teor da v. decisão apontada como 
rescindenda c da comprovação do respectivo trânsito cm julgado, 
documentos indispensáveis à instrução da causa, sob pena dc in
deferimento da petição inicial.

Pub!ique-sc.
Brasília, 25 de junho  de 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AC-759.046/2001.4TST

AUTOR
ADVOGADOS

RÉU

ADVOGADO

CITIBANK NATIONAL ASSOCIATION 
DRS. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS E 
UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI
RO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
l.Tcndo cm vista que a controvérsia é eminentemente de 

direito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às par
tes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem 
razões finais.

2.Pub!iquc-se.
Brasília, 02 de agosto dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N° TST-AC-760.959/2001.9 TST

AUTOR : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI

RA
RÉU : SANTIAGO SIZO FIDALGO FILHO

D E S P A C H O
I. Santiago Sizo Fidalgo Filho ajuizou ação trabalhista pe

rante o Banco do Brasil S.A. (fls. 40/42), noticiando, inicialmente, 
sua admissão no dia 05 de abril de 1966 e a rescisão do contrato dc 
trabalho, em decorrência da aposentadoria espontânea, no dia 16 de 
outubro de 1990. Informou, ainda, que o Reclamado reduziu o valor 
pago a título de gratificação dc função, denominada Adicional de 
Função e Representação - AP. Em consequência, pretendeu a con
denação do Reclamado ao pagamento das seguintes parcelas: di
ferenças do Adicional de Função c Representação - AP, relativas ao 
período dc 04.05.1990 a 16.10.1990, sua repercussão nas parcelas 
rescisórias c diferenças dc complcmcntação dc proventos dc apo
sentadoria.

O Reclamado apresentou defesa à ação trabalhista, pleitean
do a declaração de .sua improcedência (fls. 43/52).

A Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Belém - 
PA julgou procedente a ação (RT-2.370/92) para condenar o Re
clamado ao pagamento das seguintes parcelas: diferenças do Adi
cional dc Função c Representação - AP, sua repercussão nas parcelas 
rescisórias e diferenças de complcmcntação de proventos dc apo
sentadoria (sentença, fls. 53/57).

Os embargos dc declaração opostos pelo Reclamado (fls. 
58/59) foram acolhidos parcialmente, para que fosse determinado o 
desconto dos valores relativos ao Imposto de Renda e à contribuição 
prcvidcnciária (sentença, fls. 60/61).

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, mediante o acórdão reproduzido a lis. 86/91, rejeitou 
a preliminar de nulidade da sentença dc primeiro grau argliida c 
negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado a 
fls. 62/79, mantendo, na íntegra, a sentença originária (Processo n” 
TRT-RO-5.193/93). Na etncnla, consignou-se o seguinte entendimen
to: I - Adicional dc função não pode ser suprimido pelo empregador 
apenas porque houve mudança na nomenclatura do cargo ocupado

pelo trabalhador. Este 'plus' é inerente à função que, embora sob outra 
denominação, continuou a ser desenvolvida pelo reclamante.

II - É da Justiça do Trabalho a competência para decidir 
sobre ações que tratem dc complcmcntação de aposentadoria, que seja 
feita por entidade de previdência privada criada pelo empregador, e 
por ele dirigida. O direito a ela decorre do próprio contrato dc tra
balho" (fls. 86).

Os embargos dc declaração opostos pelo Reclamado (fls. 
92/97) foram rejeitados pelo Tribunal Regional, em razão dc não ter 
havido a configuração das hipóteses relacionadas no art. 535 do 
Código de Processo Civil. Na mesma sessão de julgamento, a Corte 
Regional determinou que fosse substituída na ementa da decisão em
bargada a palavra "supressão" pela expressão "reduzir o valor das 
comissões” (acórdão, fls. 100).

O Éxmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ne
gou seguimento ao recurso dc revista interposto pelo Reclamado (fls. 
102/120). ante a pretensão dc reexame da prova (decisão, fls. 123).

Inconformado, o Reclamado interpôs agravo de instrumento 
(fls. 125/139), com fulcro na alínea b do art. 897 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Em síntese, sustentou a possibilidade dc que fosse 
admitido o recurso dc revista.

O Exmo. Sr. Ministro Armando dc Brito, relator do processo 
neste Tribunal (TST-AI-RR-228.381/95.8), negou seguimento ao 
agravo de instrumento por meio da decisão reproduzida a fls. 140.

O Reclamante, Santiago Sizo Fidalgo Filho, por meio das 
petições dc fls. 147/150 c 151/152, apresentou os cálculos de li
quidação, requerendo sua homologação pelo juízo da execução.

Mediante a petição de fls. 153/159, o Executado, Banco do 
Brasil S.A., impugnou os cálculos apresentados pelo Exeqücntc.

A Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta da Primeira Junta 
dc Conciliação c Julgamento de Belém - PA determinou que o Setor 
dc Cálculos daquele Tribunal Regional retificasse os cálculos apre
sentados pelo Exeqücmc c impugnados pelo Executado (fls. 169).

Por meio do despacho reproduzido a fls. 179, o Exmo. Sr. 
Juiz do Trabalho Substituto da Primeira Junta de Conciliação e Jul
gamento de Belém - PA determinou que o Exeqüente refizesse os 
cálculos de liquidação, observando-se as determinações contidas na 
referida decisão.

Mediante a petição de fls. 183/185, o Exeqüente apresentou 
novos cálculos dc liquidação, que foram homologados pelo Exmo. Sr. 
Juiz do Trabalho Substituto da Junta dc Conciliação c Julgamento de 
origem (fls. 186).

Após a garantia da execução (fls. 193), o Executado ajuizou 
embargos à execução (fls. 195/203), embasando-sc nos arts. 884 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 741 do Código de Processo 
Civil. Preliminarmente, argüiu "a nulidade da execução (art. 618, I, 
do CPC), por inexigibilidade do título executivo, eis que a decisão 
que favoreceu o embargado ofendeu ao disposto e estatuído nos Arts. 
224, § 2°, 468, Parágrafo Único, ambos da CLT, e art. 5°, II, da 
Constituição Federal" (fls. 195/196). Além disso, impugnou os cál
culos apresentados pelo Exeqüente c homologados pelo juízo da exe
cução.

O Exeqüente impugnou os embargos à execução ajuizados 
pelo Executado (fls. 205/210).

A Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Belém - 
PA, mediante a sentença reproduzida a fls. 212/213, julgou impro
cedentes os embargos à execução, por entender que "a matéria re
petidamente trazida a debate não encontra amparo legai para rea
preciação, nos termos do art. 884 da CLT" (fls. 212).

A Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 235/239 (TRT-AP- 
3.200/97), negou provimento ao agravo de petição interposto pelo 
Executado (fls. 214/224), mantendo, na íntegra, a sentença de em
bargos à execução. Na ementa, consignou-se o seguinte entendimen
to: PRECLUSAO. Pelo princípio da preclusão o direito processual da 
parte extingue-se na medida em que silencia sobre uma decisão da 
qual foi intimada" (fls. 235).

O Executado opôs embargos dc declaração (fls. 240/245), 
requerendo pronunciamento a respeito da determinação contida nos 
mcs. II e LV do art. 5° da Constituição Federal. O Tribunal Regional 
rejeitou-os, ante a inexistência dc omissão a sanar (acórdão, fls. 
246/247).

O Executado opôs novos embargos dcclaratórios (fls. 248), 
requerendo manifestação a respeito da fixação das custas processuais. 
A Turma do Tribunal Regional deles não conheceu, em razão de sua 
oposição fora do prazo legal (acórdão, fls. 249/251).

Inconformado, o Banco do Brasil S.A.. Executado, interpôs 
recurso de revista (fls. 253/263), com fulcro na alínea c do art. 896 da 
CLT e no Enunciado n° 266 deste Tribunal. Pretendeu, preliminar- 
mente, a declaração dc nulidade da sentença homologatória dos cál
culos. por negativa dc prestação jurisdicional, No mérito, apontou 
violação dos ines. II, XXXVI, L1V e LV do art. 5° da Constituição 
Federal.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional, com 
fundamento no § 4“ do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho 
e no Enunciado n° 266 deste Tribunal, negou seguimento ao recurso 
dc revista por meio da decisão reproduzida a fls. 264.

O Banco do Brasil S.A. interpôs agravo dc instrumento (fls. 
266/272), embasando se na alínea b do art. 897 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Em síntese, renovou os fundamentos contidos nas 
razões tie recurso de revista.

A Segunda Turma desta Corte, por meio da decisão re
produzida a lis. 276/282, negou provimento ao agravo dc instru 
mento, mantendo, em consequência, a decisão denegatória dc se
guimento do recurso dc revista (TST-AI-RK-440.793AJ8.3).

Mediante a decisão dc fls. 289/290, a Exma. Sra. Juíza do 
Trabalho Substituta da Primeira Junta de Conciliação c Julgamento de 
Belém - PA, cm 16 dc julho dc 1999. determinou que o Setor de 
Cálculos daquele Tribunal Regional efetuasse os cálculos do quan-



tum debeatur a parlir de abril dc 1996. Determinou, ainda, que fosse 
realizada a notificação do Executada para cumprir a decisão exc- 
qiienda no que diz respeito à inclusão da diferença de Adicional de 
Função e Representação no cálculo da complementação de proventos 
de aposentadoria.

inconformado, o Banco do Brasil S.A., Executado, interpôs 
agravo de petição (fls. 291/301), com fulcro na alínea a do art. 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Pretendeu, em síntese, não fosse 
incluída a diferença de Adicional dc Função c Representação no 
cálculo da complementação de proventos de aposentadoria.

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, mediante a decisão reproduzida a fls. 305/311, negou 
provimento ao agravo de petição, mantendo, portanto, a decisão agra
vada (TRT-AP-4.732/99). Na ementa, registrou-sc o seguinte enten
dimento: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COISA 
JULGADA. Não se pode modificar, por via transversa, matéria já 
discutida e decidida no processo de conhecimento, a cujo respeito já 
se operou a coisa julgada” (fls. 305).

Com fundamento nos ines. IV e V do art. 485 do Código de 
Processo Civil, o Banco do Brasil S.A. ajuizou ação rescisória perante 
Santiago Sizo Fidalgo Filho (fls. 21/36), pretendendo a desconsti- 
tuição das decisões proferidas no julgamento dos embargos à exe
cução (fls. 212/213), do agravo de petição (TRT-AP-3.200/97, fls. 
235/239) e do agravo de instrumento (TST-AI-RR-440.793/98.3, fls. 
276/282). Embasou a pretensão na existência de violação dos arts. 
884, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho e 5o, ines. II c L1V, 
da Constituição Federal. Afirmou, ainda, existir ofensa à coisa jul
gada, em virtude de não ter havido, na liquidação da sentença exe- 
qüenda, cumprimento das normas do Estatuto da Caixa de Previ
dência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI no que diz 
respeito ao cálculo das diferenças de complementação de proventos 
de aposentadoria. Por fim, requereu a antecipação dos efeitos da 
tutela, a fim de que fosse suspensa a execução, até o julgamento da 
ação rescisória.

O Exmo. Sr. Juiz-Relator do processo no Tribunal Regional 
(TRT-AR-5.919/99), mediante a decisão reproduzida a fls. 312/314, 
indeferiu a pretensão dc antecipação dos efeitos da tutela.

O Réu, Santiago Sizo Fidalgo Filho, apresentou defesa à 
ação rescisória (fls. 324/327).

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, mediante o acórdão dc fls. 364/371, julgou impro
cedente a ação rescisória, por entender que não ficaram configuradas 
as hipóteses mencionadas nos ines. IV e V do art. 485 do Código de 
Processo Civil. Na ementa, consignou-se o seguinte entendimento: 
AÇÃO RESCISÓRIA - IMPROCEDÊNCIA - IMPRESTÁVEL PA
RA SANAR ATO NÃO PRATICADO - A Ação Rescisória por seu 
conceito e natureza jurídica é restrita aos casos tipificados pelo Art. 
485, do CPC. Assim é que tal tipo de ação não se presta para sanar 
eventual falta de exação da parte em processo distinto cm fase exc- 
cutória, onde, por ocasião da apresentação dos cálculos, deixa de 
promover a impugnação, configurando-se a prcclusâo. Ademais, na 
presente Ação não restou materializado casos dc ofensa a coisa jul
gada e violação a literal disposição dc lei, em razão do que é julgada 
improcedente" (fls. 364).

Os embargos de declaração opostos pelo Autor (fls. 373/380) 
foram rejeitados pelo Tribunal Regional, ante a inexistência de omis
são a sanar (acórdão, lis. 383/387).

Inconformado, o Autor, Banco do Brasil S.A., interpôs re
curso ordinário (fls. 389/409), com fulcro na alínea b do art. 895 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Pleiteou, preliminarmente, a nu
lidade das decisões proferidas pelo Tribunal Regional, por negativa de 
prestação jurisdicional. No mérito, pretendeu o provimento do re
curso, consoante os argumentos expendidos na petição inicial.

Conforme a certidão de fls. 20, o recurso ordinário foi ad
mitido e encaminhado a esta Corte.

Ajuíza, agora, o Autor da ação rescisória, ação cautclar, com 
pretensão liminar inaudita altera parte, perante Santiago Sizo Fi
dalgo Filho, pretendendo a suspensão da execução que sc processa na 
Reclamação Trabalhista n° 2.370/92, em curso na Primeira Vara do 
Trabalho de Belém - PA, até o trânsito em julgado da decisão a ser 
proferida por esta Corte no julgamento do Processo n° 
735.261/2001.6. Embusa a pretensão na existência dc fiiinus boni 
iuris - provimento do recurso consoante c, cm consequência, pro
cedência da ação rescisória fundada nos ines. IV e V do art. 485 do 
Código de Processo Civil (violação dos arts. 884, § 3°, da Con
solidação das Leis do Trabalho e 5°, ines. II, XXXVI c LV, da 
Constituição Federal) - c dc periculum in mora impossibilidade de 
o Requerido restituir o valor a lhe ser pago. No mérito, requer a 
procedência da ação cautclar, a fim de que seja confirmada a liminar 
requerida.

2. PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA À SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concor
rência de periculum in mora e fumus boni iuris.

Não sc configura, in casu, a possibilidade de procedência da 
ação rescisória, o que tipificaria, na análise liminar da verossimi
lhança própria da ação cautclar, o fumus boni iuris, porque:

a) a sentença proferida no julgamento dos embargos à exe
cução (fls. 212/213) não é passível de rescisão, tendo cm vista a sua 
substituição pelo acórdão prolatudo no agravo de petição (fls. 
235/239), conforme o preconizado no art. 512 do Código de Processo 
Civil;

b) o acórdão proferido no julgamento do agravo dc ins
trumento (fls. 276/282) não é passível de deseonstituição mediante 
ação rescisória, por não ser decisão dc mérito, o que parece de
satender a determinação contida no art. 485, caput, do Código de 
Processo Civil:
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c) na decisão prolatada no julgamento do agravo de petição 
(fls. 235/239), consignou-sc que "o agravante havia sido intimado 
regularmente às fls. 328, em 05.11.96, omitindo-se sobre o despacho 
de fls. 322 deixando espontaneamente prccluir seu direito, isto é, dc 
valer-se de uma faculdade processual, e assim, não poderá mais fazê- 
lo, nos termos do que estabelece o art. 183 do Código de Processo 
Civil, combinado com o art. 769, Consolidado" (fls. 238). Não há, 
aparentemente, ofensa aos arts. 5o, ines. II e LIV, da Constituição 
Federal c 884, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, visto que 
nesses dispositivos inexiste menção à preclusão, fundamento contido 
na decisão rescindenda; e

d) não se configura a possibilidade dc procedência da ação 
rescisória com fundamento no inc. IV do art. 485 do Código dc 
Processo Civil, em razão de o Autor pretender análise da correção dos 
cálculos de liquidação em face da sentença exeqüenda, hipótese não 
mencionada no referido preceito legal.

Em consequência, a liminar não merece deferimento, pois 
ausente a aparência do bom direito.

3. Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, em razão 
da ausência de fumus boni iuris.

4. Cite-se o Requerido, Santiago Sizo Fidalgo Filho, para 
contestar a presente ação cautelar, querendo, no prazo legal, e indicar 
as provas que pretende produzir.

5. Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AC-762089//2Ó01.6 SBDI-2 
AÇÃO CAUTELAR

AUTORA : COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 

ADVOGADO : DR. PAULO SZARVAS
RÉUS : AREMILTON CAMARÃO DO AMARAL

E OUTROS
TST

D E S P A C H O
Não estando a inicial acautelatória devidamente instruída, 

intime-se a Autora da presente Ação Cautelar para que providencie a 
juntada aos autos de cópia das seguintes peças: cópia do acórdão que 
visa dcsconstituir na ação rescisória sobre a qual incide esta cautelar, 
bem como a prova do aludido estágio avançado da execução da 
decisão rescindenda, tudo para que possa bem aferir a presença dos 
pressupostos atinentes ao fumus bonni iuris e ao periculum in mura, 
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 2X4 do CPC, 
no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 18 dc junho de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - RELATOR

PROC. N” TST-AC-762.494/2001.4 TST

AUTORA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S. A 
- CELPA

ADVOGADOS : DRS. D1RCE CRISTINA FURTADO 
NASCIMENTO E LYCURGO LEITE NE
TO

RÉ : VASTI FERREIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE 

ASSIS CARVALHO
D E S P A C H O

I.Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente dc 
direito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às par
tes o prazo sucessivo dc 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem 
razões finais.

9. 2.Publique-se.
Brasília, 02 de agosto dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-AC-762.520/01.3TRT —  2" REGIÃO

REQUERENTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO : DR. HÉLCIO LUIZ ADORNO JÚNIOR
REQUERIDO : OVÍDIO ANTÔNIO ROTARU

D E c i s à o
GENERAL ELETRIC DO BRASIL S.A. ajuíza a presente 

ação cautclar inominada, incidental aos autos dc ação rescisória, que 
ora se encontra aguardando publicação dc acórdão proferido cm em
bargos dcclaratórios (Processo n° TRT-AR-523/2000-1). Pretende a 
Autora a suspensão da execução da r. sentença proferida nos autos de 
processo trabalhista, na qual teriam sido garantidas ao Requerido 
diferenças dc comissões de venda pagas cm percentual reduzido e 
horas extras, bem como seus respectivos reflexos.

Alega a Autora que a plausibilidade do direito adviria do 
alegado cerceamento de defesa, violação aos princípios da motivação 
das decisões judiciais c do contrato-realidade e julgamento ultra pe- 
tita perpetrados pelo Eg. Regional.

De outro lado, a perícíilância da demora da prestação jurisdicional 
estaria configurada na designação de praça para o  dia 25.06.2001 (fi. 20).

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, como aqui. a raz.oabilidade do direito 
subjetivo material invocado c o receio dc dano irreparável ou dc 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por 
isso que esta não precxclui o poder geral dc cautela dc que sc acha 
investido o Juiz. (CPC, art. 798).

Entretanto, para se tolher a eficácia dc unt título executivo 
transitado cm julgado, cm cautelar, mister que se evidencie, dc m o d o  

ostensivo e irrefragável, a plausibilidade de deseonstituição da d e 
cisão. Embora não se reclame para tanto a imprevisível certeza de 
rcscindihilidade, toma-se imperioso o convencimento de que a p re 
tensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva e palpável v ia 
bilidade de êxito.

Na hipótese vertente, contudo, não descortino visos dc plau
sibilidade na pretensão de deseonstituição do julgado, ante a ausência 
do necessário prequestionamento dos dispositivos apontados conto 
violados c a imprestabilidade da ação rescisória para a correção da 
injustiça dc decisão mediante nova valoração do conjunto fático- 
probatório produzido nos autos do processo trabalhista principal.

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Concedo à Requerente o prazo de 30 (trinta) dias a  para 

juntada aos autos dc cópia do acórdão proferido nos e m b a r g o s  de- 
claratórios cm ação rescisória e sua respectiva certidão de p u b l i c a ç ã o -  

bem como do eventual recurso ordinário contra ele interposto C °  
subsequente despacho dc admissibilidade, documentos indispensáveis 
à instrução da presente causa, sob pena de indeferimento da petição 
inicial.

Publique-se,
Brasília, 22 de junho  dc 2001.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-A C-763668/2001.2

AUTORA : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : DR. ÂNGELA M. RAFFAINER
RÉU : BELARMINO MAIA

D E S P A C H O
Concedo à autora o prazo dc 48 (quarenta c oito) horas, nos 

termos do artigo 284 do CPC, para que, observando os requisitos do 
artigo 282, junte aos autos cópia autenticada do recurso ordinário 
interposto contra o acórdão que julgou a ação rescisória n 
1371/2000.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AC-764.573/2001.0 TST

AUTORA : ADAM1 S.A. MADEIRAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ BELLIO
RÉU : MILTON TIBES DE LIMA

D E S P A C H O
1. Milton Tibes dc Lima ajuizou ação trabalhista p e r a n t e  

Adami S.A. Madeiras (fls. 35/40), noticiando, inicialmcnte, sua ad 
missão cm 1“.04.1988 e a rescisão do contrato de trabalho sem justa 
causa em 05.03.1998. Informou, ainda, ocupar o cargo dc Suplente da 
Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel. 
Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Caçador, 
com término de mandato em 17.02.2002. Por fim, afirmou que lhe foi 
concedida aposentadoria espontânea em 13.01.1998 pelo Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS. Em conseqüência dos fatos n a r r a d o s  
e dc a aposentadoria espontânea não extinguir o contrato dc trabalho, 
pleiteou a reintegração no emprego, sustentando ser nula a rescisão 
do contrato dc trabalho sem justa causa, em decorrência da esta 
bilidade provisória do dirigente sindical. Pretendeu, ainda, a con
denação da Reclamada ao pagamento dos salários, das ferias, do 
abono dc férias previsto em norma coletiva, do décimo terceiro sa
lário, do repouso semanal remunerado, dos depósitos do Fundo dc 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do adicional por tempo dc 
serviço, da gratificação dc função c das vantagens pessoais, parcelas 
relativas ao período entre a rescisão do contrato de trabalho c a 
reintegração no emprego. Por fim, requereu a concessão dos be
nefícios da justiça gratuita, com a dispensa do pagamento das custas 
processuais e a condenação da Reclamada ao pagamento de ho
norários advocalícios.

A Reclamada. Adami S.A. Madeiras, ofereceu defesa à ação 
trabalhista, sustentando, cm síntese, que a aposentadoria espontânea 
acarreta a extinção do contraio de trabalho (fls. 58/60).

A Junta dc Conciliação c Julgamento dc Caçador - SC julgou 
procedente, em parte, a ação (Reclamação Trabalhista n° 299/98). 
para determinar a reintegração do Reclamante no emprego c para 
condenar a Reclamada ao pagamento dos salário, das férias, do abono 
dc férias previsto cm norma coletiva, do décimo terceiro salário, do 
repouso semanal remunerado, dos depósitos do Fundo de Garantia d” 
Tempo de Serviço - FGTS e dc outras vantagens asseguradas pela 
Reclamada, parcelas relativas ao período entre a rescisão do contrato 
de trabalho c a reintegração no emprego, e de honorários advocalícios 
(sentença, fls. 66/69).

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Segunda Região, mediante a decisão reproduzida a fls. 102/107 
(TRT/SC-RO-V-4.689/98), negou provimento ao recurso ordinário in 
terposto pela Reclamada (fls. 74/83), mantendo, na íntegra, a sentença 
dc primeiro grau. Na ementa, consignou-se o seguinte entendimento 
DIRIGENTE SINDICAL. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA 
CONSEQÜÈNCIAS NA GARANTIA DE EMPREGO. A aposen 
tadoria espontânea não implica a extinção automática do contrato dc 
trabalho. Contudo, mesmo que o jubilamento implicasse o desfa- 
zimento do liame empregalício como sustentam alguns, esse acon 
tecimento não implica a renúncia do direito à garantia do emprego 
decorrente do mandato sindical, pois ao aposentado é assegurado o 
direito de votar e ser votado nas eleições sindicais c p despedida, 
salvo cometimento de falta grave, só pode ocorrer após o decurso dc
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um uno do término do mandato (CF. art. 8". inciso VII c VIII). Assim, 
permanece incólume o direito à garantia de emprego do dirigente 
'indicai mesmo diante da concessão de aposentadoria pelo órgão 
prcvidcnciário. principalmcnte porque no caso sub judice' o autor 
permaneceu trabalhando após a concessão daquela" (tis. 102).

A Reclamada interpôs recurso de revista (lis. 110/123), com 
fulcro nas alíneas a c c do art 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Sustentou, em síntese, que a aposentadoria espontânea acar
reta a extinção do contrato de trabalho. Pleiteou o provimento do 
recurso, a fim de que fosse declarada a improcedência da ação tra
balhista.

O Exnio. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional negou 
"guimcmo ao recurso de revista, em razão da irregularidade de 
representação (decisão, fls. 131/133).

A Reclamada, com amparo no art. 897 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, interpôs agravo de instrumento (fls. 142/145), sus
tentando que o instrumento de mandato foi apresentado de modo 
regular.

A Segunda Turma deste Tribunal, por meio do acórdão rc- 
prtxlu/ido a fls. 218/219, negou provimento ao agravo de instru
mento. mantendo, cm consequência, a decisão denegatória do recurso 
de revista (TST-AIRR-565.163/1999.9).

Conforme a certidão reproduzida a fls. 221. as partes não 
interpuseram recurso dessa decisão, operando-se, em consequência, o 
trânsito em julgado.

Adami S.A. Madeiras, com fundamento no ine. V do art. 485 
do Código de Processo Civil, ajuizou ação rescisória perante Milton 
Tibcx de Lima (fls. 13/31). pretendendo a desconstiluição da decisão 
proferida pela Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Decima Segunda Região no julgamento do Processo n° TRT/SC-RÜ- 
V-4.689/98 (fls. 102/107), mediante a qual fora mantida, na íntegra, a 
sentença de primeiro grau. cm que fora determinada a reintegração do 
Reclamante, ora Réu, no emprego c condenada a Reclamada ao pa
gamento dos salário, das férias, do abono de férias previsto cm norma 
coletiva, do décimo terceiro salário, do repouso semanal remunerado, 
dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 
de ixitras vantagens asseguradas pela Reclamada, parcelas relativas ao 
período entre a rescisão do contrato de trabalho e a reintegração no 
emprego, c de honorários advocatícios. Embasou a pretensão na exis- 
tência de violação do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
cm razão de a aposentadoria espontânea acarretar a extinção do con
trato de trabalho. Pretendeu, por fim, a desconstiluição do mencio
nado acórdão c, cm juízo rescisório, a declaração de improcedência 
da ação trabalhista.

O Réu. Milton Tibes de Lima. apresentou defesa (fls. 
264/272), pleiteando a extinção do processo sem julgamento do m i
nto, em razão da ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito 
a honorários assislcnciais, da inépcia da petição inicial e da irre
gularidade de representação. Pretendeu, ainda, a declaração de im 
procedência da ação rescisória.

A Seção Especializada cm Dissídios Individuais do Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Segunda Região, mediante a decisão 
reproduzida a fis. 304/311 (TRT/SC-AT-RES-724/2000). rejeitou as 
preliminares de extinção do processo sem julgamento do mérito, 
suscitadas pelo Réu. No mérito, com fundamento no Enunciado n” 83 
Jcstií Tribunal c na Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal. 
:ulgou improcedente a ação rescisória. Na ementa, consignou-se o 
'ígiiinic entendimento: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LI 

U. DISPOSIÇÃO DE LEI. É improcedente a ação rescisória 
quando a decisão rescindenda aborda matéria de interpretação con
trovertida nos Tribunais" (fls. 304).

Inconformada, a Autora da ação rescisória interpôs recurso 
ordinário (fls. 313/329), amparando-se no art. 895 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Pleiteou o provimento do recurso, a fim de que 
fosse declarada a procedência da ação rescisória.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu 
o recurso por meio da decisão reproduzida a fls. 332.

Ajuíza, agora, a Autora da ação rescisória. Adami S.A. Ma
deiras. ação cautelar, com pretensão liminar inaudita altera parte, 
perante Milton Tibes de Lima (lis. 02/10), pretendendo a suspensão 
da execução que se processa na Reclamação Trabalhista n” 299/98. 
em curso na Vara do Trabalho de Caçador - SC, até o trânsito cm 

'. id o  da decisão a ser proferida por esta Corte no julgamento do 
recurso ordinário interposto da decisão prolalada pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da Décima Segunda Região na ação rescisória. 
Ampara a pretensão na existência de fumus bani iuris - provimento 
do recurso ordinário c. cm conseqiiência, procedência da ação res
cisória, decorrente da violação do art. 45.3 da Consolidação tias I eis 
do Trabalho - e do periculum in mora - manutenção da reintegração 
no emprego podo acarretar prejuízo à empresa c impossibilidade de o 
Requerido restituir o valor a lhe ser pago. No mérito, requer a pro- 
ccdéncia da ação cautelar, a fim de que seja confirmada u liminar 
requerida.

2. DA PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA À SIJSPLN 
SAÍ) DA EXECUÇÃO

O deferimento da pretensão liminar dc|xmde da presença do 
jmus bani iuris c do periculum in mora.

A liminar mencionada merece deferimento, ponjuc: a) no art. 489 
tii Código de Processo Qvil registra-se, tcxlualnicntc.que "a ação rescisória 
não suspende a execução da sentença rescindenda". Entretanto, o entendi 
mento deste Tribunal firmou-se no sentido de que é cabível t> ajuizamento de 
A-«' cautelar para suspender a execução tia decisão rescindenda, caso exista 
;> •N .tbiSdadc de procedência da ação rescisória:

b) um dos fundamentos da ação rescisória - violação do art. 
453 da Consolidação das 1 x is do Trabalho na decisão cru que se 
conclui que "a aposentadoria espontânea não implica a extinção tiu- 
tonráticâ der contrãto de trabalho" (ementa, |ls. 102) ' lipifiéa, na 

alise liminar da tcrtóiilifilhinça (trófiHu da ação'caíttelíir. ofuitius 
Is mi iuris;

c) pode-se afirmar, ainda na análise liminar da verossimi
lhança, que o dano decorrente do prosseguimento da execução, por 
ventura procedente a ação rescisória, seria de difícil reparação, diante 
do elevado valor que seria entregue ao ora Requerido (critério ob
jetivo) c da inequívoca incapacidade económica desse para restituí-lo 
(critério subjetivo), circunstâncias que caracterizam o periculum in 
mora. Além disso, a reintegração do Reclamante, ora Requerido, já 
foi efetivada c, cm conseqiiência, há exigência de que o Reclamado, 
ora Rcqucrcnlc, custeie a manutenção de empregado do qual não 
necessita, circunstância que lambem caracteriza o periculum in mo
ra;

d) o deferimento da liminar, inaudita altera parte, faz-se 
necessário por urgência, na espécie, por se tratar de hipótese em que 
a reintegração do empregado foi efetivada em 06.12.1999 (fls. 
559/560) c ante a iminência de realização de praça de bem da Re
querente;

c) a incidência de atualização monetária e de juros, por
ventura revogada a presente liminar ou julgada iniprixredcntc a ação 
rescisória, importa na minimização de eventuais prejuízos decorrentes 
do não pagamento imediato dos valores e da não reintegração ime
diata do empregado.

3. Diante do exposto, defiro a pretensão liminar, inaudita 
altera parte, determinando a suspensão da execução que se processa 
nos autos da Reclamação Trabalhista n" 299/98, cm curso na Vara do 
Trabalho de Caçador - SC, até o trânsito cm julgado da decisão a ser 
proferida no julgamento da ação rescisória, e, etn conseqiiência, de
terminando a suspensão da reintegração do Requerido no emprego c 
dos procedimentos cxccutórios referentes à obrigação de dar - pa
gamento dos valores deferidos na decisão rescindenda.

4. Cite-se o Requerido, Milton Tibes de Lima, para se ma
nifestar sobre a liminar requerida, contestar a presente ação cautelar, 
querendo, no prazo legal, c indicar as provas que pretende produzir.

5. Dê se ciência desta decisão, por telefone, oficiando-sc, cm 
seguida, á MM. Juíza que preside a execução.

6. Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 2001.

GKLSON DE AZEVEDO 
M inistro-Relator

1 'm c .v : 1SDAR 76L527/2ÜQL4 8JJD1--2

AUTOR : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR ANDRÉ DE LIMA BELLIO
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINTTEL 

I) E S P A C H O
Cite-se o Réu, na forma do art. 491 do CPC, para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias. querendo, conteste a presente Ação Res
cisória, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos narrados na 
inicial.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROC. N" TST-AC-764601 /01,6tst

AUTOR : EDITEI. LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RÉU : ALCEU REZENDE

D E S P A C H O
A Reclamada ajuíza tição eauletar inominada incidental.

com pedido de liminar, visando a suspender a  execução de decisão 
proferida na RT-13461/98 da 12* Vara do Trabalho de Curi!iba(PR), 
até o julgamento final do mandado de segurança n° MS-34/00, ajui 
zado no 9" TKT c etn grau de recurso ordinário perante o TST.

O inundado de segurança foi impetrado contra decisão da 
Juíza Auxiliar da 12' Vara de Curitiba (SlEx), que determinou u 
penhora de num erário junto às contas correntes da Reclamada, 
argumentando que não foi obedecida a gradação legal (fl. 129).

Após deferida a liminar do mandado de segurança (lis. 154- 
155), o 9* Regional denegou a  segurança, argumentando que a 
Impetrante não provou a alegação de qtte sofrerá prejuízos com a 
manutenção da penhora sobre numerário (fls. 181-186)

O ari. 798 do CPC, qtte confere o poder geral de cautela 
ao juiz, autoriza a concessão de cautelar para sustar execução de 
decisão que foi prolalada em desacordo com o ordenamento jurídico, 
se a matéria debatida for pacifica no âmbito do Tribunal ad quem. 
Admitida, pois, em lese. a cautelar. deve-se perquirir sobre a ocor- 
réneia de seus dois pressupostos básicos, ou seja, a ocorrência do 
fu m u s boni juris e do periculum in mora

O fumus boni juris está dmt.tnx-nte relacionado cuni a possibi
lidade de êxito do pedido formulado na ação primi|Kil, que, no caso, é 
um recurso ordinário cm mandado de segurança. Na hipótese dos autos, a 
presença do fumus boni juris deve ser analisada cm relação a dois aspectos: 
o cabimento do iiiandatlo de segurança como meio processual adequado 
para impugnar o bloqueio da conto, c a configuração do direito líquido c 
certo da Impetrante á não penhora de numerário.

Ora. a jurisprudência pacificada dos tnlxmaisé no sentido de que o 
mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de re
curso ou de outro remédio jurídico idóneo a coibir ato ofensivo ao direito 
da Impetrante, pois ò princípio regente da ação inandamcnlal é o da inn 
punilxl idade do mandado de segurança contra ahu jtidtuau passíveis de 
correção eficaz, por qualquer meio pmcessual admissível.

Entretanto, na hipótese dos autos, a execução é provisória, 
considerando a pendência de julgamento do RR n” 487254/98.5. in
terposto no processo de conhecimento, de forma que o bloqueio de 
numerário apresenta-se temerário, pois o crédito ainda está sendo 
discutido no processo de conhecimento. Ademais, a jurisprudência 
atual, iterativa e notória da SBDI-2 do TST, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudência! n" 62, assenta que, etn se tratando de 
execução provisória, fere direito líquido c certo do Iiiqxirantc de
terminação de penhora cm dinheiro, pois o executado tem direito a 
que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa 
(CPC, art. 620). Caracteriza-se. portanto, o fum us boni juris.

Outrossitn, resta também caracterizado o periculum in mo
ra, pois o bloqueio de numerário etn conta corrente da Reclamada 
resulta, inevitavelmente, em prejuízo para a Executada, comprome
tendo seu regular funcionamento (fls. 196-197).

Ante o exposto, concedo a lim inar requerida, para de
terminar a suspensão da execução da sentença proferida no processo 
primitivo. RT-13461/98 da 12" Vara do Trabalho de Curiliba(PR), 
até o julgamento final do mandado de segurança n” MS-34/00. ajui
zado no 9° TRT c cm grau de recurso ordinário perante o  TST.

De-se ciência, com urgência, á Exma. Sra. Juíza Auxiliar da 
12' Vara de Curitiba (SlEx). Após, seja citado o Réu. na forma do 
art, 802 do CPC.

Publique-se.
Brasília. 27 de junho de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AC-769J56/2001.2

AUTORA : REGINA CÉLIA MARQUES ALVES
RÉU : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 2" REGIÃO
ADVOGADO : DR URSULINO SANTOS FILHO

PRÂ-
I) K S P A C II O

1. Regina Célia Marques Alves ajuíza ação cautelar ino
minada incidental, com pedido de concessão da medida liminarmente 
inaudita altera parte, visando â concessão do efeito suspensivo ao 
Recurso Ordinário em Matéria Administrativa n” TST-RMA- 
762.506/2(8)1.6, interposto â decisão proferida pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 2' Região que pelo Órgão Especial, em Sessão Ad
ministrativa secreta, aplicou-lhe a penalidade de aposentadoria com
pulsória. com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. Sus
tenta, com suporte nos argumentos de fls. 2/15, que o ato impugnado 
está eivado de irregularidades insanáveis, tendo cm vista as afrontas à 
Constituição Federal, à Ixi Complementar n" 35/79, hem corno ao 
Regimento Intento daquele Regional.

2. No exame dos autos, pode-se observar que as questões 
trazidas no recurso do qual resulta o pedido cautelar dizem respeito à 
legalidade da decisão regional diante das normas de natureza legal c 
regimental que a Autora entende terem sido transgredidas. Há in
dicação de nulidade do julgamento sob vários aspectos: pela ausência 
de notificação para ciência do julgamento; pela inobservância das 
normas procedimentais estabelecidas no art. 27, $ 6“, c/c o art. 45 da 
le i  Complementar n" 35/79, porque não houve sessão secreta e por 
não ter sido obedecido o quorum mínimo de 2/3 dos membros efe
tivos do Tribunal para a aplicação da penalidade; pelo desrespeito às 
disposições contidas nos arts. 99 c 108, parágrafos 3° e 4“, do Re
gimento Interno; pela caracterização do cerceamento de defesa pelo 
fato de ter sido impedida sua presença c de seu advogado no mo
mento da decisão proferida no processo dcsciplinar do qual resultou a 
sua aposentadoria compulsória: pela desfundamentação do julgado, 
resultando na ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal; e 
pelo dcscumprímcnto das normas contidas nos arts. 27, g 1“, da 
LQMAN; e 93, incisos VIII e IX, da Constituição Federal.

Qualquer dessas questões suscitadas poderá dar ensejo a que 
o Tribunal Superior do Trabalho, no exercício de seu poder de co
mando quanlo aos aspectos legais da decisão regional, proceda à 
revisão do alo pelo qual se determinou a aposentadoria compulsória 
da Requerente, principalmentc considerando a relevância da inves
tidura do Juiz nas suas funções jurisdicionais.

Daí, então, decorre a caracterização das figuras do fum us 
boni iuris c do periculum in mora que autorizam o efeito suspensivo 
perseguido pela Requerente,

3. Isso posto, defiro a liminar pleiteada, inaudita altera par
te, para imprimir efeito suspensivo ao recurso c determino a citação 
do Réu, na pessoa do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região, nos termos e para os efeitos do artigo 802 do Código de 
Processo Civil.

4. Olicíc-se, com urgência, ao Excelentíssimo Senhor Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, enca
minhando lhe cópia do inteiro teor deste despacho.

5. Distribua-se o presente feito, na forma regimental.
6. Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no exercício

PROC. N° TS I-AC-769J59/2001.3 TST
A Ç Ã O C A U I i: L A K I N O M I N A I) A

AUTOR : BNDES PARTICIPAÇÕES S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA

RES
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

I iSTA BEI .ECIMI i NTOS BANCÁRIOS
DO MUNICÍPIO 1)0 RIO DE JANEI
RO
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D E S P A C H O
O BNDES Participações S/A ajuíza Ação Cautclar Inomi

nada Incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera 
parte, visando a suspensão da execução em tramitação na MM. 35“ 
Vara do Trabalho, no Processo n° 447/89. A execução em apreço é 
oriunda de reclamação trabalhista movida pelo Sindicado em epí
grafe, na qual foram deferidas aos substituídos processualmente as 
correções salariais referentes ã URP de fevereiro de 89. Com a pre
tensão de dcsconstituir a decisão, a Autor moveu Ação Rescisória no 
TRT da l* Região, que a julgou improcedente, ensejando a inter
posição do Recurso Ordinário, sem, contudo, constar seu ingresso 
nesta Corte, consoante nosso cadastro informatizado.

Tendo em vista a necessária instrução do feito, dado o ca
ráter autônomo da presente ação cautclar, concedo ao autor o prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que 
juntem aos autos, em cópias autenticadas, o despacho de recebimento 
do Recurso Ordinário, o andamento do processo de execução, bem 
como a prova do ato de constrição patrimonial.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2001.
F R A N C IS C O  F A U S T O  P A U L A  D E  M E D E IR O S

Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
no exercício da Presidência

P R O C . N" T ST -A C -769 .360 /2001 .5  T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N  O  M I N A D A

AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DR." CARMEM FRANCISCA WOF-

FOWICZ DA SILVEIRA
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE C U R IT IB A

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A ajuíza Ação Cautclar Inominada 

Incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera par
te, visando a suspensão da liquidação/execução que se processa na 
Ação de Cumprimento n” 1.187/97, em tramitação na MM. Vara do 
Trabalho de São José dos Pinhais-PR. Com o escopo de dcsconstituir 
o Acórdão n° 6.430/90, proferido pela 2a Turma do TRT da 9“ Região, 
que deferiu aos substituídos processualmente o pagamento da parcela 
denominada Adicional de Caráter Pessoal ACP, o Autor intentou 
Ação Rescisória que julgou extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, o que ensejou a interposição do Recurso Ordinário n” 
619.254/99.0, distribuído ao Ex."10 Sr. Juiz Convocado Márcio Ribeiro 
do Vaile.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição de fls. 
2/22, o Autor pretende demonstrar a presença do fiimus boni itiris 
nas sucessivas decisões desta Corte, todas favoráveis ã sua pretensão, 
e do pcriculum in mora. consubstanciado no fato de que é de 
impossível reparação, em face de o dano a ser causado ao Banco do 
Brasil ser real, posto que o valor já  lòi penhorado, (fl. 18)

Na hipótese dos autos, o Autor logrou demonstrar os pres
supostos justificadores da liminar pleiteada., que, por tratar-se de ato 
de mera discricionariedade do juiz, comporta exame de natureza per- 
functória.

Destarte, restando, portanto, configurados o fumus bani iu- 
ris e o pcriculum in mora, concedo a liminar requerida para sus
pender os efeitos da decisão rescindenda, inclusive quanto à execução 
dela oriunda, até o julgamento final do Recurso Ordinário.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho, por fac símile, 
ao Ex.nul Sr. Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais -  PR 
(Proc. n° 1.187/97),

Çite-se o réu, nos termos c para os fins do artigo 802 do 
Código de Processo Civil, e, após, remeta-se em 1°.8.2001, a presente 
Ação Cautelar Inominada ao Ex.mo Sr. Ministro Simpliciano Fer
nandes. Relator do Processo n° ROAR-619.254/99.0, de que esta 
cautclar é dependente.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2001.
F R A N C IS C O  F A U S T O  P A U L A  D E  M E D E IR O S  

Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
no exercício da Presidência

P R O C . N° T S T -A C -769 .386 /2001.6 T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R 1 N O M I N A D A

AUTOR : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR.” KÁTIA BOÍNA
RÉ : LÍDIA SILVA SANTOS

D E S P  A C  II O
O Estado do Espírito Santo ajuíza Ação Cautclar Inominada 

Incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera par
te. visando a suspensão da ordem judieial que determinou a ex
pedição de Mandado de Reintegração, nos autos do RO -  
2.594/1999.0, que se encontra nesta Corte, para julgamento da revista 
patronal, aguardando distribuição.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição de fls. 
2/16, o Autor pretende demonstrar a presença do funms boni iuris 
nas sucessivas decisões desta Corte, Iodas favoráveis ã sua pretensão, 
e do periculuni in mora. consubstanciado no fato de que é de 
impossível reparação, considerando o dano a ser causado ao Erário 
Público estadual.

Na hipótese dos autos, verifica-se a presença dos pressu
postos ensejadores do pedido de concessão da liminar. Assim, no que 
se refere ao fumus boni iuris, assiste razão aj>v^utOf„lljsla c. Cortç 
leni decidido que a ^enjença que importa em obrigação de lazer não 1 
comporta execução provisória, sob pena de tomá-la definitiva, visto

que não haverá como se restituir à parte o status quo ante. caso a 
sentença venha ser reformada posteriomente.

Quanto à ocorrência do periculum in mora, a decisão que 
determinou a reintegração pode causar danos de difícil reparação ao 
Estado, por ser inviável a devolução da prestação dos serviços e o 
ressarcimento ao Erário Público das importâncias porventura pagas, 
caso a sentença venha a ser reformada pela decisão proferida no 
recurso pendente de julgamento.

Destarte, restando, portanto, configurados o fumus boni iu
ris e o periculum in mora, concedo a liminar requerida para, sus
pendendo os efeitos da decisão a quo, determinar a cassação do ato 
judicial consubstanciado na ordem de reintegração, até que a decisão 
proferida no processo principal seja definitiva.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho, por fac simile, 
ao Ex.™' Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 17“ 
Região (RO n° 2.594/1999.0).

Cite-se a ré, nos termos e para os fins do artigo 802 do 
Código de Processo Civil, e, após, distribua-se a presente Ação Cau
telar, na forma regimental.

Publique-sc.
Brasília, 11 de julho de 2001.
F R A N C IS C O  F A U S T O  P A U L A  D E  M E D E IR O S

Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
no exercício da Presidência

P R O C . N ° T ST -A C -771 .914 /2 0 0 1.6 T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M 1 N A D A

AUTORA : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTI
CA S/A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

RÉU : JÚLIO DOS SANTOS ALVES
D E S P A C H O

A Zero Hora Editora Jornalística S/A ajuíza Ação Cautelar 
Inominada Incidental, com pedido de concessão dc liminar inaudita 
altera parte, visando à suspensão da ordem judicial que determinou 
a expedição de Mandado de Reintegração, nos autos do RO-V 
10159/99 - TRT 12“ Região, que se encontra nesta Corte, para jul
gamento da revista patronal, aguardando distribuição.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição dc fls. 
2/16, a Autora pretende demonstrar a presença do fumus boni iuris 
nas sucessivas decisões desta Corte, todas favoráveis à sua pretensão, 
e do pcriculum in mora, consubstanciado no fato de que é de 
impossível reparação, notadamente pela aplicação de multa diária, o 
dano a ser causado à Autora.

Na hipótese dos autos, verifica-se a presença dos pressu
postos ensejadores do pedido de concessão da liminar. Assim, no que 
se refere ao fumus boni iuris, assiste razão à Empresa. Esta e. Corte 
tem decidido que a sentença que importa em obrigação de fazer não 
comporta execução provisória, sob pena dc tomá-la definitiva, visto 
que não haverá como se restituir à parte o status quo ante, caso a 
sentença venha a ser reformada posteriormente.

Quanto à ocorrência do periculum in mora, a decisão que 
determinou a reintegração pode causar danos dc difícil reparação â 
Autora, por ser inviável a devolução da prestação dos serviços e o 
ressarcimento das importâncias porventura pagas, caso a sentença 
venha a ser reformada pela decisão proferida no recurso pendente dc 
julgamento.

Destarte, restando, portanto, configurados o fumus boni iu
ris e o periculum in mora, concedo a liminar requerida para, sus
pendendo os efeitos da decisão a quo, determinar a cassação do ato 
judicial consubstanciado na ordem de reintegração, até que a decisão 
proferida no processo principal seja definitiva.

Destaque-se que, como admite a decisão do e. Regional, o 
empregado estava subordinado a contrato dc experiência (fl. 61), que, 
embora possa scr considerado nefasto ao trabalhador (citação feita a 
Piá Rodrigues, fl. 61), acha-se previsto pela legislação brasileira c é 
revestido dc características especiais.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho, por fac simile, 
'ao Ex."“’ Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12“ 
Região (RO-V 10159/99) c ao Ex.""’ Sr. Juiz da 1“ Vara do Trabalho 
de Lages -  SC [Proc. n°'534/99 (Carta dc Sentença n° 1299/2001)].

Citc-se o réu, nos termos c para os fins do artigo 802 do 
Código de Processo Civil, e, após, distribua-se a presente Ação Cau
telar, na forma regimental.

Publique-sc.
Brasília, 17 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T S T -A C -772 .074 /2001.0 T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M I N A D A

AUTOR : MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
ADVOGADO : DR. ELCIO VIEIRA JÚNIOR
RÉU : JOSÉ ÍTALO FERRI GUIMARÃES

D E S P A C H O
O Município de Caçapava ajuíza Ação Cautclar Inominada 

Incidental, com pedido dc concessão dc liminar inaudita altera p a r
te, pelos fundamentos declinados na cxordial de lis. 2/11, sem, con
tudo, instruí-la com os documentos essenciais ao conhecimento da 
matéria nela versada. Não obstante tenha juntado cópia da inter
posição do Recurso Ordinário^ seu ingresso, nesta Corte, não consta 
de nosso cadastro informatizado.

Tcndç cm vista a necessária jnslfuçíjq çlo (cito, dado, o ca
ráter âutonomo da ‘pícsbnte ação cautelar, concedo ao ajjjjtr y (içi/o oe 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que

juntem aos autos, em cópias autenticadas, o acórdão, em seu inteiro 
teor, proferido no julgamento da rescisória, o despacho de recebi
mento do Recurso Ordinário, o andamento do processo de execução, 
bem como a prova do ato de constrição patrimonial.

Publique-se.
Brasília, 30 dc julho dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-AC-772.076/2001.8 TST
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M I N A D A

AUTORA : DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA
PINTURA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR
RÉU : EDEVALDO FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Devilbiss Equipamentos para Pintura Ltda. ajuíza Aça« 

Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão dc lim inar 
inaudita altera parte, visando à suspensão da execução da RÇ‘ 
clamatória Trabalhista n° 392/93, em curso na 17* Vara do Trabalho 
dc São Paulo - SP, que a condenou na reintegração dc Edcvald" 
Ferreira dos Santos, com amparo nas disposições da Cláusula 45 da 
norma coletiva dc sua categoria profissional. Com o escopo dc des- 
constituir a mencionada decisão, intentou ação rescisória no Tribunal 
Regional do Trabalho da 2“ Região, que a julgou improcedente, en 
sejando a interposição do Recurso Ordinário (ROAR n 
650.219/2000.0).

Pela decisão dc II. 202 , a mencionada Vara do Trabalho, cm 
face de sua incompetência para a concessão dc efeito suspensivo cm 
ação cautelar inominada incidente dc ação rescisória, determinou a 
remessa dos autos para o Tribunal Superior do Trabalho.

Sustenta a autora, com suporte nos argumentos dc fls. 3/17. 
a presença do fu m u s  bon i iu r is  nos precedentes jurisprudcnciais q u e  
autorizam a utilização dc ação cautelar para alcançar os objetivos que 
almcja, na sua pretensão dc paralisar a execução, e do p e r ic u lu m  m  
m o ra , na dificuldade dc se restabelecer o s ta tu s  q u o  anterior a 
reintegração.

Em exame apriorístico, como é apropriado â natureza d a s  
decisões em liminares, quando o julgador guia-se, apenas, pela p lau -  
sividade dc direito a scr protegido, sendo-lhe defeso adentrar o m ento 
da ação principal, não se pode observar a configuração dos pres
supostos ensejadores da liminar em ação cautclar fu m u s b o n i i u r i s  
c p e r ic u lu m  in  m o ra . visto que os argumentos alinhados pela Autora 
não embasam a concessão da liminar. Ademais, o empregado já  se 
encontra reintegrado desde 24/8/98 e a importância dc R$ 170.572.tJ7 
(cento c setenta mil, quinhentos c setenta e dois reais c sete centavos) 
foi bloqueada em 2/9/99, na conta corrente da Autora, no Banco 
Santander, à disposição do Juízo da 17“ Vara do Trabalho dc Suo 
Paulo -  SP.

Isto posto, nego a liminar pleiteada e determino a citação do 
Réu, nos termos c para os efeitos do artigo 802 do Código dc Pro
cesso Civil.

Distribua-sc o presente feito, na forma regimental.
Publique-sc.
Brasília, 24 dc julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-AC-772.860/2001.5 TST
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M I N A D A

AUTORA : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONT1JO
RÉ : MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA

D E S P  A C H O
A AFL do Brasil Ltda. ajuíza Ação Cautclar Inominada Incidental 

aim  pedido dc concessão de liminar inaud ita  a lte ra  p a rte , visando à sus 
pensão da execução do acórdão rcscindendo c â praça designada para se
gunda-feira, 16/7/2.001, cm curso no Processo n° 684/98, que tramita na 
Vara do Trabalho de Itajubá -  MG. Com o escopo de dcsconstituir o Acór 
dão n° AR 356/2000 iío Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, a 
Autora intentou Ação Rescisória, que foi julgada improcedente, ensejando a 
interposição de recurso ordinário, recebido à fl. 383.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição dc fls 
2/16, a Autora pretende demonstrar a presença do fu m u s b o n i iu r is  
na violação ao artigo 118 da Ixi n° 8.213/91, consoante precedente 
jurisprudencial desta Corte, assim ementado: “ACIDENTE DO TRA 
BALHO. ESTABILIDADE. N° 8.213/91. ‘O fato dc o Autor não 
haver recebido auxílio doença acidcnlário, porquanto afastado por 
menos dc quinze dias, onde seu salário era pago pela empresa, lhe tira 
o direito a estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei n* 
8.213/91 (TST -  SDI I -  E-RR 267.179/96.2 -  unânime -  DJU de 
4/6/99)’” (fl. 3); c do p e r ic u lu m  in  m o ra , consubstanciado no fato da 
iminente realização da praça.

Na hipótese dos autos, verifica-se a presença dos pressu
postos ensejadores do pedido dc concessão da liminar. Assim, no q u e  
se refere ao fu m u s boni iu r is , assiste razão â Autora, uma vez. que a 
ofensa ao artigo 118 da Lei n” 8.213/91 restou caracterizado, inclusive 
no entendimento jurisprudencial desta Corte.

Quanto à oconéncia do iH-riculiim in m ora. a decisão que de
terminou a realização da praça para ontem deixa ineonteste, com a ar 
rematação do bem, a certeza de que a Autora não lerá conto reavê-lo.

IX'starte, restando, portanto, configurados o fumus boni iuris e <> 
pcriculuiii in mora, concedo a liminar requerida para, suspendendo a la 
vraUtra ijo^ulo anvpiplaçãq, ikis jenpos e na fprtna (lo qrtjgp 693 do CYkhgi i 
tíé Processo Civil, impedir,ijpe # jn tfflitp ,í^ p c  |t ficas.'*'
proferida *k> proccs#»o principal seja dcfimliva.
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Dê-sc ciência do inCeiro teor deste despacho, por fac símile, 
ao Ex."» Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3' 
Região (AR n° 356/00) e ao Ex.rao Sr. Juiz da Vara do Trabalho de 
Itajubá -  MG (Proc. n" 684/98).

Cite-se a ré, nos termos e para os fins do artigo 802 do 
Código de Processo Civil, e, após, distribua-sc a presente Ação Cau- 
telar, na forma regimental.

Publique-se.
Brasília, 17 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N° T ST -A C -773 .440 /2001 .0  T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O  M I N A D A

: UNICAFÉ -  UNIÃO EXPORTADORA 
DE CAFÉ S/A

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DÁRIO DE ALMEIDA PASSOS 
D E S P A C H O

A UNICAFÉ -  União Exportadora de Café S/A ajuíza Ação 
Cautclar Inominada Incidental, com pedido de concessão dc liminar 
inaudita altera parte, visando à suspensão da execução que se pro
cessa na Reclamação Trabalhista n° 1243/96, em tramitação na MM. 
4* Vara do Trabalho de Belo Horizonte. Com o escopo de des- 
constituir a sentença que deferiu verbas trabalhistas, a Autora intentou 
Ação Rescisória no Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, que 
julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, o que ensejou 
a interposição do Recurso Ordinário n° 746.572/2001.4, aguardando 
distribuição.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição de fis. 
2/35, a Autora pretende demonstrar a presença do funius boni iuris 
pela contrariedade aos dispositivos legais que aponta e à manifes
tações jurisprudenciais desta Corte, todas favoráveis à sua pretensão, 
e do periculum in mora, consubstanciado no fato dc que é dc 
impossível reparação, cm face de o dano a ser causado à Autora, 
posto que a verba trabalhista já foi objeto dc Mandado dc Citação, 
Penhora e Avaliação (fis. 161).

Na hipótese dos' autos, a Autora logrou demonstrar os pres
supostos justificadorcs da liminar pleiteada, que, por tratar-se de ato 
de mera discricionariedade do juiz, comporta exame de natureza per- 
funclória.

Destarte, configurados o fumus boni iuris e o periculum in 
m ora, concedo a liminar requerida para suspender os efeitos da de
cisão rescindenda, inclusive quanto à execução dela oriunda, até o 
julgamento final do Recurso Ordinário.

Dê-sc ciência do inteiro teor deste despacho, por fac símile, 
ao Ex."» Sr. Juiz da Vara do Trabalho dc Belo Horizonte MG (Proc. 
n° 1243/96).

Cite-se o réu, nos termos e para os fins do artigo 802 do 
Código dc Processo Civil, e, após, distribua-sc a presente Ação Cau
tclar, a partir de l°/8/2001, na forma regimental.

Publique-se.
Brasília, 19 de julho de 2001.

W A G N E R  P IM E N T A
MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

AUTORA

ADVOGADO
RÉU

P R O C . N" T ST -A  C -773 .995 /2001.9 T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O  M I N A D A

UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ABRAHÃO GEBR1M DUTRA E OU
TROS (7)
DR.» HELOÍSA RODRIGUES CAMAR
GO FELIPE DOS SANTOS 
) E S P A C H O

A União Federal, por seu Procurador Regional, ajuíza Ação 
Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão de liminar 
inaudita altera parte, visando à suspensão da execução que se pro
cessa na Reclamação Trabalhista n° 1944/89, cm tramitação na MM. 
9* Vara do Trabalho de Brasília. Com o escopo dc desconstituir a 
sentença que deferiu verbas trabalhistas, decorrentes dos Planos Eco
nômicos (URP de abril/maio dc 88, URP dc fcvcreiro/89 e Bresscr c 
seus reflexos), a Autora intentou Ação Rescisória no Tribunal Re
gional do Trabalho da 10* Região, que julgou extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, o que ensejou a remessa cx-officio e a in
terposição do Recurso Ordinário (RXOFROAR -  734.495/2001.9), 
distribuído ao Ex.”»  Sr. Ministro Ives Gandra Martins Filho.

Aquele Regional, declarando sua incompetência para jul
gamento da presente cautelar, determinou sua remessa para o Tribunal 
Superior do Trabalho.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição dc fls. 
2/13, a Autora pretende demonstrar a presença do fumus lioni iuris 
pela contrariedade às manifestações jurisprudenciais desta Corte, to
das favoráveis à sua pretensão, c do periculum in mora, consubs
tanciado no fato dc que é dc impossível reparação, em face de o dano 
a ser causado à Autora, posto que a verba trabalhista já foi objeto de 
Precatório (Ofício n* 73/00) (fls. 14).

Na hipótese dos autos, a Autora logrou demonstrar os pres
supostos justificadorcs da liminar pleiteada, que, por tratar-se dc ato 
de mera discricionariedade do juiz, comporta exame dc natureza per- 
functória.

Destarte, configurados o fumus boni iuris c o periculum in
m ora, concedo a liminar requerida para suspender os efeitos da de
cisão rescindenda, inclusive quanto à execução dela oriunda, até o 
julginitcrtlo filial Uó Rc<^frio (>dit|áHoij 1 " '  ' ' " ’

AUTORA
PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADA

Dê-sc ciência do inteiro teor deste despacho, por fac simile, 
ao Ex."» Sr. Juiz da 9" Vara do Trabalho de Brasília - DF (Proc. n" 
1944/89).

Citem-sc os réus, nos termos c para os fins do artigo 802 do 
Código dc Processo Civil, e, após, distribua-sc a presente Ação Cau
telar, a partir dc 178/2001, ao Ex.'“’ Sr. Ministro Ives Gandra Martins 
Filho, Relator do Processo RXOFROAR -  734.445/2001.9, dc que 
esta cautelar é dependente.

Publique-se.
Brasília, 24 de julho dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR IX) TRA

BALHO

P R O C . N” T S T -A C -7 7 3 .9 % /2 0 0 1 .2 T S T
A Ç A O C A U T E L A R I N O M I N A D A

: UNIÃO FEDERAL 
: DR.* HÉLIA MARIA BETTERO 
: INÊS PINTO DA COSTA VERAS 
: DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LO

PES
D E S P A C H O

A União Federal, por seu Procurador Regional, ajuíza Ação 
Cautelar Inominada Incidental, com pedido dc concessão de liminar 
inaudita altera parte, visando à suspensão da execução que se pro
cessa na Reclamação Trabalhista n° 200/92, em tramitação na MM. 5* 
Vara do Trabalho dc Brasília. Com o escopo de desconstituir a sen
tença que deferiu verbas trabalhistas, decorrentes dos Planos Eco
nômicos (URP dc abril/maio dc 88, URP dc feverciro/89 e Bresscr e 
seus reflexos), a Autora intentou Ação Rescisória no Tribunal Re
gional do Trabalho da 10* Região, que julgou extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, o que ensejou a remessa ex-officio c a in
terposição do Recurso Ordinário (RXOFROAR - 733.719/2001.7), 
distribuído ao Ex.™ Sr. Ministro Gelson de Azevedo.

Aquele Regional, declarando sua incompetência para jul
gamento da presente cautclar, determinou sua remessa para o Tribunal 
Superior do Trabalho.

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição dc lis. 
2/12, a Autora pretende demonstrar a presença do fumus boni iuris 
pela contrariedade às manifestações jurisprudenciais desta Corte, to
das favoráveis à sua pretensão, e do periculum in mora, consubs
tanciado no fato de que é de impossível reparação, em face de o dano 
a ser causado à Autora, posto que a verba trabalhista já  aguarda a 
expedição de Precatório (fls. 03).

Na hipótese dos autos, a Autora logrou demonstrar os pres
supostos justificadorcs da liminar pleiteada, que, por tratar-se dc ato 
de mera discricionariedade do juiz, comporta exame de natureza per- 
functória.

Destarte, configurados o fumus boni iuris e o periculum in 
mora, concedo a liminar requerida para suspender os efeitos da de
cisão rescindenda, inclusive quanto à execução dela oriunda, até o 
julgamento final do Recurso Ordinário.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho, por fac simile. 
ao Ex."» Sr. Juiz da 10* Vara do Trabalho de Brasília - DF (Proc. n” 
200/92).

Cite-se a ré. nos termos e para os fins do artigo 802 do 
Código de Processo Civil, c, após, distribua-sc a presente Ação Cau
tclar, a partir de 178/2001, ao Ex."» Sr. Ministro Gelson de Âzevcdo, 
Relator do Processo RXOFROAR -  733.719/2001.7, dc que esta 
cautclar é dependente.

Publique-se.
Brasília, 24 dc julho dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA

BALHO

AUTORA
PROCURADORA
RÉ
ADVOGADO

PROC. N" TST-AC-774.210/2001.2 TST
A Ç A O C A U T E L A R I N O M I N A D A

AUTORA : CAIXA ECONÔMICA FÈDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RICARDO VALENTIM NASSA
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO 

D E S P A C II O
A Caixa Econômica Federal ajuíza Ação Cautelar Inominada 

Incidental, com pedido dc concessão dc liminar inaudita altera pa r
te. visando à suspensão da execução que se processa na Reclamação 
Trabalhista n° 16/92-9-RT, em tramitação na MM. Vara do Trabalho 
dc Batatais-SP. Com o escopo de desconstituir o Acórdão n” 6541/95, 
proferido pela 4* Turma do TRT da 15* Região, que deferiu aos 
substituídos proccssualmcntc o pagamento das diferenças salariais 
referentes à URP de fcvereiro/89 c ao IPC de março/90, a Autora 
intentou Ação Rescisória que foi indeferida, ensejando a interposição 
do Recurso Ordinário, que se encontra cm fase dc processamento, 
conforme espelho dc andamento (fls. 79/82).

Com suporte nos argumentos alinhavados na petição de fls. 
2/15, a Autora pretende demonstrar a presença do fumus boni iuris 
nas sucessivas decisões desta Corte, todas favoráveis à sua pretensão, 
c do periculum in mora. consubstanciado no falo dc que é dc 
impossível reparação, cm face de o dano a ser causado à Caixa 
Econômica Federal ser real, posto que o valor a ser pago já é objeto 
dc Mandado dc Citação, Penhora c Avaliação (fls. 73).

Na hipótese dos autos, a Autora logrou demonstrar os pres
supostos justificadorcs da liminar pleiteada, que, por tratar-se de ato 
dc mera discricionariedade do juiz, comporta exame dc natureza per- 
fdnéttolá! " <■ h t i>  ’w  r-1 ■' > I " i  «'  i • ■> ‘
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Destarte, restando, portanto, configurados o fumus boni iu
ris e o periculum in mora, concedo a liminar requerida para sus
pender os efeitos da decisão rescindenda, inclusive quanto à execução 
dela oriuntla, até o julgamento final do Recurso Ordinário.

Dê-sc ciência do inteiro teor deste despacho, por fac simile, 
ao Ex."» Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15* 
Região (Proc. n° 7I6/1997-ARE-2) e ao Ex."» Sr. Juiz da Vara do 
Trabalho de Batatais -  SP (Proc. n° 16/92.9-RT).

Citc-sc o réu, nos termos c para os fins do artigo 802 do 
Código de Processo Civil, e, após, distribua-se, em 178/2001, a pre
sente Ação Cautelar na forma regimental.

Publiquc-sc.
Brasília, 27 dc julho dc 2001.

W A G N E R  P IM E N T A
MINISTRO IX) TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

no exercício da Presidência

P R O C . N” T S T -A C -774 .356 /200 I.8  T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O  M I N A D A

AUTORA : AR FRIO REFRIGERAÇÃO S/A
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALVES DE ALBU

QUERQUE
RÉU : JOSEIRES MOREIRA DE OLIVEIRA

D  E  S P  A C  I I  O
Ar Frio Refrigeração S/A ajuíza Ação Cautclar Inominada 

Incidental, com pedido dc concessão dc liminar inaudita altera par
te, pelos fundamentos declinados na cxordial dc fls. 2/10, sem, con
tudo, instruí-la com o documento essencial ao conhecimento da ma
téria nela versada.

Tendo cm vista a necessária instrução do feito, dado o ca
ráter autônomo da presente ação cautclar, concedo à autora o prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena dc indeferimento da inicial, para que junte 
aos autos, em cópia autenticada, o acórdão, em seu inteiro teor, 
proferido no julgamento da rescisória.

Publique-se.
Brasília, 30 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C . N" T ST -A C -774 .385 /2001.8 T S T
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O  M I N A D A

AUTOR : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÃ-
RIO - MG

ADVOGADO : DR. ISRAEL MENDONÇA SOUZA
RÉU : JADER FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Município dc Presidente Olcgário -  MG ajuíza Ação Cau

tclar Inominada Incidental, com pedido dc concessão de liminar inau
dita altera parte, pelos fundamentos declinados na cxordial de fls. 
2/4, sem, contudo, instruí-la com os documentos essenciais ao co
nhecimento da matéria nela versada.

Tendo em vista a necessária instrução do feito, dado o ca
ráter autônomo da presente ação cautelar, concedo à autora o prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena dc indeferimento da inicial, para que junte 
aos autos, em cópias autenticadas, o  acórdão, em seu inteiro teor, 
proferido no julgamento da rescisória e a petição do recurso ordinário 
voluntário.

Publique-se.
Brasília, 31 de julho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

E D IT A L  D E  C IT A Ç Ã O  - P R A Z O  D E  2 0  (V IN T E ) D IA S
O EX."» SENHOR MINISTRO JOSÉ S1MPLICIANO FON

TES DE FARIA FERNANDES, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele to
marem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça dos Tri
bunais Superiores s/n. Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14, Brasília-DF, pro
cessa se a AÇÃO CAUTELAR n° TST-AC-743322/200I.I, proposta por 
INDÚSTRIA COSMÉTICA COPF.R LTDA. E OUTRA mm pedido de 
liminar objetivando a suspensão da execução em curso na Reclamação Tra
balhista identificada pelo processo n” 757/89, ajuizado perante a 2* Vara do 
Trabalho dc Vitória/ES, em que são partes INDUSTRIA COSMl-TICA CO- 
PER LTDA. E OUTRA e CARLOS ROBERTO VIDEIRA, sendo o pre
sente para CITAR o réu CARLOS ROBERTO VIDEIRA, paru CONTES
TAR, no prazo dc 05 (cinco) dias (art. 802 do CPC) a presente Ação, sob 
pena de presumircm-sc como verdadeiros os fatos alegados pela Autora, 
tudo conforme o disposto no art. 803 do CPC e despacho do Éx.”» Senhor 
Ministro Relator: "Tendo em vista a informação prestada à II. 151, no sentido 
de que não foi possível realizar a citação do Réu, Carlos Roberto Videira e 
tendo em vista o solicitado pelas Autoras à 11. 154, DETERMINO seja o 
mesmo citado por Edital, com prazo dc 20 (vinte) dias, nos termos dos arts. 
221, inciso III. 231, inciso II, c 802 do CPC c 165 do Regimento Interno 
deste Tribunal, para, querendo, contestar, no prazo de 05 (cinco) dias, a ação 
cautelar ajuizada por Indústria Cosmética Coper Lida. e outra. Publique-sc.” 
O presente Edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da 
República Federativa do Brasil, aos 26 de junho de 2001. Eu, s.s«iia..o»»«i»m» 
Diretor da Secretaria da Subseção II Kspcciali/ada em Dissídios Individuais, 
lavrei c conferi o presente fíditaJ tjuc vai assinado pelo Ex."10 Senhor Mi- 
nístro Relator.

JOSÉ SIMPI.ICIANO FONTES DE FARIA FERNANDES 
Ministro Relator • ’" F  " ' '' ' u 1. ■■ .,IU 1.,...... - ■■ . . ------- --I, I „11.1,1:11
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R etificação  n a  A ta  d a  D écim a P r im e ir a  S essão  O r d in á r ia  
d a  S u b seç ão  II E sp ec ia liz ad a  em  D issíd ios In d iv id u a is  d o  T ri
b u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o

Na Ata acima especificada, publicada no Diário da Justiça de 
vinte c cinco de junho de dois mil c um, Seção I, páginas 557-63, 
referente ao processo: TST-RXOFROAR-650.227/2000.7, entre par
tes: Ministério Público do Trabalho da 19a Região - recorrente e 
Município^ de Porto de Pedras e Mariditc de Gusmão - recorridos, 
o n d e  se lê: "... cm prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
de 20/3/2001, DECIDIU: I - por unanimidade, não conhecer da Re
messa necessária, determinando seja retificada a autuação com a 
exclusão dos nomes dos advogados João Luis Lôbo Silva e Fabiano 
de Amorim Jatobá por terem renunciado ao mandato que lhes fora 
outorgado pelo Município; II - por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmentc procedente 
a Ação Rescisória, desconstituir em parte a sentença homologatória 
do acordo celebrado c, em juízo rescisório, excluir do ajuste o pa
gamento a título de multa diária, honorários advocatícios, bem como 
a obrigação de recolhimento, pelo Município, das contribuições de
vidas pelo Reclamante...", leia-se: "...em prosseguimento ao julga
mento iniciado na sessão de 20/3/2001, DECIDIU; I - por una
nimidade, conhecer da Remessa necessária e do Recurso Ordinário 
voluntário; II - por unanimidade, determinar seja retificada a autuação 
com a exclusão dos nomes dos advogados João Luis Lôbo Silva e 
Fabiano de Amorim Jatobá por terem renunciado ao mandato que lhes 
fora outorgado pelo Município; 111 - por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário c à Remessa de Ofício para, julgando 
parcialmentc procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte a 
sentença homologatória do acordo celebrado e, em juízo rescisório, 
excluir do ajuste o pagamento a título de multa diária, honorários 
advocatícios, bem como a obrigação de recolhimento, pelo Muni
cípio, das contribuições devidas pelo Reclamante...'’.

Secretaria da 1a Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n" 678/20ÍX), ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR
DR(A)
P R O C E S S O  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

P R O C E S S O
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
AbvOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR<A)
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
ÜR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOíA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

E -R R  166732 1995 9
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSÉ ÁLVARO GIOVANELLI
JOSÉ TORRES DAS NEVES
E -R R  269998 1996 6
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WALTERMILDES ANTUNES DE OLI
VEIRA (ESPÓLIO DE)
ISIS MARIA BORGES RESENDE
OS MESMOS
OS MESMOS
E -R R  338357  1997 6
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS CIVIS NO ESTADO 
DO AMAPÁ
PAULO ALBERTO DOS SANTOS
E -R R  344786  1997 0
MARIA DE LOURDES GARDIANO
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
MUNICÍPIO DE OSASCO
CLÉIA MAR1LZE R. DA SILVA

E -R R  352549 1997 6 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
LUIZ GOMES PALHA 
PEDRO AURÉLIO GÓIS 
LORELEI CESCHIN 
E -R R  365789 1997 I 
FRANCISCO DE ASSIS VASCONCE
LOS MOREIRA 
ÉRIKA AZEVEDO SIQUEIRA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BHLGO 
MINEIRA
JOÃO BRÂULIO FARIA DE VILHENA 
E -R R  366900 1997 0 
BANCO DO BRASIL S.A,
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

EMBARGADO!A) : JOSE DUARTE RAMOS
ADVOGADO DRQUin-FjíUBHNS BELLO RA

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADOíA)
ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

P R O C E S S O
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A)

ADVOGAIX) DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADV(XiADC) QR/A)

: E -R R  366922 1997 6
: ADROALDO DOS SANTOS HOFF

MANN
: POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: JORGE SANT’ANNA BOPP 
: E -R R  368695 1997 5 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
: MARIA DE LOURDES GURGEL DE 

ARAÚJO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ - STEPA 

: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8* REGIÃO 
: RITA PINTO DA COSTA DE MENDON

ÇA
: E -R R  368947 1997 6
: PAES MENDONÇA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ADEMIR MACEDO DE SOUZA 
: ARTUR FERNANDO RODRIGUES 

MOTTA
: E -R R  370167 1997 8
: CARTÃO UNIBANCO LTDA.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: ANTÔNIO CARLOS MARTINS 
: PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES 
: E -R R  370263 1997 9 
: UNIÃO FEDERAL 
: WALTER DO CARMO BARLETTA

: PAULO ROBERTO SIQUEIRA 
: ARNON NONATO MARQUES 
: E -R R  370780 1997 4 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: WALTER DO CARMO BARLETTA

: ELIEZER ALVES FEITOSA 
: OSCAR MUQUICHE BAPTISTA 
: E -R R  372839  1997 2 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DA BAHIA - DERBA 
: LUIZ SOUZA CUNHA

: AVANI PINHEIRO DE FREITAS 
: EMANOEL FREITAS 
: E -R R  3755 5 6  1997 3 
: UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA LBA)
: WALTER DO CARMO BARLETTA

: LEILA IONE RIBEIRO 
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: E -R R  383791 1997 9
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN

TA MARIA/RS
: EDUARDO DE ASSIS BRASIL RO

CHA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN

TA MARIA/RS
: WALTER DO CARMO BARLETTA

: NOEMI MARIA CARLIN MOLINA 
: RANIERI LIMA RESENDE 
: E -R R  383999  1997 9 
: REGINA CÉLIA AZEVEDO ROSA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E -R R  386160  1997 8 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NEIVA LÍBERA BF.UX 
; LUIZ ROTTENFUSSER 
: E -R R  386214  1997 5 
: UNIÃO FEDERAL 
: WALTER DO CARMO BARLETTA

: PAULO ROBERTO PEREIRA DA COS
TA E OUTROS

: VERA MARIA DE FREITAS ALVES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
: .EDUARDO;l,UjZ SAFE C A ^ I^ R O  , ,

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADOíA) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
P R O C E S S O  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)

P R O C E S S O
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOíA)

ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)
P R O C E S S O
EMBARGANTE

ADVOGAIX) DR(A)

EMBARGADO! A)

t rÇI)VOG(\pO. DR(A)

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
: E -R R  386343 1997 0 
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA.
: APARECIDA TOKUMI HASHIMÓTO 
: CLEONICE DOS SANTOS VELOSO 
: EVELISE APARECIDA MENEGUEÇO 
: E -R R  390232 1997 6 
: MONTE SINAI VEÍCULOS LTDA.
: ALEXANDRE PALMEIRA 
: JOSEMI NUNES DE MELO 
: JOSÉ TAVARES DE SOUSA FILHO 
: E -R R  396737 1997 0 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: ANTONIETA BELLE ROCHA 
: ENRICO CARUSO 
: E -R R  397955 1997 9 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - UFRGS 
: WALTER DO CARMO BARLETTA

: CARLA PEZZI KOECHE 
: MÍRIAM L. K. FOSTER 
: E -R R  416001 1998 3 
: DARCI MENGER PRUSCH 
: RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: PAULA BARBOSA VARGAS 
: E -R R  423432 1998 0 
: CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER- 

MUNICIPAL S.A. - CRISA 
: UILLIAM DOS SANTOS CARDOSO

: WALDEMIR GOMES DE OLIVEIRA E 
OUTROS

: GLORIA FERREIRA SOUSA 
: E -R R  424925 1998 7
: DARCI ANTONIO CALDEIRA E OU

TROS
: ANA PAULA DA SILVA 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS 
: E -A IR R  453747 1998 1 
: ANTÔNIO CARLOS ACOSTA BIAN- 

CHINI
: ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 
. RÁDIO RECORD S.A.
: ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO 
: E -R R  466192 1998 0 
: MARIA ISABEL BARROSO SOARES 

E OUTROS
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: TUTÉCIO GOMES DE MELLO 
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF 
: CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL 

PINTO
: E -R R  473189 1998 9
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: LAUDELINO ANTONIO FAUSTINO 
: LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI 
: MASSA FALIDA DE ORBRAM SEGU

RANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES LTDA.

: MIRIAM CIPRIANI GOMES 
: E -R R  475684 1998 0
: RAIMUNDO DANTAS ROCHA LOPES 

E OUTROS
: MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN

DE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL FEDF 
: CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
: E -R R  475685 1998 4 
: RICARDINA CARVALHO DA COSTA 

E OUTROS
: MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN

DE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
1 ALESSANDRO LUIZ, {K>S BUIS < „ ,
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E -R R  475686  1998 8
MARIA LUÍZA PEREIRA ARAÚJO E 
OUTRAS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
O DISTRITO FEDERAL 
LUIZ AUGUSTO SCANDIUZZI

E -R R  475687  1998 1
IZELMA CHAVES DA SILVEIRA E OU
TROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
CLARISSA REIS IANNINI 
E -R R  481670  1998 3 
NATANAEL BRAGA TEIXEIRA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
CLÁUDIA GRIZI OLIVA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
MARIA HELENA LEÃO GRISI

E -R R  497935 1998 5
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
CYNTHIA MARIA SIMÕES LOPES

HEBE CORREA MANGANELLI 
FRANCISCO ANTONIO GIFFONI 
E -R R  503856  1998 0 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
CIRLEI DIAS DE MORAES 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 
MASSA FALIDA DE ORBRAM ORGA
NIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTD A. 
MIRIAM CIPRIANI GOMES 
E -R R  511817 1998 0 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE 
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ES
TADO DE SÃO PAULO LTDA. - CO- 
PERSUCAR
LYCURGO LEITE NETO 
VITOR LUCENA E OUTROS 
SÉRGIO SZNIFER 
E -R R  515439 1998 0 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
MANOEL MESSIAS DE MENDONÇA 
FILHO
FERNANDO TR1STÃO FERNANDES 
E -R R  519410 1998 3
ULISSES CLEMENTES DA SILVA 
FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - F.CT 
JOÃO MARMO MARTINS 
E -R R  522576  1998 0  
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA

RUYMA MANSUR PEREIRA JANINO 
ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 
E -R R  524782 1999 1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA «2ENTRO ATI-ÁNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 3* REGIÃO 
CIRÈNI BATISTA RIBEIRO

JOÃO IVAN SOARES LEITE 
PAULO CÉSAR LACERDA 
E-RR 533352 1999 7 
VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A, 
C1NTIA BARBOSA COELHO 
JORGE ANDRE I AVOCAT DF. QUF.I 
ROZ
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E -R R  541175 1999 0
UNIÃO FEDERAL EXTINTA SUNAB 
WALTER DO CARMO BARLETTA

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
IX) SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTAIX) DO CEARÁ SINTSEF / CE 
FRANCTSCA LIDUÍNA RODRIGUES 
CARNEIRO 
E -R R  542104  1999 1 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA

FERNANDO SANTANA DA SILVA NE
TO
NIVALDO FERNANDES DA COSTA 
E -A IR R  550403 1999 9 
EMÍD1A FRAGA DERCY 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
E -R R  574136 1999 7
ADILSON DOS SANTOS BATISTA E 
OUTROS
WILSON ANTÔNIO PEGORARO 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 
JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15' REGIÃO 
ELEONORA BORDINI COCA

E -A IR R  585607 1999 8
MINAS DO ITACOLOMY LTDA. 
GERALDO PEREIRA 
LILIAN CRISTINA EVANGELISTA 
RAIMUNDO NONATO DO NASCI
MENTO
E -R R  588463 1999 9
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WASHINGTON ANTÔNIO SOUSA 
ROSANA CARNEIRO FREITAS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
E -A IR R  588476 1999 4 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÓNIO PEREIRA NETO 
JOSÉ LUCIANO FERREIRA 
E -R R  594147 1999 0 
UNIÃO FEDERAI.
WALTER DO CARMO BARLETTA

ZENÓBIA LEITE TEIXEIRA 
MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO 
E -R R  600641 1999 2 
BANCO BEMGE S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOÃO ANTÔNIO CRUZ 
FERNANDO ANTÔNIO BORGES TEI
XEIRA
E -A IR R  616519  1999 8
HOSPITAL IPIRANGA S.A.
EDUARDO BATISTA VARGAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
JANE E, SOUSA BORGES

E-RR 620453 2000 5
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DAVID CARPEZAN1 FILHO 
ARTUR GOMES PEREIRA 
E -A IR R  624556 2000 7 
ELI JORGE RAFAEL DA SILVA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
AKZO LTDA.
ViCTOR RUSSUMANO JUNIOR
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E -R R  628772  2000 8
BANCO IX) NORDESTE DO BRASIL S.A. 
JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
FLÁVIO ROBERTO SALES CiOES 
FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA 
E -K K  629510 200« 9 
NEWTON CARVALHO DE OLIVA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-AIRR 647022 2000 5 
VALHO SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
LTDA.
REGILENE SANTOS DO NASCIMEN
TO
VALTER DA SILVA LUNA 
LILIAN FLORES PERSS1 
E -R R  647388 2000 0 
CARGILL CITRUS LTDA.
OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES 
EUCLIDES VIEIRA DE SO U ZA  
JAMAL MUSTAFA YUSUF 
E -A IR R  652024 2000 8 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
VALMIR COELHO DA SILVA 
ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA 
E -Â 1R R  652247  2000  9 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCH - 
CVRD
NILTON CORREIA
ALARICO DE ALMEIDA PIMENTEL E 
OUTROS
LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO 
E -A IR R  654972  2000 5 
SÁTIRO EDUARDO BRITO DOS SAN
TOS
WASHINGTON B DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
E -A IR R  655905  2000 0 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO PEREIRA E OUTROS 
OS WALDO KKIMBERG 
E -A IR R  E RR 656107 2000  0 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
LYCURGO LEITE NETO 
LUIZ AUGUSTO DALACOSTA 
DIVAI.DO LUIZ DE AMORIM 
E -R R  657216  20(M) 3 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DAS DORES VIEIRA LF.ITF. 
FABIAN«) GOMES BARBOSA 
E-AIRR 65 0! .1 2000 4 
EMPRESA I. I ADUAL DE VIAÇÃO - 
SERVI.
EMERSON BARBOSA MACIEL

JORGE LUIZ SARDINHA 
JOÃO MANOEL PEREIRA 
E -R R  660488  2000 6 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA
EIRMINA CAVALCANTE DE ALMEI
DA
E -R R  665953 2<MMI 3  
MUNICÍPIO DF. VITÓRIA 
ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

ELIAS JOSE JEN 1ER
JÚLIO CÉSAR TOREZANI
E-RR 670556 2000 8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
Kl I SA (EM LIQUIDAÇÃO)
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSI A COUTO 
I/.AQUI U RIBEIRO
JOÃO d o m in ú íVsU M r d o s ó
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E-RR 677981 2000 0
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
MARIA APARECIDA MIRANDA 
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 
E-RR 679614 2000 5 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
IVETE APARECIDA MOREIRA 
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 
E-AIRR 680859 20«) 2 
GELSON DE MORAES COSTA 
LAURO CECCATO FILHO 
VIAÇÃO OURO E PRATA S.A.
LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
E-AIRR 682488 2000 3 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
NILTON CORREIA 
LUCIANO TAVARES SIQUEIRA 
ROBERTO FIORÊNCIO SOARES DA 
CUNHA
E-RR 688363 2000 9
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A. - BEM 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOÃO JOSÉ NEVES RIBEIRO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-RR 689625 2000 0 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA

IOLANDA FERNANDES SOARES 
E-AIRR 692484 2000 6
COPALA - INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S.A.
RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MA
TOS
FRANCISCO DE ASSIS SILVA DOS 
SANTOS
MARIEL BEZERRA DO NASCIMENTO 
E-AIRR 692748 2000 9 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
ADRIANA HELENA BRASIL 
WILMAR DA CONCEIÇÃO MORAIS 
GILMAR PAVESI 
E-RR 696068 2000 5 
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
FERNANDES E OUTROS 
ENÉAS PEREIRA PINHO 
E-RR 702053 2000 0 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
ALVES DE PIZZOL 
ARAMY VITERBO SANTOLIM 
E-AIRR 707635 2«8) 2 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ ALAN ZANELLA DE ÁVILA 
EMERSON ALFREDO FOGAÇA DE 
AGUIAR
E-AIRR 730571 2001 5
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA 
CLEIDE QUINTES DE MENDONÇA E 
OUTROS
MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO CH- 
RISTANI
E-AIRR 730880 2W)I 2
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
ROMÁRIO SILVA DE MELO
KÁTIA MARIA SANTOS
SEBASTIÃO FERNANDO CABRAL
D'ALMADA
E-AIRR 733351 2001 4
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.
VICTOR RUSSOMANQ JÚNIOL
JOÃO GONÇALVES
VÍV1AM LOURENÇO MONTAGNERI
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: E-AIRR 737829 2001 2 
: BANCO ABN AMRO S/A 
: OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
: EDUARDO AFONSO DA SILVA 
: MARCO ANTONIO CHELOTTI 
: E-AIRR 740344 2001 9 
: JOSÉ CARLOS SANTOS 
: EUZONE VANDA DOS SANTOS 
: PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANS

PORTE DE VALORES S.C. LTDA.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-AIRR 744509 2001 5 
: BRACOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: MÁRIO LUIZ GARDINAL 
: IRENE DUZI BETTI E OUTRA 
: JOSÉ RENAND BULGARELLI JÚNIOR

Brasília, 07 de agosto de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 19a. Sessão Ordinária da la. Turma do 
dia 15 de agosto de 2001 às I3h00
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: AIRR - 379679 /  1997-4 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO 
E SILVA

: HELENA SENA DO NASCIMENTO 
: DR(A). EVANILDO CARNEIRO DA 

SILVA
: AIRR - 380623 /  1997-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CORRE JUNTO COM RR - 

380624/1997-3
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: WALTER FERREIRA FORTES 
: DR(A). PAULO HENRIQUE RIBEIRO 

DE MORAES
: AIRR - 450271 /  1998-7 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CORRE JUNTO COM RR - 

450272/1998-0
: UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO

RAS LTDA.
: DR(A). INÁ JOSEANE OLIVEIRA DE 

SOUZA
: MOISÉS TADEU SOARES LOUZADA 
: DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CAS

TRO
: AIRR - 607480 /  1999-0 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN 

TOS (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM RR - 

607481/1999-4
: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI 

SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
: DR(A). GODOFREDO MARTINS BOR

GES
: SEVERINO ANTÔNIO VILHENA DOS 

SANTOS
: DR(A). RICARDO RABELLO SORIA

NO DE MELLO
: AIRR - 610109 /  1999-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CAPU- 
TO BASTOS

: COMERCIAL CENTAURO LTDA.
: AIRR - 610112 /  1999-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
. SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO/S)

ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR > >! H 
AGRAVANTE(S)

DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CAPU- 
TO BASTOS
BEPE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. 
DR(A). BERNARDO ALBERTO COMI 
NI
AIRR - 653683 / 2000-0 TRT DA 19A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
LUIZA FRANCELINO DOS SANTOS 
DR(A). CARLOS BEZERRA CALHEI - 
ROS
F. VERGNIAUD E CIA. LTDA.
DR(A). GESSI SANTOS LEITE 
AIRR - 662436 / 2«K)-9 TRT DA 3A- 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN
VOLVIMENTO DA CAPITAL - SUDE- 
CAP
DR(A). JOÃO CARLOS DA SILVA SI- 
MÃO
ARI GONÇALVES DE MELO E OU
TROS
DR(A). RITA DE CÁSSIA SILVA 
AIRR - 671458 / 2000-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
SEBASTIÃO OGGIONI 
DR(A). DANIELA ALZIRA VAZ DE LI
MA
AIRR - 671983 / 2«H>-9 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FRANCISCO LUIZ DE FREITAS E OU
TRO
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
AIRR - 678897 / 2000-7 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MUNICÍPIO DE CARIACICA 
DR(A). FÁBIA MÉDICE DE MEDEI
ROS
MARIA DO CARMO TOMÉ 
DR(A). MARCELO ALVARENGA PIN
TO
AIRR - 680188 / 2000-4 TRT DA IA . 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS 
DR(A). OUVÉRIO GOMES DE OLIVEI 
RA NETO
OSIMAR PEDREIRA CARVALHO 
DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES 
ROCHA
AIRR - 681839 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LURIMAR DE ANDRADE E O ' A 
DR(A). MARCELO JOSÉ DOM1 JE S  
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR
LETTA
AIRR - 681915 /  2000-1 TRT DA 16A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE CAXIAS 
DR(A). JOSÉ RIBAMAR PACHECO CA 
LADO
PEDRINA DE SOUSA SILVA 
DR(A). JOÃO VILANOVA OLIVEIRA 
AIRR - 687365 / 2000-0 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). ANDRÉ MATUCITA 
KÁTIA ROSANA PEREIRA
DR(A). CARLOS ROBERTO MAR
QUES SILVA
AIRR - 687366 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN- RONAUX) LOPES LEAL
P \N RODRIGUES CAXILE



Diário da Justiça Seçao 1n° 141-E, quinta-feira, 9 de agosto de 2001
IS S N  1 4 1 5 - 1 5 8 8

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR
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P R O C E S S O

RELATOR
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PROCURADOR
AGRAVADO(S)
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RELATOR
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AGRAVANTE(S)
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AíiR AVADO(S)
ADVOGADO
P R O C E S S O

r ela to r
COMPLEMENTO

AGRAVANTH(S)
PROCURADOR

AGRAVADOfS) 
ADVOGAD O

DR(A). SÔNIA MARIA ASTROLÁBIO 
DOS SANTOS
ITAIPÚ RIO DISTRIBUIDORA DE BE
BIDAS LTDA.
DR(A). CLÁUDIA RIBEIRO BACELAR 
AIRR - 688146 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS
DR(A). ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR
JOSÉ GERONIMO DOS SANTOS E OU
TROS
DR(A). KELLY REJANE COSTA SAN
TOS
AIRR - 688957 / 2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
DILENA VARLETE FRIES GUIMA
RÃES
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM 
AIKK - 690744 / 2000-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
OSVALDINO PEREIRA PASSOS 
DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
AIRR - 690960 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
G. SILVA TRANSPORTES LTDA. 
DR(A). RIVADÁVIA ALBERNAZ NE
TO
CÉLIO GLÓRIA DOS SANTOS 
DR(A). CÍCERO LOURENÇO DA SIL
VA
AIRR - 692199 / 2000-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SANATÓRIO SÃO PAULO LTDA. 
DR(A). JOSÉ SARAIVA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SANTAS CASAS. ENTIDADES FI
LANTRÓPICAS E RELIGIOSAS E EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 
DR(A). MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁ
RIO
AIRR - 693993 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA
ESTADO DA BAHIA
DR(A). MANUELLA DA SILVA NONÔ
GRACIA MARIA AGRA E SILVA
DR(A). ASTROGILDA CAFÉ
AIRR - 694171 /  2000-7 TRT DA 17A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). KÁTIA BOINA 
AGENOR FRANCISCO SANTOS E OU
TROS
DR(A). DIENE ALMEIDA UMA 
AIRR - 694289 / 2000-6 TRT l)A IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
694290/2000-8
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁ
RIOS CVM
DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO 
PALADINO
ZELMO MAGALHÃES ROMÃO
DR(A). SÉRGIO FERRAZ
AIRR - 694290 / 2000-8 TRT DA IA.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
694289/2000-6 
UNIÃO FEDERAL
l)R(A). RONALD NUNES SÁ CAVAL- 
ÇANTI .
ZELMO MAGALHÃES ROMÃO 

LM lKíM .SÉROtO FERRAZ 
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RELATOR
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ADVOGADA 
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PROCESSO

RELATOR
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ADVOGADO
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ADVOGADA

P R O C E S S O

RELATOR
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ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTELS)

ADVOGADO

AIRR - 694750 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA CARBONÍFERA DO 
CAMBUÍ
DR(A). ANA MARIA FERREIRA 
JOSÉ ARIVALDO SANTOS SOARES 
DRÍA). VERA LÚCIA RODRIGUES DE
SOUZA
AIRR - 696355 / 2000-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR(A). NILTON CORREIA 
JEAN CARLOS DE SOUZA E OUTRO 
DR(A). SIMONE MALEK RODRIGUES 
PILON
AIRR - 696963 /  2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA
RÃES BAÍA 
DARCI JOSÉ DA SILVA 
DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
AIRR - 696969 / 2000-8 TRT DA 22A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PEDRO VITOR RESENDE LEITE 
DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
PIAUÍ S.A.
DR(A). ROSELISA MOURÃO EDUAR
DO PEREIRA GREENING 
AIRR - 696987 /  2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BANERJ S.A.
DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA 
WEL1NTON DA SILVA LEOCÁDIO 
DR(A). WALDYR LARIZZA BF.RTI 
AIRR - 697003 /  2000-6 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR(A). DANIELA MACHADO FER
NANDES MOREIRA 
ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA 
DR(A). ALESSANDRA CAMARANO 
MARTINS JANIQUES DE MATOS 
AIRR - 697295 /  2000-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN.'JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE 
JEHOVAH VERAS DE CARVALHO 
DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA 
AIRR - 697296 / 2000-9 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). BIANCA M. VENTURA CAR
VALHO DIAS 
DEYSE VINESOF FERRAZ 
DR(A). MARIA DO CARMO PIRES 
CAVALCANTI
AIRR - 698120 / 2000-6 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). JOZILDA LIMA DE SOUZA 
MARLENE MOREIRA DA SILVA 
DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS 
NETO
AIRR - 699342 / 2000-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

AGRAVADO(S) MAUKIDENES SILVA SOUSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO PEREIRA DA

                                           SIL V A
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RELATOR
AGRAVANTELS)
ADVCXIADO

7 33

AIRR - 699627 /  2000-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GILMAR ANTÔNIO PINHEIRO 
DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. 
CHAMOUN
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR(A>: SANDRO VIEIRA DE MO
RAES
AIRR - 700504 /  2000-5 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CONSTRUTEL PROJETOS E CONS
TRUÇÕES LTDA.
DR(A). JASON SOARES DE ALBERGA
RIA FILHO
CLÁUDIO CÉZAR FRAGA DE ALMEI
DA
DR(A). EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVA
LHO
AIRR - 701474 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VERA LÚCIA NONATO 
ROSILENA FERREIRA DA SILVA 
ALEIXO
DR(A). ERNANY FERREIRA SANTOS 
AIRR - 701556 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, 
FLATS, RESTAURANTES, BARES, • 
LANCHONETES E SIMILARES DE 
SÃO PAULO E REGIÃO 
DR(A). RIJA DE CÁSSIA B. LOPES 
MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI
MENTOS LTDA.
DR(A). ARNALDO PIPEK
AIRR - 702079 /  2000-0 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
GETÚLIO BORGES SANTARÉM 
DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER 
AIRR - 702085 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SADIA S.A.
DR(A). EDMILSON C.OMES DE OLI
VEIRA
MATEUS ANTÓNIO VIEIRA 
DR(A). LAF.RTE TELLES DE ABREU 
AIRR - 702101 /  2000-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
EXPEDITO ROBERTO DE SOUZA 
DR(A). ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
COOPERATIVA COMPLEMENTAR À
SAÚDE - COOPERPLUS 9
DR(A). LUIZ CARLOS T. MIC! (FLATO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
AIRR - 702105 / 2000-0 TRT DA 2A.
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ALBERTO TALASSI 
DR(A). NILTON TADEU BERALDO 
G. MAZ/.ONI S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR(A). OSVALDO ALVES DOS SAN
TOS
AIRR - 703536 /  2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE
OR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN 
FÁTIMA ISAURA FERREIRA 
DR(A). JOSÉ LUÍS VERNET NOT 
AIRR - 704274 / 2000-6 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ADILSON CANIVAROLO 
DR(A). OSMAIR LUIZ 

,
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: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). AGNALDO LUCAS COTRIM 
: AIRR - 706386 / 2000-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 

MINEIRA
: DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN

TUNES DE CARVALHO 
: GERALDO SOARES BRANDÃO E OU

TROS
: DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NE

TO
: AIRR - 706388 / 2000-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARCELINO JACI PINTO 
: DR(A). CLARINDO DIAS ANDRADE 
: AIRR - 706389 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: SILVESTRE ALVES PEREIRA 
: DR(A). MAGUI PARENTONI MAR

TINS
: AIRR - 706944 /  2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
. MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANKBOSTON, N.A.
: DR(A). ALEXANDRE F. DE CARVA

LHO
: ED1MILSON GONÇALVES FARIAS 
: DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: AIRR - 707876 / 2000-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. WÁGNER PIMENTA 
: JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
: DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE 
: DR(A). LEONARDO KACELNIK 
: AIRR - 708467 /  2000-9 TRT DA I7A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ISABEL VERGNA DE SOUZA 
: DR(A). ALEXANDRE HIDEO WENI- 

CHI
: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR(A). ALDIMARA GUARNIERI DE 

VASCONCELLOS
: AIRR - 708877 / 2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ASSUMPTA LUCÍLIA IANSEN FER

REIRA GOMES
: DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA 

FILHO
: MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
: DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU 

E SILVA
: AIRR - 709279 /  2000-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A.
: DR(A). IZABELLA MACHADO VEN

TURA
: DÊNIO FRANÇA
: DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO 

AMORIM
: AIRR - 709982 / 2000-3 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VARIG" S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO- 

GRANDENSE)
: DR(A). MARIA ROSÂNGELA DA SIL- 

’ VA COELHO DE SOUZA 
: LUIZ OSVALDO ALENCAR DE LIMA 
: DR(A). LUCIANA ANDRÉA DANTAS 
: AIRR - 710000 / 2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA 

SÃO MIGUEL LTD A,
: DR(A). MANOEL OLIVEIRA LEITE 
: DEUSDEDITH CARVALHO DE OLIVEIRA 
: DR(A). OSMAR TADEU ORDINE
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AIRR - 710240 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COBRA - COMPUTADORES E SISTE
MAS BRASILEIROS S.A.
DR(A). CONCEIÇÃO CAMPELLO 
OSVALDO JOSÉ LEAL FILHO 
DR(A). WALFREDO THALES DE A. E 
SOUZA
AIRR - 710247 /  2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO CCF BRASIL S.A.
DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL 
NETO
SELMO SILVEIRA BARBOSA 
DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE
ZERRA
AIRR - 711020 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS ESTIVADORES E 
TRABALHADORES EM ESTIVA DE 
MINÉRIOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
DR(A). ÉS IO COSTA JÚNIOR 
ARGEMIRO JOSÉ ANTUNES E OU
TROS
DR(A). SERAFIM GOMES RIBEIRO 
AIRR - 711090 / 2000-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FAZENDA SERTÃOZINHO LTDA. 
DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL
MEIDA
MELISSANDRO ANTÔNIO GONÇAL
VES MENDES
DR(A). SILVEIRA UMBELINO DAN
TAS
AIRR - 711091 / 2000-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
WÉCIO AGUILAR LOTT 
DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARCELINA 
DR(A). GERALDO RABÊLO CUNHA 
AIRR - 711157 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR(A). MÁRIO DE FREITAS MACE
DO FILHO
HÉLIO ZAMPIERE GELOH
DR(A). RICARDO BARBOSA ALFON-
SIN
AIRR - 711681 /  2000-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
S.A. CORREIO BRAZILIENSE 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
FLÁVIO GOULART AGUIAR MAR
QUES
DR(A). LEONARDO MIRANDA SAN
TANA
AIRR - 711723 /  2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ARY DOS SANTOS 
DR(A). ADRIANA MATTOS MAGA- 
LHAES DA CUNHA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). ANA PAULA FERREIRA 
AIRR - 712907 / 2000-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). GILBERTO DIAS TEIXEIRA 
FERNANDO SANTOS 
DR(A). REGIANE TEREZINHA DE 
MELLO JOÃO
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: AIRR - 713904 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ ALT1NO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ
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DR(A). SILVIA FONSECA P. DE AN
DRADE
DR(A). WALTER DO CARMO BALET- 
TA
ELIUD LÚCIA DE MEDEIROS GUER
REIRO BRITTO
AIRR - 713907 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂN
CIA E DA JUVENTUDE 
DR(A). FÁBIO GOMES FÉRES 
WALTER CRUZ ALVES 
DR(A). EDSON FERNANDES ABUD 
AIRR - 714218 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ILÍDIO VIANA DE SÁ
DR(A). CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA 
AIRR - 714522 /  2000-0 TRT DA IA. 
REC.rÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
BANCO BANERJ S.A.
DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
NESTOR RAMOS SOARES
DR(A). MARLA SUEDY RODRIGUES
ESCUDERO
AIRR - 716318 /  2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CALÇADOS AZALÉIA S.A.
DR(A). CAMILE ELY GOMES
PEDRO VAL DA SILVA
DR(A). ENIO NAGEL
AIRR - 724748 /  2001-6 TRT DA IA.
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). REINALDO F. A. SILVEIRA 
MARIZA SOUZA CUPT! (ESPÓLIO 
DE)
DR(A). PABLO ANTUNES DA SILVEI
RA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
AIRR - 726665 / 2001-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
PAULO CRUZ
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ 
DR(A). MARIA CRISTINA VITORIA
NO MARTINES PENNA 
MUNICÍPIO DE JACAREÍ 
DR(A). ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA 
AIRR - 726996 / 2001-5 TRT DA 19A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
DR(A). RENATO BRITTO DE ANDRA
DE FILHO
LUCILE1DE CANUTO DOS ANJOS 
SILVA E OUTRA
DR(A). EDINALDO LIMA DE CER- 
QUEIRA
AIRR - 726999 /  2001-6 TRT DA 19A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DR(A). MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
EDUARDO DOS SANTOS 
DR(A). ANTÔNIO FREIRE BEZERRA 
AIRR - 727030 / 2001-3 TRT DA 19A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MUNICÍPIO DE MATA GRANDE 
DR(A). RENATO BRITTO DE ANDRA
DE FILHO
LEONILDO BATISTA DA SILVA 
DR(A). EDINALDO LIMA DE CER- 
QUE1RA
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feira. 9 de agosto de 2001

: A IR R  - 727371 /  2001-1 T R T  DA 5A. 
R E G IÃ O

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ISAURA MARIA DE MACEDO AL

CÂNTARA
: DR(A). CARLOS ROBERTO TUDE DE 

CERQUEIRA
: APLB - SINDICATO DOS TRABALHA

DORES EM EDUCACAO DO ESTADO 
DA BAHIA
DR(A). ESMERALDA OLIVEIRA 
A IR R  - 728170 /  2001-3  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). RINALDO FONTES 
ALOÍSIO DE OLIVEIRA ROCHA 
DR(A). EDUARDO WATANABE MA- 
THEUCCI
A IR R  - 728186 /  2001-0  T R T  DA  3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MÁRIO GERALDO CORDEIRO DE LI
MA
DR(A). HEBE MARIA DE JESUS 
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIA- 
NO
A IR R  - 728187 /  2001-3  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S/A (NOVA DENOMINAÇÃO 
SOCIAL DO MILBANCO S/A)
DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
MARCOS LUIZ BATINGA 
DR(A). RONALDO ZÍLCIO LADEIA 
A IR R  - 728518  /  2001-7  T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). ADRIANA MARIA SALGADO 
ADANI
ORLANDO FELIPE
DR(A). CARLOS RODRIGUES FERREI
RA
A IR R  - 729378 /  2001-0 T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ELIETE DE FÁTIMA SANTOS DE SÁ 
DR(A). GERALDO HERMÓGENES DE 
FARIA NETO
CNEC - COLÉGIO MÁRCIO PAULINO 
DR(A). ALUÍSIO BARBOSA JÚNIOR 
A IR R  - 729380 /  2001-5 T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOSÉ CARLOS PIRES DA SILVA E OU
TROS
DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS 
PINTO
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS 

.DR(A). TONY FIGUEIREDO 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 
DR(A). TONY FIGUEIREDO 
A IR R  - 729388 /  2001-4 T R T  DA 8A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
IMPORTADORA DE FERRAGENS S.A. 
DR(A). TITO EDUARDO VALENTE 
DO COUTO
MARIA CÉLIA BARREIROS MEIREL- 
LES
DR(A). MARCOS VINÍCIUS EIRÓ DO 
NASCIMENTO
AIRR - 729780 /  2001-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOÃO JOAQUIM LOUREIRO AMA
RAL RODRIGUES 
DR(A). CARLA GOMES PRATA 
COMPANHIA tíO  METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
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: A IR R  - 729927 /  2001-6  T R T  I)A  3A. 
R E G IÃ O

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COMPANHIA VALI; DO RIO DOCE - 

CVRD
: DR(A). NILTON CORREIA 
; ANTÓNIO MORAIS VIEIRA 
: DR(A). HAMILTON FIRPE 
: A IR R  - 729932 /  2001-2 T R T  DA 3A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: EXECUTIVE MEDICINE LTD A.
: DR(A). JEAN CARLOS FERNANDES 
: LUJZ GUILHERME GOMES CARA- 

VELLI
: DR(A). JORGE EUSTÁQUIO MARTINS 
: A IR R  - 730302 /  2001-6 T R T  DA 15A. 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: NIVALDO BONON 
: DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR

RUDA ZANELLA
: TRANSPEV PROCESSAMENTO E 

SERVIÇOS LTD A.
: DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI

RA
: A IR R  -  730382 /  2001-2 T R T  DA 3A. 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PAULO AMADEU CARIELO 
: DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: A IR R  - 730424 /  2001-8  T R T  DA 8A. 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DOUGLAS QUEIROZ NOOBLATH 
: DR(A). JADER KAHWAGE DAVID 
. BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI- 

CO S.A.
: DR(A). JOÃO JOSÉ MAROJA 
: A IR R  - 732517 /  2001-2 T R T  DA 15A. 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTD A.
: DR(A). REGIS SALERNO DE AQUINO 
■: MANOEL DIAS DAMASCENO 
: DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI 
: A IR R  - 733242  /  2001-8  T R T  DA ISA . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MERCANTIL FARMED LTDA.
: DR(A). GUILHERME P. DE CORDIS 

DE FIGUEIREDO 
: IVAN PEREIRA DE SOUZA 
. DR(A). ZAÍRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA
: A IR R  - 733272  /  2001-1 T R T  DA 2A. 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
. KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL 

S.A.
: DR(A). MARCIA SAYORI ISHIRUGI 
: MARIA DOS SANTOS ROSENDO 
: DR(A). EDUARDO MELMAM 
: A IR R  - 733346  /  2001-8  T R T  DA 2A. 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GILSON MARCELINO DOS SANTOS 
: DR(A). ALEXANDRE BADRI l.OUTFI 
: ENAR - EMPRESA NAÇÃO DE ARMA

ZÉNS GERAIS LTDA.
: DR(A). JOSÉ APARECIDO M. PADI- 

LIIA
: COOPERATIVA DOS TRABALHADO

RES AVULSOS NA MOVIMENTAÇÃO 
DE PRODUTOS E MERCADORIAS EM 
GERAL DE SANTOS. SÃO VICENTE, 
GUARUJÁ. PRAIA GRANDE E SÃO 
SEBASTIÃO

: AIRR - 733820 /  2001-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MÁRCIO FRANCISCO MARTINS FER

REIRA
: DR(A). REJANIK MOITA NEVES 
: COMPANHIA FLUMINENSE DE 

TRENS URBANOS - ELUMITRENS 
: DR(A). ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
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A IR R  - 733835 /  201)1-7 T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ALUIZIO DUARTE NISSIDA 
DR(A), ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES 
NARCISO
A IR R  - 733836 /  2001-0  T R T  DA ISA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
VALÉRIA CRISTINA MARCHIORI 
DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DRIA). REGIS SALERNO DE AQUINO 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LT
DA. - COOPER RIO 
DR(A). VILMA MARIA BORGES 
ADÃO
A IR R  - 734523 /  2001-5  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ADEMAR FRANCISCO DE FREITAS 
DR(A). MARCELO DE CASTRO FON
SECA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). JÚLIO CÉSAR PINHEIRO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
A IR R  - 734524 /  2001-9  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
LUIZ OLIVEIRA DE ARAÚJO 
DR(A). MARCELO GONÇALVES LE
MOS
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
A IR R  - 734616  /  2001-7  T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
VERÍSSIMO FRANCISCO DE SOUZA 
DRIA). ESTELA REGINA FRIGERI 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LT
DA. - COOPER RIO 
DRIA). VILMK MARIA BORGES 
ADÃO
A IR R  - 734636  /  2001-6  T R T  DA ISA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR(A). MÔNICA CORRÊA
RICARDO JOSÉ DE OLIVEIRA
DR(A). LAÉRCIO SF.LLI
A IR R  - 734638  /  2001-3  T R T  DA 15A.
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ
LEO IPIRANGA
DRIA). SILVIO ROBERTO DA SILVA 
SIDNEY DOLFINI
DR(A). RUBENS MARCELO DE OLE 
VERA
A IR R  - 734786  /  2001-4  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DRIA). NILTON CORREIA 
ACIR JOSÉ RODRIGUES 
DRIA). JOSÉ APARECIDO DE ALMEI
DA
AIRR - 735228 / 2001-3 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA I 
LUZ

ADVOGADO
AGRAVADOIS)
AÜVOGAIX1

DRIA). LYCURGO LEI1E NETO 
SUEKAZU MI/UKAMI 
DRIA). SERGIO ANTONIO DAI.RI

*
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RELATOR
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P R O C E S S O

RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

P R O C E S S O

RELATOR

A IR R  - 735636 /  2001-2  T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PALMEIRAS AGRÍCOLA LTDA.
DR(A). FÁBIO CHONG DE LIMA 
ANA MARIA CASTELO 
DR(A). OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO 
A IR R  - 736432 /  2001-3  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MAURO ALVES DA SILVEIRA 
DR(A). ANTÔNIO ROCHA 
COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE 
DR(A). DECILIO TRISTÃO NETTO 
A IR R  - 736459 /  2001-8 T R T  DA 13A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
DR(A). NAZ1ENE BEZERRA FARIAS 
DE SOUZA
MARIA LÚCIA BATISTA VIEIRA 
DR(A). AGAMENON EDMUNDO DE 
CASTILHO
A IR R  - 736924 /  2001-3  T R T  DA  15A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MATERNIDADE DE CAMPINAS 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO RICCI 
CLÒVIS DOS SANTOS 
DR(A). CLEDS FERNANDA BRAN
DÃO
A IR R  - 736925 /  2001-7  T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
m in . Wa g n e r  p im e n t a
SUCOCÍTRICO ÇUTRALE LTDA.
DR(A), JOSÉ ROBERTO AFFONSO
DHEIWISON GONÇALVES DA SILVA
DR(A). MÍRIA FALCHETI
A IR R  - 736926 /  2001-0  T R T  DA 15A.
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA (IN- 
CORPORADORA E SUCESSORA DA 
AGROPECUÁRIA FAZENDA ENTRE 
RIOS LTDA.
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÀO 
CORTES
PAULO JOSÉ DOS SANTOS 
DR(A). ROBÉRICO FERNANDES DE 
SOUZA
A IR R  - 736971 I 2001-5  T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ITAIPU B1NACIONAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ODAIR DOS SANTOS GODOI 
DR(A). JANYTO OLIVEIRA SOBRAL 
DO BOMF1M
A IR R  - 737713  /  2001-0  T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
MIN; WAGNER PIMENTA f ‘
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRIST1ANA RODRIGUES GON- 
TIJO
SIDNEY ARAÚJO MORAES 
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
A IR R  - 738377  /  2001-7 T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARIA LUIZA MARTINS DOMINICE 
DR(A). MARCELO GONÇALVES LE
MOS
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR(A). MARCELO LUIZ AVILA DE 
BESSA
A IR R  - 738413  /  2001-0  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). GISELE COSTA CID LOUREI
RO PEN IDO
MÁRCIO DOS REIS XAVIER 
DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE
CA
A IR R  - 738435 /  2001-7 T R T  DA I5A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
MELICIA FERNANDES GUERRA 
DR(A). JOSÉ LUIZ SFÓRZA 
A IR R  - 739337 /  2001-5 T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
IDALINA AMÉLIA DA SILVA 
DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE 
ALMEIDA
COAD - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO E DESENVOLVIMEN
TO PROFISSIONAL LTDA.
DR(A). LUIZ ELIAS ARRUDA BARBO
SA
A IR R  - 739373 /  2001-9 T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARIA APARECIDA VIANA CLEMEN
TE
DR(A). MARCELO PEDRO MONTEI
RO
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEI
DA JÚNIOR
A IR R  - 740330 /  2001-0  T R T  D A  2A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ NATAL1N RAVEL!
DR(A). ADILSON J. J. PEREIRA 
A IR R  - 740863 /  2001-1 T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA
SILVIO GOMES DA SILVA
DR(A). SÉRGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO
ESPORTE CLUBE POÇÕES 
DR(A). EDGARD LARRY A. SOARES 
A IR R  - 740864 / 2001-5  T R T  DA 3A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOÃO JOSÉ DA SILVA E OUTROS 
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR(A). NILTON CORREIA 
A IR R  - 740866 /  2001-2  T R T  DA  3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
DAURISON ABÍLIO DOS SANTÔS' 
DR(A). ELLEN MARA FERRAZ HA- 
ZAN
LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
DR(A). NILTON CORREIA
A IR R  - 740867  /  2001-6  T R T  DA  3A .
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
HENRIQUE COTTA CAMPOS 
DR(A). HUMBERTO MARCIAI^pOtySH-

BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). IZABELLA MACHADO VEN
TURA
A IR R  - 741131 /  2001-9  T R T  DA ISA- 
R E G IÃ O
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PEDRO ROZA E OUTROS 
DR(A). JOSÉ PASCOALINO RODRI 
GUF.Z
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
A IR R  - 742763 /  2001-9  T R T  DA ISA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ ANTÔNIO RICCI
ARMANDO WATANABE
DR(A). JOSÉ LUIZ SFÓRZA
A IR R  - 742972  /  2001-0  T R T  DA 15A.
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). SANDRO DOMENICH BARRA
DAS - . _. j  - ................ _ ______
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: M A RIA  H E L E N I B O T E G A  L A Z A R IN I 
: D R(A ). JO SÉ  VALDIR G O N Ç A LV ES 
: A IR R  - 743127 /  2001-9 T R T  DA 5A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO BANEB S.A.
: D R (A ). M A U R ÍC IO  D A  C U N H A  B A S 

TO S
: JOSÉ GUEDES FILHO 
: DR(A). OTONIEL PEREIRA DOS REIS 
: A IR R  - 743133 /  2001-9  T R T  DA 15A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR

NEIRO
: ANTÔNIO JOSÉ PIRES 
: DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOL1 
: A IR R  - 743139 /  2001-0  T R T  DA 15A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: DR(A). FÁTIMA CRISTINA RODRI

GUES DE OLIVEIRA 
: SUSIMARA LIZABELLE 
; DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR

RUDA ZANELLA
: A IR R  - 745844  /  2001-8 T R T  DA  5A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: GEORGE ANTÔNIO GUIMARÃES SÁ 
:• DR(A). RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
: BANCO BANEB S.A.
; DR(A). ANDRÉA MARQUES SILVA 
: A IR R  - 745851 /  2001-1 T R T  DA  5A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
; PIRELLI PNEUS S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: REG1NALDO DAS VIRGENS LINO 
: A IR R  - 745872 /  2001-4 T R T  DA IS A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: HÉLIO MORASCO E OUTRO 
: DR(A). VAGNER ANDRIETTA 
; MACSOL S.A. MANUFATURA DE CA

FÉ SOLÚVEL
: DR(A). MARIA CRISTINA SCANAVEZ 
: A IR R  - 745933 /  2001-5  T R T  DA  1 0A . 

R E G IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCISCO DE ARAÚJO SILVA 
: DR(A). MÁRCIO GONT1JO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR(A). MARCOS DE OLIVEIRA PE

REIRA
: A IR R  - 747059 /  2001-0  T R T  DA 2A . 

R E G IÃ O
; MIN. WAGNER PIMENTA 
: RUBENS DOLÍVÉIRA CASA NOVA 
; DR(A). EVANDRO PELISSEL CEIFES 
; EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN 
FRAERO
DR(A). DENISE SOUZA CALABREZ 
A IR R  - 747148 /  2001-7  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
LUCI DE FÁTIMA FERREIRA PASSOS 
DR(A). MAURO TRACCI 
INQÚSTRIA DE MEIAS AÇO LTDA. 
DR(A). DINORAH MOLON WENCES 
LAU BATISTA
A IR R  - 747262 /  2001-0  T R T  D A  24A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
VILMA ANDRADE FERREIRA 
DR(A). SEBASTIÃO FERNANDO DE 
SOUZA
HOTÉIS W. DIAS LTDA.
DR(A). APARECIDO DOS PASSOS 
A IR R  - 747412 /  2001-8  T R T  DA  15A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR(A). JOSÉ ROBERTO AFFONS»- - —
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P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVA NU (S)

ADVOGADA 
agrava;H) sI
ADVOGAI X>

THF.REZINHA DOS SANTOS CARDO
SO
DR(A). ENRICO CARUSO
A IK R  - 750540 /  2001-2  T R T  DA 15A.
R E G IÃ O
MIN, WAGNER PIMENTA 
MARCHESAN AGRO INDUSTRIAL E 
PASTORIL S.A.
DR(A). GLÁUCIA CRISTINA FRU- 
CHELLA
JOÃO BERNARDO DA SILVA E OU
TROS
DR(A). SONIA MARGARIDA ISAAC 
A IR R  - 750576 /  2001-8  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
LEVY AGUIAR DA COSTA 
DR(A). JOSÉ RENATO PROENÇA NE
VES
BANCO DA PROVIDÊNCIA 
DR(A). ELZA MOREIRA BRANDÃO 
A IR R  - 750609 /  2001-2  T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
TEC-FREIO ESPECIALISTA EM 
FREIOS LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
NILSON ANDRÉ TEIXEIRA 
DR(A). RENATO BONFIGLIO 
A IR R  - 750620 /  2001-9 T R T  DA  IA . 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). CLÁUDIA BIANCA CÓCARO 
VALENTE
VANDEVAL LOPES MARINHO 
DR(A). MARCELO 1IAHLBOHM MAR
TINS RIBEIRO
A IR R  - 750697 /  2001-6  T R T  DA 4A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO CONAB 
DR(A). TIAGO SILVEIRA ARAÚJO 
AMÂNCIO DA SILVA MACHADO 
DR(A). CLARICE FÁTIMA FERREIRA 
MARINHEIRO
A IR R  - 751268  /  2001-0  T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
SÉRGIO IRANI GARCIA RODRIGUES 
DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER 
A IR R  - 751269  /  2001-4  T R T  DA  4A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SA N TO S
CLAITON ERON GOMES GUEDES 
D R (A ). RENATO BISSAQUE PEREIRA 
A IR R  - 751270  /  2001-6  T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
VEDELINO DIAS DE TOLEDO 
DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER 
A IR R  - 751399  /  2001-3  T R T  DA  15A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ADEMÉRCIO ANDRÉ MONTEIRO 
MENDES
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
DR(A). GRATIFIA DIKERTS DE TEIXA 
AIRR - 755274 / 2001-6 TRT DA 6A . 
REGIÃO

: M IN . R O N A LD O  L O PE S L E A L  
BANCO BANOKTI: S.A. (EM  LIQUIDA 
ÇÃO EX1RAJUDICIAL)

• DR(A). CHRISTIANE DE SOLTZA SILVA 
: A DE ILSON BATISTA DF MOURA 
í DRfÀU CARGOS‘MURILO fiOVAP.S' '
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A IR R  - 756294 /  2001-1 T R T  DA 3A. 
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA DO ROSÁRIO XAVES 
DR(A). JOSÉ EDUARDO VEGCHI 
PRATES
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI
DR(A). LEONIDES DE CARVALHO FI
LHO
A IR R  - 756861 /  2001-0  T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CASA DE SAÚDE SANTA MARCELI- 
NA
DR(A). DÚLCELINA RODRIGUES 
COSTA RU1Z
NEUDO GUEDES DOS SANTOS 
DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES
A IR R  - 756865 /  2001-4 T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA. 
DR(A). MARCOS VALERIO FERNAN
DES DE LISBOA 
SIDNE! GOMES DE LIMA 
DR(A). ADILSON GUERCHE
A IR R  - 756866 /  2001-8  T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ARCHALUS PALOULIAN 
DR(Á). FABIANA CARLA CHECCHIA 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP 
DR(A). MYRIAN DIAS CINTRA MAC 
CRACKEN
A IR R  - 756874  /  2001-5  T R I ' DA 6A . 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
IMOBILIÁRIA MEDEIROS FLORENTI- 
NO
DR(A). ISA MARIA CORRÊA DE 
ARAUJO
MARIANO FRANCISCO DE LIMA 
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
FERREIRA
A IR R  - 756878 /  2001-0  T R T  D A  6A . 
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
T.C.A. - TECNOLOGIA EM COMPO
NENTES AUTOMOTIVOS S.A.
DR(A). URBANO VITALINO DE ME
LO FILHO
PAULO AGOSTINHO DO NASCIMEN
TO
D R (A ). JO R G E  SILVA

A IR R  - 756879  /  2001-3  T R T  DA  6A . 
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LEAL
T.C.A. - TECNOLOGIA EM COMPO 
NENTES AUTOMOTIVOS S.A.
DR(A). URBANO VITALINO DE ME
LO FILHO
SAMUEL DA COSTA SILVA 
DR(A). JEFFERSON LEMOS CALAÇA 
A IR R  - 757247 /  2001-6  T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MOTO RÁPIDO JECAP LTDA 
DR(A). PEDRO ARBUES ANDRADE 
JÚNIOR
VAGNER GREGÓRIO ALVES
A IR R  - 757254 /  2001-0  TUT' DA  2A.
R E G IÃ O

MIN. RONALDO LOPES LBA! 
TRANSASOM TRANSAÇÕES MUSI
CAIS LTDA
DRiAl NELSON SANTOS P! IXOTO 
ANTÔNIO MÁRIO SKCKLER 
DR(A) VALDIR10 OLIVEIRA
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A IR R  - 757357 /  2001-6 T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
VERA LÚCIA PIRES DA SILVA 
DR(A). RICARDO ALVES DE AZEVE
DO
BANCO BF.MGE S.A.
DR(A). ALEXANDRE KLIMAS 
A IR R  - 757359 /  2(811-3 T R T  DA 2.A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO 
DR(A). JOÃO ROBERTO BELMONTE 
EDEMILSON CARDOSO ARAÚJO 
DR(A). SÍLVIA NELI DOS ANJOS PIN
TO
A IR R  - 757364 /  2001-0  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE 
DR(A). CLEUSA DF. MATOS F. E SIL
VA
CARLOS ALBERTO PIMENTA FIGUEI
REDO
DR(A). GISÉLIA SILVA REIS
A IR R  - 758203 /  2001-0  T R T  DA 2A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). EMILENH RODRIGUES 
CHRYSTIAN AGUILERA RODRIGUES 
DR(A). PATRÍCIA CAMARGOS GAR
CIA
A IR R  - 758640  /  2001-9  T R T  DA 6A . 
R E G IÃ O  *
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GATE GOURMET LTDA.
DR(A). JOÂO SEVERINO VIEIRA 
VALDOMIRO CAVALCANTE DA SIL
VA
DR(A). MARTA MARIA SOUZA DOS 
SANTOS
A IR R  - 758641 /  2001-2  T R T  DA  6A . 
R E G IÃ O
MÍN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TF.LPE 
DR(A). BRUNO CHACON MACIEL 
VALENÇA
GIVONEIDE SILVA CURS1NO DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR(A). RICARDO ESTEVÃO DE OLI
VEIRA
A IR R  - 759068  /  2001-0  T R T  DA  2A . 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
O.M.A. ADMINISTRAÇÃO DE [MÓ
VEIS E CORRETAGEM LTDA.
DR(A). MÔNICA GIANNANTONIO 
JOSÉ EIMAR ARAÚJO 
DR(A). FÁBIO ZINGER GONZALEZ 
A IR R  - 759069  /  2001-4  T R T  D A  2A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR(A). VINÍCIUS MORENO MACRI 
FERNANDO ERNESTO PEREIRA 
DR(A). INAMAR MACHADO LIMA 
A IR R  -  759070 /  2001-6  T R T  DA  2A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EDSON DANIEL DA CRUZ 
DR(A). AUGUSTO HENRIQUE RODRI
GUES FILHO
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRA
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS 
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS 
E RETROPORTOS DO ESTADO DE 
SÀO PAULO - SINTRAPORT 
DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI
GUES FRANZESE
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÂO PAULO CODESP 
DR(A). SÉRGIO QUINTERO 
RR - 148923 /  1994-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOAO OHESTL DALAZKN 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS LM 
ESTABFí ICI MENTOS BANCÁRIOS IX) 
ESTADO DO RIO GRANDS: DO S! 4.
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DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
R R  - 152025 /  1994-8 T R T  DA 9A. 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.
DR(A). ORLANDO CAPUTI 
ORLANDO SEBASTIÃO RODRIGUES 
DR(A). ROSECLEI MARIA DALLA 
FLORA
R R  - 177398 /  1995-7 T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANSELMO LUZ DA SILVA 
DR(A). NILO JOSE DE CARVALHO 
NETO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA
CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO 

: DR(A). IOCO HOMA BERNARDES 
: R R  - 195041 /  1995-6 T R T  DA  9A. 

R E G IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: LUIZ DA SILVA
: DR(A). GERALDO ROBERTO COR

RÊA VAZ DA SILVA 
: R R  - 213838 / 1995-2 T R T  DA 9A . 

R E G IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: VILSON DE OLIVEIRA 
: DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: OS MESMOS
: R R  - 214675 /  1995-0 T R T  DA 9A . 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO

RAS LTDA.
: DR(A). ORLANDO CAPUTI 
: OSVALDO DA CRUZ 
: DR(A). GERALDO JOSÉ WIETZIKOS- 

KI
: R R  - 217939 /  1995-3 T R T  DA  9A . 

R E G IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: TSUYOSHI MOMOI 
: DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: R R  - 249692 /  1996-1 T R T  DA 5A. 

R E G IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
; 11 DANTAS - COMÉRCIO, NAVEGA

ÇÃO E INDÚSTRIA LTDA.
: DR(A). FRANCISCO BERTINO DE 

CARVALHO
: EDGAR DORIA FILHO 
: DR(A). ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 

FREIRE
: RR  - 274235 /  19*76-2 T R T  DA I0A . 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL-EXTINTA SIDERBRÁS 
: DR(A). WALTER DO CARMO BAR 

LETTA
: MURILO SIMÃO BECHELANY 
: DR(A). CLEUZA ALVES LIMA 
: R R  - 294581 /  1*796-» T R T  DA IA . 

R E G IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA INTERNACIONAL DE 

SEGUROS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: SINDICATO IX)S EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AU
TÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO EM EMPRESAS DE PREVI
DÊNCIA PRIVADA E DE CORRETORAS 
DE SEGUROS PRIVADOS E CORRETO
RAS DE ITJNIX7S PÚBLICOS E CÂMBIO 
E DE DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTAIX) 
DO RIO DE JANEIRO.

: DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
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R R  - 30657« /  1996-7 T R T  DA  3A . 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO REAL S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CLEMENCIA RAMALHO 
DR(A). JOSÉ ADOLFO MELO 
R R  - 335771 /  1997-6 T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
TRÊS FRONTEIRAS LTDA.
DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE 
JOEL FRANCISCO OSVSIANY 
DR(A). MARCOS APOLLONI NEU
MANN
R R  - 353448  /  1997-3 T R T  DA  2A. 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI 
GALLO
MARY THEREZA CONÍLIO 
DR(A). JOSÉ RODRIGUES NETTO 
R R  - 357223 /  1997-0 T R T  DA 16A. 
R E G IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO MARANHÃO 
DR(A). INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE 
LIMA
TELMA CRISTINA DE SOUSA MORE
NO E OUTROS
DR(A). TADEU DE JESUS E SILVA 
CARVALHO
R R  - 365742 /  1997-8 T R T  DA 3A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
WILSON PALAMONI 
DR(A). HUMBERTO MARCIAL FON
SECA
R R  - 366920  /  1997-9 T R T  DA  4A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
RIOPEL S.A. INDÚSTRIA DE PAPE
LÃO E ARTEFATOS 
DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG 
LUCIANI MARTINS DA SILVEIRA 
DR(A). EVELYN PETERSEN SAADI 
R R  - 366923 /  1997-0 T R T  DA 4A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
AGIPLIQUIGÁS S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOEGE GONÇALVES DE SENNA 
DR(A). AMARILDO MACIEL MAR
TINS
R R  - 367214 /  1997-7 T R T  DA  4A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO
ANTÔNIO SILVA DA MOTTA 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
R R  - 370736 /  1997-3 T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARLENE CLEMENTINA DE MO
RAES E OUTROS
DR(A). ORLANDO VIANNA CARDO
SO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL 
CARELLI
R R  - 371794 /  1997-0 T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). CARLOS EDUARDO G V
MARTINS
ELIAS BALTAZAR
DR(A). PRISCILLA MENEZES ARRU
DA SOKOLOWSKI
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R R  - 372635 /  1997-7 T RT' DA 8A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
OBIRAM DE SOUZA FORTUNATO 
DR(A). MARY LÚCIA XAVIER 
COHEN
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). MARTA MARIA MARQUES 
DE ARAÚJO
R R  - 372639 /  1997-1 T R T  DA 8A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8“ REGIÃO 
DR(A). MÁRIO LEITE SOARES 
CLÁUDIO DE SOUZA MENEZES 
DR(A). MARIA DULCE AMARAL 
MOUS1NHO
PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DO PARÁ - PRODEPA 
DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO 
R R  - 372716  /  1997-7 T R T  DA 6A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
HOTÉIS OTHON S.A.
DR(A). JAIRO AQUINO 
SONIVALDO MANOEL DA SILVA 
DR(A). MARIA BARBOSA TAVARES 
DE FRANÇA
R R  - 373251 /  1997-6 T R T  DA  2 0A . 
R E G IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ANTÔNIO BALTAZAR DE ALMEIDA 
COSTA NETO
DR(A). RAIMUNDO CEZAR BRITTO 
ARAGAO
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
R R  - 373325 /  1997-2 T R T  DA  18A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
MAURO GILBERTO CARVALHO 
DR(A). SÉRGIO GONZAGA JAIME 
R R  - 373573 /  1997-9
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
VANDERLEY JOSÉ DE SOUSA 
DR(A). NILTON CORREIA 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
DR(A). PATRÍCIA BARETO HILDE
BRAND
R R  - 374121 /  1997-3 T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). WILTON ROVERI 
SHIRLEI FREDERICO MARTINS TA- 
VASSI
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
R R  - 374173 /  1997-3 T R T  DA 23 A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
BENAMARES MELQUÍADES DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO JOÃO GONÇALVES 
DA SILVA
R R  - 374237 /  1997-5 T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SIND1CATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ROSÁRIO DO SUL 

: DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI- 
, CUES
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R R  - 374785 /  1997-8 T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
-  DER/PR
DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI
RANDA
MARIA IVONETE NIEHUES
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
R R  - 375726 /  1997-0 T R T  DA 9A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINÁ - APPA 
DR(A). ARNALDO ALVES DE CAMAR
GO NETO
DANIEL JOSÉ DA COSTA 
DR(A). JOSÉ TORRE DAS NEVES 
R R  - 376803 /  1997-2 T R T  DA  3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU
DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA 
DE OLIVEIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
RUBENS GERALDO BUIATTI E OU
TROS
DR(A). CLEUSO JOSÉ DAMASCENO 
R R  - 377017 /  1997-4 T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
SOUZA CRUZ S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
RICARDO CORRÊA HAMEISTER 
DR(A). MANOEL RODRIGUES LERI 
PIO FILHO
R R  - 377033  /  1997-9 T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
SOUZA CRUZ S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÉRGIO DA SILVEIRA SOARES 
DR(A). SERGIO WEREMCHUK 
R R  - 377965 /  1997-9 T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
CIMENTO CAUÊ S.A.
DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE 
PAULO NAVIER DOS REIS 
DR(A). ARTHUR DE ARAÚJO 
R R  - 378593  /  1997-0 T R T  DA 17A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA
RIO DOCE CAFÉ S.A. IMPORTADORA
E EXPORTADORA
DR(A). JOSÉ HILDO SARCINELLI
GARCIA
VANDERSON PEREIRA MATOS E OU
TROS
DR(A). JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES 
JÚNIOR
RR - 380624 /  1997-3 T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR 
380623/1997-0 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
WALTER FERREIRA FORTES 
DR(A). LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 
R R  - 380657 /  1997-8 T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
PLÁSTICOS DO PARANÁ LTDA. 
DR(A). ANA CRISTINA TAVARNARO 
PEREIRA
JARDELINA DE SOUZA MIRANDA 
DR(A). ANDRÉ LUIZ AMÁNCIO PIN 
TO
RR - 380686  /  1997-8 T R T  DA 9A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ULTRAFÉRTIL S.A. 1 ‘
D R(A ). M a r c e l o  p i m e n t e l
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RELATOR

R E C O R R E N T E IS)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)

ADVOGADO

VICENTE PRZEBEOWICZ JÚNIOR 
DRIA). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR(A). ROBERTO PINTO RIBEIRO 
R R  - 381470 /  1997-7 T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRIA). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
JOSÉ LIMA AZEVEDO
DR(A). RENATO JOSÉ BARBOSA
DIAS
KR - 382622  /  1997-9 T R T  DA 8 A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ
DR(A). VALDINEI SANTANA AMANA- 
JÁS
ROSÉLIO JARDIM BARBOSA E OU
TROS
DR(A). JOSÉ CAXIAS LOBATO 
R R  - 383188  /  1997-7 T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DRIA). TUTÉCIO GOMES DE MELLO
FRANCISCO ALEXANDRE ARGUE-
LES BETIM PAES LEME
DRIA). JORGE PRALONS
R R  - 385654  /  1997-9 T R T  DA 10A.
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MARTILIANO JOSÉ LOPES DE OLI
VEIRA E OUTROS
DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
DR(A). RICARDO ROSSI 
R R  - 385679  /  1997-6 T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3’ REGIÃO 
DR(A). MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
DRIA). REINALDO MARCOS BATIS
TA TEIXEIRA 
ANA PAULA DA SILVA 
DRIA). CARLOS ALBERTO LOPES DE 
MORAIS
R R  - 385935 /  1997-0 T R T  DA 15A. 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

: DR( A). MANOEL QUIRINO DOS SAN
TOS JÚNIOR

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRIA). DOUGLAS NAUM 
: R R  - 385946  /  1997-8 T R T  DA 2A . 

R E G IÃ O
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: LUIS DOS SANTOS SILVA 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 

LOPES
: DRIA). ADALBERTO TURINI 
: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
- CEAGESP

: DR(A). SÉRGIO PAULO GERIM 
: R R  - 38606«  /  1997-2 T R T  DA 2A. 

R E G IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: DRIA). MARCELO PIMENTEL 
: VALDIR MARTINS GIANOCARIO E 

OUTRO
: DR(A). HÉLIO STEFA NI GHERARDI
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R R  - 386133 /  1997-5 TRT DA 3A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO REAL S.A.
DRIA). CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
MARIA SERRATE RIBEIRO BORGES 
DR(A). ANTÔNIO BERNARDES DIAS 
R R  - 388367  /  1997-7 T R T  DA 12A. 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRIA). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
MÁRIO CÉSAR LUIZ
DRIA). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA
MELLO
R R  - 390489  /  1997-5 T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
DR(A). ANA PAULA MARQUES DOS 
SANTOS
SÉRGIO ANTÔNIO DE FARIA 
DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
R R  - 392107 /  1997-8 T R T  DA 2A. 
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA
CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO 
DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI 
CARLA REGINA MAKSOUDE E OU
TROS
DR(A). VALTER UZZO
R R  - 393338 /  1997-2 T R T  DA 4A .
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). LEANDRO AUGUSTO NICOLA 
DE SAMPAIO 
NEURY JOÃO MORETTO 
DRIA). RAIMAR RODRIGUES MA
CHADO 
OS MESMOS 
DR(A). OS MESMOS 
R R  - 393594  /  1997-6 T R T  DA 18A. 
R E G IÃ O
MIN. WAGNER PIMENTA 
SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 
NEAGO
DR(A). JORGE RISÉRIO IVO
ALDENOR QUEIROZ
DRIA). LUIZ GONZAGA CORDEIRO
R R  - 394880  /  1997-0 T R T  DA 3A .
R E G IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRIA). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DRIA). CÉLIA DAS GRAÇAS CAM
POS
ELISA VERA DE SOUZA VAZ 
ÜR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR(A). HUMBERTO MARCIAL FON
SECA
R R  - 396615 /  1997-8 T R T  DA  3A . 
R E G IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN 
TOS (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A
DR(A). CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
LEONARDO PEREIRA PEDRO 
DRIA). DAVID DA COSTA MENDES FI
LHO
R R  - 402148 /  1997-2 T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O  ♦
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN . 
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI
GALLO
ALINE MARIA DE UMA 
DR(A). PEDRO MARTINS DE OLIVEI
RA FILHO
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RR - 402571 /  1997-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DAER 
DR(A). ADRIANA MARIA NEUMANN 
IVANA MULLER PETROLLI 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
RR - 404869 /  1997-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN, JOÃO ORESTE DALAZEN 
SEMEG - SERVIÇOS MÉDICOS GUA
NABARA LTDA.
DR(A). ROGÉRIO JESUS DE SOUZA 
CARLOS ALBERTO DE CAMPOS 
DR(A). JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER 
RR - 406656 /  1997-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IVANI DA SILVA FERREIRA 
DR(A). LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS 
BANCO REAL S.A.
DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PES
SOA
RR - 410162 / 1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS 
MARCIAL BALINHAS TAVARES 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS VEIRAS 
MARTINS
RR - 415138 /  1998-1 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ EUVALDO RODRIGUES GOMES 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BOAVISTA S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DR(A). JOSÉ ANTONIO DA SILVA FI
LHO
RR - 427247 /  1998-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR
GAMALIEL FERREIRA LOPES 
DR(A). MARIA ALICE DIAS COSTA 
RR - 437352 t  1998-7 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN 
TOS (CONVOCADO)
ALBA CRISTINA ALVES BATISTA DE 
LIMA E OUTROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
DISTRITO FEDERAL 
DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
RR - 443543 / 1998-9 TRT DA I1A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
IMPAS
DR(A). PAULO CESAR LABORDA VA
LENTE
LÚCIO PESSOA GUIMARÃES 
DR(A). TUDE MOUTINHO DA COSTA 
RR - 450272 /  1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
450271/1998-7 
ITAtPU BINACIONAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
MOISÉS TADEU SOARES LOUZADA 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
RR - 455010 / 1998-7 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO 
MUNICÍPIO DE FAGUNDES
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DR(A). RINALDO BARBOSA DE ME
LO
MARIA ANUNCIADA RIBEIRO SILVA 
DR(A). FRANCISCO PINTO DE OLI
VEIRA NETO
RR - 458214 / 1998-1 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
MARIA DE FÁTIMA SILVA E OU
TROS
DR(A). CLEONIDES FERNANDES DE 
BRITO LIMA
MUNICÍPIO DE CERRO CORA 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO CARVALHO 
RIBEIRO
RR - 464568 / 1998-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). ELISA GRINSZTEJN 
NADJANAIRA SILVA AMARAL 
DR(A). JOHN CHARLES COSTA DA 
FONSECA
RR - 489813 / 1998-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). FRANCISCO LUIZ DO LAGO 
VIÉGAS
WILSON NASCIMENTO RODRIGUES 
DR(A). ROGÉRIO PORTELLA PAIM 
RR - 499120/ 1998-1 TRT DA I5A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 
DR(A). RENATA CRISTINA PIAIA PE- 
TROCINO
EURIDES EDUARDO 
DR(A). SERGIO HIROSHI SIOIA 
MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA 
DR(A). JOSÉ CHAGAS VENCESLAU 
DA SILVA
RR - 507934 /  1998-4 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
JOSÉ TAVARES SAMPAIO 
DR(A). SÉRGIO GURGEL CARLOS 
DA SILVA
RR - 510002 /  1998-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PAVTER SERVIÇOS AMBIENTAIS LT
DA.
DR(A). SÍLVIO AVELINO PIRES BRIT
TO JUNIOR
ARTHUR RICARDO DE OLIVEIRA 
MONTEIRO
DR(A). HÉLIO MENEZES
RR - 512078 /  1998-3 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN
TES LTDA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
OSMAR ALVES SANTANA 
DR(A). ALCEU BÓLLIS 
RR - 513019 / 1998-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). ALBERTO DA SILVA MATOS 
ROQUE SANTANA GONÇALVES 
DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE 
SOUZA SANTOS
RR - 514112 /  1998-2 TRT DA 14A. 
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DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
JOSÉ CLÁUDIO TELES GOMES 
DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS 
ASSSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - EMA- 
TER/RO
DR(A). JONAS MARTINS FERNAN
DES
RR - 521563 / 1998-9 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MÖU- 
SINHO DE BRITO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 
DR(A). ANTÔNIO REMÍGIO DA SIL
VA JUNIOR
MARIA JOSÉ BARBOSA
DR(A). JOSÉ MATTHESON NÓBREGA
DE SOUSA
RR - 52754« / 1999-4 TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
ASTROGILDA FARIAS MARQUES 
DR(A). RITACLEY LEOTTY 
RR - 532023 / 1999-4 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO 
MÓVEIS - CCA
DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA 
FREITAS
AGENOR VELOSO DA SILVA 
DR(A). GILBERTO DE SOUSA PRA
TES
RR - 533081 / 1999-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
CRIST1ANE REGINA RESSATTI VA- 
LIM
DR(A). RUBENS DE ALMEIDA AR- 
BELLI
RR - 541191 / 1999-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). RENATA VASCONCELLOS SI
MÕES
PEDRO PATRÍCIO GONZALEZ ZAMO
RA
DR(A). NÉLSON BENEDICTO ROCHA 
DE OLIVEIRA
RR - 542295 / 1999-1 TRT DA 1IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
NAILDE DE PAULA UCHÔA 
DR(A). FRANCINEI MOREIRA DE AL
MEIDA
RR - 542893 / 1999-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ELIO CAMILO GALIETA 
DR(A). DÉRCIO RODRIGUES DA SIL
VA
RR - 548157 /  1999-3 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA
ESTADO DE RONDÔNIA

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU- 
ÇAS C. JÚNIOR 
FÁTIMA DO NASCIMENTO 
DR(A). MAURÍI.IO BESSA DE DEUS



Diário da Justiça Seção 1i r  141-E. quint a-feira, 9 de agosto de 2001
ï s ÿ T T 4 Ï i r T 5 8 ë

741

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
a d v o g a d o
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
a d v o g a d o

PROCESSO

REIATOR
RECORRENTE(S)
adv o ga d o
a d v o g a d o

RECORRIDO(S)

a d v o g a d o

PROCESSO

relator
rECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

PROCESSO

relator
rECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
a dv o g a d o

PROCESSO

relator
RECORRENTH(S)
a d v o g a d o
RECORRIDO« S)
a d v o ga d o
PROCESSO

RELATOR

rECORRENTE(S)
adv o ga d o
RECORRENTE(S)

advogada
RECORRIDO(S)

adv o ga d o

: R R  - 552044 /  1999-1 T R T  DA  2A . 
R E G IÃ O

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). JOSÉ CARLOS GOMES 
: FUNDAÇÃO DOS BCONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF 
: DR(A). MARIA HAYDÉE LUCIANO PE

NA
: EVARISTO CONTREIRAS E OUTROS 
: DR(A). MÁRCIA MARTINS MIGUEL 

HEL1TO
: R R  - 561160 /  1999-2 T R T  D A  3A . 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
: DR(A). MARIA DE LOURDES M. AL

BERTINI
: ANTÔNIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA E 

OUTRO
: DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO 
: AS MESMAS 
: DR(A). OS MESMOS 
: R R  - 564192 /  1999-2 T R T  DA 7A . 

R E G IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA V  REGIÃO 
: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR

QUES DE LIMA
: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 

NORTE
: DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 

LIMA
: MARIA MAIA CAMPOS 
: DR(A). ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO 

FERREIRA
: RR - 575110 /  1999-2 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: METALÚRGICA CORONA LTD A.
: DR(A). ADRIANA BELTRAME 
: DR(A). LUIS OTÁVIO CAMARGO 

PINTO
: IRAC1 BALBINO DA SILVA CAPELE- 

TO
: DR(A). RAIMUNDO PEREIRA DE OLI

VEIRA
: RR - 589037 /  1999-4 TRT DA HA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
: MARIA DOS MILAGRES OLIVEIRA 

SILVA
: RR - 589051 /  1999-1 TRT DA 11A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA

RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA
NEAMENTO BÁSICO - SEMOSB 

: DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES

: ERISVALDO ALVES FEITOSA 
■ DR(A). REINILDA GUIMARÃES DO 

VALLE
: RR - 590945 /  1999-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ITAÚ SEGUROS S.A. E OUTRO 
: DR(A). ISMAL GONZALEZ 
: LINO JUSTINO PIRES 
: DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: KR - 592083 /  1999-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). NICOLAU. F. OLIVIERI 
; BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). ALINE GIUDICE 
: MARCO AURÉLIO DE MORAES GUI-

1 ( NfAHÃES s
.I}R(£), NELSON DE LIMA , , , ,

PROCESSO

REI-ATOR

COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S).

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RR - 607481 /  1999-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
607480/1999-0
SEVERINO ANTÔNIO VILHENA DOS 
SANTOS
DR(A). RICARDO RABELLO SORIA
NO DE MELLO
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI
SA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DR(A). JOSÉ ROMUALDO VIEIRA 
RR - 614050 /  1999-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
ALBERTO MARQUES
DRÍA). HILTON IIERMENEGILDO
PAIVA
RR - 616882 /  1999-0 TRT DA I1A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DF. MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE- 
MED
DRÍA). CELY CRISTINA DOS SAN
TOS PEREIRA
NAZILDE ALVES DA COSTA 
DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA 
COSTA
RR - 618118 /  1999-5 TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 
MARIA HELENA FERREIRA FRANCO 
RR - 620652 /  2000-2 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
CAMPINAS S.A. - CEASA CAMPINAS 
DR(A). JOEL VAIR MINATEL 
ANTÓNIO CARLOS DA COSTA 
DR(A). CLEDS FERNANDA BRAN
DÃO
RR - 624243 /  2000-5 TRT DA 14A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSELINDA MARIA DE ARAÚJO E 
OUTROS
DR(A). MARIA LUÍZA DE ALMEIDA 
DETRAN - DEPARTAMENTO ESTA
DUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA 
DR(A). CLEUZEMER SORENE UHLEN- 
DORF
RR - 629783 /  2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY- 
TACAZES
DR(A). SÍLVIO SALLES PINTO FILHO 
VANDF.RLEI MANHÃES DE AZEVE
DO
DK(A). AILTON ALVES PINTO 
RR - 629882 / 2000-4 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE TIANGUÀ 
DR(A). ADRIANO ALVF.S PESSOA 
CIRA PINTO ARAÚJO 
DR(A). JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA 
LIMA
RR - 629901 / 2000-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
I)R(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
NECHÁ ALVES DF. OLIVEIRA CAR 
VALHO
DR(A). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN
TOS
RR - 630858 / 2000-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MJN. KONALOo X o I'HS LEAL

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORKENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDOíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTH(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTF(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE SOBRAL 
DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 
MARIA DO SOCORRO SOUZA RO 
CHA
DRÍA). FRANCISCO WELLINGTON 
LOPES GUIMARÃES 
RR - 636547 /  2000-6 TRT DA 21 A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DÁ 21" REGIÃO 
DR(A). FÁBIO LEAL CARDOSO 
ANTÔNIO DANTAS DOS SANTOS 
DR(A). FRANCISCO FÁBIO DE MOU
RA
MUNICÍPIO DE BARAÚNA 
DR(A). JOÃO BATISTA PINHEIRO 
RR - 640414 /  2000-5 TRT DA 14A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 
DR(A). MARCELO JOSÉ FERLIN DAM- 
BROSO
ANADIR DIAS ANDRADE 
DR(A). ARMANDO KREFTA 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES
TE
DR(A). ISAIAS ALVES DOS SANTOS 
RR - 708733 /  2000-7 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
HERODOTO DE SOUZA MOREIRA 
DR(A). JAIRO AQUINO 
TELESUPRI COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÕES LTDA
DR(A). PAULO HENRIQUE DE MACÊ- 
DO
EVANDRO LOPES DE OLIVEIRA 
DR(A). LUZYARA KARLA 
AG-AIRR - 429446 / 1998-8 TRT DA 
11A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO ,  SEAD
DR(A). ELLEN FLORÊNCIO S. RO
CHA
ADAIRCE BATISTA DA CRUZ 
AG-KK - 572501 / 1999-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
JOÃO ALVES DE MOURA 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA LINHA
RES DE CARVALHO 
AG-RR - 572721 /  1999-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
HILTON JOSÉ DE SOUZA 
DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
AG-AIRR - 687683 /  2000-8 TRT DA 
9A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
SADIA TRADING S.A. EXPORTA
ÇÃO E IMPORTAÇÃO 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
CARLOS MENDES NUNES
DR(A). MAKINEIDK SPALUTO CÉSAR
AG-AIRR - 687810 / 2000-6 TRT DA
24A. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO I1SBC BAMERINDUS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARfJARA ESCOBAR FRANCO 
DR(A). JOSÉ CARLOS MANHABUSCO 
AG-AIRR - 706851 /  2000-1 TRT DA 
6A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESTADO DE PERNAMBUCO 
DR(A). IRAPOAN JOSE SOARES 
EDNALDO XAVIER DA COSTA 
DR(A). VALDECI RODRIGUES SILVA 
AG-AIRR - 707655 / 2000-1 TRT DA 
IA. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
DR(A). TEREZINHA CÂNDIDA DE 
PAULA
SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA 
E OUTROS
DR(A). MÉRCIA HELOÍSA MONTEI
RO CHRISTANI
AG-AIRR - 717733 /  2000-8 TRT DA 
9A. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PEDRO DE ANDRADE JÚNIOR 
DR(A). JOSÉ FRANCISCO CUNICO 
BACH
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FU
TEBOL
DR(A). LOURIVAL BARÃO MAR
QUES
AG-AIRR - 731925 / 2001-5 TRT DA 
IA. REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CENTRO PAN AMERICANO DE FE
BRE AFTOSA
DR(A). VALDIR DE UMA MOULIN 
AEDIS FERNANDES DA ROCHA 
DR(A). RICARDO BIANCHI DA SILVA 
AG-AIRR - 741788 / 2001-8 TRT DA 
4A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RICARDO ADOLFHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JADER SILVA BONET 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL MITTMANN 
AG-AIRR - 741798 /  2001-4 TRT DA 
4A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
SONEI OLETE BLAAS RODEGH1ERO 
DR(A). CARLOS RONALDO FRANÇA 
PINTO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que sc referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 5ã Turma

Despachos
PROCESSO N° TST-A C -724.257/2001.0

BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRCIA DE SOUZA VIDEIRA, MÁR
CIA ELGRABLY MEIRA LIMA, MÁR
CIA FERNANDA SAMPAIO DA SILVA 
ALVARENGA, MÁRCIA SOARES 
MARQUES ALVES, MÁRCIA MARIA 
CAVALCANTI, MÁRCIA VALÉRIA 
VIANNA NAVARRO, MARCÍLIO RO
DRIGUES MACENA, MÁRCIO CONSI
DERA DE UZEDA, MÁRCIO LUIZ 
NASCIMENTO PINTO E MARCO AN
TÔNIO DOMENICI PEQUENO

D E S P A C H O
I. Banco Bancrj S.A. ajuizou ação cautclar (lis. 02/05), com 

pretensão liminar inaudita altera parte, perante Márcia de Souza 
Videira, Márcia Elgrably Mcira Lima, Márcia Fernanda Sampaio da 
Silva Alvarenga, Márcia Soares Marques Alves, Márcia Maria Ca-

AUTOR
ADVOGADO
RÉUS

valcanti. Márcia Valéria Vianna Navarro. Marcílio Rodrigues Maccna, 
Márcio Considera de Uzcda, Márcio Luiz Nascimento Pinto e Marco 
Antônio Domenici Pequeno, objetivando a concessão de efeito sus
pensivo ao recurso de revista (TST-RR-657.534/2000.1) interposto da 
decisão proferida pela Terceira Turma do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região no julgamento do recurso ordinário (TRT- 
RO-7.628/98) c, cm consequência, a suspensão da execução que se 
processa na Reclamação Trabalhista n° 2.066/96 (Carta de Sentença 
n° 92/2000), em curso na Décima Oitava Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro - RJ. Afirmou que o fumus bani iuris consiste na possi
bilidade de provimento do recurso de revista e que o periculum m 
mora sc refere à "impossibilidade, prático-jurídica, de obtenção, pela 
empresa-rcclamada, que está submetida a reestruturação administra
tiva e financeira, face a processo de privatização, de reembolso de 
quantias pagas aos reclamantes" (tis. 03). No tocante ao mérito, 
pretende a confirmação da mencionada liminar.

Por meio do despacho de fls. 121, o Exmo. Sr. Ministro- 
Presidente deste Tribunal determinou que o Autor, no prazo de 15 
(quinze) dias, instruísse a presente ação cautclar com a "certidão 
relativa ao andamento atual do processo de execução" c a "com
provação do iminente risco de constrição patrimonial".

O Autor, por meio da petição de lis. 123, instruiu a petição 
inicial com os documentos de fls. 124/144, alegadamente compro- 
batórios de suas assertivas.

Mediante o despacho de fls. 149, determinou-sc que o Autor 
providenciasse a autenticação dos documentos que acompanham a 
petição inicial (fls. 07/118 e 124/144).

O Banco Banerj S.A., mediante as petições de fls. 153 e 247, 
instruiu a petição inicial com os documentos de fls. 154/246 e 
248/271.

Mediante a decisão de fls. 273/276, deferiu-se a pretensão 
liminar, determinando-se a suspensão da execução provisória que sc 
processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2.066/96 (Carta de 
Sentença n° 92/2000), em curso na Décima Oitava Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro - RJ, e, em consequência, a suspensão da ordem de 
reintegração dos Reclamantes, ora Requeridos, até o julgamento do 
mérito da ação cautelar.

2. O Autor, conforme relatado, por meio de ação cautelar 
incidental ao recurso de revista, visou á suspensão da execução que se 
processa na Reclamação Trabalhista n° 2.066/96 (Carta de Sentença 
n" 92/2000), em curso na Décima Oitava Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro - RJ.

Conforme informações a fis. 300, a Quinta Turma desta 
Corte, em 18 de abril de 2001, deu provimento ao recurso de revista 
(TST RR-657.534/2000.1) interposto pelo ora Autor, a fim de res
tabelecer a sentença de primeiro grau. em que se julgou procedente, 
em parte, a ação, apenas para condenar os Reclamados ao pagamento 
dos reajustes salariais referentes ao IPC de junho de 1987, em virtude 
da inobservância do previsto em norma coletiva. Essa decisão tran
sitou em julgado, tendo sido remetidos os autos da ação principal ao 
Tribunal Regional de origem em 31.05.2001.

Transitada em julgado a decisão proferida no processo prin
cipal, conclui-se que houve perda superveniente do interesse de agir 
do Autor.

3. Diante do exposto, decreto a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 
Processo Civil. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), atribuído à causa, no importe de R$ 
40,00 (quarenta reais).

4. Publique-se.
Brasílja, 06 de agosto de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-757.886/2001-3

AUTORA : VIPU - VIAÇÃO IPÚ LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO CEARÁ 

D E S P A C H O
1. Notifique-se o Réu, Sindicato dos Trabalhadores em 

Transportes Rodoviários |io Estado do Ceará, para apresentar, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento de mandato, na forma do art. 
37 do Código de Processo Civil, uma vez que a Dra. Érika Rodrigues 
Carvalho, subscritora da contestação de fls. 197/200, não tem poderes 
para representá-lo.

2. Publiquc-sc.
Brasília, 03 de agosto de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator
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Processo: AIRR -

Pauta de Julgamentos
RELATOR

AGRAVANTE(S)

Pauta de Julgamento para a 19a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do 
dia 15 de agosto tle 2001 às 09h(X)
Processo: AIRR - 567758 / 1999-8 TRT da 9a. Região

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO 
COM RR - 567759/1999-1 
OSWALDO FILLA JÚNIOR (ESPÓLIO DE) 
DR(A). ALMIR TADEU BOTELHO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DE ARAPONGAS - CODAR 
DR(A). RUDI DE OLIVEIRA

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

quinta-feira. 9 de agosto de 2OOJ
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646650 / 2000-8 TRT da 7a. Região

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
: CANTIDIO AGUIAR FILHO F. OU 

TROS
: I)R(A). FRANCISCA JANE EIRE C A ' 

LIXTO DE ALMEIDA MORAIS
65 1898 / 2000-1 TRT da 9a. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
: DR(A). MANOEL HERMANDO B A R 

RETO
: VALDENIR DA SILVA 
: DR(A). VICENTE DE PAULO ESTE

VEZ VIEIRA
657219 / 2000-4 TRT da 5a. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO 
COM RR - 657220/2000-6 

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: ,DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE C A R 
NEIRO

: CRISTINA FILOMENA BARBOSA PAl 
VA

: DR(A). AILTON DALTRO MARTINS
661748 / 2000-0 TRT da 3a. Região

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO RURAL S.A.
: DR(A). MARCELO PÁDUA CAVAL

CANTI
: MÁRCIO NEPOMUCENO 
: DR(A). MARCO TÚLIO FONSECA 

FURTADO
673906 / 2000-6 TRT da 15a. Região

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: WELLINGTON WAGNER ESPAGNOL 
: DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 

LINS JÚNIOR
': UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 

USP
: DR(A). MARÍLIA TOLEDO VENIER 

DE OLIVEIRA NAZAR
680164 / 2000-0 TRT da 15a. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ELISABETE APARECIDA BERNARDO 
: DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE A R 

RUDA ZANELLA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: OS MESMOS

683653 / 2000-9 TRT da la. Região

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
DEPARTAMENTO NACIONAL - SESI 

: DR(A). SYLVIA LORF.NA T. DE SO U 
SA ARCÍRIO

: THEREZINHA BARBOSA PIMENTEL 
: DR(A). CLARA BELOTTI TROMBET- 

TA DE ALMEIDA
686362 / 2000-2 TRT da 7a. Região

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR(A). SÔNIA MARINA CHACON 
BRANDÃO

: JOSÉ VALMIR BRAZ E OUTROS 
: DR(A). FRANCISCA JANE EIRE CA- 

LIXTO DE ALMEIDA MORAIS
690495 / 2000-1 TRT da 8a. Região

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

----- T T
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ADVOGADA : DR(A). MARTA SYLVIA OLÍVIA SAN
TOS

AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA
Processo: AIRR - 690497 / 2000-9 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: JOSÉ FRANCISCO OLBRICH 
: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS

CIMENTO
Processo: AIRR - 691690 / 2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI

RA
: ELISABETH DURAN DE SOUZA 
: DR(A). MILTON JOSÉ FERREIRA DE 

MELLO
: DR(A). IGNÁCIO DE ARAGÃO

Processo: AIRR - 692666 /  2000-5 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). CLEUSA APARECIDA DE OLI
VEIRA COELHO
ANTÔNIO MESSIAS DOS SANTOS 
DR(A). ERALDO FÉLIX DA SILVA

Processo: AIRR - 695109 / 2000-0 TRT da I5a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
LAERTE MALAGUTI CASTRO 
DR(A). MAURÍCIO ARRUDA

Processo: AIRR - 695112 /  2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 

SANTOS
: HERBENI SCHMIDT GALLO DETANI- 

CO
: DR(A). POLICIANO KONRAD DA 

CRUZ
Processo: AIRR - 695221 / 2000-6 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO* S ) 
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
ANTÔNIO NEIVA FILHO 
DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA 
TEKSID DO BRASIL LTD A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AIRR - 695712 / 2000-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ENGECLOR INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR(A). JORGE RADI
ROBSON DOS SANTOS MARQUES
DR(A). INAMAR MACHADO LIMA

Processo: AIRR - 695717 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR 
AGRAVANTEIS )

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A. - NUCLEP 
DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ 
MARIA HELENA DE SOUZA PEREI
RA
DR(A). LUIZ FILIPE MADURO 
AGUIAR

Processo: AIRR - 695720 / 2000-0 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: RONALDO ROQUE DOS SANTOS 

'  > : ' DR(A). HÉRCULES ANTON DE' AL
i rMEIDA <»■•*<
: RODOVIÁRIO MOREIRA BORGES l.TDA. 
: DR(A). ALOIZIO PEREZ

Processo: AIRR - 697048 / 2000-2 TRT da 6a. Região Processo: AIRR - 698198 / 2000-7 TRT da 8a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FLÁVIO ANTONIO DA SILVA 
DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
REFRESCOS GUARARAPES LTDA. 
DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

Processo: AIRR - 697051 / 2000-1 TRT da 7a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
M.l. COSTA LTDA. E OUTRO 
DR(A). MANOEL JOSÉ MONTEIRO SI
QUEIRA
PAULO SÉRGIO SOUSA DA COSTA 
DR(A). ADRIANA LIE OKAJIMA

Processo: AIRR - 698352 /  2000-8 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS 
ANTUNES MARQUES 
FLÁVIA CAVALCANTE ARAÚJO E 
OUTROS
DR(A). BEATRIZ RÊGO XAVIER

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TRANSDEPE S.A.
DR(A). PAULO FERNANDO MAGA 
LHAES GOMES PEZZI 
AILTON ANTÔNIO DE SOUZA

Processo: AIRR - 699404 / 2000-4 TRT da I5a. Região

Processo: AIRR - 697053 /  2000-9 TRT da 7a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO 
DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO 
MÉDICO DO ESTADO DO CEARÁ LT
DA.
DR(A). GIOVANNI PAULO DE V. SIL
VA
JOSÉ SÉRGIO CARVALHO CAETANO 
DR(A). SEBASTIÃO MARIA CARVA
LHO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR - 697063 /  2000-3 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR(A). MARIA ELVIRA JUNQUEIRA 
ROSILENE SABADIN DA SILVA 
DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

Processo: AIRR - 697064 / 2000-7 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CELSO FURMAN
: DR(A). JORGE ANTÔNIO NASSAR CA- 

PRARO
: COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBÉ 
: DR(A). ANA BEATRIZ RAMALHO DE 

OLIVEIRA
Processo: AIRR - 697732 / 2000-4 TRT da 21a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). RICARDO GEORGE FURTADO 
DE M. E MENEZES 
NELSON MOTA DE FARIAS 
DR(A). OSVALDO DE MEIROZ GRILO 
JÚNIOR

Processo: AIRR - 6979II / 2000-2 TRT da 13a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO BRADESCO S.A.
: DR(A). FABÍOLA FREITAS E SOUZA 
: ANTÔNIO ARRUDA DAS NEVES 
: DR(A). JOSÉ ROCELITON VITO JOCA

Processo: AIRR - 698028 / 2000-0 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
DINA DISTRIBUIDORA NACIONAL 
DE ALIMENTOS LTDA.
DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BE
ZERRA
CLÁUDIO DOS SANTOS ALCÂNTA
RA
DR(A). AGNALDO DIAS VIANA

Processo: AIRR - 698191 /  2000-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOÇADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

. MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JOSÉ DA SILVA PEREIRA 
: DR(A). JURANDIR PIVA 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE SÃO PAULO
: UK(A). R(XiÉRK) TEILES CORREIA 

DAS NEVES
: CÒNSTRUTORA NORBERTO ODE 

BRETCH S.A.
: DR(A). FÁBIO ANTÔNIO OBICI

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
RAQUEL CRISTINA VALONGO BRA
GA
DR(A). DÉIO GRAEL 
CHEMSON DO BRASIL LTDA.
DR(A). ILÁRIO SERAFIM

Processo: AIRR - 699946 / 2000-7 TRT da 4a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). ROSÂNGELA GEYGER 
CLÁUDIO ANTÔNIO ARAÚJO 
DR(A). ADAIR ALBERTO SIQUEIRA 
CHAVES

Processo: AIRR -  701304 / 2000-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADCXS)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM 
DR(A). FERNANDO GUERRA 
APARECIDA BENFICA DA SILVA E 
OUTROS
DR(A). SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ
NIOR

Processo: AIRR - 702172 / 2000-0 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: MAKRO ATACADISTA S.A.
: DR(A). FÁBIO DOS SANTOS CARVA

LHO
: DIMAS GONÇALVES 
: DR(A). EDNA MARIA DE |  AZE VEDO 

FORTE
Processo: AIRR - 702173 / 2000-4 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTEIS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI 
RODRIGUES CUCCHI 
JOSÉ OSVALDO NARDINI 
DR(A). JORGE OTÁVIO AMORIM 
BARRETTO

Processo: AIRR - 703048 /  2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LUIZ DA SILVA COSTA 
DR(A). MARCELO HORTA DE LIMA 
AIÉLLO
CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR(A). CAMILE NÓBREGA

Processo: AIRR - 703112 / 2000-0 TRT da 5a. Região

RELATOR'
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REGENILSON SANTOS DE OLIVEIRA 
DR(A). MARIA DE LOURDES MAR
TINS EVANGELISTA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

Processo: AIRR - 704265 / 2000-5 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DK(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
PEDRO JOSÉ GOULART 
DR(A). ROSANGELA CAGLIARI ZO- 
POI.ATO
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RELATOR
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)

ADVOGADA 
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO .

AGRAVADO(S) 
Processo: AIRR -

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO 
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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704315 /  2000-8 TRT da 5a. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA 
: DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI

BEIRO
: MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO 
: DR(A). JAIR RIBEIRO DOS REIS 

704659 /  2000-7 TRT da 8a. Região

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: LORISVAL LIMA DA ROCHA 
: DR(A). RAIMUNDO KULKAMP 

705439 / 2000-3 TRT da 15a, Região

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR(A). REGIS SALERNO DE AQUINO 
: LUIZ CARLOS CIÊNCIA 
: DR(A). MARIA ISABEL FERREIRA CA- 

RUSI
706499 / 2000-7 TRT da 6a. Região

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: TRÓIA COMÉRCIO E TRANSPORTES 
LTDA.

: DR(A). JOSÉ HÉLIO GOMES DA SIL
VA

: MICHELANGELO LIMA TOMAZ DA 
SILVA

: DR(A). PAULO CAVALCANTI MALTA 
: ANTONIO VENÂNCIO DA SILVA 
: DR(A). MANOEL DAMIÃO DA RO

CHA
707387 / 2000-6 TRT da la. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FI

LHO
: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA BRAN

DÃO E OUTRO
707389 / 2000-3 TRT da la. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JECY GONÇALVES PORTO 
: DR(A). LUIZ GONZAGA DE OLIVEI

RA BARRETO
: ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAI

XA ECONOMIC A FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO

: DR(A). SUZANA LAPENNE PACCA 
707393 / 2000-6 TRT da la. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: LAGOA VERDE GÊNEROS ALIMENTÍ

CIOS LTDA.
: DR(A). FERNANDO DA SILVA AN

DRADE
: REGINALDO SOARES DE AZEVEDO 

707396 / 2000-7 TRT da la. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: W. MORENO METALÚRGICA LTDA.
: DR(A). JOSÉ MANUEL G. MARINHO 
: DAVID NEVES
: DR(A). ROBSON PEREIRA INÁCIO 

707811 / 2000-0 TRT da 17a. Região

; JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS 
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 

: DR(A). KÁTIA BOINA NEVES 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
: DR(A). JOSÉ W1I.ÜAM DE FREITAS 

COUTINHO

Processo: AIRR - 707964 / 2000-9 TRT da 3a. Região Processo: AIRR - 7 11984 / 2000-7 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
BANCO BANERJ S.A.
DR(A). PAULO HENRIQUE DE CAR
VALHO CHAMON
DIVA DA CONCEIÇÃO LAGE RODRI
GUES
DR(A). FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEI
RA BRAGA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: AIRR - 709082 / 2000-4 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRA
SILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉ
TIMO DIA

: DR(A). OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA 
: JOÃO SOARES DA SILVA 
: DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

Processo: AIRR - 709184 / 2000-7 TRT da I5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: LUIZ RICARDO LONGO FRACALAN- 
ZZA E OUTROS

: DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 

CIANO

Processo: AIRR - 709578 / 2000-9 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED
DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS
GERTRUDES PEREIRA ROSA

Processo: AIRR - 711985 ( 2000-0 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCKS)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED
DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS
THEREZINHA DE JESUS ANTONINI 
DUARTE
DR(A). PAULO OTAVIANO BERNIS

Processo: AIRR - 714282 /  2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: JAIR DA SILVEIRA FRANCO 
: DR(A). NELSON MEYER 
: INDÚSTRIAS MARRUCCI LTDA 
: DR(A). EDIBERTO DIAMANTINO

Processo: AIRR - 714633 / 2000-3 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)

ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: MÁRIO IWASE 
: DR(A). ANIS AIDAR 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
. DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 

CIEL
Processo: AIRR - 715010 / 2000-7 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
CALÇADOS NIANSO LTDA.
DR(A). SÉRGIO CELOÍ FLESCH 
CLAUDENIR CARLOS SCHIMIDT 
DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

Processo: AIRR - 709630 /  2000-7 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
: DR(A). MARCELO PEREIRA GOMA

RA
: JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA 
: DR(A). HILDEBRANDO RODRIGUES 

DE ANDRADE

Processo: AIRR - 709971 / 2000-5 TRT da 10a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ELE E ELA MOTEL JUREMA LTDA. 
DR(A). CÉSAR VIEIRA DE REZENDE 
ALEXEJPREDTECHENSKY 
DR(A). JURACI PEREZ MAGALHÃES 
MÁRCIA CARVALHO GAZETA 
DR(A). ROBERTO L. DE BARROS 
BARRETO

Processo: AIRR - 710073 / 2000-3 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
EDILSON ANTUNES CAVALHEIRO 
DR(A). CARLOS HENRIQUE BRUNEL- 
LI

RELATOR

AGRAVANTE!S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
NÉLSON NOGUEIRA DOS SANTOS 
DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAM A
CHO MISAILIDIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

Processo: AIRR - 715011 / 2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
ANTÔNIO DE SOUZA CUPIDO 
DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

Processo: AIRR - 715378 / 2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MARISA PASSOS E OUTRO 
DR(A). BENTO ORNELAS SOBRINHO 
MARIA LÚCIA ANTÔNIO BASÍLIO 
DR(A). MARIA LÚCIA CONDE PRIS
CO DOS SANTOS 
DIÁRIO DA ARARAQUARENSE

Processo: AIRR - 716250 / 2000-2 TRT da 10a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ROSÂNGELA MARTINS DA CUNHA 

GOMES
: DR(A). WELLINGTON DIAS DA SIL

VA
. EDINÓLIA OLIVEIRA DE CARVALHO 
: DR(A). LUIZ DANIEL RODRIGUES 

CARVALHO

Processo: AIRR - 711716 / 2000-1 TRT da la. Região Processo: AIRR - 716253 / 2000-3 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 
: DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA 
: CASA PAVONE DE FRUTAS E LEGU

MES LTDA.
: DR(A). RICARDO ROSAS GOMES

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI (DEPARTAMENTO REGIONAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO) 
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MARIA FARIAS BATISTA 
DR(A). CLÁUDIA GOMES DOS SAN
TOS
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Processo: AIRR - 717588 /  2000-8 TRT da 15a. Região Processo: AIRR - 722472 / 2001-9 TRT da 15a. Região Processo: AIRR - 733431 / 2001-0 TRT da 5a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AMÉLIA LÚCIA SILVA
DR(A). RUBENS SIQUEIRA DUARTE

Processo: AIRR - 717589 / 2000-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
CÍCERO JOSÉ PEREIRA 
DR(A). EVELEEN JOICE DIAS MACE- 
NA FERREIRA

Processo: AIRR - 717687 / 2000-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CBC - INDÚSTRIAS PESADAS S.A. 
DR(A). KARIN CRISTINA STRINGUE- 
TO
JANAÍNA DA ROSA E OUTROS 
DR(A). NELSON MEYER

Processo: AIRR - 717689 / 2000-7 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO 
CLAUDEMIR ROSSI 
DR(A). EDMAR PERUSSO

Processo: AIRR - 717691 / 2000-2 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ANA NEIDE CASAGRANDE ESTEVES 
: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS

CIMENTO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
Processo: AIRR - 717711 / 2000-1 TRT da 9a. Região

RELATOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

AGRAVADO(S) : AMÉRICO TOMAZINI
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
Processo: AIRR - 717986 / 2000-2 TRT da 15a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES
AGRAVADO(S) : VICENTE QUERIDO
ADVOGADO : DR(A). NICIA BOSCO
Processo. AIRR - 718745 /  2000-6 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
DIRCE RODRIGUES E OUTROS 
DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMERÉN-
CIANO
OS MESMOS

Processo: AIRR - 718748 / 2000-7 TRT da 15a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) : ANTONIO APARECIDO DE MOURA
ADVOGADO : DR(A). EDDY GOMES
AGRAVADO(S) : CLOROETIL SOLVENTES ACÉTICOS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CELSO RIBEIRO

DA SILVA
Processo: AIRR - 722468 / 2001-6 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTH(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL 
: DR(A>. SÍLVIA N. GUIMARÃES BIAN- 

CHI NIVOLONI
: MANOEL CARLOS SILVA SANTOS E 

OUTROS
: DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO 

POLONIO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE 
CANA. AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ES
TADO DE SÃO PAULO LTDA. - CO- 
PERSUCAR
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
NERINO FERRARI FILHO 
DR(A). MARCELO HORTA DE LIMA 
AIÉLLO

Processo: AIRR - 723302 / 2001-8 TRT da la. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SEMEL SERVIÇOS E MONTAGENS 
ELÉTRICAS LTDA.
DR(A). OS WALDO MONTEIRO RA
MOS
AURENI PAULO DA SILVA PINTO 
DR(A). NILZA SALGADO DA ROCHA

Processo: AIRR - 725487 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR(A). NILTON CORREIA 
ANTÔNIO ATAIDE DE CASTRO 
DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NE
TO

Processo: AIRR - 728129 / 2001-3 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
WILLIAM NOGUEIRA BENTES 
DR(A). ROBERTO SOARES DE SOU
ZA

Processo: AIRR - 728220 /  2001-6 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
RAIOS-X POMPEU LOUREIRO 
DR(A). ERIKA ARAÚJO TACCOLA 
MARIA AUGUSTA JUSTINIANO GON
ÇALVES
DR(A). FRANCISCO PAULO DE OLI
VEIRA

Processo: AIRR - 729897 /  2001-2 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEM1G 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
DIRCEU ESPIR1DIÃO DE ARAÚJO E 
OUTROS
DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

Processo: AIRR - 732688 /  2001-3 TRT da 7a. Região

RELATOR

AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS 
ANTUNES MARQUES 
FRANCISCO RICARDO DE CASTRO 
ASSUNÇÃO E OUTROS 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: AIRR - 733132 / 2001-8 TRT da 15a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ANÉLITA REGINA NOGUEIRA 
DR(A). KÁT1A ELAINE MENDES RI
BEIRO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
OS MESMOS

Processo: AIRR - 733429 / 2001-5 TRT da 6a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
ANTÔNIO JOSÉ C1PRIANO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGAIX)

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ARNALIX) SILVA PEREIRA E OU
TROS
DR(A). ARISTÓTELES GOMES TAR- 
DIN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR(A). MARCELO VIEIRA CHAGAS

Processo: AIRR - 733754 /  2001-7 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BEL
TRÃO
DR(A). LAÉRCIO MARCOS GERON 
MARIA GENY RODRIGUES TEIXEI
RA

Processo: AIRR - 733756 / 2001-4 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BEL
TRÃO
DR(A). LAÉRCIO MARCOS GERON 
CÍCERO BERNARDO

Processo: AIRR - 733778 / 2001-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BEL
TRÃO
DR(A). LAÉRCIO MARCOS GERON 
LUZIA LOUZANO DA SILVA

Processo: AIRR - 733780 / 2001-6 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BEL

TRÃO
: DR(A). LAÉRCIO MARCOS GERON 
: ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES

Processo: AIRR - 733781 / 2001-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BEL
TRÃO
DR(A). LAÉRCIO MARCOS GERON 
SILVINO APARECIDO DA SILVA

Processo: AIRR - 734537 /  2001-4 TRT da 3a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR(A) ADRIANA MARA PIMENTEL 
MAIA PORTUGAL 
ALEXANDRE BARBOSA GAMA 
DR(A). EUCLYDES SOUSA NETO

Processo: AIRR - 734568 / 2001-1 TRT da 15a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGA- 

BA
: DR(A). RENY DE FÁTIMA SOARES 

DE OLIVEIRA
: RONALDO CARLOS DE SOUZA 
; DR(A). ALBERTO LEITE FERNANDES

Processo: AIRR - 734768 / 2001-2 TRT da 6a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NORDESTE SERVIÇOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA. 
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
RAFAEL JOSÉ JOAQUIM E OUTROS 
DR(A). ZILDENE ALBUQUERQUE DE 
ABREU

Processo: AIRR - 734769 / 2001-6 TRT da 6a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGAIX)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.
DR(A). BEATRIZ GARRIDO 
AVANI PEIXOTO DE C. SANTANA 
DR(A). JUCELINO AUGUSTO ARAÚ
JO COELHO

>V
ò'
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Processo: A1RR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

734846 / 2001-1 TRT da 3a, Região Processo: AIRR - 748093 / 2001-2 TRT da 2a. Região Processo: AIRR -

: JUIZ LUIZ-FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO

: ALAIR JOSÉ FIGUEIREDO 
: DR(A). FERNANDO ANTUNES GUI

MARÃES

RELATOR

AGRAVA NTE(S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
JAMES RICHARD WRIGHT
DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO
E SILVA
CONSTRUTORA WYSLING GOMES 
LTD A.

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR(A). CARLOS EDUARDO DE MACE- Processo- AIRR 
DO COSTA

735368 /  2001-7 TRT da 2a. Região Processo: AIRR - 748658 / 2001-5 TRT da 12a. Região RELATOR

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: MARTINHA ANGELINA RODRIGUES 
(CASA DO TELEFONE)

: DR(A). RICHARDSON DE SOUZA 
: LILIAN MENDES FICHER 
: DR(A). CLÁUDIA MARIA GUIMA

RÃES GONZALEZ 
736324 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR 

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL
DE SANTA CATARINA
DR(A). JORGE NESTOR MARGARIDA
NILZA DE SOUZA
DR(A). ELEONORA GOUDEL

'Processo: AIRR - 748661 / 2001-4 TRT da 12a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR(A). NILTON CORREIA 
: ELIESER FERNANDES MOREIRA 
: DR(A). JEFFERSON JORGE DE OLI

VEIRA

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BRASIL TELECOM S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MAURI ALFREDO FERREIRA 
DR(A). RODRIGO TITERICZ

736325 / 2001-4 TRT da 3a. Região Processo: AIRR - 749014 / 2001-6 TRT da 15a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR(A). NILTON CORREIA 
: MANUEL PASTOR DE SOUZA LIMA 
: DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY 

737006 / 2001-9 TRT da 15a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO ITAMARATI S.A. E OUTRO 
: DR(A). VERANICI APARECIDA FER

REIRA
: ALEXANDRE AMADO DOS SANTOS 
: DR(A). CLAUDINEI NACARATO 

745567 / 2001-1 TRT da 15a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOCANTINS 
: DR(A). IVONETE APARECIDA 

GAIOTTO MACHADO 
: JOÃO MARTIM
: DR(A). JOÃO BATISTA DIAS MAGA- 

LHAES
747227 / 2001-0 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAJDO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CTM CITRUS S.A.
DR(A). CLÁUDIO FELIPPE ZALAF 
PAULO SÉRGIO MARABEZ 
DR(A). MIGUEL VALENTE NETO

Processo: AIRR - 750516 ! 2001-1 TRT da I5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) .
SANTISTA ALIMENTOS S.A.
DR(A). RUBENS DE OLIVEIRA RO
CHA
RICARDO RICELI FERREIRA DA SIL
VA
DR(A). GUSTAVO BEGO LINHARES 
DIAS

Processo: AIRR - 752257 / 2001-9 TRT da 12a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
NIVALDO DA SILVA 
DR(A). ANDRÉ TAVARES VIEIRA

Processo: AIRR - 754025 / 2001-0 TRT da 2a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MARIA DAS DORES DE ALMEIDA 
SÁ

: DR(A). LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR

NEIRO
747425 / 2001-3 TRT da 2a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.

: DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

: AMARO SALUSTIANO DE MIRANDA 
: DR(A). DENIZE MARIA GOMES DIAS 

BUFFO
747995 / 2001-2 TRT da 10a. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
: MAURO SILVEIRA DE ALCÂNTARA 
: DR(A). ALESSANDRA CAMARANO 

MARTINS JANIQUES DE MATOS

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BILLI FARMACÊUTICA LTDA.
: DR(A). JOSÉ GUILHERME LUCANTE 

BULCÃO
: JOCERALDO DOS SANTOS DIAS 
: DR(A). ARISTIDES BARBOSA FARIA

Processo: AIRR - 754419 / 2001-1 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR(A). DEBORAH REGINA ROCCO 
CASTANO BLANCO 
BANCO ZOGBI S. A.
DR(A). DIRCEU JODAS GARDEL FI
LHO

Processo: AIRR - 754985 / 2001-6 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR(A). ALBERTO GRIS 
VALDEMAR FERNANDES DA COSTA 
DR(A). EVERALDO CARLOS DE ME
LO

.-'.nii'-i \ ' t  uHT.tAii

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Processo: AIRR -

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
Processo: AIRR - 

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
Processo: AIRR - 

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

755461 / 2001-1 TRT da 9a. Região

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 

VALORES
: DR(A). MANUEL ANTÔNIO TEIXEI

RA NETO
: JAIME MOREIRA 
: DR(A). JOSÉ CICERO CELESTINO

756745 / 2001-0 TRT da 3a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BEMGE SEGURADORA S.A.
: DR(A). VIVIAN! BUENO MARTINIA- 

NO
: GERALDO LUIZ DE ALMEIDA VAZ 
: DR(A). GUSTAVO FARIA BAHIA DE 

OLIVEIRA
756987 / 2001-6 TRT da la. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). DIMAS PAULO DA CUNHA 
CHAVES

: LUCIANO PISSURNO MELLADO 
: DR(A). MÁRCIO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO
756988 / 2001-0 TRT da la. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: JOJU COLCHÕES LTDA.
: DR(A). CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
: PERGENTINO DE ARÁÚJO MÁLTA 

NETO
: DR(A). LUIZ CLÁUDIO CAMARGO 

SAMOGLIA
757128 / 2001-5 TRT da 6a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: LUZINETE CÂMARA LIMA KURTI- 
NAITIS

: DR(A). PAULO AZEVEDO 
: ESCOLAS REUNIDAS DO CAPIBARI- 
- BE LTDA.
: DR(A). ALBERTO ALVES CAMELLO 

NETO
757130 / 2001-0 TRT da la. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: DROGARIA LÍDER DO CATETE LT
DA.

: DR(A). JOSÉ LUIZ FONTOURA DE AL
BUQUERQUE

: EDNALDO JOSÉ SANTANA MARTINS 
: DR(A). RUBENS XAVIF.R DOS ANJOS 

JÚNIOR
757134 / 2001-5 TRT da la. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). ADRIANA BARBOSA NORO

NHA RODRIGUES 
: ANDRÉA TOSCANO BARROSO 
: DR(A). RICARDO DA SILVA NETTO

757963 / 2001-9 TRT da 15a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: J&J DESENVOLVIMENTO EMPRESA
RIAL E COMERCIAL LTDA.

:, DR(A). GERALDO JOSÉ PERETI 
: EURIZELIA SILVA MAGALHÃES 
: DR(A). RICARDO VALENTIM MOTTA

757972 / 2001-0 TRT da 15a. Região

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: SOCIEDADE DIÁRIO DE NOTÍCIAS 
LTDA.

: DR(A). HAMILTON DOS SANTOS 
PASCHOALINI

: ELYSEU JOSÉ MIOTTO E OUTROS 
: DR(A). JUAREZ ALVES DE LIMA JÚ

NIOR
: i v . r :------— ---------------’---------- r—r r - i
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Processo: AIRR - 758475 / 200 l-O TRT da 4a. Região Processo: AIRR - 758498 / 2001-0 TRT da 4a. Região Processo: AIRR - 760420 /  2001-5 TRT da 6a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR 
: SHEILA RODRIGUES ESPELLET 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAINERI

Processo: AIRR - 758476 / 2001-3 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR 
LISIANE MARIA TROTT 
DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

Processo: AIRR - 758478 / 2001-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
JOSÉ ANÍSIO JUSTIN DA SILVA 
DR(A). RENI ELIZEU DA SILVA 
MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.
DR(A). ANDRÉ SARAIVA ADAMS

Processo: AIRR - 759474 / 2001-2 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
RIB’S COMESTÍVEIS LTD A.
DR(A). SIMONE CRUXÊN GONÇAL
VES
ANTONIO MIGUEL RODRIGUES 
DR(A). ANTÔNIO PEDRO CARPES 
MARCON

Processo: AIRR - 759476 / 2001-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
RC CONSTRUÇÕES E INCORPORA
ÇÕES LTD A.
DR(A). MARCELO COIMBRA ESTE- 
VES
ADIVAN DA SILVA
DR(A). BRENO CABRAL DE MELLO
JÚNIOR

Processo: AIRR - 760422 / 2001-2 TRT da 6a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ERNESTO MANOEL AMARANTE 
DR(A). CLÁUDIO JOSÉ NEVES HA 
TESTA
BRAS1NOX - BRASIL INOXIDÁVEIS 
S/A E OUTRAS
DR(A). FRANCISCO J DE A GONÇAL
VES

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
HOSPITAL MAIA FILHO LTDA. 
DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLI
VEIRA
NATALINO MENEZES DA SILVA 
DR(A). MARCELO ROTTA

Processo: AIRR - 758479 / 2001-4 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: OURO E PRATA CARGAS S.A.
: DR(A). LUCILA B. ABDALLAH NU

NES
: IRINEU JOSÉ SCHÀFER 
: DR(A). XAVIER VALDIR PANKE

Processo: AIRR - 758486 / 2001-8 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

-DR(A). JOÃO MARMO MARTINS 
DR(A). EDSON ANTÔNIO PIZZATTO 
RODRIGUES
GILMAR DA SILVA OLIVEIRA 
DR(A). CARMEN MARTIN LOPES

Processo: AIRR - 759531 / 2001-9 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SELECONTA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A.
DR(A). FERDINANDO COSMO CREDI- 
DIO
ODAIR ALVES
DR(A). ROBERTO SACOLITO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
RÁDIO SANTA CRUZ - EMISSORAS 
REUNIDAS LTDA
DR( A). RODRIGO COIMBRA SANTOS 
VANDERLE1 LUIZ REIS 
DR(A). LUIZ FERNANDO USER

Processo: AIRR - 758490 / 2001-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MASSA FALIDA DE OTTMAR B. 
SCHULTZ S. A., TRANSPORTES RO
DOVIÁRIOS
DR(A). MAURO ROBERTO KAPPLER 
NATALÍCIO SOARES DA SILVA 
DR(A). CARLOS EDUARDO SZULC- 
SEWSKI

Processo: AIRR - 758492 / 2001-8 TRT da 4a. Região

Processo: AIRR - 759539 / 2001-8 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ROLAND BERGER ASSOCIADOS 
CONSULTORIA INTERNACIONAL LT
DA.
DR(A). VIRGINIA E. M. CAOBIANCO 
CYNTIA AMORIM DE CASTRO 
DR(A). ROBERTO PAVANELL1

Processo: AIRR - 759540 / 2001-0 TRT da 2a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
HOSPITAL MENINO JESUS DE GUA- 
RULHOS S.A.
DR(A). ANTÓNIO GIURNI CAMARGO 
IRENE CASSOLA PARDAL 
DR(A). CARLA C. CALIXTO

Processo: AIRR - 760256 / 2001-0 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR(A). VITOR KORDVAS DOSSA 
: CARINA MANCUSO 
: DR(A). CLÁUDIO LU IS BARBOSA 

TRINDADE

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A. 
DR(A). MARIA AUXILIADORA LO
PES COSTA
LUIZ AUGUSTO MARTINS CARDOSO 
l)R(A). ALIOMAR MENDES MURITI- 
BA

Processo: AIRR - 758494 / 2001-5 TRT da 4a. Região Processo: AIRR 760257 / 2001-3 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS 
LTDA.
DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI 
ELIZABETE DE ALMEIDA RODRI
GUES
DR(A). CALISTO JOSÉ: SCHNEIDER

Processo: AIRR - 758495 / 2<X) 1 -9 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
JOSÉ MARON FILHO
DR(A). M. VALDENIRA DE SOUZA
MENDONÇA
JURACY ESTÊVÃO DA SILVA 
DR(A). OSVALDO NUNES DF. ARAÚ
JO

Processo: AIRR - 760258 / 2001-7 TRT da 5a. Região

RELATOR

AGRAVANTF.(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
BROZAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LT
DA.
DR(A). ALEXANDRE SERPA TRINDA
DE
MAURO LUÍS DIAS OLIVEIRA 
DR(A)i HUBERTO DIER --------

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PË- 
TROBRÁS
I)R(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ

AGRAVAI )0(S) EUNICE MARIA,PIMENTEL SÁ BAR
RI-IO

ADVOGADO : I)R(Á): Al LÉON DALI RO MARFINS

Processo: AIRR - 760423 /  2001-0 TRT da 6a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E 
DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - CEAGEPE 
DR(A). ELIAS GIL DA SILVA 
ALGEDY JOSÉ MACEDO DE OLIVEI 
RA
DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE B. 
CALDAS

Processo: AIRR - 760424 / 2(X)l-0 TRT da 6a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
RAIMUNDO BEZERRA XAVIER

Processo: AIRR - 760425 / 2001-3 TRT da 6a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: JOSENILDO VASCONCELOS 
: DR(A). ELÍSIO DOS SANTOS GOMES 
: LI ND ALVA TERESA CHAVES DE OLI

VEIRA
: DR(A). EDUARDO AQUINO DUARTE 
: FRANCISCO DE CARVALHO MODES

TO
Processo: AIRR - 761703 / 2001-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGKAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN 

: DR(A). GLADIS CATARINA NUNES 
DA SILVA

: OSVALDO MARTINS 
: DR(A). ROBINSON PORTO ALMEIDA

Processo: AIRR - 762761 / 2001-6 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
SEBASTIÃO JAIR TEMPERINIE OUTROS 
DR(A). OSLÚZIO FÉLIX FONSECA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR- 
RIJOS È TELÉGRAFOS ECT 
DR(A). GEORGE AUGUSTO CAKVANO

Processo: AIRR - 762788 / 2(K)l-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAI)O(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
JOSÉ LUIZ BALTAZAR DA SILVA 
DR(A). LUDM1L FRANCISCO MENTA 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CA 
XIENSE LTDA.
DK(A). LUIZ ANTONIO MARCON

Processo: AIRR - 762797 / 2001-1 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGKAVADO(S)
ADVOCiADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DF. 
AMORIM (CONVOCADO)
QUATRO/A TELEMARKETING & CEN
TRAIS DE ATENDIMENTO S/A 
DR(A), RAQUEL M l-TÍRREIRA 
ÁtyDERSON LÚCIO SIUVES ALVES 
DRIAj. ADRIANO SÉRGIO SIUVES AL
VES
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Processo: AIRR - 762798 / 2001-5 TRT da 3a, Região Processo: RR - 363443 / 1997-2 TRT da 9a. Região Processo: RR - 372113 / 1997-3 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR(A). GERALDO JOSÉ PROCÓPIO
USIAS JOSÉ PIRES
DR(A). NAVARINO LOPES LACERDA

Processo: AIRR - 762799 /  2001-9 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

. MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
: DR(A). LUIZ ALBERTO SANTOS DE 

MATTOS
: EDILCE JANISCH 
: DR(A). GILMAR PAVESI

Processo: RR - 364926 /  1997-8 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
CELULOSE NI PO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA
DR(A). FABRÍCIA VIEIRA DOS SAN
TOS
ANTÔNIO GREGÓRIO VIEIRA 
DR(A). EDNALDO AMARAL PESSOA

Processo: AIRR - 762800 / 2001-0 TRT da 3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MÁRIO LÚCIO CAMPOS XAVIER 
: DR(A). ANTÔNIO ROCHA 
: COMPANHIA DE TECIDOS SANTA- 

NENSE
: DR(A). DECILIO TRISTÃO NETTO

Processo: AIRR - 762997 / 200I-2 TRT da Ia. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
: DR(A). GILMAR VOLKEN 
: IRACEMA BECKER 
: DR(A). NILMAR PIRES DOS SANTOS

Processo: RR - 364933 / 1997-1 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
DR(A). ODETE BATISTA DIAS ALMEI
DA
KAREN CARDOSO AGUIAR 
DR(A). MARIA DE LOURDES MAIA

Processo: RR - 364949 / 1997-8 TRT da 4a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA.
: DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA 

DE FREITAS
: MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

FERREIRA
: DR(A). CARLOS HENRIQUE DOS SAN

TOS
Processo: AIRR - 763827 / 2001-I TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
C & A - MODAS LTDA.
DR(A). FERNANDO RIBEIRO LAMOU- 
NIER
REGINA MARIA BARROSO DA SILVA 
DR(A). MARCUS VINÍCIUS GONÇAL
VES BARRETO

Processo: AIRR - 763828 / 2001-5 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO S.A. -EMATER/RIO 

: DR(A). CARLOS EDUARDO DA SILVA 
MARRA

: ALDECIR COSTA DE SOUZA 
: DR(A). DORISMAR COELHO COUTO

Processo: AIRR - 763829 / 200I-9 TRT da la. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR(A). LUIZ FELIPE BARBOZA DE 
OLIVEIRA
ANDERSON DE SOUZA LUZ 
DR(A). BOLIVAR SOUZA DA SILVA

Processo: AIRR - 763958 / 200I-4 TRT da I3a. Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
COMPANHIA INDUSTRIAL DO SISAL 
- CISAL
DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES 
TRAJANO
SEVERINO XAVIER SANTOS 
DR(A). PAULO ARAÚJO BARBOSA

Processo: RR - 363048 / 1997-9 TRT da lOa. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA 

PROCÚR^DQR| t ( (

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EDVAN SEBASTIÃO RIBEIRO 
: DR(A). NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC

: DR(A), FÁTIMA APARECIDA TRINDA
d e  ^ aVie r  , , ,

i . i É i r Apw w DA-

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: MADALENA HUPPES 
: DR(A). DORITA TEREZINHA VIDAL 

MUNHÓZ
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). HELOÍSA SABEDOTTI

Processo: RR - 365808 / 1997-7 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: SEBASTIÃO MARQUES 
: DR(A). JOSÉ GIACOMINI
: IAP S.A.
: DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

Processo: RR - 366838 / 1997-7 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR(A). FERNANDO ANTONIO C. DE 
MELO
LAERTES GIACOMELLO 
DR(A). VALDIR FLORINDO

Processo: RR - 368784 /  I997-2 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRHNTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE 
S.A. - FERROESTE
DR(A). SUZANA BELLEGARD DANIE- 
LEWICZ
UNIÃO FEDERAL
DR(A). UILDE MARA ZANICOTTI OLI
VEIRA
AÍRTON SILVEIRA
DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

Processo: RR - 370106 /  1997-7 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRF.NTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ALTEMAR RISHI GUERRA 
DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

Processo: RR - 371654 /  1997-6 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

, , , . T |JO
RHCÒRRIDO(S) ■ : VICHNTÉ ANTÔNIO HUSA
ADVOGADO1 «H4AW MlGULL RIECHI

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO E S

TADO DO RIO GRANDE DO SU L 
IPERGS

: DR(A). MARCELO GOUGEON VARES 
: JOSÉ RENATO PINTO KLEPER E O U 

TRO
: DR(A). RAQUEL CARVALHO C O E 

LHO

Processo: RR - 374787 / 1997-5 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA 
DO)
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS
PORTES AÉREOS S.A. - SATA 
DR(A). MARILÚ HAUER DE O LIV EI
RA
CELSO ANTÔNIO BERTOLDI 
DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE C A S 
TRO

Processo: RR - 375572 / 1997-8 TRT da 9a. Região

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADA 

RECORRI DO(S) 

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 
E ÁLCOOL
DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOS- 
KI
ALBERTINA LEHN ÁRTICO PEDRO
M ATI AS QUINTINO
DR(A). CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

Processo: RR - 375716 / 1997-6 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANS

PORTADORA DE VALORES E SE G U 
RANÇA

: DR(A). RODOLFO HENRIQUES DO 
NAZARENO MIRANDA 

: ENDERSON BATISTA DA SILVA 
: DR(A). NELSON HENRIQUE REZENDE- 

PEREIRA

Processo: RR - 376748 / 1997-3 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO .

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO ESTADO DO PARANA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 

CIEL
: ERJVELTO MODESTO DE MELO 
: DR(A). BORTOLO CONSTANTE ES- 

CORSIM

Processo: RR - 376875 / 1997-1 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI
LHO
DAVI BENTO GUIMARÃES DA SILVA 
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

Processo: RR - 377559 /  1997-7 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA LO
BO
AMAURI LUÍS SPADARI 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR 
CEZ
OS MESMOS

Processo: RR - 380786 ! 1997-3 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
> M M jÖM j ö  c - '

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
: DR(A). ANA CRISTINA DE SOUZA 

DIAS FELDHAUS 
: VIÁÇÃO GRACIOSA LI DA.

'LL D«(A) fcfeo MAKCO.VFÁIOF.A >
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Processo: RR - 380790 / 1997-6 TRT da 12a. Região Processo: RR - 385681 / 1997-1 TRT da 2a. Região Processo: RR - 390137 /  1997-9 TRT da 5a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RF.CORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR(A). DANIELLE STEFLI BORTOLU- 
ZZI
JORGE LUIZ DA SILVA 
DR(A). ÉRICO MENDES DE OLIVEI
RA
OS MESMOS

Processo: RR - 381301 / 1997-3 TRT da 17a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMCAPER
DR(A). HUDSON CUNHA
DR(A). LÊDA DIANNI ALMEIDA MA-
RINATO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS DO ESTADO IX) ESPÍRITO 
SANTO - SINDIPÚBLICOS 
DR(A). ANA PAULA SILVA TAUCEDA

Processo: RR - 381492 t  1997-3 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). ANA RITA DE OLIVEIRA CAR
DOSO
WELLINGTON GEAN SILVA BEZER
RA
DR(A). RUI CHAVES

Processo: RR - 381545 /  1997-7 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE 
EGON MURARA
DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

Processo: RR - 382907 / 1997-4 TRT da 12a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADORA 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MARIA LÚCIA DA SILVA RICARDO 
DR(A). WILSON REIMER 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR(A). ADRIANE ARNT HERBST 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR(A). MANOEL CORDEIRO JUNIOR 
OS MESMOS

Processo: RR - 383000 /  1997-6 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TRANSPORTES MOSA LTDA.
DR(A). ANA BEATRIZ PINTO STEINA- 
CHER
SEVERO SIMÃO DE OLIVEIRA NETO 
DR(A). CARLOS ALBERTO LIMA DE 
ALMEIDA

Processo: RR - 383070 / 1997-8 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
GERALDO FERNANDES 
DR(A). JOSÉ OVART BONASSI 
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA

Processo: RR - 383942 / 1997-0 TRT da 9a. Região

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 

RECORRIIXXS) : 

ADVQGADOv <.n  :

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL
DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
FABRÍdO CAMPOS BASSINELO E 
OUTROS
pR(A). ÁLVARO EIJLNAKã VMIMA

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLA
NEJAMENTO S.A. E OUTRO 
DR(A). ESTÊVÃO MALLET 
WELLINGTON D'ANGELO PERRETT1 
DR(A). SÉRGIO FRANCISCO COIM 
BRA MAGALHÃES

Processo: RR - 386050 / 1997-8 TRT da la. Região

RELATOR

RECORRHNTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ADEMIR CUNHA DE JESUS 
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)
PROCURADOR

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JAYME CARLOS DEL CUETO 
DR(A). CARLOS FERNANDO CAVAL
CANTI DE ALBUQUERQUE 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). HÉLIO CALDAS

Processo: RR - 386185 / 1997-5 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCO
LA DE CEREAIS S.A.
DR(A). ADALBERTO CARAMORI PE- 
TRY
SONIA MARIA MARCELO DE JESUS 
MARTINS
I)R(A). PEDRO PAULO FERNANDES

Processo: RR - 387262 /  1997-7 TRT da 12a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). WAGNER D. GIGLIO 
BERNHARD NEUZING 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO

Processo: RR - 388205 / 1997-7 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
FLORACI FAORO BORGES
DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA
VAZ DA SILVA
ITAIPU BINACIONAL
DR(A). LYCURGO LEITE NETO
OS MESMOS
UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.
DR(A). ERLON F. CENI DE OLIVEIRA

Processo: RR - 388212 /  1997-0 TRT da 2a. Região

Processo: RR - 390269 / 1997-5 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADA

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR(A). FÁBIO RENATO AGUETONI 
MARQUES
AUGUSTO MOREIRA FELISBERTO E 
OUTROS
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

Processo: RR - 390451 / 1997-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MÁRIO JARDIM DINIZ E OUTROS 
DR(A). VÍCTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
DR(A). JOSÉ MAURÍCIO LAGE 
COMPANHIA VALE DO RIO DCXE - 
CVRD
DR(A). NILTON CORREIA

Processo: RR - 390453 /  1997-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE 
RUBENS ERIFATAM VAZ 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR - 391232 /  1997-2 TRT da la. Região

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
HÉLIO CARLOS
DR(A). LUIZ GONÇALVES MARQUES 
ENCOL S.A. - ENGENHARIA, COMÉR
CIO E INDÚSTRIA
DR(A). OSVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

Processo: RR - 391754 / 1997-6 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
LUIZ SALUSTRIANO DA SILVA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR(A). ISMAL GONZALEZ

Processo: RR - 388235 /  1997-0 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALVORADA AGROPECUÁRIA LTDA. 
DR(A). ORÍGENES LINS CALDAS FI
LHO
SEVERINO FRANCISCO DA SILVA E 
OUTROS
DR(A). LUIZ ALBERTO DE FARIAS 
GOMES

Processo: RR - 388658 /  1997-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MIRIAM SIMÕES DOS SANTOS CAR
DOSO
DR(A). CYRO FRANKLIN DE AZEVE
DO
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPU
LAR - FURP
DR(A). ROMUALDO GALVÃO DIAS

Processo: RR - 392112 /  1997-4 TRT da 3a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIIXXS)

ADVOGADA

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
NE1LA VENÂNCIO MORAIS 
DR(A). PAOLA ALVES DE FARIA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE 
DR(A). ANA MARIA SANTOS VIEIRA

RELATOR

RHCORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA- 
R1
JOSÉ FERREIRA SILVA E OUTROS 
DR(A). EDUARDO OTÁVIO ALBU
QUERQUE DOS SANTOS

Processo: RR - 389979 /  19*17-8 TRT da 6a. Região

Processo: RR - 392440 ! 1997-7 TRT da 17a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOíS)
ADVOGADA

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ELUMA CONEXÕES S.A.
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
ARLINDO BIAZATI
DR(A). MARIA DA PENHA BOA

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)
ADVOGADO

il (  * I i ...

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: USINA CRUANGI S.A.
: DR(A). SÉRGIO AUGUSTO MARCELI

NO DE ALBUQUERQUE 
: MARIA DE FÁTIMA LEITE DUARTE 
: DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE 

i , n ™ s GHWa n d e iç  (  /  i ( ,

Processo: RR - 392508 / 1997-3 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: UNIVERSAL LEAP TABACOS LTDA.
: DR(A). GILMAR VOLKEN 
: ANTÓNIO ROQUE ZAN(iTTE 
: ,Qf</A). DÁRCIO PT.ESÒÍ
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Processo: RR - 3925117 1997-2 TRT da 4a. Região Processo: RR - 396546 / 1997-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA LBA) 
DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS 
GENNY DA COSTA MORAES 
DR(A), UB IR AJAR A WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

Processo: RR - 392534 / 1997-2 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO®

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO REAL S.A. E OUTRA 
DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI
LHO
SORAYA MIRANDA M1CHELATO 
DR(A). NELTO LUIZ RENZETTI 
OS MESMOS

Processo: RR - 392588 / 1997-0 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL
DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA
KARIN SCHERER
DR(A). MARLISE RAHMEIF.R

Processo: RR - 393398 / 1997-0 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
WALTER WEITZ & COMPANHIA LT- 
DA.
DR(A). GLÁUCIO VEIGA 
GERMISON PAULINO DA SILVA 
DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU
QUERQUE

Processo: RR - 394725 / 1997-5 TRT da la. Região

RELATOR : JUIZ WALM1R OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HELDER PINHEI

RO JUNIOR
RECORRIDO(S) : MAUR1CÉIA SERAFIM DE PONTES 
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL JOSÉ DE SOUZA LO

BATO
Processo: RR - 394758 / 1997-0 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ANTÔNIO MENDES RODRIGUES 
DR(A). NILTON CORREIA 
BRASAL REFRIGERANTES S.A. 
DR(A). RUBIANA SANTOS BORGES

Processo: RR - 394798 / 1997-8 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO®
ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
CAFEICULTORES DE PORECATU LT- 
DA. - COFERCATU 
DR(A). SALVADOR OLIVA NETO 
JOSÉ PAULO DOS SANTOS 
DR(A). LOUR1VAL THEODORO MO
REIRA

Processo: RR - 394903 / 1997-0 TRT da 9a. Região

RELATOR : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE® : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA
JÚNIOR

RECORRIDO® : AMAURI ZACHARIAS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZA-

K1
Processo: RR - 394924 / 1997-2 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE®

ADVOGADO 
RECORRI D O ®  
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ELISABETH SÁ ANTUNES DE AN
DRADE
DR(A).. SÉRGIO GALVÃO 
INSTITUTO METODISTA BENNETT 
DR(A). ARIOSTHO FALEIRO

Processo: RR - 394931 / 1997-6 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE®
ADVOGADA

RECORRIDO®
ADVOGADO

; - >i

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GE CELMA S.A.
DR(A). CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER
DEM DURIEZ
ANTÔNIO BERNARDINO DA SILVA 
DR(A). VENILSON JACINTO BELI- 
GOLLI ,  i \  j

RELATOR
RECORRENTE®
PROCURADOR
RECORRIDO®
ADVOGADA

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR(A). FÁBIO MARCELO HOLANDA 
FRANCISCO MAYOR 
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

Processo: RR - 397881 / 1997-2 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE®
ADVOGADO
RECORRIDO®
ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). JOAQUIM FERREIRA FILHO 
PAULO NOLASCO DE QUEIROZ 
DR(A). PAULO ROBERTO COSTA SAN
TOS

Processo: RR - 398035 / 1997-7 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTE®

ADVOGADO
RECORRIDO®
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABA
LHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS 
DR(A). SÉRGIO VIANA SEVERO 
HELOÍSA KLEEMAN 
DR(A). JAIRO NAUR FRANCK

Processo: RR - 399121 / 1997-0 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE®
ADVOGADA

ADVOGADO
RECORRIDO®

ADVOGADA
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
DEROALDO FERREIRA DE TOLEDO 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
DR(A). ADALBERTO TURINI 
COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - 
CEAGESP

DR(A). ROSIANE MARIA RIBEIRO 
DR(A). CRISTIANE SABINO SPINA

Processo: RR - 399132 / 1997-8 TRT da la. Região

RELATOR : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE;® : ROBERTO SOARES MICHEL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
RECORRIDO® : KOMPEX ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA COSTA

Processo: RR - 399148 / 1997-4 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE®

ADVOGADA
RECORRIDO®
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E 
FARMACÊUTICA S.A.
DR(A). ROSA TOTH 
WALTER FARIAS YANÊZ 
DR(A). WILSON ROBERTO MONTEI
RO

Processo: RR - 399149 / 1997-8 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE®
ADVOGADO
RECORRIDO®
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
LENILSO ABÍLIO DA SILVA 
DR(A). FUÁVIO VILLANI MACEDO 
MONTREAL ENGENHARIA S.A. 
DR(A). ARNALDO GARCIA VALENTE

Processo: RR - 399252 / 1997-2 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE®
ADVOGADO
RECORRENTE®

ADVOGADO

MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES 
CLÁUDIA ANA DA CUNHA SOBREI
RO
DR(A). LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS 
OS MESMOSRECORRIDO®

Processo: RR - 399447 / 1997-7 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE®

ADVOGADO

RECORRIDO®
,  (AOVOGAtjO c

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMERCIAL E CONSTRUTORA PKM 
LTDA.
DR(A). ZENÓBIO FERRAZ DE OLIVEI 
RA
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
DR(A). VfvJ.TÇR TAVARES 

---------------------------- r + i -------------------------

Processo: RR - 399518 / 1997-2 TRT da 3a. Região

RELATOR : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE® : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI

RA
RECORRIDO® : FÁTIMA REGINA RABELO BUENO 
ADVOGADA : DR(A). JULIANE MARIANO TEIXEI

RA

Processo: RR - 400211 / 1997-6 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE® : BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMEN

TA
RECORRIDO® : JULIANY MARIA DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). PEDRO RAYMUNDO CHANDE

LIER
Processo: RR - 400218 / 1997-1 TRT da 9a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE® : CURTUME CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ER-

REIRAS LOPES
RECORRENTE® : ANTÔNIO CESPEDE VICTOR
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR-

CEZ
RECORRIDO® : OS MESMOS
Processo: RR - 400265 / 1997-3 TRT da 5a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE® : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). VÍCTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
RECORRIDO® : EDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

Processo: RR - 401978 / 1997-3 TRT da 2a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE® : ALFREDO TORRES FELISBERTO E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARISA ROSSI
RECORRIDO® : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA -

CEPAM
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GIGLIOTO
Processo: RR - 403372 / 1997-1 TRT da 10a. Região

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE® : SÉRGIO MÁRCIO MESSIAS E OU

TROS
ADVOGADA : DR(A). LÍDIA KAORU YAMAMOTO
RECORRIDO® : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
Processo: RR - 404572 / 1997-9 TRT da 9a. Região

RELATOR : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE® : VEPASA VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
RECORRIDO® : ANTÔNIO ACIR PACHECO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DE OLI

VEIRA
Processo: RR - 404574 / 1997-6 TRT da 9a. Região

RELATOR : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE® : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA MARZULLO
AGUIAR

RECORRIDO® : JOANA BERNARDETE BRANDO 
ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

Processo: RR - 405183 / 1997-1 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE®
ADVOGADO
RECORRIDO®

■ \ , r I 
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GIL PEREIRA FURTADO E OUTROS 
DR(A). MARCELO PIMENTEL 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 

PREVI
DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAPELASSO
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RECORRIIXHS)

ADVOGADO

RECORRIIXHS)
PROCURADOR

: FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS 

: DR(A). OLIVÉRIO GOMES DE OLIVEI 
RA NETO

. BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DR(A). JOSÉ MARIA DA CUNHA

Processo: RR - 405263 / 1997-8 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: FRIEDRICH BASTARZ 
: DR(A). ROSY ENY LOPES RODRI

GUES
: NORTORF MÁQUINAS E EQUIPA

MENTOS LTDA.
: DR(A). MARCELO FAGÁ PERCEQUIL- 

LO

Processo: RR - 405782 / 1997-0 TRT da !2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
: DR(A). ALFREDO ALEXANDRE DE 

MIRANDA COUTINHO 
: MAURINA SCHMITZ 
: DR(A). WILSON REIMER 
: OS MESMOS

Processo: RR - 405881 / 1997-2 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRUNTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). YASSODARA CAMOZZATO 
IOLANDA FIRMOLINA LUIZ MOREI
RA
DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Processo: RR - 406038 / 1997-8 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: PARAMOUNT LANSUL S.A.
: DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
: SUELY FARIAS DE MEDEIROS DA 

SILVA
: DR(A). DEEM AR ANTÔNIO MARQUES 

DE SOUZA

Processo: RR - 406041 / 1997-7 TRT da 3a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS 
ANA LÚCIA SPOSTE 
DR(A). RODRIGO GUILHERME VIEI
RA DE SOUZA

Processo: RR - 406638 / 1997-0 TRT da 15a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: SERCOL BARREIOS SERVIÇOS E AD
MINISTRAÇÃO S.C. I TDA.

: DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA

: FRANCISCO JÚLIO SIMÀO 
: DR(A). ADILSON FLOS!

Processo: RR - 408192 /  1997-1 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: LATICÍNIOS FLOR DA NATA LTDA.
: DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA 

PROTO
: ROGÉRIO LUIZ BORTOLINI 
: DR(A). S AVI NO ROMITA JÚNIOR

Processo: RR - 408283 / 1997-6 TRT da 4a Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADA

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CENTRAIS GER \DORAS DO SUL I O 
BRASIL S.A. GERASUL 
DR(A). FEUSBERTO VILMAR CARDO
SO
VALDEMIR GUTERRES DE ALMEIDA 
E OUTRO
DRíA) FERNANDA BARATA SILVA 
BRAME' 1 r ‘ ‘ '

Processo: RR - 408346 /  1997-4 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

. CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO

: DR(A). PAULO AUGUSTO PERErRA 
DA SILVA CAMARGO 

: RIVALDO MESSIAS DE SOUZA 
: DR(A). ANDRÉA MARIA BONATELLI

Processo: RR - 410194 /  1997-5 TRT da la. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE 
ANDRADE D OL1VEIRA 
ADILSON ALVES ELIAS 
DR(A). ANTÔNIO VANDERLEI COR
DEIRO

Processo: RR - 410561 / 1997-2 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO ITAÚ S.A.
DR(A). ANTÔNIO CELESTINO TONE- 
LOTO
GILMAR JOSÉ PIMENTEL 
DR(A). REGES JOSÉ REIMANN

Processo: RR - 411076 / 1997-4 TRT da 3a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXHS)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA. 
DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA 
SÉRGIO NONATO XAVIER 
DR(A). ATIlOS GERALDO IXJLABELA 
DA SILVEIRA

Processo: RR - 411077 /  1997-8 TRT da 3a. Região

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIIXHS)

ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
. DR(A). ANTÔNIO APARECIDO B1AN- 

CHI
: ADRIANA GUEDES DE OLIVEIRA 

FERNANDES
DR(A). CARLOS MESSIAS MUNIZ

Processo: UR 411137 / 1997-5 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. G EI-SON DE AZEVEDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). RICARDO LEITE LUDUV1CE 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 
DR(A). CARLOS FELIPE XAVIER CLE- 
ROT

Processo: RR - 411259 / 1997-7 TRT da 6a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADA

RECORRIIXHS)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
BOMPREÇO S.A. SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
l)R(A). PATRÍCIA BRAZIL CAVALCAN
TI
LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SIL
VA
DR(A). EVALDO NCXiUEIRA DE SOU
ZA

Processo: RR - 411281 / 1997-1 TRT da la. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADA

RECORRENTEíS)
ADVOGADA

RECORRIDO) S)

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SE- 
BRAE
DR(A). DENISE CUNHA ORTIGA VAS- 
SALLO
MARIA CRISTINA MEDEIROS REZENDE 
DR(A). GLEISE MARIA INDIO E BAR 
TIJOTTO 
OS MESMOS

Processo: RR - 412107 / 1997-8 TRT da 9a. Região
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIIXHS)1 *
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
KI.ABIN FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
TAKESIGE N AG ATA
DR(A). MARCO CÉVKR TROTTA'T H E -* ’
L E S

Processo: RR - 412191 / 1997-7 TRT da l()a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGAIX)
RECORRIIXHS)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ELAINE VIEGAS MACHADO 
DR(A). JOSÉ F.YMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA 
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: RR - 416225 / 1998-8 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIIXHS)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE ICÓ 
: DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI

NO
: MARIA DO BONFIM SILVA DIÓGE- 

NES
: DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CAS

TRO
Processo: RR - 416226 ! 1998-1 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
DIONÍZIO PINHEIRO ARAÚJO 
DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA

Processo: RR - 4I83I9 / 1998-6 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ
LEO IPIRANGA 

: DR(A). GIOVANI DA SILVA 
: CARLOS WÉRNER MEINIG 
: DRÍA). RENE JOSÉ STUPAK

Processo: RR - 419240 /  1998-8 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIIXHS)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 11* REGIÃO 
: DRíA). JÚLIA ANTONIETA DE MAGA

LHÃES COÊLHO 
: LÚCIO MARQUES UMBELINO 
: MUNICÍPIO DE HUMAITÁ

Processo: RR - 419241 / 1998-1 TRT da lia. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIDOíS)
RECORRIDOíS)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11- REGIÃO 
DRíA). JÚLIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COÉLHO
Gll. MAYERON SANTIAGO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE MANACAPURU

Processo: RR - 419242 / 1998-5 TRT da lia. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIIXHS)
RECORRIDOÍS)

MIN. RIDI R NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA II* REGIÃO 
DR(A) SAFIRA CRISTINA FREIRE 
AZEVEDO CARONE GOMES 
LUCII ENE CUR1NTIMA 
MUNICÍPIO DE TEFÉ

Processo: RR - 420219 / 1998-7 TRT da !9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGAIX)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DRÍA) ALPINIANO DO PRADO LO
PES
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 
DE ALAGOAS - FUSAL 
DR(A). JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
MARILENE ÂNGEIX) DA SILVA TORRES 
DRíA). NARCISO FRANCISCO TOR
RES

Processo: RR - 420223 /  19980 TRT da !9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRENTEíS)

ADVOGAIX)

RECORRIIXHS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR(A) ALPINIANO DO PRADO LO
PES
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS - DETRAN 
DR(A) ALBERTO GORRONO BARRE 
TO JUNIOR
FRANC.ISU . DE HOLANDA NETO 
DR(A). MARY ANNE NUNES PE1XO
TO
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I rocesso: RR - 421715 / 1998-6 TRT da 3a. Região Processo: RR - 425604 / 1998-8 TRT da 7a. Região Processo: RR - 443401 / 1998-8 TRT da 21a. Região

RELATOR

R ECORRENTE(S) 
ADVOGADA

RECORRBNTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). MARY CARLA SILVA RIBEI

RO
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF 
: DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚ

JO
: NORMA RIBEIRO DE CASTRO E OU

TROS
: DR(A). LUCIANA ROSSI TORGA

Processo: RR - 424914 / 1998-2 TRT da 19a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19" REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
MARILI SOARES DOS SANTOS 
DR(A). INALDIENE PROTÁZIO DE 
OLIVEIRA
MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE 
DR(A). FRANCISCO JOSÉ GONÇAL
VES RIBEIRO

Processo: RR - 424915 / 1998-6 TRT da 19a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19" REGIÃO 
: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: ADRIANO DE MORAES MENDONÇA 

SILVA
: DR(A). ANDRÉIA ALVES DOS PAS

SOS
: MUNICÍPIO DE RIO LARGO 
: DR(A). NELSON ARAÚJO DE OLIVEI

RA

Processo: RR - 424916 /  1998-0 TRT da 19a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
SIMONE JUDITE DE MELO 
DR(A). MARIA LUC1A DA C. REMÍGIO 
DE LIMA
MUNICÍPIO DE RIO LARGO 
DR(A). NELSON ARAÚJO DE OLIVEI
RA

Processo: RR - 424931 / 1998-0 TRT da la. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MASSA FALIDA DE BLOCH EDITO
RES S.A.
DR(A). LUCIANA VIGO GARCIA 
MANOEL SERRA CAVALHEIRO 
DR(A). MARCO ANTONIO DA SILVA 
COELHO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ AI.OYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
MARIA PINHEIRO DE AZEVEDO 
DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA

Processo: RR - 425676 / 1998-7 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 
ANTONIA GOMES CAVALCANTE 
DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

Processo: RR - 425678 / 1998-4 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
PEDRO BORGES DA SILVA 
DR(A). JOSÉ WANDERLEY RODRI
GUES

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
JOSÉ FERREIRA DUARTE 
DR(A). RICARDO DE MOURA SO 
BRAL
MUNICÍPIO DE CEARÁ MIRIM 
DR(A). EVANDRO DE OLIVEIRA BOR
GES

Processo: RR - 443434 /  1998-2 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO
: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR

QUES DE LIMA 
: ALUÍSIO ROSENO 
: DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA 
: MUNICÍPIO DE ORÓS 
: DR(A). ANTÔNIO CÍCERO VIANA DE 

LIMA
Processo: RR - 443450 / 1998-7 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
DR(A). IVAN ALVES DA COSTA 
ANA LÚCIA BATISTA DE LIMA 
DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE A L
MEIDA

Processo: RR - 443852 /  1998-6 TRT da I la. Região

Processo: RR - 438429 / 1998-0 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARIA HELENA LOPES GUIMARÃES 

E OUTROS
: DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 

RESENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER

TO

Processo: RR - 441233 / 1998-5 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
JOSÉ MARCELINO FEBRONIO DOS 
SANTOS
DR(A). JOAQUIM MIGUEL GONÇAL
VES
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR(A). RAIMUNDO WGERLES BE
ZERRA MAIA

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
ALBERTO DE JESUS DA SILVA VA
LOIS

Processo: RR - 446408 / 1998-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
HUGO BOSS DO BRASIL LTDA.
DR(A). RODRIGO RECART
DR(A). GLAUBER FACÃO ACQUATI
ANTONIO CARLOS ROCCO
DR(A). MARCELO RICARDO
GRÜNWALD

Processo: RR - 449449 / 1998-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CARAIGÁ VEÍCULOS LTDA.
DR(A). ANA MARIA CARDOSO DE 
ALMEIDA
MARCOS DONIZETE EGIDIO
DR(A). MANUEL NONATO CARDOSO
VÉRAS

Processo: RR - 449450 / 1998-5 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO NACIONAL S.A.
DR(A). MAURO DELFINO DA COSTA 
CARLA SAMPAIO ARRUDA 
DR(A). JANETE BALEKI BORRI

Processo: RR - 449452 / 1998-2 TRT da 2a. Região

Processo: RR - 425146 / 1998-6 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MUNICÍPIO DE BAR1RI 
DR(A). JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET 
AFONSO RODRIGUES VIANNA NETO 
DR(A). EVANDRO DEMETRIO

Processo: RR - 425147 / 1998-0 TRT da 15a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRlDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EVANDRO RICARDO LEONE 
DR(A). EVANDRO DEMETRIO 
MUNICÍPIO DE BARIRI 
DR(A). JOSÉ LUÍS DAL POZ FLORET

Processo: RR - 425603 / 1998-4 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE
DR(A). RAIMUNDO ARISNALDO
MAIA FREIRE
ANTÔNIA LEUDA SOUSA
DR(A). GERALDO UCHÔA BARROSO

Processo: RR - 441234 / 1998-9 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
IVANILDA MELO FONSECA RODRI
GUES
DR(A). ANTÔNIO MAURO RODRI
GUES SOARES
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
DR(A). LAUREANO ALVES

Processo: RR - 442725 /  1998-1 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
MARIA OLIVEIRA LIMA

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
Processo: RR - 449481

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
1TAÚ SEGUROS S.A.
DR(A). RENATO DE PAULA MIETTO 
FERNANDO TEIXEIRA DA MOTTA JU 
NIOR
DR(A). RICARDO RAMOS 

/ 1998-2 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
INEZ ROSA MORAIS DE ASSIS E OU
TRAS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

Processo: RR - 449482 / 1998-6 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NEUSA MARIA SALLES DAS NEVES 
E OUTROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS 
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). ROSAMIRA UNDÓtA CAL 
DAS
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Processo: RR - 449484 /  1998,-3, TRT da IQa. Região Processo: RH - 455098 / 1998-2 TRT da J3a. Região Processo. RR - 467847 / 1998-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
RHCORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARIA ÂNGELA MARRARA CHAVES 
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). GISELE DE BRITTO

Processo: RR - 449485 / 1998-7 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JANUÁRIA F. GOMES NEVES E OU

TRAS
: DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 

RESENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR(A). GISELE DE BRITTO

Processo: RR - 449486 / 1998-0 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ALAIM AMBRÓSIO RIBEIRO H OU
TROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRIA). SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

Processo: RR - 449488 / 1998-8 TRT da 10a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCURADOR

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
.DEUSIANO JOAQUIM DA SILVA E 

OUTROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). ROSAMIRA LINDÓIA CAL
DAS
DR(A). FABIANO OLIVEIRA MASCA- 
RENHAS

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURATOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 13" REGIÃO 
DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 
SINHO DE BRITO
MARIA LÚCIA QUEIROZ DOS SAN
TOS
DR(A). EDNALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA
MUNICÍPIO DE MARÍ
DR(A). HUMBERTO TRÓCOLI NETO

Processo: RR - 457665 / 1998-3 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TEXACO DO BRASIL S.A. - PRODU
TOS DE PETRÓLEO 
DR(A). MARIA HELENA C MARTINS 
MAR1LENE DE AZEVEDO THOMAZ 
DR(A). TÂNIA CRISTINA MANHÃES

Processo: RR - 459044 / 1998-0 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUN- 
DEPAR
DR(A). ROSANE VIDA CANFIELD 
MIGUEL ARCANJO RAMOS 
DR(A). SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEI
RA

Processo: RR - 459866 / 1998-0 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDOIS)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21* REGIÃO 
: DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 

NETO
: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO E 

OUTROS
: DR(A). GERALDO GALVÂO GONDIM 
: MUNICÍPIO DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO
Processo: RR - 460583 / 1998-2 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR
RECOKRITO(S)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL INSS 
: DR(A). AZOR PIRES FILHO 
: WLADIMIR FABRÍCIO DE SOUZA (ES- 

PÓLIO DE)
: DR(A). MÁRIO SÉRGIO MURANO DA 

SILVA

Processo: RR - 473799 /  1998-6 TRT da 3a. Região

RELATOR

RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORRIDOIS)

ADVOGADO

JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR(A). ROSALVO MIRANDA MORE
NO JÚNIOR
LEONELSON DE MELO CASTELO 
BRANCO
DR(A). EVALDO ROBERTO RODRI
GUES VIÉGAS

Processo: RR - 473828 / 1998-6 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13“ REGIÃO 
: DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- 

SINHO DE BRITO
: FRANCISCA GLORIA DA SILVA ,
: DR(A). HELDER LUÍS HENRIQUES 
: MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA 

ROSA
: DR(A). ANTÔNIO COSTA DE OLIVEI 

RA

Processo: RR - 474135 / 1998 8 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CLARICE MARIA CARNEIRO DA CU

NHA
: DR(A). JOSÉ HUGO DOS SANTOS 
: MARIA ERNESTINA DA SILVA 
: DR(A). NELSON GONÇALVES DE 

ARAUJO

Processo: RR - 449784 /  1998-0 TRT da 10a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: FRANCISCO HENRIQUE JOSÉ MOS- 
QUÉRA BOMFIM

: DR(A). DORIVAL FERNANDES RO
DRIGUES

: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
: DR(A). PAULO ROBERTO SILVA

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO 
: DRIA). JOSÉ NETO DA SILVA 
: JOSEILTON MARINHO DE OLIVEIRA 
: DR(A). PAULO COSTA MAGALHÃES 
: MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
: DR(A). FÁBIO MEIRELES FERNAN

DES DA COSTA

Processo: RR - 475673 / 1998-2 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO

RECORRIDOIS)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARIA EDNA SOARES BARBOSA 
DR(A). MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRIA). RAIMUNDO REIS DE MACE
DO
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

Processo: RR - 463555 / 1998-5 TRT da 4a. Região Processo: RR - 476323 / 1998-0 TRT da la. Região

Processo: RR - 452595 / 1998-0 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RÉCORRIDO(S)'
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
SOLOTECNICA S.C. LTD A.
DR(A). LINCOLN EDUARDO Al.BUR- 
QUERQUE DE CAMARGO FILHO 
LUIZ CARLOS GALVÃO 
DR(A). JOÃO ROGÉRIO NIELS

Processo: RR - 453010 / 1998-4 TRT da 12a. Região

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: DILCEU BRAGNOLO 
: DR(A). SUSAN MARA ZILU 
: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA 

TARINENSE LTD A.
: DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA

Processo: RR - 454897 / 1998-6 TRT da 2a. Região

RELATOR

RECORRENIE(S) 
ADVOGADO ,

RHCORRENTE(S)

PROCURADORA
RHCORRIDO(S)
ADVOGADO
. / ■ , I .o r’1.

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR1M (CONVOCADO)

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). DRÁUSK) APPARECTDO VIL 

LAS BOAS RANGEL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DR(A). MARIA HELENA LEÃO 
: FÁTIMA DE PAULA TONI
: DRIA). AÍRTON CAMILO LEITE MU- 

H F -N H O Z  U‘' ' i  , ,

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 
: DR(A). REGINA MAGDALENA MO

RAES MARQUES DE SOUZA 
. JOSÉ CASTILHO
: DR(A). DANIEL VON HOHEN DORFF

Processo: RR - 463633 / 1998-4 TRT da 9a. Região

RELATOR 
RECORRENTE(S). 
ADVOGADO 
RECORRIDOIS) 
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRIA). RICARDO LEITE LUDÜVICE 
VILSON GONÇALVES BACCO 
DR(A). JOSÉ ROBERTO BEFFA

Processo: RR - 466015 / 1998-9 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR
RECORRIDOIS)
ADVOGADA

RECORRIDOIS) . 
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 3* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ DIAM IR DA COSTA 
SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 
DR(A). ELZA MARIA GONÇALVES 
SALOMÃO
MUNICÍPIO DE MATHIAS LOBATO 
DRIA). JOSÉ URBANO MHNEGHEL!

Processo: RR - 467395 / 1998 8 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIDOIS) 
ADVOGAQQ, (. ,

■Ví U

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
: DR(A). CARLOS EDUARDO SZULC- 

SEWSKI
: ,CEMA TATSCH DOS SANTOS 

, :  iQRIÂíi 1QÃQ-.CAKLOSrTEJXÉIRA. ÂU 
'i - j i j ty f io  AIJI//I/I ’ ijUIKBH -I >9,1 I

RELATOR

RECORRF.NTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTEÍS)

PROCURADORA

RECORRIDOIS)

ADVOGADA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO TO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 
DR(A). TERESA CRISTINA D’ALMEI
DA BASTBIRO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI 
NENSE - UFF
DR(A). JACQUELINE GIGANTE PEREI
RA
MARIA CARMEN FERREIRA DE SOU
SA NAZAR 
DR(A). TÂNIA LOPES

Processo: RR - 478565 / 1998-9 TRT da I5a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BICAL BIRIGUI CALÇADOS INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
DRIA). SILVIO ANDREOTTI 
ISABEL CRISTINA FRÓES 
DRIA). CÍCERO PEDRO FERREIRA

Processo: RR - 480793 / 1998-2 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRITOIS) 
ONDMIJOAOU I L

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA I* REGIÃO
: I)R(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 

VALLE
: MANOEL ROSA CEZAR E OUTROS/
: DRIA), JORGE ALVES CAMPOS 
: MUNICÍPIO DE RIO BONITO 

):.I,DRIA)> KOHINALDO G. ICHSÍAJ , ( /
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Processo: RR - 480853 / I998-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUELI APARECIDA CLÁUDIO 
DR(A). JOAQUIM MARRA DE FREI
TAS
CIALA INDUSTRIAL LTDA.
DR(A). ETELVINO OSWALDO COSTA

Processo: RR - 483103 / 1998-8 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI 
GALLO
CLEIDE APARECIDA ROSA JUSTINO 
DR(A). CARLOS DE ALMEIDA SALO
MÃO

Processo: RR - 486688 / 1998-9 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRÍ DO(S)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DO CRATO 
. DR(A). JANE EYRE RIBEIRO MACE

DO
: MARIA LAUDENICE VIEIRA DO NAS

CIMENTO
: DR(A). JOAQUIM CLEONIZIO DA SIL

VA

Processo: RR - 486691 / 1998-8 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
SANDRA MARIA LUSTOSA DOS SAN
TOS
DR(A). MARCOS AURÉLiO DO NAS
CIMENTO
MUNICÍPIO DE CARIDADE
DR(A). JOSÉ WILSON ANDRADE
FREIRE

Processo: RR - 486696 /  1998-6 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DO CRATO 
DR(A). JÓSIO DE ALENCAR ARARI- 
PE
TEREZINHA PEREIRA DE MORAES 
DR(A). PEDRO FELÍCIO CAVALCANTI 
NETO

Processo: RR - 487355 / 1998-4 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 

: JOSÉ AÍRTON DE ALMEIDA 
: DR(A). JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
: MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
: DR(A). ANTÔNIO ALVES FILHO

Processo: RR - 487356 / 1998-8 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRHNTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR 
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE IBARETAMA 
DR(A). LUCAS EVANGELISTA DE 
SOUSA NETO 
REGINA CÉLIA PEREIRA 
DR(A). ANTÔNIA CLERLENE ALMEI
DA DO CARMO -

Processo: RR - 488553 / 1998-4 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR(A). CRISTINA LÓDO DE SOUZA 
LEITE
JOÃO SPAULUCCI
DR(A). CARLOS ALBERTO GOES

Piárjoda Justiça n° 141-E, quin

Processo: RR - 488838 V 1998-0 TRT da I4a. Região Processo: RR - 493311 /

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
JOELMA PEREIRA DE OLIVEIRA 
DR(A). MERQUIZEDKS MOREIRA

Processo: RR - 488874 /  1998-3 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI 
GALLO
FRANCISCO BENTO DE SOUZA FI
LHO
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

Processo: RR - 488938 / 1998-5 TRT da 14a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
: JORGE GERALDO BARBOSA LACER

DA
: DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS

Processo: RR - 489502 / 1998-4 TRT da lia . Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 493320 /

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S) : 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
Processo: RR - 494445 /

RELATOR :
RECORRENTE(S) :

PROCURADOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO :

RECORRIDO(S) : 
ADVOGADO :

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS

SISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ES
TADO DO AMAZONAS - IPASEA 

: DR(A). JOSÉ AMARILIS C. BRANCO 
: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

VIEIRA
: DR(A). ENILSON CAMPOS DE SOU

SA

Processo: RR - 494446 /

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 489506 / 1998-9 TRT da !5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 
DR(A). RENATA CRISTINA PIAIA PE- 
TROCINO
MUNICÍPIO DE ASSIS 
DR(A). EDNE1 FERNANDES 
VICENTE ONOFRE BARRETO 
DR(A). LUIZ CARLOS PEREZ

Processo: RR - 490887 / 1998-5 TRT da 2a. Região

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 494447 / 

RELATOR
RECORRENTE(S) :

PROCURADOR

RECORRIDO(S) :
ADVOGADO :

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
ENIO PACCIULO DE SOUZA LIMA 
DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO

Processo: RR - 490928 / 1998-7 TRT da 4a. Região

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 494448 /

RELATOR
RECORRENTE(S)

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DELARCY MORAES 
DR(A). NORBERTO LUIZ FELL 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA-POLAR S.A.
DR(A). ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA

Processo: RR - 492127 /  1998-2 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
MILTON ANTUNES CARDOSO 
DR(A). JURACI RODRIGUES PRIMO 
MUNICÍPIO DE MAMONAS 
DR(A). JOSÉ GERALDO B. LIMA

Processo: RR - 493307 / 1998-0 TRT da 14a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
EUGÊNIO MARQUES LEITÃO 
DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 494449 /

RELATOR
RECORRENTF.(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RR - 495110 /

RELATOR
RECORRENTE(S)

-feira, 9 de agosto de 2001
ISSN  1415-1588

1998-3 TRT da 14a. Região

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI,JORGE DA SILVA 
DELCY FERREIRA DE SOUZA 
DR(A). LUÍS OTÁVIO RIBEIRO PRA
DO
1998-4 TRT da 17a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE
MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
MANOEL DIAS DA SILVA E OUTROS 
DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA 
1998-3 TRT da 7a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA
CÍCERO FERREIRA ALVES 
DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM 
1998-7 TRT da 7a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ANTÔNIO JOSÉ MARTINS SILVA 
DR(A). MARCOS AURÉLIO DO NAS
CIMENTO
MUNICÍPIO DE CARIDADE
DR(A). JOSÉ WILSON ANDRADE
FREIRE
1998-0 TRT da 7a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ROSA MARIA FERREIRA BARROSO 
DR(A). MARCOS AURÉLIO DO NAS
CIMENTO
MUNICÍPIO DE CARIDADE
DR(A). JOSÉ WILSON ANDRADE
FREIRE
1998-4 TRT da 7a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 7* REGIÃO 
DK(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ANTÔNIA LINO DE SOUZA E OU
TRO
DR(A). JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
MUNICÍPIO DE JUCÁS 
DR(A). FRANCISCO TÁCIDO SANTOS 
CAVALCANTI
1998-8 TRT da 7a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
MARIA SANTANA COSTA BARROS 
DR(A). MARCOS AURÉLIO DO NAS
CIMENTO
MUNICÍPIO DE CARIDADE
DR(A). JOSÉ WILSON ANDRADE
FREIRE
1998-1 TRT da 13a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 13* REGIÃO
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PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
EDNA DA SILVA OLIVEIRA 
DR(A). JOSÉ DELMIRO DE SOUZA 
SOBRINHO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR(A). JOSÉ CLODOALDO MAXIMI- 
NO RODRIGUES

Processo: RR - 495112 /  1998-9 TRT da 13a. Região

RELATOR 
RECOR RENTE! S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
ANTONIO INÁCIO LIMA 
DR(A). EMILIO HENRIQUE DE AL
MEIDA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
DR(A). ANTÔNIO REMÍGIO DA SILVA
JÚNIOR

Processo: RR - 497314 /  1998-0 TRT da 1a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: ARLETE FERNANDES PERESTRELLO 

DE MENEZES
: DR(A). CARLA GOMES PRATA

Processo: RR - 497942 /  1998-9 TRT da 7a. Região

RELATOR 
RECOR RENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO
: DR(A). FRANCISCO GERSON MAR

QUES DE LIMA 
: MUNiCÍPIO DE RERIUTABA 
: DR(A). ARI MACHADO PORTELA 
: MARIA VALDECI MARINHO 
: DR(A). JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA 

LIMA
Processo: RR - 497981 / 1998-3 TRT da 3a. Região

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO . 
RECORRIIXXS) 
ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). ROBSON DORNELAS MATOS 
GILBERTO SANTOS RUFINO 
DR(A). ENI CELESTE OLIVEIRA 
COIMBRA

Processo: RR - 498968 / 1998-6 TRT da la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JURACI GOMES DA SILVA 
: DR(A). WELLINGTON BASÍLIO COS

TA
: EXPRESSO MANGARATIBA LTDA.
: DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA 

MACHADO DA SILVA
Processo: RR - 499322 / 1998-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

Processo: RR - 502909 / 1998-7 TRT da 15a. Região

RELATOR

RECORRENTELS)

ADVOGADA
RECORRIIXXS)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE SÀO JOSÉ DOS CAM
POS
DR(A). MARIA CRISTINA IX) PRADO 
JANETE DIAS DA SILVA 
DR(A). ADALBERTO CALMON BAR
BOSA

Processo: RR - 503151 /  1998-3 TRT da 7a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVCXj ADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
; DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS 

FERNANDES BRITO
: SANDRA LOURENÇO DE SOUZA 

SANTOS
: Old A*. OTOMEI. AJALA DOURADO

Processo: RR - 509587/ 1998-9 TRT da II a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ROBERVAL DE LEMOS BOTELHO 
DR(A). JOÀO BOSCO DOS SANTOS 
PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS IX) NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR(A). SIMEÃO DE OLIVEIRA VA
LENTE

Processo: RR - 510194 /  1998-0 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR(A). ROGÉRIO SCOTT1 DO CANTO 
DERC1RIO MEDEIROS DOS SANTOS 
DR(A). LACI ODETE REMOS UGHINI

Processo: RR - 511592 /  1998-1 TRT da 11a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

. ESTADO IX) AMAZONAS - SECRETA 
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). ALDEMAR SALLES 
: MARIZA CASSIANO DA SILVA ME

DEIROS
: DR(A). JOSÉ FERNANDO DE OLIVEI

RA GARCIA
Processo: RR - 511761 / 1998-5 TRT da 10a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

: JURANDIR SILVA DOURADO JÚNIOR 
: DR(A). ADELINO GONÇALVES DA 

SILVA
: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.
: DR(A). ANTÔNIO HELI DE OLIVEIRA

Processo: RR - 514787 / 1998-5 TRT da 21a. Região

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE 1BARETAMA 
OR(A). LUCAS EVANGELISTA DE 
SOUSA NETO
JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES 
DR(A). JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES

Processo: RR - 517343 / 1998-0 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA
FRANCISCO JOSÉ FELINTO DE OLI 
VEIRA
DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

Processo: RR - 517344 / 1998-3 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA
FRANCISCA ALVES DE MOURA MA
TOS
DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

Processo: RR - 517345 / 1998-7 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIIXXS)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GERSON MAR
QUES DE LIMA 
MUNICÍPIO DE TAUÁ 
DR(A). ILDOCILDES ABRAÃO SI
MÕES
RONALDO CÉSAR FEITOSA ALEXAN
DRINO CIDRÃO
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO

Processo; RR - 517414 / 1998-5 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRENTE! S)

PROCURADOR

RECORRIIXXS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES 
DR(A). FRANCISCO CANINDÉ DE 
OLIVEIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). CLÁUDIO ALCÂNTARA MEI
RELES
JOSÉ VARELA DA SILVA 
DR(A). RICARDO DE MOURA SO
BRAL

Processo: RR - 516443 /  1998-9 TRT da 7a. Região

RELATOR 
RECORRENTEíS ) 
ADVOGADO

RECORRENTELS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

. MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS ME
NEZES
DR(A). LUIZ ALVES FERREIRA

Processo: RR - 516444 / 1998-2 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA 
ALENCAR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
LUZILÂNDIA MOREIRA GURGEL 
DR(A). SÉRGIO GURGEL CARLOS DA 
SILVA

Processo: RR - 517415 /  1998-9 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIIXXS)
ADVOGADO
RECORRIIXXS)
PROCURADOR

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR 
QUES DE LIMA 
MARIA LÚCIA DE LIMA 
DR(A). JOSÉ TELES MONTEIRO 
MUNICÍPIO DE ARACATI 
DR(A). FRANCISCO ERNANE TEIXEI
RA MAT1AS

Processo: RR - 517431 / 1998-3 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIIXXS)
ADVOGAIX)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
l)R(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
MARIA DULCE FEITOSA 
DR(A>. CLEOMAR FERREIRA DOS 
SANTOS
MUNICÍPIO DE ARNEIRO/,
I)R(A). JOSÉ VIANA DE ABREU

Processo; RR - 516446 / 1998-0 TRT da 7a. Região

RELATOR : MIN, RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTEÍS) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- 

LHO DA 7* REGIÃO
PROCURADOR : DRíA). FRANCISCO GÉRSON 'MAR 
..........................  -QUES-DE L I M A .........................

RELATOR
RECORRENTEíS)

ADVOGADO

RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIIXXS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA 
ALENCAR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
I)R(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA 
JOSÉ PESSOA NETO 
DR(A). SÉRGIO GURGEL CARLOS DA 
SILVA

Processo: RR - 517432 / 1998-7 TRT da 7a. Região

RELATOR MIN. RIDER NOGUEIRA DE JJRJTQ
RECORRENTEíS) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
............. ................ . -t.+tO- DA 7* REGIÃO................
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PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE UMA
ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTIA
GO UM A
DR(A). PAULO FRANCO ROCHA DE 
LIMA
MUNICÍPIO DE QUIXERÉ
DR(A). CYNARA MARIA RODRIGUES
MONTEIRO

Processo: RR - 5 18268 / 1998-8 TRT da lia . Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
EUNICE NUNES BECIL 
DR(A). JOAQUIM OLIVEIRA DE LI
MA

Processo: RR - 518366 / 1998-6 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER 

: DR(A). MARCELO ALESSI 
: IRANI DE OLIVEIRA NOVAKI 
: DR(A). NILTON CORREIA

Processo: RR - 518374 /  1998-3 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DR<A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: OLINDA PEREIRA JOANA 
: DR(A)„ ÁLVARO FIJI NAKASHIMA

Processo: RR - 518399 / 1998-0 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A): JOSÉ DINIZ DE MORAES 
JANILSON AUGUSTO DE SOUSA 
DR(A). FLAVIANO DE HOLANDA 
MONTENEGRO 
MUNICÍPIO DE MACAU

Processo: RR - 518416 / 1998-9 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
INSTITUTO ESTADUAL DE PROTE
ÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCEN
TE. DO AMAZONAS - IEBEM 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
CARLOS ALBERTO SALES DE LIMA 
DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES 
HENRIQUES

Processo. RR - 518418 / 1998,6 TRT da I lu. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 

E SANtOS
: ÁUREA MARIA DA SILVA DIAS 
: DR(A). TÂNIA MARIA DOS SANTOS

Processo: RR - 518490 / 1998-3 TRT da I4a. Região

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO«)

ADVOGADO

: DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA

: FÁBIO CARDOSO PINTO 
: DR(A). DARCI JOSÉ DE VARGAS 
: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON

DÔNIA S.A. - ENARO 
: DR(A). FRANCISCO JOSÉ GONÇAL

VES DE CAMARGO
Processo: RR - 523494 / 1998-3 TRT da lia . Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO AMAZONAS - SEPLAN - 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANE
JAMENTO
DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA 
MARA RUBIA DE ALENCAR PINHEI
RO
DR(A). PAULO ROBERTO DE MORAES 
REGO FIGUEIREDO

Processo: RR - 525686 / 1999-7 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE«)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE GROSSOS 
DR(A). ALCIMAR ANTÔNIO DE SOU
ZA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
MARIA DALVA DE SOUZA 
DR(A). PAULO LUIZ GAMELEIRA

Processo: RR - 527544 / 1999-9 TRT da 21a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE«)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
ESTADO DO RJO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA
JOANA CÂNDIDA FERREIRA DA CU
NHA E OUTROS
DR(A). JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

Processo: RR - 527575 / 1999-6 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 

LHO DA 13“ REGIÃO 
: DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE ITATUBA 
: DR(A). MARCELO FARIAS DE OLIVEI

RA
: ELIANA DE ANDRADE SILVA , y  
: DR(A). ADONIAS ARAÚJO SOBRI

NHO

Processo: RR - 536068 I 1999-8 TRT da 4a. Região
:« ! ;  .V)

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR(A). FABÍOLA VOLINO BERWI.G 

.: PEDRO ALFREDO LOEFF E OUTRO 
: DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL ....

Processo: RR - 530611 / 1999-2 TRT da 6a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON
ÇALVES
SIDNEA DOS SANTOS LIMA 
DR(A). MARIA LUIZA DE ALMEIDA 
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON
DÔNIA S.A. - ENARO 
DR(A). FRANCISCO JOSÉ GONÇAL- 
VFS DE CAMARGO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

. COMPANHIA DE SEGUROS AMERICA 
DO SUL YASUDA

: DR(A). RIVADÁVIA NUNES DE ALEN
CAR BARROS FILHO 

: JOSÉ FIRMINO DE LIMA 
: DR(A). ÁLVARO JOSÉ HILUEY FIL- 

GUEIRAS D1 AMORIM

Processo: RR - 533265 / 1999-7 TRT da 3a. Região

Processo: RR - 520894 / 1998-6 TRT da 14a. Região

RELATOR

RECORRHNTE(S)
PROCURADOR

RECORRENTE(S)

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). NILTON DJALMA DOS SAN
TOS SILVA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO IX) ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A BEMGE
: DR(A). LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO 

MACHADO
: KELRY CISCOTTO E SILVA 
: DR(A). CARLOS ALEXANDRE MOREI

RA WEISS

Processo: RR - 533364 / 1999-9 TRT da lia . Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA 
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE 
MED
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
ROGEANE MORF.IRA DINIZ 
DR(A). RONALDO GALVÃO DE LIMA

Processo: RR - 533367 I 1999-0 TRT da lia . Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
: DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR

QUES
: JANETE DOS SANTOS SOUZA 
: DR(A). CARLOS ALBERTO GOMES 

HENRIQUES
Processo: RR - 533375 / 1999-7 TRT da 11a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA 

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE- 
MED

: DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR 
QUES-

: FRANCISCO SANTANA DE SOUZA 
: DR(A). GF.FSON HEFER ANTIQUHRA 

OLIVEIRA
Processo: RR - 533389 / 1999-6 TRT da 1 la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE’ MANAUS - SECRETA 
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEA
MENTO BÁSICO - SEMOSB 
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES 
DOS REIS
DR(A). ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
ALENCAR SILVA

Processo: RR - 533390 ) 1999-8 TRT da I la. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECQRRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
LAÉRCIO LOPES OLIVEIRA 
DR(A). EUCLIDES COSTA DA SILVA

Processo: RR - 533392 / 1999-5 TRT da Da. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DF. MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FI
NANÇAS - SEMEF
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
CÁTIA MARIA SANTARÉM DE CAR
VALHO
DR(A). MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ

Processo: RR -■ 538727 / 1999-5 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTE«)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO 
: DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
: LOURIVAL MARIANO SANTANA 
: DR(A). JOSÉ CARLOS SOARES DE 

SOUSA
: MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
: DR(A). JOSÉ CLODOALDO MAX1MI 

NO RODRIGUES
Processo: RR - 539186 / 1999-2 TRT da 16a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 
DR(A). FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
LUZIA MOTA LEAL 
DR(A). NOÊMIA MOREIRA LEITE

Processo: RR - 540277 / 1999-7 TRT da 9a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO«)
ADVOGADA

: JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: HAMILTON JÚNIOR RODRIGUES 
: DR(A). MIRIAN APARECIDA GON

ÇALVES
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Processo: RR - 542236 / 1909-8 TRT da 7a. Regido

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DO CRATO 
DR(A). ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚ
JO
LUCIAN A COSMO DA SILVA 
DR(A). FRANCISCO JOSÉ GOMES VI 
DAL

Processo: RR - 542238 / 1999-5 TRT da 7a. Regido

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DO CRATO 
DR(A). ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚ
JO
MARIA GORETE MACEDO 
DR(A). JOAQUIM CLEONIZIO DA SIL
VA

Processo: RR - 542390 / 1999-9 TRT da 12a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 

SOUZA
: MARIA HELENA COELHO 
: DR(A). PAULO HENRIQUE DE ASSIS 

GÓES

Processo: RR - 544562 / 1999-6 TRT da 2a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR(A). MARIA ANGELINA BARON!

DE CASTRO 
: ANTONIO GABRIEL 
: DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE

DO
Processo: RR - 545856 / 1999-9 TRT da I3a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)

ADVOGADO

RECORRIDOIS)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOÃO VICENTE DE BRITO 
: DR(A). NADIR LEOPOLDO VALENGO 
: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA IX) ES

TADO DA PARAÍBA - IPEP 
: DR(A). FRANCISCO RAMALHO DE 

ALENCAR
: PROTEGE VIGILÂNCIA PATRIMO

NIAL LTD A.
Processo: RR - 545937 / 1999-9 TRT da la. Regido

RELATOR 
RECORRENTE! S )

ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - 
CEASA/RJ
DR(A). JOSIANNE SANTOS FIGUEIRE
DO
ALDEIR LUCIANO PINTO E OUTROS 
DR(A). WAGNER COELHO DA SILVA

Processo: RR - 548539 /  1999-3 TRT da 13a. Regido

RELATOR

RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
LUZINETE INÁCIO DE ARRUDA 
DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES 
MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
DRIA). JOSÉ ULISSES DE LYRA

Processo: RR - 557031 / 1999-8 TRT da 16a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE LAGO DE PEDRAS 
DR(A). FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
MARIA FERNANDES DE LIMA 
DK(A). NOÊMIA MOREIRA LEITE

Processo: RR - 5570.34 / 1999 9 TRT da I6a. Região

RELATOR

RECORKENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI IXXS) 
ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO D! LAGO DA PEDRA 
DRI A ) FRANCO KIOMITSÚ SUZLU 
ROSI LENE DOS SANIOS NBREú 
DR( V). NOÉMIA MOREIRA LLÍTL

Processo: RR - 559269 / 1999 4 TRT da 13a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

RECOKRIDO(S)
ADVOGADO

JUIZ WAI.MIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DRIA). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
JORGE GOMES DE OLIVEIRA 
DR(A). REINALDO RAMOS DOS SAN 
TOS FILHO
MUNICÍPIO DE BAYEUX
DR(A). IRAN1LDO GOMES DA SILVA

Processo: RR - 561!83 / 1999-2 TRT da 2a. Regido

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADA

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO 
WALKER DO BRASIL AUTO PEÇAS 
LTDA.
DRIA). SUZANA MARIA DE REZENDE 
VAZ DA COSTA 
JOSÉ EULER ROSSINI 
DRIA). MARLI BARBOSA DA LUZ

Processo: RK - 564540 / 1999-4 TRT da la. Regido

RELATOR
RECORRENTEÍS)
ADVOGADA

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
: DRIA). VANESSA CERQUEIRA REIS 

DE CARVALHO
: SANDRA REGINA ALVES DA SILVA 
: DR(A). EDIMAR FERREIRA DA RO

CHA

Processo: RR - 567759 / 1999-1 TRT da 9a. Regido

RELATOR

RECORRENTEíS)

ADVOGADO
RECORRIDOS)

ADVOGADO

: MIN. R1DER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPLEMENTO: CORRE JUNT O COM 
AIRR - 567758/1999-8 

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DE ARAPONGAS - CODAR 

: DR(A). RUD1 DE OLIVEIRA 
: OSWALDO FILLA JÚNIOR (ESPÓLIO 

DE)
: DR(A). ALM1R TADEU BOTELHO

Processo: RR - 568005 /  1999-2 TRT da lia . Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO AM AZONAS-SECRETA- 

RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
: DR(A). ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE 

DE SALLES
: ROSSILANE FERREIRA DA SIEVA 
: DRIA). OLYMPIO MORAES JÚNIOR

Processo: RR - 568006 / 1999-6 TRT da lia . Regido

RELATOR
RECORRENTEíS)
PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). MARSYE OLIVEIRA MAR
QUES
DJALMA FERNANDES DOS SANTOS 
DRIA). JOSÉ CARLOS VALIM

Processo: RR - 568009 /  1999-7 TRT da Ha. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
GIANI DA SILVA CRUZ 
DR(A). JOAQUIM OLIVEIRA DE LI
MA

Processo: RR - 568059 / 1999-0 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDOIS)

ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE CONTAGEM 
: DR(A). FERNANDO GUERRA 
: CARLOS LUIZ DE FREITAS E OU

TROS
: DR(A). SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ

NIOR
Processo: RR - 570823 / 1999-4 TRT da 15a. Região

RELATOR

RECORRENTEíS)
PROCURADOR
RFCORRIIXHS)

ADVOGADA I - ,

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DF. 
AMORIM (CONVOCADO)
MUNICÍPIO Dl SOROCABA 
DRIA). DORIVAL DEIJOMO 
MARISA M.MF.IDA P1RHS IX) NASC I 
MENTO L OUTRO
DR(A)/ J.IGlA M, BARBOSA CARVA
LHO < . , ’
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Processo: RR - 570875 /  1999-4 TRT da lia . Regido

RELATOR

RBCORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

JUiZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DF 
AMORIM (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE OBRAS I-. SANEA
MENTO BÁSICO - SEMOSB 
DRIA) MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES
MATILDE FERRAZ BINDÁ
DRIA). JOSÉ CARLOS PEREIRA DO
VALLE

Processo: RR 570877 / 1999 1 TRT da 11a. Regido

RELATOR

RECORRENTEÍS)

PROCURADORA
RKCORRIDO(S)

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
ESTAIX) DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DRIA). VIVIEN MEDINA NORONHA 
CONSUELO DA SILVA RODRIGUES

Processo: RR - 570878 / 1999-5 TRT da 1 la. Região

RELATOR

RECORRENTEÍS)

PROCURADOR

RECORRIDOIS)

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM (CONVOCADO)
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 
AMAZÔNIA - UTAM 
DR(A). EVANDRO E7.IDRO DE LIMA 
REGIS
MARIA CLE1DE MATOSINHO PRADO

Processo: RR - 576413 / 1999-6 TRT da 3a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
ADVOGADA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRIA). RICARDO LEITE LUDUV1CE 
ULYSSES MOURA LEITE 
DRIA). SÉRGIO ANTÔNIO MURAD 
DR(A). NEIVA LEAL DE SOUZA

Processo: RR - 582863 / 1999-2 TRT da Ha. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR 

QUES
: OSCAR FONSECA REBELO FILHO

Processo: RR - 628746 / 2000-9 TRT da 7a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOIS)

ADVOGADO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VIPU - VIAÇÃO IPU LTDA.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO CEARÁ 

: DR(A). ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEI
RA

Processo: RR - 637017 / 2000-1 TRT da 9a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
: DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZA- 

Kl
: NODIR MORF.IRA 
: DR(A). GERSON WISTUBA

Processo: RR - 657220 /  2000-6 TRT da 5a. Região

RELATOR

RECORRENTH(S)

ADVOGADO

RECORRIDOIS)

ADVOGADO

. MIN RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPLEMENTO: CORRE JUNTO COM 
AIRR - 657219/2000-4 

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI
RA

: CRISTINA FILOMENA BARBOSA PAI
VA

: DR(A). AILTON DALTRO MARTINS
Processo. RR - 664420 /  2000-í TRT da 12a. Região

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORKIIXNS)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO IX) BRASIL S.A.
DRIA). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI
RA
CAIXA DK PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO IX) BRASIL - 
PREVI

DRIA). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI 
RA
< AKl.OS IJABOVSK! ROBERTS 
PRIAji LEOPOLDO MKiúl l  B DF 
6 f  NT ANN A
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Processo: RR - 689517 / 2000-8 TRT da 11a. Região Processo: AG-RR - 467467 / 1998-7 TRT da 4a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR(A). MARIA HOSANA MACHADO 
DE SOUZA
LUÍS WALTER BITTENCOURT MO
RAES
DR(A). JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

Processo: RR - 689537 /  2000-7 TRT da 11a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRlDO(S)

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
THEREZA ALBA DOS SANTOS SI
QUEIRA

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR1M (CONVOCADO)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). YASSODARA CAMOZZATO 
ADEMIR SILVA NASCIMENTO 
DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Processo: AG-RR - 578692 /  1999-2 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MIN. GELSON DE AZEVEDO
PAULO CÉSAR ROSAS
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO

Processo: AG-RR - 589941 / 1999-6 TRT da 10a. Região

Processo: RR - 689540 / 2000 6 TRT da II a. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR(A). ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
MARIZA CONCEIÇÃO DA SILVA 
COOTRASG COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES EM SERVIÇOS GE
RAIS

Processo: RR - 692959 /  2000-8 TRT da 5a. Região

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS 

S.A. - EB AL
: DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
. DR(A). MAURÍCIO TRINDADE 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DA CIDADE DE SALVA 
DOR

: DR(A). S1D H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO

Processo: RR - 694921 /  2000-8 TRT da I la. Região

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
(CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SU- 
SAM

: DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES

: MARIA INÊS RODRIGUES DA GRA
ÇA

: DR(A). LENILTON FORTUNATO DE 
OLIVEIRA

RELATOR MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) CHURRASCARIA BRASAS LTD A.
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

DR(A). LEONARDO MIRANDA SAN
TANA
JOSÉ VALQUIMAR MARTINS DE 
MESQUITA
DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 
MARTINS

Processo: AG-A1RR - 664293 / 2000-7 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOSEILDO RODRIGUES DE SOUZA 
DR(A). JOSÉ SENOI JÚNIOR 
SILVANE RACY CURI 
DR(A). MOYSÉS JOSÉ ELIAN

Processo: AG-AIRR - 680141 / 2000-0 TRT da 5a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: JAQUELINE GONZALEZ GORDILHO 
: DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO

Processo: AG-AIRR - 681910 /  2000-3 TRT da 16a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 
S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
IVALDO FERREIRA SANDOVAL 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR - 733047 I 2001-5 TRT da 2a. Região Processo: AG-AIRR - 693963 /  2000-7 TRT da 20a. Região

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SANTOS (CONVOCA
DO)

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DURVAL EMÍLIO CAVALLARI
RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBENS ELIAS GODOY 
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉA TÁRSIA DUARTE
Processo: AG-RR - 365650 / 1997-0 TRT da 2a. Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ ADIGENAL BEZERRA 
DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE FARIA FERNANDES

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). MAURO FURTADO DE LACER

DA
AGRAVADO(S) : RODOLFO JOSÉ BONAFIM E OU

TROS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SANINO
Processo: AC.-RR - 412275 / 1997-8 TRT da 4a. Região

Processo: AG-AIRR - 72 i 463 / 2001-1 TRT da 17a. Região

RELATOR
AGRAVANTEIS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BRINKS SEGURANÇA E TRANSPOR

TE DE VALORES LTD A.
: DR(A). RICARDO ADOLPIIO BORGES 

DE ALBUQUERQUE 
: MARCONE ALMEIDA MORAES 
: DR(A). FIORAVANTE DELL AQUA

RELATOR
AGKAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). SIMONE OLIVEIRA PAESE 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS 
LIZIANE GUNTH PEIXOTO 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 
Diretora da Secretaria


